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DECRETO No- 8.494, DE 24 DE JULHO DE 2015

Torna pública a denúncia, pela República
Federativa do Brasil, do Tratado entre a
República Federativa do Brasil e a Ucrânia
sobre Cooperação de Longo Prazo na Uti-
lização do Veículo de Lançamentos Cyclo-
ne-4 no Centro de Lançamento de Alcân-
tara, firmado em Brasília, em 21 de outubro
de 2003.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VIII, da Constituição, e

Considerando que o Tratado entre a República Federativa do
Brasil e a Ucrânia sobre Cooperação de Longo Prazo na Utilização do
Veículo de Lançamento Cyclone-4 no Centro de Lançamento de Al-
cântara, firmado em Brasília, em 21 de outubro de 2003, foi pro-
mulgado pelo Decreto nº 5.436, de 28 de abril de 2005;

Considerando que, ao longo da execução do Tratado, ve-
rificou-se a ocorrência de desequilíbrio na equação tecnológico-co-
mercial que justificou a constituição da parceria entre a República
Federativa do Brasil e a Ucrânia na área do espaço exterior;

Considerando que o Tratado prevê, em seu Artigo 17, a
possibilidade de denúncia, produzindo efeitos a partir de um ano,
contado da data de notificação por uma das partes,

Considerando que, por meio da Nota SG/1/UCRA/ETEC, de
16 de julho de 2015, do Governo brasileiro ao Governo ucraniano, a
parte brasileira indicou à parte ucraniana, nos termos do referido
artigo, o desejo de denunciar o Tratado,

D E C R E T A :

Art. 1º Deixa de vigorar para a República Federativa do Brasil,
a partir de 16 de julho de 2016, o Tratado entre a República Federativa
do Brasil e a Ucrânia sobre Cooperação de Longo Prazo na Utilização
do Veículo de Lançamentos Cyclone-4 no Centro de Lançamento de
Alcântara, firmado em Brasília, em 21 de outubro de 2003.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 5.436, de 28 de abril de
2005, a partir de 16 de julho de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Alfredo Graça Lima
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Nelson Barbosa
Aldo Rebelo

No- 276, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome da Senhora VIRGINIA BERNARDES DE
SOUZA TONIATTI, Ministra de Primeira Classe da Carreira de Di-
plomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo
de Embaixadora do Brasil na República da Estônia.

No- 277, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome da Senhora ANA MARIA SAMPAIO FER-
NANDES, Ministra de Segunda Classe do Quadro Especial da Car-
reira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exer-
cer o cargo de Embaixadora do Brasil na República da Bulgária e,
cumulativamente, na República da Macedônia.

No- 278, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome da Senhora ISABEL CRISTINA DE AZE-
VEDO HEYVAERT, Ministra de Segunda Classe do Quadro Especial
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixadora do Brasil na República da Sérvia e,
cumulativamente, em Montenegro.

No- 279, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome da Senhora ELIZABETH-SOPHIE MA-
ZZELLA DI BOSCO BALSA, Ministra de Segunda Classe da Carreira
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixadora do Brasil na República Democrática Socialista
do Sri Lanka e, cumulativamente, na República das Maldivas.

No- 280, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor JOSÉ ESTANISLAU DO AMA-
RAL SOUZA NETO, Ministro de Segunda Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil na República da Tunísia.

No- 281, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal
da Programação Monetária (2o trimestre de 2015), destinada à Co-
missão de Assuntos Econômicos daquela casa.

No- 282, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal
da Programação Monetária (3o trimestre de 2015), destinada à Co-
missão de Assuntos Econômicos daquela casa.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 23 de julho de 2015

Entidade: AR CONNECT, vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA
Processo no: 00100.000098/2015-61

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 047/2015 e con-
soante Parecer nº 074/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pe-
dido de credenciamento da AR CONNECT, vinculada à AC SOLUTI
MÚLTIPLA, com instalação técnica situada no Setor de Indústrias
Bernardo Sayão, Quadra 02, Conjunto C, lote 03, Núcleo Bandeirante,
Brasília - DF, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Em 24 de julho de 2015

Entidade: AR CONTA SIMPLES, vinculada à AC VALID BARSIL
Processos no: 00100.000297/2012-27

Acolhe-se a Nota no 512/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que
opinam pelo deferimento dos pedidos de alteração de endereço da
Instalação Técnica da AR CONTA SIMPLES, vinculada à AC VA-
LID BARSIL listado abaixo, para as Políticas de Certificados cre-
denciadas.

ENDEREÇO
Anterior: Rua Deputado Emilio Carlos, nº 690, Vila Campesina,
Osasco/SP
Novo: Rua 5, nº 691, Quadra C, Lote 16 E, Sala 706, Setor Oeste,
Goiânia/GO

Entidade: AR VALID CD, vinculada à AC VALID SPB, AC VALID
BRASIL e AC VALID PLUS
Processo nos: 00100.000240/2014-90, 00100,000297/2012-27 e
00100,000303/2014-16

Atos do Poder Executivo
.
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No- 270, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor EDME TAVARES DE AL-
BUQUERQUE FILHO para exercer o cargo de Diretor de Admi-
nistração e Finanças do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT.

No- 271, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor VALTER CASIMIRO SILVEI-
RA para exercer o cargo de Diretor-Geral do Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

No- 272, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor GUSTAVO ADOLFO ANDRA-
DE DE SÁ para exercer o cargo de Diretor-Executivo do Depar-
tamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

No- 273, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor LUIZ ANTONIO EHRET GAR-
CIA para exercer o cargo de Diretor-Geral do Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

No- 274, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor LUÍS IVALDO VILLAFAÑE
GOMES SANTOS, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na
República do Benin e, cumulativamente, na República do Níger.

No- 275, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor OCTÁVIO HENRIQUE DIAS
GARCIA CÔRTES, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Di-
plomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo
de Embaixador do Brasil na República Democrática Federal da Etió-
pia e cumulativamente, na República do Djibuti e na República do
Sudão do Sul.

Presidência da República
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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Acolhe-se as Notas n°s 503, 504, e 505/2015/APG/PFE-
ITI/PGF/AGU que opinam pelo deferimento do pedido de abertura de
nova Instalação Técnica da AR VALID CD, vinculada à AC VALID
SPB, AC VALID BRASIL e AC VALID PLUS denominada - IT VA-
LID CD, localizada na Avenida Rudge Ramos, nº 1.561, complemento
sala 1º andar, São Bernardo do Campo, São Paulo-SP, para as Políticas
de Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante com o dis-
posto no item 3.2.1.2, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 281, DE 24 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEP/PR, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-A da Lei n.º
10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto nos arts. 2º
e 15 da Lei n.º 12.815, de 05 de junho de 2013, no art. 31 da Lei n.º
9.784, de 29 de janeiro de 1999, nos arts. 16 e 17 do Decreto n.º
8.243, de 23 de maio de 2014, e no art. 6º da Convenção n.º 169 da
OIT sobre povos indígenas e tribais, CONVOCA a todos os in-
teressados a participar dos procedimentos de audiência e consulta
públicas, cujo objeto é a adaptação da área do porto organizado de
Paranaguá, no Estado do Paraná.

Art. 1º A metodologia de funcionamento dos trabalhos re-
lativos à audiência e à consulta envolve a participação de quaisquer
interessados, por meio de apresentação de contribuições à proposta de
traçado da poligonal da área do porto organizado divulgada pela
Secretaria de Portos da Presidência da República.

Parágrafo Único - A proposta de traçado da poligonal da área
do porto organizado de Paranaguá e os elementos que a fundamen-
taram constam no processo 00045.002115/2015-15, cujas cópias en-
contram-se disponíveis para consulta no sítio w w w. p o r t o s d o b r a -
s i l . g o v. b r , nos links ASSUNTOS-Gestão-Poligonais.

Art. 2º As contribuições a serem realizadas na fase da con-
sulta pública, que deverão ser apresentadas no prazo indicado no inc.
I, art. 4º desta Portaria, poderão ser enviadas ao endereço eletrônico
p o l i g o n a i s . p a r a n a g u a @ p o r t o s d o b r a s i l . g o v. b r ou à Secretaria de Po-
líticas Portuárias/SEP/PR, localizada no Ed. Empresarial Varig - SCN
Quadra 04, Pétala C - 13º andar - Centro Empresarial VARIG - Asa
Norte - Brasília/DF - C.E.P.: 70.714-900.

Art 3º As contribuições da audiência pública serão dirigidas
aos representantes da Secretaria de Portos da Presidência da República
em local, data e horário especificados no art. 4º, inc. II desta portaria.

Art. 4º O cronograma envolvendo os procedimentos de au-
diência e consulta públicas relativas à adaptação da área do porto
organizado de Paranaguá é o seguinte:

I - 27/07/2015 a 24/09/2015 - prazo para apresentação de
contribuições pelos interessados na fase da consulta pública;

II - 28/08/2015 - audiência pública, a ser realizada na cidade
de Paranaguá/PR, de 9 horas até 13 horas, no Teatro Municipal Rachel
Costa, situado na Rua Quinze de Novembro, n.º 87, Centro Histórico;

III - 25/09/2015 a 24/10/2015 - prazo para a Secretaria de
Portos da Presidência da República sistematizar as contribuições fei-
tas na audiência e consulta públicas;

IV - 26/10/2015 - divulgação das respostas às contribuições
e aos questionamentos no sítio w w w. p o r t o s d o b r a s i l . g o v. b r , nos links
A S S U N TO S - G e s t ã o - P o l i g o n a i s ;

V - 27/10/2015 a 05/11/2015 - prazo para interposição de
recurso contra o exame das contribuições, que deverá ser dirigido à
Secretaria Executiva da Secretaria de Portos da Presidência da Re-
pública, por meio do endereço eletrônico poligonais.paranagua@por -
t o s d o b r a s i l . g o v. b r ou, por correspondência, para o endereço Ed. Em-
presarial Varig - SCN Quadra 04, Pétala C - 14º andar - Centro Em-
presarial VARIG - Asa Norte - Brasília/DF - C.E.P.: 70.714-900; e

VI - 06/11/2015 a 05/12/2015 - prazo para avaliação e en-
caminhamento da resposta aos recursos, podendo ser prorrogado por
mais trinta dias, na forma do art. 59 da Lei n.º 9.784/1999.

Parágrafo Único - Durante o prazo da consulta pública, será
realizada reunião com as comunidades indígenas e os representantes
da FUNAI (Fundação Nacional do Índio), em data a ser definida pela
citada Fundação.

Art. 5º Eventuais alterações nas datas e horários aqui es-
tabelecidos poderão ser realizadas por ato do Secretário Executivo,
que deverá ser publicado previamente no Diário Oficial da União, e
disponibilizado no sítio w w w. p o r t o s d o b r a s i l . g o v. b r , nos links AS-
S U N TO S - G e s t ã o - P o l i g o n a i s .

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDINHO ARAÚJO

PORTARIA No- 282, DE 24 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEP/PR, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-A da Lei n.º
10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto nos arts. 2º
e 15 da Lei n.º 12.815, de 05 de junho de 2013, no art. 31 da Lei n.º
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e nos arts. 16 e 17 do Decreto n.º
8.243, de 23 de maio de 2014, CONVOCA a todos os interessados a
participar dos procedimentos de audiência e consulta públicas, cujo
objeto é a adaptação da área do porto organizado de Antonina, no
Estado do Paraná.

Art. 1º A metodologia de funcionamento dos trabalhos re-
lativos à audiência e à consulta envolve a participação de quaisquer
interessados, por meio de apresentação de contribuições à proposta de
traçado da poligonal da área do porto organizado divulgada pela
Secretaria de Portos da Presidência da República.

Parágrafo Único - A proposta de traçado da poligonal da área
do porto organizado de Antonina e os elementos que a fundamen-
taram constam no processo 00045.002113/2015-18, cujas cópias en-
contram-se disponíveis para consulta no sítio w w w. p o r t o s d o b r a -
s i l . g o v. b r , nos links ASSUNTOS-Gestão-Poligonais.

Art. 2º As contribuições a serem realizadas na fase da con-
sulta pública, que deverão ser apresentadas no prazo indicado no inc.
I, art. 4º desta Portaria, poderão ser enviadas ao endereço eletrônico
p o l i g o n a i s . a n t o n i n a @ p o r t o s d o b r a s i l . g o v. b r ou à Secretaria de Polí-
ticas Portuárias/SEP/PR, localizada no Ed. Empresarial Varig - SCN
Quadra 04, Pétala C - 13º andar - Centro Empresarial VARIG - Asa
Norte - Brasília/DF - C.E.P.: 70.714-900.

Art 3º As contribuições da audiência pública serão dirigidas
aos representantes da Secretaria de Portos da Presidência da República
em local, data e horário especificados no art. 4º, inc. II desta Portaria.

Art. 4º O cronograma envolvendo os procedimentos de au-
diência e consulta públicas relativas à adaptação da área do porto
organizado de Antonina é o seguinte:

I - 27/07/2015 a 24/09/2015 - prazo para apresentação de
contribuições pelos interessados na fase da consulta pública;

II - 27/08/2015 - audiência pública, a ser realizada na cidade
de Antonina/PR, de 9 horas até 13 horas, no Teatro Municipal de
Antonina, situado na Rua Dr. Carlos Gomes da Costa - Centro;

III - 25/09/2015 a 24/10/2015 - prazo para a Secretaria de
Portos da Presidência da República sistematizar as contribuições fei-
tas na audiência e consulta públicas;

IV - 26/10/2015 - divulgação das respostas às contribuições
e aos questionamentos no sítio w w w. p o r t o s d o b r a s i l . g o v. b r , nos links
A S S U N TO S - G e s t ã o - P o l i g o n a i s ;

V - 27/10/2015 a 05/11/2015 - prazo para interposição de
recurso contra o exame das contribuições, que deverá ser dirigido à
Secretaria Executiva da Secretaria de Portos da Presidência da Re-
pública, por meio do endereço eletrônico poligonais.antonina@por -
t o s d o b r a s i l . g o v. b r ou, por correspondência, para o endereço Ed. Em-
presarial Varig - SCN Quadra 04, Pétala C - 14º andar - Centro Em-
presarial VARIG - Asa Norte - Brasília/DF - C.E.P.: 70.714-900; e

VI - 06/11/2015 a 05/12/2015 - prazo para avaliação e en-
caminhamento da resposta aos recursos, podendo ser prorrogado por
mais trinta dias, na forma do art. 59 da Lei n.º 9.784/1999.

Art. 5º Eventuais alterações nas datas e horários aqui es-
tabelecidos poderão ser realizadas por ato do Secretário Executivo,
que deverá ser publicado previamente no Diário Oficial da União, e
disponibilizado no sítio w w w. p o r t o s d o b r a s i l . g o v. b r , nos links AS-
S U N TO S - G e s t ã o - P o l i g o n a i s .

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDINHO ARAÚJO

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 25, DE 24 DE JULHO DE 2015

Institui Grupos de Trabalho no âmbito do
Programa do Artesanato Brasileiro (PAB),
para formulação de propostas que visem ao
aprimoramento das políticas para o desen-
volvimento do setor artesanal brasileiro.

O SECRETARIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DA
MICRO E PEQUENA EMPRESA DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24-E,
inciso I, alíneas "a" e "c", e inciso III, da Lei nº 10.683, de 28 de
maio de 2003, combinado com o art. 2º da Lei nº 12.792, de 28 de
março de 2013 regulamentados pelo art. 1º, inciso I, alíneas "a" e "c",
e inciso III, do Decreto nº 8.001, de 10 de maio de 2013, e con-
siderando o disposto no art. 6º do Decreto n. 8.001, de 2013, no
Decreto nº 1.508, de 31 de maio de 1995, bem como no art. 2º da
Portaria nº 32, de 30 de março de 2015, resolve:

Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Programa do Ar-
tesanato Brasileiro (PAB), para formulação de propostas que visem ao
aprimoramento das políticas voltadas ao desenvolvimento do setor do
artesanal brasileiro, os seguintes Grupos de Trabalho, com as res-
pectivas competências:

I - GT1 - Legislação: atualização e aperfeiçoamento das
Portarias que regulamentam as atividades desenvolvidas pelo PAB;

II - GT2 - Comércio Nacional e Internacional: identificação de
oportunidades de comercialização nos mercados interno e externo; e

III - GT3 - Planejamento Estratégico: identificação e for-
talecimento de ações conjuntas, ferramentas e canais para o desen-
volvimento do setor artesanal.

Parágrafo único. A Coordenação Nacional do PAB acom-
panhará os trabalhos desenvolvidos pelos grupos, estabelecendo as
seguintes ações, sujeitas a alterações posteriores, desde que devi-
damente autorizadas por ela:

I - GT 1:

a) identificar e analisar legislações que versem sobre o setor
artesanal brasileiro;

b) promover estudos comparados da legislação nacional com
a legislação de outros países, com o objetivo de identificar pro-
cedimentos que possam ser aplicados internamente; e

c) propor ajustes às Portarias MDIC/SCS nº 29, de 5 de
outubro de 2010, e nº 08, de 15 de março de 2012.

II - GT 2:

a) identificar oportunidades de comercialização nacional e in-
ternacional que não estejam contempladas nas ações do PAB Nacional;

b) promover estudos comparados de comercialização nacio-
nal com a de outros países, com o objetivo de identificar proce-
dimentos que possam ser aplicados internamente;

c) elaborar cartilhas que auxiliem as Coordenações Estaduais
de Artesanato:

1. na comercialização internacional; e

2. na realização de feiras regionais e locais; e

d) realizar estudos sobre espaços de comercialização per-
manente de produtos artesanais.
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III - GT 3:

a) promover estudos que visem à instituição de um "Selo do
Artesanato Brasileiro";

b) identificar oportunidades de parcerias com órgãos e en-
tidades de interesse do setor artesanal, visando a:

1. fortalecer o setor artesanal;

2. realizar capacitações;

3. estimular o desenvolvimento de uma consciência sustentável; e

4. criar "lojas conceito"; e

c) identificar melhores práticas para a gestão dos Programas
Estaduais de Artesanato.

Art. 2º Os Grupos de Trabalho (GTs) instituídos por esta
Portaria serão compostos pelos Coordenadores Estaduais de Arte-
sanato, vinculados às respectivas Secretarias de Estado, que se can-
didatarem à participação, bem como pelos técnicos indicados por eles,
até o limite de 2 (dois).

§ 1º Os integrantes dos GTs criados por esta Portaria serão
nomeados por ato do(a) Coordenador(a) Nacional do PAB, consi-
derando as indicações feitas nos termos do caput deste artigo.

§ 2º As Coordenações Estaduais do Artesanato poderão par-
ticipar de mais de um GT.

§ 3º Os coordenadores dos respectivos GTs, a serem es-
colhidos por cada grupo, ficará responsável por gerenciar as dis-
cussões e ações desenvolvidas no âmbito deste.

Art. 3º Os Grupos de Trabalho definirão, a partir de sua
instituição, seus respectivos Planos de Trabalho, que conterão pro-
dutos, metas e prazos.

Parágrafo único. O desenvolvimento das atividades dos GTs
far-se-á à distância, com o auxílio de ferramentas disponibilizadas
pela internet, e de forma presencial, em reuniões a serem convocadas
pela Coordenação Nacional do PAB, sempre que necessário.

Art. 4º A Coordenação Nacional do PAB poderá convidar, a
qualquer tempo, para auxiliar no desenvolvimento e/ou implemen-
tação das ações desenvolvidas pelos Grupos de Trabalho que re-
queiram conhecimentos especializados:

I - outros especialistas com notório saber; e

II - representantes de entidades do setor artesanal.

Parágrafo único. Quando julgarem conveniente, os Grupos
de Trabalho, com a aprovação da Coordenação Nacional do PAB,
poderão criar subgrupos para tratar de temas específicos relacionados
à temática objeto desta Portaria.

Art. 5º Os Grupos de Trabalho terão o prazo de 120 (cento e
vinte) dias, prorrogáveis por igual período, para entregar as propostas
oriundas das atividades realizadas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CONSTANTINO DE BASTOS JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA No- 131, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL SUBSTITUTO DE
AGRICULTURA NO ESTADO DA BAHIA, usando das atribuições
que lhe confere a Instrução Normativa Nº. 22, de 20 de junho de
2013, no seu Artigo 2º. e Parágrafo Único, resolve:

Art. 1º Habilitar, em conformidade com a Instrução Nor-
mativa, Nº. 22, de 20 de junho de 2013, o Médico Veterinário, JOSÉ
MONTINI RIBEIRO MARTINS, inscrito no CRMV/BA nº. 1535,
para emitir GTA, para o trânsito de AVES nos municípios de: Água
Fria, Irará, Coração de Maria, Conceição do Jacuípe, Feira de San-
tana, São Gonçalo dos Campos, Conceição da Feira, Santo Amaro da
Purificação, Cachoeira, Muritiba, Governador Mangabeira, Cabacei-
ras do Paraguaçu, Cruz das Almas, Sapeaçu, Santo Antônio de Jesus,
Santo Estevão, Santa Bárbara, Biritinga, Sátiro Dias/BA, em con-
formidade com o processo MAPA/SFA-BA nº 21012.001105/2015-
10, de 15 de julho de 2015, observando as normas e dispositivos
legais e regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA REIS E SOUSA

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 615, DE 23 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 2º e 8º
do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, c/c o art. 31 da
Portaria MCT nº 55, de 14 de março de 1990, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada por 1 (um) ano, contado a partir de
8 de agosto de 2015, a autorização concedida pela Portaria MCTI nº
565, de 7 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
8 de agosto de 2012, e prorrogada pela Portaria MCTI nº 915, de 28
de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 1 de
setembro de 2014, a Dra. DENISE PAHL SCHAAN, contraparte
brasileira, representante da Universidade Federal do Pará (UFPA),
com vistas a dar continuidade ao projeto de pesquisa científica in-
titulado: "Unidos na Diversidade: Paisagens Monumentais, Regio-
nalidade e Dinâmica Cultural na Amazônia Ocidental Pré-Colom-
biana", Processo CNPq nº 01300.000811/2012-31, que vem sendo
executado no Estado do Acre, em cooperação com a Universidade de
Helsinque e com o Instituto Ibero-Americano da Finlândia, repre-
sentados pelo Dr. MARTTI HEIKKI PÄRSSINEN, contraparte es-
trangeira.

§ 1º A autorização de que trata este artigo inclui a par-
ticipação nos trabalhos de campo da equipe de pesquisadores es-
trangeiros abaixo relacionados:

Equipe estrangeira Nacionalidade Instituição
Martti Heikki Pärssinen Finlandesa Universidade de Helsinque

Heli Kristiina Pärssi-
nem

Finlandesa Instituto Ibero-Americano da Finlândia

Sanna-Kaisa Saunaluo-
ma

Finlandesa Universidade de Helsinque

José Antonio Iriarte Uruguaio University of Exeter Laver Building
Pirjo Kristiina Vurta-

nen
Finlandesa Universidade de Helsinque

§ 2º O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado,
mediante a apresentação, antes de seu término, de pedido específico
pela representante da contraparte brasileira, acompanhado de relatório
parcial das atividades realizadas.

Art. 2º A coleta de material e seu destino ficam vinculados à
estrita observância das normas do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro
de 1990, e da Portaria MCT nº 55, de 14 de março de 1990.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE
EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 23, DE 23 DE JULHO DE 2015

Baixa o Capítulo "Introdução Geral" do
Guia Brasileiro de Produção, Manutenção
ou Utilização de Animais para Atividades
de Ensino ou Pesquisa Científica do Con-
selho Nacional de Controle e Experimen-
tação Animal - CONCEA.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE CON-
TROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 5º da Lei nº 11.794, de 8 de outubro
de 2008, resolve:

Art. 1º Fica baixado o capítulo "Introdução Geral" do Guia
Brasileiro de Produção, Manutenção ou Utilização de Animais para
Atividades de Ensino ou Pesquisa Científica do Conselho Nacional de
Controle de Experimentação Animal - CONCEA, na forma do Anexo
a esta Resolução Normativa.

Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ALDO REBELO

ANEXO

Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou Utilização de
Animais para Atividades de Ensino ou Pesquisa Científica do CON-
CEA

Bruno Lourenço Diaz - Universidade Federal do Rio de
Janeiro

Luisa Maria Gomes de Macedo Braga - Pontifícia Univer-
sidade Católica do Rio Grande do Sul

Adriano da Silva Campos - Fundação Oswaldo Cruz
Ekaterina Akimovna Botovchenco Rivera - Universidade Fe-

deral de Goiás
Marcel Frajblat - Universidade Federal do Rio de Janeiro
Marco Antonio Stephano - Universidade de São Paulo
José Mauro Granjeiro - Instituto Nacional de Metrologia,

Qualidade e Tecnologia

INTRODUÇÃO GERAL
O Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou Utilização de

Animais para Atividades de Ensino ou Pesquisa Científica (GUIA)
contempla uma das competências do Conselho Nacional de Controle
de Experimentação Animal (CONCEA).

A Lei Federal nº 11.794/08, que em seu capítulo II, artigo 4°,
criou o CONCEA, representa uma mudança de paradigma no que
tange ao uso de animais vertebrados para ensino e pesquisa no Brasil,
gerando condição para que se estabelecesse uma política nacional
para essas atividades. Neste sentido, a pertinência, bem como a aná-
lise crítica da real necessidade do uso de animais em situações ex-
perimentais, constituem bases imprescindíveis para que a sociedade,
compreenda e aceite como justificável a participação de animais em
procedimentos didáticos e científicos. Tarefa difícil que não se con-
solida sem a introdução de normas, diretrizes e guias que visem
orientar a todos que utilizam animais nessas áreas.

A construção deste GUIA resulta de um trabalho do CON-
CEA em conjunto com especialistas, constituindo-se em um docu-
mento que tem por finalidade nortear pesquisadores quanto ao uso de
animais para ensino e pesquisa. Deve-se ressaltar que este GUIA se
aplica aos animais do filo Chordata, subfilo Vertebrata utilizados em
atividades de ensino e pesquisa, conforme prevê a Lei nº
11 . 7 9 4 / 0 8 .

Este documento, além de considerar as particularidades e
necessidades de nossas instituições de ensino, laboratórios e ins-
talações animais, usou, a título de orientação, Guidelines interna-
cionais com o objetivo de ofertar elementos para que os usuários
possam priorizar o bem-estar animal e minimizar a dor e as con-
sequências negativas da sua manipulação.

Serão apresentadas também, formas de como identificar e
reconhecer evidências de dor e distresse e a potencial relação destes
com a manipulação animal. Isso dará aos usuários indicações de
como desenvolver estratégias para minimizar situações consideradas
distressantes e de como manter e incrementar o bem-estar animal,
além de oportunizar uma reflexão sobre a necessidade do seu uso
para atingir os objetivos dos projetos de pesquisa.

Adicionalmente, identifica as estruturas mínimas necessárias
às edificações em que os animais são criados, mantidos ou sub-
metidos aos experimentos, bem como os equipamentos necessários
para mantê-los com qualidade sanitária e bem-estar.

O GUIA traz ainda, orientações aos usuários para o es-
tabelecimento de uma reflexão crítica ao uso dos animais, de uma
percepção da relação custo/benefício e do valor intrínseco dos re-
sultados pretendidos em seus projetos de pesquisa e atividades di-
dáticas. Preenchidas estas condições, é imperativo que os usuários
recebam, previamente, ao início de suas atividades com animais, a
aprovação da Comissão de Ética no Uso de Animais, por meio do
envio de formulários de proposta de uso animal (Formulário unificado
para solicitação de autorização para uso de animais em ensino e/ou
pesquisa; em site CONCEA - MCTI).

A percepção de que os animais de experimentação são seres
sencientes e que seu uso pode contribuir para a geração de co-
nhecimento, deve ser acompanhada da inserção dos pesquisadores aos
conceitos dos 3Rs ("reduction, refinement, replacement"), que no
Brasil são traduzidos como Redução, Refinamento e Substituição.
Vale enfatizar que o não cumprimento das orientações estabelecidas
neste GUIA para produção, manutenção ou utilização de animais em
atividades de ensino ou pesquisa poderá incorrer em sanções ad-
ministrativas, bem como em sanções penais, caso sejam configurados
maus-tratos.

BEM-ESTAR ANIMAL
O cuidado com animais em atividades de ensino ou pesquisa

era limitado a prover o seu manejo e alojamento adequados, com
pessoas capacitadas, objetivando assim, um mínimo de variáveis em
resultados de pesquisas. Atualmente, persistem as mesmas exigências,
todavia, com especial atenção ao bem-estar dos animais. Neste sen-
tido, o status atual da Ciência considera a somatória da excelência de
sólidas bases científicas com o bem-estar animal.

A Lei nº 11.794/08 transformou o bem-estar dos animais não
só em uma questão ética e humanitária, mas também numa questão
legal.

Existem várias definições de bem-estar animal e quase todas
o caracterizam como um estado onde há equilíbrio físico e mental do
animal com o seu ambiente. Porém, mais do que buscar definições, o
objetivo de cada um deve ser o de prover condições aos animais para
que suas necessidades possam ser satisfeitas e danos possam ser
evitados. É importante saber reconhecer se o animal está em bem-
estar ou não, para que se possa tomar providências quando neces-
sário. Com esta premissa em mente alguns pontos deverão ser levados
em consideração pelo pesquisador ou pelo técnico ao pensar no bem-
estar dos animais que serão utilizados.

É importante salientar que uma proposta de utilização de
animais deve avaliar, sempre, a relação custo (sofrimento) versus
benefício (resultados advindos da pesquisa ou atividade didática).
Não se pode deixar de citar que o custo para o bem-estar de animais
produzidos, mantidos ou usados em procedimentos científicos possui
dois componentes distintos: o primeiro é o custo inerente que com-
preende os aspectos negativos da produção e cuidados e o segundo é
o custo direto (danos) resultante dos procedimentos experimentais
aplicados (Russell & Burch, 1959).

Outro aspecto a ser considerado é o de lembrar que a uti-
lização de animais na pesquisa ou ensino sempre impactará nega-
tivamente no seu bem-estar; seja porque os animais serão expostos a
manipulações diversas e a alterações genéticas; seja somente por
mantê-los em ambientes padronizados, que podem não preencher to-
talmente suas necessidades e adaptações.

Dessa forma, a elaboração do projeto de pesquisa ou ati-
vidade didática deve levar em consideração os seguintes aspectos:

- estar ciente de que a dor e o sofrimento dos animais devem
ser minimizados ou evitados. Este item é tão importante quanto al-
cançar os objetivos científicos ou didáticos;

- seguir os Princípios Éticos da utilização de animais em
atividades de ensino ou pesquisa científica e os conceitos dos 3Rs;

- conhecer a biologia e a etologia da espécie que será uti-
lizada, bem como lembrar as diferenças entre espécies e que o bem-
estar possui dois componentes: o físico e o comportamental;

- documentar a atividade didática por meio de filmagens,
gravações ou fotografias de forma a permitir sua reprodução para
ilustrar práticas futuras, evitando-se a repetição desnecessária de pro-
cedimentos didáticos com animais;

- prover alojamento, ambiente, alimentação e controle am-
biental apropriados para a espécie;

- realizar manejo adequado para a espécie e prever que o
mesmo seja executado por pessoas treinadas para esse fim, pois a
intensidade de sofrimento causado pelo mau manejo e mau aloja-
mento, muitas vezes, supera o sofrimento resultante dos procedi-
mentos experimentais;

- possuir equipe técnica devidamente treinada e capacitada;
- ter médico veterinário responsável pela saúde e bem-estar

dos animais;
- apresentar seu projeto à Comissão de Ética no Uso de

Animais pertinente antes de iniciar sua execução.
1.1 Definições: dor, distresse e sofrimento
Dor, distresse e sofrimento são termos que descrevem, ba-

sicamente, estados humanos de percepção e experiência. Portanto, é
difícil transferir estas definições para animais utilizados em atividades
de ensino e pesquisa. De maneira geral, as seguintes definições po-
dem ser atribuídas:

- a dor pode ser definida como uma experiência sensorial e
emocional desagradável, associada a uma lesão real ou potencial;

- o distresse é a incapacidade de superar uma experiência
estressante levando a uma ruptura do bem-estar individual;

- o sofrimento é qualquer experiência cuja emoção, ligada a
ele, é negativa. Geralmente, está associado à dor e ao comprome-
timento do bem-estar.

O pessoal envolvido na utilização animal deve conhecer os
conceitos de dor, distresse e sofrimento e saber como reconhecer,
avaliar, controlar e, preferencialmente, prevenir esta experiência em
seus animais. Não há um consenso sobre a definição destes termos,
mas para o propósito deste GUIA, serão usadas as definições da
Diretriz Brasileira para o Cuidado e a Utilização de Animais para fins
Científicos e Didáticos - DBCA.

1.2 Efeitos do bem-estar de um animal em resultados cien-
tíficos

A elaboração de um bom desenho experimental é essencial
para o sucesso de um estudo, além de também ser um desafio quando
sistemas biológicos complexos, como os animais, são utilizados. O
ideal é usá-los em um estado fisiológico estável e definido, de forma
que a resposta à variável pesquisada não seja perturbada por fatores
indesejados. Em estudos com animais, a ausência do controle destes
fatores pode levar à interpretação incorreta dos dados devido a pos-
síveis interferências nos efeitos de um tratamento. Especial atenção
deve ser dada à dor e ao distresse, devido a complexidade e amplitude
das respostas fisiológicas e comportamentais associadas à presença
destes fatores durante a coleta e interpretação de dados. A dor e o
distresse devem ser sempre minimizados de acordo com o objetivo do
estudo, para que sejam evitadas alterações fisiológicas e compor-
tamentais associadas a estes fatores.

Além dos efeitos dos procedimentos da pesquisa no seu bem-
estar, os animais podem também ser expostos a uma série de fatores
ambientais que causam estresse. Entretanto, quando esses efeitos são
incidentais e não fazem parte do protocolo, os fatores que causam tais
alterações devem ser eliminados ou controlados, de forma a não
interferirem na coleta de dados e interpretação de resultados.

Claramente, no desenho e execução de protocolos, evitar
efeitos indesejados ao bem-estar de animais envolve muito mais que
a seleção de agentes anestésicos ou analgésicos adequados ou o for-
necimento apropriado de água, comida, temperatura, umidade ou luz.
A boa prática científica tem total interesse na preservação do bem-
estar dos animais utilizados e na identificação, controle e sempre que
possível, na eliminação dos fatores que possam causar respostas fi-
siológicas ou comportamentais associadas com estresse ou dor. Quan-
do o estresse (ou os fatores estressantes) ou a dor fazem parte de um
procedimento de pesquisa, estratégias para minimizar ou controlar
esses efeitos são componentes essenciais do desenho experimental.

Se o bem-estar de um animal for comprometido, as con-
sequências podem incluir:

- aumento da variabilidade nos dados;
- necessidade de um maior número de animais;
- dificuldade na reprodutibilidade dos resultados;
- ausência de dados;
- credibilidade reduzida dos resultados;
- resultados que não podem ser aplicados a outras situa-

ções;
- resultados impublicáveis;
- comprometimento na universalidade experimental; e
- uso desnecessário de vidas.
Assim, qualquer resposta a um fator estressor que resulte em

alterações nas medidas fisiológicas e comportamentais, por mais bre-
ve que seja, pode influenciar na confiabilidade, reprodutibilidade e
interpretação dos dados.
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2 MÉTODOS ALTERNATIVOS AO USO DE ANIMAIS
O uso de animais nas Ciências da Vida remonta à Grécia

antiga e aos primeiros experimentos médicos. Durante séculos, mé-
dicos e pesquisadores utilizaram animais para melhorar seus conhe-
cimentos sobre a forma como os vários órgãos e sistemas do corpo
humano funcionavam, bem como para aprimorar suas habilidades
c i r ú rg i c a s .

A ascensão da ciência biomédica moderna, no século XIX,
causou um aumento no número de animais utilizados em experiên-
cias, bem como na resistência à vivissecção. A publicação do livro
"Principles of Human Experimental Technique" pelos pesquisadores
William Russel e Rex Burch, em 1959, iniciou o movimento de
proteção aos animais usados em pesquisa e representou um marco na
discussão sobre a utilização de animais para a avaliação de toxi-
cidade. A partir deste movimento, o princípio dos 3Rs (Reduction,
Refinement e Replacement) para o uso de animais foi estabelecido: a
redução reflete a obtenção de nível equiparável de informação com o
uso de menos animais; o refinamento promove o alívio ou a mi-
nimização da dor, sofrimento ou estresse do animal; a substituição
estabelece que um determinado objetivo seja alcançado sem o uso de
animais vertebrados vivos. De fato, métodos alternativos podem ser
definidos como qualquer método que possa ser usado para substituir,
reduzir ou refinar o uso de animais na pesquisa biomédica, ensaios ou
ensino.

Em 1969, a criação, no Reino Unido, do FRAME (Fund for
the Replacement of Animals in Medical Experiments), órgão para
promover junto à comunidade científica o conceito e o desenvol-
vimento de métodos alternativos, foi a primeira ação em favor do
princípio dos 3Rs.

Nos anos posteriores, o avanço da ciência evidenciou as
diferenças metabólicas e de respostas que controlam a homeostasia
tecidual entre animais não humanos e humanos. A necessidade de
modelos in vitro mais apropriados tornou-se ainda mais evidente,
iniciando-se, então, uma nova fase de abordagem toxicológica, de
modo que pesquisadores e defensores do bem-estar animal se uniram
em torno de um objetivo comum: encontrar alternativas cientifica-
mente validadas para os testes feitos em animais.

A política declarada das Instituições Europeias, desde a im-
plantação do "Animal welfare guideline", em 1986, por meio da
Diretiva 86/609/EC, é de estimular e desenvolver o uso de métodos
alternativos ao uso de animais. Nela fica estabelecido que "uma
experiência não poderá ser executada em animal se outro método
cientificamente satisfatório, que não implique na utilização de um
animal, seja razoável e praticamente possível". Vários esforços foram
e têm sido efetuados para a busca de alternativas, com a criação de
centros dedicados ao desenvolvimento e validação de métodos al-
ternativos.

Em 1989, foi criado, na Alemanha, o ZEBET (Zentrealstelle
zur ErfassungBewertung von Ersatz und Erganzungsmethoden zum
Tierversuch - National Centre for Documentation and Evaluation of
Alternative Methodos to Animal Experiments) e em 1991, o ECVAM
(European Centre for the Validation of Alternative Methods), com o
objetivo de desenvolver e coordenar a validação de métodos alter-
nativos ao uso de animais na Comunidade Europeia.

As agências governamentais dos Estados Unidos formaram,
em 1997, o ICCVAM (Interagency Coordinating Center for the Va-
lidation of Alternative Methods), o qual é composto por 15 agências
regulatórias e de pesquisa, dentre as quais se incluem a Environ-
mental Protection Agency (EPA), a Food and Drug Administration
(FDA) e a Agency for Toxic Substances and Disease Registry (ATS-
DR), sendo que essas fornecem ou utilizam informações dos testes
toxicológicos para o processo de avaliação do risco. O Comitê co-
ordena, através das agências, a discussão relativa ao desenvolvimento,
validação, aceitação e harmonização nacional e internacional dos en-
saios toxicológicos, por intermédio do governo federal dos Estados
Unidos.

Da mesma forma, outros países estabeleceram centros de
validação: em 2005, o governo japonês criou o JaCVAM (Japanese
Centre for the Validation of Alternative Methods) e, em 2012, foi
estabelecido o BraCVAM (Centro Brasileiro de Validação de Métodos
Alternativos), fruto da cooperação entre o Instituto Nacional de Con-
trole de Qualidade em Saúde (INCQs), da Fundação Oswaldo Cruz
(FIOCRUZ), e a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)
(DOU, Seção 3, n. 13, p. 122, 18/01/212).

Em 2003, a sétima emenda (2003/15/EC) da diretriz de cos-
méticos (76/768/EEC) proibiu, nos países membros da União Eu-
ropeia, o teste de ingredientes de cosméticos do produto final acabado
em animais (testing ban) e a comercialização de produtos cosméticos
acabados (ou seus ingredientes) que tenham sido testados em animais
(market ban). O testing ban e o market ban estão em vigor desde
2009 e 2013, respectivamente.

De forma similar, a regulamentação de químicos (REACH)
da Comissão Europeia, em vigor desde 2007, evita os testes em
animais e prefere os testes alternativos in vitro. O propósito do REA-
CH é registro, avaliação e autorização de químicos para sistema-
ticamente avaliar os riscos para a saúde humana e ambiental de mais
de 30.000 (trinta mil) substâncias químicas que são produzidas ou
importadas para a Comunidade Europeia num volume de mais de
uma tonelada por ano. No sentido de minimizar e racionalizar o uso
de animais para estudos de toxicologia, o planejamento deve incluir a
busca de informações relacionadas à molécula (pKa, pH, estrutura
química, caracterização, etc) que poderá determinar a indicação de
vias de administração ou de exposição através de cálculos, elimi-
nando a possibilidade de procedimentos desnecessários. Importante e
relevante destaque vem sendo dado às análises in silico para iden-
tificação preliminar de moléculas não interessantes e evitar testes in
vivo desnecessários.

Frente a este panorama regulatório, a União Europeia, com o
intuito de aumentar o desenvolvimento de métodos alternativos, ado-
tou a Diretiva 2010/63/EU que estabelece o ECVAM como labo-
ratório de referência no âmbito da União, sendo este agora deno-
minado UERL ECVAM (European Union Reference Laboratory EC-
VAM), responsável por coordenar e promover o desenvolvimento de
métodos alternativos. A partir também desta Diretiva, os estados
membros foram convocados a contribuir para esta atividade crucial
identificando e indicando laboratórios nacionais qualificados, garan-
tindo a promoção de métodos alternativos no nível Nacional.

Tem-se ainda a Organização para a Cooperação e Desen-
volvimento Econômico (OCDE) - organização intergovernamental
constituída de 34 (trinta e quatro) países da América do Norte, Eu-
ropa e Pacífico - com o objetivo de coordenar e harmonizar suas
políticas, debater assuntos de interesses econômicos, sociais e am-
bientais, e colaborar para fazer frente aos problemas internacionais.
Desempenha um papel fundamental na harmonização dos métodos
para classificação de substâncias químicas. As diretrizes de ensaios da
OCDE são uma coleção de métodos de ensaio, internacionalmente
aceitos, utilizados por laboratórios independentes, governos e indús-
trias para determinar a segurança dos produtos químicos e prepa-
rações químicas, incluindo agrotóxicos e produtos químicos indus-
triais. Eles cobrem os testes para as propriedades físico-químicas de
produtos químicos (seção 1), os efeitos ambientais (seção 2), de-
gradação e acúmulo no meio ambiente (seção 3), efeitos na saúde
humana (seção 4), e outras áreas (seção 5). De especial interesse, é na
seção 4 que os métodos alternativos ao uso de animais são publicados
( h t t p : / / w w w. o e c d . o rg / e n v / e h s / t e s t i n g / o e c d g u i d e l i n e s f o r t h e t e s t i n g of-
chemicals.htm).

No Brasil, a responsabilidade de monitorar e avaliar a in-
trodução de técnicas alternativas que substituam a utilização de ani-
mais em atividades de ensino ou pesquisa é do CONCEA. Esta
entidade é responsável por credenciar as instituições que utilizem
animais em seus trabalhos, além de criar as normas brasileiras de
produção e uso de animais. Em 2014, a Resolução Normativa nº 17
do CONCEA estabeleceu o processo de reconhecimento de métodos
alternativos no Brasil e determinou o prazo para a substituição do uso
de animais por métodos alternativos reconhecidos.

De forma complementar às Leis Nacionais, o Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) estabeleceu, através da Por-
taria nº 491, de 03 de Julho de 2012, a Rede Nacional de Métodos
Alternativos (RENAMA, http://renama.org.br/), que tem por obje-
tivo:

- estimular a implantação de ensaios alternativos ao uso de
animais através do auxílio e do treinamento técnico nas metodologias
necessárias;

- monitorar periodicamente o desempenho dos laboratórios
associados através de comparações inter-laboratoriais;

- promover a qualidade dos ensaios através do desenvol-
vimento de materiais de referência químicos e biológicos certificados,
quando aplicável;

- incentivar a implementação do sistema de qualidade la-
boratorial e dos princípios das boas práticas de laboratório (BPL); e

- contribuir para o desenvolvimento, a validação e a cer-
tificação de novos métodos alternativos ao uso de animais.

A RENAMA disponibilizará, através de uma rede de la-
boratórios associados, os métodos alternativos ao uso de animais
validados e disponíveis na OCDE, observando os princípios de boas
práticas de laboratório. Desta forma, contribuirá para a garantia da
qualidade dos serviços ofertados ao setor produtivo e o aumento,
natural, da sua competitividade internacional, uma vez que os mé-
todos alternativos ao uso de animais representam, muitas vezes, bar-
reiras técnicas à exportação (legislações Europeias anteriormente co-
mentadas).

Há um amplo escopo para a aplicação dos 3Rs (Substituição,
Redução e Refinamento) no uso de animais em estudos toxicológicos.
Cada vez mais, alternativas validadas à utilização de animais sen-
cientes estão presentes em testes de toxicidade e, neste sentido, a
validação de um método é definida como um processo pelo qual a
confiabilidade e relevância de um procedimento são estabelecidas
para um fim específico. Todavia, nas situações em que a finalidade é
regulatória, deverão ser usados os delineamentos propostos nos guias
internacionalmente aceitos para este fim, uma vez que só estão dis-
ponibilizados aqueles que se consideram validados.

3 PLANEJAMENTO DE NOVOS PROJETOS
Esta seção fornece informações para auxiliar pesquisadores e

docentes a decidir se experimentos com animais são necessários para
atingir os objetivos propostos. Quando o uso dos animais é jus-
tificado, existem informações para todas as etapas da condução da
pesquisa ou atividade didática que os envolva. Entre elas destacam-
se: a escolha correta do animal, sua origem, a forma de seu transporte
e o tipo de abrigo, alimentação e ambiente; o planejamento do ex-
perimento ou atividade didática; a previsão e minimização da dor e
das repercussões negativas para a saúde do animal; o treinamento de
pessoal; e a publicação dos dados.

Pesquisadores e docentes são responsáveis, ética e legal-
mente, por garantir que os princípios dos 3Rs sejam utilizados em
seus projetos de pesquisa ou atividades didáticas. Antes de desen-
volver um projeto de pesquisa que empregue animais, o pesquisador
deverá considerar:

- se o uso de animais proposto é justificado;
- o "estado da arte" (avaliar se projetos similares já foram

realizados);
- se os objetivos do projeto podem ser alcançados por meio

de métodos alternativos, tais como cultura de tecidos, modelos ma-
temáticos, métodos in silico, etc.

Os pesquisadores e os docentes devem avaliar se os be-
nefícios potenciais do conhecimento científico gerado se sobrepõem
às consequências negativas decorrentes da manipulação do animal. As
informações contidas nesta seção devem ser consideradas pelos pes-

quisadores e pelos docentes antes de submeterem uma proposta de
uso de animais à Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA)
pertinente. Os projetos devem considerar o menor número possível de
animais (ou quantidade de tecido animal) que conduza ao máximo de
informações cientificamente válidas e os métodos utilizados na ma-
nipulação devem minimizar o impacto negativo sobre os animais.

A colaboração entre pesquisadores (intra e inter-institucio-
nal) concorre para reduzir o número de animais ou para a quantidade
de tecido animal necessária para conduzir um estudo ou responder
uma questão específica do projeto de pesquisa. Os pesquisadores
podem também colaborar para o refinamento de metodologias, con-
feccionando, por exemplo, procedimentos operacionais padrão que
visem ao incremento do bem-estar animal e manutenção dos padrões
éticos em pesquisa.

Para projetos a serem conduzidos em mais de uma ins-
tituição, a CEUA de cada instituição deverá analisar, aprovar e mo-
nitorar o componente do projeto a ser realizado em instalações sob
sua responsabilidade.

Atividades científicas envolvendo animais devem resultar de
um esforço colaborativo entre pesquisadores, especialistas em cui-
dado animal, equipe técnica, professores e alunos. Para este fim,
todos os que trabalham com animais em atividades de ensino ou
pesquisa devem ter treinamento e suporte adequados, e desta forma
cuidar e utilizar animais em obediência ao CONCEA.

Isso garantirá que:
- a dor e o desconforto nos animais serão mínimos;
- todo o pessoal envolvido possui o conhecimento e as ha-

bilidades necessárias ao uso de animais;
- a segurança pessoal daqueles que realizarão o estudo será

mantida durante o manuseio do animal; e
- os melhores resultados científicos serão atingidos.
O fornecimento de treinamento apropriado (específico de um

determinado procedimento e espécie) antes do início de um projeto é
responsabilidade da instituição. O treinamento deverá ser fornecido
conforme a necessidade, e deve incluir aspectos técnicos e éticos em
relação ao monitoramento dos animais.

3.1 Modelos Animais
Os seres vivos compartilham propriedades e características.

A ideia de "estudar características comuns entre as espécies a fim de
compreender a sua função" advém, no mínimo, da época da obra
Historia Animalium, de Aristóteles e sustenta o valor da medicina
comparativa.

Descobertas fundamentais acerca da fisiologia e da fisio-
patologia, adviram de estudos comparativos utilizando animais. Nesse
contexto, estes organismos constituem-se em modelos ou substitutos
para estudos sobre os humanos ou outros animais.

Modelos animais podem ser utilizados para investigar a fi-
siologia celular, tecidual de estruturas e órgãos e permitem avaliar a
integração de órgãos e sistemas com o organismo ou em uma es-
trutura similar. Ofertam a possibilidade de compreender mecanismos
subjacentes a doenças.

Na medida em que o conceito de modelo animal se aplica a
toda utilização de animais para fins científicos, então, de forma geral,
os mesmos critérios devem ser aplicados para a seleção e validação
de um modelo animal específico. Inicialmente os pesquisadores de-
vem definir os objetivos do projeto e determinar qual o nível do
sistema biológico que é relevante para a sua condução. Por exemplo,
seus estudos envolverão um tipo específico de célula, tecido, órgão ou
a interação de órgãos? Tendo a percepção de qual é o sistema bio-
lógico envolvido, o pesquisador poderá então, decidir a melhor es-
pécie ou linhagem animal que representa mais adequadamente o sis-
tema biológico a ser investigado. A opção por um determinado mo-
delo animal deve ter consistência científica e não ser influenciada por
conveniência ou orçamento.

3.1.1 Escolhendo o animal adequado
A correta escolha do modelo animal é fundamental para o

sucesso de um projeto de pesquisa. Além disso, há de se considerar a
variabilidade biológica que pode interferir na qualidade dos resultados
ou no rigor do procedimento experimental em detectar efeitos de
tratamentos. Com isso, a geração de dados cientificamente não vá-
lidos pode acarretar no aumento do número de animais necessários
para manter um nível adequado de precisão. Por outro lado a própria
variabilidade biológica pode ser relevante para a pesquisa. Por causa
disso, as razões para a escolha de uma determinada espécie devem
estar claramente justificadas na proposta. (Ver Seção 4.4.1da DBCA
para informações sobre a seleção de animais apropriados).

Questões que devem ser consideradas na decisão do animal
adequado:

- Espécie: garantir que a espécie seja a mais apropriada para
o protocolo de pesquisa proposto.

- Raça, linhagem e variabilidade genética: existe variação
biológica entre as raças das espécies animais. A variabilidade pode
ser reduzida escolhendo apropriadamente o modelo animal.

- A variabilidade genética pode reduzir a precisão dos re-
sultados e desta forma levar ao aumento no número de animais
necessários. Outros aspectos importantes são a definição genética de
espécies híbridas que é de difícil controle e a dificuldade na de-
terminação da equivalência de colônias distintas de animais.

- Linhagens isogênicas possuem um fenótipo mais uniforme
do que heterogênicas, permitindo a melhor detecção de respostas ao
tratamento, reduzindo o número de animais necessários.

- Estado sanitário: ter controle e conhecimento sobre o es-
tado de saúde dos animais permite melhor compreensão dos efeitos e
consequências específicas da manipulação. O fornecedor deve en-
tregar atestados sanitários, que esclareçam ao pesquisador quanto ao
estado sanitário dos animais com os quais ele estará trabalhando.

- Comportamento: garantir que o animal escolhido tenha
comportamento adequado ao ambiente onde o estudo será desen-
volvido. Os pesquisadores devem, sempre que possível, selecionar
espécies domesticadas e animais habituados ou acostumados a hu-
manos e ambientes antropizados.
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3.1.2 Origem dos animais
A maior parte dos animais utilizados em atividades de ensino

ou pesquisa é produzida especificamente para este fim, principal-
mente os roedores. Por esta razão, os animais de cativeiro, ao con-
trário de animais capturados em estado selvagem, devem ser prio-
ritariamente utilizados. A aquisição de animais para utilização nos
projetos de pesquisa ou procedimentos de ensino, quando houver, no
Brasil, a produção da espécie/linhagem de escolha, só pode ser feita
de instituições credenciadas no CONCEA. Nos casos da aquisição de
fornecedores eventuais, garantir que os animais a serem utilizados
tenham qualidade condizente com os objetivos do estudo é respon-
sabilidade do pesquisador principal e da CEUA de sua instituição.

É imprescindível que os pesquisadores definam a origem dos
animais a serem utilizados nos projetos encaminhados às CEUAs.

3.1.3 Transporte dos animais
O transporte de animais é crítico devido aos vários riscos a

que estão sujeitos. Problemas de diferentes ordens podem surgir, seja
no transporte externo (de um estabelecimento para outro), seja no
transporte interno (dentro das unidades, entre barreiras, diferentes
salas). Os pesquisadores e docentes devem estar cientes das regu-
lamentações específicas para o transporte de animais. A comunicação
clara entre a pessoa que despacha os animais e a que os recebe é vital
para minimizar o tempo de permanência dos animais em trânsito.
Atenção especial deve ser dada ao transporte de animais geneti-
camente modificados, que deve atender às exigências da Comissão
Interna de Biossegurança e, quando necessário, da Comissão Técnica
Nacional de Biossegurança.

Alguns fatores que podem causar estresse aos animais são: o
barulho excessivo, o movimento das gaiolas de transporte, e ambiente
e pessoal estranhos. A extensão do estresse em um animal depende de
sua espécie, sexo, idade, saúde, estágio de prenhez, número de ani-
mais viajando juntos e relações sociais. O desconforto dos animais é
afetado pela duração e condição do ambiente durante o transporte e
pela qualidade do cuidado dispensado ao longo da viagem.

As condições e agendamento de transporte devem ser pla-
nejados para levar em consideração extremos climáticos, necessidades
específicas da espécie e contingências.

Para minimizar o desconforto durante o transporte, os pes-
quisadores e docentes devem:

- utilizar contêineres seguros, confortáveis e à prova de fu-
ga;

- fornecer alimento e água adequados, sempre que possí-
vel;

- garantir que todo o pessoal responsável pelo manuseio e
transporte tenha capacitação para reconhecer sinais de desconforto e
dor e que seja capaz de atuar para mitigar;

- assegurar que o tempo de transporte seja o mínimo pos-
sível.

3.1.4 Aclimatação e quarentena
Animais são extremamente sensíveis ao novo, seja ao am-

biente ou a alterações do mesmo; seja a outros animais ou pessoas, e
estes fatores devem ser sempre considerados. Introduzir animais em
um novo local, com as respectivas mudanças em sua condição de vida
e de grupos sociais, produz uma resposta estressante que, embora
possa ser temporária, pode levar ao distresse. Portanto, é necessário
que os animais passem por um período de aclimatação antes de serem
utilizados em atividades de ensino ou pesquisa. Quanto à extensão
deste período, depende da espécie animal e, portanto, devem ser
observadas todas as suas exigências.

Durante o período de aclimatação, os animais devem ser
habituados ao manuseio e à presença das pessoas que trabalharão com
eles. No caso de pesquisadores, este período é importante para que se
familiarizem com o comportamento normal dos animais. Indivíduos
que não se aclimatarem não deverão ser utilizados na pesquisa.

As áreas designadas para quarentena devem ser observadas
com mais frequência, e todos as observações devem ser registradas
para que problemas possam ser identificados e medidas possam ser
tomadas para saná-los. O tempo de duração da quarentena deverá ser
apropriado para que seja assegurada a saúde dos animais que ali estão
e os seus congêneres já alojados na instalação.

3.1.5 Alojamento e manejo
As condições ambientais afetam a biologia e a qualidade de

vida dos animais. Para reduzir a variação nas respostas decorrentes do
ambiente, os animais devem ser mantidos em local seguro, apropriado
e controlado.

Os alojamentos dos animais devem ser projetados, mantidos
e manejados para atender às exigências da espécie. Necessidades
comportamentais de cada espécie, incluindo a disponibilidade de es-
paço para permitir a livre movimentação e atividade, sono, priva-
cidade, contato com outros da mesma espécie, enriquecimento am-
biental, entre outras devem ser levadas em consideração. Os pes-
quisadores devem tomar precauções para prevenir o acesso de pessoas
não autorizadas, bem como ter planos de contingenciamento no caso
de emergências, como falhas na ventilação, iluminação, aquecimento,
refrigeração ou escape de indivíduos.

Se um animal apresentar um estado sanitário ou genético
diferente de outros da mesma instalação, pode ser necessária a in-
dicação de um local específico para ele. Exigências podem também
ser direcionadas pelo estado reprodutivo do animal, necessidades da
pesquisa ou experiência anterior.

Necessidades ambientais específicas para uma espécie, tais
como iluminação, temperatura, qualidade do ar, ciclos apropriados de
luz e proteção contra ruídos excessivos e vibrações, deverão ser
atendidas. O acesso rápido ao alimento e à água e o fornecimento
regular de acomodações limpas e livres de parasitas e patógenos
também precisam ser considerados.

Animais possuem necessidades especificas de nutrientes nos
diferentes estágios de suas vidas. Ao fornecerem dietas balanceadas e
reconhecidas internacionalmente, os pesquisadores reduzem a varia-
ção dentro e entre estudos e assim evitam a necessidade de du-

plicação de experimentos, reduzem o número de animais necessários
e melhoram a qualidade de sua pesquisa.

A qualidade da dieta também pode ser afetada pelas con-
dições de armazenamento dos alimentos e a frequência de forne-
cimento.

3.2 Biossegurança
A biossegurança deve ser entendida como elemento de gran-

de importância e deve integrar-se rotineiramente em qualquer ati-
vidade de ensino ou pesquisa envolvendo animais, principalmente
naqueles laboratórios onde os perigos (sejam químicos, físicos ou
biológicos) são maiores. A biossegurança é o conjunto de ações
voltadas para a prevenção, minimização ou eliminação de riscos ine-
rentes às atividades de pesquisa, produção, ensino, desenvolvimento
tecnológico e prestação de serviços, visando à saúde do homem, dos
animais, do meio ambiente e a qualidade dos resultados. Biosse-
gurança, como condição de segurança, deve ser alcançada através de
um conjunto de ações destinadas a prevenir, controlar, reduzir ou
eliminar riscos inerentes às atividades realizadas (Diretrizes Gerais
para o Trabalho em Contenção com Agentes Biológicos, 2010).

Os manuais de biossegurança tradicionalmente enfatizam o
uso de boas práticas de laboratório (BPL), no sentido de práticas
laboratoriais seguras (não confundir com a BPL relacionada à gestão
da qualidade no laboratório), a utilização apropriada dos equipa-
mentos de proteção, instalações bem planejadas e construídas e pro-
cedimentos que visam minimizar riscos de infecção ou acidentes
involuntários para trabalhadores do laboratório além de impedir a
contaminação do ambiente externo. No Brasil, a legislação vigente
trata exclusivamente da biossegurança com organismo geneticamente
modificado (OGM), entretanto, existem regras de atuação profissional
para organismos comuns ou não geneticamente modificados. Deve-se
obedecer às condições estabelecidas pela Comissão Técnica Nacional
de Biossegurança (CTNBio), que atualmente define organismo como:
toda entidade biológica capaz de reproduzir ou transferir material
genético, inclusive vírus e outras classes que venham a ser conhecidas
(Resolução Normativa nº 2, de 27 de novembro de 2006). Por outro
lado, os setores que manipulam OGMs ficam, também, obrigados por
lei a requisitarem o Certificado de Qualidade em Biossegurança
(CQB) à CTNBio, conforme a Lei n° 11.105, de 24 de março de
2005, além de atenderem rigorosamente às RNs emanadas da CTN-
Bio na sua área de atuação, sem o quê estarão trabalhando à margem
da lei. De grande relevância é a conscientização de que a espinha
dorsal da prática da biossegurança são a avaliação de risco e as auto-
inspeções periódicas de biossegurança. Apesar das ferramentas dis-
poníveis para ajudar nesta avaliação, o componente mais importante é
o julgamento profissional. Portanto, tais avaliações devem ser exe-
cutadas pelos indivíduos com experiência e conhecimento das ca-
racterísticas específicas dos organismos que são considerados para
uso. O domínio dos equipamentos laboratoriais, dos modelos animais
e dos equipamentos de contenção que podem ser utilizados, bem
como das instalações disponíveis é fundamental.

3.2.1 Biossegurança em instalações animais
A biossegurança em instalações animais assume dimensão

diferenciada de outras atividades uma vez que a presença dos animais
agrava o risco biológico. A flora microbiana e parasitária, a produção
de alérgenos e a agressão animal, são capazes de causar danos à
saúde ou à vida dos profissionais envolvidos nessa atividade. A pro-
dução constante de proteínas eliminadas pela urina, secreções e des-
camação da pele - que são encontradas em suspensão no ar ou
depositadas nos materiais e equipamentos - torna as instalações ani-
mais ambientes propícios para o desenvolvimento de reações alér-
gicas. Fora isso, agressões animais podem causar ferimentos e de-
terminar infecções. As instalações animais onde se realizam infecções
experimentais assumem papel de maior importância tendo em vista os
riscos potenciais e efetivos das atividades com agentes patogênicos de
diferentes classes de risco. Os riscos específicos ficam, portanto, na
dependência das espécies envolvidas e da natureza da atividade de
ensino ou pesquisa realizada. Quanto às medidas específicas de se-
gurança com agentes perigosos, deve ser dada especial atenção aos
procedimentos sobre cuidados e alojamento dos animais; armaze-
namento de agentes de risco e prevenção contra perigos causados por
esses agentes; dosagem e administração de medicamentos; manuseio
de tecidos e fluidos corporais; eliminação de excretas, cadáveres ou
carcaças; e proteção pessoal. Exige-se o emprego de equipamento de
segurança específico, bem como um manejo adequado, além de prá-
ticas laboratoriais seguras. Em suma, para uma segurança eficaz, é
necessário pessoal treinado e que siga rigorosamente as normas de
proteção contra riscos. Está claro que os indivíduos que lidam com
animais em atividades de ensino ou pesquisa, em locais onde agentes
infecciosos são utilizados, estão expostos a riscos maiores devido à
possibilidade de transmissão por mordidas, arranhões ou aerossóis.
Todos os presentes nessas instalações (técnicos envolvidos direta-
mente no trabalho ou qualquer um presente nas instalações) devem
utilizar equipamentos de proteção individual-EPI, bem como todas as
instalações devem ser adequadas e credenciadas pelo órgão com-
petente, quando for o caso. Logo, um programa eficiente de saúde,
biossegurança e ambiente deve concentrar seus esforços para que os
riscos inerentes ao uso de animais sejam reduzidos a níveis aceitáveis.
Portanto, cada instalação animal deverá desenvolver ou adotar um
manual de biossegurança ou de operações que identifique os riscos e
que especifique as práticas e procedimentos para minimizar ou eli-
minar as exposições aos perigos.

3.3 Desenho da pesquisa científica
A pesquisa científica deve contar com um planejamento ade-

quado (desenho da pesquisa). Esse desenho deve estar associado a
uma análise estatística de tal forma que se aproxime do menor nú-
mero de animais necessários à obtenção de resultados válidos, evi-
tando, por conseguinte, o uso em excesso ou insuficiente de modelos.
Desenhos mal elaborados produzem resultados inconclusivos, con-
duzem à repetição do estudo e ao aumento no número de animais.

Os pesquisadores e as CEUAs devem garantir que os ob-
jetivos e as hipóteses estejam plenamente considerados e completos
antes do início de qualquer atividade envolvendo animais.

3.3.1 Análise estatística
Como ressaltado acima, desenhos envolvendo animais de-

vem garantir que resultados sejam estatisticamente válidos e obtidos
com o menor número possível de indivíduos. Os pesquisadores de-
vem, sempre que possível, buscar orientação do bioestatístico de sua
instituição para a elaboração do projeto a fim de que saibam, an-
tecipadamente, como os dados serão analisados.

Outro ponto que deve ser considerado ao desenhar uma pes-
quisa é o tamanho da amostra. Uma amostragem muito pequena não
permitirá que o efeito estudado seja detectado com algum grau de
confiabilidade. Entretanto, uma amostragem muito grande leva a um
uso desnecessário de animais.

Pesquisas bem concebidas e analisadas corretamente podem
levar a uma redução no uso de animais e aumentar a validade cien-
tífica dos resultados. Uma pesquisa bem concebida deve:

- Ser imparcial
Quando dois ou mais grupos são comparados, os animais nos

grupos devem estar em ambientes idênticos e serem semelhantes em
todos os sentidos exceto pelos tratamentos aplicados. O viés pode ser
minimizado por:

- alocação aleatória dos animais aos diferentes grupos (um
processo físico é necessário, como por exemplo, jogar uma moeda, a
escolha de um número);

- assegurar que todos os procedimentos subsequentes (in-
cluindo alojamento) sejam aplicados em uma ordem aleatória;

- garantir que os investigadores que analisam os resultados
não tenham conhecimento do tratamento recebido (duplo-cego) até a
análise estatística final.

- Conter Poder de Análise Adequado (ou seja, uso de ani-
mais suficientes).

Pesquisas robustas são aquelas que têm a oportunidade má-
xima de detectar um efeito verdadeiro do que se estuda. O poder de
análise (robustez) é obtido por:

- uso de um número adequado de animais (tamanho da
amostra);

- controle da variação inter-sujeito (por exemplo, usando a
randomização).

O tamanho da amostra deve ser determinado utilizando um
método formal, tal como poder de análise ou usando o método da
equação de recursos (ver abaixo). Embora o poder de análise seja
aumentado pelo aumento do tamanho da amostra, uma pesquisa des-
necessariamente grande envolverá animais em excesso e desperdiçará
recursos científicos.

A variação é controlada através da atribuição aleatória de
animais de genótipos similares, de peso e idade similares, que tiveram
um ambiente semelhante ao longo de suas vidas. Variação devido a
ritmos circadianos ou flutuações no ambiente, muitas vezes, podem
ser reduzidos em delineamento adequado, por meio de uso de bloco
randomizado ou estudos do tipo quadrados latinos (Latin Squares).

O erro de medição deve ser minimizado por técnica cui-
dadosa e boa instrumentação, mantendo o pesquisador "às cegas"
quanto à alocação de tratamento.

A Análise do Poder é um método para comparar dois grupos,
e requer, por exemplo, as seguintes informações:

- tipo de teste estatístico a ser utilizado (por exemplo, um
teste t ou o teste do qui-quadrado para comparar duas proporções);

- nível de significância para ser utilizado (com frequência de
um nível de 5%);

- poder estatístico exigido (geralmente 80-90%);
- lateralidade do teste (um teste de 2 lados é usual);
- tamanho do efeito de interesse biológico (ou seja, quanto

de uma diferença no efeito biológico ou clínico é necessário de-
tectar);

- estimativa do desvio padrão (quando se comparam as mé-
dias, deve vir de um estudo anterior).

O site StatPages.org oferece cálculos online de tamanho da
amostra combinando os fatores acima.

A equação de recursos: E = N (número de animais por
tratamento x número de tratamentos) - T (número de tratamentos)
onde N = o número total de sujeitos (por exemplo, animais in-
dividuais ou grupos / gaiolas de animais) e T = número de com-
binações de tratamento, E (o tamanho da amostra) deve ser de apro-
ximadamente entre 10 e 20.

Por exemplo, uma pesquisa comparando quatro tratamentos,
utilizando seis indivíduos por tratamento, terá N = 24 (6 x 4) e T =
4, então E = 24 - 4 = 20. Isto está dentro da faixa aceitável. No
entanto, pode haver boas razões para ir acima desse limite superior.
Se E for 30 ou 40, a pesquisa pode ser muito grande, possivelmente
desperdiçando recursos. Esta equação é mais adequada para pequenas,
não-rotineiras e mais complexas experiências usando animais que
provavelmente serão analisadas pelo método estatístico de variância
( A N O VA ) .

- Ter uma ampla faixa de aplicabilidade:
Muitas vezes é útil saber se resultados semelhantes são ob-

tidos em machos e fêmeas, em diferentes linhagens, ou como re-
sultado de dietas ou ambientes diferentes. Do mesmo modo, a res-
posta a um fármaco pode depender de um tratamento prévio, do efeito
de outras drogas, ou da via de administração. Estes efeitos podem ser
estudados de forma eficiente utilizando desenhos fatoriais.

Desenhos fatoriais: Podem ser usados para investigar o efeito
de uma droga tanto em machos quanto em fêmeas sem fazer duas
experiências separadas ou utilizando o dobro de animais. Simples-
mente, em cada um dos dois grupos a metade dos sujeitos são fêmeas
e a outra metade machos. Um estudo fatorial com poder adequado
mostrará se os dois sexos responderam da mesma forma, o que não é
possível se os dois sexos forem usados em pesquisas diferentes.

- Ser simples e eficiente:
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Pesquisas não devem ser complicadas a ponto de erros serem
cometidos em sua execução, ou a análise estatística tornar-se ex-
cessivamente complicada. Estudos-piloto pequenos devem ser uti-
lizados antes de iniciar um grande estudo para assegurar que ele é
logisticamente eficiente e para dar alguma indicação preliminar de
resultados prováveis. Todas as pesquisas devem ser pré-planejadas e
não podem ser alteradas enquanto estiverem em andamento.

- Indicar a faixa de certeza:
Cada pesquisa deve ser analisada estatisticamente de modo a

que os resultados possam ser utilizados para o planeamento futuro.
Uma análise estatística adequada deve indicar a faixa de incerteza nos
resultados, ou a medida de variação, normalmente indicado por níveis
de significância ou intervalos de confiança.

3.3.2 Métodos utilizados
Antes de iniciar uma pesquisa, também é importante cer-

tificar-se que os métodos utilizados foram planejados para garantir o
bem-estar dos animais, e que as variáveis não controladas, o modelo
escolhido e as condições de alojamento foram levadas em consi-
deração. Fatores estressantes não ligados ao estudo podem causar
uma grande variação e afetar a precisão dos resultados. Outras va-
riáveis, tais como ritmos circadianos, erros de coleta dos dados e a
qualidade e validade dos reagentes precisam ser ponderadas.

3.3.3 Após a coleta de dados
As etapas finais do estudo (publicação dos resultados) tam-

bém devem ser consideradas no planejamento do projeto. A me-
todologia, os dados e suas análises devem ser acessíveis a outros
pesquisadores e desta forma podem contribuir para a redução e re-
finamento do uso de animais por outros grupos de pesquisa. Esta
informação deve ser apresentada de forma clara, precisa e com de-
talhes suficientes para permitir que ela seja entendida e replicada,
incluindo:

- os objetivos e hipóteses da pesquisa;
- os animais utilizados (ex.: espécies, linhagens, fontes, tipos,

estado sanitário);
- condições de transporte e a duração do período de acli-

matação antes do início;
- condições do alojamento do animal, da alimentação e da

água;
- os métodos estatísticos utilizados para analisar os dados

obtidos.
3.4 Prevenção da dor e do distresse potencial
Todo protocolo de pesquisa deve descrever claramente os

pontos finais humanitários ("endpoints") que serão utilizados. Estes
pontos finais devem ser adequados para a espécie utilizada no estudo
e o monitoramento das condições deve ser feita para cada animal
envolvido. Idealmente, os objetivos científicos do projeto de pesquisa
devem ser atingidos sem afetar negativamente o bem-estar animal.
Entretanto, muitas vezes não é possível atingir os objetivos nesta
condição, assim deve se considerar: os requisitos científicos do pro-
jeto; efeitos negativos previstos e/ou esperados sobre o bem-estar dos
animais; cinética provável e progressão dos efeitos adversos; e in-
dicadores preditivos precoces de efeitos adversos atuais ou iminen-
tes.

As fases de um projeto que podem ter impacto negativo
sobre a qualidade de vida dos animais não são limitadas aos pro-
tocolos da pesquisa. Outras fontes potenciais de dor, estresse e dis-
tresse podem ser consideradas, tais como captura, transporte, ma-
nuseio, contenção, alojamento, ambiente social e físico, manipulação
genética, entre outras. A prevenção de dor e distresse requerem co-
nhecimento do comportamento normal da espécie em questão e do
que pode ser esperado se o protocolo utilizado causar efeitos ad-
versos.

3.4.1 Estudos-piloto (CN3Rs - http://www.nc3rs.org.uk/con-
ducting-pilot-study)

Estudos-piloto podem ser utilizados para determinar os efei-
tos do protocolo de pesquisa no bem-estar dos animais. Eles são
valiosos no planejamento e gerenciamento do projeto de pesquisa,
pois ajudam a refinar e a reduzir o impacto adverso nos indivíduos,
antes que pesquisas empregando um grande número de animais sejam
realizadas.

Estudos-piloto devem ser considerados como integrantes de
um projeto ou protocolo como um todo, especialmente para permitir
a avaliação da viabilidade do projeto ou protocolo e a potencial
inserção ao princípio dos 3 Rs. Os estudos-piloto devem ser avaliados
pela CEUA de acordo com os critérios normais aplicados à aprovação
de estudos plenos. Os resultados do estudo piloto devem ser con-
siderados quando da análise pela CEUA do projeto pleno.

Um estudo-piloto, ou de viabilidade, é um pequeno estudo
destinado a testar a logística e reunir informações antes de um estudo
mais amplo, a fim de melhorar a qualidade e eficiência deste último.
Ela pode revelar deficiências na concepção de um projeto de pesquisa
ou protocolo, que poderão ser resolvidas antes que animais, tempo e
recursos sejam utilizados em vão. Uma boa estratégia de pesquisa
requer um planejamento cuidadoso e o estudo-piloto, muitas vezes, é
uma parte dessa estratégia.

Um estudo-piloto é normalmente pequeno em comparação
com a pesquisa principal e, portanto, pode fornecer apenas infor-
mações limitadas sobre as fontes e magnitude da variação das me-
didas. É improvável, por exemplo, que um estudo-piloto, isolada-
mente, possa fornecer os dados adequados sobre a variabilidade e o
poder da análise que determina o número de animais a serem in-
cluídos num estudo bem desenhado. Uma revisão sistemática da li-
teratura, ou mesmo uma única publicação pode ser uma fonte mais
adequada de informações sobre a variabilidade.

- Questões logísticas que podem ser reveladas por um es-
tudo-piloto

Um estudo-piloto pode identificar problemas logísticos. Co-
mo parte da estratégia de pesquisa os seguintes fatores podem ser
resolvidos antes da pesquisa principal:

- verifique se as instruções dadas aos pesquisadores (por
exemplo, procedimentos de randomização) são compreensíveis;

- verifique se os pesquisadores e técnicos estão suficien-
temente qualificados na execução dos procedimentos;

- verifique o funcionamento dos equipamentos;
- verifique se o animal a ser incluído pode executar uma

tarefa (física ou cognitiva);
- verifique a confiabilidade e validade dos resultados;
- detecte se alguma tarefa é muito difícil ou muito fácil, pois

isso poderá enviesar ou distorcer resultados;
- avalie se o nível de intervenção é apropriado (por exemplo,

a dose de uma droga);
- identifique os efeitos adversos (dor, sofrimento, angústia ou

dano duradouro) causados pelo procedimento, bem como a eficácia
das ações para mitigá-los (por exemplo, taxa de dose de analgesia e
cronograma);

- defina antes os pontos finais humanitários.
- O que fazer com os dados / informações
As informações obtidas sobre as questões logísticas devem

ser incorporadas ao desenho da pesquisa principal. Como o objetivo
de um estudo-piloto é avaliar a viabilidade de um estudo, é muito raro
apresentar mais que um resumo dos dados estatísticas. Na verdade, os
dados podem ser irrelevantes se problemas com os métodos forem
descobertos.

Se um estudo-piloto não leva a modificações de métodos ou
procedimentos, os seus resultados podem ser incorporados na pes-
quisa principal. A estratégia de amostragem utilizada para selecionar
os animais, e a possibilidade de mudanças ao longo do tempo devem
ser cuidadosamente considerados antes de incorporação dos dados.
Mesmo que os dados do estudo-piloto não sejam utilizados deste
modo, e, mesmo que o desenho final seja muito diferente do piloto, é
útil incluir informação sobre o estudo-piloto em quaisquer publi-
cações ou relatórios provenientes da pesquisa principal, uma vez que
pode contribuir para o desenho em estudos futuros.

Pode ser necessário levar a cabo um segundo estudo-piloto
para avaliar a pesquisa principal ou, em alguns casos, o estudo prin-
cipal pode ter que ser abandonado.

3.4.2 Testes toxicológicos
A toxicologia, segundo consenso entre as sociedades mun-

diais, é o estudo dos efeitos adversos de agentes químicos, físicos ou
biológicos sobre organismos vivos e sobre o ecossistema, incluindo a
prevenção e/ou minimização desses efeitos.

Testes toxicológicos podem identificar potenciais efeitos ad-
versos à saúde ou demonstrar a segurança de novas substâncias quí-
micas e novos produtos, fornecendo assim a base para a salvaguarda
da saúde de animais não humanos, humanos e do ambiente. Estes
testes são importantes para a análise de risco. Testes ecotoxicológicos
podem ser exigidos pela legislação para caracterizar perigos e para
avaliação de risco ambiental tanto pela Agencia Nacional de Vi-
gilância Sanitária (ANVISA), quanto pelos ministérios responsáveis
pelo registro de novas moléculas para variados fins.

Autoridades reguladoras nacionais e internacionais necessi-
tam equilibrar as preocupações entre o bem-estar animal e a ne-
cessidade de obter informações toxicológicas. A toxicologia é um
campo cada vez mais harmonizado internacionalmente e considera
uma vasta gama de organizações preocupadas com o desenvolvimento
e validação de testes alternativos.

Para que os estudos de segurança e risco de novos produtos
para o meio ambiente, animais não humanos, e para os humanos
sejam considerados por agências regulatórias, é necessário que guias
nacionais e os internacionalmente aceitos sejam seguidos, bem como
suas recomendações. Com relação às atividades de ensino ou de
pesquisa, recomenda-se que estes mesmos guias sejam seguidos sem-
pre que possível, pois consideram os aspectos éticos, a redução do
número de animais e o refinamento das técnicas.

- Metodologias adotadas para avaliação do risco toxicoló-
gico

Vários protocolos internacionalmente aceitos estão disponí-
veis para uso em estudos toxicológicos baseados no conceito dos
métodos alternativos (http://ihcp.jrc.ec.europa.eu/our_labs/eurl-ecvam
- acessado em 14/08/2014) e alguns exemplos serão listados a se-
guir:

- toxicidade aguda - Estudo da toxicidade produzida por uma
substância teste quando administrada uma ou mais vezes em um
período que não exceda 24 (vinte e quatro) horas;

- toxicidade subaguda - Estudo da toxicidade produzida por
uma substância teste quando administrada diariamente durante pe-
ríodo não superior a 1 (um) mês - os protocolos internacionais usual-
mente abrangem período que pode variar entre 14 (quatorze) ou 28
(vinte e oito) dias;

- toxicidade subcrônica - Estudo da toxicidade em que a
substância teste é administrada diariamente por, pelo menos, 90 (no-
venta) dias;

- toxicidade crônica - Estudo da toxicidade em que a subs-
tância teste é administrada diariamente por pelo menos 6 (seis) meses,
com exigências variáveis para diferentes espécies e para as diferentes
necessidades investigativas;

- irritação - Avaliação de risco irritativo induzido por subs-
tâncias nos olhos, pele e mucosas;

- carcinogenicidade - Avaliação do potencial de uma subs-
tância para causar o aparecimento de neoplasias malígnas. Estes es-
tudos são de longa duração, prolongando-se por quase toda a vida do
animal (roedores) e, diante desta situação, recomenda-se que sejam
desenvolvidos somente em instalações animais com condições sa-
nitárias e estruturais capazes de manter a vida destes animais por

longos períodos, sem interferências, a não ser aquelas previstas no
protocolo aprovado pela CEUA da instituição. Existem substâncias
carcinogênicas genotóxicas e outras não genotóxicas;

- genotoxicidade - Estudos que avaliam a habilidade de uma
substância para induzir alterações no material genético (DNA, RNA,
nucleotideos, cromossomas). De acordo com o tipo de dano causado
ao material genético, as substâncias são classificadas como: muta-
gênicas, clastogênicas ou aneugênicas;

- reprodução - Estudos que visam a determinação do po-
tencial de uma substância para causar desenvolvimento anormal no
período pré-natal, incluindo os estudos de uma ou duas gerações
sequenciais. Sempre que possível, deve-se optar pelos protocolos de
uma geração com extensão de observações, no intuito de diminuir o
número de animais incluídos nos estudos. A teratologia é uma das
partes dos estudos da reprodução, que visa a determinação do po-
tencial de uma substância para causar desenvolvimento pré-natal
anormal, produzindo anomalias congênitas;

- estudos ecotoxicológicos - Avaliam o risco e a segurança
de substâncias para o ecossistema.

- Planejamento de protocolos com testes toxicológicos
Durante o planejamento de protocolos com testes toxico-

lógicos é essencial observar as exigências regulatórias especificadas
pelas autoridades nacionais e pelas internacionais e que estão des-
critos nos documentos regulatórios. Estas incluem os tipos de teste,
espécies-alvo, via de administração e parâmetros estatísticos de forma
a se obter o máximo de informações com o mínimo de envolvimento
animal e resultados aplicáveis e seguros.

O racional para estudos que visam a determinação do risco e
da segurança de novas moléculas inclui o seguinte: estudos de ge-
notoxicidade, estudo da toxicidade aguda (em substituição ao cálculo
da DL50, banido pela Organização para a Cooperação e Desenvol-
vimento Económico em 2001), estudos de toxicidade em doses re-
petidas (duas espécies, uma roedora e uma não roedora), estudos de
toxicidade para a reprodução e para novos fármacos, adicionalmente,
estudos de segurança farmacológica específicos. Os protocolos para
conhecimento do potencial irritativo ou corrosivo para olhos, pele e
mucosas devem ter sua aplicabilidade avaliada caso a caso, uma vez
que se o dano é presumido, tornam-se desnecessários para substâncias
ou formulações nas quais propriedades químicas ou físicas sugerem
que esta forma de toxicidade é provável, por exemplo, pH acima de
11,5 ou abaixo de 2.

Ainda no sentido de minimizar e racionalizar o uso de ani-
mais para estudos de toxicologia, o planejamento deve incluir a busca
de informações relacionadas a molécula (pKa, pH, estrutura química,
caracterização, etc.) que poderá determinar através de cálculos, por
exemplo, a indicação de vias de administração ou de exposição,
eliminando a possibilidade de procedimentos desnecessários.

3.4.3 Graus de invasividade
A finalidade dos graus de invasividade é alertar os pes-

quisadores, as CEUAs e a todos os envolvidos com os cuidados dos
animais sobre o risco de dor ou distresse a que os animais serão
submetidos durante a execução dos protocolos.

Os graus de invasividade orientam os pesquisadores, mé-
dicos veterinários, técnicos e membros das CEUAs a darem atenção
especial aos protocolos que poderão causar dor ou distresse aos ani-
mais.

Esta classificação é contida na DBCA (RN nº 12 do CON-
CEA) e se baseia em uma aproximação preventiva segundo o nível
potencial de dor e distresse que os animais possam sentir.

Graus de Invasividade:
G1 = Experimentos que causam pouco ou nenhum descon-

forto ou estresse (ex.: observação e exame físico; administração oral,
intravenosa, intraperitoneal, subcutânea, ou intramuscular de subs-
tâncias que não causem reações adversas perceptíveis; coleta de san-
gue; eutanásia por métodos aprovados após anestesia ou sedação;
deprivação alimentar ou hídrica por períodos equivalentes à depri-
vação na natureza).

G2 = Experimentos que causam estresse, desconforto ou dor,
de leve intensidade (ex.: procedimentos cirúrgicos menores, como
biópsias, sob anestesia; períodos breves de contenção e imobilidade
em animais conscientes; deprivação alimentar ou hídrica breve, em
períodos maiores do que a abstinência na natureza; exposição a níveis
não letais de compostos químicos que não causem reações adversas
graves).

G3 = Experimentos que causam estresse, desconforto ou dor,
de intensidade intermediária (ex.: procedimentos cirúrgicos invasivos
conduzidos em animais anestesiados; imobilidade física por várias
horas; indução de estresse por separação materna ou exposição a
agressor; exposição a estímulos aversivos inescapáveis; exposição a
choques localizados de intensidade leve; exposição a níveis de ra-
diação e compostos químicos que provoquem prejuízo duradouro da
função sensorial e motora; administração de agentes químicos por
vias como a intracardíaca e intracerebral).

G4 = Experimentos que causam dor de alta intensidade (ex.:
métodos não aprovados de eutanásia que provoquem dor; indução de
trauma ou queimaduras a animais não sedados; administração de
agentes químicos paralisantes em animais não sedados, protocolos
onde a morte é o ponto-final, quando os animais sofrerem dor ou
distresse que não podem ser aliviados).

Atenção especial deverá ser dada à criação de animais ge-
neticamente modificados que sofrem dor ou distresse como con-
sequência da alteração genética. Devemos, neste caso, classificar cor-
retamente o grau de invasividade para poder atender às necessidades
de cuidados especiais destes animais.
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3.5 Desenvolvimento de estratégias para avaliar, minimizar e
monitorar dor ou distresse

Para cada projeto de pesquisa, o desenvolvimento de uma
estratégia para avaliar, minimizar e monitorar a dor e o distresse
requer decisões a respeito de:

- sinais clínicos ou observações a serem utilizadas para ava-
liar o bem-estar de um animal ou sua condição clínica durante o curso
do projeto;

- sinais clínicos ou a sua combinação que indicarão que uma
intervenção (incluindo eutanásia) é necessária;

- ações a serem tomadas se um problema for detectado;
- frequência de monitoramento;
- pessoal que conduzirá o monitoramento e seu treinamen-

to;
- sistema para registro das observações.
Todos os aspectos de uso e manejo dos animais, incluindo a

manipulação e alojamento, que possam impactar negativamente na
qualidade de vida dos animais, bem como a estratégia para que esse
impacto seja minimizado devem estar descritos na proposta enviada à
CEUA, que deverá avaliá-los cuidadosamente.

A complexidade da resposta de um animal a estressores torna
difícil guiar-se por apenas uma simples medida como indicador de
dor ou distresse. Além disso, devido ao fato de os animais não
poderem comunicar suas experiências diretamente aos humanos, sua
dor e distresse somente podem ser avaliadas por observação de seu
comportamento e fisiologia. O desafio é medir ou avaliar estes sinais
e determinar quando uma resposta ao estresse se desenvolve a ponto
de resultar em um efeito nocivo sobre o seu bem-estar e levá-lo ao
distresse. Para minimizar a dor e distresse, estratégias práticas de-
verão ser desenvolvidas possibilitando prever, monitorar e avaliar
esses estados.

Elementos importantes de tais estratégias incluem:
- relevância de critérios para cada espécie de animal utilizada

em um projeto de pesquisa;
- relevância de critérios para os tipos específicos de projetos

de pesquisa realizados;
- documentação dos critérios a serem utilizados para o mo-

nitoramento do bem-estar dos animais;
- documentação dos critérios que indicam quando uma in-

tervenção (incluindo eutanásia) ocorrerá;
- uma abordagem flexível capaz de lidar com as mudanças

inevitáveis e eventos inesperados durante o curso de um projeto;
- boa comunicação, cooperação e respeito entre todas as

partes, para garantir que os problemas sejam detectados e gerenciados
rápida e efetivamente;

- uma vez identificadas todas as fontes potenciais de dor e
distresse associadas a um projeto específico, os responsáveis pelo
projeto devem determinar os sinais que indicarão se o bem-estar de
um animal foi comprometido; os preditores mais significativos de
uma piora na condição do animal; e o momento provável do início
das alterações previstas.

Baseada nessas avaliações, uma estratégia de monitoramento
deve ser desenvolvida para o estudo, incluindo descrição sobre os
sinais relevantes, frequência de monitoramento, momento de inter-
venção e pontos finais humanitários.

3.5.1 Avaliação do impacto de efeitos adversos sobre o bem-
estar

Para que os efeitos adversos sobre o animal possam ser
previstos e avaliados, é imprescindível que o observador esteja fa-
miliarizado com as características normais e anormais de cada uma
das espécies utilizadas em seu estudo, bem como seu comporta-
mento.

A definição de "normal" para uma espécie animal pode va-
riar de acordo com o alojamento ou condições do ambiente, a pre-
sença ou ausência de humanos e outros estímulos. Tal definição
também pode variar entre linhagens ou raças dentro da mesma es-
pécie, e mesmo entre indivíduos dentro de uma linhagem ou raça.

Durante o período de aclimatação, os pesquisadores e tra-
tadores de animais devem se familiarizar com a variação "normal" de
comportamento de um animal específico ou grupo de animais. Ava-
liações por meio de marcadores fisiológicos, bioquímicos e neuroen-
docrinológicos também podem ser feitos durante este período para
estabelecer valores de referência.

3.5.2 Definição de sinais apropriados ou critérios de mo-
nitoramento

Os sinais ou observações clínicas a serem utilizados para
avaliar a condição de um animal devem ser definidos. Eles geral-
mente incluem sinais de doença ou anormalidade e sinais específicos
associados ao procedimento realizado.

Para que sinais clínicos apropriados possam ser selecionados,
é imprescindível que os pesquisadores conheçam as características
normais da espécie e linhagem que utilizarão. Durante o período de
aclimatação, os pesquisadores devem se familiarizar com o com-
portamento normal de um animal específico ou grupo de animais na
situação da pesquisa. Níveis normais de padrões fisiológicos como
frequência respiratória, frequência cardíaca, temperatura do corpo e
marcadores bioquímicos ou hormonais podem também ser estabe-
lecidos durante este período.

A frequência de observações deve ser tal que áreas de preo-
cupação e problemas potenciais possam ser detectados em um estágio
inicial e, portanto, a dor e perturbação do animal possam ser aliviadas
o mais precocemente possível, antes que se tornem severas demais.
Se um animal estiver num período potencialmente crítico, a fre-
quência de observação deve aumentar. Por exemplo, em algumas
infecções experimentais, observações de hora em hora podem ser
necessárias para identificar o ponto no qual um desfecho selecionado
foi atingido e a dor ou perturbação do animal deve ser interrom-
pida.

3.5.3 Sinais gerais de alteração do comportamento normal
Os sinais de alteração no comportamento normal do animal

devem ser identificados. Conforme destacado acima, indícios de dor e
distresse variam não somente com a espécie, mas também entre
linhagens ou raças dentro da mesma espécie, ou até entre indivíduos
dentro de uma mesma linhagem ou raça. Sinais mais comuns para
uma boa triagem podem ser:

- mudanças na aparência física (ex.: ferimentos, postura, tex-
tura do pelo, pelo sujo de urina ou fezes);

- mudanças no peso corporal e outras relacionadas ao con-
sumo de alimento e água;

- mudanças de padrões fisiológicos (ex.: frequência de res-
piração, frequência cardíaca, temperatura corporal);

- mudanças no comportamento normal (ex.: inatividade, au-
tomutilação, comportamento compulsivo, movimentos repetitivos ou
esteriotipados);

- mudanças nas respostas a estímulos (ex.: agressividade,
excitabilidade).

Indicadores comportamentais de dor aguda podem incluir
vocalização, aparência anormal, alteração na postura e no modo de
andar e também isolamento.

É importante saber que, devido a muitos animais não exi-
birem imediatamente sinais de dor ou distresse, diversos critérios
utilizados para seu monitoramento são indicadores de efeitos adversos
mais significativos, e não apenas dor ou distresse suaves ou mo-
deradas. Além disso, em muitas espécies-presa como o rato ou ca-
mundongo, sinais de dor ou distresse podem ser temporários e in-
tercalados com comportamento normal.

3.5.4 Sinais específicos de alteração do comportamento nor-
mal

Sinais de alteração no comportamento normal relativos a um
procedimento específico necessitam ser identificados em cada caso.
Tanto as consequências desejadas de um determinado protocolo quan-
to quaisquer complicações potenciais indesejadas, necessitam ser con-
sideradas e identificadas. Em ambas as situações, sinais específicos
que sugiram o início e progresso desses efeitos adversos devem ser
identificados. Por exemplo: em um modelo animal de falência renal
crônica, marcadores bioquímicos de função renal seriam utilizados
para reconhecer o início e avanço da doença, juntamente com mar-
cadores clínicos de polidipsia, poliúria e perda de peso. Após cirurgia
abdominal, peritonite é uma complicação possível, cujos sinais in-
cluem febre ou vocalização como reação à palpação abdominal.

Quando os riscos de complicações de um procedimento não
são conhecidos ou os sinais e duração dos efeitos em uma deter-
minada espécie não são bem definidos, um estudo-piloto deve ser
conduzido. Os dados identificarão os sinais dos efeitos pretendidos e
o risco de complicações, além de ajudar no desenvolvimento de
estratégias de refinamento do procedimento. Outras fontes de in-
formação, nestas situações, são resultados já publicados com pro-
tocolos semelhantes, e a experiência de outros pesquisadores, ve-
terinários e técnicos. Nestes casos, o uso do conhecimento e da
experiência humana para dor e desconforto, também pode ser útil na
avaliação destes elementos nos animais. Em outras palavras, deve-se
perguntar o que o homem sentiria se fosse submetido ao mesmo
procedimento (ou quando ele vivencia uma condição clínica igual).
Esta estratégia auxilia na compreensão da importância de critérios de
monitoramento.

3.5.5 Pontos finais humanitários (endpoints)
Protocolos de pesquisa com pontos finais cientificamente

justificáveis podem levar a alterações significativas no bem-estar ani-
mal apesar da adoção de práticas de prevenção de dor e distresse e
estratégias de monitoramento adequadas. Portanto, todo protocolo de
pesquisa deve considerar a possibilidade de adoção de pontos finais
humanitários. O encerramento de um estudo ocorre quando os ob-
jetivos científicos foram alcançados. Já o ponto final humanitário é o
momento no qual o encerramento é antecipado para que a dor, des-
conforto ou o distresse do animal sejam evitados, aliviados ou fi-
nalizados por ações como: i) adoção de tratamento para aliviar a dor,
o desconforto ou o distresse; ii) interrupção de um procedimento
doloroso; iii) exclusão do animal do estudo; ou iv) morte humanitária
do animal.

Um ponto final humanitário deve permitir o alcance dos
objetivos científicos do protocolo de pesquisa e ao mesmo tempo
minimizar o sofrimento animal. Todo projeto de pesquisa deve conter
a descrições de pontos finais apropriados para a espécie animal e
procedimentos em uso.

Em protocolos que envolvem morte como desfecho provável,
a escolha de um ponto final humanitário adequado é ainda mais
importante para abreviar o sofrimento de animais que progredirão
inexoravelmente para a morte, o que não deixa de ser uma forma de
refinamento.

O pesquisador que tem conhecimento preciso tanto dos ob-
jetivos do estudo, como do modelo proposto, deve identificar, ex-
plicar e incluir no protocolo de estudo um ponto final que seja
consistente tanto do ponto de vista científico quanto humanitário.
Quando estudos novos forem propostos é interessante a realização de
estudo-piloto para avaliar a dor e o distresse que podem ocorrer
durante o estudo.

Os pontos finais devem ser objetivos e baseados em evi-
dências a fim de:

- limitar sofrimentos que não tenham sido previstos;
- evitar a antecipação da morte desnecessária de animais cujo

bem-estar está menos comprometido do que se crê ou antes que o
objetivo científico tenha se completado;

- informar sobre o índice de severidade do procedimento;
- avaliar melhoramentos potenciais.
Ao reconhecer o ponto final humanitário as seguintes ações

devem ser tomadas:
- deixar de ser o animal um sujeito experimental;
- ajustar o protocolo para reduzir ou remover a causa do

efeito adverso e com isto permitir que o animal se recupere;

- administrar tratamentos sintomáticos ou de suporte;
- submeter o animal à morte humanitária.
Deve-se destacar que não pode haver demora entre reco-

nhecer e agir. O bem-estar animal não é protegido por sistemas nos
quais as decisões e as ações exijam longos comunicados ou bu-
rocracia demorada.

3.5.6 Procedimentos em casos de presença de sinais de com-
prometimento do bem-estar

Em quaisquer circunstâncias onde a experiência de dor ou
desconforto for eticamente justificada como parte do estudo, sendo
estes elementos reais ou potenciais, os mesmos deverão ser mini-
mizados ou aliviados.

A intervenção será necessária para aliviar e monitorar com-
plicações, sejam elas previstas ou não. Quando previstas, um plano
para lidar eficazmente com tal evento deve ser desenvolvido antes do
início do estudo. Ao longo do curso do estudo, a frequência e tipo de
complicações devem ser monitoradas e estar sujeitas a uma revisão
contínua e a uma investigação detalhada, visando minimizar com-
plicações indesejadas.

Em muitos casos, pode ser possível aliviar a dor ou des-
conforto sem comprometer os resultados científicos. Estratégias es-
pecificas deverão ser adotadas em cada projeto, e podem incluir um
aumento na frequência de monitoramento relacionado ao início ou
alteração de sintomas, provisão de terapia de apoio como fluidos, uso
estratégico de analgésicos ou condições de alojamento específicas.

Ações a serem tomadas quando um sinal específico ou com-
binação de sinais é observado em um animal devem ser definidas. A
depender da gravidade do sinal, tais ações ou intervenções poderão
incluir:

- promoção do conforto do animal fornecendo tratamentos de
apoio (ex.: calor, higiene, fluidos, nutrição e necessidades sociais);

- aumento da frequência de acompanhamento/observação;
- consulta a um médico veterinário com experiência apro-

priada;
- administração de um tratamento específico (ex.: um agente

analgésico);
- submissão do animal à morte humanitária;
Os pesquisadores precisam agir prontamente para aliviar a

dor ou sofrimento, o que pode determinar a continuação ou inter-
rupção do projeto.

3.5.7 Treinamento
Todas as pessoas responsáveis por fazer as observações dos

animais devem ser competentes na avaliação da fisiologia, do com-
portamento e da condição geral, utilizando como referência o padrão
normal destas variáveis, bem como conhecer as alterações específicas
esperadas. A instituição, o grupo de pesquisa e a CEUA institucional
que autorizou o estudo são responsáveis por garantir que o pessoal
envolvido com o monitoramento dos animais seja capacitado. O trei-
namento deve ser fornecido, e deve englobar não apenas técnicas,
mas também as responsabilidades dos pesquisadores em monitorar os
animais. A preparação das equipes deve incorporar a avaliação do
local de trabalho com treinamento extra e continuado, conforme ne-
cessário.

3.5.8 Abordagem em equipe
Estratégias de monitoramento devem ser realizadas com a

colaboração de todos os envolvidos na supervisão dos animais uti-
lizados no projeto de pesquisa e de todas as pessoas com experiência
relevante com a espécie a ser utilizada e os procedimentos que serão
realizados. Essa abordagem em equipe deve, quando possível, incluir
os pesquisadores, estudantes, veterinários e técnicos. Inclusive, a ex-
periência de participar da criação de estratégias de monitoramento
pode ser muito útil no treinamento e formação dos alunos.

3.5.9 Documentação da Estratégia de monitoramento
A documentação precisa da estratégia de monitoramento ga-

rante que todas as pessoas envolvidas com o cuidado dos animais
estejam cientes dos fundamentos que determinam a presença e se-
veridade da dor e da perturbação. Isso facilita:

- a avaliação de um animal à medida que sua condição
clínica muda;

- a determinação se o momento de intervenção foi obser-
vado;

- a revisão da eficácia da estratégia de monitoramento en-
quanto o projeto prossegue.

3.5.10 Checklist de monitoramento
Um checklist de monitoramento deve incluir os seguintes

elementos:
- sinais gerais de anormalidade para a espécie, linhagem ou

indivíduo;
- sinais específicos de problemas que podem surgir do pro-

cedimento realizado;
- documentação de pontos nos quais algum tipo de inter-

venção é necessária;
- documentação de desfechos nos quais a morte humanitária

é necessária;
- fornecimento de detalhes de qualquer tratamento dado, para

que sua eficácia seja avaliada.
Outros fatores que podem ser incluídos são detalhes de qual-

quer necessidade de cuidados especiais e identificação de qualquer
amostra a ser colhida de um animal caso a morte se faça necessária
quando os responsáveis pela coleta não estão presentes.

As descrições dos critérios de monitoramento devem ser
formuladas de forma que um sinal "negativo" seja utilizado para
indicar "sem problemas" e um sinal "positivo" seja utilizado para
indicar "que pode haver um problema real ou potencial" segundo
observado pelo comportamento ou com a clínica. Por exemplo, o
termo "isolamento" deve ser empregado no lugar de "interação so-
cial", e "respiração difícil" no lugar de "padrão respiratório".

A inclusão de um campo NAD (nenhuma anormalidade de-
tectada) no checklist deve ser considerada. Esse campo poderia ser
utilizado por uma pessoa experiente com pouca dificuldade de avaliar
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se um animal ou grupo de animais não estão bem. Se um animal não
estiver bem, o checklist detalhado deve então ser utilizado para fazer
um julgamento sobre as ações a serem tomadas. O pesquisador prin-
cipal do projeto deve garantir que não haja uso indevido do campo
NAD por pessoas inexperientes.

3.5.11 Especificidade de um checklist de monitoramento
Idealmente, um checklist de monitoramento deve ser ela-

borado especificamente para cada espécie e para cada procedimento.
Critérios de monitoramento diferirão de acordo com o tipo de pro-
tocolo de pesquisa, bem como entre espécies e indivíduos. Para al-
guns projetos, vários checklists de monitoramento diferentes podem
ser necessários para cobrir diferentes fases do trabalho. Um checklist
de monitoramento deve ser relevante ao procedimento. Por exemplo,
um checklist genérico para camundongos pode ser utilizado como
ponto inicial, mas não deve ser necessariamente usado para todos os
projetos que utilizam camundongos.

Checklists simples podem ser desenvolvidos para uso du-
rante períodos do projeto em que o bem-estar dos animais seja uma
preocupação menor. Por exemplo, durante o período de aclimatação
ou quando um animal já está recuperado de um determinado pro-
cedimento. Um checklist simples pode incorporar um campo NAD,
enquanto o checklist de monitoramento mais detalhado seria utilizado
se alguma anormalidade fosse detectada.

3.5.12 Envolvendo a Comissão de Ética no Uso de Animais
(CEUA)

A estratégia de monitoramento deve fazer parte da proposta
enviada à CEUA. A CEUA pode interferir na revisão dos critérios de
monitoramento e pontos de intervenção mediante consulta ao pro-
ponente. Desta forma, todos os critérios para monitoramento e ações
subsequentes são acordados e documentados antes do início do pro-
jeto. A CEUA deve também envidar esforços para que todos os
pesquisadores possuam a experiência ou treinamento apropriados para
implementar a estratégia de monitoramento de forma efetiva.

3.6 Treinamento de pessoal
Um importante fator de contribuição para obtenção de bons

resultados no cuidado e utilização de animais é a qualidade da ca-
pacitação e o comprometimento dos membros da equipe com o tra-
balho desenvolvido. As pessoas devem ser capacitadas para oferecer
cuidado minucioso na manutenção de animais, estar cientes de que a
qualidade de suas ações interfere com o bem-estar dos animais ou
com os resultados de atividades de ensino ou pesquisa.

O conhecimento dos preceitos éticos da utilização de animais
também deve ser cobrado de todos os membros da equipe, sendo que
o treinamento, programas educacionais, capacitação técnica e semi-
nários para todo o pessoal envolvido no uso de animais em atividades
de ensino ou pesquisa são de responsabilidade da instituição.

4 OBTENÇÃO DE APROVAÇÃO PARA NOVOS PRO-
TOCOLOS DE PESQUISA

Este capítulo define o propósito e as responsabilidades das
Comissões de Ética no Uso de Animais (CEUAs), e o que deve ser
considerado ao submeter um protocolo de pesquisa a uma CEUA.

4.1 Comissões de Ética no Uso de Animais
- É responsabilidade da CEUA, no âmbito de suas atri-

buições, cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 11.794/08 e nas
demais normas aplicáveis à utilização de animais.

- Todos os estudos que utilizam animais vertebrados não
humanos devem ser aprovados e monitorados pela CEUA da ins-
tituição credenciada no CONCEA, que manterá os animais durante a
condução do projeto de pesquisa ou procedimento de ensino. A
CEUA deve garantir, em nome da instituição, que o uso de animais se
dá em conformidade com a Lei nº 11.794/08 e seus dispositivos infra-
legais; é justificado; e que os princípios dos 3R´s (Redução, Subs-
tituição e Refinamento) são seguidos. Quando a atividade for con-
duzida a campo, a CEUA a se responsabilizar pelo projeto e, por-
tanto, aprová-lo, deverá ser a da instituição (credenciada no CON-
CEA) do pesquisador principal ou, quando aplicável, a do patro-
cinador do estudo (credenciado no CONCEA).

4.2 Submetendo uma proposta à CEUA
4.2.1 Antes de submeter uma proposta à CEUA, os pes-

quisadores devem considerar as questões a seguir:
- o uso de animais é necessário?
- existem alternativas ao uso dos animais? Se existem citar

quais e porque não vai vão empregá-las.
- o estudo foi planejado para produzir resultados válidos?
- é necessário um estudo-piloto?
- as espécies ou animais foram selecionados de forma apro-

priada?
- há instalações, equipamentos e condições do ambiente ade-

quadas disponíveis?
- todo o pessoal envolvido está adequadamente treinado? Há

algum conhecimento sobre a biologia e comportamento da espécie
que vai usar?

- procurou-se utilizar o menor número possível de ani-
mais?

- há estratégias para minimizar e monitorar a dor e o dis-
tresse?

4.2.2 Se for usar animais, os seguintes dados deverão constar
na proposta de estudo:

- espécie e linhagem dos animais/inbred ou outbred/idade ou
peso/sexo;

- fonte de obtenção dos mesmos;
- período de adaptação;
- alojamento durante a execução da pesquisa: tipo de gaiola,

tipo de cama, número de animais por gaiola, ambiente (temperatura,
umidade,etc.);

- se tomar providências para melhorar o ambiente dos ani-
mais, especificar quais;

- alimentação: tipo e composição, esquema de alimentação e
de água.

4.2.3 Quando do procedimento: método
A descrição dos procedimentos dependerá do propósito da

pesquisa. Contudo, algumas informações serão sempre necessárias:
- número de animais, espécie, sexo e idade;
- proveniência dos animais e qualquer tratamento prévio;
- esquema dos procedimentos, tais como hora em que serão

realizados, intervalos de tomada de amostras, descrição genérica dos
equipamentos utilizados.

- em procedimentos dolorosos, indicar quais medidas serão
adotadas para evitar ou reduzir a dor ou o sofrimento;

- grau de severidade;
- no caso de morte humanitária o método que será utilizado

deverá estar descrito claramente, independente dele ser aplicado du-
rante ou ao final do estudo. Também deverá ser indicado como serão
descartadas as carcaças ou cadáveres.

Estudos adicionais ou alterações na proposta, eventos ad-
versos ou imprevistos e a suspensão da pesquisa, deverão ser in-
formados à CEUA para análise e decisão conforme a legislação vi-
gente.

A solicitação à CEUA deverá conter informações suficientes
para que a Comissão possa avaliar a proposta com segurança.

Em resumo, o projeto deve incluir, no mínimo:
- o título;
- justificativa para o uso de animais;
- objetivos;
- plano de trabalho e cronograma estimado;
- os nomes, funções e capacitação de todo o pessoal;
- a proveniência dos animais e as licenças exigidas, uma vez

que a autorização da CEUA não exclui a necessidade de outras
autorizações legais cabíveis de instituições como o Instituto Brasileiro
de Meio Ambiente - IBAMA, a Fundação do Nacional do Índio -
FUNAI, a Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, o Con-
selho de Gestão do Patrimônio Genético - CGEN, a Coordenação-
Geral da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, o
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio
e outras, no caso em que a natureza do projeto as exigir;

- detalhes de alojamento;
- detalhes do protocolo que será desenvolvido;
- os benefícios potenciais do projeto;
- uma visão geral do projeto;
- como os princípios de Redução, Substituição e Refina-

mento serão aplicados;
- como os animais serão monitorados;
- considerações como riscos potenciais a outros animais não

humanos ou humanos;
- declaração de que o projeto segue a legislação e princípios

éticos.
O quadro 1 pode ser utilizado para orientar os pesquisadores

sobre questões que deverão ser consideradas ao planejar e conduzir
protocolos de pesquisa. A tabela objetiva manter o bem-estar e re-
duzir ao mínimo a dor ou distresse dos animais durante o desen-
volvimento dos projetos de pesquisa.

Quadro 1. Orientação para adesão aos princípios éticos no
uso de animais e cuidados com o bem-estar animal em protocolos de
pesquisa

PLANEJAMENTO DO ESTUDO
Avalie se há alternativas ao uso de animais;
Preveja a extensão da dor e do distresse e encontre formas de evitá-las ou de minimizá-
las;
Avalie a dor e o distresse antecipados individualmente versus causar menos dor em um
número maior de animais;
Planeje o protocolo de pesquisa para durar o menor tempo possível;
Conheça a espécie a ser utilizada, o comportamento normal dela e seus sinais de dor ou
distresse;
Considere se as técnicas propostas são as melhores possíveis.
CONDUÇÃO DO ESTUDO
Monitore os animais para verificar alterações no comportamento e sinais de dor e de
distresse durante toda a duração do estudo;
Forneça tratamento paliativo para a dor dos animais, ex. cuidados pré e pós-operatórios,
leitos confortáveis, temperatura e umidade ambientes nas faixas de conforto para a espécie,
barulho mínimo, etc., incluindo anestesia ou analgesia;
Submeta à morte humanitária, sem demora, qualquer animal que pareça estar sofrendo dor
ou distresse imprevistos e que não possam ser prontamente aliviados;
Avalie complicações imprevistas e determine se os critérios para intervenção e ponto final
humanitário são adequados.
Técnicas de revisão e estratégia de promoção
Continue a revisar as técnicas, procedimentos e métodos para refiná-los sempre que pos-
sível;
Revise os procedimentos operacionais padrão periodicamente;
Continue a revisar procedimentos voltados ao cuidado e à administração em instalações que
contenham animais confinados;
Continue a revisar os procedimentos voltados para as boas práticas.
Relatando à CEUA
Faça relatórios à CEUA, conforme necessário.
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595ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO -
LEI 8.010/90
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900.0102/1990 08.469.280/0001-93
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Brasília, 22 de julho de 2015.

LUIZ ALBERTO HORTA BARBOSA

Diretor

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 60, DE 24 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, e Decreto
nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o remanejamento de fontes do projeto au-
diovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada
a captar recursos na forma prevista nos artigos indicados.

14-0437 - Carrossel - O Filme
Processo: 01580.076333/2014-01
Proponente: Paris Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 12.580.503/0002-43
Valor total aprovado: R$ 5.782.684,03
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

800.000,00 para R$ 300.000,00
Banco: 001- agência: 1531-8 conta corrente: 21.145-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.200.000,00
Banco: 001- agência: 1531-8 conta corrente: 21.146-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

447.434,83
Banco: 001- agência: 1531-8 conta corrente: 21.353-5
Valor aprovado no artigo 41 da MP nº. 2.228-1/01: de R$

0,00 para R$ 500.000,00
Banco: 001- agência: 1531-8 conta corrente: 21.770-0
Aprovado na Reunião da Diretoria Colegiada nº 576, rea-

lizada em 14/07/2015.
Prazo de captação: 31/12/2016.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

Ministério da Cultura
.
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FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

DECISÃO EXECUTIVA No- 52, DE 24 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da Entidade,
aprovado pelo Decreto 8.297 de 15 de agosto de 2014, publicado no
Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2014,

1. Alterar o cronograma estabelecido para o Edital do Pro-
grama Nacional de Apoio à Pesquisa (PNAP), publicado no D.O.U.,
no dia 10 de junho de 2015, Seção 3, p. 13, prorrogando os prazos
para a continuidade do processo seletivo para concessão de bolsa. O
referido item passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)
4. CRONOGRAMA
(...)

07 de agosto Último dia para envio das inscrições, conforme indicações
dos itens 5 e 6 deste edital;

17 de agosto Publicação, no Portal da FBN, da lista de inscrições ina-
bilitadas;

20 de agosto Último dia para apresentação de recursos contra inabili-
tação;

25 de agosto Publicação, no Portal da FBN, do resultado da avaliação
dos recursos apresentados;

18 de setembro Divulgação, no Portal da FBN, do resultado com indicação
das inscrições aprovadas;

23 de setembro Último dia para apresentação de recursos contra resulta-
do;

29 de setembro Divulgação da avaliação dos recursos apresentados e pu-
blicação do resultado final, no Portal da FBN;

30 de outubro Último dia para assinatura dos documentos legais de con-
cessão de bolsas para as inscrições aprovadas.

(...)
2. Esta Decisão Executiva entra em vigor na data de sua

publicação.

MYRIAM LEWIN
Em exercício

DECISÃO EXECUTIVA No- 53, DE 24 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da Entidade,
aprovado pelo Decreto 8.297 de 15 de agosto de 2014, publicado no
Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2014,

1. Alterar o cronograma estabelecido para o Edital do Pro-
grama Nacional de Apoio a Pesquisadores Residentes (PNAP-R),
publicado no D.O.U., no dia 10 de junho de 2015, Seção 3, p. 13,
prorrogando os prazos para a continuidade do processo seletivo para
concessão de bolsa. O referido item passa a vigorar com a seguinte
redação:

(...)
4. CRONOGRAMA
(...)

07 de agosto Último dia para envio das inscrições, con-
forme indicações dos itens 5 e 6 deste edi-
tal;

17 de agosto Publicação, no Portal da FBN, da lista de
inscrições inabilitadas;

20 de agosto Último dia para apresentação de recursos
contra inabilitação;

25 de agosto Publicação, no Portal da FBN, do resultado
da avaliação dos recursos apresentados;

18 de setembro Divulgação, no Portal da FBN, do resultado
com indicação das inscrições aprovadas;

23 de setembro Último dia para apresentação de recursos
contra resultado;

29 de setembro Divulgação da avaliação dos recursos apre-
sentados e publicação do resultado final, no
Portal da FBN;

30 de outubro Último dia para assinatura dos documentos
legais de concessão de bolsas para as ins-
crições aprovadas.

(...)
2. Esta Decisão Executiva entra em vigor na data de sua

publicação.

MYRIAM LEWIN
Em exercício

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA No- 173, DE 24 DE JULHO DE 2015

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, artigo 14 do Estatuto
aprovado pelo Decreto n° 5.037 de 07/04/2004, publicado no D.O.U.
de 08 de abril de 2004, resolve instituir o Edital Prêmio Funarte de
Programação Continuada Para a Música Popular. Edital disponível na
página eletrônica da Funarte: www.funarte.gov.br.

FRANCISCO DE CASTRO MUCCI

PORTARIA No- 174, DE 24 DE JULHO DE 2015

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, artigo 14 do Estatuto
aprovado pelo Decreto n° 5.037 de 07/04/2004, publicado no D.O.U.
de 08 de abril de 2004, resolve instituir o Edital Prêmio Funarte de
Apoio a Orquestras. Edital disponível na página eletrônica da Fu-
narte: www.funarte.gov.br.

FRANCISCO DE CASTRO MUCCI

PORTARIA No- 175, DE 24 DE JULHO DE 2015

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V artigo 14 do Estatuto
aprovado pelo Decreto n° 5.037 de 07/04/2004, publicado no DOU de
08/04/2004, resolve instituir o Prêmio Funarte de Teatro Myriam
Muniz/2015.

O edital está disponível na página eletrônica da Funarte:
w w w. f u n a r t e . g o v. b r.

FRANCISCO DE CASTRO MUCCI

PORTARIA No- 176, DE 24 DE JULHO DE 2015

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V artigo 14 do Estatuto
aprovado pelo Decreto n° 5.037 de 07/04/2004, publicado no DOU de
08/04/2004, resolve instituir o Prêmio Funarte de Dança Klauss Vian-
na/2015.

O edital está disponível na página eletrônica da Funarte:
w w w. f u n a r t e . g o v. b r.

FRANCISCO DE CASTRO MUCCI

PORTARIA No- 177, DE 24 DE JULHO DE 2015

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V artigo 14 do Estatuto
aprovado pelo Decreto n° 5.037 de 07/04/2004, publicado no DOU de
08/04/2004, resolve instituir o Prêmio Funarte Carequinha de Es-
tímulo ao Circo/2015.

O edital está disponível na página eletrônica da Funarte:
w w w. f u n a r t e . g o v. b r.

FRANCISCO DE CASTRO MUCCI

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 42, DE 24 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR SUBSTITUTO DO CENTRO NACIONAL DE
ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MA-
TERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atri-
buição que lhe foi conferido pela Portaria n.º 172, de 07/04/2014, e
de acordo com o disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto
n.º 6.844, de 07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com
a Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos
processos administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria,
resolve:

I -Expedir PERMISSÃO, sem prejuízo das demais auto-
rizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pesquisas
arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria, regidos pela
Portaria Iphan nº 230/02;

II -Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pes-
quisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02;

III -As autorizações para a execução dos projetos e pro-
gramas relacionados nesta Portaria não correspondem à manifestação
conclusiva do Iphan para fins de obtenção de licença ambiental.

IV -As Superintendências Estaduais são as unidades res-
ponsáveis pela fiscalização e monitoramento das ações oriundas dos
projetos e programas autorizados na presente portaria, com base nas
vistorias realizadas a partir do cronograma do empreendimento.

V -Condicionar a eficácia das presentes permissões e re-
novações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores,
de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos
prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria, con-
tendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

VI -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

DANILO CURADO

ANEXO I

01-Processo n.º 01514.007690/2014-12
Projeto: Levantamento e Diagnóstico Arqueológico Interven-

tivo do Patrimônio Arqueológico do Complexo Minerário de Ijaci.
Arqueólogo Coordenador: Maria Bernadete Póvoa
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Ijaci, Estado de Minas

Gerais

Prazo de Validade: 07 (sete) meses
02- Processo n.º 01421.001066/2015-13
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a usina

eólico-elétrica Angicos V
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Angicos, Estado do Rio
Grande do Norte

Prazo de validade: 04 (quatro) meses
03-Processo n.º 01421.001071/2015-26
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a usina

eólico-elétrica Angicos I
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Angicos, Estado do Rio
Grande do Norte

Prazo de validade: 04 (quatro) meses
04-Processo n.º 01421.001069/2015-57
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a usina

eólico-elétrica Angicos IV
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Angicos, Estado do Rio
Grande do Norte

Prazo de validade: 04 (quatro) meses
05-Processo n.º 01421.001065/2015-79
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a usina

eólico-elétrica Angicos VI
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Angicos, Estado do Rio
Grande do Norte

Prazo de validade: 04 (quatro) meses
06-Processo n.º 01421.001070/2015-81
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a usina

eólico-elétrica Angicos II
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Angicos, Estado do Rio
Grande do Norte

Prazo de validade: 04 (quatro) meses
07-Processo n.º 01421.001067/2015-68
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a usina

eólico-elétrica Angicos III
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Angicos, Estado do Rio
Grande do Norte

Prazo de validade: 04 (quatro) meses
08- Processo n.º 01421.001061/2015-91
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a usina

eólico-elétrica Angicos IX
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Angicos, Estado do Rio
Grande do Norte

Prazo de validade: 04 (quatro) meses
09-Processo n.º 01508.000658/2015-68
Projeto: Prospecção Arqueológica Intensiva e Educação Pa-

trimonial associado a implantação da CGH Generoso
Arqueólogo Coordenador: Silvano Silveira da Costa
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de Cruzeiro do Iguaçu -

Estado do Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
10-Processo n.º 01508.000577/2014-87
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Prospecção

Arqueológica associado a implantação da PCH Ouro Branco.
Arqueólogo Coordenador: Silvano Silveira da Costa
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de Peabiru - Estado do

Paraná
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
11-Processo n.º 01514.004235/2014-57
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo da Fazenda

Logradouro, lugar denominado Fazenda Confins.
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da

Paisagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mu-
curi - UFVJM
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Área de Abrangência: Municípios de Riachinho, Estado de
Minas Gerais

Prazo de Validade: 03 (três) meses
12-Processo n.º 01514.006228/2013-17
Projeto: Diagnóstico Arqueológico na área do projeto de

silvicultura da WD Agroindustrial.
Arqueólogo Coordenador: Fabiano Lopes de Paula
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annete Laming

Emperaire - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura
Municipal de Lagoa Santa

Área de Abrangência: Município de João Pinheiro, Estado de
Minas Gerais

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
13-Processo n.º 01514.003005/2014-71
Projeto: Diagnóstico Arqueológico e caracterização do pa-

trimônio cultural nas áreas da fazenda Gleba da Barra.
Arqueólogo Coordenador: Mozart Martins de Araújo Júnior
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annete Laming

Emperaire - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura
Municipal de Lagoa Santa

Área de Abrangência: Município de Brasilândia de Minas,
Estado de Minas Gerais

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
14-Processo n.º 01514.003617/2014-63
Projeto: Diagnóstico Arqueológico e Educação Patrimonial

no Polígono DNPM 830.778/88
Arqueólogo Coordenador: Leandro Augusto Franco Xavier
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Rio Piracicaba, Estado

de Minas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
15-Processo n.º 01421.001062/2015-35
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a usina

eólico-elétrica Angicos X
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Angicos, Estado do Rio
Grande do Norte

Prazo de validade: 04 (quatro) meses
16-Processo n.º 01514.005387/2014-77
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo no DNPM

830.403/2003, Fazenda São João da Barra
Arqueólogo Coordenador: Bernardo Lacale Silva da Costa
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Paraopeba, Estado de

Minas Gerais
Prazo de Validade: 03 (três) meses
17-Processo n.º 01502.000673/2015-66
Projeto: Monitoramento em determinadas ruas do centro his-

tórico de Jacobina na finalização das obras de saneamento da Em-
basa.

Arqueólogo Coordenador: Leila Maria Ribeiro Almeida
Apoio Institucional: Museu Arqueológico da Embasa.
Área de Abrangência: Município de Jacobina, Estado da Ba-

hia
Prazo de validade: 09 (nove) meses
18-Processo n.º 01410.000085/2015-51
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica nas áreas de

influência da PCH Rio Vermelho
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Centro de Pesquisa e Museu de Ar-

queologia Regional de Rondônia
Área de Abrangência: Município de Vilhena, Estado de Ron-

dônia
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
19-Processo n.º 01514.007009/2014-28
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na área do

Loteamento Vargem do Lobo
Arqueólogo Coordenador: Márcio Walter de Moura Castro
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annete Laming

Emperaire - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura
Municipal de Lagoa Santa

Área de Abrangência: Município de Lagoa Santa, Estado de
Minas Gerais

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
20-Processo n.º 01508.000035/2015-95
Projeto: Programa de Prospecção Arqueológica e Educação

Patrimonial da Linha de Transmissão 138 kV
Arqueólogo Coordenador: José Luiz Lopes Garcia e Fran-

cesco Palermo Neto
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de São Miguel do Iguaçu,

Estado do Paraná
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
21-Processo n.º 01508.000626/2015-62
Projeto: Resgate Arqueológico, Monitoramento e Educação

Patrimonial na área de implantação da PCH Nova Cantú 2
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de Laranjal, Palmital, Nova

Cantu e Roncador - Estado do Paraná
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
22- Processo n° 01506.004080/2015-39
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Prospecção na área de

influência direta e dispositivos inseridos na duplicação da rodovia SP-
147

Arqueólogo Coordenador: José Luiz de Morais

Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-
feitura do Município de Iepê

Área de Abrangência: Municípios de Mogi-Mirim, Conchal e
Engenheiro Coelho, Estado de São Paulo

Prazo de Validade: 12 (doze) meses
23-Processo n.º 01510.001023/2015-39
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a im-

plantação do Condomínio Residencial Águas do Atlântico
Arqueólogo Coordenador: Marlon Borges Pestana
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Balneário Rincão, Es-
tado de Santa Catarina

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
24-Processo n.º 01514.006151/2013-77
Projeto: Diagnóstico Arqueológico na área da usina Cer-

radão
Arqueólogo Coordenador: Fabiano Lopes de Paula
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annete Laming

Emperaire - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura
Municipal de Lagoa Santa

Área de Abrangência: Município de Frutal, Estado de Minas
Gerais

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
25-Processo n.º 01514.004230/2014-24
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo da Fazenda

Santa Rita
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida e

Wanderson Esquerdo Bernardo
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da

Paisagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mu-
curi - UFVJM

Área de Abrangência: Município de Buritizeiro, Estado de
Minas Gerais

Prazo de Validade: 03 (três) meses
26-Processo n.º 01508.000561/2015-55
Projeto: Prospecção Arqueológica na LT 230 Kv SE Foz do

Chopim - SE Realeza Sul
Arqueólogo Coordenador: Antônio Carlos Mathias Cavalhei-

ro
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de Quedas do Iguaçú, Cru-

zeiro do Iguaçú, Boa Esperança, Nova Prata do Iguaçú, Salto do
Lontra, Santa Izabel do Oeste e Realeza - Estado do Paraná

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
27-Processo nº 01514.001598/2015-11
Projeto: Levantamento Arqueológico na área da Mineração

Comercial Exportação Rinoldi LTDA - Mina Fazenda Fundão
Arqueólogo Coordenador: Ângelo Pessoa Lima e Luís Felipe

Bassi Alves
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Piranga, Estado de Mi-

nas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
28-Processo n.º 01421.001064/2015-24
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a usina

eólico-elétrica Angicos VIII
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Angicos, Estado do Rio
Grande do Norte

Prazo de validade: 04 (quatro) meses
29-Processo n.º 01421.001068/2015-11
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a usina

eólico-elétrica Angicos VII
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Angicos, Estado do Rio
Grande do Norte

Prazo de validade: 04 (quatro) meses
30-Processo n.º 01421.001063/2015-80
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a usina

eólico-elétrica Angicos XI
Arqueólogo Coordenador: Jagoanhara Seixas Vicente
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Depar-

tamento de História da Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te

Área de Abrangência: Município de Angicos, Estado do Rio
Grande do Norte

Prazo de validade: 04 (quatro) meses
31-Processo n.º 01508.000463/2015-18
Projeto: Arqueologia Preventiva e Educação Patrimonial as-

sociado a implantação do Aterro Industrial e Sanitário
Arqueólogo Coordenador: Silvano Silveira da Costa
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de Itambé - Estado do

Paraná

Prazo de Validade: 02 (dois) meses
32-Processo n.º 01450.005840/2015-18
Projeto: Resgate Arqueológico do Sítio Lítico SE Presidente

Dutra IV.
Arqueólogo Coordenador: Arkley Marques Bandeira
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico -

IESF
Área de Abrangência: Município de Presidente Dutra, Estado

do Maranhão
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
33-Processo n.º 01510.001653/2015-11
Projeto: Programa de Monitoramento e Salvamento Arqueo-

lógico e Educação Patrimonial da das obras de retificação e melhorias
de Rodovias Pavimentadas, Rodovia Costa do Encanto - Trecho 4,
São Francisco do Sul e Itapoá - SC

Arqueóloga Coordenadora: Beatriz Ramos da Costa.
Apoio Institucional: Superintendência do IPHAN no Estado

de Santa Catarina
Área de Abrangência: Municípios de São Francisco do Sul e

Itapoá, Estado de Santa Catarina
Prazo de Validade: 16 (dezesseis) meses
34-Processo nº. 01492.000541/2013-39
Projeto: Prospecção Arqueológica na área do empreendimen-

to Aluminia Rondon
Arqueólogas Coordenadoras: Suzana Hirooka e Sirlei

Hoeltz
Apoio Institucional: Fundação Casa da Cultura de Marabá
Área de Abrangência: Municípios de Rondon do Pará e Dom

Eliseu, Estado do Pará
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

ANEXO II

01-Processo nº. 01508.000159/2014-90
Projeto: Prospecção Arqueológica Intensiva e Educação Pa-

trimonial - Dispositivo de Acesso e Retorno - Rodovia Régis Bit-
tencourt (Km 17+530m)

Arqueólogas Coordenadoras: Rucirene Miguel e Tânia Fer-
raz

Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Etnologia -
Universidade Federal do Paraná - UFPR

Área de Abrangência: Municípios de Pinhais e Colombo,
Estado do Paraná

Prazo de Validade: 06 (seis) meses

PORTARIA Nº 43, DE 24 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR SUBSTITUTO DO CENTRO NACIONAL DE
ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MA-
TERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atri-
buição que lhe foi conferido pela Portaria n.º 172, de 07/04/2014, e
de acordo com o disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto
n.º 6.844, de 07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com
a Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos
processos administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria,
resolve:

I- REVOGAR a permissão n.º 02, Anexo I, Seção I, da
Portaria Iphan n.º 51/2013, publicada no Diário Oficial da União em
25 de outubro de 2013, em nome do arqueólogo Fabiano Lopes de
Paula, referente ao processo n. 01514.004613/2013-11, Projeto de
"Diagnóstico e Monitoramento Arqueológico das Obras de Pavimen-
tação das Vias Urbanas do Centro Histórico de Tiradentes", tendo em
vista solicitação do arqueólogo coordenador

II-REVOGAR a permissão n.º 01, Anexo I, Seção I, da
Portaria Iphan n.º 40/2014, publicada no Diário Oficial da União em
29 de julho de 2014, em nome do arqueólogo Luan Ribeiro Bastos,
referente ao processo n. 01402.001031/2013-41, Projeto de "Diag-
nóstico, Prospecção e Educação Patrimonial para o Complexo de
Linhas de Distribuição a Ser Implantado nos Municípios de Baixa
Grande do Ribeiro, Landri Sales, Ribeiro Gonçalves, Antônio Al-
meida, Canavieira, Guadalupe, Jerumenha, Marcos Parente, Sebastião
Leal, Uruçuí, Brejo do Piauí, Canto do Buriti, Flores, Itaueira, Pajeú
do Piauí, Pavussu, Ribeira do Piauí, Rio Grande do Piauí, Tamboril
do Piauí, Bom Jesus, Cristino Castro, Gilbués, Monte Alegre, Al-
vorada do Gurguéia, Colônia do Gurguéia, Elizeu Martins e Manoel
Emídio", tendo em vista solicitação do arqueólogo coordenador

III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO CURADO

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À
C U LT U R A

PORTARIA No- 439, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, RESOLVE:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES
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ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
152525 - #EuVoceNoizTudoJunto
Cia Variedades Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 11.990.856/0001-78
Processo: 01400028465201570
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 172.100,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a montagem e di-

fusão do espetáculo teatral #EuVoceNoizTudoJunto direcionado para
o público adolescente e apresentado preferencialmente em Colégios
da Rede Estadual de Ensino do Paraná, na cidade de Curitiba, to-
talizando 80 (oitenta) apresentações, durante 08 (oito) meses. Esta
peça, inspirada na estética do Teatro do Oprimido, de Augusto Boal,
aproxima o diálogo de gerações para se tratar de temas tão caros e
atuais como gênero, sexo e sexualidade. As atrizes utilizam também
recursos do Teatro de Bonecos para apresentar discussões de ci-
dadania por meio da ludicidade dessa estética na identificação e na
desconstrução de ações cotidianas, educando e alertando os jovens
para inúmeras questões que cercam o assunto sexualidade, como
gênero, violência, gravidez precoce, DSTs e a A

153111 - "Ao Encontro de Proust"
Benevento Bertelli Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 09.560.314/0001-13
Processo: 01400029211201579
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 546.682,60
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Trabalho teatral pioneiro, de inspiração

proustiana, baseado em duas contribuições recentes ao entendimento
e resgate literário de "Em busca do Tempo Perdido, ambas do ensaísta
Carlos Russo Jr.: "Entendendo Proust" e "Introdução à leitura de 'Em
busca do tempo perdido'". Adaptaremos para o teatro a sensação do
Tempo perdido e Reencontrado, as realidades de impressão do cons-
ciente e simbólica do inconsciente, convidando o espectador a realizar
uma "leitura de si próprio". Projeto a ser realizado na cidade de São
Paulo.

152447 - BASTIDORES - A Arte Imitando a Vida
Kito Junqueira Produção de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 54.607.817/0001-51
Processo: 01400028299201510
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.564.090,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Montagem e temporada de espetáculo

teatral musical de autoria de Edla Von Steen, com direção de Wilson
Roque Basso, direção musical de Carlos Braga, músicas de Olivia
Genesi encenada por 05 atores e 06 bailarinos, tendo como ator
principal Kito Junqueira, com estreia em São Paulo Capital e se-
guindo para: Rio de Janeiro, Niterói, Belo Horizonte, Florianópolis,
Curitiba e Porto Alegre .Totalizado aproxidadamente 6 meses de
apresentações e 3 meses de ensaios. A peça totalizará 90 apresen-
tações

152974 - Boa Noite, Mãe - Circulação
Pessoa Moss Assossoria e Consultoria Ltda
CNPJ/CPF: 01.211.480/0001-00
Processo: 01400028976201591
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 593.137,14
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a circulação do

espetáculo BOA NOITE, MÃE, premiado texto de Marsha Norman,
com direção de Hugo Moss e atuações de Beth Zalcman e Thaís
Loureiro, pelo Rio de Janeiro, São Paulo, Curitiba e Belo Horizonte,
totalizando 32 apresentações. BOA NOITE, MÃE é um texto re-
conhecido como uma obra-prima de dramaturgia americana, que ren-
deu um prêmio Pulitzer para sua autora, Marsha Norman. BOA NOI-
TE, MÃE é o espetáculo de estreia do Grupo Assik, uma iniciativa da
Michael Chekhov Brasil que, desde 2010, divulga e ensina a técnica
e filosofia deixadas pelo ator e professor russo Michael Chekhov
(1891-1955). A peça estreou, com recursos próprios, em janeiro de
2015, no Rio de Janeiro.

152474 - Circuito Cênico Sensibilizando e Aprendendo com
a turminha Vigilantes do Bem

DIKAMBA EDITORIAL E PROJETOS CULTURAIS LT-
DA

CNPJ/CPF: 14.625.247/0001-08
Processo: 01400028367201532
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.132.420,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar a montagem, produção e exe-

cução de 150 exibições teatrais infantis do projeto "Circuito Cênico -
Sensibilizando e Aprendendo com a turminha Vigilantes do Bem", e

a produção, edição e distribuição da coleção "Sensibilizando e Apren-
dendo com a turminha Vigilantes do Bem", com tiragem de 3000 (três
mil) exemplares para cada obra, com as mesmas historinhas, todos
destinado as escolas públicas e institutos carentes, nas cidades de São
Paulo, Louveira (Interior de SP) e Rio de Janeiro.

152294 - CIRCUITO DE ESPETÁCULOS E MOSTRA
COMPETITIVA DE DANÇA

Fundação Cultural Acia
CNPJ/CPF: 10.548.421/0001-05
Processo: 01400016410201517
Cidade: Araxá - MG;
Valor Aprovado: R$ 497.220,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto realizará um Circuito de

Espetáculos e Mostra Competitiva de Dança em quatro cidades de
Minas Gerais: Patos de Minas, Uberlândia, Poços de Caldas e Bar-
bacena, com o intuito de percorrer as cidades e descobrir e valorizar
grupos amadores e profissionais. Serão 2 dias de evento em cada
cidade. Todas as ações prevêem acessibilidade completa.

152386 - Dom da Dança
MARIA ESTER CARNEIRO DA LUZ
CNPJ/CPF: 302.109.090-72
Processo: 01400028185201561
Cidade: Dourados - MS;
Valor Aprovado: R$ 79.226,80
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Apresentar 4 espetáculos de 02 atos e 04

cenas do Ballet "CINDERELLA" com adaptações coreográficas e
musicais, a fim de atender a todos os níveis da academia e Promover
1 espetáculo gratuito com arrecadação de alimentos.

152372 - Família da Terra
Tiburcio Aristeu Grings
CNPJ/CPF: 130.449.660-00
Processo: 01400028166201535
Cidade: Igrejinha - RS;
Valor Aprovado: R$ 570.100,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Montar um desfile tematico denominado

Familia da Terra e realizar dez apresenoes da obra ao longo de 10
meses. A obra e composta por seis cenarios moveis, trinta bonecos e
alegorias gigantes, oito quadros representativos com a participacao de
noventa e oito atores e figurantes que atuam na representacao dos
personagens que se utilizam de textos, movimentos coreograficos e
performaticos para interagir com o publico. As apresentacoesacon-
tecem em espo privado e tern como objetivo criar e apresentar uma
peya de facil entendimento visando a formayao de plateia em todas as
camadas da sociedade.

153132 - Flamengo, historias do rubro-negro no teatro
O BAILE GESTAO DE PROJETOS CULTURAIS LTDA -

EPP
CNPJ/CPF: 19.197.538/0001-66
Processo: 01400029252201565
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 826.207,91
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Produzir a montagem e realizar 24 apre-

sentações do espetáculo teatral "Flamengo, histórias do rubro-negro
no teatro", texto e direção Edvard Passos, na cidade do Rio de
Janeiro. O espetáculo contará de forma lúdica a história do time de
futebol do Flamengo. Ao dar vida aos principais vultos, sob a forma
de personagens, rememora as mais extraordinárias façanhas do Clube
de Regatas do Flamengo, as grandes personalidades, as principais
conquistas e a invenção do jeito brasileiro de se jogar futebol.

152339 - Múltipla Dança - Festival Internacional de Dança
Contemporânea

ONG. Arte Movimenta
CNPJ/CPF: 08.248.454/0001-98
Processo: 01400028069201542
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado: R$ 402.820,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar a nona edição do Múltipla

Dança em Florianópolis. Trata-se de um Festival de Dança Con-
temporânea que promove ações de cooperação em âmbito interna-
cional articulando setores ligados à criação e difusão da dança. Ar-
ticula artistas locais, convidados e público através de espetáculos,
oficinas, palestras, diálogos, mostra de videodança, ensaios abertos e
performances.

152419 - O Fabuloso Auto de Natal
Expressão Piccolo Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 13.511.741/0001-89
Processo: 01400028228201517
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.129.580,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Produção do espetáculo "O Fabuloso

Auto de Natal", seguida de estreia e temporada em espaço cultural
privado na cidade do Rio de Janeiro, de novembro 2015 a janeiro
2016, totalizando 24 apresentações a preços populares e outras 3
apresentações gratuitas, dirigidas a públicos específicos. O cenário é
inspirado no estilo napolitano de presépio e será aberto gratuitamente
à visitação pública.

152235 - O menino e a cerejeira
Borbolina Produções Artísticas Ltda. ME
CNPJ/CPF: 07.251.611/0001-51
Processo: 01400016319201500
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 371.235,20
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Trata-se da montagem inédita e tem-

porada do espetáculo infanto-juvenil O MENINO E A CEREJEIRA,
adaptado da obra homônima do escritor japonês Daisaku Ikeda. Em
2015 fará 70 anos do lançamento das Bombas de Hiroshima e Na-
gasaki e do fim da Segunda Guerra Mundial. O projeto O MENINO
E A CEREJEIRA será em prol da paz. Propomos: Montagem e
Temporada de 03 meses ; Distribuição gratuita do livro O menino e a
cerejeira, ao final de cada espetáculo. Sendo 01 exemplar por família;
Ações ao público no hall do teatro (oficina de origami -confecção de

tsuru - contextualizada com a história da menina japonesa Sadaku,
vítima da chuva radioativa); Ação social pós-temporada (distribuição
dos tsurus arrecadados na temporada, às crianças enfermas em hos-
pitais, pelos atores do espetáculo, em ação lúdica).

152986 - Pedro Ernesto e o humor temperado
LUME-ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.142.121/0001-42
Processo: 01400028988201516
Cidade: Encantado - RS;
Valor Aprovado: R$ 527.850,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto tem por objetivo realizar 10

apresentações do espetáculo que através do humor, reunindo o Gaú-
cho, o Italiano e o Alemão, expondo a identificação de cada grupo
étnico no Rio Grande do Sul, criando um ambiente para o humor e o
riso de uns sobre os outros, colaborando no resgate da identidade dos
teuto-gaúchos e ítalo-gaúchos. Com a participação dos personagens
que possuem elementos da cultura local e dos primeiros imigrantes
alemães e italianos no sul do País. As anedotas, contos e causos de
Pedro Ernesto, Radicci e Batata Pimentão procuram demonstrar atra-
vés do humor, que é possível proceder o resgate da identidade cultural
das etnias.As cidades qcontempladas são: Porto Alegre,Canoas, Ca-
choeirinha, Gravataí, Campo Bom, Ivoti, Flores da Cunha, Estrela,
Ilópolis e Encantado.

152146 - RECULUTANDO A CULTURA
CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS TARUMÃ
CNPJ/CPF: 89.925.481/0001-50
Processo: 01400016178201517
Cidade: São Gabriel - RS;
Valor Aprovado: R$ 267.170,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto prevê oficinas de ARTES

CÊNICAS com a realização de 03 ensaios semanais (invernadas Es-
colinha, pré-mirim, mirim, juvenil, adulta e xirú) de dança tradicional
gaúcha com 01h de duração por invernada e 02 ensaios semanais com
duração de 01h cada ensaio de dança Chula. Além das oficinas de
dança haverá oficinas de MÚSICA INSTRUMENTAL onde haverá
aulas de violão e de acordeon 02 vezes por semana com carga horária
de 02h. Totalizarará 24h semanais de atividades culturais no projeto.
Através do projeto será realizado, no período de 01 ano, a apre-
sentação de no mínimo 35 espetáculos ao público em praça pública e
entidades, rodeios, havendo apresentações inclusive, fora do muni-
cípio, sem cobrança de ingressos.

152358 - Superpirueta
Enrico Ogliaro
CNPJ/CPF: 078.680.876-41
Processo: 01400028128201582
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 592.360,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Superpirueta prevê a apre-

sentação de vários artistas circenses (malabaristas, contorcionistas,
etc) na cidade de Belo Horizonte, Rio de Janeiro e Curitiba. Serão
duas apresentações por cidade citada. Os artistas a se apresentarem
ainda não foram definidos.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
152303 - 4° Quarteada do Vale do Taquari
Fundação Oswaldo Carlos Van Leeuwen
CNPJ/CPF: 94.705.894/0001-69
Processo: 01400016422201541
Cidade: Lajeado - RS;
Valor Aprovado: R$ 129.260,73
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 10/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto "Quarteada do Vale do Ta-

quari - 2015" é um realização com entrada gratuita, no Centro Co-
munitário Cristo Rei(Galpão Cristo Rei), em Estrela/RS, nos dias 6 e
7 de novembro de 2015, com shows para difundir e descentralizar
composições da música nativista e da música instrumental do tra-
dicionalismo gaúcho. Com a previsão de 3 mil pessoas por noite.

152458 - 7ª Temporada de Música Clássica de Sorcaba
MDA INTERNATIONAL LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 04.795.835/0001-36
Processo: 01400028324201557
Cidade: Sorocaba - SP;
Valor Aprovado: R$ 828.260,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: 7ª Temporada de Música Clássica de

Sorocaba. 10 Concertos durante o ano de 2016, com ingressos ao
preço de R$30,00 e R$15,00 no Teatro Municipal de Sorocaba e na
Sala Fundec. 02 concertos gratuitos ao ar livre no Parque do Cam-
polim. E mais 10 Oficinas "Como Ouvir Música Clássica", com
inscrições GRATUITAS.

152288 - Batucarte II
TSA Marketing Cultural, Eventos e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 03.704.390/0001-79
Processo: 01400016397201504
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 216.590,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
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esumo do Projeto: Realizar o segundo ano de atividades do
curso de musicalização para 60 crianças/adolescentes estudantes de
escolas públicas advindos de comunidades carentes na cidade de
Mogi Guaçu, na faixa etária a partir de 7 anos.

152409 - CAIXA DE NATAL
Olê Olá Promoções, Eventos e Edições Musicais Ltda
CNPJ/CPF: 10.436.779/0001-46
Processo: 01400028214201595
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 551.160,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: No dia 06/dezembro/2015, no prédio da

Caixa Cultural, localizado em frente ao Marco Zero, vamos viver
uma experiência cultural enriquecedora e emocionante, proporcio-
nando à população em geral e turistas do Brasil e do mundo um
espetáculo integrado com um coral de 38 crianças e jovens do Mo-
vimento Pró-Criança distribuídos em 33 janelas e varanda central,
acompanhados de uma banda completa em palco montado na frente
do edifício e apresentação do instrumentista PAULO RAFAEL. Será
apenas 1 apresentação.

152255 - CONCERTO DE ENCERRAMENTO, AO AR LI-
VRE, DO XIV FESTIVAL DE ÓPERA DO THEATRO DA PAZ

Academia Paraense de Música
CNPJ/CPF: 04.226.577/0001-77
Processo: 01400016352201521
Cidade: Belém - PA;
Valor Aprovado: R$ 726.581,68
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 23/10/2015
Resumo do Projeto: Realização de concerto ao ar livre, com

orquestra, coro lírico e solistas, aberto ao público, em frente ao
Theatro da Paz, em Belém do Pará, como encerramento do XIV
Festival de Ópera do Theatro. O espetáculo será composto por árias
das óperas encenadas no Festival, com a participação da orquesta
Sinfônica do Theatro da Paz e o Coro Lírico e peças representativas
da música paraense.

152485 - FESTIVAL NATIVISTA CANTO DE LUZ - 4ª
EDIÇÃO

FRANCISCO EMILIO MIRON ROLOFF - ME
CNPJ/CPF: 08.618.509/0001-04
Processo: 01400028391201571
Cidade: Ijuí - RS;
Valor Aprovado: R$ 112.254,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 20/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar o Festival Nativista Canto de

Luz, em sua 4ª Edição, entre os dias 18 e 21 de Novembro de 2015,
no Município de Ijuí.

152443 - FMM - FESTIVAL MUSICA NAS MONTA-
NHAS

PIU-MOSSO PROMOCAO E GESTAO CULTURAL SO-
CIEDADE SIMPLES LTDA - ME

CNPJ/CPF: 08.058.613/0001-91
Processo: 01400028295201523
Cidade: Poços de Caldas - MG;
Valor Aprovado: R$ 402.030,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização da décima sétima edição do

Festival Música nas Montanhas, que tem como objetivo incentivar e
promover a música erudita no país, através de oficinas para es-
tudantes de música, bem como para leigos, e de concertos diários,
gratuitos, voltados para a comunidade, contribuindo para a formação
de público, assim como para que Minas Gerais se consagre como
polo irradiador de música de qualidade e referência cultural para o
país.

151320 - LAGOA SANTA GOURMET, CULTURAL E
MUSICAL

JP CULTURAL PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 21.375.117/0001-20
Processo: 01400015121201509
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 319.110,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar durante três dias shows ins-

trumentais no festival de gastronomia em Lagoa Santa - MG, sem
cobrança de ingressos e com a participação de 3 grupos musicais por
dia. Este será um festival que vai abranger todas as artes em geral,
enfatizando a gastronomia local.

152324 - MUSICALIZANDO E CRESCENDO
Sociedade Fraternal Cantinho da Luz
CNPJ/CPF: 93.538.965/0001-13
Processo: 01400016451201511
Cidade: Erechim - RS;
Valor Aprovado: R$ 241.870,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto visa a manutenção e am-

pliação das oficinas de musicalização para crianças e adolescentes
carentes dos Bairros Novo Horizonte, Aeroporto, Vitória I, Vitória II,
Loteamento Social e Santa Izabel em Erechim, RS. No final do ano
será feita apresentações do grupo nas escolas da região e em praça
pública. Serão realizadas duas apresentações.

152998 - Projeto Musica Encantada
DANIEL SANTOS DE SANT ANNA
CNPJ/CPF: 11.217.053/0001-85
Processo: 01400029009201547
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 761.608,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto visa implantar Oficinas para

desenvolvimento de ensino de música instrumental e canto para o
total de 125 (cento e vinte e cinco) participantes, composto de crian-
ças e adolescentes residentes na comunidade "Terra Encantada" e
arredores, e realizar 18 (dezoito) apresentações gratuitas da "Orques-
tra Violões Encantados" formada pelos alunos do Projeto, em Escolas
da Rede Pública no Rio de Janeiro.

152401 - SINFONIETTA RIBEIRÃO PRETO 2016
Ruggiero Empreendimentos Musicais Ltda
CNPJ/CPF: 13.353.417/0001-80
Processo: 01400028206201549
Cidade: São Carlos - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.958.000,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização da temporada de concertos

no período de 12 meses de rabalho, da Sinfonietta Ribeirão Preto com
instrumentistas, cantores de coro e solistas especificamente para cada
apresentação, que serão realizados na cidade de Ribeirão Preto, no
ano de 2016.

152114 - SOM NA PRAÇA
Widelton Dos Santos
CNPJ/CPF: 961.376.062-87
Processo: 01400016135201531
Cidade: Belém - PA;
Valor Aprovado: R$ 303.600,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto consiste em realizar apre-

sentações em Belém, no período de Agosto 2015 a Agosto 2016, em
praças públicas da cidade, 20 (vinte) Concertos de música instru-
mental com artistas locais e nacionais, com ênfase na música erudita,
apresentando artistas locais, nacionais e internacionais, divulgando
diversas formações musicais, objetivando atingir todos os níveis so-
ciais e econômicos, contribuindo para a formação de platéia.

152338 - Weihnachtsplatz 2015 ? Natal na Praça de Po-
merode

Patrício Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 78.519.931/0001-98
Processo: 01400028068201506
Cidade: Indaial - SC;
Valor Aprovado: R$ 1.044.445,60
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Evento Natalino a ser realizado no pe-

ríodo de 20 de novembro de 2015 a 09 de janeiro de 2016, na cidade
de Pomerode\SC, com exposições artísticas diversas e aproximada-
mente 50 atividades culturais em praça pública, sendo: 13 apre-
sentações musicais clássica e/ou erudita, 13 apresentações de corais
regionais, 12 apresentações de danças Típicas Alemãs, 3 encenações
teatrais da Lenda do Pelznickel, 6 encenações teatrais do Auto de
Natal 3 encenações teatrais Momento de Reflexão (Ano novo nova
consciência).

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
150209 - A Virgem do Alto do Moura
José Carlos Guerra Damasceno
CNPJ/CPF: 013.350.327-54
Processo: 01400000242201548
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 30.100,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 20/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto tem por objetivo realizar

exposição de Arte Contemporânea "Virgem do Alto do Moura" de
Nadam Guerra com curadoria de Raphael Fonseca. A mostra é com-
posta por 3 séries de objetos, um vídeo, um livro e um painel edu-
cativo. A proposta foi selecionada para o CCBNB-cariri por edital
próprio e tb será apresentada no Rio de Janeiro em local a definir.

150553 - Curador Visitante
Associação de Apoio as Instituições Culturais do Rio
CNPJ/CPF: 15.330.579/0001-28
Processo: 01400000722201517
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.306.850,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto "Curador Visitante" consiste

em convidar cinco curadores residentes no Rio de Janeiro a organizar,
cada um, uma exposição para o ano de 2015. Estas exposições de-
verão contemplar tanto artistas já inseridos no circuito institucional
como uma seleção de estudantes da Escola de Artes Visuais (EAV) do
Parque Lage, a partir de temas relevantes na trajetória de cada um.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
152456 - Centro Cultural de Votuporanga-SP
INSTITUTO COMUNA
CNPJ/CPF: 18.553.002/0001-73
Processo: 01400028322201568
Cidade: Votuporanga - SP;
Valor Aprovado: R$ 424.217,00
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O centro Cultural de Votuporanga, local

onde será executado o projeto, é um equipamento cultural inédito na
região de grandes proporções. Reune, museu, biblioteca, salas para
oficinas e anfiteatro, além de uma pinacoteca para exposições tem-
porárias de pequeno, médio e grande porte. Reunindo atividades cul-
turais para todas as idades. O museu apresenta um grande acervo
cultural que retrata a trajetória de desenvolvimento do município
desde 1920. O acervo composto por 1200 peças de materiais diversos
necessitam de ser acondicionados em instalações adequadas que real-
mente sejam capazes de cumprir a sua função de salvaguarada. O
projeto prevê a aquisição de equipamentos de reserva técnica e ma-
terial expográfico para o Museu Municipal Edward Coruripe Costa e
aquisição de acervo literário para a Bilioteca Castro

140462 - Centro de Cultura de Minaçu
Conexão Cidadã
CNPJ/CPF: 14.309.164/0001-00
Processo: 01400000471201481
Cidade: Minaçu - GO;
Valor Aprovado: R$ 3.235.500,22
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto prevê a construção de um

Centro de Cultura para a cidade Minaçu - Goiás, cidade que possui,
por um lado, uma situação geográfica desfavorável por sua distância
das grandes cidades, e de outro, uma grande demanda por um espaço
para manifestações culturais. Trata-se de um equipamento faltante no

cenário atual do município, que será local para realização de variadas
atividades, dando fomento à cultura local e disponibilizando um tea-
tro e a primeira sala de cinema da cidade e região.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
151238 - Paragens
TerraBrasil Fotografia Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 12.091.453/0001-50
Processo: 01400014977201559
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 400.347,19
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto visa criar, editar e publicar

um livro de fotografias artísticas sobre a paisagem brasileira. Serão
impressos 3.000 exemplares que conterão imagens do fotógrafo Ara-
quém Alcântara e textos do jornalista Marcelo Delduque. Todos os
textos serão traduzidos para o inglês, o que aumenta sensivelmente a
gama de leitores e garante um alcance internacional. O Título "Pa-
ragens" ainda é provisório.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
152313 - Afoxé: Cantos de Louvação aos Bambas, gravação

de CD álbum de lançamento do cantor e pianista Thiago Pessanha.
Thiago Pessanha Correa
CNPJ/CPF: 058.524.007-85
Processo: 01400016436201565
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado: 527637.77
Prazo de Captação: 27/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Afoxé: Cantos de Louvação aos Bam-

bas, é um projeto que visa realizar a gravação do CD álbum de
lançamento do cantor e pianista Thiago Pessanha.

PORTARIA No- 440, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe con-
fere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
148324 - Raízes - Rio Amazonas
DWQ Eventos e Consultoria Ltda
CNPJ/CPF: 13.620.376/0001-40
Cidade: São Roque - SP;
Valor Reduzido: R$ 243.836,31

PORTARIA No- 441, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe con-
fere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do nome do projeto Concertos
Brasil (nome provisório) - PRONAC 13 7333, publicado na portaria
n. 557 de 17/10/2013, no D.O.U. n. 203 de 18/10/2013, para Con-
certos Ihara.

Art. 2º - Aprovar a alteração da razão social do projeto
Tributo ao Ilê Aiyê - PRONAC 15 1354, publicado na portaria n.º
315 de 02/06/2015, no D.O.U n. 104 de 03/06/2015:

Onde se lê: Layepas Produções Artísticas Ltda
Leia-se: Layepas Produções Artísticas EIRELI - ME
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

PORTARIA No- 442, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe con-
fere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015, o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, e o art. 6º da Instrução Normativa
nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s)
por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de
contas aprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao
disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no §
1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e na Portaria nº 86, de 26 de
agosto de 2014.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES
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ANEXO

PRONAC Projeto Proponente CPF/CNJP Resumo do Projeto Valor Solicitado Valor Aprovado Valor Captado
093093 Festival de Corais de Rio do Sul Câmara de Dirigentes de Rio

do Sul
85.785.780/0001-85 Promover o encontro de grupos corais existentes na região de Rio do Sul,

estimulando e desenvolvendo entre os participantes novas experiências atraves
de um festival de corais por ocasião do Natal.

373.700,00 257.700,00 188.000,00

087948 Teatro Para Adolescentes 2 Darla Roberta da Silva Quei-
roz

876.344.579-49 Levar até os alunos de escolas públicas da cidade de Curitiba e região me-
tropolitana, a peça de teatro "O que você vai ser quando crescer?", texto de Darla
Queiroz. Os espetáculos serão gratuitas, totalizando 44 apresentações a serem
realizadas entre os meses de novembro a dezembro de 2008.

40.000,00 40.000,00 40.000,00

080996 Soy Loco Por Ti América DANIEL MARTINS 729.967.490-49 Edição de um livro de fotografias de lugares, pessoas e paisagens da América do
Sul, registrando a cultura de países como Brasil, Bolívia, Chile, Uruguai, Co-
lômbia, entre outros.

256.220,00 171.270,00 138.000,00

084108 Instantes do Mundo Metavídeo SP Produção e Co-
municação Ltda.

64.669.823/0001-97 Edição de livro de arte que trará 120 imagens elaboradas pelo olhar e texto de
Antonella Kann, fotógrafa e jornalista que, em suas viagens, prioriza o contato
com a natureza e com os habitantes dos lugares onde passa

151.820,00 144.680,00 144.680,00

095583 XXI Festival Internacional de
Música Colonial Brasileira e

Música Antiga

Centro Cultural Pró-Música 17.141.029/0001-96 A 21ª edição consecutiva do Festival Internacional de Música Colonial Brasileira
e Música Antiga prevê, como nos anos anteriores, a realização de concertos,
cursos de performance (diversos instrumentos), exposição de artes plásticas,
cursos

326.104,52 321.604,52 180.000,00

teóricos, audições, gravação de CD, Encontro de Musicologia, palestras, se-
minários, durante 15 dias, tendo a música colonial brasileira e música antiga
como tema.

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTOS
SESSÃO DE 4 DE AGOSTO DE 2015 (TERÇA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 25.687/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o
comboio formado pelo Rb "EDIMILSON LOBATO" com a balsa
"TAINÁ" e o comboio integrado pelo Rb "J. S. JÚNIOR II" com a
balsa "JOSIMA IX", ocorridos no rio Pará, nas proximidades da ilha
de Inajatuba, Pará, em 26 de fevereiro de 2009.

Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Alzerindo das Neves Barbosa (Comandante

do comboio formado pelo Rb "EDIMILSON LOBATO" com a balsa
" TA I N Á " )

Advogada : Drª Lígia Carvalho Rodrigues (OAB/PA
14.152)

Nº 26.920/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"FENIX GONÇALENSE IV" e o Rb "LOCAR VII", que formava
comboio com as balsas "LOCAR VIII" e "LOCAR X", ocorrido em
águas costeiras de Maricá, Rio de Janeiro, em 27 de julho de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Juliana Moura Maciel Braga
Representados : Ezequiel Constantino (Comandante do Rb

"LOCAR VII") e
: Edgard de Almeida Santanna
(Condutor do Rb "LOCAR VII")
Advogado : Dr. Breno Garbois Fernandes Ribeiro (OAB/RJ

131.402)
Representação de Parte:
Autores : Ezequiel Constantino e Edgard de Almeida San-

tanna
Advogado : Dr. Breno Garbois Fernandes Ribeiro (OAB/RJ

131.402)
Representado : Leandro de Souza Luz (Pescador Profissio-

nal)
Advogado : Dr. Paulo José Valente Carvalho de Mendonça

(OAB/RJ 62.282)
Nº 27.143/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o bote "DANIELA" e um tripulante, ocorridos no rio das Balsas,
Aparecida do Rio Negro, Tocantins, em 07 de maio de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Celço Osvaldo Granetto
(Proprietário/Condutor inabilitado)
Advogado : Dr. Julio César de Medeiros Costa (OAB/TO

3.595-B)
Nº 26.354/2011 - Acidente da navegação envolvendo a LM

"KAZEMARU", ocorrido nas proximidades do píer da cidade de
Bertioga, São Paulo, em 16 de novembro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Claudino Repullo Morente (Proprietário)
Advogado : Dr. Eduardo Alves Fernandez (OAB/SP

186.051)
: José Valdemiro Moreira (Mestre)
Advogada : Drª Fernanda Ayala Bianchi (DPU/RJ)

Nº 28.136/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "REBELO XVIII" e as balsas "RAINHA
DESSANA I", "GUARÁ" e "SÃO BENEDITO DE GURUPÁ XVI"
com a draga "MORENA", ocorridos no rio Madeira, Porto Velho,
Rondônia, em 13 de julho de 2012.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Luis Tavares de Lima
(Condutor do Rb "REBELO XVIII") - Revel

Secretaria do Tribunal Marítimo, 24 de julho de 2015.

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTOS
SESSÃO DE 6 DE AGOSTO DE 2015 (QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 25.865/2011 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"P-3" e o BM "BERGANTIM III", ocorrido na baía de Guajará,
Belém, Pará, em 11 de outubro de 2008.

Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Anibal Balieiro Machado (Comandante da

LM "P-3")
Advogado : Dr. João Veloso de Carvalho (OAB/PA

13.661)
Nº 28.326/2013 - Acidente da navegação envolvendo o ve-

leiro "FANDANGO II" com uma boia de amarração não sinalizada,
ocorrido nas proximidades da praia do Jabaquara, Ilhabela, São Paulo,
em 26 de maio de 2013.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Representada : Subsea 7 do Brasil Serviços Ltda.
(Proprietária da boia de amarração)
Advogado : Dr. Ewerton Marcus Nogueira de Oliveira
(OAB/RJ 149.874)
Nº 26.945/2012 - Embargos de Declaração interposto em

22JUL2015.
Fato da navegação envolvendo a escuna "MS YAMANDU",

ocorrido em águas costeiras do município de Luís Correia, Piauí, em
24 de fevereiro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Carla Andrade de Melo
Embargante : Rimandas Jonas Krisciunas (Projetista)
Advogado : Dr. Paulo Marcelo de Arruda (OAB/SP

11 2 . 0 4 9 )
Embargada : Procuradoria Especial da Marinha
Representados : Roberto Luiz Teixeira (Condutor) e
: Nelson Luiz Teixeira de Barros Moraes (Armador)
Advogado : Dr. Matheus dos Santos Buarque Eichler
(OAB/RJ 176.401)
: Rimandas Jonas Krisciunas (Projetista)
Advogado : Dr. Paulo Marcelo de Arruda (OAB/SP

11 2 . 0 4 9 )
: Sergio Hilmar Gomes da Silva (Engenheiro Naval)
Advogado : Dr. Francisco Ferraz Batista (OAB/PR 26.297)
: José Emidio Borges (Construtor)
Advogado : Dr. Osmar Olindo da Silva (OAB/SP 100.895)
: Marco Teixeira de Barros Moraes (Proprietário)
Advogado : Dr. Matheus dos Santos Buarque Eichler
(OAB/RJ 176.401)

Nº 27.017/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a LM "KIFARRA", a escuna "LU MALI" e o saveiro "MAR DE
PRATA", ocorridos na ilha da Maré, baía de Todos os Santos, Bahia,
em 13 de fevereiro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Silvio Araújo Pena Júnior (Condutor da LM

" K I FA R R A " )
Advogado : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Nº 26.330/2011 - Fato da navegação envolvendo a jangada

"MÃE DE FAMÍLIA" e um passageiro, ocorrido nas proximidades da
Ponta Caiçaras, Caiçara do Norte, Rio Grande do Norte, em 16 de
fevereiro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Ivanaldo Tenório dos Santos
(Comandante não habilitado) - Revel
: Manoel Miguel de Souza (Proprietário) - Revel
Nº 26.600/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o

Rb "JOAQUIM SOUZA II", ocorridos no porto do Cimento, rio
Negro, Manaus, Amazonas, em 18 de fevereiro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representados : Raimundo Carlos da Silva (Comandante),
: Ed Carlos Ferreira da Silva (Marinheiro de Máquinas) e
: Souza e Silva Comércio e Navegação (Proprietária)
Advogado : Dr. José Francisco Machado Dantas (OAB/AC

2.271)

Secretaria do Tribunal Marítimo, 24 de julho de 2015.

DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 26.244/11 - "CITY XIII" e Outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Lauro Moreira Farias
Defensor : Ricardo Schettini Azevedo da Silva (DPU/RJ)
Representado : Distribuidora Equador de Produtos de Pe-

tróleo LTDA
Advogado : Dr. Flávio Roberto de França Santos (OAB/PE

19.912)
Despacho : "À DPU para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.669/14 - "GLADIATOR"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : 1º Ten (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representados : Maxim Zhuykov
: Lev Kirillov
Defensora : Dra. Luísa Ayumi Komoda Paes de Figueiredo

(DPU/RJ)
Representado : Sergei Kondratev
Defensor : Dr. Renan de Araújo de Souza (DPU/RJ)
Despacho : "À DPU para provas dos representados Maxim

Zhuykov, Lev Kirillov e Sergei Kondratev."
Prazo : " 05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.928/14 - "FD HONORABLE" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : 1º Ten (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representada : Chamon de Niterói Transportes Marítimos

LT D A
: Ricardo Maia de Almeida
Advogado : Dr. Paulo Antonio Gonçalves Melgaço (OAB/RJ

93.800)
Despacho : "Aos Representados para apresentarem provas,

conforme requerido em peça de defesa. O silêncio será entendido
como desistência das provas requeridas."

Prazo : " 05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 26.004/11 - "REBELO XXII"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten (T)Francisco José Ferreira Siqueira
Representado : Delima Comércio e Navegação LTDA
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Advogado : Dr. Pedro Câmara Júnior (OAB/AM 2834)
Representado : Antonio Maurício Ferreira
Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Despacho : "À representada Delima Comércio e Navegação

LTDA, para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.278/13 - "SEM NOME"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten (T) Diana Soares Corteze Cardeira
Representado : Osmael Silva de Souza - Revel
Despacho : "Em face do cumprimento do mandado de ci-

tação à fl. 127 e da certidão à fl. 128, declaro a revelia do re-
presentado Osmael Silva de Souza. Publique-se e notifique-se o re-
presentado."

Proc. nº 29.187/13 - "REI CIGANO"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Júlio Albino de Souza
Advogada : Dra. Deborah Zambrotti Pinaud (OAB/RJ

106.19)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas".
Prazo : "05 (cinco ) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.702/12 - "GAVIÃO"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten (T) Diana Soares Corteze Cardeira
Representado : Pedro Afonso Furtado da Costa
Defensora : Dra. Clarissa Ligiéro de Figueiredo (DPU/RJ)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.465/13 - "MARIA JOSÉ"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Gustavo Castro Lomelin
Defensor : Dr. Giselton de Alvarenga Silva (DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para pro-

vas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.497/13 - "CAPITÃO CHICO"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzales Rocha
Representado : Adauto Lima Lessa
Defensor : Dr. Giselton de Alvarenga Silva (DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para pro-

vas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.508/13 - "JEVERSON"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados : Joelma Ferreira Leão
: Genival da Silva Brasil
Defensora : Dra. Luísa Ayumi Komoda Paes de Figueiredo

(DPU/RJ)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.819/14 - "SAGITÁRIO"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten. (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Francisco Augusto de Souza
Defensor : Dr. Celso Azoury Telles de Aguiar (DPU/RJ)
Representado : Samuel Constantino de Oliveira
Advogados : Dr. Everton C. Castro da Silva (OAB/CE

25.248)
: Dr. José Augusto Neto (OAB/CE 11.514-A)
Despacho : "Aos representados para provas".
Prazo : 05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.364/12 - "BERTOLINI XII" e Outras
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : CT (T)Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados : Transportes Bertolini LTDA
: Valmir Magalhães Pereira
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Despacho : "Aos Representados Transportes Bertolini LTDA

e Valdemir Magalhães Pereira, para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.395/13 - "ANTONIO SALES II"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Willian Araújo Dos Santos - Revel
: Edmilson Freitas dos Santos - Revel
Despacho : "Declaro a revelia dos representados Willian

Araújo Dos Santos e Edmilson Freitas dos Santos devendo ser no-
tificados desta condição via Capitania dos Portos. Aberta a Instrução.
À D. PEM para provas."

Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.102/14 - "SANTA MARIA" e Outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : CT (T)Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Paulo Cesar Duarte do Bomfim
Advogado : Dr. Ítalo da C. Braga Santos (OAB/BA

42.896)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 29.184/14 - "RECOMEÇAR"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : CT (T)Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro

Representado : Mario Sutton de Sousa Neves - Revel
Despacho : " Em face do cumprimento do mandado de ci-

tação à fl.91 e da certidão à fl. 92, declaro a revelia do representado
Mario Sutton de Sousa Neves. Notifique-se o representado. Aberta a
Instrução. À D. PEM para provas."

Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."

Secretaria do Tribunal Marítimo, 23 de julho de 2015.

Proc. nº 28.689/14 - "DEWI LAKSMI"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Serhi Nikitin
Despacho : "Cite-se."
Proc. nº 26.640/12 - "CIDADE DE MANICORÉ 98"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Raimundo José Cruz Júnior - Revel
Representado : Jairo Feitosa Pereira
Defensor : Dr. Renan de Araújo de Souza (DPU/RJ)
Representado : Município de Manicoré (AM) - Revel
Despacho : "Declaro a revelia do 1º e 3º representados.

Defiro o pedido de gratuidade do 2º representado. Aberta a Instrução,
às partes para provas, prazos sucessivos de 05 (cinco ) dias. Publique-
se."

Proc. nº 27.608/12 - "ALEXANDRE HOLANDA I"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten. (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : M. Martins S/A - EMSA
Advogada : Dra. Anna Carolina de Motta Dal Pozzolo

(OAB/MG 75.327)
Representados : José Miguel Pantoja da Silva
: Rondônia Navegação LTDA - RONAV
Advogada : Dra. Jeannie Karley Oliveira Cavalcante

(OAB/RO 5926)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais, prazos sucessivos de 10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.969/13 - "SEM NOME" e Outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Milton Batista Lopes (Extinta Punibilidade)
Representado : Maurílio Lopes
Despacho : "Diante da Certidão de fl. 122, declaro extinta a

punibilidade do 1º representado. Prossiga-se o feito quanto ao 2º
representado. Publique-se."

Proc. nº 28.807/14 - "BRAVAMAR IX"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados : Bravamar Serviços Marítimos LTDA
: Josiano Rocha dos Santos
Advogado : Dr. Werner Braun Rizk (OAB/RJ 11.018)
Representada : Vale S/A
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/ES 50.692)
Despacho : "Aberta a Instrução, às partes para provas, prazos

sucessivos de 5 (cinco) dias."
Proc. nº 26.341/2011 - "JEAN FILHO XXX" e Outras
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten (T) Audrey Soares Pinto
Representado : José da Silva Mourão
Advogado : Dr. Israel Barroso Costa (OAB/PA 18.714)
Representada : Chibatão Navegações e Comércio Ltda.
Advogado : Dr. Caio César da Silva Carvalho (OAB/RJ

145.031)
Despacho : "Ao representado Chibatão Navegações e Co-

mércio Ltda, para apresentar os quesitos iniciais, especificando a qual
oitiva arrolada à fl. 278 se destina e efetuar o preparo, para que os
depoentes sejam ouvidos na Capitania dos Portos da Amazônia Orien-
tal, por delegação de atribuições, conforme o art. 63, da Lei 2.180/54
e os art. 110 e art. 130 do RIPTM. 2) O silêncio será recebido como
desistência da produção da prova oral requerida."

Prazo : "05(cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.760/13 - "SANTA PAULINA M"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Mattos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Ricardo Alexandre Gorges (Pescador)
: Antenor Cecílio dos Santos Filho
Defensora : Dra. Maria Joana Pacheco e Chaves (DPU/RJ)
Representados : Jormison José Estevão
: Adelson Carlo Torres (Proprietário)
Advogado : Dr. João Alves Massaneiro Junior (OAB/SC

4.177)
Despacho : "Aos Representados Jormison Jóse Estevão e

Adelson Carlos Torres para especificarem, justificadamente, as provas
que pretendem produzir. Prazo de 05 (cinco) dias."

Proc. nº 28.528/2013 - "RIO MAMIÁ II" e Outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Cristóvão do Nascimento Lopes
Advogado : Dr. Klaus Oliveira de Queiróz (OAB/AM

3799)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Despacho : "Ao Representado para especificar, justificada-

mente, as provas que pretende produzir. Prazo de 05 (cinco) dias."
Proc. 27.807/13 - "MAGÉ"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : José Carlos Santos Almeida
Defensor : Dr. Charles Pachciarek Frajdenberg (DPU/RJ)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."

Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 28.870/13 - "RIO MAMIÁ II" e Outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : CC (T) Paula de São Paulo N. B. Ribeiro
Representado : Willian Campos de Assumpção
Advogado : Dr. Klaus Oliveira de Queiróz (OAB/AM

3799)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Despacho : "Em face do cumprimento do mandado de ci-

tação à fl. 52 e da certidão à fl. 56, declaro a revelia do representado
Willian Campos de Assumpção. Publique-se e notifique-se o repre-
sentado."

Proc. 26.464/2011 - "CBO RIO" e Outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados : Companhia Brasileira de Offshore
: Miguel Ângelo de Almeida Sales
: Célio Toledo da Silva
: Luciano Martins de Aguiar Penna
: Hélio Paulino dos Santos Junior
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)
Representada : Arten Comercial e Revendedora LTDA
Advogado : Dr. Marcos Tinoco Falcão (OAB/RJ 65.757)
Representado : José Roberto Cintra Nunes
Advogado : Dr. Júlio Cesar da Rosa Paiva (OAB/RJ

65.526)
Representado : Marcio Braga Castello Branco
Advogado : Dr. Alberto Bento Alves (OAB/RJ 104.406)
REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Autora : Companhia Brasileira de Offshore
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)
Representada : Yana Bell Cotting Mesquita
Advogado : Dr. Edson Martins Areias (OAB/RJ 94.105)
Despacho : "Defiro o pedido de complementação da prova

documental feito por CBO Companhia Brasileira de Offshore. In-
timem para que no prazo 30 dias traga aos autos a documentação
referida na petição de fl. 787. Publique-se."

Proc. nº 27.598/2012 - "SÃO LUIZ"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten. (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representados : Project Cargo Operações Portuárias LTDA -

ME
: Fabiano dos Santos Batista
: Jonas Cândido
Advogados : Dr. Marcio Lima OAB/SP 317.557)
: Dr. Denis Domingues Hermida (OAB/SP 162.914)
Representado : Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Tra-

balho Portuário do Porto Organizado de Santos
Advogados : Dr. Fernando Nascimento Burattini (OAB/SP

78.983)
: Dr. Décio de Proença (OAB/SP 52.629)
Despacho : "1) Em face do contido no Termo de Assentada

de fl. 586 e da manifestação da D. PEM de fl. 591, indefiro a oitiva
do representante legal da empresa H. Dantas Com. Nav. LTDA. 2)
Encerro a Instrução. À D. PEM para alegações finais."

Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.965/13 - "REGHINE X" e Outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Ildemar Gonçalves de Oliveira
Advogado : Dr. Waldomiro Pires de Oliveira (OAB/SP

227.084)
Representada : Porto de Areia Aparecido Reghine LTDA
Advogados : Dr. Klaudio Cóffani Nunes (OAB/SP

165.885)
: Dr. Gustavo Henrique Silva Soares (OAB/SP 225.512)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.864/14 - "SANTA MARIA" e Outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Luis Fernando Barleto Lopes
Advogado : Dr. Fagner Gasparini Gonçalves (OAB/SP

315.001)
Representado : William Estevam de Pontes
Advogado : Dr. Hélio Pessoa Moraes (OAB/SP 48.174)
Representado : Gessé Gomes MOreno - Revel
Despacho : "1) Declaro a revelia do representado Gessé

Gomes Moreno. Notificá-lo desta condição via AR. 2) Aberta a Ins-
trução. À D. PEM para provas."

Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 28.885/14 - "VAN GOGH"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten. (T)Francisco José Ferreira Siqueira
Representada : Transdourada Transporte LTDA
Advogada : Dra. Samara Gualberto Hartery (OAB/PA

15.280)
Representado : Edvaldo Carvalho de Souza
Advogados : Dr. Raimundo Rubens Fagundes Lopes

(OAB/PA 4.305)
: Dr. Breno Rubens Santos Lopes (OAB/PA 20.197)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias. Publique-se."

Secretaria do Tribunal Marítimo, 22 de julho de 2015.
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SEÇÃO DE RELATÓRIOS E ACÓRDÃOS

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. no 24.571/2010
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha

EMENTA: R/B "SEA LEOPARD". Colisão de Rebocador-
Supply em manobra de aproximação, contra colunas de sustentação
da Plataforma semissubmersível "OCEAN QUEST" posicionada a 70
milhas a sudeste da Ilha Grande, Município de Angra dos Reis, RJ.
Danos materiais de pequena extensão. Sem registros de acidentes
pessoais tampouco de poluição ao meio ambiente marinho. Erro de
manobra na operação do sistema de posicionamento do Rebocador.
Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Wesley Allan Guenter (Comandante do Rb

"SEA LEOPARD") (Adv. Dr. Renan de Araújo de Souza - DPU/RJ)
e Suellen Leocadio Pereira (Segundo Oficial de Náutica) (Av. Dr.
Saul dos Santos - OAB/RJ Nº 146.225).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de rebocador-supply em manobra de aproximação, contra co-
lunas de sustentação da plataforma semissubmersível "OCEAN
QUEST", posicionada a 70 milhas a sudeste da Ilha Grande, mu-
nicípio de Angra dos Reis, RJ. Danos materiais de pequena extensão.
Sem registros de acidentes pessoais, tampouco de poluição ao meio
ambiente marinho; b) quanto à causa determinante: erro de manobra
na operação do sistema de posicionamento do rebocador; e c) de-
cisão: julgar procedente, em parte, a representação de autoria da
Procuradoria Especial da Marinha (fls. 127/130) e considerando o
acidente da navegação, previsto no art. 14, letra "a", da Lei nº
2.180/54 e suas consequências, como decorrente da conduta impru-
dente e negligente de Wesley Allan Guenter, na condição de co-
mandante, condená-lo à pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos
reais), prevista no art. 121, inciso VII c/c os arts. 124, inciso IX, 127-
caput e 139, inciso II, todos da Lei nº 2.180/54, com redação dada
pela Lei nº 8.969/94. Exculpar Suellen Leocadio Pereira. Custas na
forma da lei. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 02 de setembro de 2014.

Proc. no 24.800/2010
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha

EMENTA: Motos aquáticas "PIETRA" x "ZÉ BUSCAPÉ".
Abalroação entre motos aquáticas durante passeio, próximo ao Costão
do Tortuga, praia da Enseada, município de Guarujá, SP, resultando
na queda de um dos pilotos e sua consequente morte, vítima de
traumatismo crânio-encefálico. Danos em ambas às embarcações.
Sem registro de poluição ao meio ambiente marinho. Manobras ra-
dicais realizadas por condutores inabilitados, colocando em risco a
segurança da navegação, vidas e embarcações, somando-se à falta de
dever e cuidado por parte dos respectivos proprietários ao permitirem,
senão facilitarem que suas motos aquáticas fossem pilotadas por pes-
soas sabidamente não habilitadas, desconhecedores das normas e re-
gras para conduzir motos aquáticas com a devida segurança. Con-
denação. Infração ao RLESTA.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Maurício Adriano dos Santos (Condutor da

moto aquática "ZÉ BUSCAPÉ"), Revel, Adriano Roberto Zechi (Pro-
prietário da moto aquática "ZÉ BUSCAPÉ"), Revel e Clayton Al-
vares (Proprietário da moto aquática "PIETRA"), Revel.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato da na-
vegação: abalroação entre motos aquáticas durante passeio, próximo
ao costão do Tortuga, praia da Enseada, município de Guarujá, SP,
resultando na queda de um dos pilotos e sua consequente morte,
vítima de traumatismo crânio-encefálico. Danos em ambas às em-
barcações. Sem registro de poluição ao meio ambiente marinho; b)
quanto à causa determinante: manobras radicais realizadas por con-
dutores inabilitados, colocando em risco a segurança da navegação,
vidas e embarcações, somando-se à falta de dever e cuidado por parte
dos respectivos proprietários ao permitirem, senão facilitarem que
suas motos aquáticas fossem pilotadas por pessoas sabidamente não
habilitadas, desconhecedores das normas e regras para conduzir mo-
tos aquáticas com a devida segurança; c) decisão: julgar procedente,
em todos os seus termos, a Representação de autoria da D. Pro-
curadoria Especial da Marinha (fls. 87 a 91), para responsabilizar pelo
acidente e fato da navegação, previstos, respectivamente nos artigos
14, letra "a" e 15, letra "e", ambos da Lei n° 2.180/54 e suas con-
sequências, por imprudência de Maurício Adriano dos Santos (1°
Representado), na condição de condutor inabilitado. Por imprudência
e negligência dos Srs. Adriano Roberto Zechi (2° Representado) e
Clayton Alvares (3° Representado), condenando o 1° representado à
pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e os 2° e 3°
Representados, na condição de proprietários das embarcações en-
volvidas no acidente em lide, condenando cada um à pena de multa
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), prevista no art. 121, inciso VII, c/c
os artigos 124, inciso IX, 127 - Caput e 139, inciso IV, alínea "d",
todos da Lei n° 2.180/54, com redação dada pela Lei n° 8.969/94.
Custas divididas proporcionalmente; e d) medidas preventivas e de
segurança: oficiar o Agente local da Autoridade Marítima, Capitania
dos Portos de São Paulo, comunicando a infração ao art. 19, inciso
III, do RLESTA, cometida pelo Sr. Clayton Alvares na condição de
proprietário da moto aquática "PIETRA" por apresentar protocolo de
documento de regularização de embarcação vencido. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 16 de setembro de
2014.

Proc. no 25.186/2010
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha

EMENTA: Rebocador "SKANDI COPACABANA". Colisão
de rebocador contra duto rígido de gás submerso, provocando o
rompimento de gasoduto, durante manobra de aproximação junto a
Plataforma "ETESCO MILLENNIUM", na área central da Plataforma
"ENCHOVA 1", Campo de Enchova, Bacia de Campos, Campos dos
Goytacazes, RJ, para recebimento de sistema de topo, provocando o
vazamento de gás e interrupção da produção da Plataforma. Sem
registros de danos às embarcações, tampouco de acidentes pessoais.
Causa não apurada acima de qualquer dúvida. Arquivamento.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Jerônimo Ferreira da Silva (Fiscal de An-

coragem da Petrobras) (Adv. Dr. Rafael Botelho de Castro Amorim -
OAB/RJ Nº 153.174) e Ricardo Vinicius Crespo da Rocha (Co-

mandante do Rb "SKANDI COPACABANA") (Adv. Dr. Roberto
Ramos Riff - OAB/RJ Nº 114.353).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: colisão
de rebocador contra duto rígido de gás submerso, provocando o
rompimento de gasoduto, durante manobra de aproximação junto a
Plataforma "ETESCO MILLENNIUM", na área central da Plataforma
"ENCHOVA l". Campo de Enchova, bacia de Campos, Campos dos
Goytacazes, RJ, para recebimento de sistema de topo, provocando o
vazamento de gás e interrupção da produção da plataforma. Sem
registros de danos às embarcações, tampouco de acidentes pessoais;
b) quanto à causa determinante: não apurada acima de qualquer dú-
vida; e c) decisão: julgamos improcedente a representação de autoria
da D. Procuradoria Especial da Marinha (fls. 203/205), para exculpar
os representados Jeronimo Ferreira da Silva e Ricardo Vinícius Cres-
po da Rocha, pelo fato da navegação previsto no art. 15, letra "e", da
Lei n° 2.180/54 e suas consequências, este de origem indeterminada,
arquivando-se os presentes autos. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 07 de outubro de 2014.

Proc. no 2 6 . 4 2 7 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha

EMENTA: Barco a motor sem denominação e sem inscrição.
Alagamento seguido de queda na água dos seus dois ocupantes e
naufrágio parcial, com resgate da embarcação, aparentemente em bom
estado, resultando na morte, vítima de afogamento de um dos náu-
fragos, durante navegação na lagoa de Juturnaíba, Município de Silva
Jardim - RJ. Sem registro de poluição ao meio ambiente hídrico.
Inobservância às regras básicas para uma navegação segura sob con-
dições sabidamente adversas de tempo, e sem coletes salva vidas a
bordo, colocando em risco, que não tardou materializar-se, as vidas
dos de bordo e segurança da navegação. Condenação. Infrações ao
RLESTA e a Lei nº 8.374/91.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Júlio Cesar de Faria Alvim Wasserman (Con-

dutor) (Adva. Dra. Juliana Gonçalves Rebêlo - OAB/RJ Nº
129.771).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade; a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
alagamento seguido de queda na água dos seus dois ocupantes e
naufrágio parcial de embarcação não inscrita, resgatada em aparente
bom estado, resultando na morte, vítima de afogamento de um dos
náufragos durante navegação na lagoa de Juturnaíba, município de
Silva Jardim/RJ, sem registro de poluição ao meio ambiente hídrico;
b) quanto à causa determinante: inobservância às regras básicas para
uma navegação segura sob condições sabidamente adversas de tempo
e sem coletes salva-vidas a bordo, colocando em risco, as vidas dos
de bordo; c) decisão: julgar procedente a Representação de autoria da
D. Procuradoria Especial da Marinha (fls. 117-120), para respon-
sabilizar por imprudência e negligência, o mestre amador, Sr. Julio
Cesar de Faria Alvim Wasserman pelo acidente da navegação, pre-
visto no art. 14, letra "a" e pelo fato da navegação, previsto no art. 15,
letra "e", ambos da Lei n° 2.180/54 e suas consequências, conde-
nando-o à pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), prevista no
art. 121-VII, c/c os artigos 124-IX, 127-Caput, 135-II e 139-IV (d),
todos da citada Lei n° 2.180/54, com redação dada pela Lei n°
8.969/94. Custas na forma da lei. Cópia do Acórdão ao Ministério
Público local (art. 21, da Lei n° 2.180/54); e d) medidas preventivas
e de segurança: considerando o disposto no art. 33, Parágrafo Único,
da Lei n° 9.537/97 (LESTA), deve-se oficiar à Capitania dos Portos
do Rio de Janeiro, agente local da Autoridade Marítima, comunicando
a infração ao inciso I, do art. 16 do RLESTA, cometida pela pro-
prietária da embarcação sem denominação e não inscrita, Fundação
Euclides da Cunha de Apoio Institucional à Universidade Federal
Fluminense e a infração à Lei n° 8.374/91 que dispõe sobre o Seguro
Obrigatório DPEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 28 de outubro de 2014.

Proc. no 2 6 . 4 5 1 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha

EMENTA: B/M "SEM NOME 18", Escalpelamento de pas-
sageira a bordo de embarcação a motor não inscrita, provocando-lhe
deformidade estética permanente, durante navegação no rio Guajará,
proximidades da cidade de Breves/PA. Sem noticias de danos à em-
barcação, tampouco de poluição ao meio ambiente hídrico. Causa
determinante não apurada com a devida precisão. Exculpado o Re-
presentado, na condição de então proprietário. Infrações ao RLESTA
e à Lei nº 8.374.91.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Enoque Barbosa Duarte (Proprietário) (Adv.

Dr. Renan de Araújo de Souza - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade; a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: es-
calpelamento de passageira a bordo de embarcação a motor não
inscrita, provocando-lhe deformidade estética permanente, durante na-

vegação no Rio Guajará, proximidades da cidade de Breves/PA. Sem
notícias de danos à embarcação, tampouco de poluição ao meio am-
biente hídrico; b) quanto à causa determinante: não apurada com a
devida precisão; c) decisão: julgar improcedente a Representação de
autoria da D. Procuradoria Especial da Marinha (fls. 65-67) e con-
siderando o fato da navegação, previsto no art. 15, alínea "e", da Lei
n° 2.180/1954, como de origem indeterminada, exculpar o Sr. Enoque
Barbosa Duarte e arquivados os autos; e d) medidas preventivas e de
segurança: de acordo com o requerido pela PEM e o que dispõe a Lei
n° 9.537/97 (LESTA), art. 33, Parágrafo Único, oficiar à Capitania
dos Portos da Amazônia Oriental, agente local da Autoridade Ma-
rítima, comunicando as seguintes infrações ao RLESTA: artigos 16-I
(falta de inscrição de embarcação) 19-I, c/c o artigo 15, da Lei n°
8.374/91 (ausência de seguro obrigatório DPEM), ambas de respon-
sabilidade do Sr. Enoque Barbosa Duarte, na sua condição de então
proprietário do BM "SEM NOME 18". Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 30 de outubro de 2014.

Proc. no 26.685/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha

EMENTA: L/M "BEBETH" x L/M "MISS MARIANA".
Abalroação envolvendo duas lanchas motores, empregadas na ati-
vidade de esporte e recreio, em manobra de ultrapassagem, Canal
principal de Armação dos Búzios, que dá acesso ao mar, próximo da
saída da boca da barra, município de Armação dos Búzios, RJ. Danos
leves em ambas às embarcações. Não houve acidentes pessoais ou
registro de poluição ao meio ambiente hídrico. Reais circunstâncias
não apuradas acima de qualquer dúvida. Exculpados os Represen-
tados. Arquivamento.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Luiz Barros da Silva (Condutor da L/M "BE-

BETH") (Adva. Dra. Elane Cristina Cardoso Bruce - OAB/RJ Nº
158.252) e Vitor Hugo Félix de Azevedo (Condutor da L/M 'MISS
MARIANA") (Adv. Dr. Tiago Lisboa Telles Ferreira - OAB/RJ Nº
123.264).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação envolvendo duas lanchas motores, empregadas nas ati-
vidades esporte e recreio, em manobras de ultrapassagem. Canal prin-
cipal de Armação dos Búzios, que dá acesso ao mar, próximo da
saída da boca da barra, município Armação de Búzios, RJ. Danos às
embarcações, sem registro de acidentes pessoais, tampouco de po-
luição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante:
reais circunstâncias não apuradas acima de qualquer dúvida; e c)
decisão: julgar improcedente a Representação de autoria da Procu-
radoria Especial da Marinha às fls. 116/120, considerando o acidente
da navegação, previsto no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54 e suas
consequências, como de origem indeterminada, exculpando-se os re-
presentados Luiz Barros da Silva e Vitor Hugo Félix de Azevedo, por
insuficiência de provas, determinando-se o arquivamento dos autos.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 21 de
agosto de 2014.

Proc. no 25.249/2010
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves

EMENTA: B/M "O REI DAVI" e B/M "LUDOVICO CE-
LANI". Abalroação com danos materiais. Imperícia e imprudência.
Condenação dos representados.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Rubens Rocha Brasil (Condutor do B/M

"LUDOVICO CELANI"), Revel e Arquino dos Santos Fernandes
(Condutor do B/M "O REI DAVI") (Adv. Dr. Antonio Eduardo de
Santa Cruz Abreu - OAB/AM Nº 757-A).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade quanto ao mérito e por maioria quanto à pena para o 1º re-
presentado, nos termos do voto do Exmo. Senhor Juiz-Relator: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: abalroação
entre barcos a motor, com danos materiais; b) quanto à causa de-
terminante: manobra de atracação desatenta e atracação irregular, e c)
decisão: julgar o acidente da navegação, como decorrente de im-
perícia e imprudência dos representados, condenando cada um à pena
de multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), custas divididas na forma
dos artigos 14, alínea "a", e 121, inciso VI, da Lei nº 2.180/54, sendo
acompanhado pelos Exmos. Srs. Juízes Geraldo de Almeida Padilha,
Nelson Cavalcante e Silva Filho e Sergio Bezerra de Matos. O Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras votou condenando o 1º representado
à pena de repreensão, sendo vencido. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 03 de março de 2015.

Proc. no 26.652/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves

EMENTA: B/P "PESCA NÁUTICA" e R/E "LOCAR VII".
Abalroação com perda total do B/P e a morte de seu mestre. Provável
imprudência da própria vítima. Arquivamento exculpando o repre-
sentado.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Ailton Teixeira (Comandante do comboio)

(Adv. Dr. Breno Garbois Fernandes Ribeiro - OAB/RJ Nº 131.402).
Representação de Parte:
Autor: Ailton Teixeira (Comandante do comboio) (Adv. Dr.

Breno Garbois Fernandes Ribeiro - OAB/RJ Nº 131.402).
Representado: José Ribamar de Sousa (Comandante do B/P

"PESCA NÁUTICA") - declarada extinta a punibilidade.
ACORDAM os juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
possível abalroação entre B/P e R/E com a perda total do primeiro e
a morte de seu mestre; b) quanto à causa determinante: provável
imprudência da própria vítima; fundeio em local inadequado e sem as
luzes regulares; e c) decisão: julgar o acidente da navegação como
decorrente de provável imprudência da vítima, exculpando-se o re-
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presentado e arquivando-se os autos, na forma do art. 14, alínea "a",
da Lei nº 2.180/54. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 24 de março 2015.

Proc. no 26.724/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves

EMENTA: Abalroação B/M "TALISMÃ" e canoa sem de-
nominação. Danos materiais e a morte de uma passageira. Impru-
dência, negligência e imperícia. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Acinaldo Castro Melo (Condutor da canoa),

Revel, Aleandro Coelho Guimarães (Condutor do B/M "TALISMÃ")
e José Natalino dos Santos Guimarães (Proprietário do B/M "TA-
LISMÃ") (Adv. Dr. Carlos Henrique dos Santos - OAB/RJ Nº
1 0 2 . 11 9 ) .

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre B/M e canoa, provocando o naufrágio da última e a
morte de uma passageira; b) quanto à causa determinante: descum-
primento das regras mínimas de segurança da navegação; e c) de-
cisão: julgar o acidente da navegação como decorrente da impru-
dência e imperícia dos condutores Acinaldo Castro Melo e Aleandro
Coelho Guimarães, condenando-os à pena de multa de R$ 200,00
(duzentos reais) e a negligência do proprietário José Natalino dos
Santos Guimarães, condenando-o à pena de multa de R$ 500,00
(quinhentos reais) e o pagamento integral das custas, na forma dos
artigos 14, "a", e 121, VII, da Lei nº 2.180/54. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 07 de abril de
2015.

Proc. no 27.084/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves

EMENTA: B/M sem denominação. Naufrágio. Deficiência
de manutenção. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Ademar de Souza Neto (Proprietário), Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de B/M com perda total; b) quanto à causa determinante:
deficiência de manutenção, condições precárias de conservação; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação como decorrente da ne-
gligência do representado, condenando-o à pena de repreensão e o
pagamento das custas, na forma dos artigos 14, "a" e 121, I, da Lei nº
2.180/54. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 05 de maio de 2015.

Proc. no 27.502/2012
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves

EMENTA: Moto aquática "OXALÁ". Colisão com banhista,
provocando sua morte. Erro de manobra e falta de vigilância. Con-
denação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Almir Ferreira da Silva (Proprietário/Condutor

inabilitado) (Adv. Dr. Fredson Timbira Dias dos Santos - OAB/BA Nº
27.535).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: colisão
de moto aquática com banhista, provocando sua morte; b) quanto à
causa determinante: erro de manobra, falta de vigilância, excesso de
velocidade, navegação em local proibido e inabilitação; e c) decisão:
julgar o fato da navegação como decorrente da imprudência e im-
perícia do representado, Almir Ferreira da Silva (condutor e pro-
prietário), condenando-o à pena de multa de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) e pagamentos das custas, na forma dos artigos 15, alínea "e" e
121, inciso VII, da Lei nº 2.180/54. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 13 de novembro de 2014.

Proc. no 29.009/2014
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves

EMENTA: Bote de Pesca "AYNOÃ". Avaria na embarcação
e queda de tripulantes na água, provocando-lhes lesões leves. Con-
dição meteorológica adversa reinante na região. Infrações ao RLES-
TA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato da na-
vegação: avaria na embarcação e queda de tripulantes na água, pro-
vocando-lhes lesões leves; b) quanto à causa determinante: condição
meteorológica adversa reinante na região; c) decisão: julgar o aci-
dente e fato da navegação, previstos no art. 14, alínea "b" e no art. 15,
alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrentes de fortuna do mar,
mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM; e d) me-
didas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos do
Rio de Janeiro, agente local da Autoridade Marítima, as infrações ao
RLESTA: art. 11 (Conduzir embarcação ou contratar tripulante sem
habilitação para operá-la) e art. 16, inciso I (deixar de inscrever ou de
registrar a embarcação), cometidas pelo proprietário, Sr. José Augusto
Alves Reis. E ainda, as infrações ao art. 11 (Conduzir embarcação ou
contratar tripulante sem habilitação para operá-la) e art. 15, inciso II
(apresentar-se com a dotação incompleta), cometidas pelo coman-
dante da embarcação, Sr. Leonardo Ribeiro Fontão. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 05 de maio de
2015.

Proc. no 29.030/2014
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves

EMENTA: N/M "AROSA" e o Saveiro "SIKANIA". Ma-
terialidade de acidente ou fato da navegação não comprovada. In-
frações a Lei nº 8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato da na-
vegação: xxx; b) quanto à causa determinante: xxx; c) decisão: ma-
terialidade de acidente ou fato da navegação não comprovada, man-
dando arquivar os autos como requerido pela D. Procuradoria Es-
pecial da Marinha-PEM; e d) medidas preventivas e de segurança:
oficiar à Capitania dos Portos da Bahia, agente local da Autoridade
Marítima, as infrações ao art. 15 da Lei nº 8.374/91 (não apresentação
de bilhete de seguro obrigatório DPEM válido na data do acidente da
navegação), cometida pelo proprietário da embarcação "SIKANIA",
Sr. Carmelo La Mattina. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio
de Janeiro, RJ, em 30 de abril de 2015.

Proc. no 26.971/2012
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos

EMENTA: Iate "IMPERADOR". Acidente da navegação.
Encalhe de embarcação brasileira em águas interiores, sem registro de
danos pessoais, materiais e nem ambientais. Baía de São Marcos, São
Luís, Maranhão. Erro de manobra. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: José Edson Santos Albuquerque (Condutor),

Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe do iate "IMPERADOR" durante navegação nas proximidades
da praia da Ponta da Areia, baía de São Marcos, São Luís, MA, sem
registro de danos pessoais, materiais e nem ambientais; b) quanto à
causa determinante: erro de manobra; e c) decisão: julgar o acidente
da navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54,
como decorrente de imprudência do Representado, responsabilizando
José Edson Santos Albuquerque, condenando-o à pena repreensão,
com fundamento no art. 121, inciso I, combinado com o art. 139,
inciso IV, alínea "a", da mesma lei. Sem custas em razão da hi-
possuficiência econômica apontada pelo Representado. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 03.de fevereiro.de
2015.

Proc. no 27.458/2012
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos

EMENTA: Navio Supridor "HOS NORTH" e Plataforma
"SEDCO 710". Acidente da navegação. Abalroação entre navio su-
pridor e plataforma estrangeiros, durante faina de transferência de
carga em águas brasileiras, sem registro de danos pessoais e am-
bientais. Bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, Rio de Janeiro.
Falha na execução da manobra. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Júlio Olin (Oficial de Náutica da embarcação

"HOS NORTH") e Robert Keith Weisbach (Comandante da embar-
cação "HOS NORTH") (Adv. Dr. Godofredo Mendes Vianna -
OAB/RJ Nº 73.562).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroamento entre o navio supridor "HOS NORTH" e a plataforma
"SEDCO 710" durante faina de transferência de carga na Bacia de
Campos, Campos dos Goytacazes, RJ, sem registro de danos pessoais
e nem ambientais; b) quanto à causa determinante: falha na execução
da manobra de posicionamento dinâmico do Navio em relação à
Plataforma; e c) decisão: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de im-
prudência e imperícia do 1º Representado, responsabilizando Julio
Olin, condenando-o à pena de multa de R$ 800,00 (oitocentos reais),
com fundamento no art. 121, inciso VII e § 5º, art. 124, inciso IX e
§ 1º e art. 127, § 2º, todos da mesma lei. Custas na forma da lei.
Exculpar Robert Keith Weisbach por insuficiência de provas. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 31 de
março de 2015.

Proc. no 2 6 . 3 1 6 / 2 0 11
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho

EMENTA: L/M "SHEIK ÁRABE". Água aberta seguida de
naufrágio parcial. Uso da embarcação que passava por reparos em
razão de problemas de flutuabilidade com a permissão do proprie-
tário. Navegação com mau tempo anunciado em alerta específico da
Marinha. Responsabilidade pela verificação das condições da em-
barcação antes de largar atribuída pela defesa à marina que não tem
respaldo na boa prática marinheira. Condenação de ambos os re-
presentados.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Rogerio Pacheco Bertolucci (Condutor) (Ad-

va. Dra. Rosalia Marrone Castro Sampaio - OAB/SP N 15.084) e
Paulo Esper Jorge (Proprietário), Revel.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão dos acidentes e do fato da
navegação: naufrágio de lancha de esporte e recreio e exposição das
vidas e fazendas de bordo a risco, com danos materiais nos pertences
dos ocupantes da embarcação, nos motores e demais equipamentos
decorrentes da imersão em água salgada, sem danos a pessoas ou
poluição; b) quanto à causa determinante: navegação em mau tempo
com embarcação que passava por reparos em razão de problemas de
flutuabilidade, que causou água aberta seguida de naufrágio parcial; e
c) decisão: julgar o fato da navegação constante do art. 15, alínea "e"
(exposição a risco ...), e os acidentes da navegação constantes do art.
14, alínea "a" (água aberta e naufrágio), como decorrentes da im-
prudência do primeiro representado, ARA Rogério Pacheco Berto-
lucci e da negligência do segundo representado, ARA Paulo Esper
Jorge, aplicando-lhes pena de suspensão por 15 dias e multa in-
dividualizada no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro
no art. 121, incs. II e VII, c/c os arts. 124, incs. I e IX, todos artigos
da Lei nº 2.180/54. Custas processuais divididas em partes iguais.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 07 de
abril de 2015.

Proc. no 27.597/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho

EMENTA: Moto aquática sem nome e não inscrita. Queda
de passageiro na água com consequente óbito por afogamento. Ma-
nobras radicais perpetradas pela condutora que não era habilitada.
Falta de uso de coletes salva vidas. Condenação da condutora. Gra-
tuidade de Justiça deferida. Cessão da embarcação pelo proprietário
que não se confirmou pela prova produzida pela acusação. Excul-
pabilidade do segundo representado.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Marilene Lucia de Souza (Condutora ina-

bilitada) (Adv. Dr. Bonfim Souza Mendes - OAB/TO Nº 4.944) e
Alexandre Tadeu Salomão Abdalla (Proprietário) (Adv. Dr. Ezemi
Nunes Moreira - OAB/TO Nº 904).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de
ocupantes de uma moto aquática que não portavam coletes salva-
vidas, com o consequente óbito do passageiro por afogamento; b)
quanto à causa determinante: manobras bruscas perpetradas por pes-
soa sem habilidade; c) decisão: julgar o fato da navegação constante
do art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente da im-
prudência da representada, a condutora inabilitada Marilene Lucia de
Souza, aplicando-lhe sanção de repreensão e multa, no valor de R$
1.000,00 (mil reais), com base no art. 121, incs. I e VII, § 5º, c/c o
art. 127, § 2º e art. 135, inciso II, todos da Lei nº 2.180/54, isentando-
a do pagamento das custas em deferimento ao pedido de gratuidade
de justiça. Exculpar o segundo representado, Sr. Alexandre Tadeu
Salomão Abdalla, da acusação de ter agido com imprudência ao ceder
a embarcação a pessoas sem habilitação, por que tal acusação não se
ampara nas provas dos autos; e d) medidas preventivas e de se-
gurança: oficiar à Capitania Fluvial do Araguaia-Tocantins para que
tome as providências cabíveis em face do Sr. Alexandre Tadeu Sa-
lomão Abdalla, proprietário da moto aquática sem nome e não ins-
crita que se envolveu no incidente em questão, em razão da falta de
inscrição da embarcação e pela falta de contratação do Seguro Obri-
gatório DPEM, faltas administrativas cujas infrações estão previstas
respectivamente nos arts. 16, inc. I, e 19, inc. I, do Decreto nº
2.596/98 (RLESTA) c/c o art. 15, da Lei nº 8.374/91 (Lei do Seguro
DPEM). Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 26 de março de 2015.

Proc. no 27.099/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha

EMENTA: Comboio E/M "BARRAL" e Balsa "SCALA".
Uso de comboio na atividade de travessia para transporte de pessoas
e veículos, realizada de maneira imprópria por embarcações em pés-
simo estado de conservação, expondo a risco a segurança da na-
vegação, a incolumidade das embarcações, das vidas e fazendas de
bordo. Condução do comboio por pessoa não habilitada, aliada ao
emprego de embarcações sem manutenção, mal aparelhadas e im-
próprias durante navegação de travessia. Imprudência. Negligência.
Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Município de Barcarena, Pará (Concedente

dos serviços de travessia de veículos e transporte de materiais pres-
tados pela sociedade empresária Transnery Transporte Aquaviário Lt-
da., EPP) (Adv. Dr. Manoel do Nascimento Freitas - Procurador
Geral), Transnery Transporte Aquaviário Ltda. EPP (Armadora do
comboio), Revel e Adilson Teixeira Barbosa (Condutor inabilitado do
comboio) (Adv. Dr. Justiniano Alves Júnior - OAB/PA Nº 4.351).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: uso de
comboio na atividade de travessia para transporte de pessoas e veí-
culos, realizada de maneira imprópria por embarcações em péssimo
estado de conservação, expondo a risco a segurança da navegação, a
incolumidade das embarcações, das vidas e fazendas de bordo; b)
quanto à causa determinante: condução do comboio por pessoa não
habilitada, aliada ao emprego de embarcações sem manutenção, mal
aparelhadas e impróprias durante navegação de travessia; c) decisão:
julgar o fato da navegação previsto no artigo 15, alíneas "a" e "e", da
Lei nº 2.180/54, como decorrente de negligência do Município de
Barcarena, imprudência e negligência de Transnery de Transporte
Aquaviário Ltda. - EPP e imprudência de Adilson Teixeira Barbosa,
condenando o primeiro à pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil
reais), de acordo com o art. 121, inciso VII, § 5º, combinado com o
art. 124, § 1º, da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº
8.969/94, a segunda à pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais),
de acordo com o art. 121, inciso VII, combinado com os artigos 124
e 127, da supracitada lei e o terceiro à pena de repreensão, de acordo
com o art. 121, inciso I, também da supracitada lei. Custas divididas
igualmente entre os primeiro e segundo representados; e d) medidas
preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos da Ama-
zônia Oriental (CPAOR), agente local da Autoridade Marítima, a
infração ao art. 15 da Lei nº 8.374/91 (não apresentação de bilhete de
seguro obrigatório DPEM em vigor) cometidas pelos proprietários do
E/M "BARRAL" e balsa "SCALA", Roque Barral da Luz e Eder
Magno da Cunha, respectivamente. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 10 de março de 2015.

Rio de Janeiro-RJ, 24 de julho de 2015.
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Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 755, DE 24 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e IV,
da Constituição, resolve:

Art. 1o Fica instituído Grupo de Trabalho - GT, no âmbito do
Ministério da Educação - MEC, com a finalidade de realizar estudos
e elaborar propostas com vistas a aperfeiçoar a implementação do
contrato de gestão celebrado entre a União, a Universidade Federal do
Rio Grande do Norte - UFRN e o Instituto de Ensino e Pesquisa
Alberto Santos Dumont - ISD, bem como apresentar minuta de adi-
tivo ao contrato de gestão, por intermédio do MEC.

Art. 2o O GT será composto pelos seguintes representantes:
I - um representante do Núcleo de Coordenação, Supervisão

e Acompanhamento das Organizações Sociais da Secretaria Executiva
- SE-MEC;

II - um representante da Secretaria de Educação Superior -
SESu-MEC;

III - um representante da Consultoria Jurídica - CONJUR-
MEC;

IV - um representante da UFRN; e
V - um representante do ISD.
§ 1o As entidades indicadas neste artigo deverão encaminhar

indicação de representante à SESu-MEC no prazo de cinco dias, a
contar da publicação desta Portaria.

§ 2o O GT apresentará cronograma de atividades no prazo de
quinze dias, a contar da publicação desta Portaria.

§ 3o O GT apresentará relatório ao MEC, no prazo de cento
e oitenta dias, com o resultado de suas atividades e proposições no
âmbito de suas competências.

§ 4o A participação dos representantes no GT será con-
siderada prestação de serviço público relevante, não remunerada, e
exercida sem prejuízo das atividades normais de seus membros.

§ 5o A presidência do GT ficará a cargo do representante da
SESu-MEC.

§ 6o A SESu-MEC disponibilizará infraestrutura necessária e
apoio logístico para o desenvolvimento das atividades do grupo.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO JANINE RIBEIRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 24 de julho de 2015

Processo no: 71010.004948/2009-18
Interessado: Educandário dos Sagrados Corações de Jesus e Maria -
SP
Assunto: Pedido de Renovação de CEBAS. Recurso. Indeferimento.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no PARECER no 753/2010/CGEPD, da Consultoria Jurídica deste
Ministério da Educação, cujos fundamentos adoto, nos termos do art.
50, § 1o da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do
recurso interposto pela entidade e NEGO-LHE provimento, mantendo
na íntegra a decisão constante da Portaria no 315, de 13 de setembro
de 2010, da Secretaria de Educação Básica deste Ministério da Edu-
cação.

Processo no: 71010.004302/2009-22 (anexo: 23000.021721/2013-81)
Interessado: Fundação de Ensino e Tecnologia de Alfenas - MG
Assunto: Pedido de Renovação de CEBAS. Recurso. Indeferimento.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no Parecer no 802/2012/CONJUR-MEC/CGU/AGU, reexaminado pe-
lo Parecer Técnico no 431/2014/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o, da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade e
NEGO-LHE provimento, mantendo, na íntegra, a decisão constante
da Portaria SESu no 1.393, de 3 de outubro de 2011, que indeferiu o
pedido de renovação do CEBAS.

Processo no: 71010.002248/2007-19
Interessada: Fundação Cultural Xingu
Assunto: Pedido de Concessão de CEBAS. Recurso. Indeferimento.
DECISÃO:Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no PARECER no 230/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Consul-
toria Jurídica deste Ministério da Educação, cujos fundamentos adoto,
nos termos do art. 50, § 1o, da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
conheço do recurso interposto pela entidade e NEGO-LHE provi-
mento, mantendo na íntegra a decisão constante da Portaria no 1.394,
de 3 de outubro de 2011, da Secretaria de Educação Superior deste
Ministério da Educação.

Processo no: 71000.091047/2009-69
Interessado: Associação Lar das Filhas de São José
Assunto: Pedido de Renovação de CEBAS. Recurso. Indeferimento.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no Parecer no 500/2012/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Consultoria
Jurídica deste Ministério da Educação, cujos fundamentos adoto, nos
termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
conheço do recurso interposto pela entidade e NEGO-LHE provi-
mento, mantendo na íntegra a decisão constante da Portaria no 625, de
2 de setembro de 2011, da Secretaria de Educação Básica deste
Ministério da Educação.

Processo no: 71010.004973/2009-93
Interessado: Fundação Percival Farquhar - Governador Valadares -
MG
Assunto: Pedido de Renovação de CEBAS. Recurso. Indeferimento.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no Parecer no 1.695/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Consultoria
Jurídica deste Ministério da Educação - MEC, cujos fundamentos
adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, conheço do recurso interposto e NEGO-LHE provimento,
mantendo na íntegra a decisão constante da Portaria no 15, de 22 de
janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 23 de
janeiro de 2013.

Processo no: 71000.102460/2009-66
Interessado: Instituto Madre Mazzarello - São Paulo/SP
Assunto: Pedido de renovação de CEBAS. Recurso. Indeferimento.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no Parecer no 1091/2012 CONJUR-MEC/CGU/AGU, reexaminado
pelo Parecer no 515/2014/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos funda-
mentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o, da Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade e NE-
GO-LHE provimento, mantendo na íntegra a decisão constante da
Portaria SEB no 558, de 17 de dezembro de 2010, que indeferiu o
pedido de renovação do CEBAS.

Processo no: 71010.000161/2008-98
Interessada: Centro de Estudo Superior de Apucarana
Assunto: Pedido de Renovação de CEBAS. Não renovação. Recurso.
Indeferimento.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no PARECER no 202/2014/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos funda-
mentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o, da Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO ao recurso
interposto, mantendo na íntegra a Portaria no 695, de 24 de março de
2011, publicada no Diário Oficial da União em 25 de março de 2011,
da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação.

Processo no: 71000.104500/2009-12
Interessada: Colégio Juvenal de Carvalho
Assunto: Pedido de Renovação de CEBAS. Não Renovação. Recurso.
Indeferimento.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no PARECER no 801/2010-CGEPD, da Consultoria Jurídica do Mi-
nistério da Educação, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 50,
§ 1o da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, CONHEÇO E NEGO
PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo na íntegra a Portaria
no 298, de 1o de setembro de 2010, da Secretaria de Educação Básica
do Ministério da Educação.

Processo no: 44000.001063/2005-71
Interessado: Organização Educacional de Ribeirão Pires - OERP
Assunto: Pedido de Renovação de CEBAS. Recurso. Indeferimento.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no Parecer/CONJUR/MEC/No 986/2008, ratificado pela Nota no

1.405/2013/ CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica des-
te Ministério da Educação, cujos fundamentos adoto, nos termos do
art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do
recurso interposto pela entidade e NEGO-LHE provimento, mantendo
na íntegra a decisão constante da Resolução CNAS no 58, de 6 de
abril de 2005.

Processo no: 71010.004145/2009-55
Interessada: Centro Educacional Maria Auxiliadora
Assunto: Pedido de renovação de CEBAS. Recurso. Indeferimento.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro
no Parecer no 346/2014/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Consultoria
Jurídica deste Ministério da Educação - MEC, cujos fundamentos
adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade e NEGO-LHE
provimento, mantendo na íntegra a decisão constante na Portaria no

246, de 16 de agosto de 2010, da Secretaria de Educação Básica do
MEC.

RENATO JANINE RIBEIRO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO
PROF. MARIANO DA SILVA NETO

PORTARIA No- 32, DE 24 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCA-
ÇÃO "PROF. MARIANO DA SILVA NETO"- CCE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o Edital nº 9/2015/CCE, de
26/06/2015, publicado no DOU Nº 121, de 29/06/2015, o Processo nº.
23111.017328/2015-06; e as Leis nº.s 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003, res-
pectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto, correspondente à Classe Auxiliar,
Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas
semanais, com lotação no Departamento de Métodos e Técnicas de
Ensino (DMTE), do Centro de Ciências da Educação "Prof. Mariano
da Silva Neto"- CCE, da forma como segue:

1. Pedagogia - Habilitando as candidatas MARIA NORA-
NEIDE RODRIGUES DO NASCIMENTO (1ª colocada), ADRIANA
LIMA MONTEIRO (2ª colocada), VANESSA NUNES DOS SAN-
TOS (3ª colocada), MARIA SOLANGE ROCHA DA SILVA (4ª
colocada), FRANCISCA DAS CHAGAS LEONARDO (5ª colocada),
ADALVANIRA SILVA BATISTA MACEDO (6ª colocada) e NAIRA
LOPES MOURA (7ª colocada), e classificando para contratação as
duas primeiras colocadas.

2.Metodologia e Estágio Supervisionado em Educação Física
- Habilitando os candidatos FÁBIO SOARES DA COSTA (1º co-
locado), REGINA CÉLIA VILANOVA CAMPELO (2ª colocada),
CLAUDIA SANTANA RODRIGUES DE OLIVEIRA (3ª colocada) e
MARÍLIA BEATRIZ NUNES DE SOUZA (4ª colocada), e clas-
sificando para contratação o primeiro colocado.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO M. SOBRINHO

CENTRO DE TECNOLOGIA

PORTARIA No- 21, DE 22 DE JULHO DE 2015

O Diretor do Centro de Tecnologia da Universidade Federal
do Piauí, no uso de suas atribuições legais e, considerando;

O Edital 07/2015 - CT, de 1 de junho de 2015, publicado no
D.O.U. de 03 de junho de 2015; resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para con-
tratação de Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível I, em regime
de Tempo Integral TI-40, com lotação no Campus "Ministro Petrônio
Portela", Centro de Tecnologia, Curso de Engenharia Elétrica:

Área - Eletrônica

Ordem Nome do
Candidato

Prova di-
dática

Prova de
Títulos

To t a l Ocorrência

01 Ítalo Rodri-
go Monte

Soares

7,6 10,0 17,6 Aprovado /
Classificado

02 Fábio Araú-
jo Leite

8,0 5,17 13,7 Classificado

Área - Sistemas de Energia Elétrica

Ordem Nome do
Candidato

Prova di-
dática

Prova de
Títulos

To t a l Ocorrência

01 Edvan Car-
neiro Al-

meida

7,0 10,0 17,0 Habilitado /Classifica-
do

RAFAEL ROCHA MATIAS
Em exercício

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA
DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 2.148, DE 21 DE JULHO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS, no uso de suas atri-
buições legais e que lhe conferem o Decreto Presidencial de
10.03.2015; CONSIDERANO o teor do Art. 148 do Regimento Geral
deste Instituto Federal do Amazonas, CONSIDERANDO a solici-
tação contida no e-mail datado de 13 de julho de 2015, resolve:

CRIAR, na Estrutura Organizacional do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas / Campus Eirunepé, as
Funções Gratificadas (FG) e Função Comissionada de Coordenação
de Curso (FCC), identificadas abaixo:

Denominação Código
- Coordenação de Gestão de Pessoas FG-01
- Coordenação de Extensão FG-02
- Coordenação de Gestão de Tecnologia da Informação FG-02
- Coordenação de Registro Acadêmico FG-02
- Coordenação Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação FG-02
- Coordenação de Curso Técnico em Agropecuária FCC

ANTONIO VENÂNCIO CASTELO BRANCO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS COLATINA

PORTARIA Nº 239, DE 24 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS COLATINA, DO INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Portaria nº 1.426/13 - DOU de 06/09/2013, da Reitoria-Ifes, con-
siderando solicitação da Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoas,
resolve:

Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo Sim-
plificado destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata
o Edital nº 01/2015, conforme relacionado em anexo.
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ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: Administração - 40 horas

Nº de Ins-
crição

Nome do Candidato Pontos Classificação

009 Rubem Cardoso Lessa 60,00 1º
026 Ayana Zanúncio Araújo 58,00 2º

Área de Estudo/Disciplina: Edificações - 40 horas

Nº de Ins-
crição

Nome do Candidato Pontos Classificação

003 Kamila Drago Bona 57,00 1º
006 Bernardo Zandomênico Dias 53,46 2º

Área de Estudo/Disciplina: Matemática - 40 horas

Nº de Ins-
crição

Nome do Candidato Pontos Classificação

0 11 Ernane Luis Angeli Luxinger 64,00 1º
005 Fernanda Alves Ventura 56,30 2º
002 Mikelangela Potkul da Silva 53,80 3º

LUIZ BRAZ GALON

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

PORTARIA Nº 1.109, DE 21 DE JULHO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Art. 1º DELEGAR competências aos Diretores-Gerais de
Câmpus deste Instituto para, no âmbito do respectivo Câmpus, pra-
ticarem os seguintes atos:

I - Exercer as funções de Ordenador de Despesas do Câm-
pus, representando o mesmo perante o Banco do Brasil S/A para
realizar a movimentação/operacionalização da conta corrente da Uni-
dade, por meio:

a) do SIAFI - Sistema Integrado de Administração do Go-
verno Federal - pela emissão dos diversos tipos de ordens bancá-
rias;

b) do CPGF - Cartão de Pagamento do Governo Federal -
para utilização na modalidade de débito/crédito de acordo com a
necessidade da Unidade;

c) do Gerenciador Financeiro - para realização da gestão do
Cartão de Pagamento do Governo Federal;

d) da Requisição do Cartão Eletrônico - tipo CPGF;
e) do cadastro/alteração/desbloqueio de senhas do Cartão de

Pagamento do Governo Federal.
II - Exercer as funções de Ordenador de Despesas do Câm-

pus, representando o mesmo perante o Banco do Brasil S/A, para
realizar a abertura/movimentação/operacionalização de Conta Vincu-
lada (conta depósito em garantia - bloqueado para movimentação, nos
termos da IN-SLTI/MPOG nº 02 de 30/04/2008 e suas alterações),
por meio:

a) do SIAFI - Sistema Integrado de Administração do Go-
verno Federal - pela emissão dos diversos tipos de ordens bancá-
rias;

b) da Geração de chave de acesso para operacionalização da
conta.

III - Estabelecer que a função de Gestor Financeiro deverá
ser exercida por Servidor do Câmpus, designado por meio de Portaria
do Diretor-Geral da Unidade de Ensino.

IV - Estabelecer que toda e qualquer operação que resulte
em ordem de pagamento (emissão de ordem bancária) deverá ser
realizada de forma conjunta pelo Diretor-Geral e pelo Gestor Fi-
nanceiro do Câmpus, podendo as demais serem realizadas de forma
individual pelo Diretor-Geral da Unidade.

V - Estabelecer que o período da delegação das compe-
tências supramencionadas para o Diretor-Geral, bem como para o
Gestor Financeiro, corresponderá à vigência da Portaria de nomeação
e/ou à duração do mandato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

UBERLANDO TIBURTINO LEITE

ANEXO

Lograram êxito no Exame e obtiveram o nível de profi-
ciência para receber CERTIFICADO INTERMEDIÁRIO, CERTIFI-
CADO INTERMEDIÁRIO SUPERIOR, CERTIFICADO AVANÇA-
DO e CERTIFICADO AVANÇADO SUPERIOR, os examinandos a
seguir listados, no Brasil e exterior, em ordem alfabética, com os
respectivos números de inscrição

POSTOS NO BRASIL
Certificado Intermediário
ADIN DAZA GARATE,201501013409; ADOLFO FER-

NÁNDEZ SALAZAR,201501010919; ADRIANA MARINA BAL-
DEON MUSETTI,201501012232; ALBA CAROLINA FLORES
PARMERO,201501014890; ALBERT PALNAU,201501015264; AL-
CIDES EDGARDO MALDONADO PEREIRA,201501013558; AL-
DO ALFONSO PARODI PITA,201501015570; ALEJANDRA AL-
LENDE MUNOZ,201501012044; ALEJANDRA CARLA ARAVE-
NA SILVA,201501016171; ALEJANDRO BUSTAMANTE MAR-
RUFFO,201501012144; ALEJANDRO HUMBERTO VEGA MAL-
DONADO,201501016011; ALEJANDRO JOSE SUAZO LO-
PEZ,201501015277; ALEJO RAYO ALARCON,201501014997;
ALEXANDER PINARES BOLIVAR,201501012356; ALI HA-
SAN,201501014105; ALNER OLTIN,201501016072; ALONSO LI-
MA SALAS,201501011090; ALVARO BARNADA,201501012498;
AMI MIZUSHIMA,201501014438; AMPARO LUJANO ARE-
NAS,201501012195; ANA CRISTINA HERRERA
RIOS,201501013861; ANA MILAGROS ORDONEZ ANCONEI-
RA,201501014555; ANDREA ALEJANDRA PANOZO RIVE-
RO,201501016066; ANDREA CARLINA JESULI-
CH,201501015492; ANDREA CATALINA ARCINIE-
GAS,201501015255; ANDRES JOSIAS FERNAN-
DEZ,201501012871; ANDRES MAURICIO ANCIA,201501011934;
ANDY AVIMAEL SAAVEDRA MENDOZA,201501013233; AN-
GELA MERCEDES HERNANDEZ VANEGAS,201501012555; AN-
GELA YOMAIRA BENAVIDES MARTINEZ,201501011913; AN-
GELICA LUCIA MAMIAN LOPEZ,201501016111; ANIEL AL-
BERTO ALTAMIRANO OGARRIO,201501015771; ANITA RODRI-
GUEZ FLORES,201501012032; ANNA SIKOV,201501015412; AN-
ZHELIKA IVANOVA,201501011252; ARCADIO GEOVANNY ZA-
PATA GONZALEZ,201501011760; ARCHIBALD GUS-
TIN,201501016086; ARIEL DANIEL VELASCO ZAMORA-
NO,201501013441; ARNALDO GUSTAVO JOUR-
DAN,201501010842; ARTURO JOSÉ LECUMBERRI SÁN-
CHEZ,201501015449; BERNHARD EDEL,201501013575; BETTY
NAYIBE FERNÁNDEZ CAMPO,201501015266; BETTY YANET
FRANCA MARTINS,201501013521; CAMILLE CLAUDE ODET-
TE PAREUX,201501014187; CAMILLE PRINGUEY,201501011742;
CAMILO ERNESTO RESTREPO ESTRADA,201501011026; CAR-
LOS ANDRES REBOLLEDO FUENTES,201501013891; CARLOS
ANGEL MARTI RAMOS,201501015482; CARLOS DANIEL MAR-
TÍNEZ BARRERA,201501015365; CARLOS EUGENIO ESPINO-
SA,201501011645; CARLOS GARCIA PRUDEN-
CIO,201501013619; CARLOS MANUEL TORRES SE-
NA,201501012417; CARLOS SEBASTIÁN TRUJILLO CAIZA-
PANTA,201501015716; CARMEN MARIELA MARADIAGA BO-
NILLA,201501012213; CAROL NATALI GUEVARA PARE-
DES,201501014397; CAROLLINE MENDEZ MEDI-
NA,201501012551; CESAR AGREDA VELASCO,201501015350;
CESAR ANTONIO ORDONEZ RAMOS,201501014056; CESAR
FABIAN CARDOZO STAINO,201501014842; CESARINA SOLE-
DAD LOPEZ FERNANDEZ,201501012626; CHANGJUN
KIM,201501011779; CHEN SENSEN,201501013107; CHENG
CHENG,201501015523; CHIA YEN WU,201501010889; CHRIS-
TIAN MARCOS ARANA ENRIQUEZ,201501014373; CINDY
MARCELA RAMOS FLOREZ,201501014243; CLAUDIA GISELA
MARIN SANCHEZ,201501014542; CLAUDIA PATRICIA CARVA-
JAL TAPIA,201501011495; CLAUDIA SABRINA BAR-
RIOS,201501011664; CLAUDIO JAVIER TABLA-
DA,201501011326; CLOTILDE DESMARQUEST,201501013269;
CRISTIAN EDUARDO MATEO BUSTAMANTE,201501012754;
CRISTIAN FERNANDO SANCHEZ PUETATE,201501014288;
CRISTINA PATRICIA BOHORQUEZ CABALLE-
RO,201501015254; DAGLIA GISELA ACUÑA,201501010896; DA-
NIELA GONZALES DIAZ,201501013239; DANIELA MENDOZA
LOPEZ,201501012764; DANIELA PILAR HERRERA FLO-
RES,201501012334; DANYLO ANDRIUSHCHEN-
KO,201501011346; DARIEL RAMOS,201501011449; DAVID ALE-
XANDER URBINA LEAL,201501014802; DAVID RICARDO PA-
CHECO CAMARGO,201501014813; DEISY YRIS ASIN DE SOU-
SA,201501016621; DELKYS ANTONIO MORA GOL-
FO,201501014387; DIANA MARCELA HERNANDEZ BER-
NAL,201501014192; DIEGO ALEJANDRO PALACIO PATI-
ÑO,201501016487; DIEGO EDUARDO RODRIGUEZ LU-
JAN,201501013852; DIEGO NICOLAS CABALLERO NICO-
LAS,201501012057; DOMENICO SGRÓ,201501011120; DUNIA
KAREN MONTANO QUIROZ,201501012462; EARL GEORGE
GREAVES STREET,201501014585; EDGAR JUNIOR GOMEZ PI-
NEDA,201501015403; EDUARDO ALBERTO LEDESMA POR-
RAS,201501012251; EDUARDO PADRÓN HERNÁN-
DEZ,201501013726; EDWIN CHOQUE PILLCO,201501014645;
EDWIN EDGAR MOZO LUIS,201501015342; EDWIN VARGAS
TABORGA,201501011803; ELBER HUGO CHOQUE ALA-
CA,201501013308; ELENA STETSURINA,201501015430; ELIANA
SONIA ZURITA SOLIZ,201501012584; ELIZABETH MARTINEZ
HUBERT,201501012116; ELVIA DEL CARMEN BASTARDO
NARVAEZ,201501012055; ELY PATRICIA TIQUISARA SARA-
VIA,201501013285; EMANUELE ROBERTO MATACHIO-
NE,201501010704; EMIL ANDRES GONZALEZ MON-
TIEL,201501012181; ERNESTO ANIBAL GARCIA PON-
CE,201501014160; ERNESTO VENTURA QUIRO-

GA,201501012486; EROS RAUL GUTIERREZ SA-
LAS,201501011476; ESTEBAN EMÍLIO BENITEZ MAR-
TIN,201501014290; EVELIA ROSA PAUTT LARA,201501013825;
EVERTH GUSTAVO PANIAGUA CHOQUE,201501013440; FA-
BIAN ORLANDO MORENO SANTOS,201501011361; FABIO AN-
DELFO GAITAN TELLO,201501011430; FABIOLA CHIRI POR-
CEL,201501015539; FACUNDO JEREMIAS MORALES CHA-
MORRO FERNANDEZ,201501011115; FATIMA MARIZOL RO-
DRIGUEZ CASCO,201501012453; FATMA VARELA MARTI-
NEZ,201501014915; FAVIAN EDUARDO ZAMBRANO MENDO-
ZA,201501011028; FIOLANGEL DE LA CRUZ RO-
BLE,201501012621; FRANCISCO JAVIER ESPINOZA ESPINO-
ZA,201501013342; FRANCISCO JAVIER YAÑEZ VAL-
DÉS,201501016636; FRANCISCO MANUEL RODRIGUEZ COR-
TES,201501016077; FRANCISCO PEREZ DE
LEON,201501013084; FRANZ CRUZ GUARACHI,201501011492;
FRODE BJORDAL,201501013349; GAETANO DE RO-
SA,201501015055; GEMMA PASTRANA,201501014619; GERAR-
DO JONATAN HUAROTO CARDENAS,201501010991; GIANNA
LISSETTE LEON PLUA,201501012349; GINO GUSTAVO GRA-
DOS BOHORQUEZ,201501014698; GLADYS ERNESTINA DE LA
CRUZ,201501012640; GLENDA MEZA BAUTISTA,201501011411;
GONZALO CIÉRVIDE,201501013765; GRACIELA DE LA CARI-
DAD RAMOS EXPOSITO,201501012725; GREGORIO ESPITIA
CORDERO,201501012946; GU HONG MIN,201501014279; GUIL-
LERMO ALBERTO SIADO CAMARGO,201501011158; GULOM-
JON JUMANIYAZOV,201501013036; GUSTAVO ALEJANDRO VI-
DAL ZURITA,201501013235; GUSTAVO DANIEL NOLI LA-
ZO,201501015899; HALINA KLENTAK MARDINE,201501011452;
HAROLD GUILLERMO ANTELO HURTADO,201501014041; HA-
ROLDA RHODA ROBERTA NICOL,201501012647; HARUHIKO
OHNO,201501011074; HECTOR LEON ROMERO,201501015216;
HELEN GUERRA BORREGO,201501011458; HELENE MISSE-
LYN,201501014241; HELGA ADRIANA GONZA-
LEZ,201501014178; HELMUT RONNY DOLZ TEJERI-
NA,201501015781; HENRY BORRERO GUERRE-
RO,201501015777; HERNAN PONCE,201501015309; HERNAN
TORO,201501012850; HIKARU SARUHASHI,201501014709; HI-
ROTAKA TOKUHIRO,201501015830; HOMERO DEL CASTILLO
TORRES,201501015358; HUGO ANDRES CABRERA TINO-
CO,201501010884; HYEWON KANG,201501014849; HYUNI
KWON,201501014263; IBUKUN CHIFE DIDIER ADJIT-
CHE,201501010684; IGNACIO EDUARDO ALMANZAR MO-
REL,201501010618; ILYAS KAR,201501014170; INDY PLAN-
CHER,201501013047; IRENE MARIA ISABEL DE LA CHIQUIN-
QUIRA GOMEZ UTRERA,201501015016; IRMA JANNETH PU-
CHA ASTUDILLO,201501015135; ISIDRO FELIPE LUGO GON-
ZALES,201501014340; IVAN PUENTE LA LLAVE,201501012071;
IVONNE HERNANDEZ,201501012758; JAIME ANTONIO PEÑA
BENITEZ,201501013433; JAIME SORA RAMIRES,201501011371;
JAKELINE AMPARO VILLOTA ENRIQUEZ,201501014147; JA-
MES BERSON LALANE,201501013955; JAVIER CALDERON
MARTINEZ,201501012421; JEAN GARDY MER-
CEUS,201501012410; JHON ELBER LEON PADIL-
LA,201501015341; JHOVANNA LIZ ARANCIBIA
FRIAS.,201501013430; JIEUN YEO,201501015689; JIMMY KRAI-
MER MARTIN VALVERDE SANCHEZ,201501016090; JINYONG
KONG,201501014238; JOAN ENRIQUE PEREZ RI-
VAS,201501013199; JOEL ZENTENO ULUCHI,201501014232;
JOHAN MAURICE DONALD BELIN,201501011407; JOHJAN AL-
BERTO ISAZA BARRIOS,201501013077; JONATHAN AUGUS-
TIN,201501015619; JONATHAN RADHAMES TRINIDAD PE-
REZ,201501014385; JONNYS MARICHAL GAR-
CIA,201501013069; JORGE CAMACHO ORTIZ,201501011965;
JORGE ENRIQUE DUPONT PARLAO,201501012939; JORGE
ERICK MARIN MORÁN,201501012148; JORGE ESTUARDO
MENDOZA ORDOÑEZ,201501011390; JORGE MARIO VIDES
PEÑA,201501013445; JORGE PAILOVER BERMU-
DEZ,201501013821; JOSE ALEJANDRO VILLAGOMEZ LEDEZ-
MA,201501012403; JOSE ALFREDO VERGARA DU-
RAN,201501012197; JOSÉ FERNANDO CARDENAS BARBO-
SA,201501013626; JOSE FERNANDO NEPONUCENO ALVA-
REZ,201501011485; JOSÉ FRANCISCO ACOSTA BRICE-
NO,201501012649; JOSE HECTOR FLORES SAHA-
GUN,201501015983; JOSE LEONARDO PEREZ TOR-
RES,201501014276; JOSE LUIS ARMAS ALCIVAR,201501015610;
JOSE LUIS CHIRINOS MAYCA,201501015068; JOSE VICENTE
PEREZ GOMEZ,201501010762; JUAN ALBERTO ROJAS TUE-
ROS,201501012892; JUAN CARLOS LARA RAMI-
REZ,201501012452; JUAN CARLOS MARQUEZ CEBAL-
LOS,201501012047; JUAN CARLOS PALOMINO QUINTE-
RO,201501011367; JUAN CESAR CHOQUE FLO-
RES,201501014948; JUAN GABRIEL NESTERUK GO-
MEZ,201501011331; JUAN GABRIEL PACHECO
MOYA,201501013177; JULEN LIZARRONDO OS-
TIZ,201501013766; JULIAN ALEJANDRO GIRALDO MUR-
CIA,201501013980; JULIO CESAR BURGOS RO-
JAS,201501013314; JULIO CESAR SANCHEZ GAR-
CIA,201501012920; JULITZA HUAMANI PANTO-
JA,201501015414; JUMPEI TAKEI,201501014399; JUNIOR FOR-
TUNE,201501014002; KADIR CAVDARLI,201501012866; KAMIL-
LE SOPHIE CHRISTENSEN,201501016107; KAMYA
LALL,201501015018; KARLA VERONICA DIAZ
LEAL,201501016082; KATHRINE MOE,201501011908; KAT-
SUYOSHI SAITO,201501014964; KAVETA MOHAM-
MED,201501016459; KEIKO FUSE,201501011640; KELDA KEL-
LY VERA CACERES,201501013503; KENDER JESUS LOAIZA
LOPEZ,201501012370; KEVIN LUIS MORALES PAJA-
RO,201501013287; KEYI WANG,201501013325; KOHEI
NISHIWADA,201501013214; LAFORTUNE ROSAL-

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS

ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 337, DE 24 DE JULHO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o inciso
VI, do art. 16, do Anexo I, do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro
de 2007 e tendo em vista o disposto na Portaria do Ministério da
Educação nº 1350, de 25 de novembro de 2010, bem como Edital do
nº 2, de 10 de março de 2015, resolve:

Art. 1° Tornar público o resultado do exame para obtenção
do Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estran-
geiros - Celpe-Bras, realizado nos dias 19 a 21 de maio de 2015, na
forma constante no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ FRANCISCO SOARES
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VA,201501014370; LARISSA CATALINA ALONSO TOR-
RES,201501013715; LAURA ALEJANDRA MARTINEZ BARRE-
RA,201501016441; LAURA CRISTINA CAIPA CADE-
NA,201501012627; LEIDY JOHANNA REYES CASTAÑE-
DA,201501016395; LETICIA PALENZUELA GUTIER-
REZ,201501010548; LETICIA RUIZ RUBIO,201501010766; LILIA-
NA ANDREA LIZARAZO AREVALO,201501012689; LISBETH
TULULA PEREZ,201501014400; LIZZETTE GUERRA TOR-
RES,201501011205; LOGIURATO MICHAEL,201501010909; LO-
LA POUJADE,201501015108; LORENA PATRICIA GIORGET-
TI,201501015183; LORENZO SCARPINO,201501014990; LOUR-
DY REGIS,201501013252; LUCIO PACCORI LIMA,201501014051;
LUIS EDUARDO REYES PEREZ,201501013511; LUIS EMILIO
FUENTES LOPEZ,201501011467; LUIS FERNANDO ESCOBAR
GUZMAN,201501012985; LUIS GONZALO VELARDE ACOS-
TA,201501011042; LUIS HERNANDO GARNICA ALVARA-
DO,201501012304; LUIS JOSE DAZA LOPEZ,201501010854; LUI-
SA ROSSANA CHAVEZ ZEVALLOS,201501014540; LUZ MARIE-
LA SEGURA DE MOYAH,201501015924; MAGALI ALTAGRA-
CIA CAPELLAN CONDE,201501013324; MAGALY FLORINDA
DEL CARMEN GONZALEZ GONZALEZ DIAZ,201501015524;
MAHMOUD ALAYYAT,201501016178; MAILEYNE RYAN CLAU-
DE,201501012182; MANUEL ALEJANDRO LA CRUZ ALVA-
REZ,201501011447; MANUEL ALEJANDRO ZAMBRANO ME-
CIAS,201501011615; MARCEL MARCIAL GARCIA ESCO-
BAR,201501014903; MARCO ANTONIO VALDEZ DOMIN-
GUEZ,201501016584; MARCO CERAMI,201501014911; MARCO
GABALDO,201501014364; MARCOS DAMIAN
KNAUS,201501012793; MARCUS WERTHEIM,201501016121;
MARDOCHÉE OGÉCIME,201501014138; MARIA CLAUDIA
BERRIO PUELLO,201501015567; MARIA EMILIA GIRALT FER-
NÁNDEZ,201501013213; MARIA EUGENIA RODRIGUEZ BAL-
CAZAR MARU,201501015937; MARIA IVONNE CARRERA
ISET,201501016416; MARIELA CECILIA VARGAS NAVAR-
RO,201501010815; MARLENI ANTONIA GUZMAN GUZ-
MAN,201501011560; MARTA CABANE,201501014538; MARTHA
MARCELA MORADO BAHENA,201501013517; MARTIN LOSA-
DA BURGO,201501011433; MATIAS EMANUEL ASCONA ES-
TIGARRIBIA,201501012412; MATTHEW JOHN CZIKOWS-
KY,201501016357; MAURICIO FLORES PENA,201501014648;
MAURICIO MIGUEL VARGAS NAVARRO,201501011298; MEL-
VIN GUIDO CARRASCO CATACORA,201501016374; MIGUEL
LOPEZ VALDES,201501014666; MIKU SHIMIZU,201501012072;
MILIETTE FANFAN,201501011856; MISAKI NAKAYA-
MA,201501015470; MOHAMED ALI GAD NOS-
SEIR,201501013175; MONICA RINA CARDENAS GONZA-
LES,201501011426; NADIA YOSELYN COHAILA MEDI-
NA,201501013990; NANA BOAHEMAA AWUAH AMPON-
SAH,201501012644; NANCY CONDORI PARDO,201501011675;
NANCY HUAMANI PANTOJA,201501015337; NARA
SHIN,201501013048; NATHALIE ROCIO MAGUIÑA FARRO-
ÑAY,201501015659; NAURAS CHAER RAFEH,201501012102;
NAVEEN KUMAR JHA,201501011064; NAYEON
KIM,201501012751; NOEMI ROCIO ANDRADE AL-
BAN,201501012163; NORA HERCILIA SALAZAR HURTA-
DO,201501016617; NORLAN MONTANO COTO,201501014541;
ODIS NELSON VILLALON BARRERA,201501015509; OSCAR
AMACHUY GUZMAN,201501015851; OSCAR ORLANDO SAN-
TANDER RODRIGUEZ,201501016100; PAMELA JOHANNA ME-
NÉNDEZ VELÁSQUEZ,201501011437; PAOLA CAMACHO MAY-
SER,201501010822; PAOLA TIQUISARA SARA-
VIA,201501012963; PASCALE E BUON,201501011802; PATRICK
SYLVAINCE,201501014349; PEDRO SALA VAL-
DES,201501015993; PRADEEP KUMAR THAKUR,201501014383;
QI CHANG,201501014605; QING HU,201501014830; RAFAEL
FERNANDO BERMÚDEZ LLANOS,201501015985; RAJAA HUS-
SEIN NOUREDDINE,201501012998; RAUL HERNANDO RODRI-
GUEZ QUINTANILLA,201501012787; RAY EDWARD
WARD,201501011825; RICARDO ALFONSO MORENO BAPTIS-
TA,201501013054; RICARDO DONATO CASTILLO MALDONA-
DO,201501012485; RICARDO GOMEZ,201501012497; RIGO DA-
NEL RIVERO TOSAR,201501012230; ROBERT ALEXIS LEONC-
ZUK MINETTO,201501012109; ROBERTO MATACHIO-
NE,201501010699; ROBERTOJUAN MARRERO ALIA-
GA,201501012010; RODRIGO CAHUANA,201501013769; RODRI-
GO URIBE ALVAREZ,201501013828; ROMEL YURI RIVERO
HERBAS,201501011713; ROSA CUBA LIMACHI,201501014845;
ROSA RAYDHA ROSPIGLIOSI RENGIFO,201501012572; ROSI-
LET RONDON SERRANO,201501014902; ROXANA INES ARCE
GRANDEZ,201501014188; ROXANA VERONICA FERREI-
RA,201501013477; RUBEN DARIO MORALES GAM-
BA,201501013225; RUBI MONTECINO VARGAS,201501015305;
SAMUEL PIERRE LOUIS,201501014656; SANDRA MILENA LA-
CAYO MURILLO,201501012435; SANDRA VIVIANA ZORRO
RODRIGUEZ,201501014185; SAUDY MARISCAL BALDELO-
MAR,201501012112; SAWAKO ICHIHARA,201501011470; SEDA-
MI DIETRICH MONTCHO,201501010631; SEIDEL GUERRA LO-
PEZ,201501014388; SERGIO COLQUE VIDAUR-
RE,201501012184; SERGIO DENIS HERBAS DEME-
TRIO,201501013945; SERGIO HUGO ENRIQUE GALLARDO SO-
LIZ,201501013671; SHADRACK JOSEPH,201501012602; SHOTA
SHIMIZU,201501014111; SHUHEI KATO,201501015837; SILVIA
BEATRIZ IMBASTARO,201501011979; SILVIA CECILIA CHA-
VEZ INGA,201501015278; SILVIA PIONA,201501012088; SO
HYUN CHEE,201501012272; SOLEDAD FERNÁNDEZ VERGA-
RA DE CANAZA,201501012141; SONIA DEL PILAR ORTIZ IN-
GA DE CHAMPAGNE,201501015491; STACY JOCELYN ECHE-
VERRIA QUINTANA,201501012692; STEFANY HAMON CAICE-
DO,201501013368; STEPHANIE HENDERSON GALBARI-
NI,201501016097; SUONG TUYET LE,201501011507; SUSANA

ALEJANDRA NUÑEZ,201501012681; TAEWOONG
KIM,201501011612; TAKUYA UTSUMI,201501013431; TANIA
HECHAVARRIA QUIALA,201501010994; TATIANA PENA ARCI-
NIEGAS,201501014032; TATSUYA SUZUKI,201501015688; TEL-
MA KARINA SALAZAR CLAROS,201501013375; TEOFILO TRI-
FON FLORES MEDINA,201501015367; THELEMA DA-
VID,201501012656; THOMAS SCHELKER,201501012307; THO-
MAS WALSER SANTIAGO,201501012788; TIANSHU
XU,201501015243; TSUYOSHI IIYAMA,201501012876; TULIO
CESAR LERMA,201501015702; UZZYP ENOT ERAZO SALI-
NAS,201501011491; VALENTINA CASSOL,201501016258; VA-
NESSA LISBETH ORTEGA LANDAZURI,201501015050; VANES-
SA MIREYA GUARDIOLA RUBIO,201501011204; VERONICA
COLUMBA CAVA,201501011405; VERONIKA IVANCO-
VÁ,201501015270; VICTOR MANUEL CALDERA LO-
PEZ,201501012903; VÍCTOR SOLANO EZQUER-
RO,201501014910; VICTORIA EUGENIA LORA MAR-
QUEZ,201501011551; VILMA AGUILAR CORDO-
VA,201501012091; VIOLA MINEA AURORA PASA-
NEN,201501016065; VIVIANA GISELA KNAPPE,201501011330;
WALTER CLAURE ROCA,201501012174; WANRUI
ZHOU,201501013378; WASHINGTON JANEIRO PERALTA COR-
NIEL,201501013127; WILFREDO MAMANI PAC-
CO,201501013899; WILLIAM ALVAREZ,201501011949; WIL-
LIAM MURIEL TORRES,201501014453; WILSON LEONIDAS
MORA LOPEZ,201501013734; WILVIN ODALIX BATISTA MA-
TOS,201501014737; WLADIMIR SILANTIY LEUSCH-
NER,201501013518; XIANYU XU,201501016288; XIAOSHI
WANG,201501012791; YAJAIRA CARRASCO PADIL-
LA,201501014749; YAMEN CHAER RAFEH,201501012096; YA-
NET DE LOS ANGELES PÉREZ REYES,201501016040; YANN
ONDONGO MOREBA,201501013189; YIN QIAO
YIN,201501011733; YORISLEY LAVINA HERNAN-
DEZ,201501013443; YOUNJAE LEE,201501011815; YU
HU,201501011170; YUKI SHIOMI,201501013721; YURIAN DO-
PAZO HERNANDEZ,201501012556; YUSELYS CARIDAD IZ-
QUIERDO GONZALEZ,201501012443; YUSHENG ALVIN
CAI,201501011888; YUWEI JIANG,201501015289; YVES GEOR-
GES PELLEGRINELLI,201501012578; ZAIDA VEIZA-
GA,201501010633; ZENIA GUARDIA FUENTES,201501012594;
ZHULIZI BAHETIBIEKE,201501012271; ZUZANA VRBKO-
VÁ,201501010587;

Certificado Intermediário Superior
ABOMÍ PEREIRA DA SILVA,201501013590; ADA NA-

TALIA MENDOZA LOPEZ,201501014234; ADAM VIKTOR OLOF
RUNDKVIST,201501015432; ADRIANA AUZZA CARRAS-
CO,201501011377; ADRIANA MARIA VILLALON,201501013496;
ADRIEN ALBERT ANDRE TOUSSAINT LAVO-
LOT,201501013969; AGI COSTA CASSIMO CASSI-
MO,201501013028; ALAIN MARCEL DE ARMAS DOMÍN-
GUEZ,201501011471; ALAN ENRIQUE MORAN HERNAN-
DEZ,201501012350; ALAN JHONATAN TORRICO CARRAS-
CO,201501011383; ALBERTO JOSE RODRIGEZ RENGI-
FO,201501013101; ALEJANDRO DE MIGUEL GONZA-
LEZ,201501014168; ALEJANDRO HECTOR MINO,201501014031;
ALEKSANDRA MARIA KEDZIOR,201501014196; ALEX SAMIR
KAMATH,201501016526; ALEXEI POPOV,201501011228; ALE-
XIS SHELDON,201501013614; ALF RICHTER,201501011787; AL-
FONSO ROSS CONCEPCION,201501012565; ALFONSO SÁN-
CHEZ MARTÍNEZ,201501016507; ALMAS TAJ
AWAN,201501013106; ALMUD ANNA MARIA BANS-
BERG,201501014457; ALVARO EDUARDO BENAVIDES GAR-
CIA,201501015259; ALVARO MARCELO HUCHANI HUAN-
CA,201501014471; ÁLVARO MARINA ROSADO,201501013946;
AMELIA ALEJANDRA SIMAUCHI VASQUEZ,201501013872;
ANA BELÉN BARRAGÁN ESCOBAR,201501014968; ANA CRIS-
TINA ERAZO PAREDES,201501012130; ANA DANIELA MELO
AÑEZ,201501014322; ANA MARIA GARCIA CUADRIEL-
LO,201501015823; ANA MARIA MERCADO BAR-
BA,201501011732; ANA PAULA CHAPPUIS CHOCA-
NO,201501011297; ANACLARA GUIDO,201501013931; ANAÏS
POWELL,201501016342; ANDREA ESTHER LUCERITO DIAZ
TENA,201501012111; ANDREAS THOMAS ULO-
TH,201501012046; ANDRES FERRER GIRALDO,201501014074;
ANDRES MAURICIO PORTO LOPEZ,201501011181; ANDY
GEOVANNY TABAREZ ASTUDILLO,201501015447; ANNE CE-
CILE RICHARD,201501016232; ANNE CLAUDE MARIE GENO-
LINI,201501013742; ANTHONY FRANCOIS LEON CHE-
VRIER,201501015838; ARIEL AUGUSTO TERRAZAS MEN-
DEZ,201501012398; ARMANDO JUAN NAVARRO VÁZ-
QUEZ,201501015972; ARMANDO MARENCO,201501012753;
BALMORE ALIRIO CRUZ AGUILAR,201501012839; BEATRIZ
ADRIANA SUAREZ GONZALEZ,201501014359; BEATRIZ EU-
GENIA OSPITIA THOLA,201501013525; BENJAMIN CAMACHO
VEGA,201501013843; BENS JEAN LOUIS,201501014212; BIAANI
BEEU MARTINEZ VALENCIA,201501012128; BLANCA LUZ JI-
MENEZ VILLALBA,201501010764; BRENO FELIPE NARVAEZ
ARAUJO,201501011072; CAIHONG GUO,201501015231; CAR-
LOS ALEX LIZARAZU MAZZO,201501012625; CARLOS AN-
DRES LOZANO,201501012359; CARLOS ANDRES GARCIA
HOYOS,201501012723; CARLOS EDUARDO SIERRA MO-
RA,201501013065; CARLOS ENRIQUE MENDEZ CALDE-
RON,201501013613; CARLOS IVAN BACA MOGE,201501013383;
CARLOS JAVIER RINOJO SANCHEZ,201501013141; CARLOS
MANUEL GUZMAN JIMENEZ,201501016199; CARLOS MARIO
ALMENARES MAESTRE,201501011997; CARLOS PAZ GAR-
CIA,201501013661; CARMEN CECILIA LEON MU-
ÑOZ,201501012099; CARMEN ITZEL DE LA VEGA LEDEZ-
MA,201501013181; CAROLINA CANO RESTRE-
PO,201501012596; CAROLINA RESTREPO PRA-

DA,201501016608; CAROLINA TORO PEREZ,201501014281; CA-
SEY ANDREW STIKKER,201501013841; CELIDA ORTEGA
GARCIA,201501014415; CESAR KENT HOSHIBA KAWAVA-
TA,201501013501; CESAR MANRIQUE ROBLES,201501015296;
CESAR RINCON CANCINO,201501011307; CESAR RODRIGO
FARAONE WING CHONG,201501012201; CHIARA CAR-
ZAN,201501014338; CLARA GARCIA GARCIA,201501014475;
CLARA HAYDEE MEDINA,201501012721; CLAUDIA ALEJAN-
DRA GONZALES CRESPO,201501010710; CLAUDIO BUDNI-
KAR,201501013390; CLAUDIO MARCELO ALBAREL-
LOS,201501013068; CLÉMENT MALACARNE,201501013412;
CONRADO JULIAN NATERA TORRES,201501014873; CRESEN-
CIO SILVIO SEGURA SALAS,201501011727; CRISTIAN DANILO
CERDA CERDA,201501013114; CRISTIAN DAVID ARIZA ARI-
ZA,201501016098; CRISTIAN GIOVANNI RODRIGUEZ BARRI-
GA,201501013633; CRISTIAN PROIETTO,201501013894; CRIS-
TIAN RICARDO QUEZADA APOLO,201501013736; CRISTINA
FUENTES MEJÍA,201501014759; CRISTINA VANESSA GARRI-
DO GAMARRA,201501013204; DAINERYS ALEIDA PEREZ
LASTRE,201501013364; DANIEL AGUSTIN VASQUEZ QUIS-
PE,201501011451; DANIEL OMAR MERCATANTE,201501013487;
DANIEL WILLER,201501013923; DANIELA RICO BARRIEN-
TOS,201501011829; DANIELA VILLAPRPANDO FLO-
RES,201501012978; DANNY JAVIER QUINDE VIL-
LA,201501015973; DANNY SUAREZ VARGAS,201501013596;
DARIO NARANJO FERNANDEZ,201501016361; DAVID CAMA
MAMANI,201501015013; DAVID ESTEBAN PUENTES GAR-
ZÓN,201501014107; DAVID JULIAN QUISPE,201501015363; DA-
VID NAHUEL FLORES ARIAS,201501013538; DAYRO ALBER-
TO PUPPI ALCALDE,201501015007; DENGAR TEMADJI MOR-
NAN BARRERA,201501013778; DENNIS CAMACHO VI-
LA,201501011270; DESEMPARATS BERNAL ORTE-
GA,201501010614; DIANA CASTAÑO,201501012938; DIANA
MARCELA PRIETO VEGA,201501011308; DIANA PATRICIA
BRAVO LOPEZ,201501013223; DIANA URSULA PONCE ALON-
ZO,201501015229; DIEGO ARTURO CHAVEZ LAZAR-
TE,201501013993; DIEGO FERNANDO GONZALEZ SALA-
ZAR,201501011796; DIEGO RODRIGO TORRICO CARRAS-
CO,201501011356; DILA ESTHER FIGUEROA PI-
TRE,201501011312; DONG XIA,201501012933; DORIS CASTIL-
LO,201501014569; EDGAR ANDRES PATINO NARI-
NO,201501011898; EDGAR STALIN USCA NAR-
VAEZ,201501016599; EDISON CARDONA MEDI-
NA,201501012604; EDOARDO ANGELLO CAVENAGO AR-
CE,201501016206; EDOARDO CASAZZA,201501014974;
EDUARDO FABIO LOPEZ MONTOYA,201501012918; EDWIN
MAX PONCE ALONZO,201501014038; EILEEN ROCIO NIÑO
ZAMBRANO,201501012580; ELENA SHITOVA,201501013292;
ELIANA MARCELA RANGEL TAPIA,201501010770; ELIANNE
SANCHEZ,201501013664; ELIAS RIVAS
AGUAYO,201501010579; ELIXABETE ABECIA HER-
NANZ,201501011812; ELSIE ALEJANDRINA PEREZ SERRA-
NO,201501014975; ELVIRA MARIA ROMERO ARAU-
CO,201501012006; ERIKA ATEHORTUA ARGAEZ,201501015603;
ERIKA JOHANA VACCA LEON,201501011401; ERNESTO AN-
TONIO BENAVIDES SILVA,201501011275; EUDORA BERNIOL-
LES,201501015290; EUGENIO MARTINEZ HERNAN-
DEZ,201501015856; EUN JUNG PARK,201501011980; EVA CLA-
VERIE,201501016603; EVA MARIA RODRIGUEZ,201501012855;
EVELIN ROSIO ESTEVEZ JIMENEZ,201501011149; FABIAN AL-
BERTO RODRIGUEZ MORENO,201501011986; FABIAN AN-
DRES TORRES CHACON,201501012244; FABIOLA BARRIGA
ZAMORA,201501011806; FADI KHURI,201501011499; FEDERI-
CO DAPRÀ,201501016010; FERNANDO GABRIEL ROME-
RO,201501014313; FERNANDO RAUL LICAPA CONTRE-
RAS,201501012886; FERNANDO RECHE SILES,201501011229;
FIDEL ENRIQUE OLIVERA SORDO,201501010816; FIORELLA
ALTOLAGUIRRE OESCH,201501014325; FLOR DE LIZ JOHAN-
NA SALGADO SALDANA,201501012763; FLORENCIA NAHIR
ARCE,201501012605; FRANCINE CHENOU,201501012765;
FRANCISCO GAMBOA ORTEGA,201501012981; FREDO JAC-
QUES,201501015513; GABRIEL EDUARDO ESPINO-
SA,201501013423; GAIA GARBO,201501015631; GALYNA BLY-
ZNYUK TRINDADE,201501014294; GARI URIARTE OVE-
JAS,201501015749; GARY FERNANDO ORETEA NEGRE-
TE,201501011438; GEERALDINE AANDREA PEREZ ARCINIE-
GAS,201501012287; GEMA DEL ROCIO CARRANZA REBOL-
LO,201501011743; GEORGINA VIVANCO,201501010721; GIAN-
LUIGI DEL MAGNO,201501014683; GIL HYEONG
YI,201501015321; GINA ROSARIO PEÑA CUA-
DROS,201501016673; GIORGIO DI ROSA ROJAS,201501011246;
GLORIA LILIANA LOPEZ MUÑOZ,201501011708; GRACE PAO-
LA CASIANO LOVATO,201501013148; GRÉGOIRE QUÉ-
RÉ,201501014981; GREGOR KLINGER,201501012849; GREGO-
RY CEDERWALL,201501013001; GRETEL RODRIGUEZ RODRI-
GUEZ,201501012760; GUILLERMO DANIEL ORTEGA GALEA-
NO,201501014090; GUILLERMO NUNEZ,201501014922; GUILL-
LERMO RODRIGUEZ,201501010601; GURDEEP
SINGH,201501013820; GUSTAVO ADOLFO VARGAS BARZO-
LA,201501011895; GUSTAVO ALEJANDRO CABALLE-
RO,201501015579; GUSTAVO ALFONSO PATERNINA DE LA
OSSA,201501012067; GYEONGBO SHIM,201501012869; HADIR
ALEXANDER GARCIA CASTRO,201501011948; HAN
ZHANG,201501014284; HARVEY MARIN PALADI-
NES,201501013493; HENRI EFRAIN HEREDIA ITURRIA-
GA,201501014796; HENRY JOSE GULLO MERCA-
DO,201501015371; HIROKI OZAKI,201501012276; HIROSHI
ODO,201501011944; HUMBERTO ARCOS PANDIEL-
LO,201501013484; IBRAHIM ABDULLAH ABDULAZIZ ALEI-
SA,201501011869; IGNACIO ABBAD SLOCKER,201501010738;
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IGNACIO RODRIGUEZ FEITO,201501015156; INDIRA JUDITH
GAMEZ GOMEZ,201501010800; INES BRÜGEL,201501010609;
INES LASAGABASTER UNZUETA,201501015827; INETARO
ARIZUKA,201501014172; INGRID SALVADORI,201501012709;
IRENE SOLEDAD ADARMES AGUIRRE,201501012629; IRINA
ALEJANDRA PAIPILLA HERNANDEZ,201501012545; IRINA TE-
RESITA YON YARAZABAL,201501011649; ISABELLE MARIE
CYR,201501015039; ISIS DIVIANIS GONZALEZ POLAN-
CO,201501011985; ISMAIL ES,201501011846; ISOEL GOMEZ
MOLINA,201501015032; IVAN DARIO RODRIGUEZ SOTOMON-
TE,201501014208; JACOMINA GROENENDIJK DO NASCIMEN-
TO,201501012761; JAIME ARMANDO DELGADO VAR-
GAS,201501012860; JAKUB KREJCI,201501012727; JAMAAL
PHELAM FARQUHARSON,201501012223; JAMES PAUL FORS-
TER,201501015839; JARIANNY YSABEL MANCILLA MORA-
LES,201501015079; JASSER SAN CRISTOBAL CALDE-
RON,201501012711; JAVIER ABELARDO MEDRANO QUI-
ROZ,201501010917; JAVIER DAVID MIRANDA RO-
JAS,201501012737; JAVIER EDUARDO VACA OR-
TIZ,201501014926; JAVIER LEANDRO DELL ORCO MEN-
DEZ,201501016109; JAXSELY AUXILIADORA REVILLA DE
JEAN LOUIS,201501014048; JEAN PIERRE VANHENTENRY-
CK,201501012480; JENNY CAROLINA CÁRDENAS AYA-
LA,201501015614; JENNY JACKELINE CISNEROS MON-
TES,201501011734; JESUS ALONSO PANTI MAY,201501011079;
JHIBRAN FERRAL PIÑA,201501015107; JOEL SANCHEZ DO-
MINGUEZ,201501012040; JOICE PENAGOS MEN-
DEZ,201501012030; JOLHECNNY CLARISMAR FIGUEIRA SO-
LORZANO,201501012451; JORGE ENRIQUE GELIS HECHAVAR-
RIA,201501011702; JORGE MARIO CARMONA VANE-
GAS,201501014125; JORGE SANZ MATEOS,201501012058; JOSÉ
ALBERTO ROMAÑA DÍAZ,201501016091; JOSE ALFREDO
CORREDOR SANTOS,201501012821; JOSÉ LUIS ESCOBAR CO-
DEZZO,201501014356; JOSE LUIS ORTIZ CAÑAVATE MARIN
ORTIZ CAÑAVATE MARIN,201501015169; JOSÉ MARÍA CAL-
DERITA GAZAPO,201501014137; JOSE PABLO REINAGA PA-
DILLA,201501011577; JUAN ALBERTO PÉREZ MARTÍ-
NEZ,201501011247; JUAN CARLOS ESPINOZA ESPINO-
ZA,201501011923; JUAN DAVID TOVAR VELÁS-
QUEZ,201501013656; JUAN ESTEBAN SALAS VAR-
GAS,201501016482; JUAN IGNACIO TOLEDO,201501011818;
JUAN JIMENEZ BASTIDAS,201501016273; JUAN MANUEL
FERNANDEZ PEREZ,201501011249; JUAN MEDINA PUEN-
TE,201501016634; JUAN PABLO MARTINEZ MOLI-
NA,201501014376; JUANA MARIA HUISA MARTI-
NEZ,201501015065; JULIAN CAMILO BAQUERO PE-
REZ,201501010989; JULIAN FERNANDO NINO GAM-
BOA,201501011023; JULIANA LONDONO MURIL-
LO,201501013682; JULIO CESAR GONZALEZ LO-
PEZ,201501015240; JULIO ELI COLMENAREZ
AGUIAR,201501015836; JULIO ROGER DAVILA MONTENE-
GRO,201501015554; KADRIYA GUSMANOVNA VALEEVA SAN-
TOS,201501011215; KAROL JULIANA BARRIOS MARTI-
NEZ,201501010946; KARTIKA AYU HAPSARI SARDJA-
NA,201501010969; KATHIA IBELYZ MONTALVO TEJA-
DA,201501014871; KEIKO OCHI,201501013382; KELLY ROCIO
VARGAS VILLAFUERTE,201501011533; KHALID ALHAMA-
DY,201501012348; KHELI PEREZ CAMPOS,201501013620;
KIOWA ROMERO MARTINEZ,201501016497; KLARAMELIA
CONSUELO RAMON CARPIO,201501013031; LANI PAOLA BO-
NILLA CUELLO,201501014350; LARS JOSEF GARD-
MO,201501012335; LAURA LARA ORTIZ,201501015219; LAURA
TARTIERE,201501014811; LAZARA ELENA SANTIESTEBAN
LORES,201501015005; LEANDRO ADRIAN
PIGHIN,201501013744; LEONARDO ANDRÉS MOUILLERON
HARISPE,201501012258; LEONARDO CAPITANI,201501012718;
LEONOR TAVERAS CLASE,201501012622; LISANDRA CABRE-
JAS GUETHON,201501011419; LIZBETH RENGIFO PINE-
DO,201501015935; LIZZ INGRID JUSTINIANO
EGUEZ,201501012700; LODEWIJK HULSMAN,201501010667;
LOLA CHANTAL MARIE AOUSTET,201501014339; LORENA
MARQUINA,201501014307; LUCILA ANDREA VILLENA FA-
RIAS,201501015268; LUIS ALFREDO ROMERO MONTAL-
VO,201501011553; LUIS ARMANDO REINA GUARNI-
ZO,201501014050; LUIS BLANCO FERNANDEZMAYORA-
LAS,201501013169; LUIS EMILIANO SERRUDO QUINTANIL-
LA,201501015852; LUIS GABRIEL MARTINEZ VER-
GEL,201501015980; LUIS GRANADOS,201501014611; LUIS RI-
CARDO CABRERA CORTES,201501012119; LUISA MARIA
AGUDELO MANRIQUE,201501013140; LYDIA AMY MA-
ZEL,201501013045; MACARENA DEL PILAR MORAGA FUEN-
ZALIDA,201501014058; MALENA MARTÍNEZ PÉ-
REZ,201501014265; MANFRED RAMIREZ CASA-
NA,201501012217; MARCELLA LUJAN CARBONELL MARTI-
NEZ,201501013395; MARCELO RICARDO OLIVERA LO-
PEZ,201501010582; MARCIA MARGARIDA AFON-
SO,201501012455; MARCO ANTONIO ANAYA ELIZAL-
DE,201501014659; MARCOS ANTONIO BLANCO,201501013618;
MARCOS FERRANTE,201501014996; MARGAUX JE-
GOU,201501014384; MARIA AUXILIADORA IMBETH ACOS-
TA,201501010607; MARIA DE LOS ANGELES OLIVIE-
RI,201501011259; MARIA DEL CARMEN MURIEL GAR-
CIA,201501015202; MARIA ELENA KLEIN DU-
RAN,201501016415; MARIA ELENA VAZQUEZ PE-
REZ,201501013056; MARIA ELVIA VILLARROEL CASTEL-
LON,201501011847; MARIA FERNANDEZ BLAN-
CO,201501015743; MARIA HELENA BRIJALDO RAMI-
REZ,201501012729; MARIA INES MUÑOZ FERNAN-
DEZ,201501012420; MARIA INES QUINTERO MORE-
NO,201501010774; MARÍA JESÚS ARENAS MÁR-

QUEZ,201501013394; MARIA JOSE JIMENO ZABA-
LA,201501014327; MARIA JOSE LOSER ROJAS,201501015635;
MARÍA MILAGROSA FERNANDEZ PRIETO,201501016270; MA-
RIA MILENA QUIROZ,201501011754; MARIA OFOSU ASAN-
TE,201501012643; MARIA PAOLA TORRES NIE-
TO,201501011422; MARIA RAQUEL ZURITA ZAMBRA-
NA,201501014817; MARIA RENE VEIZAGA ANTE-
LO,201501014664; MARIA ROSA CARPIO RODRI-
GUEZ,201501011620; MARIA TERESA CARTAYA RUES-
GA,201501015132; MARIA TERESA MORALES QUIRO-
GA,201501015995; MARIA VALERIA VASQUEZ GONZA-
LEZ,201501011382; MARIA VIRGINIA DE LOS ANGELES GAR-
CIA LIZ,201501012535; MARIA VIRGINIA GARRILLO MAR-
VAL,201501013003; MARIANA JARAMILLO,201501011819; MA-
RIANA VAZQUEZ,201501011167; MARIANGEL DEL CARMEN
CAMACHO GOMEZ,201501016094; MARIARITA BEGHET-
TO,201501012193; MARIE CHARLOTTE CATHERINE SUZANNE
MOTAIS DE NARBONNE,201501012316; MARIELA ELIZABETH
LUCERO,201501013398; MARIO ALBERTO BAU-
ZÁ,201501010804; MARIO ALBERTO SALAZAR HERRE-
RA,201501011599; MARLENE MUNÕZ TORRI-
COS,201501012026; MARTA JIMÉNEZ I FUEN-
TES,201501013089; MARTHA DE LOS ANGELES GONZÁLEZ
LLANES,201501015106; MARYORY ADRIANA SANCHEZ GAR-
CIA,201501011071; MASAYASU OKADA,201501015074; MATIAS
BLAS CAPRARO,201501010949; MATTEO MAN-
CA,201501013582; MAYDELIN REVE PADILLA,201501012305;
MAYO JULIETA VILLARREALVILLALOBOS,201501011303;
MELISSA ESTHER OBREGON VARGAS,201501010882; MERCE-
DES ZULEMA ZAMORA FEBLES,201501013155; MHD FERAS
AL LAHHAM,201501011415; MICHAEL THOMAE,201501011362;
MICHEL MARIO KORS,201501013010; MICHELE AMBRO-
GIO,201501015499; MICHELE FEDERLE,201501015440; MIDIAN
CLARA CASTILLO PEDRAZA,201501012360; MIGUEL ANGEL
GOMEZ MATOS,201501013927; MIGUEL ÁNGEL PINO QUILO-
DRÁN,201501016555; MINDY REYNOLDS,201501016209; MI-
NHEE WOO,201501012949; MIRIAM JANET BEJARANO VAS-
QUEZ,201501015225; MIRKO JAKSIC,201501011099; MIRTA RA-
QUEL BAREIRO CABRAL,201501012976; MONICA CECILIA GI-
ROLAMI,201501013025; MONICA CUELLAR AR-
NEZ,201501012045; MUSTAFA ALPER SARLI,201501011882; NA
HYUN LEE,201501016092; NATALI MAIRA CA-
BRAL,201501014713; NATHALIA TORO FRANCO,201501011693;
NATHALIE BITDINGER GASSEN,201501013652; NAZARÉ DA
CONCEIÇÃO BAPTISTA JERÓNIMO,201501012397; NELLIFFER
ANDREINA LARA PEREZ,201501014330; NELSON ROBERTO
GEREZ AGUADO,201501012022; NGUYEN THANH
VUONG,201501012385; NICOLÓ ROTA,201501010580; NORA
GRACIELA SARACHAGA,201501015279; NORMA MAYRA MO-
RENO MARTINEZ,201501014484; NURIA BLANCO PAS-
CUAL,201501011005; OLGA YAROSLAVIVNA KAZYMY-
RIV,201501010680; OLIVER TEPASSE,201501012986; ONELIO
MARIN BRUZOS,201501012291; ORLANDO AVA-
LOS,201501013584; OSCAR ANDRES QUILCA BARCEL-
LI,201501015234; OSCAR YECID BELLO BELLO,201501016238;
OTTO COLPARI CRUZ,201501016354; PABLO
ALAYA,201501011770; PABLO ANDRES SILVA OR-
TIZ,201501012101; PABLO SEBASTIAN GUADALUPE GONZA-
LEZ,201501014318; PAMELA ESTEFANIA HORNA RODRI-
GUEZ,201501015940; PAOLA EDITH PORTOCARRERO ESTELA
DE JACINTO,201501013105; PATRICIA MERCEDES PESTANA
HERNANDEZ,201501016000; PATRICIA ZAYAS LA-
VIN,201501016297; PAULA ANDREA RUIZ CAS-
TRO,201501014609; PAULA MARCELA DUQUE JARAMIL-
LO,201501012089; PEDRO LUIS MUÑOZ ALVARA-
DO,201501013343; PIERRE JOSEPH NELCIDE,201501011722;
PRISCILA ESEFANIA CEVALLOS ZMBRANO,201501015038;
PRISCILA ROSSE MAMANI ZAPANA,201501016084; PRISCILA
ZABALA AMORIM,201501012031; QUINTIN ARMS-
TRONG,201501012790; RAQUEL SALAZAR MAR-
TIN,201501015247; RAYSA LITSY MIRANDA SALA-
ZAR,201501013306; REGINE ANNE MARIANNE VALENTINE
SLADEK,201501013868; RENE GARCIA,201501014753; RICAR-
DO MATEO MONTIEL,201501011756; RICARDO RIVERO BEL-
LO,201501014612; RICKY MARLIN RENGIFO TRIGO-
SO,201501012442; ROBERTO CARLOS RÍOS COR-
REA,201501014623; ROBERTO JOSÉ GUERRERO NIE-
TO,201501010859; ROCIO EUGENIA SILVERO RO-
JAS,201501011843; ROCIO MAESTRE CHAPIN,201501014835;
ROMINA MARIA PERALTA,201501011273; RONALD STEPHEN
MORALES BARRAGAN,201501010930; ROSA LILA CUEVAS
SOLIS,201501010965; ROSANA ÁLVAREZ,201501011525; ROS-
BELLYS SANCHEZ,201501013635; RUBÉN CUARTERO SOLA-
NILLA,201501011683; RUBIELA TORRES HERNAN-
DEZ,201501011728; RUTH ESTEFANIA SALAZAR GAS-
CÓN,201501012923; SAIRA ESPERANZA VARGAS SAN-
CHEZ,201501013258; SAMARYS NEYRE ALVAREZ OBIS-
PO,201501014305; SAMUEL JORGE GODA ASE-
BEY,201501015630; SANDRA MILENA TORRES SO-
LIS,201501014167; SANDRA MILENA VASQUEZ ME-
JIA,201501010808; SANDRO ADRIAN BARALDI,201501011995;
SARA BARONE,201501013363; SAYRA CATALINA CORAL
CASTRO,201501015298; SEBASTIÁN OSPINA ESPI-
TIA,201501012461; SEBASTIEN FORNASSIER,201501016478;
SEBASTIEN MICHEL UGONA,201501012250; SEIKO SAKU-
RAI,201501015917; SERGEI PRISSIAJNYI,201501012447; SER-
GIO DANIEL VILLEGAS ALVAREZ,201501015197; SERGIO MA-
NUEL BINELLI,201501013268; SERGIO RAMIREZ PIÑEI-
RO,201501011334; SHEILA MERCEDES GUEVARA
DIAZ,201501012288; SHINTARO ORITO,201501012358; SHUN-

SUKE YONEMORI,201501013377; SILVANA BEATRIZ DE LA
OSSA TOVAR,201501012799; SINAI MADIAN HERNÀNDEZ DE
ALBORNOZ,201501016228; SIQI WU,201501014077; SO MI
YI,201501015041; SOFIA TREJO ALONSO,201501015706; STE-
PHEN TETTEH GLOVER,201501012639; SUNG MI
KANG,201501014194; SUNG MOO YOON,201501010823; SU-
RANNY JIMENEZ CHACON,201501010744; SUSAN ALICIA
CHUMBIMUNE ANYOSA,201501015645; SYLVIA NTERMANA-
KI,201501011002; SZHAN CHANG,201501012033; TAHIMI AB-
DELADHIM,201501014039; TANIA ESPERANZA VACA OJE-
DA,201501014967; TANIA TAMAYO BEJARANO,201501015232;
TATIANA MARTINEZ MORENO,201501012402; TINE KAS-
KE,201501015593; TORU KAZAMA,201501013197; TRON MA-
THILDE,201501013332; TURNER JAMES LOVRE,201501012436;
VANESSA GABRIELA GONZALEZ,201501011311; VANESSA
STEPHANIE SEJAS VILLARROEL,201501016336; VICTOR AL-
FONSO MARTINEZ SALAZAR,201501011417; VICTOR HUGO
FRETES GAETE,201501014771; VILSON JAC-
QUES,201501011942; VINCENT PIERRE KERE-
BEL,201501014726; VIVIANA STEPHANIE ACHURY BER-
NAL,201501011996; VLADIMIR STALMACH,201501012807;
VORBE MATHIAS JOSPEH,201501015043; WEIQI
YANG,201501014601; WENNDY MAYERLI POVEDA BUITRA-
GO,201501013748; WILLIAM NOEL DAVID VILLER-
MET,201501015105; WILLIAMS NICK PASTOR ESCO-
BAR,201501013446; WINDIS ANDREINA AGUINAGALDI PE-
REZ,201501011564; YADIRA BUSTOS,201501015742; YANET
PORTELL GUTIÉRREZ,201501012007; YANETH CALDERON
RODRIGUEZ,201501014820; YANG HE,201501015574; YANNIA
QUINTANA TAMAYO,201501010985; YARITZA RODRIGUEZ
PEÑA,201501012079; YENNY RAMIREZ VINAYA,201501014872;
YESSENIA PAMELA SANCHEZ VELASQUEZ,201501013561;
YOLANDA GOMEZ FARNÓS,201501011414; YOLICE PATRICIA
MORENO RUIZ,201501014025; YUHAN ZHANG,201501013432;
YUJIA FU,201501014594; YULIANA SOLANCH MAYORCA PI-
COY,201501012825; YUNIA NAZARETH VILLALOBOS VIL-
LA,201501015714; YUNISKA PEREZ AVALOS,201501011666;
YUNYOUNG JANG,201501011961; YUSIMÍ SÁNCHEZ
DÍAZ,201501016027; YUTONG WANG,201501014828; ZOÉ PAL-
MÉS,201501015704; ZOILA GUETHON SILVA,201501011439;

Certificado Avançado
AARON MALVERN DANN,201501012264; ADAEL SII-

NUHE CRUZ PIMENTEL,201501013317; ADRIANA PAOLA FER-
NANDEZ,201501014994; AGUSTINA NIGRO,201501014534;
ALAIN PIERRE PHILIPPE ALBERGANTI,201501010976; ALAI-
NE ALEXANDRIA BALL,201501015166; ALBA HELENA MALO
DE MOLINA SERRANO,201501012003; ALBA TABOAS GAR-
CIA,201501012672; ALBERTO MARTINEZ LOPEZ,201501012882;
ALBRECHT THERESA,201501014047; ALCIBIADES QUINONES
GUZMAN,201501011738; ALDAIR ALBERTO ÁLVAREZ
DÍAZ,201501011662; ALDANA BELÉN ROSSI,201501011018;
ALEJANDRA SOLEDAD PEREZ,201501011665; ALESSANDRA
DI FULVIO,201501014316; ALEXANDRA LEBOUR-
DAIS,201501013128; ALICIA ABAD LONDONO,201501013012;
ALICIA RUMAYOR PIÑA,201501010628; AMBAR CARIDAD
FERNANDEZ GARCIA,201501012678; ANA ELIZABETH LEON
GONZALEZ,201501010674; ANA INÉS GARAZA PAGLIAS-
SO,201501011751; ANDREA DE LOS ANGELES PENALOZA VA-
LAREZO,201501012898; ANDREA HERNANDEZ RODRI-
GUEZ,201501013768; ANDREA IRIONDO BERNA-
BEU,201501016026; ANDRES RICARDO HERRERA OROZ-
CO,201501014728; ANGEL GUSTAVO ADORNO GAU-
TO,201501013319; ANGELA GARCIA DE VIEDMA PALA-
CIOS,201501012767; ANGELICA MARIA BARBA RUE-
DA,201501015847; ANGELICA MARIA GUERRA URI-
BE,201501011287; ANGIE CAROLINA BAUTISTA SIL-
VA,201501012309; ANIDAY LOPEZ HERRERA,201501010894;
ANTÍA VILELA DIAZ,201501012997; ANTONINO ZUNI-
NO,201501013071; ASTRID POSADA CORREA,201501011375;
ASTRID SIACHOQUE VELANDIA,201501011506; BEATRICE
JULLIEN,201501013396; BEATRIZ GRAVE DE PERALTA FAL-
CON,201501014904; BEATRIZ LAZARO PINTO,201501011536;
BEATRIZ LINDEZ LINDEZ,201501011083; BENGIE OMAR VA-
ZQUEZ REYES,201501014296; BENOIT BERNARD MARIE RA-
TABOUL,201501011248; BINGCHUN WANG,201501011117;
CARL ALAIN BIEN AIME,201501013131; CARLA CONSTANZA
MANGANELLI,201501015957; CARLO DEBBAS,201501015388;
CARLO LORUSSO,201501014777; CARLOS DEL MORAL OR-
RO,201501011086; CARLOTTA GENNARI,201501011155; CECI-
LIA KARINA GUTIERREZ LEIVA,201501012121; CESAR ANTO-
NIO MARTÍN,201501013568; CHARLES MAXWELL MEYER
LANTZ,201501010765; CHARLOTTE HEFFER,201501012138;
CHIKO KONISHI,201501013959; CHRISTIANE
WOLF,201501012439; CHRISTOPH HERMANN SEE-
GER,201501013200; CINTHYA JO VILLALOBOS,201501013389;
CLAUDIA LASAGNI,201501014482; CLAUDIA SIL-
VA,201501012841; CLAUDIO LEONCAVALLO,201501014309;
CLIFFORD HILL KORMAN,201501014394; CORELI COROMO-
TO MENDOZA LOPEZ,201501015696; CYRIL DESIRE ALBERIS
ANDRE,201501013649; DAFNE ARACELI RO-
MÁN,201501010616; DANIEL RODRIGO HERRERA MORAN-
TE,201501013536; DANIELA MARÍA GARCÍA CA-
NO,201501014134; DANIELA TORRISI,201501013295; DAYRON
ANTONIO ÁLVAREZ RODRÍGUEZ,201501011636; DIAMELA
MARIA MARTÍNEZ BARBA,201501010561; DIANA CAROLINA
KECAN CERVANTES,201501016591; DIANA MILENA ATEHOR-
TUA BUENO,201501012347; DIANA PAOLA SAAVEDRA CUEN-
CA,201501011735; DIEGO ANDRES LORIO,201501014366; DIE-
GO CAMILO TAMI LOPEZ,201501015188; DIEGO MAURICO
ALARCÓN MEJÍA,201501011461; DIXINIA MERCEDES CATIN
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HALLESLEVEN,201501012438; DULHIDA BERNAL GUTIER-
REZ,201501011043; EDGAR ANDRES OSORIO CORO-
NEL,201501016105; EFRAUS ALEXANDRO BAQUERO HART-
MANN,201501012776; ELAINE KUMMEROW VAR-
GAS,201501013832; ELENA MARIA CORDERO
HOYO,201501014784; ELENA TEALDI,201501013035; ELIANA
LORENA FLORES DIAZ,201501011694; ELISABET DE LA
GUARDIA,201501013462; ELISABETH EGLEM,201501013761;
ELIZABETH GALIANO TAMAYO,201501015997; ELODIE BOU-
NY,201501011748; EMILIO DEL VALLE PALA-
CIOS,201501012374; ERICA RAQUEL STOPPEL,201501012408;
ERNESTO ABEL FERNANDO FRIEDMANN PALLARO-
LAS,201501014101; ESTEBAN HENAO RUEDA,201501012597;
ESTEBAN NICOLAS STORTI,201501013256; ESTEFANIA DEL
CARMEN NAJARRO DE NARVAEZ,201501011101; EUGENIA
ENRIQUETA ÁLVAREZ GARCIA,201501014317; EVA VALKO-
VA,201501014491; EVANGELINA VIVIANA MARTI-
CH,201501013370; FEDERICO DUBISCHAR,201501010740; FER-
NANDO MATIAS CARNEBIA LÓPEZ,201501011562; FRANCIS-
CO ROYO HERNANDEZ,201501013080; GABRIEL HERNAN RI-
VERA,201501010869; GABRIELA MARTÍNEZ-FALERO UQUIL-
LAS,201501015454; GINA NATALIE LUBKE,201501015345; GI-
NA TIFFANY BADIE,201501014578; GISELLE PENSADO QUE-
SADA,201501012557; GLORIA TINELLI,201501014272; HAMLET
REYNOSO BODDEN,201501014249; HECTOR VALENTIN CA-
BALLERO FLORES,201501014649; HEIDI MARCELA SUAREZ
ROBAYO,201501010560; HELGA ANDRADE,201501014889;
HERNAN JOSE GUTIERREZ HERRERA,201501016498; HUGO
ALFREDO JIMENEZ REYES,201501014210; I
CHANG,201501010619; ILIANA SILVINA ANDRA-
DE,201501013751; INMACULADA CONCEPCIÓN BENEDITO
MUÑOZ,201501013669; IONA CAROLIN GESSIN-
GER,201501015555; IRENE BERGAMINI,201501012974; ISIS
PAULINA DAZA SARMIENTO,201501011821; ISMAEL NADIR
NOBREGAS CABRERA,201501011956; ITXASO QUINTANA
GARCIA,201501014551; IVAN DARIO BURATTI,201501014865;
IVES TOMASINI CASERES,201501011321; IVONNE RODRI-
GUEZ HERNADEZ,201501012774; IZABELA MARIA DROZ-
DOWSKA BROERING,201501011575; JAIRO DANIEL CHAMOR-
RO ERAZO,201501011538; JESSICA GRUNDY DE QUEI-
ROZ,201501012732; JESUS ALBERTO DIAZ
CRUZ,201501014514; JESUS ANGEL PADIN LEIRA-
CHA,201501012734; JIMMY ORLANDO FAJARDO MIRAN-
DA,201501013354; JOEY PIETER VERMUE,201501016133; JO-
NATHAN DAVID AGUDELO GALEANO,201501010692; JORGE
ALBERTO URIBE LOZADA,201501016489; JORGE BÁRCENA
BARRIUSO,201501013937; JORGE ERNESTO SALVADOR BA-
ZAN APARICIO,201501015698; JORGE FABRICIO ZAYAS SER-
VIN,201501013532; JORGE LUIS VELAZCO GONZA-
LEZ,201501011118; JOSE ALBERTO RAMOS
FLOR,201501014531; JOSE ANTONIO CORTIJO SOLE-
RA,201501012206; JOSÉ EDUARDO VERA MA-
CAYA,201501012183; JOSE ERASMO ESTRADA ELIZARRA-
RAS,201501012345; JOSE EVELIO ALBORNOZ ZER-
PA,201501016221; JOSE FERNANDEZ GAVELA,201501015478;
JOSÉ GERMÁN GONZÁLEZ RONCANCIO,201501011368; JOSE
LUIS HIDEKI SAKIHAMA UEHARA,201501012810; JOSE MI-
GUEL CABRERA GUARIN,201501013005; JOSE PORRAS OL-
LERO,201501015144; JUAN CARLOS ARISMENDI ZAMBRA-
NO,201501011939; JUAN MANUEL GARCIA SAN-
CHEZ,201501014548; JUAN MANUEL YAMPARA GUARA-
CHI,201501012066; JULIAN ARNALDO AVILA
DIAZ,201501012818;

JULIANNE CARLSON,201501014621; JULIETH MELIS-
SA CABRERA,201501014087; JULIO CESAR GRIJALBA VELAS-
CO,201501010550; JULISSA MELISSA CHURATA SALCE-
DO,201501013092; KAILIN YANG,201501015260; KARINA PIN-
TO DESMOND,201501012803; KATHERINE SICACHA VE-
LEZ,201501011720; KATIA PAOLA LONZOY LU-
JAN,201501016566; KEVIN FRANCISCO ALVAREZ ANGU-
LO,201501016589; KEVIN GOOD,201501013490; KHALID BOUT-
JAST,201501012208; KLÁRA BACHURKOVÁ,201501014557;
KLARA MARIE BRANDENBURGER,201501011515; KLEONIKI
KIOURKOU,201501013549; KONRAD CHRISTOF RADZIKOWS-
KI,201501010996; KYOHEI ARAKAWA,201501011218; LAURA
GRANADOS CARO,201501012914; LAURA KIKU-
GAWA,201501015761; LAURA MARIA CASTRO SILVE-
RA,201501014358; LAURA VICTORIA VÉLEZ GIRAL-
DO,201501013167; LEIDY JOHANA ROJAS BOHÓR-
QUEZ,201501012972; LEONARDO GÓMEZ BER-
NAL,201501013007; LESLIE ADRIANA QUIROZ
SCHULZ,201501013067; LILIANA OGAWA,201501014302; LORE-
NA PAULA IGLESIAS,201501010843; LOUISE MARIE GOOD-
MAN,201501016396; LOURDES EDDY FLORES BOR-
DAIS,201501012792; LUCIA DOLORES CUERVAS MONS PICA-
TOSTE,201501012520; LUCIANA MARISCAL DE SOU-
ZA,201501016499; LUCIANO BIOLE,201501012777; LUIGI AZ-
ZOLINI,201501014264; LUIS ALBERTO PENAYO GUERRE-
RO,201501013534; LUIS MARTÍN CARRETERO,201501013623;
LUIS RICARDO FERNANDEZ RESTREPO,201501012337; LUISA
FERNANDA CARO FORERO,201501014458; LUISA FERNANDA
ESPITIA ALVAREZ,201501016358; LUKAS STEFAN
REIF,201501012990; MAGALY CALDERON URI-
BE,201501014098; MAILEN MARTINEZ INFANTE,201501012820;
MAIRA CITLALLI SANCHEZ AYALA,201501014084; MAITE
BERISTAIN ZUFIRIA,201501015653; MANAMI KANE-
KO,201501012895; MARGARITA MARIA BAUTISTA MARTI-
NEZ,201501012582; MARIA CARLE VALERA POLAN-

CO,201501012189; MARIA CAROLINA GARCIA ARENA-
LES,201501015988; MARIA FRANCISCA RIVERA CAM-
POS,201501010972; MARIA JOSE MARTINEZ,201501012284;
MARIA JULIA ALONSO,201501014929; MARIA MERCEDES
FRANCES FOZ,201501015762; MARIA SALOME TABOADA
BARRETO,201501015419; MARIA SILVINA SOSA VO-
TA,201501012142; MARIA TERESA SANCHEZ ALCO-
LEA,201501012885; MARIA TERESA SANTOS ALBAR-
DIA,201501015860; MARIA VICTORIA AFRICANO CONTRE-
RAS,201501015193; MARIANO GASTON COSTA,201501013545;
MARIANO HOLLISCH,201501016408; MARIBEL CORDERO
VILLALOBOS,201501011556; MARIKA AVEZZÚ,201501012891;
MARISA SANTANAFESSA,201501012391; MARLIN KARINA DI
GIORGIO BORTOLETTO MACHADO,201501011268; MARNO
TEUSSER,201501014581; MARTIN EDMOND PERALTA MON-
TOYA,201501016574; MARTÍN FABEIRO MONTEAGU-
DO,201501015746; MARTIN JOHN FLETCHER,201501014547;
MARY FABIANA MIQUEIRO RUETALO,201501012094; MATIAS
LEONARDO LOPEZ PEREZ,201501012726; MATIAS NIETO TO-
LOSA,201501011710; MAURO DAMIAN AGOSTI,201501014815;
MICAEL ROBEL GUERRERO,201501013471; MICAH NICOLE
BAKER,201501013508; MICHAEL HERLO,201501014525; MI-
GUEL ANGEL CALLE GONZALES,201501010846; MIGUEL
MONTES VERA,201501012108; MÓNICA MARIA CASTAÑEDA
GÓMEZ,201501010612; MYRIAM MUGICA,201501014675; NAO-
MI MARTIN,201501016400; NATHALIE PINO REDON-
DO,201501014635; NATHALY LARA CASTELLA-
NOS,201501016089; NAYARITH CAROLINA MENDO-
ZA,201501012218; NEDELKA SOLÍS PALMA,201501014159; NEI-
DE LEIDY PILLCO IBAÑEZ,201501015102; NELCIA DIAZ GON-
CALVES,201501014869; NELL ELIZABETH MA-
CY,201501015110; NICHOLAS ANTHONY WIL-
LIAMS,201501013696; NICOLAS PEREYRA AL-
VEZ,201501012248; NICOLE NATALIE SANCHEZ VALENZUE-
LA,201501013588; NIGAR SULTANOVA,201501011800; OMAR
GRILLO GINIEBRA,201501011114; OMBELINE VIEL-
LARD,201501011153; OSCAR RICARDO SANDOVAL RODRI-
GUEZ,201501011838; PAMELA VIQUEZ ARAYA,201501015124;
PAOLA MARIA SOL MARTINEZ MARTINEZ,201501012995; PA-
TRICE SAIDOU,201501011131; PATRICIO AGUSTIN ROVI-
RA,201501015119; PAULA BACARIZA SOUTO,201501016504;
PAULA DANIELA FERNANDEZ,201501014312; PAULA ISTU-
RIZ,201501016409; PAULA URCERA,201501015157; PAULINE
FRANCHINI,201501011133; PETRA KARPUZOVOVA SCATE-
NA,201501012636; PHILIPPE CLAUDE THIERRY LA-
COUR,201501013211; PILAR MARIA MENDEZ SAN-
CHEZ,201501013560; RACHEL SOUVRÉ,201501015925; RICAR-
DO MOSTACERO FERNANDEZ,201501015651; ROBERTA COL-
LU,201501013615; ROBERTO BAGLINI,201501016381; ROBER-
TO MENDOZA,201501016263; ROCIO DEL CARMEN TISNADO
VARGAS,201501014119; RODDY ELKY RAMOS GONZÁ-
LES,201501010900; ROLANDO MENDOZA,201501011070; RO-
MAIN JEAN CAMILLE MOITROT,201501011186; ROMANA
RAHEL SERAFINA KALIN,201501011750; ROXANA ZIMMER-
MANN,201501013165; RYAN LLOYD,201501014739; SANDRA
GOMEZ PARADELA,201501012831; SARA SILVIA ARKA-
NIAN,201501010852; SEBASTIAN ALEJANDRO MON-
SU,201501011025; SERGIO ANDRES ARGUELLO,201501013275;
SERGIO ANDRES CASTAÑO GIRALDO,201501011677; SE-
TONDJI COCOU MODESTE ALEXANDRE YAHOUE-
DEHOU,201501013782; SHADIA HEMER RIPOLL,201501011237;
SILVANA PAOLA MOREIRA IFRAN,201501011316; SIMON
CHIOSSI,201501014888; SOLANGE PLESR MA-
RIN,201501012281; STEFANO PAVAN,201501013427; STEPHAN
TREUKE,201501013829; SUSANA CASTRO GIL,201501010776;
SUZANNE JOHANNA STROEKEN ANGELO,201501015031; TA-
BAYRE GAUDENS,201501011219; TANIA MARIN PE-
REZ,201501011448; TANIA RODRIGUEZ,201501012353; TANIA
VIVIANA PAZ URIBE,201501015850; THIBAULT PIERRE JEAN
LIONEL PERRIGAULT,201501014028; TOMASZ MA-
REK,201501012674; VALERIA ANDREA LABOR-
DE,201501013251; VANESSA ALEJANDRA MARTINEZ
GIL,201501013338; WILSON CANON MONTA-
NEZ,201501013719; XIAOMIN HUANG,201501011123; XING-
CHENG JIANG,201501015129; YAKNIEL ROMERO TA-
MAYO,201501010951; YENEISY GUILARTE QUINTE-
LA,201501012014; YESENIA LEDESMA PORRAS,201501012259;
YIFEI GE,201501014618; YIRUN JIN,201501013893; YODEL PE-
REZ PULIDO,201501014311; ZHENGHAO CHEN,201501016397;

Certificado Avançado Superior
AGOSTINA VIRGINIA MARANO,201501011744; ANA

MARÍA PALACIOS DÍAZ,201501014655; ARTURO MONTERO
SANZ,201501015460; AURORA NARMADA SUGAS-
TI,201501010912; CATALINA ISABEL BRITEZ ACU-
ÑA,201501011737; CLAUDIA SOLANLLE GORDILLO ALDA-
NA,201501011035; DAVID RIZZON,201501013813; ELENA GEN-
GAROLI,201501013551; FABRICIO JAVIER ERAZO COS-
TA,201501010617; FRANCISCO FERNANDEZ ALAR-
CON,201501016225; GABRIEL MARTINEZ GIS-
BERT,201501011100; GERSON JEFF HERNANDEZ CAS-
TRO,201501015406; GIULIA BOSSAGLIA,201501016008; JULIA
WISNIEWSKA,201501010883; LAURA DI NALLO,201501012240;
LENNART BERTRAM POEHLS,201501015177; LINDA OSIRIS
GONZALEZ CARDENAS,201501011486; LUCIANA BODE-
LON,201501011676; MANUEL RICARDO SOTO RETA-
MAL,201501012583; MARIO NIGGELER,201501010581; MAYRA
ALEJANDRA GARCIA HERNANDEZ,201501014354; MICHEL
LE GRAND,201501015712; MICKAEL VIGLINO,201501011804;
MIGUEL APARICIO SUAREZ,201501013972; MONIQUE BOUR-
GET,201501013964; PIERLUIGI RIZZO,201501010813; RAYMUN-

DO CASTILLO MOSCARELLA,201501010981; ROSARIO MACA-
RENA ACUÑA FLORES,201501014870; SUSANNE ELFRIEDE
MEMMEL,201501012188; SYLVAIN ADRIEN OPTAT BU-
REAU,201501013662; THOMAS ALEXANDER SEABRA SALES
CHRISTENSEN,201501013137; VALERIA MARTINEZ BERMU-
DEZ,201501015977; VIRGINIA ANDREA ANGIOLI-
NI,201501014226; VIVIANA PITTALIS,201501014433; XINGZHU
ZHOU,201501014070; YAMICELA SANTANA,201501012531;

POSTOS NO EXTERIOR
Certificado Intermediário
JORGE SANTIAGO MADERA OBANDO,201501015522;

ABEL DEMAR CESPEDES ALCOBA,201501014494; ABEL JHO-
SUA AGUILAR ALMEIDA,201501016646; ABIGAIL BALLO-
NE,201501016377; ABRAHAM LIMBERT SCHAYMAN PI-
NO,201501014335; ADELINO KAUSSASSILI,201501015021;
ADELMAR POSTO MERBA,201501014009; ADOLFO GERARDO
ARISTI BAZAN,201501011952; ADRIAN MARCELO FERNAN-
DEZ,201501015411; ADRIANA MARÍA ROJAS
RISHOR,201501016657; ADRIANA MARINA CABEL-
LO,201501015606; ÁGUEDA MARIA BLANCO RU-
BIO,201501015617; AGUSTINA FLORENCIA DE ZUASNABAR
GOMEZ,201501011443; AILINE GIZEL PIRES SAN-
CHES,201501015939; ALAIN DI MAIO,201501015082; ALAIN
VÁZQUEZ MARNEAU,201501011001; ALAN RODRIGO GON-
ZALES MAMANI,201501015042; ALBERT CAMPA-
ÑA,201501016550; ALBERTO JAEN LEON,201501011108; AL-
BERTO PHANG CHIONG PILCO,201501011253; ALDO ANDRES
GARCETE COLMAN,201501015597; ALDO LUIS OCARIZ CA-
BRIZA,201501012194; ALEJANDRA CARLA ARAUJO GAR-
CIA,201501011402; ALEJANDRA JIMENEZ VI-
RUEZ,201501015545; ALEJANDRA MACARENA RODRIGUEZ
FERNANDEZ,201501013358; ALEJANDRA PINZON PATI-
ÑO,201501013948; ALEJANDRO ALBERTO MINAYA RI-
VERTT,201501015885; ALEJANDRO DAVID LOPEZ RO-
TH,201501015697; ALEJANDRO MITRI,201501014378; ALEJAN-
DRO NICOLAS TEJADA MEDINA,201501011682; ALENE PATRÍ-
CIA SEMEDO TAVARES,201501011314; ALEXANDER JAVIER
SEA ORDAYA,201501011951; ALEXANDRA NATALY REYES
MARTINEZ ORBE,201501016150; ALEXEY HUMBERTO URBA-
NO CAÑAS,201501012585; ALEXIS ALEGRÍA RODRÍ-
GUEZ,201501015637; ALEXIS MAGALI DE LAS NIEVES OVE-
JERO,201501013869; ALEXIS RENATO LIMA FONSE-
CA,201501011357; ALFREDO HUMBERTO DURAN MA-
DRID,201501015888; ALIZA YANES VIACAVA,201501011508;
ALLAM ERNESTO STUART CABRERA,201501013146; ALVARO
AMADEO LAURA COLQUE,201501013865; ALVARO ENRIQUE
SUAREZ RAMIREZ,201501014579; ALVARO MARTIN ARTEA-
GA BENGOA,201501011516; ALVARO VISTAS
DIAZ,201501011234; AMANDA CECLIA MUÑOZ MORE-
NO,201501015405; AMARO JOSE PIRES LOPES,201501012518;
AMINTA ALANIZ VILLADA,201501011828; AMPARO NORMA
CCORAHUA CARLOS,201501015029; ANA BOLENA ORNELAS
AGUILAR,201501011177; ANA KAREN MENDIETA GALIN-
DO,201501013313; ANA LAURA INSFRAN DOMIN-
GUEZ,201501015657; ANA LAURA ROTELA RIVE-
ROS,201501015316; ANA MARIA GARCES ISA-
ZA,201501012630; ANA MARIA ZULUAGA GUTIER-
REZ,201501016491; ANA MERCEDES SARTI PANQUE-
VA,201501011455; ANA PATRICIA GARAY ALAR-
CON,201501015641; ANA YENNY MOLLEAPAZA TI-
TO,201501015008; ANALIA VERONICA SUAREZ,201501011063;
ANALISSA VIVIANE MOTA DO CANTO,201501011957; AN-
DREA ALICIA TONIOLO,201501011056; ANDREA ISABEL PAZ
COFRE,201501013983; ANDREA SEBASTIANO SAR-
LI,201501016208; ANDRES BENJAMIN FLORES MAMA-
NI,201501013920; ANDRÉS CAMILO FORERO QUIM-
BAYA,201501013104; ANDRÉS DAVID GARCÍA CARABAL-
LO,201501013597; ANDRES FELIPE GAONA ACEVE-
DO,201501011365; ANDRÉS FELIPE HERNÁNDEZ ACOS-
TA,201501014841; ANDRES FELIPE PACHON CHITI-
VA,201501012275; ANDRES FELIPE VALENCIA RAMI-
REZ,201501012229; ANDRÉS FERNANDO VELASTEGUÍ CAR-
RERA,201501012253; ANDRES OQUENDO DU-
QUE,201501014686; ANDRÉS PASCUAL CORUJO SAS-
SO,201501010681; ANDREY FRANCISCO PORRAS MO-
RA,201501015920; ANDREY JOSUE JIMÉNEZ MON-
GE,201501015975; ANGEL GABRIEL MORALES GUTIER-
REZ,201501012623; ANGEL SANCHEZ ZUBIETA,201501010679;
ANGELICA DEL PILAR VALENCIA NUÑEZ,201501015242; AN-
GELO DELVEIRO VALENCIA MALDONADO,201501011574;
ANGIE DAYANA BECERRA MONCADA,201501016352; ANI-
BAL JAVIER CANO VAZQUEZ,201501010750; ANICIA HELENA
CORREIA MENDES,201501012500; ANITA CECILIA SAMANIE-
GO IDROVO,201501011531; ANNE JOHANA ORDONEZ MA-
RIACA,201501016036; ANTHONY ROSSA LOPEZ,201501015871;
ANTHONY SARACCO,201501012343; ANTON CESAR TERAN
SOTO,201501011146; ANYARAT THINSUK,201501011141;
ANYELA BRIGGETTE LLERENA LUNA,201501016041; APARI-
CIO MARIA LOURDES,201501016419; ARÁNZAZU GALLEGO
SOMOZA,201501010747; ARCEOLINDA FERNAN-
DES,201501013879; ARIANA CRISTINA TAVARES FURTA-
DO,201501011878; ARIEL ARCÂNGELO MIRANDA TEIXEI-
RA,201501011718; ARIEL FEDERICO KIBUDI,201501013913;
ARIEL JESUS PEREZ SANTACRUZ,201501016261; ARIEL JOR-
DAN VILLARROEL,201501014767; ARIEL MAMANI MARIA-
CA,201501015833; ARIEL STEVEN VIDAL ZURI-
TA,201501012540; ARISTIDES SILVESTRE CULI-
MUA,201501012375; ARITSON PEREIRA DOS SAN-
TOS,201501015468; ARTURO FRANCISCO GUZMAN FRE-
JA,201501013134; ASTRID NATHALIA PAEZ ESTE-
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BAN,201501016295; AUREO FERNANDES CEITA PAQUE-
TE,201501011991; AVELINO FREDERICO GOMES DE BAR-
ROS,201501013291; BADJONA YAWAVI,201501013288; BALTA-
ZAR WATTERS,201501011984; BARINIA SEVERICH CASTEL-
LON,201501012628; BEATRIZ ZAFRA QUIROGA,201501010851;
BENEDITA TAVARES SILVA,201501013770; BENJAMIN BAU-
MANN,201501013713; BERGER CYNDEL,201501016254; BER-
THA DELGADILLO MEJIA,201501014829; BETHSABE DAFNE
VARELA TEPOX,201501011161; BETILENE SILVA MELI-
CIO,201501011686; BEVERLY GOLDBERG,201501013227; BE-
VERLY TAPIA SEVERICHE,201501016346; BORISLAV BO-
GOJ,201501012196; BRAULIO AMBROSIO HERNANDEZ CLA-
VERIA,201501010661; BRENDA FRANCISS CONDOR SALA-
ZAR,201501012274; BRIAN JIMENEZ BROWN,201501011263;
BRIGGITTE STEFANI CAHUIN CORNEJO,201501012606; BRI-
GITE D'ALVA TRIGUEIROS,201501011651; BRUNA JORGE MI-
RANDA ALFAMA MONTEIRO,201501015941; BRUNELA SUSEL
SURIANO,201501016486; BRUNO MIGUEL MARTINS DO NAS-
CIMENTO,201501013464; BRYAN IVAN CAREAGA ESTRA-
DA,201501013103; BUCHECHE MUHAMAD,201501012330; CAM
NATE AUGUSTO BISSINDE,201501014011; CAMILA ALEJAN-
DRA ARANCIBIA ELORZA,201501016637; CAMILA ANDREA
ZÁRATE MEDINA,201501013935; CAMILA BAUTISTA FONSE-
CA,201501012811; CAMILO ANDRES MICAN RIN-
CON,201501013481; CAMILO RESTREPO RAMI-
REZ,201501013033; CARLA MARIA YLLESCAS MO-
RI,201501011394; CARLA PAMELA MONTAÑO MONTA-
ÑO,201501010861; CARLA PATRICIA SOUSA DOS SAN-
TOS,201501013372; CARLA YANINA GALLEGOS HINOJO-
SA,201501012008; CARLO ALFREDO BOURONCLE EGOA-
VIL,201501014936; CARLOS ALBERTO GUERRERO ESCO-
BAR,201501015868; CARLOS ANDRES ESPINOSA GUZ-
MAN,201501012806; CARLOS ANDRES VALDES RU-
BIO,201501013000; CARLOS ARIEL CUAHUIZO
ACA,201501010953; CARLOS FELIPE GONZALEZ CHAVAR-
RO,201501013339; CARLOS GARCÍA VÁZQUEZ,201501015076;
CARLOS HORACIO FARIÑA MEDINA,201501012065; CARLOS
JULIAN MIRANDA VILLARREAL,201501010821; CARLOS MA-
NUEL MORIN RANGEL,201501010733; CARLOS MATIAS TA-
GLIANI NERON,201501012434; CARLOS MIGUEL MIRANDA
VILLALBA,201501013407; CARLOS NOE VELAZQUEZ
DIAZ,201501013989; CARLOS REDONDO SÁN-
CHEZ,201501016514; CARLOS RODRIGO ALVAREZ BRA-
VO,201501015253; CARLOS RODRIGO MORALE-
JO,201501016393; CARLOS RODRIGUEZ SAN-
CHEZ,201501013711; CARLOS RUBEN FRANCO GIME-
NEZ,201501014239; CARMEN JOYCE CHAHUARES COLLAN-
TES,201501011610; CAROLA DENISSE AMOROSO IÑI-
GUEZ,201501010877; CAROLINA ACEVEDO HURTA-
DO,201501016563; CAROLINA ANDREA SILVA HERRE-
RA,201501011970; CAROLINA BECERRIL CAS-
TRO,201501013136; CATERINE CORDOBA GO-
MEZ,201501014731; CECILIA ITZE TORT REYES,201501013419;
CECILIA NOEMI ESPINOLA RAMOS,201501015267; CELEIDA
DA CONCEIÇÃO LOPES TAVARES,201501012492; CELIA IVO-
NE PERCCA CCAMA,201501014695; CHRISTIAN CECCA-
TO,201501011358; CHRISTIAN DAMIAN COLLANTES DAVI-
LA,201501016493; CHRISTIAN MANUEL CHIARA CHI-
LET,201501012155; CHRISTIAN RAFAEL DE MOYA CAR-
DY,201501011573; CINTHYA ANDREA MUSAJA ACE-
RO,201501014854; CINTHYA JANET ALONSO RIVE-
RA,201501011134; CINTIA MONTEIRO RODRI-
GUES,201501011896; CLARISA CAROL ORELLANA ECHEVAR-
RIA,201501011641; CLARISSE DE LOS SANTOS VI-
GO,201501011107; CLAUDIA ALEJANDRA OSINAGA VILLAR-
ROEL,201501016661; CLAUDIA BEATRIZ INSUA LES-
ME,201501015763; CLAUDIA CAROLINA LOPEZ RO-
JAS,201501015647; CLAUDIA FRANCESCA IBAÑEZ ANAMA-
RIA,201501011403; CLAUDIA GARCIA BLAN-
QUEL,201501014567; CLAUDIA MABEL ROJAS LAFUEN-
TE,201501011257; CLAUDIA MARGARITA AVENDAÑO MORA-
LES,201501016428; CLAUDIA MARIA VASQUEZ MONL-
LOR,201501014572; CLAUDIA MARQUEZ,201501015488; CLAU-
DIA NIRMITH CORDOVA RIOS,201501011592; CLAUDIA PA-
TRICIA VALDEZ AGUILA,201501010589; CLEUSA EVELINE
LOPES RIBEIRO,201501012231; CONG YU,201501013184; CON-
RAD GARCIA,201501012268; CRISTHYAN ORLANDO URREGO
CABEZAS,201501013898; CRISTIAN FERNANDO GARCIA RA-
MIREZ,201501015199; CRISTINA MISHELL SOUZA ALVARA-
DO,201501014069; CYNTHIA ROSSANA PRIETO ESPINO-
LA,201501015650; CYNTHIA TATIANA VALERIANO ARGAN-
DOÑA,201501011520; DAISY ADRIANA RIVAROLA SAN-
CHEZ,201501016080; DAISY TATHIANE NUÑEZ WATANA-
BE,201501015678; DALILA IACOBINO,201501010831; DANIEL
GRAÇA LANDIM PEREIRA,201501013739; DANIEL GUZMÁN
PEREA,201501014631; DANIEL HERNÁNDEZ BAL-
DÓ,201501015154; DANIEL JULIO POPPE VILLA ROME-
RO,201501012352; DANIEL LOPEZ DAVILA,201501016529; DA-
NIEL SANTOS RODRÍGUEZ,201501016471; DANIEL VARGAS
GARCIA,201501011192; DANIELA ESTEFANIA POVEDA GUER-
RERO,201501014379; DANIELA JASMIN TAPIA VAL-
DEZ,201501015561; DANIELA LIZETH GOMEZ REAL-
PE,201501014141; DANIELA OVIEDO RIAÑO,201501015960;
DANIELA YOLANDA HURTADO NÚÑEZ,201501015945; DA-
NIELSON SEMEDO VAZ,201501013193; DANILO ADRIEN AR-
ROYO REYES,201501011323; DANTE DANIEL SANTILLÁN PÉ-
REZ,201501011024; DANTE MAXIMO VELASQUEZ CHAI-
ÑA,201501014402; DANY EDGARDO APAZA LAZARI-
NOS,201501010818; DARWIN IVAN VELEZ OROZ-
CO,201501016598; DAVID ALEJANDRO PUGA BERMU-

DEZ,201501012937; DAVID ANGEL TERRAZAS CLA-
ROS,201501014174; DAVID AUGUSTO SUAREZ,201501016413;
DAVID CARCACHE,201501016265; DAVID FELIPE RAMIREZ
DUQUE,201501016136; DAVID RINEHART,201501014721; DA-
VID SANDRO ZELAYA TAPIA,201501014315; DAYANA ORO-
ZCO MIRANDA,201501013311; DEBORA RAQUEL ANDRADE
GONÇALVES,201501013008; DEISY ADALICIA DIARTE
RIOS,201501012454; DELHAISE ALEXANDRE,201501016326;
DELSY ANDRINE FORTES TAVARES,201501012314; DENÍLSON
TAVARES ARAÚJO,201501015428; DENIS ALEJANDRO SAL-
GUERO SILES,201501016496; DENISE LOLA CASTRILLO GU-
ZMAN,201501014485; DENISSE EVELYN LIZARRAGA RE-
QUE,201501014345; DI LU,201501013482; DIANA CONSTANZA
VELASQUEZ FORERO,201501011987; DIANA LISSETH MUÑOZ
DUQUE,201501016586; DIANA MILENA SAMANIEGO SERRA-
TO,201501015302; DIANA MIREYA ABAD GAO-
NA,201501015667; DIEGO ADRIAN ROJAS CAN-
DIA,201501016479; DIEGO ALEJANDRO FLORES GÓ-
MEZ,201501011617; DIEGO ANDRE RIVERA SULL-
CA,201501011488; DIEGO DAVID LOZANO OLAR-
TE,201501015251; DIEGO EDUARDO ARAUZ CHA-
VEZ,201501011512; DIEGO MARTÍN SOSA ARGA-
ÑA,201501014495; DIEGO REYNALDO PADILLA GRAGE-
DA,201501015227; DIEGO ROBERTO JORDAN CESPE-
DES,201501016328; DIEGO RODRÍGUEZ JUANIL-
LA,201501013594; DIEGO SEBASTIAN JUMBO CAN-
DO,201501010624; DILMA DO ROSARIO GOMES DA VEI-
GA,201501011899; DINIS MANUEL CAPITANGO,201501015164;
DIRSE ESPINOZA ROJAS,201501015974; DUANE LUCAS
DUARTE SPENCEER,201501015824; DULCE ISABEL SARMEN-
TO DE MIRANDA,201501016462; DULCE MARLENE BERNAL
HERNANDEZ,201501010937; DUNILDO DE BOA ESPERANÇA
FERNANDES,201501011835; EBERTH AYALA
RUIZ,201501012931; EDDIE HUARACHI HUAN-
CA,201501012670; EDELMA BARROS DOS SAN-
TOS,201501010968; EDGAR ARMANDO PIEDRAS CAMA-
CHO,201501011891; EDGAR DANIEL CARRILLO MOTENAGU-
DO,201501015034; EDINISIA PATRICIA TAVARES PEREI-
RA,201501011872; EDISON DANIEL DIAZ DIAZ,201501013833;
EDIZON GERMAN DAZA MIÑO,201501015392; EDNA MOREI-
RA VAZ,201501011889; EDNEIA DE JESUS MOREIRA RO-
CHA,201501011868; EDNEL AFONSO,201501012846; EDUARDO
ALEJANDRO RAMOS RUIZ,201501010532; EDUARDO ANTO-
NIO RENDON FAJARDO,201501011210; EDUARDO ENRIQUE
AGUILAR HERNÁNDEZ,201501010556; EDUARDO JOSE PRIS-
CO SUESCUN,201501011840; EDUARDO LUIS HERRERA
GUERRERO,201501010593; EDUARDO RENATO SEMINARIO
MONTENEGRO,201501012404; EDWIN ADOLFO HUERTA
ACHA,201501015035; EDWIN AMILCAR HUANCA FLO-
RES,201501012762; EDWIN QUISPE FERNAN-
DEZ,201501015063; EDWING ALBERTO URREA VE-
GA,201501015241; EDZANA LARIZA MENDES ALMEI-
DA,201501015577; ELENA CHIUSSO,201501012942; ELENI SO-
LANGE BRITO GOMES,201501012027; ELIANE PATRICIA DOS
SANTYOS SILVA,201501014112; ELIANE VANESA SAMPANHA
FRANCISCO,201501013741; ELISA SAITTO,201501011251; ELI-
SABETH RODRIGUES LOPES,201501012294; ELIZABETH MA-
RIA MATEO DE LA CRUZ,201501015451; ELMER NAVIA
ALARCON,201501016070; ELVIA VIQUE VALERIA-
NO,201501011333; ELVIS ROYER LAUREANO ME-
ZA,201501012543; EMA FRANCISCA TAVARES LUBRANO
FORTES,201501012222; EMILIA LUCIA LLANOS CAMPA-
ÑA,201501014682; EMILIANA SEMEDO MEN-
DES,201501014082; EMILINE STEPHANIE SILVA RAMOS DOS
REIS,201501012686; EMILIO ESTEBAN ARISTI BA-
ZAN,201501014590; ENRIQUE GARCIA OLIVA-
RES,201501010543; ERICK ROSBERG ALCOBA AR-
CE,201501014952; ERIKA GUADALUPE BALDERRABANO
CRUZ,201501010887; ERIKA IVANNA BAQUERO JIMÉ-
NEZ,201501015308; ERIKA LYZETH PECHA QUIM-
BAY,201501013061; ERIKA PATRON ALBO,201501010867; ER-
NESTO LUCCHELLI,201501015343; ERNESTO MARTIN CON-
TRERAS GUILLEN,201501015387; ESTEBAN ANDRES CUÑEZ
BENALCAZAR,201501015274; ESTEBAN DEL
SAR,201501016639; ESTEBAN MOLINA GIL,201501014348; ES-
TEFANY ASTRID BELLO MARTINEZ,201501010844; ESTHER
GARCIA PEREZ,201501011211; ETEVALDO HORTÊNCIO BU-
CUTANE MACARINGUE,201501016362; EUNHYE
KIM,201501010566; EURICO FERNANDES,201501015467; EVE-
LIN HAYDI HERRERA BARRAZA,201501011505; FABIO NEL-
SON HUERTAS TIBAMOSO,201501015217; FABIO WALTER
TAMBO ROJAS,201501016038; FATIMA RAQUEL OTAZU DU-
RE,201501014061; FEDERICO PODVERSICH,201501016372; FEI
SU,201501012241; FELIPE IGNACIO BORQUEZ SAAVE-
DRA,201501013195; FELIPE ROSSI HERRERA,201501014478;
FERNANDA SIMONET MELGAR CADARIO,201501013793;
FERNANDO ACUÑA REYNOSO,201501012386; FERNANDO
ANDRES PRADO ANTAYHUA,201501013451; FERNANDO CAR-
LOS SARAVIA ORQUERA,201501015400; FERNANDO FELIPE
CAVIERES VASQUEZ,201501015130; FERNANDO GARNICA
TORRICO,201501015389; FERNANDO JORGE MENDES BAP-
TISTA,201501010980; FERNANDO JOSE POSTIGO BEDRE-
GAL,201501014078; FLAVIA GARCIA BRUUN,201501014536;
FLAVIA LÓPEZ MIRANDA,201501011137; FLAVIO PIASERI-
CO,201501016239; FLORENCIA BELEN GONZA-
LEZ,201501014410; FLORIBERTO VASQUEZ MARTI-
NEZ,201501012361; FRANCISCO JAVIER DAZA ME-
LO,201501010598; FRANCISCO JAVIER GRAY BENI-
TEZ,201501016420; FRANCISCO JAVIER HERNANDEZ AMEZ-
QUITA,201501014860; FRANCISCO JIMÉNEZ BETAN-

COURT,201501010649; FRANK LUIS ALENCAR BUR-
GOS,201501016335; FRANK SCHUSSER,201501010881; FRAN-
KLIN RODRIGO PEÑA OROZCO,201501012915; FRED
CHAHUAYLLA PALOMINO,201501011616; FREDY PADILLA
OLIVERA,201501013678; GABRIEL BRAYAN GUTIERREZ PE-
REDO,201501011122; GABRIELA NEIRA HIDAL-
GO,201501011595; GABRIELA VALDERRABANO CE-
JA,201501012415; GABRIELA VICTORIA CANDIA SANTA-
CRUZ,201501014844; GABY YANETH MAMANI CATACO-
RA,201501013629; GARIANO CACHEQUE,201501014693; GAS-
TON SANTOS RODRIGUEZ,201501015701; GAYOUNG
KIM,201501010595; GEMMA VENDEL PORRAS BENI-
TES,201501011776; GERMAN ANDRES BALDERRIN GIAM-
BIAGGI,201501010933; GERMAN SANTIAGO GARCIA HER-
NANDEZ,201501014677; GERSON JEFFREY FUENTES ARE-
NAS,201501010658; GEYSSON HERNANDEZ ROME-
RO,201501010886; GIANLUCA BELLO,201501010533; GILBER-
TO DE MELO AFONSO,201501012177; GINA MARCELA
AGRAY DIAZ,201501015408; GINELDA CACERES AR-
NEZ,201501013850; GIOVANY RAFAEL VIASUS QUINTE-
RO,201501012159; GISELA DEL PILAR CCOSI ESPINO-
ZA,201501013808; GIYEON CHANG,201501010523; GLADYS
ANGÉLICA APAZA CASTILLO,201501015954; GLADYS ROSSO
SEMPERTEGUI,201501015128; GLENIA DEL CARMEN VALERA
ZAPATA,201501015489; GLORIA MARIA MAGDALENA LEVA-
NO SANCHEZ,201501012372; GONZALO ARTURO DUARTE
HODGSON,201501011753; GRACE DOOLITTLE,201501014745;
GRACIANO DE OLIVEIRA MUANAUTA,201501014423; GRA-
CIELA LYON,201501012541; GRACIETH ALFREDO MA-
NUEL,201501015122; GRAPINDOR LUDOVIC,201501015799;
GREY KELLY GALVAN OSPINO,201501012569; GUALBERTO
SALOMON ROJAS LLANOS,201501012826; GUIDO LUIS
DUARTE CANO,201501011864; GUIDO NICOLAS ORTIZ MON-
GES,201501012056; GUILHERME BAPTISTA,201501014720;
GUILLERMO ANDRES CERQUERA CARDENAS,201501016364;
GUILLERMO HUBMANN,201501015056; GUIZA GERAR-
DO,201501014610; GUSTAVO ADOLFO QUISPE GE-
MIO,201501011489; GUSTAVO ADOLFO RIOS DEL-
BOUIS,201501010904; GUSTAVO CANTERO,201501015938;
GUSTAVO JORGE FLORES AYAVIRI,201501013855; GUSTAVO
MARTINEZ MARTINEZ,201501011128; HAMILTON DE JESUS
MENDES CARVALHO,201501016170; HAROLD ANTONIO SA-
LAS ALOSILLA,201501013878; HARRIETH MONTES LEI-
VA,201501016139; HEA SUN KIM,201501011501; HECTOR AL-
FREDO CAMACHO LORETTO,201501016511; HELDER PATRI-
QUE ALVES CORREIA,201501015348; HÉLIDA ARIANE RO-
DRIGUES FREITAS PIRES,201501015469; HELMER ANTONIO
PARDO JIMENEZ,201501014595; HENRY DANIEL OÑATE MU-
NIVE,201501014357; HENRY MICHAEL GOMEZ SALA-
ZAR,201501011929; HEOCÁDIA CANDIDA JORGE GUNE
FUEL,201501015349; HERMINIOERNESTO NHANTUM-
BO,201501011697; HERNAN DARIO MAGNACCA,201501013102;
HILDA PIEDADES TALAVERA SOTO,201501011917; HOLGUER
SANTIAGO ESTRELLA BENAVIDES,201501011543; HUGO
CAMPOS GONGORA,201501016652; HUGO EDUARDO DELGA-
DO BECERRA,201501012731; HYEKYOUNG
YOU,201501010562; HYEONSEON CHOI,201501011701;
HYEWON KU,201501010538; IDALINA BARBOSA RODRI-
GUES,201501013015; IGNACIO CACERES MEZA,201501012878;
ILIANA MARINA CASTILLO FERNANDEZ,201501012363; ILSE
JANETT GÜERE CALDERON,201501011463; INACIO RAFAEL
MANJATE,201501011633; INGRID SANCHEZ
SEIWALD,201501014268; IRENE INEIA BARBOSA OLIVEI-
RA,201501011668; ISABEL BENEDITO MUNGO-
NE,201501013702; ISABEL CARA MARTIN,201501012577;
ISAIAS QUISSANGA MATEUS MATEUS,201501014437; ISIDO-
RA FRANCISCA TERESITA INFANTE PEREZ,201501014691;
IVAN DARIO MELGAREJO ARZUZA,201501016302; IVAN PA-
TRICIO PAZMIÑO ORDÓÑEZ,201501016580; IVONNE CECILIA
CERTAD ALVAREZ,201501010922; JACQUELINE MADELAYNE
ORDÓÑEZ PAZMIÑO,201501013307; JAIME MIGUEL NIETO
SARMIENTO,201501015066; JAIME SOLIS VIVE-
ROS,201501014877; JAIR ALCARAZ PERALVIL-
LO,201501010963; JAIR LENIN TAPIA HERNAN-
DEZ,201501015203; JAKOB HOFFMANN,201501014867; JANI-
QUE HELDON CORREIA ALMEIDA,201501016179; JARDEL
FONSECA LANDIM,201501015892; JASCIRA DOS
REIS,201501012935; JASMIN LAAKMANN,201501015334; JA-
VIER ALBERTO OLIVES,201501015180; JAVIER ALEXANDER
RODRIGUEZ PARRA,201501014932; JAVIER DE LA CALLE PE-
REZ,201501013118; JAVIER GODOY URGORRI,201501016299;
JAVIER LOPEZ LOPEZ,201501010676; JAVIER LOSADA CAR-
BALLO,201501010605; JAZMÍN MARÍA CONCEPCIÓN BURGOS
ORTIZ,201501013404; JEAN CARLOS RISCO REBA-
ZA,201501012529; JEAN FRANCO BURGOS TRIL-
LO,201501012470; JENNIFER RAQUEL CALLAN SALA-
ZAR,201501011166; JENNIFER ZAPATA CIRO,201501016418;
JENNYFER JEANETTE ZUÑIGA ZAVALA,201501011354; JÉRÉ-
MIE FLÉCHARD,201501013242; JERSON BRIAN SANTILLAN
IGLESIAS,201501014060; JESSICA ELIZABETH TUAREZ PAL-
MA,201501013426; JESSICA TERESA ROMAN FRAN-
CO,201501012829; JESUS FARITH CASTILLO PE-
REZ,201501010960; JHARNOL ADONALDO ARIZA FRAN-
CO,201501016069; JHOEL ANTONIO GOMEZ LU-
CA,201501011924; JHOJAIRA DAYANA SOTO PADIL-
LA,201501011706; JHONNY GALVIZ GUTIERREZ,201501015908;
JIEYANG FENG,201501015795; JIHYE LEE,201501013699; JIM-
MY ALEX MENDOZA CASTRO,201501011482; JIYOUNG
JUNG,201501010672; JOAN SEBASTIAN PRADA CHAPAR-
RO,201501016106; JOANITA DE SANTA MENDES RA-
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MOS,201501012521; JOAO ROY POMAJAMBO NU-
ÑEZ,201501010557; JOÃO TAVARES FERNAN-
DES,201501014103; JOEL GONÇALVES RAMOS,201501013050;
JOEL RICADRO CARRILLO MONTEAGUDO,201501015368;
JOHN BYRON MONTAÑO ADARVE,201501012712; JOMARJE
BANDEIRA TAVARES,201501013479; JONATHAN OMAR PINE-
DA ROCHA,201501011436; JOOEUN KWAK,201501010694; JOR-
GE ABELARDO CAMPOS LOYOLA,201501011184; JORGE
ALAN GAYOSO LEITE,201501014033; JORGE DANIEL ENRI-
QUE CAMARGO MIRANDA,201501014702; JORGE EDUARDO
ROBAYO SERRANO,201501012780; JORGE GABRIEL BUENDIA
TORRES,201501011424; JORGE LUIS AMADO PI-
RES,201501012724; JORGE MARIO FLOREZ CARDE-
NAS,201501015654; JORGE OTTO ROQUE FIGUE-
ROA,201501012279; JORGE PEREZ-PLA CUA-
DRA,201501016244; JOSE ALFREDO LLANOS DELGA-
DO,201501013796; JOSE ANTONIO CHANGKUON FAS-
CE,201501012977; JOSÉ ANTONIO VICECONTE,201501014250;
JOSE DAVID AQUINO CONDORI,201501014511; JOSE EDUAR-
DO CONSTANTINO MORALES,201501010702; JOSE EDUARDO
MEJIA DE LOAYZA,201501013975; JOSE GABRIEL ACUÑA
ACUÑA,201501015385; JOSE GABRIEL CHAVEZ CESPE-
DES,201501016355; JOSÉ LUIS ACOSTA BRAVO,201501011191;
JOSE LUIS ROMERO IRALA,201501015494; JOSE LUIS SCIA-
RONI,201501015904; JOSE MANUEL CRUZ ROSA-
LES,201501011780; JOSE MANUEL VELARDE VARE-
LA,201501014295; JOSE MARIA ALVAREZ RODRI-
GUEZ,201501014420; JOSÉ NDIBA IMBANDÚ,201501013902;
JOSÉ PÉROLA MAHUMANE,201501012845; JOSE RICARDO
SARMIENTO DE LA TORRE,201501011130; JOSE SALOMON
PEREZ ANTELO,201501013800; JOSE SANTIAGO ORTIZ BAL-
DOMAR,201501015775; JOSE SANTIAGO ZAPATA MU-
ÑOZ,201501015310; JOSELINE BRIGITTE HUISA TOR-
RES,201501016359; JOSEMARIA ACASIO HERNAN-
DEZ,201501011051; JOSHUA AROGUNYO,201501013207; JO-
SYÉRIKA MARGARETH ROCHA RAMOS DA
CRUZ,201501010974; JOZEF LIEVEN PAUL KAREL
TITS,201501011279; JUAN AGUSTIN LOPEZ VAR-
GAS,201501013265; JUAN ALEX TORRICO JUSTINIA-
NO,201501014768; JUAN ALEXANDER CHACON GRANA-
DOS,201501013934; JUAN ARSENIO SANABRIA UGAR-
TE,201501012800; JUAN CAMILO CAICEDO BAR-
ROS,201501015857; JUAN CARLOS NÚÑEZ LARRO-
TA,201501016567; JUAN CARLOS PEREZ BUGUE-
ÑO,201501014468; JUAN DANIEL ZEBALLOS
ALI,201501014062; JUAN DAVID ACOSTA PE-
LAEZ,201501016113; JUAN EDUARDO APABLAZA SO-
TO,201501011931; JUAN EDUARDO CELIZ LO-
PEZ,201501011496; JUAN EMILIO PADILLA LO-
PEZ,201501016565; JUAN ESTEBAN CORTES GO-
MEZ,201501012302; JUAN FELIPE CAMPO GONZA-
LEZ,201501013950; JUAN GABRIEL ROLON BOGA-
RIN,201501012999; JUAN IGNACIO VALLS,201501015794; JUAN
JOSE PATIÑO TENORIO,201501013111; JUAN JOSE SEBASTIAN
FUERTES SALCEDO,201501015790; JUAN LUIS VELEZ PAR-
RA,201501012257; JUAN MANUEL ARIAS TERRE-
RO,201501015175; JUAN MARCELO CABELLO MERI-
DA,201501011363; JUAN MARTIN HUESO,201501016410; JUAN
PABLO GARCIA FREYI,201501013947; JUAN PABLO JARAMIL-
LO MARQUEZ,201501015288; JUAN PABLO ORTIZ
DIEZ,201501012235; JUAN PABLO ROJAS BUS-
TOS,201501014252; JUAN ROBERTO TORRES ESCO-
BAR,201501016278; JUAN SEBASTIAN ROLDAN ECHEVER-
RI,201501015373; JUARY GIL FIGUEIRA SPENCER ANDRA-
DE,201501013299; JÚLIA CHIONDO KANJONGO KANJON-
GO,201501014040; JULIA OGANDO FORNOS,201501010530; JU-
LIAN ANDRES SANJUAN GALINDEZ,201501011600; JULIAN
DAVID TRIANA DELGADO,201501014624; JULIAN ENRIQUE
ANGARITA GONZALEZ,201501014912; JULIÁN PARO-
DI,201501011006; JULIAN RICARDO MANRIQUE NORE-
ÑA,201501012591; JULIANA LORENA LOBOA CORDO-
BA,201501016317; JULIANA MARIA DAMELINES PARE-
JA,201501015143; JULIE BARGE,201501014029; JULIO CESAR
FLORES VARGAS,201501012802; JULIO CESAR ZARCILLO
GARCIA,201501013320; JULIO DANIEL HERNANDEZ MU-
ÑOZ,201501013400; JUNIOR PATRICIO YUCRA HUAL-
LA,201501011688; JUREMA JEREMIAS,201501015091; JUSSARA
MUEHOMBO,201501014444; JUSSARA SUELY MONTEIRO DE
JESUS,201501011029; KAREN AMADOR,201501015600; KAREN
JEANETTE MEDINA MORENO,201501014130; KAREN LORENA
PALACIOS MÉNDEZ,201501015685; KARINA GABRIELA GU-
ZMAN ANDRANGO,201501016205; KARINA MONTOYA LO-
RENZANA,201501010901; KARINA RENGIFO ME-
SIA,201501011009; KARLA NATHALY MEZA MARTI-
NEZ,201501012238; KARLA TATIANA GARCIA SAN-
CHEZ,201501011416; KAROL REYES BERMUDEZ GUERRE-
RO,201501013365; KATE MONTGOMERY,201501016160; KATE-
RINE ESCOBAR TORREZ,201501013237; KATERINE MORENO
BARBA,201501015344; KATHERIN BOLAÑOS
PAYAN,201501015226; KATHERINE ANDREA QUIROGA OTÁ-
LORA,201501016670; KATHERINE RAMIREZ,201501013691;
KATHERINE SUSAN VALDIVIA FERNANDEZ,201501012205;
KATHERINE VICTORIA VERA CARNERO,201501012186; KA-
THERINE YADIRA ESCANDON MOTA,201501016628; KELLY
STEPHANIE TAFUR CABELLO,201501010868; KENIO KENYE
ESPINOZA SOTO,201501012081; KENNY ROGER LOPES MA-
TOS,201501013262; KERLY CAROLINA FRUTOS
DIAZ,201501012581; KEVIN DAVID ROBLES RODRI-
GUEZ,201501011121; KEVIN IGNACIO ROMERO JIME-
NEZ,201501011281; KEVIN JESUS VEGA PARRA,201501011195;

KUN HO KIM,201501010698; LADY JOHANNA GÓMEZ
DÍAZ,201501012365; LARA BERTHOLDO JIME-
NEZ,201501013995; LARISSA AGUILAR ROMÁN,201501011945;
LARISSA ROJAS MARTINEZ,201501012483; LAURA CELINA
GALLEGO,201501012484; LAURA JIMENA SERRANO CASTA-
ÑEDA,201501014770; LAURA LUCIA JIMENEZ RO-
DAS,201501016583; LAURA MICHELLE SANTANA RODRI-
GUEZ,201501015184; LAURA NADYR LIZARAZU CUE-
VAS,201501012387; LAURA RAMIREZ OSINAGA,201501014568;
LAURA SAS PECINE,201501014429; LAURA SOSA GONZA-
LEZ,201501015878; LAURA VICTORIA GOMEZ ARISTIZA-
BAL,201501015215; LAURA VIVIANA SANCHEZ GUZ-
MAN,201501014091; LEDA NILMAR SANTOS PAI-
VA,201501014113; LEIDY JANETH ERAZO CHA-
VEZ,201501011366; LENNY CAONABO BENOIT VAR-
GAS,201501010613; LEONEL NETO DOS RAMOS PEREI-
RA,201501012927; LEONOR EMPERATRIZ MONTOYA MONTE-
NEGRO,201501011598; LEONOR PATRICIA HUERFANO GAI-
TAN,201501016194; LESLIE PAOLA HEREDIA CARDO-
ZO,201501013543; LESLIE TODD,201501015970; LETICIA BEA-
TRIZ AQUINO ROJAS,201501015944; LETICIA BETSABE HOL-
GUIN REYES,201501011576; LEYNA VERA
CRUZ,201501013791; LI MING XU,201501015803; LILIAN SOFIA
TORRES ARTEAGA,201501014669; LILIANA QUISPE PU-
MA,201501014937; LINA MARIA CORREA CRUZ,201501013124;
LINDA JANE RODRIGUEZ LOPEZ,201501014632; LISA EVELI-
NE ALMIEDA OLIVEIRA,201501011725; LISBETH LAURA FLO-
RES,201501013485; LISIANE MONTROND DA VEIGA FERNAN-
DES,201501013617; LISSETH YAMILE BUESAQUILLO FIGUE-
ROA,201501014280; LIUJUN CHEN,201501011625; LIXANDRO
HEYMER ALLCA LOZANO,201501010998; LIZBETH VALDEZ
LUGO,201501011113; LORENA NATALIA GOMEZ CE-
RON,201501013117; LOURDES GONZALEZ,201501016272; LUA-
NA CHANTAL SANTOS RODRIGUES,201501011950; LUANA
RODRIGUES DOS SANTOS,201501016322; LUCAS JAVIER MA-
LO CASADO,201501014405; LUCAS RAFAEL GONZALEZ GON-
ZALEZ,201501013085; LUCIA BEATRIZ AVILA ZEBAL-
LOS,201501012610; LUCIANO CAPOGROSSO,201501012913;
LUCY SALCEDO PISCOYA,201501016057; LUIS ALBERTO
LLANOS AGUILERA,201501013729; LUIS ALBERTO MATAMO-
ROS SOLIS,201501012924; LUIS ALBERTO UTOS CE-
RAS,201501014377; LUIS ALFREDO ZAMBRANO ME-
RA,201501016369; LUIS ANGEL SOTO DE ANDA,201501012654;
LUIS ANTONIO PAREDES BERMEO,201501014298; LUIS
EDUARDO CARDENAS PECHO,201501011967; LUIS EDUARDO
SILVA IBARRA,201501013968; LUIS FERNANDO HERRERA
OPORTO,201501011494; LUIS VICENTE VÉLEZ GONZÁ-
LEZ,201501011178; LUISA FERNANDA AEDO PORTE-
LA,201501015906; LUSMILA ALAVE MAMANI,201501014782;
LUZ DARY ESPITIA MORENO,201501012419; MACEDONIO
YONY GARAY RUEDA,201501013667; MADELINE
SCHÜRZ,201501015793; MAGALI FERREIRA,201501016112;
MAGDIEL CASTILHO PIRES DOS SANTOS,201501012170; MAI-
NA JOSÉ DACOSTA,201501011752; MANUEL ADRIANO DE AL-
MEIDA DA CUNHA DA CUNHA,201501013571; MANUELA GI-
SEL CORONA SOSA,201501016449; MANUELA RESTREPO
CASTAÑEDA,201501014202; MARCELA ALEJANDRA ROMERO
RIQUELME,201501010567; MARCELA ALESSANDRA PALA-
CIOS BERNUY,201501011336; MARCELA LORENA DETTMER
IRIARTE,201501015397; MARCO ANTONIO PAYO AGUIR-
RE,201501016048; MARCO FERRARI,201501015369; MARCO VI-
NICIO SANTAMARIA JARRIN,201501016252; MARCOS GUERY
CARDONA TERRAZAS,201501015758; MARÍA ALEJANDRA DE
ORNELAS GOMEZ,201501011786; MARIA ALEJANDRA MOYA
BAQUERO,201501011789; MARÍA ALEJANDRA PEDRAZA PE-
ÑA,201501015208; MARIA ALEJANDRA RIVERO GAR-
CIA,201501012822; MARIA ALEJANDRA RONDON GO-
MEZ,201501012794; MARÍA ANDREINA VILLAMIZAR MAR-
QUEZ,201501014733; MARIA BALBINA ZAPATA SAN-
CHEZ,201501014171; MARIA CONCEICAO PINA AL-
VES,201501011304; MARIA DE LOS ANGELES DUEÑAS LO-
PEZ,201501010895; MARIA DE LOS ANGELES MORINIGO SIL-
VA,201501014360; MARIA DEL PILAR ROJAS VELAS-
QUEZ,201501015152; MARIA ELENA ULLOA TERRO-
NES,201501012103; MARIA EMILIA ABARCA GO-
MEZ,201501010958; MARIA FERNANDA SHININ MER-
CHAN,201501015785; MARIA GRACIETE PINA MEN-
DES,201501013524; MARIA GUADALUPE CARREON SAN-
CHEZ,201501014527; MARIA HOLZBAUER,201501012472; MA-
RIA INES CUELLAR TERRAZAS,201501012797; MARIA INMA-
CULADA GONZÁLEZ VENTÍN,201501011061; MARÍA JIMENA
CARNELOS ORTIGOZA,201501013817; MARIA LAURA GAR-
CIA DURAN,201501014303; MARIA SOLEDAD CHINO MAMA-
NI,201501011102; MARIA TERESITA PULLOL,201501016654;
MARIA ZULEIKA VARGAS RODRIGUEZ,201501011238; MA-
RIANA ISIS RODRÍGUEZ VELÁSQUEZ,201501011427; MARIA-
NA RENDON,201501015734; MARIANELLA LOPEZ RAMI-
REZ,201501014818; MARIANELLY VILLENA PIL-
CO,201501016615; MARIANNE BEAUVAIS,201501016294; MA-
RIBEL CARDONA CÁRDENAS,201501014953; MARIBEL SE-
QUEIRA LOPES,201501016484; MARILYN MOROCUT-
TI,201501010941; MARIO ANDRES VITERI GAI-
BOR,201501014925; MARIO JORGE AMADO PI-
RES,201501012733; MARISELA ACUÑA NUÑEZ,201501011188;
MARISOL GRISALES HERNANDEZ,201501014896; MARTA OR-
TELLS MULET,201501016649; MARTHA ELIANA REYES GAR-
CIA,201501010732; MARTHA LILIANA MENDOZA MARTI-
NEZ,201501011242; MARVIN ENRIQUE CONCEPCION TOR-
RES,201501011258; MARVIN ROBERTO RAMIREZ CHAVAR-
RIA,201501016248; MARY LOLYS FLORES COR-

TES,201501010975; MARYLIN MENDOZA TORO,201501016612;
MATHIAS CESPEDES CASAL MATHIAS,201501016629; MA-
THILDE MOATY,201501015336; MATIAS ANTÓNIO CLUSSÉ SI-
GA,201501013908; MATIAS EMILIO ALMEIDA GAR-
ZON,201501014807; MATIAS SEBASTIAN RODRIGUEZ GON-
ZALEZ,201501015354; MATTHIAS GERTH,201501013749; MAU-
RA DUARTE,201501014231; MAURICIO IVAN MUÑOZ ARQUE-
ROS,201501013788; MAURICIO JALDIN CALI-
ZAYA,201501016562; MAYRA DANIELA ARRIETA JAI-
MES,201501012341; MBENGUI BERNARDO ZIMBOM-
BA,201501013293; MELINA ANHI MIRANDA,201501015733;
MELISA AMPARO ZAMORA CHURATA,201501010665; MELIS-
SA NICOLE MONTANO ROJAS,201501013052; MICHAEL DA-
VID DUSSÁN ÁLVAREZ,201501016144; MICHAEL
WATTS,201501015080; MIGUEL ANGEL CARDENAS LO-
PEZ,201501016376; MIGUEL ANTONIO PADILLA PIMEN-
TEL,201501013700; MIGUEL ARTIN TCHILINGUI-
RIAN,201501012380; MIGUEL COCK GOMEZ,201501014153; MI-
GUEL GONZALO SANCHEZ ATAHUALPA,201501014336; MI-
GUEL SOUSA,201501015858; MILDE GOMES DE CARVA-
LHO,201501014021; MILTON ANDRES PEREIRA AR-
NEZ,201501013918; MINHYANG KIM,201501012255; MINJEONG
KWON,201501010717; MIREYA RAIZA MENDOZA LAZAR-
TE,201501013357; MIRIAM PAMELA ROCA JOF-
FRE,201501014775; MIRYAN TATIANA BARBOSA LOPES GON-
ÇALVES TEIXEIRA,201501015829; MISAEL LOMBA PUR-
NA,201501013759; MOISES CABRAL,201501011320; MOISES
LEE,201501013041; MONICA GUADALUPE FLORES RO-
MAN,201501013176; MONICA HERNANDEZ HERNAN-
DEZ,201501011127; MONICA SOFIA CARDOSO FREI-
RE,201501012273; MÓNICA SOFIA VAZ GONÇAL-
VES,201501014045; MORGAN LUIS FONSECA FERNAN-
DES,201501012224; MUHAMMAD BILAL HANE-
EF,201501012278; NADIA LIZ SEGOVIA CABEL-
LO,201501011594; NADIA YOSABETH ESTRADA AGUI-
LAR,201501012482; NADINE JESUS TAVARES MORE-
NO,201501016269; NADINE LISANDRA BAPTISTA EVO-
RA,201501015601; NADIR GABRIELA RAMIREZ ECHEVER-
RIA,201501015036; NADYA DAISY PADILLA ARAN-
DIA,201501014614; NAIN HINOJOSA CABALLE-
RO,201501012616; NAIR ERNESTO RICALDEZ ORTE-
GA,201501016344; NANER ZILPA REYNOSO ESPINO-
ZA,201501012133; NATALIE DE MENDONCA PIN-
TO,201501016551; NATHALIA CELESTE BARROZO CHA-
VEZ,201501016002; NATHALIA QUINTERO CAS-
TRO,201501015374; NATTIER MARTINEZ SIER-
RA,201501016353; NAYER JHONATAN HUAMAN BAL-
DEON,201501012135; NELICE TEIXEIRA LOPES DA VEI-
GA,201501011973; NELIDA GONÇALVES VARE-
LA,201501015446; NELINA GELGA PASTEN DU-
RAN,201501013857; NELINDA CIBELE SOUSA PASQUI-
NHA,201501015903; NELMA VICTORIA PASCOAL MATAM-
BA,201501015097; NELO LOPES DE BRITO,201501012853;
NEMESIA DIONICIO CASIMIRO,201501011962; NEYVIS HER-
NANDEZ GONZALEZ,201501011355; NGUYEN WILBERG NA-
VARRO LÓPEZ,201501012292; NICOLAS CASTELLANOS SAN-
CHEZ,201501013004; NICOLÁS CAVALLO,201501015504; NICO-
LAS CLEMENT,201501013753; NICOLAS NELSON MAURICE
EPIPHANIE,201501013530; NICOLÁS ORJUELA JARAMIL-
LO,201501012093; NIDIA MAGALLY GALDAMEZ CO-
REAS,201501013289; NINOSKA PAOLA NIETO SALA-
ZAR,201501013663; NOAH HABERMAIER ADE-
VA,201501014962; NORBERTO ARIEL MARTINS MO-
GO,201501016508; NUVIA ITZEL FLORES,201501014862;
NZAMBI JOAO NDOMBELE NDOMBELE,201501014166; OLEN-
KA CRISTINA FARFAN ZAPATA,201501010967; OLGA CRISTI-
NA TAVARES BARI,201501012322; OLGA MARÍA RECALDE
MAIDANA,201501015690; OLGA MARTHA DE LA ROSA OR-
TEGA,201501013963; OLUSHEUN OLAOSHEBI-
KAN,201501014300; OMAR HOLGUIN RODRI-
GUEZ,201501016351; OMAR LEANDRO CASTRO RUA-
LES,201501012987; OMOTUNDE MARIA-BENEDICTA
AYOH'OMIDIRE,201501015332; OSCAR DESIDERIO MANDU-
JANO TAMEZ,201501010670; OSCAR ERNESTO DIAZ IRAHE-
TA,201501015191; OSCAR ESCURRIOLA MARIN,201501016549;
OSCAR LEONARDO MORALES MUÑOZ,201501016426; OSCAR
NESTOR ARMIJO VILLARROEL,201501012752; OSCAR YAIR
ARENAS VALDEZ,201501011174; OSMAR NIVALDO BRAZ
SANCHA SILVA,201501016313; PABLO ANDRÉS MORA GON-
ZÁLEZ,201501015186; PABLO ANDRES TORRICOS UZQUE-
DA,201501015520; PABLO JIMENEZ VALLEJO,201501011068;
PAMELA DAYSI VILLEGAS MALLEA,201501015261; PAMELA
HILDA RENGIFO SOTOMAYOR,201501011883; PAMEYRIS PE-
NIEL PINEDA ESPINAL,201501016245; PAOLA LIZZETH AL-
CÁZAR ROMERO,201501014000; PAOLA YULEISKA LUNA
MORALES,201501015417; PASCAL KANDE NKU-
LA,201501015807; PATRICIA ANDREA TOLEDO,201501016074;
PATRICIA DEL PILAR CAIPO ARELLANO,201501011778; PA-
TRICIA EVELYN ARANIBAR CARRASCO,201501013187; PA-
TRICIA PARADEDA VALENZUELA,201501015942; PATRICIA
RODRIGUES,201501013533; PATRICK LAMY LOPES FRANCIS-
CO,201501013803; PATTY VANESSA CHAMBILLA GONZA-
LO,201501011504; PAULA ANDREA JARAMILLO MA-
RIN,201501014661; PAULA CRISTINA AGUES DA VEIGA LE-
MOS,201501012221; PAULA JIMENA MEDINA SAN-
CHEZ,201501015884; PAULINA SOFIA SANTIBAÑEZ CAVIE-
RES,201501012137; PAULO AYRTON VIEDMA INCHAUST-
TI,201501014998; PEDRO ANICETO MOREIRA DOS SAN-
TOS,201501015457; PEDRO ANTÓNIO JAMISSE MASSUNDA
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JÚNIOIR,201501015346; PEDRO ESTEBAN ULLOA ALVARA-
DO,201501016610; PEDRO MARTIN FLORES FLO-
RES,201501010682; PEDRO MAURCIO GALARZA CESPE-
DES,201501015996; PEDRO MORALES LOPEZ,201501014917;
PEDRO VICENTE LINARES GARCÍA,201501011444; PEPIN JU-
LIETTE,201501014012; PETER LINDMAIER,201501016068; PHI-
LIPPE WEILL,201501014644; PRISCILLA ANDREA TELLEZ BE-
JARANO,201501012747; QUINCY MARCO MEDINA DOS SAN-
TOS,201501016207; RAFAEL ANTONIO MORENO VIE-
RAS,201501016516; RAFAEL ARMANDO SANCHEZ VAS-
QUEZ,201501015138; RAFAEL SILVA MARIANO,201501012311;
RAIZA ALESSANDRA MARTINEZ MONDACA,201501013304;
RAMIRO FERNANDO GERSZENSWIT,201501016143; RAMIRO
GUSTAVO TINTAYA QUISPE,201501015890; RANDALL CAS-
TRO FERNANDEZ,201501013108; RAPHAEL CRISTIAN TAIPE
RAMOS,201501010541; RAQUEL DÍAZ DE VIVAR VALLMA-
JÓ,201501011816; RASIMY GISELE CARDOSO GO-
MES,201501012504; RAUL ARAMBUL RAMOS,201501014781;
RAUL E
Certificado Intermediário Superior
DEICY YVETS MORALES MEDINA,201501014853; ABAD NI-
COLAS CARLOS,201501015136; ABEL RODRIGO ROJAS BRI-
TEZ,201501014604; ABRAHAM ISAI GARCIA URI-
BE,201501012136; ABRAHAM ISSAC CHÁVEZ ZAMU-
DIO,201501014573; ABRIL ALEJANDRA FLORES BARRA-
GAN,201501015429; ADINA FELICIA TUSSETSCHLAE-
GER,201501015989; ADRIÁN BADILLA SÁN-
CHEZ,201501015557; ADRIANA DIAZ CHAVES,201501013540;
AGOSTILINA RENATA DOS SANTOS DA CRUZ RA-
MOS,201501013489; AGOSTINHO MANUEL NE-
VES,201501014884; AGUSTIN GONZALO AROCE-
NA,201501010644; AGUSTIN RIVERA RIVERA,201501011618;
AILÉN VERÓN MORA,201501014227; AILYN CLARIBEL HILA-
RIO VALDEZ,201501012139; ALAIN SANCHEZ DE LA
CRUZ,201501010755; ALAN DOUGLAS MARQUEZ CAS-
TRO,201501015843; ALBERTA FLORIS,201501016164; ALBERTO
RODRIGUEZ GARCIA,201501011881; ALDRIN BRILLISH RO-
JAS RIVERA,201501011376; ALEJANDRA CASTRO LLA-
NO,201501015044; ALEJANDRA ISRAEL HIDAL-
GO,201501016230; ALEJANDRA MARIA MADDON-
NI,201501015195; ALEJANDRO CRISOSTOMO BRE-
TEL,201501011928; ALEJANDRO GALVAN DU-
RAN,201501010637; ALEJANDRO JOSE ARAYA OVA-
RES,201501012759; ALEX FERNANDO GUEVARA AVA-
LOS,201501015605; ALEX REBECA LACAYO LA-
CAYO,201501015638; ALEXANDER DANIEL RUALES PAU-
CAR,201501015740; ALEXANDRA NICOLE SANCHEZ HIDAL-
GO,201501011880; ALEXANDRE GOUTAGNY,201501015145;
ALEXIA TREVIÑO QUIROGA,201501015472; ALICIA ALEJAN-
DRA TAPIA,201501012785; ALICIA NARVÁEZ,201501015792;
ALIDA KAROL HUARICAPCHA CHANCASANAM-
PA,201501011774; ALIMA CARLOS AVERU,201501015090; ALI-
NA FERNANDES DA SILVA,201501011941; ALINE PATRÍCIA DE
CARVALHO RIBEIRO,201501011862; ALMUDENA MARTINEZ
DIAZ CACHO,201501012857; ALVARO CORTADI RODRI-
GUEZ,201501015331; ÁLVARO CORTÉS DE CAS-
TRO,201501016630; ALVARO DANIEL VILLACÍS CALDE-
RÓN,201501014630; ALVARO JAVIER MONROY OR-
TIZ,201501016250; ALVARO MARCELO ACEVEDO PE-
ÑA,201501014553; AMALIA MARIA DE FATIMA BENITEZ
MARTINEZ,201501012571; AMANDA HAYDE BUSTAMANTE
ESPINOSA,201501016672; AMARANTA MIRALBELL FORNA-
RI,201501012953; AMILCAR RAUL ZENTENO BARRIEN-
TOS,201501014554; AMINA ANTONIO MOMADE,201501011678;
ANA ALISON ESCATE CHAVEZ,201501012536; ANA BELA DE
ANDRADE,201501012854; ANA DANIELA MERA
GER,201501015966; ANA LAURA VELASCO UGAL-
DE,201501011726; ANA LUCIA HUK,201501013958; ANA MA-
RIA JARAMILLO LOPEZ,201501015474; ANA MARIA LOPEZ
HERNANDEZ,201501013953; ANA MARÍA LÓPEZ PAS-
CUAL,201501011746; ANA MARIA MONTERO RIBE-
RA,201501014681; ANA MARIA SANTILLAN VASCO-
NEZ,201501013631; ANA MARIA TALERO PADIL-
LA,201501014600; ANA MERCHÁN CORREAS,201501013643;
ANA ORQUÍDEA VELOZ MORA,201501011606; ANA PAULA
AGUILAR GONZÁLEZ,201501016522; ANA PAULA SENSI-
NI,201501015167; ANA STEHLE JIMENEZ,201501010705; ANAI-
SA TATEANE TEIXEIRA DA SILVA,201501011910; ANAIZA VA-
ZQUEZ ROBLEDO,201501011588; ANDRÁS KÁL-
NAY,201501011954; ANDREA ALEJANDRA PORTILLA JIME-
NEZ,201501012994; ANDREA ARCILA MARIN,201501014575;
ANDREA CAROLINA JIMENEZ MARTIN,201501012861; AN-
DREA ESTEBANEZ CORRALES,201501015729; ANDREA ESTE-
FANIA GONZALON ALMAGRO,201501012588; ANDREA GÓ-
MEZ OROZCO,201501015212; ANDREA LORENA ARCOS CE-
RON,201501016123; ANDREA MARIANA FONTANILLS SEPUL-
VEDA,201501014086; ANDREA NOEMI BALLADARES ESCRI-
CH,201501013998; ANDREA PAMELA BALDEÓN CÁRDE-
NAS,201501016347; ANDREA RESTREPO GÓ-
MEZ,201501011982; ANDREA SANCHEZ LOPEZ,201501010701;
ANDREA SILVANA ARTEAGA MORENO,201501015054; AN-
DREA TORRECILLAS SANTOS,201501011667; ANDREA VALE-
RIA OELSNER GUTIERREZ,201501012883; ANDREI HERASI-
MAU,201501012110; ANDREIA ABRANEIA TAVARES SEME-
DO,201501012496; ANDREIA PIRES LOPES,201501013043; AN-
DREINA PRINZO,201501014466; ANDRES ALFREDO TINAJERO
MOREANO,201501012615; ANDRES BELLO CARDE-
NAS,201501011103; ANDRES BOLIVAR HARO LAVER-
DE,201501015559; ANDRES CASALLAS VELOZA,201501016437;
ANDRÉS FELIPE BELTRÁN NARVÁEZ,201501011288; ANDRÉS

FERNANDO CÁNCHICA CANO,201501014072; ANDRÉS FRAN-
CISCO RODRÍGUEZ CASTRO,201501013381; ANDRES GUTIER-
REZ,201501015674; ANDRES ROBERTO MALDONADO SAAVE-
DRA,201501016303; ANDRES SANTIAGO LUNA RU-
BIO,201501014673; ANDRES SEBASTIAN ARISTIZABAL ESCO-
BAR,201501013331; ANDRES TITO GRAGEDA GAR-
CIA,201501015356; ANGEL MAURICIO CALDERON ZEBAL-
LOS,201501016021; ANGELA CAMILA PAREDES BRIJAL-
DO,201501013240; ANGELICA BEATRIZ CONDARCO SA-
LAS,201501016341; ANGÉLICA GIRALDO DU-
RÁN,201501015713; ANGÉLICA MARÍA GARCÍA PACHE-
CO,201501016281; ANGELICA MARIA VALLEJO
ARIAS,201501011054; ANGELICA MELISSA DIAZ GAR-
CIA,201501014401; ANGELICA PATRICIA LEON GAI-
NES,201501014916; ANGELICA SOFIA BUCIO MEN-
DEZ,201501011309; ANGÉLICA TAMAYO LÓPEZ,201501014067;
ANGELINA TUZOLA MPADI,201501014561; ANICETO JHONNY
OMONTE ZABALA,201501011163; ANN JACQUELINE FLORES
MEDINA,201501011650; ANNE JEROSCH,201501015687; AN-
THONY DE MATOS GONCALVES,201501012562; ANTÍA MESA
GARCÍA,201501015853; ANTONIO VILA CALVO,201501011631;
ANZHELIKA VELMOZHINA,201501012717; APRONIANO NERI
MARTINEZ BARRIOS,201501016076; ARIEL MAX SANCHEZ
ROMERO,201501011243; ARIELA QUIJARRO AL-
BA,201501013507; ARTURO ESPINOZA MARTI-
NEZ,201501010810; ASTRID CAROLINA LINERO OLI-
VO,201501014396; AURELIE PIALOU,201501013353; AXEL DA-
NILO PAVEZ REYES,201501011185; AXEL OLAF GARCÍA
BRAN,201501014089; AYELEN BOBBIO,201501016235; AZUCE-
NA JIMÉNEZ,201501016590; BARBARA ANDREA GONZALEZ
DIAZ,201501013417; BARBARA BETSABE RUIZ,201501010723;
BEATRICE VANIA NOEL WILDFEUER,201501011988; BEGOÑA
CASTRILLO,201501012665; BELISARIO ANTONIO RONCALLO
KELSEY,201501012916; BÉNÉDICTE DUSUZEAU,201501014203;
BIBY STEFANIA DONCEL RAMOS,201501014102; BRAYAN
ALEXIS RUBIO FONSECA,201501015427; BRENDA BELEN
BALCAZAR MERCADO,201501014461; BRENDA RU-
PAR,201501011731; BRIAN IRVING ARRIOLA OLIVE-
ROS,201501010830; BRICE SIEFFERT,201501014863; BRUNA
SOFIA DELGADO MONTEIRO,201501012390; BRUNO ANDRÉ
FERNANDES DAVID,201501016319; BRUNO BARRIENTOS GO-
MEZ,201501014795; BRUNO OMAR ROMAN LO-
PEZ,201501010648; BRYAN RAUL LOPEZ ALDAS,201501016116;
BRYAN WLADIMIR MÁRQUEZ ASIMBAYA,201501011420; CA-
MILA ANDREA MARIN BARDALES,201501012228; CAMILA
ARISTIZABAL BELTRAN,201501014044; CAMILA BELEN LU-
ZA ACOSTA,201501013294; CAMILO ANDRES PIRACOCA AVI-
LA,201501011050; CAMILO LEÓN LONDOÑO,201501015943;
CANDELA IRIEL JUSTRIBO,201501015722; CANDELA MARTI-
NEZ MARTINEZ,201501012169; CANDUA SUZETH SONHE SI-
MÃO,201501013785; CARIANE NADINE SANTOS TI-
MAS,201501011876; CARLA CORREIA NAZARÉ,201501010805;
CARLA TEREZA SEMEDO BRITO RAMOS,201501016304; CAR-
LINE DOS SANTOS RENNER CARDOSO,201501014535; CARLO
CARUSI,201501010608; CARLOS ALBERTO SALAS MENÁR-
GUZ,201501015347; CARLOS ALBERTO VILLA MU-
ÑOZ,201501013264; CARLOS ALEJANDRO MEDINA CANA-
LES,201501015487; CARLOS ALEJANDRO UZCATEGUI BRICE-
ÑO,201501013858; CARLOS ANDRES MORALES MERCA-
DO,201501015800; CARLOS ANDRÉS VERGARA ESPINO-
SA,201501012016; CARLOS AUGUSTO MORINIGO PE-
NAYO,201501015969; CARLOS BRUFAU ALVIRA,201501015022;
CARLOS EDUARDO ALVARADO AVIÑA,201501010925; CAR-
LOS EDUARDO PERALES VARGAS,201501011269; CARLOS
FELIPE DIAZ SALAZAR,201501016078; CARLOS JORGE GO-
MES ALFAMA,201501011865; CARLOS OMAR LIZARAZU MA-
ZZO,201501013735; CARLOS RAUL AMARO OVAL-
LE,201501014788; CARLOTA AMADA INCHAUSTEGUI MEN-
DEZ,201501013648; CARMEN REGINA NARVÀEZ MONTERRO-
ZA,201501013627; CARMEN SULEIKA MANE GRANA-
DOS,201501011109; CAROL GISSELLE SILVA MARTI-
NEZ,201501013943; CAROL SIRLEY PACHECO PRIE-
TO,201501010645; CAROLA CRISTAL LORA AMPA-
RO,201501014602; CAROLINA DEL PILAR LOPEZ OSO-
RIO,201501013957; CAROLINA ERCILIA JAQUELINE ARIAS
CUBAQUE,201501015100; CAROLINA GUTIER-
REZ,201501015553; CAROLINA MANCIPE MURIL-
LO,201501012840; CAROLINA MONTERO COLLA-
DO,201501010597; CAROLINA PARRA ARANA,201501014708;
CATALINA MARÍA TABARES OCHOA,201501014277; CATARI-
NA ISABEL PAIVA PARREIRA,201501011877; CATHIA CECILIA
CORONEL MOLAS,201501014046; CECILIA DESAMPARADOS
PILES ANDREU,201501014647; CELESTE CASTIL-
LO,201501014161; CÉLIA MARIA LOPES CRUZ,201501011027;
CELINA THALLER DE ZARATE,201501012204; CELSO FEDE-
RICO VALDEZ RODRIGUEZ,201501014145; CÉSAR ANÍBAL
OLMOS SEVERICHE,201501014299; CÉSAR FERNANDO VA-
LENZUELA LEÓN,201501011809; CESAR LEONARDO TRUJIL-
LO RODRIGUEZ,201501014809; CESAR SALOMON FRANCO
DELGADO,201501014126; CHANDER JOSE SANCHEZ PE-
REZ,201501013569; CHARLES PRATT,201501016461; CHRIS-
TIAN ABEL GUTIÉRREZ RODRÍGUEZ,201501013519; CHRIS-
TIAN ALBERTO PICOT,201501010849; CHRISTIAN EDUARDO
PARRAGA RAMIREZ,201501014660; CHRISTIAN ERNESTO GU-
TIÉRREZ MARAVÍ,201501012832; CINDY LORENA PAEZ
OLARTE,201501015364; CINDY MILENA CARO VAS-
QUEZ,201501015615; CINTHIA PATRICIA VIEIRA MONTEI-
RO,201501015459; CINTIA JIMENA RAMIREZ,201501016137;
CLARA GRIMES,201501015719; CLARA INES DIAZ NI-
ÑO,201501014368; CLAUDIA ELIZABETH VARGAS LO-

ZA,201501013133; CLAUDIA FABIANA CONDORI TRI-
GO,201501014592; CLAUDIA PATRICIA SIERRA PAR-
DO,201501016054; CLEIDY NÁDIA ABRÃO WAI-
TE,201501015453; CONSUELO ALEXANDRA FUENTES PE-
REZ,201501015864; CRISTEL JAZMIN BENITEZ BLAN-
CO,201501014530; CRISTIAM CAMILO PARRA COR-
REA,201501013318; CRISTIAN GLAMIR SUAREZ GO-
RAYEB,201501016020; CRISTINA SOLEDAD ÁLVAREZ SON-
CO,201501015959; CRISTÓBAL AUGUSTO RUIZ PÉ-
REZ,201501014253; CYNTHIA GABRIELA MARMORI LO-
PEZ,201501016003; DAH YUAN JANG,201501016378; DALISA
ELORY CISNEROS CAMPOS,201501013677; DAMIEN MAR-
RE,201501012848; DANA MICAELA GARCIA,201501015735;
DANIEL ALBERTO ROBLES SANCHEZ,201501010945; DANIEL
ALEJANDRO MELENDEZ BRETO,201501016500; DANIEL ALE-
JANDRO OLIVOS BAYETO,201501011537; DANIEL ALFONSO
SIERRA,201501015307; DANIEL ARTHUR,201501010957; DA-
NIEL DENTON ALIAGA LEE,201501012180; DANIEL FERNAN-
DO ARIAS BETANCUR,201501011875; DANIEL LE-
VI,201501015176; DANIEL SPIESECKE,201501012178; DANIEL
STEFANO BORJA SALGADO,201501016073; DANIELA ALE-
JANDRA CHANGO CASAMÍN,201501016120; DANIELA AR-
LETTE FLORES MEJÍA,201501016031; DANIELA CASADIEGO
URIBE,201501013438; DANIELA COSSIO ESCO-
BAR,201501015067; DANIELA JARAMILLO ORRE-
GO,201501014724; DANIELA LIZ MEDINA ALBA,201501016411;
DANIELA MARÍA FERNÁNDEZ ESTRADA,201501013017; DA-
NIELA MARITZA RODRIGUEZ HERNANDEZ,201501012299;
DANIELA MAURY BENAVIDES,201501016183; DANIELA MON-
SERRATH PINTO SANCHEZ,201501015299; DANIELA VEN-
DRAMIN ALEGRE,201501011604; DANILO ANDRES GUACARI
RONDON,201501013952; DANNY GERALD CARBAJAL GON-
ZALEZ,201501012534; DANTE GABRIEL BOZA RIVE-
ROS,201501010834; DARIO DZIEWEZO POLSKI,201501015894;
DARLENE RAMOS ROCHA,201501014100; DAVID ALONSO
GÓMEZ CARDONA,201501015769; DAVID EDUARDO MON-
TOYA QUIRAMA,201501016001; DAVID LEONARDO AGUILAR
DE LA TORRE,201501011369; DAVID LEONARDO HOSMAN
GALINDO,201501016145; DAVID LEONARDO TELLO RO-
JAS,201501011907; DAVID LEONARDO TOBASURA MADE-
RO,201501013978; DAVID RICARDO SANTAMARIA
LEON,201501016087; DAYANA ESTHER MELAMED SANDO-
VAL,201501016380; DAYANN CAROLINA MARTINEZ SANTA-
NA,201501016528; DÉBORA SÁNCHEZ,201501016430; DELFINA
CASSUMBA TEMBU VICENTE VICENTE,201501014556; DEL-
FINA LÁZARO MATEUS,201501014434; DELMA DO NASCI-
MENTO GOMES DA SILVA,201501014947; DÉNIS MIGUEL RO-
DRIGUES OLIVEIRA,201501010999; DENNIS ALONSO SALA-
ZAR NAVEDA,201501011396; DEYSI LAGUNA QUINTA-
NA,201501011084; DIANA CAROLINA GUTIÉRREZ
CRUZ,201501013030; DIANA CAROLINA OROZCO HERRE-
RA,201501016197; DIANA ELIZABETH LUZURIAGA CAR-
PIO,201501012465; DIANA MALLELY RESTREPO GO-
MEZ,201501014334; DIANA MARCELA SANCHEZ ARDI-
LA,201501013160; DIANA MILENA AVELLA CUBIL-
LOS,201501013655; DIANA MILENA FANDIÑO MAR-
TÌN,201501013453; DIANA PATRICIA CRIZON
DIAZ,201501013163; DIANA PILAR OSORIO ROME-
RO,201501015581; DIANA SALAS JIMENEZ,201501010623; DIA-
NA STACEY SALOMON ROMAN,201501010736; DIANE EDWI-
GE MARIE MARQUETTE,201501016350; DIEGO ALONSO BAU-
TISTA,201501012426; DIEGO ALONSO GUEVARA NI-
ÑO,201501012537; DIEGO DARIO SOLORZANO MURIL-
LO,201501010524; DIEGO FELIPE GUZMÁN AREVA-
LO,201501016130; DIEGO FERNANDO MARTINEZ PAL-
MA,201501012642; DIEGO FERNANDO VILLAGRA AVI-
LA,201501012233; DIEGO ORLANDO BARRAGÁN GUERRE-
RO,201501011045; DIEGO RAUL CABALLERO RODRI-
GUEZ,201501014261; DILMA TERESA VARELA
LEAL,201501012948; DILSON BENTO JOÁO BEN-
TO,201501014874; DJAMILA SORAIA DE JESUS NASCIMENTO
FERNANDES,201501015809; DMITRI ADELINO GRAMAZDA
LOPES FERNANDES,201501013097; DOHEE HAN,201501010741;
DOMINIK EGGERS,201501013752; DORA GUADALUPE DIAZ
ARIYOSHI,201501010745; DORA MABEL
BRAUN,201501011654; DORIAN DAVOR HERRERA
RUIZ,201501013248; DUBERLI GEOMAR ELERA GONZA-
LES,201501013027; DULCELENA MARIA MENDES SEME-
DO,201501012227; EBELLINS TABARES CALVA-
CHE,201501014588; EBERT ROLANDO CCAPA USC-
CA,201501015842; EDELISE LINETE ROSA DUARTE MET-
TE,201501012254; EDGAR HUGO CARDONA CARDE-
NAS,201501013351; EDGAR SANTIAGO FLORES SAC-
SI,201501015962; EDGAR VLADIMIR PRADO VAR-
GAS,201501011517; EDGARDO ALVAREZ PADIL-
LA,201501011019; EDGARDO EZEQUIEL VAL-
DEZ,201501014165; EDILTON CÉLIO FURTADO SPEN-
CER,201501013109; EDMILSON ANSELMO MARQUES MOREI-
RA,201501011681; EDMUNDO HERNANDEZ,201501012458; ED-
NA CAROLINA CHAPARRO ALBARRACIN,201501015359; ED-
NA EVELINE CARDOSO FERNANDES,201501015927; EDNA
LORNA SERRA HERNANDEZ,201501012215; EDNA MILENA
PINZÓN RAMIREZ,201501013330; EDSANA DA CONCEIÇÃO
TAVARES ALMADA,201501012680; EDSANA SOLÂNGELA
FERNANDES ANDRADE,201501015879; EDUARDO ALEJAN-
DRO LÓPEZ CONSTANTE,201501011628; EDUARDO ANTONIO
GOMEZ BATISTA,201501010955; EDUARDO CORONA ZAMO-
RA,201501015529; EDUARDO DANIEL VERA ALMI-
RON,201501013391; EDUARDO LUJAN FERNAN-
DEZ,201501012023; EDUARDO PATRICIO CANO HUA-
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CHIN,201501011310; EDUARDO PÉREZ CASTA-
ÑO,201501011674; EDUWIN FABIAN ROMERO APON-
TE,201501010987; ELEONORA BRETAL,201501014319; ELI WIL-
FREDO ZAVALETA AGUILAR,201501012617; ELIA PAG-
GI,201501010592; ELIANA CAROLINA RODRIGUEZ PAR-
GAS,201501010622; ELIANA MARÍA BELÉN CÉSPEDES ROME-
RO,201501015643; ELIANA MILAGROS DIAZ MU-
ÑOZ,201501012971; ELIANE PATRICIA CORREIA DOS REIS
BORGES,201501014109; ELIAS JIMENEZ ARGUE-
DAS,201501015676; ELIS VICTORIA RIZZO,201501015475; EL-
KIN IVAN GUTIÉRREZ VELÁSQUEZ,201501015695; ELMA
EVELIN MURILLO DAZA,201501014897; ELMA RONISA DOS
REIS VIEIRA,201501015923; ELOISA ALIDA BARTUREN BA-
ZAN,201501012783; ELVIA TERESA ROJAS CAS-
TRO,201501010829; ELVIS DÁRIO DE PINA COR-
REIA,201501012315; EMERSON LUÍS SEQUEIRA PEREI-
RA,201501015461; EMILIA GUEVARA OLCESE,201501014966;
EMILY REGAN SKEELS,201501012502; EMMA CELENA FLO-
RES FARFAN,201501012510; EMMA RITA MARIANELA PAL-
MIERI,201501015861; ENGELS MIJAIL ESTRADA LO-
PEZ,201501016446; EPSON FIGUEIREDO,201501015507; ERIC
SANCHA,201501015849; ÉRICA JOSIANE MIRANDA RIBEI-
RO,201501016182; ERICA VELEZ ANGEL,201501012303; ERICK
EDUARDO SÁNCHEZ SÁNCHEZ,201501010594; ERICK SA-
MUEL CORICAZA SALAZAR,201501013414; ERIKA CARINA
NOGALES ROSALES,201501014372; ERIKA LORENA GIRALDO
VARGAS,201501013819; ERIKA PILAR RODRIGUEZ MURIL-
LO,201501011863; ERNESTO DANIEL GONZALEZ MORA-
LES,201501015834; ERWAN LE LUHERNE,201501015081; ESPE-
RANZA ULLOA AUVELEZ,201501011757; ESTEFANI CAROLI-
NA OSORIO LLONTOP,201501011546; ESTEFANI PAOLA CA-
MACHO MURILLO,201501010807; ESTEFANIA BENCOSME PE-
LICOT,201501011648; ESTELA MARIE SALVUCCI LEM-
BERT,201501013021; ESTHER SILLO QUISPE,201501011807; EU-
DELY ANTONIO ANGOMÁS PÉREZ,201501012329; EUGENIO
LÓPEZ CORTEGANO,201501012587; EUGENIO LÓPEZ MARTÍ-
NEZ,201501013191; EUNJAE KIM,201501010551; EUNMYUNG
LEE,201501010564; EVELIN SÀNCHEZ ORTIZ,201501016186;
EVELINE FERNANDES SOARES DE CARVALHO,201501011887;
EVELYN CRISTINA INTRIAGO CHONLONG,201501015069;
EVER ALEXANDER FLORENTIN BENITEZ,201501015622;
EYDNILSA DE CEITA VICENTE DE ALMEIDA,201501013194;
EYLEEN MILDRED RAMIREZ NECOCHEA,201501014533; EZE-
QUIEL TADDEO,201501015806; FABIAN ADAIR PESOA GON-
ZALEZ,201501012877; FABIO ANDRES RAMÍREZ GÓ-
MEZ,201501012592; FABIO ANTONIO MORILLO MERCE-
DES,201501013121; FABIOLA ARISPE LEDEZMA,201501012237;
FABIOLA MONICA TARRAGA LAZARTE,201501012005; FANI-
SA CABRAL DOS REIS MONTEIRO,201501013297; FÁTIMA
DJALO BÁ,201501015825; FATIMA MARIA HEISECKE BRIZUE-
LA,201501016443; FAVIO IVAN VALDIVIA LEMA,201501012789;
FEDERICO CHIAPPE CABRERA,201501012437; FEDERICO
GUILLERMO RIOS DUARTE,201501013413; FEDERICO MAL-
DONADO,201501015764; FEDERICO PEDREIRA CABRE-
RA,201501014273; FELIPE ANDRES TOUS MARRU-
GO,201501016594; FERMIN JOSE CHAMORRO GAR-
CIA,201501012739; FERNANDO DAVID SOTO SACHELARI-
DI,201501013232; FERNANDO RABELL MANDUJA-
NO,201501010929; FERRAN UBIÑANA FERNÁN-
DEZ,201501015845; FIORELLA ALEXANDRA LA TORRE COS-
TA,201501011749; FLÁVIA LARISSA ÉVORA CAS-
TRO,201501012324; FLAVIA TACCHI,201501010573; FLOREN-
CIA BEATRIZ PACCELLE,201501011111; FLORENCIA SOLE-
DAD ANGLET CAYAFFA,201501013078; FRANCISCA JAVIERA
VERA JARA,201501016365; FRANCISCO ALBERTO VELA CA-
BRRA,201501015162; FRANCISCO JAVIER FRANCO MU-
ÑOZ,201501012261; FRANCISCO JOSE JIMENEZ FERNAN-
DEZ,201501010853; FRANCISCO LOPEZ ACHA-
VAL,201501013312; FRANCISCO MARTIN LOBO,201501014442;
FRANCISCO VAZQUEZ AHUED,201501014199; FRANCO
ADRIAN QUILES,201501014042; FRANK DIEGO BARRIGA RO-
MERO,201501016660; GABARD MARGAUX,201501016575; GA-
BRIEL DARIO DOS SANTOS ROLON,201501013762; GABRIEL
IVAN NARVAEZ OVIEDO,201501014381; GABRIEL RAMIRO
GORDILLO CABEZAS,201501012216; GABRIELA ANDREA AL-
TAMIRANO VEGA,201501011975; GABRIELA AURORA PA-
CHECO AGUILAR,201501014479; GABRIELA CATALINA RO-
DRIGUEZ QUEVEDO,201501013860; GABRIELA DELGADO
ROJAS,201501012645; GABRIELA GONZALEZ RAN-
GEL,201501016275; GABRIELA INES GONZA-
LEZ,201501012416; GABRIELA LOPEZ MEJIA,201501013513;
GABRIELA NEYZA PÉREZ CANTUTA,201501014452; GABRIE-
LA TUDELA HERNÁNDEZ,201501012969; GANDIRA TERESA
LIMA QUERIDO VARELA,201501013873; GARY GIANCARLO
RISCO REYES,201501012550; GASTON EZEQUIEL FIEL-
LI,201501013705; GENARO ENRIQUE MIGUEL RIVERO BUS-
TOS,201501016455; GEOVANA LUCIA PIZARRO GUTIER-
REZ,201501014120; GERALDINE ACOSTA
REYES,201501016453; GERALDINE ZOLKWER,201501016042;
GERALDYNE RODRIGUEZ LOPEZ,201501015445; GERARDO
LUIS MASANTI,201501013646; GERARDO RANGEL AYA-
LA,201501012048; GERMAN ALBERTO SUAREZ QUINTE-
RO,201501016614; GERMÁN BADIALI,201501012595; GERMAN
FRANCISCO PUGA,201501015783; GERMANA ALVARADO PI-
RELA,201501011740; GERSON GERMAN PORTELA GAI-
TAN,201501015116; GERSON TITOS TOMO,201501015416; GES-
SICA MARLENE VILLAR ROJAS,201501015862; GHIASLAINE
CARRASCO PEREZ,201501013388; GIANFRANCO AUGUSTO
PANIURA PALMA,201501015912; GIANMARCO PALACIOS
TORRES,201501016052; GILDA SAPILLADO CONDO-

RI,201501014409; GIOVANNA MIROSLAVA RAMÍREZ RI-
CO,201501011199; GIOVANNA SCIMO,201501010554; GISELLA
SOFIA PACHIÑO GUILLEN,201501011360; GISELLE CAROLINA
DURAN MOLINA,201501011793; GIULIA CONCI,201501011066;
GIULIA MARCIANI,201501010518; GIULIANA COLLI-
NA,201501010713; GIUSEPPE MORETTI,201501011642; GONZA-
LO ARTALE,201501016025; GONZALO TAPIA
RIOS,201501013113; GRACE BLANCA MARITE ZUÑIGA
ÑAHUIS,201501011057; GRACIELA FRANCAVIL-
LA,201501015150; GRANDJANNY FLORENCE MARIE ANNI-
CK,201501016467; GRECIA MARIELLA CANO HUA-
CHIN,201501011264; GRIMALDI SOREIM LAGUNAS SANTA-
NA,201501011398; GROSS LAURENT,201501010651; GUENNADI
MARAT CHAVARRIA HURTADO,201501013072; GUIDO ED-
MUNDO VILLA GOMEZ ZALLES,201501014898; GUILLERMO
EZEQUIEL AVILA,201501014099; GUILLERMO GUSTAVO BE-
NÍTEZ MONGELÓS,201501011293; GUILLERMO RAMIRO
MENDOZA,201501013076; GUSTAVO ADOLFO CASTRO HER-
NANDEZ,201501012962; GUSTAVO ALFREDO ORELLANA
SAMPEDRO,201501013449; GUSTAVO ARNULFO CÁLCENA
TORRES,201501014838; GUSTAVO ESPINOSA GONZÁ-
LEZ,201501011231; GUSTAVO RAUL BERENS-
TEIN,201501012444; HAGI ANDERSON LIMA LO-
PES,201501016255; HANSSEN MERIDA NEGRE-
TE,201501013984; HEA JI YOON,201501011412; HECTOR LUIS
HERNANDEZ HERNANDEZ,201501015383; HÉCTOR MARIO
ALEJANDRO JIMÉNEZ DELGADO,201501015422; HECTOR
MAURICIO HINCAPIE SALAZAR,201501013581; HEIDY GA-
BRIELA GONZALEZ BASTIDAS,201501011580; HELENA MA-
RIA DELGADO OLIVEIRA,201501016163; HELENIMAR MILA-
GRO BOLIVAR OLEGARIO,201501010659; HENRY ISAAC CAS-
TRO VARGAS,201501012252; HERMEN JOSÉ ASSUNÇÃO
ADRIÃO LOPES,201501011379; HERNÁN JAVIER
AON,201501013057; HERNANDO ESTEBAN PRADO MONCA-
DA,201501014216; HERNANDO ZAPATA AGRE-
DO,201501015563; HILDEBERTO JOSUE PEREZ PE-
REZ,201501010739; HOFFMAN LIJERON RAMI-
REZ,201501015004; HOMERO APODACA,201501015148; HUGO
ALEJANDRO MELO MARTINEZ,201501013624; HUGO ALE-
XANDRE FERNANDES DA FONSECA,201501013198; HUGO
MANUEL CASTILLO RODRIGUEZ,201501016055; HYEONJUNG
KIM,201501010596; HYUN KIM,201501010874; IGNACIO FER-
NANDEZ DE PAZ,201501011039; IGNACIO FERNANDEZ SOL-
LA,201501012171; IGOR ÓSCAR GONÇALVES TEIXEI-
RA,201501012517; ILEAM COMPRES ALVAREZ,201501011348;
ILSE LISETE SEVERINO RANGEL,201501010970; INDIRA NO-
ORY VERISSIMO SANTOS,201501012983; INGRID IVANNA
HUAYTA AGUIRRE,201501013563; IRENE DI
DEO,201501010522; IRINA ALEJANDRA DURAN RODRI-
GUEZ,201501013612; IRIS ELENA PARRA CABALLE-
RO,201501010527; ISAAC GONZALEZ SOTO,201501012098;
ISABEL BEGLINGER,201501013337; ISABEL DA SIL-
VA,201501011337; ISABEL HINCAPIE MEJIA,201501013862;
ISABELA MARIA OROÑEZ SANDOVAL,201501016240; ISIS
NATHALY ZAMBRANO OJEDA,201501015318; ITZEL HERNAN-
DEZ TERRAZAS,201501010918; IVAN ANDRÉS GRANADOS
GONZÁLEZ,201501011933; IVAN GONZALEZ LORENZA-
NA,201501011609; IVAN RENE GABRIAGUEZ CAÑI-
ZA,201501014059; IVANA PUNTORERO,201501010856; IVANIL-
DO DO SANTO SOARES SILVA,201501012513; IVAR VARGAS
BELIZARIO,201501016231; IVI ADELAIDA SUAREZ TOR-
REZ,201501014093; IVON NATALIA CUERVO FERNAN-
DEZ,201501016631; JAEEUN SHIN,201501010656; JAIME HUM-
BERTO ALVARADO GARZON,201501014123; JAIRO SEBAS-
TIAN ASTUDILLO VALLEJO,201501012445; JANETH ARAN-
CIAGA VALLADARES,201501013814; JANICE DA CONCEIÇÃO
LOPES,201501012488; JAVIER AMESTOY MONTENE-
GRO,201501012738; JAVIER LLAURADO CABAL-
LE,201501012351; JAVIERA MERCEDES NUÑEZ OROZ-
CO,201501012697; JAZMÍN MAGALÍ ARIAS GALEA-
NO,201501015569; JAZMINE CLAUDIA DONAIRES LA-
ZO,201501015909; JEAN BAPTISTE BRIERE,201501010639;
JEAN BAPTISTE FARCE,201501014065; JEAN MARC EDSON
TORRES PINEDA,201501016403; JEFFREY ALEXANDER YAN-
ZA LÓPEZ,201501016047; JEFFREY ARAICA RODRI-
GUEZ,201501014843; JENIFER ANGELICA CRESPO MA-
TA,201501011135; JENNER ALONSO TOBAR TOR-
RES,201501013697; JENNIFER MARIA GONZALEZ GUARTA-
TANGA,201501011011; JENNY MARCELA REYES GUTIER-
REZ,201501011393; JEREMIAS TAVARES CA-
BRAL,201501012301; JERÓNIMO MOTTIN,201501013139; JESSE
ANDRES STEFFEN CASTILLO ARIAS,201501015213; JESSICA
ALEJANDRA GÓMEZ GÓMEZ,201501015530; JÉSSICA BERE-
NICE ESQUIVEL GARCÍA,201501010531; JÉSSICA LINDA FOR-
TES GOMES,201501011200; JESSICA LORENA CEDEÑO AN-
DRADE,201501012750; JESSICA WELTEROTH,201501012401;
JESUS ALEJANDRO NANGO ROSALES,201501010642; JESUS
GUTIERREZ,201501016669; JEZILEIA FÁTIMA DA TRINDA-
DE,201501014680; JHENIFER THAYS DA SILVA,201501015932;
JHEYMI ELIZABETH RODRIGUEZ SAHONERO,201501011388;
JHONATAN ALFREDO ALFONSO PEÑA,201501013933; JHON-
NY WILSON LIMACHI CHOQUE,201501011459; JI YOUNG
LEE,201501010539; JIM PAUL ZARATE TORRES,201501013064;
JIMENA IVÓN SALAS DÍAZ,201501012076; JISOO
KIM,201501016153; JOAN GASTON RINCON CARDO-
NA,201501012428; JOAQUÍN GONZÁLEZ GAVIO-
LA,201501015768; JOCELYN DAXEL ALONSO ESCOBE-
DO,201501012157; JOELMA SILVA GOMES,201501011859;
JOHANA CAROLINA ROA BLANCO,201501015748; JOHANA
MILAGROS VALENCIA DELGADO,201501012409; JOHANA PA-

MELA ORTEGA TINAJERO,201501014687; JOHN ALEJANDRO
MORALES SANCHEZ,201501014476; JOICY HELENA DA COS-
TA COUTINHO,201501013526; JOMARIA LISSELOTTE CRUZ
QUEZADA,201501012570; JONATAN ESDRAS SINTI ISMI-
ÑO,201501013701; JONATHAN NICOLAS MORELOS VE-
GA,201501010923; JONNATHAN DAVID ROJAS MURIL-
LO,201501015703; JORGE ALEJANDRO OMOYA SOTO-
MAYOR,201501010635; JORGE DAVID AVEIGA GAR-
CIA,201501013002; JORGE EDUARDO VILLAGRA AVI-
LA,201501014236; JORGE EDUARDO VILLAMIZAR VILLAMI-
ZAR,201501016214; JORGE ENRIQUE ROMERO PRIE-
TO,201501013956; JORGE HORACIO RAFFO,201501011670;
JORGE LUIS CORRALES CORDANO,201501010971; JORGE
MARTIN ZAFFARONI,201501013644; JORGE PABLO SAR-
TOR,201501013758; JORGE RAFAEL VIOLANTE CUM-
PA,201501014735; JORGE RAMIRO ALARCON VAR-
GAS,201501016044; JOSE ALEJANDRO ARANGO DECH-
NER,201501016523; JOSE ANTONIO FRANCO VILLAFUER-
TE,201501012012; JOSE AUGUSTO BELTRAN
RIOS,201501011690; JOSE AUGUSTO ROJAS PEÑA-
FIEL,201501015558; JOSE CONTRERAS PARE-
DES,201501012020; JOSE ERNESTO MERCADO PE-
ÑA,201501016175; JOSE FABIAN MAUTONE CON-
DE,201501015190; JOSÉ GEDEÓN CHI PAT,201501010668; JOSE
INES GONZALEZ LOPEZ,201501010591; JOSÉ ISRAEL MON-
ROY DÍAZ,201501015724; JOSÉ JAVIER FERNÁNDEZ CÉSPE-
DES,201501011747; JOSÉ JAVIER FERNÁNDEZ DE OÑA-
TE,201501011629; JOSE LUIS ABREGO SALA-
ZAR,201501012736; JOSE MANUEL AGUIRRE OSO-
RIO,201501011792; JOSE MARCELO FAGUNDEZ DA SIL-
VA,201501016187; JOSÉ MIGUEL CASTRO ALTAMIRA-
NO,201501011145; JOSÉ MIGUEL ROMANO,201501015263; JO-
SE PEDRO CERVETTI,201501012870; JOSE VILLALOBOS PRA-
DO,201501016122; JOSEMARÍA ANTONIO CUSANO MAR-
QUEZ,201501013589; JOSEPH MOLEFI,201501013185; JOSSUA
ALEXANDER VALLADARES GONZALEZ,201501016638; JOSUE
FERNANDO DIAZ CHAVEZ,201501010997; JUAN ANDRÉS RO-
DRÍGUEZ GARCÍA,201501014985; JUAN ANTONIO GRAJALES
GOMEZ,201501012646; JUAN CAMILO MEJIA SAN-
CHEZ,201501014173; JUAN CARLOS HERNANDEZ COR-
TES,201501013074; JUAN CARLOS LUMBRERAS DE AZAN-
ZA,201501015352; JUAN DAVID LASERNA BOTE-
RO,201501014073; JUAN DIEGO BOBADILLA CABALLE-
RO,201501013637; JUAN ESTEBAN ESGUERRA PULI-
DO,201501015896; JUAN GABRIEL GOMEZ ALBAREL-
LO,201501014716; JUAN IGNACIO FLEITAS,201501015490;
JUAN JAIR MEDINA URZÚA,201501010714; JUAN KALLE-
DEY,201501014957; JUAN LUIS REINALDO FERNÁN-
DEZ,201501015639; JUAN MANUEL MONEDERO PASIMI-
NIO,201501012127; JUAN MANUEL SALAS SARMIEN-
TO,201501011087; JUAN MARIO VACA PEREIRA VRANDE-
CIC,201501016343; JUAN PABLO MONTOYA KAL-
LEWAARD,201501012060; JUAN PABLO REQUENA MAR-
QUEZ,201501010836; JUAN PABLO UYAGUARI
ALI,201501016190; JUAN SEBASTIAN ESCOBAR ME-
JIA,201501014640; JUDHIT BENITA MARCELINO ALAR-
CON,201501012476; JULIAN FERNANDO LOPEZ MO-
RA,201501014386; JULIAN PABLO STAFFORA,201501012538;
JULIANA PAPURELLO,201501012952; JULIEN ANTONIN
VOYE,201501014329; JULIETA COLACITO,201501012152; JULIO
CESAR GALARRETA VARGAS,201501013290; JULISSA CACE-
RES VARGAS,201501012054; JUNG WOO SEOK,201501010902;
JUSSARA MORENO DO ROSARIO FERNANDES,201501012300;
KAREN ALEXANDRA GOMEZ BELTRAN,201501013327; KA-
REN VIVIANA IVASIUTEN GOREJKO,201501011493; KARENT
JURLEYD ROMERO GUTIÉRREZ,201501013350; KARLA EDITH
MONTEZA BENAVIDES,201501010908; KARLA GABRIELA
MONTERO ALDAZ,201501016389; KARLA ISABEL ARCOS CE-
RON,201501015887; KARLA LILIANA GARNICA GUZ-
MAN,201501010615; KARLA PALOMA CARREON DOMIN-
GUEZ,201501012120; KAROL JASMIN HUANCA BER-
NAL,201501011140; KATHERINE BARRERA MOJI-
CA,201501016505; KATHERINE GEMMA VIVAR BUS-
TOS,201501012489; KATHIA MARGARITA RODRIGUEZ HER-
NANDEZ,201501012698; KATTERINE ALARCON RO-
JAS,201501016399; KAVISH SHARMA,201501013143; KEILA SO-
FIA FURTADO RIBEIRO,201501012332; KELLY VERA
CRUZ,201501011171; KEYLA JENNIPHER CARCAUSTO ROME-
RO,201501013272; KIMBERLY TEASLEY,201501014694; KLINS-
MAN MARCELO VIDAL MERCADO,201501012936; KOJI DENIS
ISHIKAWA FUJIOKA,201501015257; LADY ANDREA REYES
CORTES,201501015386; LAISSA ELIANE MOTA DO CAN-
TO,201501011969; LALUISA DE CARVALHO MENDES AL-
VES,201501011047; LANA PAVLOVIC,201501012691; LARISSA
EUGENIA FLORES CHAPARRO,201501012009; LARISSA MAR-
BEL LEAL CABRAL,201501011851; LAURA GABRIELA FARIAS
KRONAWETTER,201501013411; LAURA JUDITH SCHEIDEG-
GER,201501012967; LAURA MARTOS ESTEPA,201501012503;
LAURA MILENA SILVA GOMEZ,201501014969; LAURA MU-
ÑOZ SANCHEZ,201501014131; LAURA PANIAGUA VAR-
GAS,201501012317; LAURA RODRÍGUEZ ARBE-
LÁEZ,201501014071; LAURA SILVIA GRAGEDA GAR-
CIA,201501015361; LAURA XIMENA ROJAS NI-
ÑO,201501015620; LAUTARO ESTEBAN TOMAI-
NO,201501012427; LAUTARO LAZCANO DEQUI-
NO,201501013255; LEIDY JULIETH GOMEZ URI-
BE,201501014121; LEIDY KATERINE CALVO NA-
TES,201501011584; LEIDY MAYEDYL LEAÑOS CABRE-
RA,201501014761; LEIZI CARLA ALMEIDA BARROS RA-
MOS,201501015826; LENICE NADINE SEMEDO TAVA-
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RES,201501014095; LENITA LYARA DOS SANTOS MOSSO RA-
MOS,201501011353; LEONARDO GERMAN PAN-
KL,201501011425; LEONARDO JESÚS SALCEDO CAMA-
CHO,201501010825; LEONEL IBARRA BELTRAN,201501011172;
LEONOR GAUTHIER,201501015326; LESLIE KIMBERLY BAS-
TIDAS CRISTOBAL,201501011624; LESLY MERCEDES BARRI-
GA DELGADO,201501011338; LESLY ISABEL LLAJA SALA-
ZAR,201501011759; LETÍCIA RAFAELA ZACARIAS JÚ-
LIO,201501013470; LEYDI CAROLINA VARGAS OROZ-
CO,201501011012; LIA LEONELA MENDES CEN-
TEIO,201501015961; LIDA MARLENE QUINTANA MENDO-
ZA,201501016473; LIDIANE MELANIE SOUSA LI-
MA,201501015883; LIGIA ALEJANDRA RODRIGUEZ PRA-
DA,201501015179; LILIANA LÓPEZ ZAMORA,201501010629; LI-
LIANA SOFIA LIMA GUIOMAR,201501010920; LILIANA TA-
MARA SEMENIUK,201501015058; LILIANE SOFIA CORREIA
DA COSTA TAVARES,201501015462; LILIEN SOCOR-
RO,201501016016; LINA MARCELA RODAS CORRA-
LES,201501016457; LINA MARIA HERNANDEZ PIÑE-
ROS,201501013018; LISA MARIA KINZNER,201501014454; LI-
SET QUENTA PAREDES,201501014858; LISETTE CRISTINA VI-
LACHÁ RICHÉ,201501010693; LIZ KEYLA SALCEDO BANDE-
RA,201501014140; LIZETH ANDREA TORRES TOR-
RES,201501011278; LIZETH WENDY LUNA CÓRDO-
VA,201501011232; LORENA ALEJANDRA MUÑOZ LÓ-
PEZ,201501014764; LORENA CONSTANZA MELLADO ESCA-
REZ,201501014404; LORENA JULIANA SILVA
BAZ,201501013416; LORENA RAQUEL MARINI BENI-
TEZ,201501014562; LOURDES EDELMIRA POSADAS
RUIZ,201501011548; LUANA LENIR ARABEL DA SILVEI-
RA,201501014211; LUANA MARIA JOSE MANSO DE SOU-
SA,201501013845; LUCAS VALLEJO URIBE,201501010761; LÚ-
CIA ISABEL MONTEIRO VARELA,201501010977; LUCIA VA-
LENZUELA SOLIS,201501011373; LUCIANA PAGA-
NI,201501014049; LUCIANO MARTIN DONADIO LINA-
RES,201501015752; LUCIANO TOMAS CATALDO,201501010934;
LUCILINA PATRICIA DOS REIS FONSECA,201501013210; LU-
DIANA ANTONIA SOARES RIBEIRO,201501015379; LUDIMIRA
SIMONE SOARES RIBEIRO,201501015366; LUDIVINE ANGLA-
DE,201501016259; LUDY HESLENDY SANABRIA ESTRA-
DA,201501014205; LUIS ALBERTO MATOS BRI-
TO,201501010964; LUIS ALFREDO ROJAS BOHOR-
QUEZ,201501010585; LUÍS CARLOS BARBOSA LOPES RIBEI-
RO,201501013509; LUIS CARLOS DANIEL VILLAMIL RO-
BLES,201501012285; LUIS CARLOS GONZÁLEZ GUERRE-
RO,201501013890; LUIS CARLOS SAAVEDRA RODRI-
GUEZ,201501012340; LUIS DANIEL MENESES SWANE-
CK,201501015867; LUIS ENRIQUE CHIO VAS-
QUEZ,201501011165; LUIS ENRIQUE HERRERA CONSTANTI-
NO,201501010833; LUIS ENRIQUE VARGAS
LONGHI,201501014133; LUIS FELIPE SÀNCHEZ LLAGU-
NO,201501016216; LUIS FERNANDO MARTINEZ VE-
RA,201501014878; LUIS GABRIEL CUEVA YES-
QUEN,201501011611; LUIS GERARDO FLORES SALA-
ZAR,201501011428; LUIS JAIME DOMINGUEZ GAR-
CIA,201501011274; LUIS MARIA GONZALEZ LOMA-
QUIS,201501013393; LUIS MIGUEL GUERRERO CEPE-
DA,201501014848; LUIS RICARDO QUINTERO RAMI-
REZ,201501011143; LUIS ROBERTO SENZANO OCA-
ÑA,201501012399; LUISA FERNANDA MORENO PANES-
SO,201501014633; LUISA FERNANDA RESTREPO QUINTE-
RO,201501013229; LUWEI BAI,201501012838; LUZ CATHERINE
DOMICO VALDERRAMA,201501015037; LUZ ELENA AVALOS
SOTO,201501010863; LUZ MARIA BARRETO
DIAZ,201501014362; LUZ MARIA GAUTO MARTI-
NEZ,201501012491; LUZ MARIA OROZCO CONTRE-
RAS,201501011571; MACARENA MORAGA AGUR-
TO,201501014507; MACARENA POLLETE JAIME PRA-
DO,201501012907; MADELAINE ELKE POMEZ DEL SO-
LAR,201501012011; MAGALY FRECIA HUALLPA ALVA-
REZ,201501012319; MAIA HADJEZ HIRIART,201501014991; MA-
NON DUFOUR,201501014480; MANUEL ALEJANDRO MARTI-
NEZ ESCALONA,201501014371; MANUEL ANTONIO BEDON
ROJAS,201501012466; MANUEL ARTURO MENDOZA VAR-
GAS,201501010722; MANUEL AUGUSTO ALCANTARA MI-
RANDA,201501012021; MANUEL CAMILO GONZÁLEZ RODRÍ-
GUEZ,201501015030; MANUEL ENRIQUE UNDA NU-
ÑEZ,201501012795; MANUEL GERARDO DUSSÁN VILLANUE-
VA,201501014255; MANUEL RODRIGO AGUILERA PIN-
ZON,201501015160; MANUEL SEGURA OROZCO,201501010950;
MARA CRISTINA SANTOS GOMES,201501016300; MARA PAU-
LINA SUAREZ MORENO,201501010690; MARCEL EMANUEL
DA COSTA GONÇALVES DE CARVALHO,201501015889; MAR-
CELA MARIA RODRIGUEZ VASQUEZ,201501011483; MARCE-
LA PANIAGUA VARGAS,201501013348; MARCELA RAMIREZ
MORALES,201501014271; MARCELA TATIANA AGUIRRE ROL-
DAN,201501016083; MARCELLO TAFFURELLI,201501010558;
MARCELO ARIEL ALMADA RECALDE,201501014566; MÁR-
CIA DUARTE DELGADO,201501016260; MARCIA LIZETH COL-
LADO ORDIALES,201501015646; MARCIA LUCIA NIÑO DE
GUEVARA ZEGARRA,201501012961; MÁRCIA SORAYA QUA-
RESMA VERA CRUZ,201501012297; MARCIO JUNIOR LIMA
MONTEIRO,201501016012; MÁRCIO RAMOS DIAS SOARES PE-
REIRA,201501012478; MARCO ANTONIO CORAL PIN-
TO,201501014398; MARCO LA MICELA,201501010603; MARGA-
RITA MARIA ARAGON MANJARRES,201501012624; MARIA
ADELA CORONEL,201501015024; MARÍA ALEJANDRA CÉSPE-
DES PERALTA,201501015612; MARÍA ALEJANDRA CRESCEN-
TINO,201501016423; MARIA ALEJANDRA FERNAN-
DEZ,201501012059; MARÍA ALEJANDRA GARAY

BÁEZ,201501014816; MARIA ALEJANDRA MARTINEZ JUN-
CA,201501010938; MARIA ALEJANDRA VILLAL-
BA,201501015023; MARIA ALEJANRDA GAONA DELGA-
DO,201501015194; MARIA ANDREA GUADALUPE ALTAMIRA-
NO,201501012693; MARIA BARBARA FERRO,201501016219;
MARIA BEATRIZ HELENA SUAREZ FRANCO,201501012220;
MARIA BELEN AVILA,201501014744; MARIA BELEN CARDE-
NAS GUILCAPI,201501015759; MARIA BELEN ESCUDE-
RO,201501015711; MARIA BELÉN MARTÍNEZ PO-
ZO,201501011990; MARIA CARMELA MIRABEL-
LI,201501014156; MARIA CELINA LEMIR,201501012333; MA-
RIA CELITA VARELA MORENO,201501011892; MARIA CLAU-
DIA NEGRETE GARCES,201501013260; MARIA DA LUZ FOR-
TES OLIVEIRA RIBEIRO,201501015578; MARIA DEL CARMEN
ELIZABETH DE LAMA ODRÍA,201501010992; MARIA DEL
MAR MILLAN GONZALEZ,201501014723; MARIA ELISA ME-
DINA OQUENDO,201501014200; MARIA EMILIA CHUMPITAZ
HUAMANI,201501011315; MARIA ESTELA ALCARAZ AVI-
LA,201501015990; MARIA EUGENIA CASTRO,201501010865;
MARIA EUGENIA MONTENEGRO LIZARRAGA,201501010915;
MARIA FELICIDADE RODRIGUES BARBOSA,201501015872;
MARIA FERNADA VILLAFAÑE GARCÌA,201501012586; MARIA
FERNANDA AMPUDIA DE VERA,201501011824; MARIA FER-
NANDA ARIAS FIERRO,201501016286; MARÍA FERNANDA
BENÍTEZ AQUINO,201501015221; MARIA FE
Certificado Avançado
ABEL JAFET LUNA CHOQUE,201501011194; ABRIL MARIA
LAURA MARONE,201501013190; ACSA SANTIBAÑEZ SAAVE-
DRA,201501010817; ADINA IOANA VLADU,201501016469;
ADOLFO GARCIA,201501015572; ADRIÁN SÁNCHEZ ESCRI-
BANO,201501015087; ADRIANA ACUÑA CALDE-
RON,201501013132; ADRIANA BRITO RUIZ,201501012668;
ADRIANA CAROLINA ACERO MURCIA,201501013168; ADRIA-
NA ELIZABETH PÉREZ PADILLA,201501012395; ADRIANA
GAVIRIA DUGAND,201501011291; AGATA BARBARA
DAWID,201501013529; AGOSTINA PAULA BORGOBEL-
LO,201501015776; AGOSTINA TIBALDO,201501015634; AGUE-
DA FREIRE RIBEIRO,201501012512; AGUSTINA BELÉN CAS-
TRACANE FELICI,201501013159; AHMED ELIAS WESSIN RO-
MERO,201501013039; AIRAM NICOLE VIVANCO ESTE-
LA,201501011359; ALBA LUCIA PRADOS JIME-
NEZ,201501011106; ALBERTO RAUL PINZON
DIAZ,201501016666; ALEJANDRA GARCIA SALCE-
DO,201501011914; ALEJANDRA MILAGROS JOVE
DIAZ,201501013599; ALEJANDRA NOEMI MARTI-
NEZ,201501016545; ALEJANDRO ROMERO AVI-
LES,201501014207; ALEJANDRO GARCÍA JIMÉ-
NEZ,201501016202; ALEJANDRO HELARD PAREJA LLAMO-
CA,201501016051; ALEJANDRO JAVIER GONZALEZ MARTI-
NEZ,201501015057; ALENA MUSTAFINOVA,201501014564;
ALESSANDRA GASPAROTTO,201501012052; ALEXANDRA
ACOSTA OBANDO,201501015780; ALEXANDRE RIBEI-
RO,201501015801; ALFREDO LOPEZ MOLINEL-
LO,201501015566; ALICIA SERNA CRESPO,201501015189; ALI-
NE NAIR DOS REIS FERNANDES,201501014228; ALMA AGUI-
LAR AGUILERA,201501012036; ALMAPAHOLA DIAZ
PAEZ,201501015991; ÁLVARO CORTÉS ROSAS,201501010632;
ALVARO LAZARTE ARIAS,201501012383; AMADEU ELVES MI-
GUEL,201501013016; AMANDIA FORTES RODRI-
GUES,201501013802; AMILCAR MATEO CAHUEÑAS BER-
NAL,201501015625; ANA MARIA ARENAS AGUDE-
LO,201501012690; ANA MARIA AVELLANEDA VELAS-
CO,201501014321; ANA MARIA BRICEÑO CAM-
POS,201501015773; ANA MARIA MESA RESTRE-
PO,201501014810; ANA PAOLA ARGUL,201501011209; ANALI
PEREZ RAMIREZ,201501014418; ANALIA CORONEL BARRE-
RA,201501014700; ANCA COJOCARU,201501014076; ANDREA
AGUILERA MARTILOTTO,201501015423; ANDREA ASCARA-
TE,201501015626; ANDREA BENITEZ TELLES,201501015767;
ANDREA CAROLINA MONTERROZA CASTIL-
LO,201501015294; ANDREA CECILIA RODRI-
GUEZ,201501014247; ANDREA MELCHOR PAS-
TOR,201501012887; ANDREA MILENA MOLANO BER-
NAL,201501013573; ANDREA UCCELLO,201501010606; AN-
DRES FELIPE APONTE NOVOA,201501013049; ANDRES MAR-
TINEZ GIARDINI,201501016476; ANGEL ALESSIO ROJAS LA-
GOS,201501010671; ANGELA DEL CARMEN LINO CARHUA-
RICRA,201501011884; ANGÉLICA MARÍA GONZÁLEZ ESCO-
BAR,201501014637; ANILDO DE JESUS SEMEDO BARRE-
TO,201501012519; ANNIKA ROOSA KATARIINA SIPI-
LA,201501015595; ANSEL COURANT,201501012100; ANTONEL-
LA CATTANEO,201501015979; ANTONIO ALESSANDRO SCOG-
NA,201501010534; ARGELYS DANIHERVI RAMIREZ MEDI-
NA,201501014088; ARIEL CAMPOS HERNAN-
DEZ,201501013418; ARIEL MARCELO FERNANDEZ QUI-
ROZ,201501014819; ARTURO ESTRADA,201501013058; ASTRID
MARIA MUÑOZ GONZALEZ,201501012894; ATIJA ALBERTO
ASSANE,201501014106; AURELIE MARIE CHRISTIANE GRA-
VIERE,201501014108; AYELÉN ASPINWALL,201501012843;
BARBARA GERTRUDIS PARILLI,201501010578; BARBARA RO-
JAS DE MORENO,201501016513; BEATRIZ JIMÉNEZ ALON-
SO,201501013186; BENISIA DEOLINDA ANDRADE SOU-
SA,201501016307; BENJAMIN SERGIO SAINT ANGE MARIE
DE GROC,201501013647; BERENICE CURI PESAN-
TES,201501010827; BLANCA YAGÜE,201501013424; BORIS
GIL,201501014380; BRENDA DANIELA VIDAL LA-
RA,201501011473; BRIGITTE TATIANA GONZALEZ RUN-
ZA,201501014804; BRUNA ALEXANDRA RENDALL TAVARES
FERREIRA SANTOS,201501016481; BRUNO MIGUEL DE SOU-
SA LOPES DA SILVA,201501016169; CAMILA BELLE-

DI,201501016421; CARLA ALEJANDRA OCHOA VIVAN-
CO,201501011798; CARLA MARIANA FERNÁNDEZ DE LA
CRUZ,201501011126; CARLA SABRINA BUJ,201501015832;
CARLOS ALBERTO OGAZÓN DEL TORO,201501010687; CAR-
LOS DANIEL GUEVARA CARRILLO,201501012593; CARLOS
GARCÍA QUEIMADELOS,201501014490; CARLOS JULIO BAR-
RAGAN GUADALUPE,201501016131; CARLOS SOTO
DIAZ,201501013455; CARLOS UMAÑA HERNÁN-
DEZ,201501015950; CARMEN MANUELA BONAPARTE TRON-
COSO,201501012651; CAROLINA ALEJANDRA PARDO
DIAZ,201501012015; CAROLINA GIZELLA LENKEY RA-
MOS,201501011558; CAROLINA RAMIREZ MEN-
DEZ,201501011046; CAROLINA RODRÍGUEZ
SANZ,201501013123; CAROLINA SOLEDAD VILLARRUBIA
B A R R E TO , 2 0 1 5 0 1 0 1 2 6 6 4 ;

CECILIA DAVILA CHAMBI,201501015473; CECILIA ROSA CLE-
MENTE,201501014792; CECILIA SAMAME,201501013982; CE-
LENE YANIRA MARTINEZ MARTINEZ,201501012153; CELINA
ALEJANDRA BERNAL QUEZADA,201501011190; CELISA GEI-
SA GOMES SANCHES,201501015874; CÉSAR EDUARDO NA-
VARRO LÓPEZ,201501012344; CHAO LIU,201501015797; CHEL-
SEA BARBOSA DE BURGO,201501014135; CHIARA BERLE-
SE,201501014908; CHLOÉ BEN TOLILA,201501013026; CHRIS-
TELLE ZOZOR,201501013183; CHRISTIAN MAURICIO ORTIZ
GOMEZ,201501011791; CLARA KEHL,201501010669; CLAUDIA
ALEJANDRA AYALA MARTINEZ,201501010636; CLAUDIA
ALICIA INSAURRALDE ESCURRA,201501014597; CLAUDIA
ANDREA CHUMAN PEREZ,201501015424; CLAUDIA CAROLI-
NA CABRERA PEDROZO,201501013152; CLAUDIA CARROC-
CETTO,201501014304; CLAUDIA ELENA SANTOS MEDI-
NA,201501011110; CLAUDIA ERIKA HERRERA COS-
SIO,201501015377; CLAUDIA JULIANA GARNICA
DIAZ,201501015401; CLAUDIA MARIA ROQUE CA-
BRAL,201501012499; CLAUDIA NOELIA PIEGAS IZAGUIR-
RE,201501011364; CLAUDIA TERESA SALVARANI
DIEZ,201501016264; CODINHA CINDY,201501011817; CRISTIAN
ANDRES GUERRERO BEHNE,201501015720; CRISTIAN MAU-
RICIO VEGA CUICHÁN,201501014923; CRISTINA FONSE-
CA,201501016431; CRISTINA PEREZ ECHEVER-
RI,201501014289; CRISTINA SEDANO MANSIL-
LA,201501014346; CYNTHIA FERNANDA ARTEAGA MORE-
NO,201501015222; DAIANA FERRARO SILVERA,201501015149;
DAMIANNE BONZI FLORENTINO,201501015599; DANIEL
ALONSO FARRO CHUMBES,201501010857; DANIEL FELIPE
MADRIGAL CASTILLO,201501012544; DANIELA ALEJANDRA
ORTIZ NAVAS,201501012382; DANIELA ÁLVAREZ FLO-
REZ,201501014715; DANIELA ANAHI ARRIETA,201501011765;
DANIELA CRISTINA SANTOS GOMES,201501012922; DANIE-
LA DEL PILAR VIA REQUE CORTES,201501014351; DANIELA
MACARENA ROMERO MIRANDA,201501013402; DAVID CO-
LIN DOMINGUEZ,201501015015; DAVIDE NAVAR-
RA,201501010577; DEBORA NOELIA BENERA,201501012549;
DEBORA VANESA IRACI RICCIARDO,201501013316; DEILA
ADERMISE FERREIRA SANTOS LOPES SEME-
DO,201501014229; DENISE ELIZABETH VELÁZ-
QUEZ,201501015458; DENISSE GISELL NEUMAN GÓMEZ SÁN-
CHEZ,201501010662; DIAMAR SEPULCRE AGUI-
LAR,201501013522; DIANA CATALINA MURCIA ALE-
JO,201501014214; DIANA DALESSANDRO,201501011040; DIA-
NA ESTEFANIA OCHOA FLORES,201501014181; DIANA RA-
MIREZ DUARTE,201501014918; DIANA SIDNEY MONASTO-
QUE MENDIVELSO,201501014291; DIANA SOFIA BAEZ PI-
CHUCHO,201501013915; DIANA SOFIA RIVERA MEDI-
NA,201501014259; DIEGO ANDRES NUÑEZ VAS-
QUEZ,201501015669; DIEGO CASTIGLIONI,201501012880; DIE-
GO EDUARDO VIÑUELA PALMA,201501011704; DIEGO ER-
NESTO REINA MUNAR,201501011739; DIEGO FERNANDO MA-
RULANDA MAZABEL,201501012339; DIEGO FERNANDO PA-
LACIOS SANCHEZ,201501012964; DORA MARCELA RESTRE-
PO,201501013345; DORIS GISELLA MOLINA MURIL-
LO,201501013059; EDGAR ALFONSO RODRÍ-
GUEZ,201501012002; EDUARD AUGUSTO SANCHEZ
MAYA,201501015471; EDUARD GUASCH VALLS,201501014696;
EDUARDO CESAR AUGUSTO MURO AMPUERO,201501011581;
ELIANA NIETO RODRIGUEZ,201501013119; ELIANA STEPHA-
NIE MONTERO ARISTIMUÑO,201501015340; ELIANDRA RA-
QUEL FURTADO MONTEIRO,201501010959; ELISA CATALINA
RODRIGUEZ BARRAGUE,201501015629; ELISAUL CARDENAS
YANES,201501010727; ELIZABET SOLEDAD PEDERNE-
RA,201501016477; ELIZABETH AVILÉS ALGUE-
RA,201501011065; ELIZABETH CRISTINA BERRIO GAR-
CIA,201501011873; ELIZABETH SUESCUN MONSAL-
VE,201501015391; EMANUEL SOTELO,201501015323; EMÍLIA
RAMONA PAZ VALDEZ,201501014580; EMIXI STHEFANY VAL-
DEZ MEDINA,201501010650; EMMA COLINAS DE LA FUEN-
TE,201501013296; ENMITA LUCIA MORA ABRIL,201501010940;
ERWIN AGUSTIN CANO VARGAS,201501014931; ESTEBAN
BECHELLI,201501015855; ESTEFANY CERVANTES GONZÁ-
LEZ,201501010814; ESTRELLA PULIDO GARRO-
TE,201501016156; EVELINE DE JESUS ALVES MONTEI-
RO,201501011943; EVELINE TEOMARA CHANTRE DIAS RO-
DRIGUES,201501016333; EVERTON LEANDRO DELGA-
DO,201501016166; FATOUMATA SOW,201501011832; FEDERICO
HERNÁN BUSQUETS,201501012293; FELIPE EDUARDO OYAR-
ZUN VARGAS,201501015214; FELISBERTA DA CONCEIÇÃO
SEMEDO DE BRITO,201501013277; FERNANDES ZI-
TA,201501013849; FERNANDO D´ANNA,201501012653; FER-
NANDO FRANCO PEPLO,201501013985; FERNANDO URUETA
GUTIÉRREZ,201501013743; FIORELLA RITA FUENTES NAZ-
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RA,201501012377; FLAVIA NOTARIANNI,201501010905; FRAN-
CESCA SINATRA,201501010546; FRANCISCO HUGO GUTIÉR-
REZ IGLESIAS,201501011981; FRANCISCO SALGA-
DO,201501013904; GABRIELA ALEJANDRA RODRÍGUEZ LÓ-
PEZ,201501013938; GABRIELA SOLEDAD CIVILA LO-
PEZ,201501014314; GALO GABRIEL CASTRO ITURRAL-
DE,201501013592; GAROT EDITH THERESE MA-
RIE,201501012522; GERARDO GONZALO HELGUERO DEL-
BOY,201501011202; GIANINNA LACRETTA VI-
DAL,201501015271; GIANLUCA CHERICHETTI,201501010525;
GIOVANA PINTADO HUAMANI,201501011903; GIOVANNA
MARTINEZ NUÑEZ,201501015870; GIULIA TAGLIEN-
TE,201501010742; GONZALO AGUIRRE,201501011138; GONZA-
LO TORRES QUEVEDO GARCIA DE QUESADA,201501011644;
GONZALO VIÑA,201501016643; GREGORY JOSE DE FREI-
TAS,201501013906; GUILLERMO ALBERTO SIMUNOVI-
CH,201501012162; GUILLERMO DORNELLES LÓ-
PEZ,201501014430; HECTOR MARCELO GAMEZ,201501011069;
HELENA LOPES DA SILVA AMADO,201501015351; HENNING
KOHRS,201501015418; IGNACIO NICOLÁS GALLAR-
DO,201501015765; INA JENNERJAHN,201501011322; INGRID
LORENA TORRES GÁMEZ,201501015982; IRENE GRIN-
BERG,201501016134; IRINA EVELISE SILVA MARTINS TAVA-
RES,201501012225; ISABEL DEL CARMEN LÓPEZ URRU-
TIA,201501010845; ISABEL DÍEZ PALET,201501015707; ISABEL
GIRALDO ZEA,201501013011; ISAURA SARAHÍ DELGADO
SILVA,201501011626; ISMARA VALKIRIA ANDRADE CARVA-
LHO,201501015951; ITZEL AGLAE VALENZUELA LEY-
VA,201501011327; ITZEL AVENDAÑO SERRANO,201501010828;
IVAN FRANCISCO YUPANQUI TELLO,201501010966; IVETH
PATRICIA RODRÍGUEZ PRECIADO,201501013804; IZABELA
SOBIECH,201501012019; JAIME PABLO DOMINGUEZ PE-
REZ,201501010743; JANDIRA NOORY VERISSIMO SAN-
TOS,201501012982; JANETE ANGLES DAVALOS,201501011442;
JARED DANIEL MORA SORNOZA,201501012743; JASSIRA IN-
DIRA MONTEIRO MIRANDA,201501012493; JAVIER GUADA-
LUPE PRIETO MENDOZA,201501010746; JAVIER VINUESA
HERNÁNDEZ,201501013476; JENNIFER EVELISE QUERIDO DA
CONCEIÇÃO,201501011935; JENNIFER FLAVIN DOS SANTOS
FREDERICO,201501015967; JENNIFER VANESSA COBO DONO-
SO,201501014797; JENNY LUQUE,201501013900; JENNY PAOLA
GARZON ARIAS,201501013506; JENNY PAOLA LIS GUTIER-
REZ,201501015357; JÉSSICA ANDREA GUAMANÍ PILATÁ-
SIG,201501016440; JÉSSICA ANITA SANTIAGO ANDRA-
DE,201501014220; JESSICA PATRICIA MENDEZ FLO-
REZ,201501012666; JOHANA CAROLINA RODRIGUEZ CADE-
NAS,201501011912; JOHN JAIRO LONDOÑO JIME-
NEZ,201501013960; JORGE JUNIOR ARTEAGA CARVA-
LHO,201501010995; JORGE MARIO GUERRA GONZA-
LEZ,201501014722; JORGE ULISES GONZÁLEZ MEDI-
NA,201501010621; JOSE AMADO VALIENTE,201501012696; JO-
SÉ ARTURO VILLACORTA CASTILLO,201501012151; JOSE DA-
VID SANTA CRUZ ACUÑA,201501011773; JOSÉ ERNESTO SO-
TO FIGUEROA,201501012634; JOSE HECTOR MALDONA-
DO,201501013949; JOSÉ JULIÁN FUENTES CARMO-
NA,201501013630; JOSE MANUEL SASTRE ALBIA-
CH,201501012970; JOSÉ SEBASTIÁN LAINO,201501015802; JO-
SÉ TORRES RIVERO,201501012326; JOSEPH ANTHONY YES-
QUEN BERNAL,201501012757; JOSIAS RAFAEL MENESES
IPARRAGUIRRE,201501011530; JUAN CAMILO BARBOSA
BARRIOS,201501014899; JUAN CAMILO RUIZ TRUJIL-
LO,201501015835; JUAN ESTEBAN DUQUE
ARIAS,201501014627; JUAN FRANCISCO PAZMIÑO ME-
SIAS,201501015477; JUAN JOSE AMAYA AL-
VIAR,201501015565; JUAN JOSÉ MENDOZA CARRAN-
ZA,201501015782; JUAN MÚZQUIZ HERRERO,201501015805;
JUAN PABLO FASANO,201501016474; JUAN RECCHIA
PAEZ,201501013572; JUAN SEBASTIAN VELEZ TRIA-
NA,201501011535; JUDITH MARCELA QUINTERO GÓ-
MEZ,201501013970; JUELMA MARIZE MARTINS TAVA-
RES,201501011854; JULIA FROJAN,201501016311; JÚLIA MA-
RIA SANTOS DELGADO NEVES,201501013731; JULIANA STE-
PHANIE MARTINEZ GARCIA,201501011290; JULIETA LENTI-
NO,201501015283; JULIO CESAR MARTINEZ MARTI-
NEZ,201501015297; JULLY MARCELA ROCHA LUEN-
GAS,201501014826; JULY VANESSA PEREZ VANE-
GAS,201501015017; KAREN NATALI KIEHR,201501016541; KA-
REN TATIANA ESCAMILLA RODRIGUEZ,201501010880; KA-
RENIN GAMBETTA,201501016485; KARLA ROCIO RODRI-
GUEZ ROMERO,201501011958; KAROL ANDREA GUERRERO
ALVARADO,201501015415; KÁSSIA SILVA AL-
VES,201501011855; KATIA SUZANA MENDOZA AR-
CE,201501011801; KEVIN PEREIRA RUIZ,201501016373; KLEI-
DY RAÙL PINA FIDALGO,201501012236; LANI JELENNE DE
LEON PERDOMO,201501010647; LARA CANO SEMPE-
RE,201501012376; LARISA SANCHES,201501015902; LARISSA
FONSECA,201501013162; LAURA AYELÉN RODRÍGUEZ
ODWYER,201501013815; LAURA CAMILA MORENO TARQUI-
NO,201501015632; LAURA CRISTINA MOLINA VALEN-
CIA,201501013478; LAURA ELISA RESTREPO DU-
QUE,201501012373; LAURA LUCIA SANCHEZ ARELLA-
NO,201501011404; LAURA RODRIGUEZ ZUA-
REZ,201501010801; LAURA SABRINA LÒPEZ ZABAL-
LA,201501015220; LEANDRO COMPAGNUCCI,201501016096;
LEANDRO HECTOR MANINI WILLIAMS,201501015812; LEIDY
MARA LIMA MONTEIRO,201501016298; LEONARDO REG-
NIER,201501012655; LEONOR PATRICIA GUERRA MEDI-
NA,201501012667; LIDA JOHANA RIVAS REN-
DON,201501014343; LIDIA GIL DE SOLA GAR-
CIA,201501010947; LIDIANA DOS REIS SOARES,201501013469;

LIDISA CELENE ALFAMA RODRIGUES TAVA-
RES,201501011938; LILIAN MABEL AYALA JACO-
BO,201501015598; LILIANA DEL PILAR MORENO ZURI-
TA,201501013267; LINA MARIA HOYOS ROJAS,201501011503;
LINA MARIA OROSTEGUI HERNANDEZ,201501014155; LINA
PAOLA DAZA ARIAS,201501014710; LISIMAR ANDREINA
CAMPERO GONZALEZ,201501010726; LORENA GUERRERO
ARIAS,201501012944; LUCA RADE,201501012242; LUCERO HI-
DALGO GARCÍA,201501011474; LUCIA GONZA-
LEZ,201501015010; LUCIA SOUX TURNER,201501014993; LU-
CIANA FELIX MARQUEZ,201501012430; LUCIANA SOFIA NA-
RIO SCHUMACHER,201501012919; LUCIE CLAIRE MARIE DE-
BIENNE,201501012766; LUIS ALEJANDRO VARGAS GUERRE-
RO,201501012685; LUIS ALFREDO CABRERA GE-
NES,201501014814; LUIS ALFREDO SANABRIA SAAVE-
DRA,201501015933; LUIS CARLOS GOMEZ ALDA-
NA,201501011582; LUIS EDUARDO SARMENTO LOZA-
NO,201501014856; LUIS ENRIQUE QUIROGA FLO-
RES,201501013866; LUIS GABRIEL PRIETO RIOS,201501012704;
LUIS PABLO SALVAÑÁ,201501014426; LUIS VERGARA VELÁ-
ZQUEZ,201501010875; LUISA FERNANDA VASQUEZ MON-
TOYA,201501015052; MADDELAINNE HOYOS SERRA-
NO,201501011277; MAGDALENA INES TAPIA,201501014977;
MANUELA ARISTIZABAL GAVIRIA,201501014676; MARC DIE-
GO FELIU,201501016268; MARCEL RICARDO ARCE BARRA-
GAN,201501011386; MARCELA GALICIA LEGARRE-
TA,201501011445; MARCELA GUADALUPE MARTINEZ
MOYA,201501012637; MARCELA VALENTINA RIVERA ME-
LO,201501014411; MARCELO HIDALGO,201501012744; MAR-
CELO SEBASTIÁN CONSOLI,201501012456; MARCO CÉSAR
CHAMAGUA DE LEON,201501014859; MARCOS VILELA PA-
LACIOS,201501011044; MARDA UCARIS ZULUAGA ARISTIZÁ-
BAL,201501015584; MARIA ALEJANDRA DAVILA HERNAN-
DEZ,201501011627; MARIA ALEJANDRA GAR-
CIA,201501015744; MARIA ALEJANDRA LLINAS,201501016193;
MARIA BARBARA KANAGUSUKU,201501015439; MARIA BE-
LEN GADEA CAMACHO,201501013650; MARIA CAMILA CA-
BEZAS DELGADO,201501016015; MARÍA CAMILA GONZÁLEZ
CARO,201501014984; MARIA CANDIDO,201501014154; MARIA
CASADO SANCHEZ,201501014539; MARIA CECILIA ALTAMI-
RANDA,201501013075; MARIA DE LA PAZ DURAN ME-
RA,201501013323; MARIA DE LOS ANGELES PUPO BRI-
NAS,201501015450; MARÍA DEL PILAR CASTILLO VALEN-
CIA,201501011549; MARIA ELENA ESPINOZA SANJI-
NES,201501011206; MARIA ESTRAVIZ PARDO,201501011319;
MARÍA FERNANDA HERRERA NARVÁEZ,201501011966; MA-
RIA FLORENCIA AMITRANO,201501010737; MARÍA FLOREN-
CIA SORBA,201501011915; MARIA GABRIELA FLEITAS OR-
TELLADO,201501012722; MARÍA GRACIELA SÁN-
CHEZ,201501010734; MARIA ISABEL AVILES CASTIL-
LO,201501011841; MARIA ISABEL SUAREZ ORTE-
GA,201501010586; MARIA JOSE HOLGUIN CARVA-
JAL,201501012703; MARIA JOSÉ LEGELEN GONZA-
LEZ,201501014679; MARIA NOELIA ARIZAGA,201501016210;
MARÍA PÍA GUERRA,201501016391; MARIA PILAR DUAR-
TE,201501015521; MARIA SALOME MOGOLLON RAMI-
REZ,201501012034; MARIA SANTOS ALFAGEME,201501012675;
MARIA SILVERIA GRASSI,201501015928; MARIA SOLEDAD
MELLO ESCANELLAS,201501015099; MARIA VIRGINIA GAR-
CIA RAMIREZ,201501010655; MARIANA DÁVILA CABRE-
RA,201501015012; MARIELA ALEJANDRA SALINAS RETA-
MAL,201501014625; MARIELA ROSSIO LOAYZA PARIO-
NA,201501013827; MARIKO CLAUDIA DERNBA-
CH,201501011568; MARILINA BÁRBARA BILOT-
TA,201501011010; MARINA PULIDO GARROTE,201501016019;
MARIO LAMBAN FLORES,201501014421; MÁRIO MIRANDA
LIMA,201501014013; MARIO RENATO SALDAÑA GO-
MEZ,201501013912; MARKO ANDION MONIS,201501016569;
MARTHA NATALIA BURGOS MORALES,201501011400; MAS-
SIMILIANO LEPORATI,201501010545; MELANIE REPPAL-
LI,201501015479; MELISSA GUTIÉRREZ CLAVI-
JO,201501016576; MÉLISSA MARTINEZ SOARES,201501013606;
MELISSA ROSALES RODRIGUEZ,201501010954; MELISSA SI-
MONE FERNANDES VARELA,201501013310; MELISSA STEFA-
NIA CASTILLO MAHECHA,201501016579; MEVERICK JEAM-
PIERE PAJUELO NOLASCO,201501011623; MICAELA FIN-
KIELSZTOYN,201501013063; MICAELA GORRITI SE-
NA,201501014242; MIGUEL ANGEL SANTIVAÑEZ LO-
PEZ,201501011176; MILAGROS NERIDA YABAR BE-
DOYA,201501010730; MIRANDA CARLA IMPERIAL SÁNCHEZ-
PARDO,201501014267; MIRIAM RODRÍGUEZ PALLA-
RES,201501014654; MIRIAM SOFIA DUARTE BARRETO RA-
MOS,201501011221; MIRIAN NEVES GOMES,201501013905;
MIRNA ÉVORA SÍLVA,201501011955; MONICA CECILIA HER-
RERO,201501015516; MONICA FRANQUELINA FRESNEDA VO-
RONTSOVA,201501013987; MONICA RAQUEL GONZALEZ CO-
RONEL,201501011245; MORGANE MAZAIN,201501014030; MY-
RIAM ESTEFANIA PEÑA ZUÑIGA,201501016345; MYRIAM
WALKIRIA SURCO PAITAN,201501010660; NADINE CIBELLE
BARROS DELGADO,201501016305; NAHOMI LIDIA MERCE-
DES ZUASNÁBAR BELLIDO,201501012114; NAHUEL EDUAR-
DO MORANDI BEL,201501015753; NAIROBY DEL VALLE RO-
DRIGUEZ SANZ,201501013249; NATALIA MENDOZA MEDI-
NA,201501011080; NATALIA PATRICIA SERJE NAVAR-
RO,201501014586; NATALIA SOLEDAD ANDRADE BONIL-
LA,201501016043; NATALIA SOLEDAD VAZ-
QUEZ,201501013974; NATALIA VELASQUEZ,201501016587;
NATALY GIRALDO VÉLEZ,201501013300; NATALY JOHANA
GARCIA CENTENO,201501013091; NAYARA ALEXANE DEL-
GADO SANTOS,201501013777; NAYARA HELENA HERNAN-

DEZ PINTO,201501014116; NELSON DAVID LEDESMA MAR-
TINEZ,201501012631; NELSON ULISES CAMARGO SANDO-
VAL,201501011062; NELVA MERIELE EGUEZ SO-
SA,201501012515; NICOLÁS ANDRÉS CERÓN BES-
TARD,201501013914; NICOLÁS PASCUCHELLI,201501011559;
NICOLÒ ROSSI,201501012477; NOLAN ANIBAL SULLA ANGU-
LO,201501011169; NUNO SILAS BENRÓS SAN-
TOS,201501013245; NURIA SANTANA VEGA,201501010653;
OFELIA LETICIA CASSANELLO,201501016538; OLGA LILIANA
PALACIOS PÉREZ,201501013991; OLINDA LO-
PEZ,201501016412; OMAR ANDRÉS CAMPOS RIVE-
RA,201501014801; OSWALDO PINEDA ALGAR-
RA,201501013616; PABLO SEOANE FERNÁNDEZ,201501012740;
PAOL ROJAS,201501013180; PAOLA EMILCE GIME-
NEZ,201501012542; PAOLA FERNANDA MOSQUERA VILLAL-
VA,201501015409; PAOLA IVANOVA DIAZ AL-
LEN,201501011324; PATRICIA ALEJANDRA FAUNDEZ
RÍOS,201501012035; PATRICIA BOM JESUS VAZ DA CONCEI-
ÇÃO,201501012932; PATRICIA GOMEZ MOGOL-
LON,201501016596; PATRICIA LISSET FERNANDEZ AVA-
LOS,201501011723; PATRICIA MARCELA ESPINDOLA PON-
CE,201501011030; PATRICIA SANABRIA,201501013567; PAULA
LANATA CEDEÑO,201501014413; PAVEL CELIS RETA-
NA,201501014563; PEDRO DANIEL CONTRERAS CAMA-
CHO,201501011193; PEDRO EMILIO PINOS BENI-
TEZ,201501014083; PETRONILLA FILOMENA PASSARIEL-
LO,201501010772; RAFAEL AUGUSTO MORALES OSPI-
NO,201501012823; RAFAEL DOMINGOS MAURÍCIO DOS SAN-
TOS AFONSO,201501015811; RAFAEL FERNANDO JUSCAMAY-
TA GARCIA,201501010906; RAFAEL LOPES VARE-
LA,201501015582; RAFAEL ROMAN RAMON,201501011041;
RAQUEL FABIOLA HERNANDEZ DIAZ,201501011168; RA-
QUEL NAVARRO FERNÁNDEZ,201501016267; RAYMONDE
PIERRE,201501015686; RENATA MELANIE NEVES DOS SAN-
TOS,201501013334; RENZO AUGUSTO AREVALO RO-
BLES,201501016655; ROBERTA CONTI,201501010862; ROBER-
TO ANDREÉ CAMPOS CHÁVEZ,201501016146; ROBERTO JA-
VIER MENA BASTIDAS,201501011937; ROBERTO MUN-
GUIA,201501011235; ROBERTO SASTRE ENRÍQUEZ DE SALA-
MANCA,201501015092; ROCINEL NILSAN HENRIQUEZ QUI-
ROZ,201501011254; RODRIGO PAILLET,201501015028; ROGER
ARTURO RIAÑO GÓMEZ,201501015185; ROGGER DI ROY
BELLIDO CASTRO,201501012001; ROMINA MARCONI DA
ROS,201501016251; ROSA MARIA COITIÑO OLIVE-
RA,201501015381; ROSA MARIA GONZALEZ LO-
PEZ,201501011208; ROSARIO ADELA RODRIGUEZ
LAOS,201501011767; ROSSANA PATRICIA MONTEIRO
DIAS,201501010942; RUBIELA PACANCHIQUE VAR-
GAS,201501014251; RUTH ANDREA DOTTA MIRAN-
DA,201501010657; SABELA RIVAS NEIRA,201501011049; SA-
BRINA BELOQUI MIRANDA,201501014392; SANDRA CAROLI-
NA ROJAS GOMEZ,201501014887; SANDRA MARCELA RODRI-
GUEZ ORTEGA,201501013238; SANDRA MILENA FAJARDO
MALDONADO,201501013280; SANDY VILLARROEL MONTA-
ÑO,201501012929; SANTIAGO TORRIJOS PULI-
DO,201501012824; SARA EVELIN URREA QUINTE-
RO,201501015865; SARA LLUESMA QUINTANA,201501013209;
SARA LORENA LÓPEZ CARMONA,201501013158; SARA LU-
CIA ERASO LASSO,201501015313; SARAH BELÉN GUERREÑO
CÉSPEDES,201501010757; SEBASTIAN ANDRES CASAÑAS
ANDRADE,201501012433; SHARON DAYANNA CORREDOR
MARTINEZ,201501014260; SHIRLEY CAROLINA FACTOS
AGUIRRE,201501016032; SHIRLEY RODRIGUEZ PAR-
RA,201501010720; SILVANA DANIELA CESPEDES GO-
MEZ,201501011637; SILVANA ESTHER YANAS JA-
RA,201501012074; SILVIA FERNANDES,201501013586; SILVIO
AUGUSTO LUJAN PAREDES,201501011265; SIUDY NATHALIE
PULIDO FERNANDEZ,201501011475; SOFIA GABRIELA NU-
ÑEZ,201501013149; SOFIA NARANJO,201501015633; SOLEDAD
SANCHEZ FLORES,201501011874; STEFANY SCARLETH ZAPA-
TA GUTIERREZ,201501012940; STEFFI SPENCER LOPES DA
CRUZ,201501012414; STELLA ISABEL JAMISSE,201501016161;
STEPHANIA BLANCO LEON,201501014598; STEPHANIA SAN-
DOVAL ARANGO,201501014164; TARATRASOA ANDRIATAHI-
NA,201501011658; TATIANA PERALTA SAN-
CHEZ,201501014757; TERESA ESTEFANIA GUADALUPE AL-
MEIDA,201501014613; TRINIDAD CAMILA VALENZUELA SE-
PULVEDA,201501014827; URSULA FERNANDA SALAZAR
ROGGERO,201501012090; ÚRSULA MARIANELA TOLOZA OR-
TEGA,201501016645; VALENTINA GACHA MENDO-
ZA,201501011540; VALERIA DE SOUZA FERREIRA GAMBIRA-
ZIO,201501011156; VALERIA YSUNZA PÉREZ
GIL,201501010916; VANESA GARRIDO ÁLVA-
REZ,201501010956; VANESSA LIMA SALDANHA,201501014504;
VANESSA MILENA MONTERROZA BALETA,201501012025;
VANEZA FRANCO NOGUERA,201501014036; VERONICA BEA-
TRIZ ALBERTI,201501013435; VICTOR CARLOS DOS SANTOS
COELHO,201501010872; VICTOR IVAN DE JE-
SUS,201501013261; VICTORIA ALEJANDRA MARTINEZ MER-
CADO,201501014895; VICTORIA RODRIGUEZ SAN MAR-
TÍN,201501016198; VIVIANA CONTINANZO,201501015694; VI-
VIANA PATRICIA MONTOYA GIRALDO,201501014688; VLADI-
MIR LEANDRO,201501012471; WILLIAM ANDRES LOPEZ AR-
BOLEDA,201501013659; WILLIAM ESTEBAN OSPINA GARRI-
DO,201501016147; WILLIAM FRANCISCO DIAZ SUA-
REZ,201501014778; WILTON LUIS CERVERA OCA-
ÑA,201501011089; WILVER VILLARROEL MALA-
LA,201501010752; XIOMARA LAZO,201501013352; YARA MI-
RANDA DE BARROS,201501011711; YENIFER MILADYS FAN-
DIÑO MARTÍNEZ,201501012943; YONIER ALEXANDER ORO-
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ZCO MARÍN,201501014287; ZELIA DOMÊNICA FERREIRA ZÊ-
GO,201501013809; ZULAY ESTEFANIA GONZALEZ MARTI-
NEZ,201501014825; ZULMA CATALINA LESME DE ME-
ZA,201501014523;
Certificado Avançado Superior
ADRIANA ESTHER SUAREZ,201501012769; ALIAKSANDRA
LIPNITSKAYA,201501012475; ANA DENISE NUÑEZ LEDES-
MA,201501016037; ANA MARIA RODRIGUEZ MORE-
NO,201501011552; ANA OLIVIA SANCHEZ ROME-
RO,201501011201; ANDREA MARTINEZ MARTI-
NEZ,201501014146; ANDRES ALEJANDRO VITERI GAR-
CIA,201501015915; ANGELA FABIOLA HUCASI FLO-
RES,201501013281; BARBARA MENDEZ ADAME,201501014615;
CAMILA CIURLO ARAGON,201501014662; CARINA ROMAÑA-
CH NASSER,201501011446; CARLOS FERNANDO VASQUEZ
GABELA,201501011526; CELESTE DOLORES
MANN,201501014961; CLAHIRE XIMENA RUIZ FORE-
RO,201501014641; CLÁUDIA AFONSO NETO FERREI-
RA,201501014866; DANIEL JUSDADO BARRIO,201501015822;
DANIELA ROJAS TOME,201501012078; DELAPLACE LUANA
LAURE,201501013787; DELIAH SIBILLE KNARR,201501015141;
DIEGO MAURICIO RODRIGUEZ VARGAS,201501015027; EDDY
FRANCISCO MEDRANO LACAYO,201501014483; ELENA MAN-
ZATO,201501016306; EUGENIA CAVANAGH,201501015142; FA-
BIÁN ANDRÉS PÉREZ RODRÍGUEZ,201501015165; FABIANE
ALEJANDRA CÉSPEDES MANSILLA,201501011805; FARIDES
LUGO ZULETA,201501015378; GISEL MARIANELA CAMARGO
ECHEVESTE,201501014803; GUILLERMINA VIANCAR-
LOS,201501015692; HEINER RICARDO LOPEZ SANDO-
VAL,201501011583; ISABELLA PERMANSCHLA-
GER,201501015161; IVÁN DARIO COTES DU-
RÁN,201501016151; JESSICA MAGDALIZ BÁEZ VELÁZ-
QUEZ,201501014591; JOHANNES ASANGER,201501011017;
JUAN ALBERTO RODRÍGUEZ MADRIZ,201501013670; JUAN
FRANCISCO ITURRALDE MARTINEZ,201501010675; JUANICE
LOURO LOPES,201501016257; JULIA RIGUEIRO,201501011216;
JULIÁN MONSALVE CORREA,201501015014; JULIANA MON-
TOYA VELEZ,201501015033; JULIE ANDREA BOLAÑOS MO-
RA,201501013166; KAREN NATALIE GARCÍA COCOZZEL-
LI,201501012599; LAURA GRANADA ESPITIA,201501015174;
LOURDES ZEBALLOS LOPEZ,201501012554; MAGDALENA
STEFANOWICZ,201501012508; MAGEN ALEXIA,201501016283;
MARIA ALEJANDRA QUINONES SANTOS,201501012392; MA-
RIA FLORENCIA HIGA,201501016331; MARÍA FLORENCIA
NOBELASCO MORENO,201501011164; MARIA ISABEL NIÑO
RADA,201501013651; MARIA VIRGINIA ARRANZ
ABREU,201501011569; MARIO ALEJANDRO GARAVITO SO-
SA,201501013811; MARTINA MORBIDINI,201501010574; MAYA-
RA MARINA SOUSA SENZANO,201501014746; MEGWEN LO-
VELESS,201501015984; MIN YONG CHOI,201501011714; MIRTA
MARIA RAQUEL AGUIRRE,201501015237; MOHOMEDE SAI-
DE,201501016463; MÓNICA ACUÑA GUERRERO,201501016442;
NATALIA ANDREA GOMEZ RUEDA,201501014406; NATALIA
OCAMPO DIAZ,201501013347; NATALIA PINEDA URI-
BE,201501012708; NOËLLE HÉLOURY,201501015964; OLGA PA-
TRICIA CORREA BUSTAMANTE,201501014755; PAULA XIME-
NA MEJIA CARDONA,201501011833; RODRIGO JAVIER NÚ-
ÑEZ AVILA,201501011500; SOFIA FISCON,201501010520; VALE-
RIA PAOLA SUAREZ GALICIA,201501011453; VÂNIA ISABEL
SANCHA ALMEIDA DELGADO,201501011703; VANNESA ALE-
JANDRA MONTOYA SÁNCHEZ,201501013799; VERONICA
CAMPOGIANI,201501010769;

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

ESCOLA DE ENFERMAGEM ANNA NERY

PORTARIA No- 5.377, DE 23 DE JULHO DE 2015

A Diretora da Escola de Enfermagem Anna Nery do Centro
de Ciências da Saúde da UFRJ, nomeada pela Portaria n0 667, de
29/01/2014, publicada no DOU n0 21, Seção 2, de 30/01/2014, re-
solve tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto referente ao edital no 220, de
25/06/2015, publicado no DOU no 120, Seção 3, de 26/06/2015,
divulgando, em ordem de classificação, o nome dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgica
Setorização: Enfermagem Hospitalar
1 - Márcia de Carvalho Rodrigues
2 - Willian de Andrade Pereira de Brito
3 - Isabel Cristina Oliveira Vital

NEIDE APARECIDA TITONELLI ALVIM

FACULDADE DE FARMÁCIA

PORTARIA Nº 5.353, DE 24 DE JULHO DE 2015

A Diretora da Faculdade de Farmácia do Centro de Ciências
da Saúde da UFRJ, nomeado pela Portaria nº 2.987 de 26/03/2014,
publicada no DOU nº 59, Seção 2, de 27/03/2014, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 141 de
26/05/2015, publicado no DOU nº 99, seção 03, de 27/05/2015,
divulgando, em ordem de classificação o nome dos candidatos apro-
vados:

Ministério da Fazenda
.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

ATO DE EXCLUSÃO Nº 2, DE 22 DE JULHO DE 2015

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Parcelamento Especial (PAES), de que trata o art. 1 da Lei 10.684/2003.

O PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SERGIPE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso II da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007, pelos motivos apurados no bojo do processo administrativo abaixo, EXCLUI os seguintes
contribuintes do Parcelamento Especial (PAES) de que trato o art. 7º da Lei 10.684/2003:

Nome CNPJ Processo Administrativo Motivo da Exclusão
FB Transportes ltda 32.756.140/0001-80 14841.720027/2015-10 Inadimplência de tributos corren-

tes
Hospital São Domingos Sávio lt-
da

13.038.252/0001-51 14841.720026/2015-75 Inadimplência de tributos corren-
tes

Agropecuária Paty ltda 15.615.206/0001-01 14841.720025/2015-21 Inadimplência de tributos corren-
tes

A rescisão proferida implicará a remessa do débito para a inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da execução, conforme o caso,
restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos
respectivos fatos geradores.

É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias contados da data de publicação deste Ato de Exclusão, apresentar recurso
administrativo dirigido ao Procurador-Chefe da Fazenda Nacional no Estado de Sergipe, com endereço a Rua Francisco Portugal nº 40, Salgado
Filho, Aracaju/SE.

PAULO ANDRADE GOMES

Departamento de Análises Clínicas e Toxicológicas
Setorização: Análises Clínicas e Toxicológicas/Bioquímica

Clínica e Hematologia Clínica
1ª. GRASIELLE CLOTILDES KINCHESKI
2ª. JULIANA CAMACHO PEREIRA
3ª. FABIANA VIEIRA DE MELLO

GISELA MARIA DELLAMORA ORTIZ

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PORTARIA Nº 5.359, DE 24 DE JULHO DE 2015

A diretora da Escola de Educação Infantil do Centro de
Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, Alessandra Sarkis de Melo, nomeada pela portaria número
3425, de 15 de abril de 2014, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto da Escola de Educação Infantil,
referente ao Edital nº 157, de 26 de maio de 2015, publicado no DOU
n° 99 - Seção 3, páginas 79-80, de 27 de maio de 2015, divulgando
os nomes dos candidatos aprovados para a Área de Educação Fí-
sica:

1° lugar - Renata Rodrigues Wanderley
2º lugar - Priscila Ramos Firmino Lopes
3º lugar - Danielle Coelho Valoura

ALESSANDRA SARKIS DE MELO

CENTRO DE LETRAS E ARTES

ESCOLA DE MÚSICA

PORTARIA Nº 5.315, DE 24 DE JULHO DE 2015

A Diretora da Escola de Música do Centro de Letras e Artes

da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professora MARIA JOSÉ

CHEVITARESE, nomeada através da Portaria n.º 4.975, de

07/07/2015, publicada no Diário Oficial da União n.º 128, de

08/07/2015, Seção 2, página 40, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nº 4.645, de 19/06/2015, pu-

blicada no Diário Oficial da União nº 117, de 23/06/2015, Seção 1,

página 33, bem como no Boletim nº 26, de 25/06/2015, página 10,

tendo em vista que os candidatos RAPHAEL CAMPOS DA PAIXÃO

e REGINALDO DO ESPÍRITO SANTO THIMÓTEO, não atendem à

exigência contida no subitem 2.1, alínea "c" do Edital n.º 141, de 26

de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 99, de 27

de maio de 2015, Seção 3, retificado pelo Edital nº 165, de 27 de

maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 100, de 28 de

maio de 2015, Seção 3.

MARIA JOSÉ CHEVITARESE

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 4.431, DE 23 DE JULHO DE 2015

Altera a Resolução nº 4.391, de 19 de de-
zembro de 2014, que estabelece as con-
dições para a contratação dos financiamen-
tos passíveis de subvenção econômica de
que trata a Lei nº 12.096, de 24 de no-
vembro de 2009, para o período de 1º de
janeiro de 2015 a 31 de dezembro de
2015.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 23 de julho de 2015,
com base no art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, e no art. 1º
da Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, resolveu:

Art. 1º O art. 1º da Resolução nº 4.391, de 19 de dezembro
de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...............................................................
I - Subprograma "Ônibus e Caminhões - Grandes Empre-

sas":
...........................................................................................
c) limite de recursos: até R$7.310.000.000,00 (sete bilhões,

trezentos e dez milhões de reais);
..............................................................................................
II - Subprograma "Ônibus e Caminhões - Micro, Pequenas e

Médias Empresas":
.................................................................................................
c) limite de recursos: até R$7.140.000.000,00 (sete bilhões,

cento e quarenta milhões de reais);
.................................................................................................

IV - Subprograma "Bens de Capital - Demais itens - Grandes
Empresas":

...........................................................................................
c) limite de recursos: até R$13.040.000.000,00 (treze bilhões

e quarenta milhões de reais);
............................................................................................
VI - Subprograma "Rural - Grandes Empresas":
..............................................................................................
c) limite de recursos: até R$4.150.000.000,00 (quatro bi-

lhões, cento e cinquenta milhões de reais);
..............................................................................................
VII - Subprograma "Rural - Micro, Pequenas e Médias Em-

presas":
....................................................................................
c) limite de recursos: até R$2.200.000.000,00 (dois bilhões e

duzentos milhões de reais);
d) taxa de juros ao beneficiário final: 7% (sete por cento) ao

ano até 30 de agosto de 2015 e 7,5% (sete inteiros e cinco décimos
por cento) ao ano a partir de 1º de setembro de 2015;

.......................................................................................
X - Subprograma "Peças, Partes e Componentes - Grandes

Empresas":
........................................................................................
c) limite de recursos: até R$700.000.000,00 (setecentos mi-

lhões de reais);
.............................................................................................
XII - Subprograma "Tecnologia Nacional - Grandes Em-

presas":
...............................................................................................
c) limite de recursos: até R$100.000.000,00 (cem milhões de

reais);
...........................................................................................
XIII - Subprograma "Tecnologia Nacional - Micro, Pequenas

e Médias Empresas":
............................................................................................
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c) limite de recursos: até R$100.000.000,00 (cem milhões de
reais);

............................................................................................
XIV - Subprograma "Transformadores - Grandes Empre-

sas":
..............................................................................................
c) limite de recursos: até R$1.110.000.000,00 (um bilhão,

cento e dez milhões de reais);
..............................................................................................
XVIII - Subprograma "Máquinas e Equipamentos Eficientes

- Grandes Empresas":
.............................................................................................
c) limite de recursos: até R$50.000.000,00 (cinquenta mi-

lhões de reais);
..............................................................................................
XX - Subprograma "Cerealistas - Grandes Empresas":
.................................................................................................
c) limite de recursos: até R$360.000.000,00 (trezentos e ses-

senta milhões de reais);
.............................................................................................
XXI - Subprograma "Cerealistas - Micro, Pequenas e Médias

Empresas":
..............................................................................................
c) limite de recursos: até R$40.000.000,00 (quarenta milhões

de reais);
............................................................................................."

(NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.432, DE 23 DE JULHO DE 2015

Fixa a taxa efetiva de juros do Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino Su-
perior (FIES).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 23 de julho de 2015,
com base no art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, e no art. 5º,
inciso II, da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, resolveu:

Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir da data
de publicação desta resolução, a taxa efetiva de juros será de 6,50%
a.a. (seis inteiros e cinquenta centésimos por cento ao ano).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.433, DE 23 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a constituição e o funciona-
mento de componente organizacional de
ouvidoria pelas instituições financeiras e
demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 23 de julho de 2015,
com base no art. 4º, inciso VIII, da referida Lei, resolveu:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Esta Resolução disciplina a constituição e o fun-

cionamento de componente organizacional de ouvidoria pelas ins-
tituições que especifica.

Art. 2º O componente organizacional de ouvidoria deve ser
constituído pelas instituições financeiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil que tenham clien-
tes pessoas naturais ou pessoas jurídicas classificadas como microem-
presas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Parágrafo único. Ficam dispensados de constituir ouvidoria
os bancos comerciais sob controle societário de bolsas de valores, de
bolsas de mercadorias e futuros ou de bolsas de valores e de mer-
cadorias e futuros que desempenhem exclusivamente funções de li-
quidante e custodiante central, prestando serviços às bolsas e aos
agentes econômicos responsáveis pelas operações nelas cursadas.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 3º São atribuições da ouvidoria:
I - prestar atendimento de última instância às demandas dos

clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido
solucionadas nos canais de atendimento primário da instituição;

II - atuar como canal de comunicação entre a instituição e os
clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de
conflitos; e

III - informar ao conselho de administração ou, na sua au-
sência, à diretoria da instituição, a respeito das atividades de ou-
vidoria.

Parágrafo único. Para efeitos desta Resolução, considera-se
primário o atendimento habitual realizado em quaisquer pontos ou
canais de atendimento, incluídos os correspondentes no País e o
Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) de que trata o Decreto
nº 6.523, de 31 de julho de 2008.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 4º A estrutura da ouvidoria deve ser compatível com a

natureza e a complexidade dos produtos, serviços, atividades, pro-
cessos e sistemas de cada instituição.

Parágrafo único. A ouvidoria não pode estar vinculada a
componente organizacional da instituição que configure conflito de
interesses ou de atribuições, a exemplo das unidades de negociação
de produtos e serviços, da unidade responsável pela gestão de riscos
e da unidade executora da atividade de auditoria interna.

Art. 5º É admitido o compartilhamento de ouvidoria nos
seguintes casos:

I - instituição que integre conglomerado composto por pelo
menos duas instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil, podendo ser constituída a ouvidoria em qualquer das ins-
tituições autorizadas a funcionar;

II - instituição que não integre conglomerado composto por
pelo menos duas instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, podendo ser constituída a ouvidoria:

a) em empresa ligada, conforme definição constante do art.
1º, § 1º, incisos I e III, da Resolução nº 2.107, de 31 de agosto de
1994; e

b) na associação de classe a que seja filiada ou na bolsa de
valores ou bolsa de mercadorias e futuros ou bolsa de valores e de
mercadorias e futuros nas quais realize operações;

III - cooperativa singular de crédito filiada a cooperativa
central, podendo ser constituída a ouvidoria na respectiva cooperativa
central, confederação de cooperativas de crédito ou banco do sistema
cooperativo; e

IV - cooperativa singular de crédito não filiada a cooperativa
central, podendo ser constituída a ouvidoria em cooperativa central,
federação de cooperativas de crédito, confederação de cooperativas de
crédito ou associação de classe da categoria.

§ 1º O disposto no inciso II, alínea "b", não se aplica a
bancos comerciais, bancos múltiplos, caixas econômicas, sociedades
de crédito, financiamento e investimento, associações de poupança e
empréstimo e sociedades de arrendamento mercantil que realizem
operações de arrendamento mercantil financeiro.

§ 2º O disposto nos incisos II, alínea "b", e IV somente se
aplica a associação de classe ou bolsa que possuir código de ética ou
de autorregulação efetivamente implantado, ao qual a instituição te-
nha aderido.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
Art. 6º As atribuições da ouvidoria abrangem as seguintes

atividades:
I - atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal

e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e ser-
viços;

II - prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do an-
damento das demandas, informando o prazo previsto para resposta;

III - encaminhar resposta conclusiva para a demanda no
prazo previsto;

IV - manter o conselho de administração ou, na sua ausência,
a diretoria da instituição, informado sobre os problemas e deficiências
detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado
das medidas adotadas pelos administradores da instituição para so-
lucioná-los; e

V - elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de
auditoria, quando existente, e ao conselho de administração ou, na sua
ausência, à diretoria da instituição, ao final de cada semestre, relatório
quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela
ouvidoria no cumprimento de suas atribuições.

§ 1º O atendimento prestado pela ouvidoria:
I - deve ser identificado por meio de número de protocolo, o

qual deve ser fornecido ao demandante;
II - deve ser gravado, quando realizado por telefone, e, quan-

do realizado por meio de documento escrito ou por meio eletrônico,
arquivada a respectiva documentação; e

III - pode abranger:
a) excepcionalmente, as demandas não recepcionadas ini-

cialmente pelos canais de atendimento primário; e
b) as demandas encaminhadas pelo Banco Central do Brasil,

por órgãos públicos ou por outras entidades públicas ou privadas.
§ 2º O prazo de resposta para as demandas não pode ul-

trapassar dez dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e
de forma justificada, uma única vez, por igual período, limitado o
número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas
no mês, devendo o demandante ser informado sobre os motivos da
prorrogação.

Art. 7º A instituição deve manter sistema de informações e
de controle das demandas recebidas pela ouvidoria, de forma a:

I - registrar o histórico de atendimentos, as informações
utilizadas na análise e as providências adotadas; e

II - controlar o prazo de resposta.
Parágrafo único. As informações de que trata este artigo

devem permanecer registradas no sistema pelo prazo mínimo de cinco
anos, contados da data da protocolização da ocorrência.

Art. 8º A instituição deve:
I - dar ampla divulgação sobre a existência da ouvidoria,

suas atribuições e forma de acesso, inclusive nos canais de comu-
nicação utilizados para difundir os produtos e serviços; e

II - garantir o acesso gratuito dos clientes e dos usuários ao
atendimento da ouvidoria, por meio de canais ágeis e eficazes, in-
clusive por telefone, cujo número deve ser:

a) divulgado e mantido atualizado em local visível ao pú-
blico no recinto das suas dependências e nas dependências dos cor-
respondentes no País, bem como nos respectivos sítios eletrônicos na
internet, acessível pela sua página inicial;

b) informado nos extratos, comprovantes, inclusive eletrô-
nicos, contratos, materiais de propaganda e de publicidade e demais
documentos que se destinem aos clientes e usuários; e

c) registrado e mantido permanentemente atualizado em sis-
tema de informações, na forma estabelecida pelo Banco Central do
Brasil.

CAPÍTULO V
DAS EXIGÊNCIAS FORMAIS
Art. 9º O estatuto ou o contrato social das instituições re-

feridas no art. 2º, conforme a natureza jurídica da sociedade, deve
dispor, de forma expressa, sobre os seguintes aspectos:

I - as atribuições e atividades da ouvidoria;
II - os critérios de designação e de destituição do ouvidor e

o tempo de duração de seu mandato; e
III - o compromisso expresso da instituição no sentido de:
a) criar condições adequadas para o funcionamento da ou-

vidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela trans-
parência, independência, imparcialidade e isenção; e

b) assegurar o acesso da ouvidoria às informações neces-
sárias para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas,
com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e
documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de
suas atribuições.

§ 1º As exigências previstas no caput devem ser incluídas no
estatuto ou contrato social da instituição na primeira alteração que
ocorrer após a constituição da ouvidoria ou após o início da vigência
desta Resolução.

§ 2º As alterações estatutárias ou contratuais exigidas por
esta Resolução relativas às instituições que optarem pela faculdade
prevista no art. 5º, incisos I e III, podem ser promovidas somente pela
instituição que constituir a ouvidoria.

§ 3º As instituições que não constituírem ouvidoria própria
em decorrência da faculdade prevista no art. 5º, incisos II e IV, devem
ratificar a decisão na primeira assembleia geral ou na primeira reu-
nião de diretoria realizada após tal decisão.

Art. 10. As instituições referidas no art. 2º devem designar
perante o Banco Central do Brasil os nomes do ouvidor e do diretor
responsável pela ouvidoria.

§ 1º O diretor responsável pela ouvidoria pode desempenhar
outras funções na instituição, inclusive a de ouvidor, exceto a de
diretor de administração de recursos de terceiros.

§ 2º Nos casos dos bancos comerciais, bancos múltiplos,
caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e inves-
timento, associações de poupança e empréstimo e sociedades de ar-
rendamento mercantil que realizem operações de arrendamento mer-
cantil financeiro, que estejam sujeitos à obrigatoriedade de cons-
tituição de comitê de auditoria, na forma da Resolução nº 3.198, de
27 de maio de 2004, o ouvidor não poderá desempenhar outra função,
exceto a de diretor responsável pela ouvidoria.

§ 3º Nas situações em que o ouvidor desempenhe outra
atividade na instituição, essa atividade não pode configurar conflito
de interesses ou de atribuições.

§ 4º Os dados relativos ao diretor responsável pela ouvidoria
e ao ouvidor devem ser inseridos e mantidos atualizados em sistema
de informações, na forma estabelecida pelo Banco Central do Bra-
sil.

Art. 11. Nas hipóteses previstas no art. 5º, incisos I, III e IV,
o ouvidor deve:

I - responder por todas as instituições que compartilharem a
ouvidoria; e

II - integrar os quadros da instituição que constituir a ou-
vidoria.

Art. 12. Para cumprimento do disposto no caput do art. 10,
nas hipóteses previstas no art. 5º, inciso II, as instituições devem:

I - designar perante o Banco Central do Brasil apenas o
nome do respectivo diretor responsável pela ouvidoria; e

II - informar o nome do ouvidor, que deverá ser o do ouvidor
da associação de classe, bolsa de valores, bolsa de mercadorias e
futuros ou bolsa de valores e de mercadorias e futuros, entidade ou
empresa que constituir a ouvidoria.

CAPÍTULO VI
DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES
Art. 13. O diretor responsável pela ouvidoria deve elaborar

relatório semestral referente às atividades desenvolvidas pela ouvi-
doria, nas datas-base de 30 de junho e 31 de dezembro.

Parágrafo único. O relatório de que trata o caput deve ser
encaminhado à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando exis-
tente, e ao conselho de administração ou, na sua ausência, à diretoria
da instituição.

Art. 14. As instituições devem divulgar semestralmente, nos
respectivos sítios eletrônicos na internet, as informações relativas às
atividades desenvolvidas pela ouvidoria.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil poderá esta-
belecer o conteúdo mínimo das informações de que trata o caput.

Art. 15. O Banco Central do Brasil estabelecerá o conteúdo,
a forma, a periodicidade e o prazo de remessa de dados e de in-
formações relativos às atividades da ouvidoria.

CAPÍTULO VII
DA CERTIFICAÇÃO
Art. 16. As instituições referidas no art. 2º devem adotar

providências para que os integrantes da ouvidoria que realizem as
atividades mencionadas no art. 6º sejam considerados aptos em exame
de certificação organizado por entidade de reconhecida capacidade
técnica.

§ 1º O exame de certificação deve abranger, no mínimo,
temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à
mediação de conflitos.

§ 2º A designação dos integrantes da ouvidoria referidos no
caput fica condicionada à comprovação de aptidão no exame de
certificação, além do atendimento às demais exigências desta Re-
solução.
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§ 3º As instituições referidas no art. 2º são responsáveis pela
atualização periódica dos conhecimentos dos integrantes da ouvi-
doria.

§ 4º O diretor responsável pela ouvidoria sujeita-se à for-
malidade prevista no caput, caso exerça a função de ouvidor.

§ 5º Nas hipóteses previstas no art. 5º, incisos II e IV, aplica-
se o disposto neste artigo aos integrantes da ouvidoria da associação
de classe, entidade e empresa que realize as atividades mencionadas
no art. 6º.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. O Banco Central do Brasil poderá adotar medidas

complementares necessárias à execução do disposto nesta Resolu-
ção.

Art. 18. Os relatórios e a documentação relativa aos aten-
dimentos realizados, de que tratam os arts. 6º, inciso V e § 1º, 7º e 13,
bem como a gravação telefônica do atendimento, devem permanecer
à disposição do Banco Central do Brasil na sede da instituição pelo
prazo mínimo de cinco anos.

Art. 19. Fica concedido prazo até 30 de junho de 2016 para
as instituições referidas no art. 2º se adaptarem ao disposto nesta
Resolução.

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 21. Fica revogada a Resolução nº 3.849, de 25 de março
de 2010.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.574, DE 24 DE JULHO DE 2015

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.422, de 19 de dezembro de 2013, que
dispõe sobre a Escrituração Contábil Fiscal
(ECF).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º Os arts. 2º, 5º e 6º da Instrução Normativa RFB nº
1.422, de 19 de dezembro de 2013, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º .....................................................................................
...................................................................................................
IV - ao detalhamento dos ajustes do lucro líquido na apu-

ração do Lucro Real, no Livro Eletrônico de Apuração do Lucro Real
(e-Lalur), mediante tabela de adições e exclusões definida pela Cofis,
por meio de Ato Declaratório Executivo;

V - ao detalhamento dos ajustes da base de cálculo da CSLL,
no Livro Eletrônico de Apuração da Base de Cálculo da CSLL (e-
Lacs), mediante tabela de adições e exclusões definida pela Cofis, por
meio de Ato Declaratório Executivo;

......................................................................................." (NR)
"Art. 5º .....................................................................................
...................................................................................................
Parágrafo único: As declarações relativas a rendimentos e

informações econômico-fiscais a que se sujeitem as pessoas jurídicas
serão prestadas na ECF." (NR)

"Art. 6º A não apresentação da ECF pelos contribuintes que
apuram o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica pela sistemática
do Lucro Real, nos prazos fixados no art. 3º, ou a sua apresentação
com incorreções ou omissões, acarretará a aplicação, ao infrator, das
multas previstas no art. 8º-A do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13 de
maio de 2014.

§ 1º Na aplicação da multa de que trata o caput, quando não
houver lucro líquido, antes do Imposto de Renda e da Contribuição
Social, no período de apuração a que se refere a escrituração, deverá
ser utilizado o último lucro líquido, antes do Imposto de Renda e da
Contribuição Social informado, atualizado pela taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, até o termo
final de encerramento do período a que se refere a escrituração.

§ 2º A não apresentação da ECF pelos contribuintes que
apuram o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica, por qualquer
sistemática que não o Lucro Real, nos prazos fixados no art. 3º, ou a
sua apresentação com incorreções ou omissões, acarretará a aplicação,
ao infrator, das multas previstas no art. 57 da Medida Provisória nº
2.158-35, de 24 de agosto de 2001." (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

Enquadra veículos em "Ex" da TIPI

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, tendo em vista o disposto na Nota Complementar NC
(87-3) da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de de-
zembro de 2011, e na Instrução Normativa nº 929, de 25 de março de
2009, e ainda o que consta do processo nº 11020.723634/2014-26,
declara:

Art. 1º - Os veículos relacionados no Anexo Único a este
Ato Declaratório Executivo cumprem as exigências para enquadra-
mento no Ex-02 do código 8702.10.00 da TIPI.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

ANEXO ÚNICO

Nome do veículo: AGRALE/IBRAVA MA 10.0
Versão: Ônibus montado sobre chassi Agrale MA 10.0

Capacidade de transporte: 24 (vinte e quatro) pessoas sentadas, incluindo o
motorista

Tipo de ignição: por compressão (diesel) / Motor: de pistão
Cilindradas: 4.748 cm³ / Volume interno do habitáculo = 29440 dm³ (29,44

m³)
Marca Chassi: Agrale / Marca Carroceria: Ibrava (mod. Apollo - MA 10)

Fabricante: Agrale S.A.
Ano/modelo: 2014/2014

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

Enquadra veículos em "Ex" da TIPI

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, tendo em vista o disposto na Nota Complementar NC
(87-3) da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de de-
zembro de 2011, e na Instrução Normativa nº 929, de 25 de março de
2009, e ainda o que consta do processo nº 11020.723635/2014-71,
declara:

Art. 1º - Os veículos relacionados no Anexo Único a este
Ato Declaratório Executivo cumprem as exigências para enquadra-
mento no Ex-02 do código 8702.10.00 da TIPI.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

ANEXO ÚNICO

Nome do veículo: AGRALE/NEOBUS MA 9.2
Versão: Ônibus montado sobre chassi Agrale MA 9.2

Capacidade de transporte: 21 (vinte e um) pessoas sentadas, incluindo o
motorista

Tipo de ignição: por compressão (diesel) / Motor: de pistão
Cilindradas: 4.748 cm³ / Volume interno do habitáculo = 31660 dm³ (31,66

m³)
Marca Chassi: Agrale / Marca Carroceria: Neobus

Fabricante: Agrale S.A.
Ano/modelo: 2014/2014

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

Enquadra veículos em "Ex" da TIPI

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, tendo em vista o disposto na Nota Complementar NC
(87-3) da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de de-
zembro de 2011, e na Instrução Normativa nº 929, de 25 de março de
2009, e ainda o que consta do processo nº 11020.723633/2014-81,
declara:

Art. 1º - Os veículos relacionados no Anexo Único a este
Ato Declaratório Executivo cumprem as exigências para enquadra-
mento no Ex-02 do código 8702.10.00 da TIPI.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

ANEXO ÚNICO

Nome do veículo: AGRALE/NEOBUS MA 10.0
Versão: Ônibus montado sobre chassi Agrale MA 10.0

Capacidade de transporte: 24 (vinte e quatro) pessoas sentadas, incluindo o
motorista

Tipo de ignição: por compressão (diesel) / Motor: de pistão
Cilindradas: 4.748 cm³ / Volume interno do habitáculo = 31660 dm³ (31,66

m³)
Marca Chassi: Agrale / Marca Carroceria: Neobus

Fabricante: Agrale S.A.
Ano/modelo: 2014/2014

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

Enquadra veículos em "Ex" da TIPI

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, tendo em vista o disposto na Nota Complementar NC
(87-3) da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de de-
zembro de 2011, e na Instrução Normativa nº 929, de 25 de março de
2009, e ainda o que consta do processo nº 11020.723954/2014-86,
declara:

Art. 1º - Os veículos relacionados no Anexo Único a este
Ato Declaratório Executivo cumprem as exigências para enquadra-
mento no Ex-02 do código 8702.10.00 da TIPI.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

ANEXO ÚNICO

Nome do veículo: AGRALE/MARCOPOLO MA 15.0
Versão: Ônibus montado sobre chassi Agrale MA 15.0

Capacidade de transporte: 41 (quarenta e uma) pessoas sentadas, incluindo o
motorista

Tipo de ignição: por compressão (diesel) / Motor: de pistão
Cilindradas: 4.748 cm³ / Volume interno do habitáculo = 41250 dm³ (41,25

m³)
Marca Chassi: Agrale / Marca Carroceria: Marcopolo (Mod. Senior Midi)

Fabricante: Agrale S.A.
Ano/modelo: 2014/2015

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 173, DE 3 DE JULHO DE 2015

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FÍSICA - IRPF

EMENTA: DEDUÇÕES. PLANO DE SAÚDE. SERVIÇOS
PRÉ-HOSPITALARES MÓVEIS. ATENDIMENTO MÉDICO DO-
MICILIAR.

Podem ser deduzidos da base de cálculo do IRPF, desde que
comprovados por meio de documentação hábil e idônea, os paga-
mentos à operadora de plano de saúde ou à administradora de be-
nefícios que cubram as despesas ou assegurem o direito a: 1) aten-
dimento domiciliar dos serviços de saúde previstos na Lei nº 9.250,
de 1995; 2) atendimento pré-hospitalar de urgência, desde que pres-
tado por meio de UTI móvel, instalada em ambulância de suporte
avançado (tipo "D") ou em aeronave de suporte médico (tipo "E") ou
3) atendimento pré-hospitalar de emergência, realizado por meio de
UTI móvel, instalada em ambulância tipo "A", "B", "C" ou "F",
quando necessariamente conte com a presença de um profissional
médico e possua em seu interior equipamentos que possibilitem ofe-
recer ao paciente suporte avançado de vida.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º;§
2º, I; Lei nº 9.656, de 1998, art. 1º; IN RFB nº 1.500, de 2014, art.
94, § 1º e art. 97; Portaria GM nº 814, de 2001; ADI RFB nº 19, de
2007.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 177, DE 13 DE JULHO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SIM-
PLES NACIONAL. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTE-
ÇÃO DE ESQUADRIAS. RETENÇÃO.

Não se sujeita à retenção da contribuição previdenciária,
prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, a contratação de serviços
de instalação e manutenção de esquadrias, prestados por empresas
optantes pelo Simples Nacional, ainda que prestados mediante em-
preitada.

No caso dos serviços serem prestados mediante cessão ou
locação de mão-de-obra, haverá à exigência da antecipação das con-
tribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento re-
presentada pela retenção de 11% sobre o valor da nota fiscal, fatura
ou recibo, sendo que tal retenção dar-se-á somente em relação aos
fatos ocorridos depois de se processarem os efeitos da exclusão da
empresa contratada desse regime simplificado de tributação.
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DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 18, § 5º-C; Lei nº 8.212, de 1991, art. 31; Decreto nº 3.048,
de 1999, art. 219; e IN RFB nº 971, de 2009, arts. 112 a 150 e 191,
caput, e inciso II.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL. INOBSERVÂNCIA.
PRECEITOS NORMATIVOS.

É ineficaz a consulta em relação ao questionamento sobre a
forma de cálculo da retenção das contribuições sociais previden-
ciárias, visto que não apresenta de forma exata e completa a hipótese
a que se refere, bem como não contém os elementos necessários à sua
solução.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, art.3º,
§2º, incisos III e IV, e art. 18, incisos I, II e XI.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 182, DE 14 DE JULHO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. LIMITE MÁ-
XIMO DE RETENÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS.

Para efeito de controle do limite máximo de retenção das
contribuições sociais previdenciárias de responsabilidade do contri-
buinte individual é necessária a informação à fonte pagadora do
recebimento de remunerações superiores ao limite máximo do salário
de contribuição, bem como a apresentação de:

a) comprovante de pagamento ou declaração prestada pelo
próprio contribuinte individual do atingimento de tal limite, nos casos
de prestar serviços também como empregado ou doméstico; ou

b) comprovantes de pagamento emitidos pelas fontes pa-
gadoras, consignando a identificação completa da empresa, inclusive
com o seu número no CNPJ, no caso de prestar serviços como
contribuinte individual.

As Guias da Previdência Social - GPS, recolhidas em de-
corrência do exercício de atividade por conta própria ou dos serviços
prestados a pessoas físicas, ainda que equiparadas a empresa, não são
aceitas como comprovante do limite máximo de retenção, para efeito
de afastar a retenção de contribuição pelos tomadores de serviço
desse segurado.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991; e Instrução
Normativa RFB nº 971, de 2009, artigos 13, 47, 64, 67 e 68.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 301,
DE 23 DE JULHO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721333/2015-67 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à dispensa do
pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins
de transferência de propriedade o veículo marca BMW, modelo X1
SDRIVE20I VL91, ano 2012, cor prata, chassi WBA-
VL9105DVT75405, desembaraçado pela Declaração de Importação
nº 12/1191108-1, de 29/06/2012, pela Alfândega no Porto de Santos,
de propriedade do Sr. Pablo Hernan Gomez Coto, CPF: 742.519.291-
87.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ANEXO I

Seq Processo Termo de Guarda Nº Interessado CPF/CNPJ
01 13150.720145/2015-43 0130100/SIANA000097/2015 Gilberto Villca Flores 072.279.031-76
02 13150.720135/2015-16 0130100/SIANA000096/2015 Maria Leoneide Lins 632.845.881-91
03 1 3 1 5 0 . 7 2 0 11 8 / 2 0 1 5 - 7 1 0130100/SIANA000094/2015 José Miguel C. Colque 232.795.208-51
04 13150.000006/2014-19 0130100/SIANA000098/2014 Guadalupe L.Velarde
05 13150.720152/2015-45 0130100/EDTSIANA00007/2015 Ministério da Fazenda 00.394.460/0065-06
06 13150.70123/2015-83 0130100/SIANA000090/2015 Banco Itaulesing SA 49.925.225/0001-48
07 13150.720123/2015-83 0130100/SIANA000090/2015 Celsa Trindade da Silva 474.639.021-53
08 13150.720123/2015-83 0130100/SIANA000090/2015 Walter Neves A Junior 045.058.291-46
09 13150.720125/2015-72 0130100/SIANA000092/2015 Banco Itaulesing SA 49.925.225/0001-48
10 13150.720125/2015-72 0130100/SIANA000092/2015 Laercio R Vieira 482.616.291-04

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CÁCERES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 165, DE 22 DE
JULHO DE 2015

Aplica a pena de perdimento de mercado-
ria, veículos e valores dos processos que
especifíca.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do artigo 302, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos
23 a 27 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, e suas
alterações e regulamentos, e ainda considerando a delegação de com-
petência conferida pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19
de novembro de 2009, resolve:

Art. 1º Considerar findos administrativamente os processos
relacionados no Anexo I.

Art. 2º Aplicar a pena de perdimento as mercadorias, aos
veículos e valores objetos dos mesmos processos, tornando-os dis-
poníveis para destinação na forma da legislação vigente.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 17 DE JULHO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
GOIÂNIA-GO, no uso de suas atribuições, em face do disposto no
art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de 2007
e, ainda, os fatos apurados no processo n. 10120-724.562/2013-62:

Art. 1º Declarar CANCELADA a Certidão Negativa de Dé-
bitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros de
número 001912015-88888587, emitida indevidamente em
19/06/2015, em favor do contribuinte Weslley Moura Oliveira Fer-
nandes, CPF n. 913.746.501-53, referente ao CEI 51.230.90587/69.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 46,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DE GOIÂNIA/GO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas no art. 6º da Portaria nº 222/2012 (DOU
15/03/2011), e tendo em vista o disposto no § 2º, do artigo 33, da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e face ao
constante no processo administrativo nº 10580.721531/2015-02, de-
clara:

Art. 1º NULA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, por haver vício em sua constituição, a empresa
denominada LEANDRO ALBUQUERQUE MIRANDA
90687140587, CNPJ nº 13.476.572/0001-93, desde a data
0 6 / 0 4 / 2 0 11 ;

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos à
data de abertura da empresa.

ADRIANA HANNUM RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

PORTARIA Nº 112, DE 22 DE JULHO DE 2015

Reinclui Pessoa Jurídica no Programa de
Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela
Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FORTALEZA - CE, tendo em vista a competência
delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS n° 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial
MF/MPAS n° 21, de 31 de Janeiro de 2000, no uso da competência
estabelecida no §1° e letra a, inciso I do §2º do art. 1° da Lei n°
9.964, de 10 de abril de 2000, e no caput do art. 2° do Decreto n°
3.431, de 24 de abril de 2000, resolve:

Artigo único. Reincluir ASSOCIAÇÃO QUIXADAENSE
DE EDUCAÇÃO - COLÉGIO VALDEMAR ALCANTARA - CNPJ
nº 07.988.058/0001-34, no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
instituído pela Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, por decisão
administrativa, a qual foi proferida nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 13309.720008/2015-68, relativa ao cancelamento dos
efeitos da Portaria nº 213 de 11/11/2014, que o excluiu do referido
Programa de Recuperação Fiscal - Refis.

ERCÍLIA LEITÃO BERNARDO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9, DE 8 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a liberação, para fins de
transferência de propriedade, do veículo
que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 302, inciso VII e art. 314, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, de acordo com a
competência conferida pelo art. 11, § 3º da IN SRF nº 338, de 07 de
julho de 2003, à vista do que consta do processo administrativo nº
10480.725383/2015-15 e com fundamento no artigo 131 do Decreto
nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, declara:

Face à dispensa do pagamento dos tributos, por efeito de
depreciação, conforme previsto nos artigos 13 a 15 da IN SRF nº
338/2003, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade, o
veículo marca TOYOTA, versão SUV, modelo RAV4, tipo passageiro,
portas 04, passageiros 05, cor PRATA, ano de fabricação 2007, ano
do modelo 2007, número do chassi JTMBK32V376019985, número
de motor 76019985, transmissão automática, cilindradas 3500, HP
269, tipo de combustível gasolina, acessório CD player, desemba-
raçado pela Declaração de Importação nº 12/0786678-6, registrada em
02.05.2012, e desembaraçada em 03.05.2012, de propriedade da SRA.
LESLEY MARGARET HAYDEN, CPF nº 701.725.854-14, para o
SR. VICTOR LINS ARANTES, CPF nº 042.736.834-07.

Este Ato Declaratório Executivo somente produzirá efeitos
perante o Departamento de Trânsito, quando acompanhado de cópia
da sua publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO AUGUSTO DE BARROS CAMPELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SALVADOR

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 47,
DE 22 DE JULHO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL EM SALVADOR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Fica excluído do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º, da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Salvador - 5ª R.F, na Rua Alceu Amoroso Lima, nº 862, 9º andar,
Caminho das Árvores, CEP 41820-770, Salvador - Bahia.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. anterior, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOÃO VICENTE VELLOSO SILVA
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ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou
com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas.
15.663.222/0001-61 - 15.207.475/0001-20 - 42.195.222/0001-57
02.247.572/0001-03 - 15.194.038/0001-10 - 32.636.649/0001-90

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA DA CONQUISTA

RETIFICAÇÕES

No art. 1º do Ato Declaratório Executivo DRF/VCA Nº 27,
de 03 de junho de 2015, publicada no DOU nº 106, de 8 de junho de
2015, seção 1, página 23,

Onde se lê:
"Art. 1º Inscrito no REGISTRO ESPECIAL dos estabele-

cimentos produtores de bebidas alcoólicas relacionadas na referida IN
RFB nº 1432 de 2013, sob o número 05103/0XX, o estabelecimento
da empresa JOSUÉ SANTOS VEIGA JUNIOR - ME, CNPJ
96.720.693/0001-66, com endereço na Fazenda. Santa Luzia, s/n,
Rod. BA 262, km 14, Zona Rural, Firmino Alves, Bahia, CEP
45.720-000."

Leia-se:
"Art. 1º Inscrito no REGISTRO ESPECIAL dos estabele-

cimentos produtores de bebidas alcoólicas relacionadas na referida IN
RFB nº 1432 de 2013, sob o número 05103/015, o estabelecimento da
empresa JOSUÉ SANTOS VEIGA JUNIOR - ME, CNPJ
96.720.693/0001-66, com endereço na Fazenda. Santa Luzia, s/n,
Rod. BA 262, km 14, Zona Rural, Firmino Alves, Bahia, CEP
45.720-000."

No art. 1º do Ato Declaratório Executivo DRF/VCA Nº 28,
de 03 de junho de 2015, publicada no DOU nº 106, de 8 de junho de
2015, seção 1, página 23,

Onde se lê:
"Art. 1º Inscrito no REGISTRO ESPECIAL dos estabele-

cimentos engarrafadores de bebidas alcoólicas relacionadas na re-
ferida IN RFB nº 1432 de 2013, sob o número 05103/0XX, o es-
tabelecimento da empresa JOSUÉ SANTOS VEIGA JUNIOR - ME,
CNPJ 96.720.693/0001-66, com endereço na Fazenda. Santa Luzia,
s/n, Rod. BA 262, km 14, Zona Rural, Firmino Alves, Bahia, CEP
45.720-000."

Leia-se:
"Art. 1º Inscrito no REGISTRO ESPECIAL dos estabele-

cimentos engarrafadores de bebidas alcoólicas relacionadas na re-
ferida IN RFB nº 1432 de 2013, sob o número 05103/016, o es-
tabelecimento da empresa JOSUÉ SANTOS VEIGA JUNIOR - ME,
CNPJ 96.720.693/0001-66, com endereço na Fazenda. Santa Luzia,
s/n, Rod. BA 262, km 14, Zona Rural, Firmino Alves, Bahia, CEP
45.720-000."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 120,
DE 23 DE JULHO DE 2015

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na de-
legacia de Belo Horizonte, tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033,
de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Belo Horizonte, à Av. Olegário Maciel nº 2.360.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FREDERICO PIRES MAIA DA SILVA
Chefe

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou
com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:
19.204.890/0001-81 MASCARENHAS CONFECCOES E COMER-
CIO LTDA
66.254.871/0001-40 JUDSON COMERCIO & INDUSTRIA LTDA -
EPP

71.042.857/0001-12 MARICA'S CONFECCOES LTDA - ME

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA - SACAT, no uso de suas
atribuições previstas no art. 243 do Regimento Interno da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012
e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30
de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica INSTITUTO DE BELEZA DEL-
MAR LTDA - ME, CNPJ 21.596.697/0001-85, tendo em vista que foi
constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados
sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efe-
tuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos
I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Juiz de Fora, no endereço: Avenida Barão do Rio Branco, n.º 372,
bairro Manoel Honório, Juiz de Fora/MG, CEP 36045-120.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ADRIANO BRANDÃO DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 278,
DE 23 DE JULHO DE 2015

Sobrestar a decisão de suspender a isenção
tributária da pessoa jurídica que especifi-
ca.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 32 da Lei n° 9.430/96, de 27 de
dezembro de 1996, artigos 12, 13 e 14 da Lei n° 9.532, de 10 de
dezembro de 1997 e, considerando o que consta do processo nº
12448.729887/2014-55, resolve:

Art. 1º - Em cumprimento a liminar deferida pela MM. Juíza
da 27ª VF/RJ constante do processo nº 0072664-35.2015.4.02.5101
(2015.51.01.072664-1) (2006-12), na qual determinou "a imediata
suspensão da decisão que declarou a intempestividade das alegações
e provas apresentadas pela Impetrante no processo administrativo nº.
12448.729887/2014-55, até a apreciação destas alegações e provas
apresentadas".

Art. 2º - DECLARAR sobrestada a decisão de suspender a
isenção tributária do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, relativamente ao ano-
calendário de 2010, para a FENASEG - FEDERAÇÃO NACIONAL
DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CAPITALI-
ZAÇÃO, CNPJ Nº 33.623.893/0001-80.

Art. 3º - Fica suspenso o Ato Declaratório Executivo DRF-
RJ I nº 95, de 02 de abril de 2015, publicado no D.O.U. de 10 de
abril de 2015- seção I.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MÔNICA PAES BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM OSASCO

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 65,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Declara inapta a inscrição de empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ.

A Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário da drf/osasco no uso da atribuição que lhe é conferida pelo
inc. V do art. 1° da Portaria DRF/OSA n° 140, de 26/10/2011,
publicada no DOU de 28/10/2011 e tendo em vista o disposto no
processo administrativo 10882.722302/2015-01 e com fundamento no
inc. II do art. 37, no inc. I e § 3° do art. 39 e no art. 43 da IN-RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica de número 58.498.247/0001-60, da empresa PROCESSO IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, desde a data de publicação
deste Ato, em razão desta não ter sido localizada no endereço in-
formado no referido cadastro.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em fa-
vor de terceiros interessados, os documentos emitidos pela pessoa
jurídica, acima referida, a partir da data da publicação deste Ato.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CRISTINA ARAKAKI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 23 DE JULHO DE 2015

Alfandegamento de recinto destinado a
operações com Remessas Postais Interna-
cionais.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 9ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência prevista
no artigo 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e,
ainda, considerando o que consta do processo nº 15165.000491/2001-
72, declara:

Art. 1º O art. 1º do Ato Declaratório Executivo SRRF09 nº
25, de 24 de junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União de
29 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica alfandegado, a título permanente, até 29 de
outubro de 2024, o recinto com área de 15.531,73 m², destinado às
operações aduaneiras com Remessas Postais Internacionais, locali-
zado na Rua Salgado Filho, 476, Jardim Amélia, Pinhais (PR), ad-
ministrado pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS - ECT, inscrita no CNPJ sob o nº 34.028.316/9148-22."
(NR)

Art.2º Permanecem inalteradas e eficazes as demais dispo-
sições contidas no referido Ato Declaratório.

Art.3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

LUIZ BERNARDI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 201,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Exclui pessoa física do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 128, DE 24 DE JULHO DE 2015

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 55, de 27 de agosto de
2008, atualizando a relação de produtos constantes do Registro Especial de
Bebidas nº 10106/102, de engarrafador.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO
SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013,
declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 55, de 27 de agosto de 2008,
referente ao Registro Especial de Bebidas nº 10106/102, de engarrafador, no processo
11020.003804/2008-12, pertencente ao estabelecimento da empresa Cia Piagentini de Bebidas e Ali-
mentos, inscrito no CNPJ sob o nº 16.730.202/003-90, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descrição do Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade
do Recipiente

Fermentado de Maçã Gaseificado - branco Brindespuma 2206.00.90 não retornável 660 ml
Fermentado de Maçã Gaseificado - branco Brindespuma 2206.00.90 não retornável 2.000 ml

Fermentado de Maçã Gaseificado - rose Brindespuma 2206.00.90 não retornável 660 ml
Fermentado de Maçã Gaseificado - rose Brindespuma 2206.00.90 não retornável 2.000 ml

Sidra Gaseificada Doce Va l e n c i a n a 2206.00.10 não retornável 660 ml
Cachaça Leão de Prata 2208.40.00 não retornável 700 ml
Cachaça Leão de Ouro 2208.40.00 não retornável 700 ml
Vo d k a Polovtz 2208.60.00 não retornável 965 ml

Licor Creme de Cacau Cordon D'Or 2208.70.00 não retornável 700 ml
Licor Creme de Cassis Cordon D'Or 2208.70.00 não retornável 700 ml

Licor Creme de Chocolate Cordon D'Or 2208.70.00 não retornável 700 ml
Licor de Menta ou Peppermint Creme Cordon D'Or 2208.70.00 não retornável 700 ml

Licor Fino Curaçau Blue Cordon D'Or 2208.70.00 não retornável 700 ml
Licor Fino de Curaçau Cordon D'Or 2208.70.00 não retornável 700 ml

Champanha Branco Meio Doce Cordon D'Or 2204.10.10 não retornável 660 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Boutique Cordon D'Or -

Prosseco
2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Brut Boutique Cordon D'Or 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Demi-Sec Boutique Cordon D'Or 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Rosado Espumante Natural Brut Boutique Cordon D'Or 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Boutique Cordon D'Or 2204.10.90 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Boutique Cordon D'Or 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Boutique Cordon D'Or 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Tannat Boutique Cordon D'Or 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino - Cabernet Franc/Tannat Boutique Cordon D'Or 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino - Merlot/Tannat Boutique Cordon D'Or 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Decima - Charmat 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Decima - Prosseco 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut Decima 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Rosado Espumante Natural Brut (método tradicio-
nal)

Decima 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Moscatel Espumante Decima 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Tannat Decima Gemina 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Decima Leone 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino - Cabernet Franc/Tannat Decima Leone 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino - Merlot/Tannat Decima Leone 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Tannat Decima Leone 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Meio Seco Fino Chardonnay Decima Toro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Fino Riesling Decima Toro 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Rosado de Mesa Suave Fino Cabernet Sauvignon Decima Toro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Meio Seco Fino Cabernet Sauvig-

non -Merlot
Decima Toro 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Meio Seco Fino Merlot Decima Toro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Tannat Decima Toro 2204.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Tannat Decima Toro 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Brut (método tradicio-
nal)

X Decima 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino X Decima 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Estrelas do Brasil 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Estrelas do Brasil 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Brut Prosseco Estrelas do Brasil 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut riesling Itálico

ISV
Estrelas do Brasil 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Extra Brut Estrelas do Brasil 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco (Rose) Espumante Natural Extra Brut Estrelas do Brasil 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Rosé Espumante Natural Brut Pinot Noir Estrelas do Brasil 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Estrelas do Brasil 2204.10.90 não retornável 750 ml

Vinho Branco Licoroso Doce Izidro "M" 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Licoroso Doce Izidro "P" 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Licoroso Seco Izidro "R" 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Meio Seco Fino Chardonnay Luna Rossa 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Fino Riesling Luna Rossa 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Fino Cabernet Sauvignon Luna Rossa 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Meio Seco Fino Cabernet Sauvig-

non
Luna Rossa 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Meio Seco Fino Merlot Luna Rossa 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Demi-Sec Maria Madá 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Piagentini 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Piagentini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Piagentini 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Licoroso Doce Piagentini 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Piagentini 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Piagentini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Piagentini 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Piagentini 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml

Filtrado Doce Branco Surpresa 2204.30.00 não retornável 660 ml
Filtrado Doce Tinto Surpresa Michelon 2204.30.00 não retornável 660 ml
Filtrado Doce Tinto Surpresa Michelon 2204.30.00 não retornável 2.000 ml

Produtos elaborados e engarrafados sob encomenda para Agrovinicola Caminhos de Pedra Ltda - CNPJ 04.122.994/0001-70, Bento
Gonçalves (RS)

Vinho Branco Espumante Natural Brut Peverella Memorável - Peverella
Brut

2204.10.10 não retornável 750 ml

Produtos elaborados e engarrafados sob encomenda para Aliprandini e Meyer Vinhos Finos Ltda,
CNPJ 09.024.051/0001-28, Vacaria (RS)

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Sauvignon Blanc Aracuri 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chardonnay Aracuri 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Aracuri 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Aracuri 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Pinot Noir Aracuri 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Aracuri Collector 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Campos Altos 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Collector 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Marchioro 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Reduto 2204.21.00 não retornável 750 ml
Produtos elaborados e engarrafados sob encomenda para Atelier Carrau Ltda, 17.559.807/0001-61,

Caxias do Sul (RS)
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Juan Carrau 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Gewürztraminer Velho Museu 2204.21.00 não retornável 750 ml

Produtos elaborados e engarrafados sob encomenda para Cantina de Vinhos Fabian Ltda,
CNPJ 90.203.472/0001-34, Nova Pádua (RS)

Vinho Branco Espumante Natural Brut Fabian 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut Fabian Intuição 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Moscatel Espumante Fabian Intuição 2204.10.90 não retornável 750 ml
Produtos elaborados e engarrafados sob encomenda para Cave Marson Vinhos e Espumantes Ltda,

CNPJ 87.904.405/0001-32, Cotiporã (RS)
Vinho Branco Espumante Natural Brut Lanceiro Negro 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Moscatel Espumante Lanceiro Negro 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Marson Espumante - Char-

mat
2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Brut Marson 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Marson 2204.10.90 não retornável 750 ml
Produtos engarrafados sob encomenda para Don Bonifácio Vinhos Finos Ltda, CNPJ 08.166.353/0001-78,

Caxias do Sul (RS). Obs: os espumantes são elaborados e engarrafados sob encomenda
Vinho Branco Espumante Natural Brut Bonifácio Ice 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Moscatel Espumante Casa do Vinho 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Mahalo 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut Mahalo 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Rosado Espumante Natutal Meio Seco Mahalo 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Habitat 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rose Espumante Natural Brut Habitat 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chardonnay Habitat 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Sauvignon Blanc Habitat 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Licoroso Doce Habitat 2204.21.00 não retornável 500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino - Alta Gama Habitat 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Habitat 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Habitat 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Pinot Noir Habitat 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Quinta Don Bonifácio -

Método Charmat
2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Brut Quinta Don Bonifácio 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut Quinta Don Bonifácio 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Rosado Espumante Natural Meio Seco Quinta Don Bonifácio 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Quinta Don Bonifácio 2204.10.90 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Quinta Don Bonifácio 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Quinta Don Bonifácio 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Refosco Quinta Don Bonifácio 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Tannat Quinta Don Bonifácio 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Fino Quinta Don Bonifácio 2204.21.00 não retornável 750 ml
Produto elaborado e engarrafado sob encomenda para Dunamis Vinhos e Vinhedos Ltda, CNPJ 04.847.758/0001-10

Vinho Rosado Espumante Natural Brut Dunanis Ar Brut Rose 2204.10.10 não retornável 750 ml
Produto elaborado e engarrafado sob encomenda para Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA - CNPJ

00.348.003/0058-56
Sidra E M B R A PA 2206.00.10 não retornável 750 ml

Produtos elaborados e engarrafados sob encomenda para Estabelecimento Vinícola Valmarino Ltda -
CNPJ 02.247.166/0001-32, Bento Gonçalves (RS)

Vinho Branco Espumante Natural Brut Proseco Va l m a r i n o 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Valmarino - Branco 2204.10.90 não retornável 750 ml

Produto elaborado e engarrafado sob encomenda para José Sozo Vinhos, CNPJ 08.263.516/0001-30, Vacaria (RS)
Vinho Branco Espumante Natural Brut Sozo Imagination (Método

Champenoise)
2204.10.10 não retornável 750 ml

Produtos elaborados e engarrafados sob encomenda para Remo José Bolzan - Vinhos, CNPJ 97.198.394/0001-76, Flores da Cunha
(RS)

Vinho Branco Espumante Natural Brut Ormerwein 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Ormerwein 2204.10.90 não retornável 750 ml

Produtos elaborados e engarrafados sob encomenda para Varaschin Agroflorestal Ltda, CNPJ 16.542.245/0001-80, Muitos Capões (RS)
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chardonnay Sopra 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Sopra 2204.21.00 não retornável 750 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório DRF/CXL nº 172, de 08 de agosto de 2012, publicado

no Diário Oficial da União de 09 de agosto de 2013.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4,
de 20 de setembro de 2004, e no artigo 243, inciso II, do Regimento
Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17/05/2012, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa física CÉLIO PACHECO, CPF nº
388.365.059-53, tendo em vista que foi constatada a ocorrência de
três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das

parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em valor inferior ao
fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art.
1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em

Florianópolis, de acordo com o § 1º do artigo 14 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 03, de 2004, na Rua Claudino Bento dos Santos, 11 -
Centro - Florianópolis - SC.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 129, DE 24 DE JULHO 2015.

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 162, de 04 de agosto de
2011, atualizando relação de produtos constantes do Registro Especial de
Engarrafador nº 10106/199.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO
SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013,
declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL 162, de 04 de agosto de 2011,
referente ao Registro Especial de Bebidas 10106/199, de engarrafador, no processo 11020.003193/2010-
19, pertencente ao estabelecimento da empresa Cantina Veneza Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº
91.368.647/0001-26, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descrição do Produto Marca Comercial Classificação Fis-
cal

Tipo do Recipiente Capacidade do Re-
cipiente

Vinho Branco de Mesa Seco Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chadonnay Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Niágara Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Niágara Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Niágara Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Niágara Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Rosado de Mesa Seco Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Rosado de Mesa Suave Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Tannat Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Produtos produzidos e engarrafados por Cooperativa Vinícola São João Ltda., CNPJ 89.844.047/0001-45, Farroupilha/RS
Vinho Branco Espumante Natural Brut Monti Del Sole 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Moscatel Espumante Monti Del Sole 2204.10.90 não retornável 750 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório DRF/CXL nº 53, de 12 de maio de 2014, publicado

em 14 de maio de 2014.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 6.313, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso de sua atribuição prevista
no artigo 37 do Decreto-Lei Nº 73, de 21 de novembro de 1966, e
considerando o disposto no artigo 12 da Lei Complementar Nº 126,
de 15 de janeiro de 2007, com base no Artigo 4º da Resolução CNSP
N° 173, de 17 de dezembro de 2007, e o que consta do Processo
SUSEP n° 15414.000507/2015-63, resolve:

Art. 1° Conceder à ARG BRASIL CORRETORA DE RES-
SEGUROS LTDA., CNPJ n° 20.246.942/0001-61, com sede social na
cidade de Santana de Parnaíba - SP, autorização para funcionamento
como corretora de resseguros, nos termos do artigo 5° da Resolução
CNSP N° 173, de 17 de dezembro de 2007.

Art. 2° Ressalvar que a autorização concedida à ARG BRA-
SIL CORRETORA DE RESSEGUROS LTDA. está condicionada ao
cumprimento do disposto nos artigos 6º e 7º da Resolução CNSP nº
173, de 17 de dezembro de 2007.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 173, DE 23 DE JULHO DE 2015

Disciplina procedimentos para a transferên-
cia de recursos do Ministério da Integração
Nacional mediante Termo de Execução
Descentralizada.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, Interino, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II da Constituição, e considerando o disposto
no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações, no
Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e na Portaria Conjunta
MP/MF/CGU nº 8, de 7 de novembro de 2012, e na Portaria In-
terministerial CGU/MF/MP nº 507, de 24 de novembro de 2011,

CONSIDERANDO a necessidade de dar maior agilidade e
regulamentação aos procedimentos a serem observados mediante des-
centralização de crédito efetuada no âmbito do Ministério da In-
tegração Nacional - MI, nos termos da legislação em vigor,

CONSIDERANDO a necessidade de instituição de meca-
nismos que permitam ao MI o controle e o acompanhamento dos
créditos descentralizados, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos para descen-
tralização de crédito orçamentário constante do orçamento do MI
entre suas unidades orçamentárias e para outros órgãos e entidades da
administração pública federal com as seguintes finalidades:

I - execução de programas, projetos e atividades de interesse
recíproco em regime de mútua colaboração;

II - realização de atividades específicas pela unidade des-
centralizada em benefício da unidade descentralizadora dos recur-
sos;

III - execução de ações que se encontram organizadas em
sistema e que são coordenadas e supervisionadas por um órgão cen-
tral; ou

IV - ressarcimento de despesas.
Parágrafo único. Para os casos de ressarcimento de despesas

entre órgãos ou entidades da administração pública federal, no âmbito
das ações de Defesa Civil, fica dispensada a formalização de Termo
de Execução Descentralizada - TED.

Art. 2º Para fins desta Portaria considera-se:
I - unidade descentralizada: unidade gestora ou órgão re-

cebedor do recurso;
II - unidade descentralizadora: unidade gestora, integrante da

estrutura do MI que realizará o repasse do recurso;
III - termo de execução descentralizada - TED: instrumento

por meio do qual é ajustada a descentralização de crédito entre órgão
e/ou entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União para execução de ações de interesse do MI e con-
secução do objeto previsto no programa de trabalho, respeitada fiel-
mente a classificação funcional programática;

IV - termo aditivo: instrumento cujo objetivo seja a mo-
dificação do termo de execução descentralizada já celebrado, vedada,
contudo, a modificação do objeto aprovado; e

V - solução de Tecnologia da Informação: conjunto de bens
e/ou serviços de Tecnologia da Informação e automação que se in-
tegram para o alcance dos resultados pretendidos com a contrata-
ção.

Art. 3º A descentralização de crédito de que trata esta Por-
taria se fará por iniciativa da unidade descentralizada ou da unidade
descentralizadora mediante apresentação de minuta de TED, con-
forme modelo constante do anexo I a esta Portaria.

Art. 4º Para a efetivação da descentralização de crédito, a
unidade descentralizadora deverá:

I - autuar os documentos relacionados à solicitação;
II - emitir parecer técnico a cerca da proposta dispondo sobre

o enquadramento do objeto à funcional programática e ao atendi-
mento das finalidades descritas no art. 1º;

III - providenciar as assinaturas das unidades descentrali-
zadora e descentralizada no TED;

IV - encaminhar à Assessoria de Comunicação Social - AS-
COM para publicação do referido instrumento no sítio eletrônico do
MI, sem necessidade de publicação no Diário Oficial da União -
DOU; e

V - registrar o TED no Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal - SIAFI quando da efetivação da
descentralização do crédito.

Parágrafo único. Caso o objeto do TED envolva contratação
de solução de Tecnologia da Informação, a unidade descentralizada
deverá atestar conformidade com o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação - PDTI do órgão, conforme anexo II, nos casos em que se
aplicar a Instrução Normativa nº 4, de 11 de setembro de 2014.

Art. 5º O repasse do recurso financeiro pactuado no cro-
nograma de desembolso constante no TED ficará condicionado à
liquidação da despesa pela unidade descentralizada, ressalvadas as
situações devidamente justificadas e autorizadas pelo ordenador de
despesa da unidade descentralizadora.

§1º A unidade descentralizada deverá informar à unidade
descentralizadora sobre a liquidação da despesa via 'comunica SIA-
FI'.

§2º Nos casos em que circunstâncias adversas impossibilitem
provisória ou definitivamente a execução orçamentária e financeira,
de acordo com as condições estabelecidas no TED, deverá a unidade
descentralizada comunicar o fato à unidade descentralizadora para
adoção das providências cabíveis.

§3º O A unidade descentralizada deverá restituir à unidade
descentralizadora o saldo eventualmente existente na data de en-
cerramento, denúncia ou rescisão do TED, ou ainda, devolver o valor
integral transferido, em caso de inexecução do objeto ou utilização
dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no TED.

§4º Os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e
não empenhados bem como os recursos financeiros não utilizados
deverão ser devolvidos em até 15 (quinze) dias antes da data es-
tabelecida anualmente pela norma de encerramento do correspondente
exercício financeiro divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional -
STN, do Ministério da Fazenda.

§5º A unidade descentralizada deverá informar a unidade
descentralizadora, até 31 de dezembro de cada ano, o valor total que
será inscrito em restos a pagar.

§6º A unidade descentralizadora deverá registrar no SIAFI os
valores a liberar formalizados por TED de forma a garantir a li-
beração dos recursos financeiros no exercício seguinte.

Art. 6º O TED poderá ser alterado mediante proposta de-
vidamente formalizada e justificada em termo aditivo a ser apre-
sentado à unidade descentralizadora em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do término de sua vigência.

Art. 7º Caberá à unidade descentralizadora verificar a ade-
quação da execução por meio do Relatório de Cumprimento do Ob-
jeto, conforme modelo do anexo III, que deverá conter:

I - descrição do objeto executado ou dos objetivos atingidos;
e

II - demonstrativo de execução financeira que contenha da-
dos sobre o Programa de Trabalho, Ação Governamental, Produto ou
Meta Física, Natureza de Despesa, valor da despesa empenhada e
liquidada.

Parágrafo único. Nos casos em que se fizer necessário a
apresentação de Relatório Parcial de Cumprimento do Objeto, para
fins de acompanhamento, os prazos deverão estar disciplinados no
TED.

Art. 8º A unidade descentralizada estará obrigada a enca-
minhar o Relatório de Cumprimento do Objeto pactuado até 60 (ses-
senta) dias após o término da vigência do TED.

Parágrafo único. A unidade descentralizada deverá manter
arquivados os documentos relacionados ao TED, inclusive projeto
básico ou termo de referência, com o devido detalhamento da es-
timativa de custos dos bens e serviços utilizados na execução do
objeto, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi
aprovado o Relatório de Cumprimento do Objeto pela unidade des-
centralizadora.

Art. 9º Após apresentação do Relatório de Cumprimento do
Objeto, a unidade descentralizadora deverá emitir parecer técnico
acerca do cumprimento do objeto e proceder registro no SIAFI.

Art. 10. A prestação de contas dos créditos descentralizados
executados deverão integrar, oportunamente, as contas anuais da uni-
dade descentralizada a serem apresentadas aos órgãos de controle
interno e externo, nos termos das normas vigentes.

Art. 11. Os anexos mencionados nesta Portaria serão atua-
lizados pela Secretaria Executiva quando necessário, bem como dis-
ponibilizados no sítio eletrônico do MI (www.mi.gov.br/).

Art. 12. Fica revogada a Portaria MI nº 714, de 6 de se-
tembro de 2006.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CARLOS ANTONIO VIEIRA FERNANDES
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ANEXO I

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº /ANO - SIGLA DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
DADOS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
1. COD. DA UNID. 2. COD. DA 3. CNPJ 4. RAZÃO SOCIAL
G E S TO R A GESTÃO

5. ENDEREÇO

6. BAIRRO/DISTRITO 7. MUNICÍPIO 8 9. CEP 10. 11. TELEFONE
. UF DDD

REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
12. CPF 13. NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

14. 15. TELEFONE 16. EMAIL 17. CARGO
DDD

DADOS DAUNIDADE DESCENTRALIZADORA
18. COD. DA UNID. 19. COD. DA 20. CNPJ 21. RAZÃO SOCIAL
G E S TO R A GESTÃO

22. ENDEREÇO

23. BAIRRO/DISTRITO 24. MUNICÍPIO 2 26. CEP 27. 28. TELEFONE
5. UF DDD

REPRESENTANTE LEGAL DAUNIDADE DESCENTRALIZADORA
29. CPF 30. NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

31. 32. TELEFONE 33. EMAIL 34. CARGO
DDD

OBJETO E JUSTIFICATIVA DA DESCENTRALIZAÇÃO DO CRÉDITO
35. IDENTIFICAÇÃO (TÍTULO / OBJETO DA DESPESA)

36. OBJETIVO

37. PÚBLICO ALVO

38. JUSTIFICATIVA

39. RELAÇÃO ENTRE AS PARTES
I - Para atingir o objeto pactuado, as partes comprometem-se a disponibilizar as informações necessárias para o bom andamento das atividades do projeto,
bem como a cumprir as seguintes obrigações:

II - Compete à unidade descentralizadora:
a) Encaminhar para publicação o Termo de Execução Descentralizada no sítio do MI;
b) Efetuar a descentralização dos créditos orçamentários, em conformidade com o cronograma de desembolso;

c) Efetuar o repasse do recurso financeiro pactuado no cronograma de desembolso, condicionado à liquidação da despesa, pela unidade descentralizada;
d) Acompanhar a execução física do objeto e verificar sua adequação por meio do Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado;
e) Registrar no SIAFI os valores a liberar formalizados por TED de forma a garantir a liberação dos recursos financeiros no exercício seguinte.

III - Compete a unidade descentralizada:

a) Executar o objeto de acordo com o proposto no presente TED;
b) Acompanhar a execução física e financeira do Objeto;
c) Adotar todas as medidas necessárias à correta execução do objeto;
d) Informar à unidade descentralizadora sobre a liquidação da despesa via comunica SIAFI;
e) Apresentar, quando necessário, proposta de termo aditivo devidamente justificada em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término da vigência do TED;

f) A unidade descentralizada deverá manter arquivado o projeto básico ou termos de referência, com o devido detalhamento da estimativa de custos dos bens
e serviços utilizados para elaboração do TED, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data de comprovação do cumprimento do objeto, pela unidade
descentralizadora;

g) Efetuar o registro e controle patrimoniais dos bens de natureza permanente adquiridos com recursos do TED; Assegurar e destacar a participação do MI
em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto deste Termo;
h) Restituir à unidade descentralizadora o saldo eventualmente existente na data de encerramento, denúncia ou rescisão do TED, ou ainda, devolver o valor
integral transferido, em caso de inexecução do objeto ou utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no TED;
i) Os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados, bem como os recursos financeiros não utilizados, deverão ser devolvidos até 15

dias antes da data estabelecida anualmente pela norma de encerramento do correspondente exercício financeiro divulgada pela Secretaria do Tesouro
Nacional - STN,
do Ministério da Fazenda;
j) Informar a unidade descentralizadora, até 31 de dezembro de cada ano, o valor total que será inscrito em restos a pagar.

IV - Do acompanhamento e da apresentação do Relatório de Cumprimento do Objeto:
a) A unidade descentralizada deverá apresentar Relatório Parcial de Cumprimento do Objeto no prazo ____ (meses) (conforme acompanhamento do objeto);
b) A unidade descentralizada deverá apresentar Relatório de Cumprimento do Objeto, até 60 dias após a vigência do TED;
Informar, nas contas anuais da entidade, os créditos executados por descentralização, aos órgãos de controle.

40. VIGÊNCIA
Este TED terá vigência de _____ meses, contados a partir da sua publicação no sítio do MI, podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo, por solicitação
da unidade descentralizada, devidamente fundamentada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término.
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
41. PROGRAMA DE 42. PLANO 43. 44. NAT. 45. VALOR (EM R$ 1,00)
TRABALHO INTERNO FONTE DESPESA

46. TOTAL
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
47. 48. DESCRIÇÃO 49. 50. FÍSICO 53. FINANCEIRO

PRA 51. 52. 54. 55. 56. VALOR
ZO DE CUMP. UNID. QUANT N. DA LIBER.

M E TA . (EM MESES) PA R C . (MÊS) (EM R$ 1,00)

57. TOTAL
A S S I N AT U R A S

Brasília, de de .
Assinatura da unidade descentralizada

Assinatura da descentralizadora

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
DESPESAS COM SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

O DECLARANTE abaixo identificado, responsável pela unidade descentralizada, atesta que o objeto pactuado para execução do
Termo de Execução Descentralizada - TED está em conformidade com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI do
órgão, conforme determina o parágrafo 1º, do artigo 4º, da Instrução Normativa nº 04, de 11 de setembro de 2014.
________________, _____/_____/_____.
(Cidade - estado)
Nome
Cargo do Dirigente da unidade descentralizada

ANEXO III
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO
DADOS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
1. COD. DA UNID. 2. COD. DA 3. CNPJ 4. RAZÃO SOCIAL
G E S TO R A GESTÃO

5. ENDEREÇO

6. BAIRRO/DISTRITO 7. MUNICÍPIO 8 9. CEP 10. 11. TELEFONE
. UF DDD

12. CPF 13. NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

14. 15. TELEFONE 16. EMAIL 17. CARGO
DDD

DADOS DO OBJETO DA DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO
18. N. DO TED 19. N. DA NOTA DE CRÉDITO (NC)

20. IDENTIFICAÇÃO (TÍTULO / OBJETO DA DESPESA) 21. VIGÊNCIA

22. EXECUÇÃO DO OBJETO

( ) HOUVE CUMPRIMENTO TOTAL
( ) HOUVE CUMPRIMENTO PARCIAL
( ) HOUVE DEVOLUÇÃO INTEGRAL
23. DIFICULDADES ENCONTRADAS NA EXECUÇÃO DA DESCENTRALIZAÇÃO

24. MEDIDAS ADOTADAS PARA SANAR AS DIFICULDADES DE MODO A ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO:

25. COMENTÁRIOS ADICIONAIS

DETALHAMENTO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
26. 27. DESCRIÇÃO 28. 29. 30. FÍSICO 34. FINANCEIRO

VA L O R
PRE

PRAZO DE
C U M P.

31. UNID. 32. QUANT. 33. QUANT. 35. N. DA 36. VALOR 37. VALOR 38. VALOR
M E TA V I S TO

(EM R$ 1,00)
(EM MESES) P R E V I S TA E X E C U TA D A PA R C . RECEBIDO

(EM R$ 1,00)
UTILIZADO
(EM R$ 1,00)

D E V O LV I D O
(EM R$ 1,00)

DETALHAMENTO DA NOTA DE CRÉDITO
39. N. NC DE 40. 41. 42. NAT. 43. VALOR 44. VALOR 45. VALOR 46. N. NC DE

FUNCIONAL PLANO RECEBIDO UTILIZADO D E V O LV I D O DEVOLUÇÃO
R E C E B I M E N TO PROGRAMÁTICA INTERNO DESPESA (EM R$ 1,00) (EM R$ 1,00) (EM R$ 1,00)

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO
Declaro que os recursos recebidos por meio da descentralização de crédito foram utilizados em estrita observância ao objeto e metas propostas.
________________, _____/_____/_____.
(Cidade - estado)

Nome
Cargo do Dirigente da unidade descentralizada

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

RESOLUÇÃO No- 28, DE 21 DE JULHO DE 2015

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, considerando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de 2007 e, no
uso das atribuições que lhe conferem o inciso XV do art. 6º do Decreto n.º 8.275 de 27 de junho de 2014 e o Regimento Interno desta Instituição, resolve:

Art. 1 - Aprovar Consulta Prévia da empresa Fiagril Indústria de Biocombustíveis Ltda., CNPJ: 20.003.699/0001-50, com o objetivo de implantar uma unidade para industrialização de sorgo e milho para a
produção de Álcool Anidro e Hidratado, farelo e óleo, localizada em Lucas do Rio Verde, no Estado do Mato Grosso MT, com participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA no valor de R$
163.454.942,00 (cento e sessenta e três milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais).

Art. 2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos

MERYAN GOMES FLEXA
Diretora de Administração



Nº 141, segunda-feira, 27 de julho de 201538 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015072700038

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.015, DE 23 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO LUCIANE MARY PARIS, com sede na cidade de Colombo,
Estado do Paraná, registrada no CNPJ sob o no 13.383.735/0001-93
(Processo MJ no 08071.031825/2014-58).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE

ANTITRUSTE 8

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 24 de julho de 2015

No- 61 - Processo Administrativo nº 08012.003021/2005-72 (Autos
Restritos nº 08700.011192/2014-08). Representante: Ministério da
Educação (MEC). Representados: Cast Informática S.A.; Cpm Infor-
mática S.A.; Ctis Informática Ltda.; DBA Engenharia de Sistemas
Ltda.; Dominio Consultoria e Tecnologia Relacional Ltda.; IBM Brasil
- Indústria, Máquinas e Serviços Ltda.; Intech Soluções em Tecnologia
da Informação Ltda.; M.I. Montreal Informática; Núcleo Básico Tec-
nologia da Informação Ltda.; Oracle do Brasil Sistemas Ltda.; Padrão
IX Informática e Sistemas Abertos S.A.; Policentro Tecnologia da
Informação Ltda.; Poliedro Informática Consultoria e Serviços Ltda.;
Sindicato das Empresas de Serviços de Informática do Distrito Federal
- SINDISEI; Unimix Tecnologia Ltda.; Ademir Ortiz; Alexandre Mo-
raes Repinaldo; Aloísio Mendonça de Carvalho; Álvaro Portinho de
Sá Freire Junior; Antônio Alberto Castanheira de Carvalho; Aurélio R.
Brussi; Avaldir da Silva Oliveira; Carlos Roberto Chamelete; Elci José
Guimarães; Eustáquio Antônio Honorato; Fernando José Castro Ca-
bral; Flávio de Oliveira Saraiva; Gualter Tavares Neto; Henrique Cé-
sar Ferreira Andrade; João Carlos Angelini; José Calazans da Rocha;
José Janduy Coutinho Filho; José Ribamar de Melo; Lucimar de Brito
Magalhães; Luiz Antônio dos Santos; Luiz Carlos Garcia; Marcel
Gomes de Carvalho; Marcello José Barbosa dos Santos; Marcelo Bra-
coni Rocha de Oliveira; Marcelo Ramos Ferreira; Olavo Magalhães
Silva; Patrícia Andrea Freitas Velloso dos Santos; Paulo Henrique do
Espírito Santo Silva; Paulo Henrique Nogueira Negri; Paulo Sérgio
Monte Lima Velloso; Renato Moraes Pereira da Luz; Rubem Me-
lendez Filho; Sebastião Ubyrajara de Brito; Simão Luiz Stanislawski;
Suely Santos Nakao. Advogados: Ana Malard Velloso; Ana Paula
Chedid de Oliveira Lima; Antônio Jerônymo de Oliveira Piazzi; Bo-
lívar Barbosa Moura Rocha; Eduardo Caminati Anders; Francisco Oli-
veira Thompson Flores; João Geraldo Piquet Carneiro; José Augusto
Caleiro Regazzini; Luiz Antônio Beltrão; Marco Antônio Meneghetti;
Sandra Miriam de Azevedo Mello Eck e outros. Acolho a Nota Téc-
nica nº 63 (SEI0086731), e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº
9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Conforme apontado na Nota Técnica, ficam os Re-
presentados informados do procedimento para a visualização das mí-
dias acostadas ao SEI sob os números 0057661 e 0057663.

FERNANDA GARCIA MACHADO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.597, DE 1o- DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2430 - DPF/SOD/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SUBCONDOMINIO DO ES-
PLANADA SHOPPING CENTER, CNPJ nº 66.844.820/0001-78 pa-
ra atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.622, DE 2 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2504 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SOUZA LIMA SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA., CNPJ nº 64.911.290/0001-08, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada
e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1461/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.738, DE 16 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2331 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0024-95, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores e Segurança Pessoal, para atuar no Espírito
Santo com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s)
pelo DREX/SR/DPF: nº 1422/2015 (CNPJ nº 60.860.087/0024-95); nº
1562/2015 (CNPJ nº 60.860.087/0165-26); nº 1423/2015 (CNPJ nº
60.860.087/0119-90) e nº 1515/2015 (CNPJ nº 60.860.087/0120-24).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.755, DE 16 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2619 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEGMASTER ACADEMIA DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTE LTDA, CNPJ nº 02.331.019/0001-46, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1533/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.757, DE 16 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2685 - DPF/STS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE SEGURANÇAS XI DE AGOSTO LTDA, CNPJ nº
18.204.033/0001-19, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1056 (uma mil e cinquenta e seis) Munições calibre .380
30000 (trinta mil) Espoletas calibre 38
7776 (sete mil e setecentos e setenta e seis) Gramas de

pólvora
30000 (trinta mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.764, DE 16 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2829 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PREMIER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
ME, CNPJ nº 08.202.677/0001-14, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1561/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.779, DE 16 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3006 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa K & F SEGURANCA
LTDA., CNPJ nº 11.442.695/0001-88, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Espingardas calibre 12
72 (setenta e duas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.795, DE 16 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2140 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VISAM VIGILANCIA
E SEGURANCA DA AMAZONIA LTDA, CNPJ nº
63.724.470/0001-18, sediada no Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
15 (quinze) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.796, DE 16 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2392 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GRUPO SEIXAS SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ
nº 11.485.204/0001-86, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Cer-
tificado de Segurança nº 1573/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.803, DE 17 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2808 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TREINAR CENTRO DE FORMAÇÃO DE VI-
GILANTES LTDA, CNPJ nº 10.476.847/0001-09, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1558/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.808, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2544 - DPF/JVE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOR S/A, CNPJ nº
86.046.448/0001-61 para atuar em Santa Catarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.814, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2909 - DPF/ARU/SP, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa BUMI INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ nº 44.434.439/0001-06 para
atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.823, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/59 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimo-
nial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa A.C.D.A IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO
LTDA, CNPJ nº 84.308.980/0009-31 para atuar em Rondônia, com Cer-
tificado de Segurança nº 1592/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.826, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3073 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NORDESTE CURSO
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA., CNPJ nº
09.461.393/0001-05, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
5000 (cinco mil) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.828, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2860 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CONFEDERAL RIO
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 39.537.063/0001-17, sediada no Rio
de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2592 (duas mil e quinhentas e noventa e duas) Munições

calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.831, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3081 - DPF/RGE/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES FIRE ARMS LTDA, CNPJ nº
04.801.603/0002-24, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
630 (seiscentas e trinta) Munições calibre .380
348 (trezentas e quarenta e oito) Munições calibre 12
43048 (quarenta e três mil e quarenta e oito) Munições

calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.834, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2420 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIPERFORT SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT-
DA., CNPJ nº 10.994.722/0001-62, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Ceará, com Certificado de Se-
gurança nº 1600/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.835, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2509 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 04.629.488/0001-71, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar em Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº 1520/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.839, DE 21 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2971 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING
PARQUE DOM PEDRO, CNPJ nº 04.895.134/0001-79 para atuar em
São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.840, DE 21 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2867 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SPORTSCENTER ES-
COLA DE SEGURANÇA S/C LTDA, CNPJ nº 03.659.585/0001-44,
sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
1000 (uma mil) Munições calibre 12
70000 (setenta mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.855, DE 21 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2486 - DPF/JNE/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CTVIC-CENTRO DE TREINAMENTO DE VI-
GILANTES DO CARIRI S/C LTDA, CNPJ nº 03.701.045/0001-81,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº
1601/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

APROVAR as conclusões objeto do citado resumo para re-
conhecer os estudos de identificação e delimitação da Terra Indígena
COMEXATIBA, de ocupação tradicional do povo indígena Pataxó,
localizado no município de Prado, Estado da Bahia.

JOAO PEDRO GONÇALVES DA COSTA

ANEXO

RESUMO DO RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE
IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA TERRA INDÍGENA CO-
MEXATIBÁ (anteriormente denominada Cahy-Pequi)

Referência: Processo Funai n.º 08620. 015374/2014-48. De-
nominação: Terra Indígena Comexatibá. Localização: Município de
Prado. Estado: Bahia. Superfície aproximada: 28.077,3010 hectares.
Perímetro aproximado: 129 km. Povo Indígena: Pataxó. População:
732 pessoas (Ministério da Saúde, 2013). Identificação e Delimitação:
Grupo Técnico coordenado pela antropóloga Leila Silvia Burger Sot-
to-Maior, constituído por meio da Portaria Funai nº178 /PRES, de 12
de março de 2007, complementada por meio das Portarias nº 1254, de
25/10/2005; nº 1455, de 29/11/2006; nº 178, de 12/03/2007; nº
206/PRES, de 21/03/2007; nº 852/PRES, de 04/09/2007; nº 16, de
11/01/2008; nº 521, de 20/05/2008; nº 573, de 10/07/2009; nº
365/PRES, de 18/03/2011; n.º 08/PRES, de 11/01/2012; n.º
256/PRES, de 23/03/2012; e nº 1815, de 16/12/2013.

I - DADOS GERAIS: A língua Pataxó é classificada como
pertencente ao tronco Macro-Jê e à família linguística Maxakali.
Atualmente, a primeira língua falada pelos Pataxó é a portuguesa.
Simultaneamente, os Pataxó utilizam o Patxorã ("língua do índio
guerreiro"), que é uma combinação da língua Maxacali com palavras
lembradas pelos Pataxó idosos, além de alguma influência do Tupi.
No Brasil, conforme o último censo do IBGE, a população atual
Pataxó é de 13.588, sendo 6.982 homens e 6.606 mulheres, dis-
tribuídos em seis terras indígenas localizadas no extremo sul da Ba-
hia, a saber: Barra Velha do Monte Pascoal, Coroa Vermelha, Mata
Medonha, Imbiriba, Aldeia Velha e Comexatibá. A partir de pesquisa
bibliográfica e documental, foi possível verificar que a ocupação
Pataxó se deu de forma entrelaçada à de outros povos indígenas que
coabitavam entre os rios Doce e Contas, em uma área que abrange
parte dos estados de Espírito Santo, Bahia e Minas Gerais. Com base
em relatos de viajantes que estiveram na região entre 1815 e 1820,
como Saint-Hilaire, Spix e Martius, Moniz Barreto, Pohl, Seider,
Wied-Neuwied e Feldner, é possível afirmar que os Pataxó inte-
gravam uma "pan-tribo" vivendo entre os rios Jequitinhonha e Doce,
a qual se opunha aos Botocudos. Essa "pan-tribo", que após vivenciar
um processo histórico de fugas e confinamento se uniu em dois
etnônimos, a saber, Maxakali e Pataxó, seria composta, além dos
Pataxó, pelos Monoxó, Kutatoi, Maxakali, Maconi, Kopoxó e Pa-
nhame. Nessas descrições, os Pataxó são apresentados como "to-
talmente selvagens", um grupo de caçadores-coletores-pescadores se-
mi-nômades, para os quais a agricultura era produto do aldeamento
compulsório. As referências ao etnônimo Pataxó no extremo sul da
Bahia remontam ao século XVI, mais precisamente ao ano de 1577,
quando a presença deste povo na faixa litorânea da região entre os
Municípios de Porto Seguro e Prado foi registrada. No decorrer dos
séculos XVII e XVIII, os conflitos entre índios e colonos, a baixa
densidade demográfica e as restrições às atividades produtivas le-
varam à falência as comarcas de Ilhéus, Porto Seguro e a capitania do
Espírito Santo, que foram devolvidas para a Coroa e, por sua vez,
encaminhadas à administração da capitania da Bahia, sob a deno-
minação de Comarcas do Sul. Tal fato fez com que o governo por-
tuguês interrompesse os investimentos na região. Gradativamente, a
região passou, pois, a ser percebida como zona privilegiada de re-
fúgio para vários povos indígenas, como os Botucudo, Pataxó, Mon-
goyó, Maxacali, Cumanaxó, Cutaxó, Baenã e outros. Nesse contexto,
os aldeamentos indígenas representaram instrumento fundamental pa-
ra garantir o avanço das fronteiras econômicas, sendo as missões
católicas quase sempre as responsáveis pela gerência dos aldeamen-
tos, com objetivo de amansar e catequizar os índios. No início do
século XVIII, não obstante as potencialidades econômicas vislum-
bradas para o extremo sul baiano, a reconhecida belicosidade dos
povos indígenas mais arredios da região ainda configurava um obs-
táculo para a ampliação da exploração econômica daquela área. Ao
longo do século XVIII algumas vilas foram instaladas com o firme
propósito de combater os indígenas e promover a comercialização de
objetos pelos rios. Contudo, esse período caracterizou-se por presença
não-indígena reduzida e restrita às pequenas vilas litorâneas, con-
vivendo em associação íntima com os índios aldeados pelos jesuítas.
Era tal a convivência que, no século XIX, muitos viajantes descrevem
essas vilas como sendo habitadas por mestiços e índios, sendo estes
últimos já considerados civilizados. O Relatório preenchido pela Câ-
mara do Prado, em 1849, estimava cerca de 500 pessoas livres e 300
cativos vivendo na vila do Prado, sendo 43% de indígenas. Acredita-
se que os primeiros contatos com os Pataxó se deram no fim do
século XVIII e início do século XIX. Em abril de 1861, o Diretor
Geral dos Índios emitiu parecer para implantação de um novo al-
deamento nas margens do rio Corumbau, com objetivo amansar e
catequizar os "índios bravos", livrando assim os "nacionais" dos seus
ataques constantes e liberando as vilas para a exploração econômica.
Segundo fontes bibliográficas, é seguro afirmar que o aldeamento de
Belo Jardim (1861) abrigou outras etnias além dos Pataxó - a saber,
Maxacali, vindos do interior, Botocudos, Tupinikim de Trancoso e
Vila Verde e Kamakãs-Meniã de Belmonte -, tendo prevalecido o
etnônimo Pataxó devido ao maior contingente deste grupo. Esse fato
explica, em parte, a composição do Patxorã. Os quatro primeiros
séculos de colonização na Capitania de Porto Seguro podem ser
divididos em três frentes colonizadoras. A primeira, ainda no século
XVIII com ressonâncias no século posterior, seguindo as orientações
do Diretório dos Índios, visava, em conjunto com a criação das vilas,
amansar os índios e introduzi-los na convivência com não-índios. A
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segunda ocorreu com a declaração de Guerra Justa aos Botocudos em
1808, logo após instalação da Família Real no Rio de Janeiro. E, por
fim, temos a desarticulação das sociedades indígenas e a espoliação
dos seus territórios com a construção de quartéis e destacamentos
entre 1800 e 1814, o que fez com que os índios passassem a viver em
aldeamentos como forma de garantir a sua sobrevivência. Dessa for-
ma os Pataxó que habitam o extremo sul da Bahia, ou os Pataxó
Meridionais, que, no século XIX, viviam entre os rios São Mateus e
Santa Cruz Cabrália, resistiram a todo o impacto causado pelo contato
com os não-índios que ocuparam a vila de Cumuruxatiba, garantindo
a sua sobrevivência por meio da mariscagem, pesca nos rios da região
e no mar, coleta nas matas, pequenas roças estabelecidas em pe-
quenos espaços de terras e vendendo sua mão-de-obra nas fazendas,
comércio e pousadas da vila. Entre 1886 e 1935, são escassos os
registros sobre os Pataxó, uma vez que este povo vivia em isolamento
parcial em relação à sociedade nacional ou, ainda, confundido com
outros povos da região, em aldeias de difícil acesso. Ademais, a
extinção oficial dos aldeamentos indígenas na Bahia, decretada, em
1887, por meio da Lei Estadual nº 198, isolando os aldeamentos
existentes, contribuiu para a falta de informações sobre o grupo. No
século XX, famílias Pataxó se deslocaram da região da TI Barra
Velha para a TI Comexatibá, após o episódio conhecido por "Fogo de
51". Conforme a memória indígena, em 1951, após a primeira mo-
bilização Pataxó em busca do reconhecimento legal das terras que
ocupavam havia séculos, chegaram dois indivíduos, de identidade até
hoje desconhecida, que se apresentaram como representantes do Go-
verno Federal incumbidos da regularização fundiária das áreas Pa-
taxó. Tendo conquistado a confiança de algumas lideranças, esti-
mularam um grupo de índios a saquear a mercearia de Theodomiro
Rodrigues localizada no povoado de Corumbau. Esse fato desen-
cadeou uma violenta reação, por parte dos regionais e da polícia de
Prado e de Porto Seguro. Muitos índios escaparam para as matas e ali
permaneceram durante alguns dias. Outros foram capturados e presos.
De forma que, ainda, hoje, os velhos expressam lembranças da vio-
lência, humilhações, estupros, fome e morte. Traumatizadas, as fa-
mílias Pataxó dispersaram-se, transferindo-se para outras localidades
onde encontraram apoio de parentes e mesmo de fazendeiros que
ofereceram lugar para moradia em troca de trabalho. Locais como o
Córrego do Gibura, onde hoje se situa a Terra Indígena Águas Belas;
Gameleira (Corumbauzinho); Santa Cruz Cabrália, onde fundaram a
aldeia Mata Medonha; a barra do rio Cahy e o rio do Peixe, na TI
Comexatibá, local onde se juntaram com outros Pataxó que lá viviam;
Itamaraju; Arraial D'Ajuda e Prado também foram escolhidos como
refúgio. Ressaltamos que alguns dos locais escolhidos como refúgio
pelos Pataxó de Barra Velha, após 1951, já eram habitados por fa-
mílias indígenas nascidas na região do Corumbau. A Gameleira, a
barra do rio Cahy, Desejo, Come Quem Leva, por exemplo, eram
utilizados como áreas de moradia, como locais de troca de produtos e
de realização de festas, como a de São Sebastião. Do ponto de vista
econômico, a ocupação no extremo sul da Bahia foi inicialmente
definida pela exploração e extração do pau-brasil e, na sequência,
pela exploração da areia monazítica. Já no século XVIII, a agricultura
e a pecuária passaram a ser os principais definidores da ocupação
regional. Nos séculos seguintes, XIX e XX, a exploração de madeira,
principalmente a branca, para fabricação de compensados, foi re-
tomada, seguida da implantação da monocultura do eucalipto, que
alterou de forma radical a ocupação territorial no interior e no litoral
do extremo sul baiano. Ainda nestes séculos, a exploração da areia
monazítica foi a grande responsável pela apropriação de áreas na
costa, entre os Municípios de Prado e Porto Seguro. A indústria do
turismo teve início no século XX e foi responsável pela implantação
de grandes polos turísticos, em sua maioria completamente desor-
denados, como é o caso de Porto Seguro. Esses polos passaram a
atrair um grande número de pessoas, gerando a ocupação sem con-
trole da costa litorânea da região, sobretudo após a pavimentação da
BR 101. Assim como o episódio do "Fogo de 51", a implantação da
Fazenda Caledônia, posteriormente denominada Fazenda Cumuruxa-
tiba, e a extração da areia "de ouro", ou monazítica, marca a memória
dos Pataxó de Comexatibá. A crescente expansão nacional e o avanço
sobre as terras dos antigos e extintos aldeamentos da região que hoje
compreende os Municípios de Porto Seguro e Prado fizeram com que
os indígenas que ocupavam o litoral entre o rio das Ostras e o rio
Cahy, incluindo Cumuruxatiba, buscassem refúgio nas áreas de mata
onde hoje está localizado o Parque Nacional do Descobrimento
(PND), Unidade de Conservação de proteção integral, criada em
2000, fato que dificultou sobremaneira a recuperação da posse plena
dos Pataxó sobre a totalidade da terra tradicionalmente ocupada. Po-
rém os índios não deixaram de utilizar a área que contempla locais de
importância tradicional para o grupo - como alguns pontos ao longo
dos rios do Sul, Cahy, Imbassuaba, Peixe Grande, Lagoa Doce, Pi-
chane, Lagoinha, riacho do Mangue, Ribeirão, Palmeiras, ribeirão do
Ouro, lagoa do Tauá, Dois Irmãos e a localidade de Areia Preta.
Conforme a história oral do grupo, muitos foram os desmandos co-
metidos pelos especuladores e grandes proprietários de terras na re-
tirada das famílias indígenas dos locais que habitavam. Em sua maio-
ria, os índios eram obrigados a assinar a venda da posse por valores
irrisórios ou em troca de "mulas cegas e animais velhos". No caso de
não concordarem, eram, em muitos casos, ameaçados de morte, es-
pancados e violentados em seus direitos fundamentais. A empresa
mais conhecida pela utilização de métodos violentos na retirada de
regionais e índios das áreas pretendidas para exploração madeireira é
a Bralanda (Sociedade Anônima Brasil-Holanda Indústria). Outra ati-
vidade econômica que surgiu no final da década de 1980 e teve forte
impulso na década de 1990 é a fabricação de papel e celulose, que
espalhou pela região imensas plantações de eucalipto, destruindo a
terra e secando as várias nascentes de água, muitas vezes desres-
peitando os limites impostos pela legislação ambiental, estendendo-se
até os limites do PND. Do ponto de vista indígena, a forma como se
deu grande parte do processo de esbulho territorial levou a uma
reformulação de sua organização social e territorialidade, que cul-

minou em seu confinamento em pequenos lotes na vila de Cumu-
ruxatiba ou nos Projetos de Assentamento instalados na década de
1980. A participação dos índios Pataxó no Movimento da Reforma
Agrária de Cumuruxatiba reflete uma estratégia de manutenção e/ou
de recuperação de suas terras expropriadas nas décadas de 1950, 1960
e 1970 pelos grandes exploradores de madeira e areia monazítica e
pelos criadores de gado. Entretanto, a maioria das famílias indígenas
abandonaram os assentamentos, pois não se adaptaram ao módulo de
distribuição de terra adotado pelo Incra, que limita o terreno a um
loteamento, dificultando o acesso aos recursos naturais. Essa forma de
ocupação não contempla a lógica da organização social dos Pataxó,
rompe com corredores ecológicos naturais e com a cadeia alimentar,
isolando as águas, critérios fundamentais da territorialidade para os
Pataxó, conforme seus usos, costumes e tradições. Vivendo um qua-
dro de total instabilidade social e cultural, com severas restrições ao
uso de seu território e consequente falta de terra para roças de sub-
sistência e locais para pesca e caça, os Pataxó de Comexatibá alia-
ram-se aos Pataxó do entorno do Monte Pascoal e aderiram à "Frente
de Resistência e Luta Pataxó" em 1999, em busca do definitivo
reconhecimento, por parte do Estado, de sua terra de ocupação tra-
dicional.

II - HABITAÇÃO PERMANENTE: Mesmo com a limitação
imposta pela ocupação de não-índios sobre as terras que tradicio-
nalmente ocupam, os Pataxó de Comexatibá historicamente articulam
estratégias de uso de seus territórios em um processo dinâmico que
estabelece múltiplas trajetórias espaciais em busca dos recursos na-
turais necessários à reprodução física e cultural. Na TI Comexatibá há
locais como os "lugares dos antigos", "sítios dos antigos" ou "his-
tóricos", referentes a áreas abandonadas onde viviam famílias in-
dígenas, lugares sagrados e encantados, lugares preferenciais para
caça e para pesca, lugares como o porto onde se atracam as canoas,
a escola, as cacimbas e até a sede de algumas fazendas. Todos estes
lugares fazem parte do conjunto de elementos que organizam o es-
paço vivido dos Pataxó. É possível supor que os Pataxó, assim como
outros grupos considerados como "seminômades", plantavam algumas
espécies vegetais e as manejavam ao longo do território a fim de
enriquecer com plantas úteis algumas áreas específicas. Estas áreas
eram abandonadas em certo período e se tornavam sítios de cultivo e
manejo de vegetais e de atração de caça, como ainda hoje é praticado.
O fato de os Pataxó caminharem por todo território, do mar para o
interior, está diretamente relacionado com o cultivo e troca de plantas,
num movimento intenso para manter suas relações de parentesco e de
troca. A incorporação no sistema agroextrativista dos Pataxó de plan-
tas cultivadas pelos Tupi, como a mandioca, e de frutíferas exóticas,
advindas dos não-indígenas, como a jaqueira, a mangueira e o coco,
bem como o dendê, ofertado pelos negros em todo litoral baiano,
pode ser explicada como uma iniciativa de manejo. Estratégia que
permitiu aos Pataxó a manutenção, mesmo diante de intensa pressão
socioeconômica e política, de uma dinâmica de "trecking estacional"
e multi-territorialização, com uma mobilidade constante nos inter-
flúvios do interior e entre o interior e a zona costeira, que conforma
um "território trilhado". No período de intensificação da ocupação
colonizadora da região de Comexatibá, a despeito das transformações
nas formas de ocupação do território, os Pataxó continuaram a viver
em aldeias na costa, como Pequi Velho - ao norte de Cumuruxatiba,
próxima ao Corumbau - e Tawá; nas vilas de Cumuruxatiba e Co-
rumbau; em sítios permanentes de famílias extensas nas beiras dos
rios Corumbau, Cahy e do Sul; até chegar às serras do Caticoco e
Gaturama; bem como em fazendas em que trabalhavam e viviam,
como na área chamada "Patrimônio dos Índios". Os sítios Pataxó são
compostos pela residência, por uma casa de forno (farinheira), que
pode ser do núcleo familiar ou da família extensa, e por um conjunto
diversificado de plantas cultivadas (frutíferas, medicinais e ornamen-
tais), com destaque para os coqueiros, jaqueiras e mangueiras, que
eram especialmente cultivados para conformar um quintal, marcando
o lugar de morada. Além das áreas das casas e quintais, localiza-se
um conjunto de roças e capoeiras, manejadas para manter espécies
como a biriba e a pindaíba, importantes para atrair a caça e para a
extração de madeira. Compondo o traço distintivo da territorialidade
pataxó, no passado recente, existiam famílias que habitavam o in-
terior, mas que deslocavam-se periodicamente até a costa, na foz dos
rios, onde montavam acampamento de pesca, como também, inver-
samente, famílias que habitavam a zona costeira, mas mantinham
sítios junto a parentes no interior, na área de mata. Estes lugares eram
conectados por caminhos e trilhas por onde se movimentavam os
índios e as tropas de comerciantes, formando uma trama que resultou
nas atuais estradas da região, como a estrada da Embassuaba, do
Bastião Telhado e a Antiga, que atualmente liga as aldeias Pequi e
Tibá à vila de Cumuruxatiba. Algumas áreas são tidas como "nós"
conectores desta rede de trilhas, considerados como pontos de troca
entre diversas famílias indígenas Pataxó e de outras etnias, como os
Maxacali. A estrada Antiga, que vinha de Itamarajú, passando por
Guarani e por Alegria Velha (onde viviam muitas famílias Pataxó),
era uma importante rota para estes caminhantes. Com a chegada dos
madeireiros, estes caminhos passam a ser nomeados de "Arrastão" ou
"Correntão", se referindo aos locais por onde arrastavam as madeiras
retiradas da mata e hoje, por cruzar o PND e servir para passagem de
veículos do órgão ambiental, são nomeadas de "estradas do parque".
Outra rota importante se dava pela praia e por trilhas que bordeavam
o mar pelas falésias e restingas. Importante registrar que muitos
Pataxó desciam o litoral costeando com canoas e iam até Porto
Seguro para a realização de trocas comerciais. Este movimento e a
formação de lugares na costa e no interior, de Prado a Porto Seguro,
desde o final do século XIX até o século XX, pode ser considerado
como o momento de formação dos atuais sítios denominados de
"lugares dos antigos", compostos por vestígios de residências, árvores
plantadas e capoeiras manejadas. Esta forma de ocupação e conec-
tividade que ocorria na primeira metade do século XX se ancorava
em três redes de sociabilidade intercultural: i) com os colonos não-
indígenas; ii) com grupos indígenas Pataxó de outras localidades e iii)

com povos indígenas de outras etnias que se deslocavam pela região.
No primeiro caso prevalecia um sistema de transações comerciais de
produtos da floresta (como piaçaba) por bens manufaturados; no se-
gundo e terceiro, trocas baseadas na reciprocidade de produtos flo-
restais, agrícolas e pesqueiros. Após o "Fogo de 1951", a ocupação
Pataxó na região foi verificada nas margens dos rios Gibura, Pal-
meira, Cahy, do Sul, Imbassuaba, do Peixe Pequeno e Peixe Grande;
na área que hoje está sob o domínio do PND; em outras áreas do
litoral, principalmente na barra do Rio Cahy e Japará Grande e Mi-
rim, e na serra do Guaturama, nas nascentes do Cahy. Entre os anos
1980 até os anos 2000, algumas famílias Pataxó viviam nas sedes
municipais de Guarani, Prado e nas vilas de Cumuruxatiba e Co-
rumbau, bem como em outras aldeias do entorno do Monte Pascoal e
espalhadas em pequenos lotes ao longo de uma extensa faixa de terra
entre Corumbau e o Riacho das Ostras, ao norte do município de
Prado. As "retomadas", como são denominadas as ações da comu-
nidade indígena para a recuperação da posse nas áreas de ocupação
tradicional de muitas famílias Pataxó, tiveram início na região de
Comexatibá em 2000. A primeira ocorreu em uma área de antiga
ocupação indígena, o Pequi Velho, próxima à localidade do "Come-
quem-leva", e as subsequentes ocorreram em áreas localizadas dentro
do PND. Importante frisar que as retomadas fundamentam-se, es-
sencialmente, na lógica tradicional de ocupação do território. Assim,
todas as iniciativas de recuperação da posse ocorreram nos chamados
"lugares dos antigos" Pataxó, em áreas de capoeira situadas nas beiras
dos rios. As ocupações por meio das retomadas fortaleceram "an-
tigas" formas de ocupar o espaço, reativando redes de circulação de
pessoas e objetos entre os Pataxó e caminhos que interligam o interior
e o litoral. Atualmente, no interior da TI Comexatibá existem seis
aldeias principais: Kaí, Pequi, Tibá, Alegria Nova, Monte Dourado e
Tawá. Os limites do PND estão sobrepostos a cinco delas: Kaí, Pequi,
Tibá, Alegria Nova e Monte Dourado. Além das aldeias, os Pataxó de
Comexatibá ocupam áreas na região do Veleiro e Riacho Grande; nas
margens do rio Cahy (ou Queimado); rio Embassuaba e nos igarapés
que abastecem o rio do Peixe Grande, Japara Grande, Japara Mirim,
Calambrião, Areia Preta, Brasília, Pixane e Só Não Vou. Fora das
aldeias os Pataxó vivem confinados em pequenos lotes, ao longo da
terra indígena identificada, tanto na região de mata quanto na costa.
Em sua maioria são lotes com duas ou três moradias onde se agrega
uma família extensa, com cerca de cinco a seis famílias nucleares,
sempre em torno de uma anciã ou um ancião. Na Vila de Cumu-
ruxatiba ainda vivem muitos Pataxó, cujas moradias são espalhadas
próximo à represa, ao trecho de areia preta, à praça, à rua principal,
com uma concentração na Rua Pataxó, a oeste da Rua Eudaldo
Rodrigues. Porém, a forma de ocupação dos Pataxó na Vila acabou
por se efetivar por meio das regras da propriedade privada, de forma
distinta daquela apropriação coletiva historicamente elaborada e re-
elaborada pelos Pataxó mais para o interior. Mesmo aqueles que têm
uma pequena "residência" na Vila mantêm nas aldeias o espaço de
conexão onde é priorizada a apropriação coletiva de base étnica e do
forte sentimento de pertencimento ao território Pataxó. É nas aldeias
que está a mata e é na mata que está a força dos encantados. Por sua
vez, a Vila é um espaço que foi individualizado com a presença dos
"brancos". Devido ao vínculo de pertencimento, essa conexão com o
espaço é traduzida pelos Pataxó em sentimentos e valores que operam
sobre o território, de modo que é possível pensar o espaço de ação
como um dos elementos que contribuem diretamente com a cons-
trução da cultura, da identidade, do pertencimento e do enraizamento
do coletivo Pataxó na área de Comexatibá. A concepção indígena
para a garantia do espaço não tem o mesmo caráter e sentido geo-
gráfico que a sociedade envolvente atribui ao território, isto porque
seus valores se caracterizam pelo pertencimento identitário-cultural e
coletivo, enquanto a concepção ocidental se assenta na ideia de do-
mínio e posse patrimonial individualizada. Esses modos distintos de
apropriação do espaço e seus recursos correspondem a regimes de
propriedade diferentes, experimentados como complementares pelos
Pataxó de Comexatibá. Com vistas a garantir essa apropriação di-
ferencial e complementar do território, decidiu-se por excluir a Vila
de Cumuruxatiba dos limites da terra indígena.

III - ATIVIDADES PRODUTIVAS: Mesmo diante do con-
texto de confinamento a pequenas porções da terra tradicionalmente
ocupada, os Pataxó de Comexatibá apresentam hoje uma diversidade
de atividades produtivas. Assim, a agricultura, a caça, a pesca e o
extrativismo ocorrem em diferentes locais do território, com inten-
sidade variada ao longo do ano, o que reflete múltiplos usos dos
recursos disponíveis. Dentre as atividades realizadas pelos indígenas,
o cultivo de mandioca é a que predomina na maior parte das áreas
atualmente ocupadas, uma vez que mesmo os moradores da cidade
possuem diminutas roças na aldeia, ou em pequenos lotes, sendo que,
no caso de não as possuírem, trocam peixes por farinha. A agricultura
provoca uma grande transformação na paisagem e os novos espaços
gerados para plantações e cultivos são denominados de "quintal",
"horta", "sítio" e "roça". O coco é muito apreciado tanto para con-
sumo quanto para a venda, sendo, neste caso, plantado em grande
quantidade. Assim como os dendezeiros, os coqueiros são plantas
utilizadas como marco de lugares habitados. Alguns dos que estão
presentes no território (inclusive em áreas de fazendeiros e dentro do
Parna do Descobrimento) são designados pelo nome do antigo dono,
ou seja, a pessoa responsável pelo plantio. Os dendezeiros são de
grande importância econômica e ecológica, pois são ricas fontes para
alimentação, para obtenção do óleo (e posteriormente do sabão) e
servem à manutenção da fauna, possuindo, pois, uso doméstico e de
comercialização. As roças abrigam espécies de ciclo rápido e anuais,
como mandioca/aipim, milho e feijão, e são lugares dinâmicos. En-
quanto os quintais e, principalmente, as hortas são espaços femininos
- cabendo à mulher a escolha das espécies, os locais, as épocas e as
técnicas de plantio -, as roças podem ser espaços de atuação de
homens e mulheres. Ao homem incumbe a tarefa de "abrir" o roçado
(limpar o mato, destocar, utilizar a enxada) e à mulher (ainda que
homens também possam participar dessa etapa), escolher as varie-
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dades e espécies que serão plantadas, como também os locais. As
plantações são cuidadas por toda a família. Desse modo, para abertura
da roça e durante o plantio é comum chamar os parentes ou amigos
para ajudar, por meio do sistema de "mutirão". A maior parte da
colheita é consumida ou utilizada pela família, podendo também
ocorrer trocas e venda do excedente. Há casos em que são plantadas
espécies específicas para venda, como maracujá, pimenta-do-reino,
melancia, abacaxi, banana, batata-doce, inhame, abóbora e milho,
além da farinha proveniente da mandioca, que são comercializados
em Cumuruxatiba e Itamarajú. Ademais, constatou-se uma grande
circulação de sementes entre os Pataxó, englobando diversas aldeias e
parentes de várias regiões. Esta prática faz parte de um modo de troca
econômica ancorada no princípio da reciprocidade. Vale ressaltar que,
além das famílias que moram na vila de Cumuruxatiba ou nas cidades
próximas, que trocam farinha por peixe, algumas famílias da aldeia
Tawá também não possuem roça, em razão de não haver área su-
ficiente para o plantio, que envolve a necessidade de periodicamente
"deixar a terra descansar". De modo geral, no presente os Pataxó têm
acesso a poucas áreas favoráveis a uma prática agrícola adequada,
além do fato de boa parte do atual território ser ocupado por fazendas
ou pelo PND, os solos disponíveis são, em sua maioria, arenosos ou
estão empobrecidos devido ao uso intensivo. Salienta-se que os tipos
de terra adequados para o cultivo agrícola são a terra preta com barro,
o barro vermelho e a terra mussunungada. Tais áreas encontram-se no
interior do PND, em fazendas a norte e nordeste do PND, na faixa
costeira (após as áreas de mussunungas) até as serras, e nas margens
dos rios e córregos. Todas as paisagens abrigam espécies cuja uti-
lidade, características biológicas, habitat e formas de coleta e extração
os Pataxó sabem descrever em detalhe. Na TI Comexatibá as áreas de
matas abrigam uma grande diversidade de espécies utilizadas na cons-
trução, na alimentação, no artesanato e nos cuidados à saúde. A coleta
de madeira ocorre para construção de casas. A principal área de mata
da região situa-se no PND e nos fragmentos de florestas em Reservas
Particulares do Patrimônio Natural (RPPNs), contíguas ao PND em
seu limite Nordeste. Algumas dessas matas estão mais preservadas do
que dentro do próprio Parque, haja vista a concentração de hot spots
(pontos importantes de conservação da biodiversidade). A maioria das
espécies coletadas pelos Pataxó de Comexatibá serve para o au-
toconsumo, mas algumas espécies são comercializadas, como é o caso
da aroeira, coletada anualmente (principalmente nos últimos três
anos) em áreas de mussununga alta (localizadas na porção leste do
PND até a praia), de restinga (encontrada em toda a faixa costeira, a
leste e nordeste da TI) e nas capoeiras, sendo, ultimamente, também
plantada. A confecção de artesanato ocorre com pouca intensidade,
apesar do desejo de aprimoramento da atividade com objetivo de
comercialização, concentrando-se no período de turismo, nos meses
de verão (dezembro, janeiro e fevereiro). Entre as espécies utilizadas
para a confecção de artesanato estão: coco, dendê, mata-passo, se-
mente de pau-brasil, tento, fibra de tucum, buri, suri, beru, beriba,
bandú, embira e diversas partes de outras palmeiras, como pati. Ou-
trossim, os Pataxó mantêm a prática de criar animais nos quintais e
terreiros, seja para a alimentação ou para fins de cuidado doméstico,
criando desde abelhas, em pequena escala, a porcos, galinhas, ju-
mentos e cães. A pesca e a caça predominam nas áreas ambien-
talmente mais preservadas (rios e/ou matas), sendo a pesca no brejo e
no mar também muito apreciada pelos índios. A atividade de caça
observada nas aldeias Comexatibá está integrada às demais atividades
produtivas e associada a diversas estratégias e técnicas ao longo do
tempo. Há uma grande diversidade de espécies devido ao fato de boa
parte do território ainda ser coberta por remanescente de floresta,
constituindo-se um dos mais importantes centros de endemismo de
todo bioma Mata Atlântica. Entretanto, não são todas as espécies que
são caçadas. A categoria caça engloba tanto aves quanto mamíferos
de médio e grande portes. Quando caçam animais de maior porte, o
que é mais raro, como a queixada, a carne é dividida entre os vi-
zinhos e membros da família. Essa carne não é comercializada e
constitui uma importante prática de sociabilidade. A caça é uma
atividade masculina, cabendo à mulher, na maioria das vezes, a lim-
peza, o preparo e a distribuição do alimento. As atividades de pesca
e mariscagem são importante fontes proteicas para os Pataxó. A pesca
também é fonte de renda, principalmente no verão, época de turismo
na região, sendo realizada constantemente, porém com variações de
locais, de técnicas e de captura de espécies ao longo do ano. Os locais
visitados são os rios, córregos, lagoas naturais, açudes artificiais,
mangues, apicuns, a beira do mar e o alto mar. Na época das chuvas
e de ventos, em julho e agosto, o mar costuma ficar mais bravio,
impedindo a pescaria em alto mar, quando passa a ocorrer nos rios e
lagoas. Ressalta-se, por fim, que, desde 2000, quando da constituição
da Reserva Extrativista (Resex) do Corumbau, é crescente o número
de Pataxó participantes da Associação da Resex. Com cerca de
90.000 ha, a Resex do Corumbau foi constituída na região costeira
dos Municípios de Porto Seguro e Prado, graças à iniciativa das
lideranças locais de nove diferentes comunidades, que desde 1998 se
uniram para tomar medidas que protegessem a região da pesca pre-
datória realizada pelas frotas industriais, que afetavam profundamente
os estoques de camarão da região.

IV - MEIO AMBIENTE: O Extremo Sul da Bahia está
situado na região de sedimentos terciários representados pelo grupo
Barreiras e pelas formações superficiais quaternárias. Este trecho da
costa é caracterizado, também, pela presença de recifes coralinos e
formação de arenitos de praia menos extensos que os do norte. É
constituído de uma cobertura sedimentar terrígena continental, de
idade pliocênica, depositada por sistemas fluviais entrelaçados, as-
sociados a leques aluviais. A relação que os Pataxó desenvolveram
com o ambiente está diretamente ligada aos processos econômicos,
políticos e simbólicos de gerir espaços, onde a casa e seus espaços
complementares possuem lugar central, circunscrevendo outros am-
bientes (capoeiras, matas, mussunungas, mangue, mar) em gradientes
de socialização. Os principais atributos considerados na classificação
local para determinar as feições geomorfológicas são: a drenagem, o

gradiente de umidade e a topografia (inclinação e altitude). Seguindo
o perfil topográfico, a classificação do relevo a partir das termi-
nologias locais está subdividida em praia, baixada (ladeira, barranco,
baixo, valão), boqueirão (grota) e terra-alta (chã e chapada). Quanto à
textura, encontram-se os tipos: barro, areia ou mussununga, terra e
lama. Os diferentes tipos de barro também podem ser classificados
em barro molhado e barro seco, de acordo com a variação na pre-
sença da água. Desse modo, foram mencionados os seguintes tipos de
barro: o barro amarelo e o barro vermelho, considerados bons para
fazer casa, o barro branco (como o encontrado no córrego da Onça)
e o barro tumbatinga, comum em área de brejo no baixio, onde no
perfil há lama em cima e tumbatinga logo abaixo. Na maioria dos
locais onde se encontra este barro branco no perfil há presença de
água, portanto são locais preferidos para cavar as cisternas. Os solos
adequados para agricultura são encontrados na faixa correspondente à
parte leste do PND até as serras. Desta faixa até a praia predominam
a mussununga, terra mussunungada ou zonas de brejo. O barro ver-
melho ou o barro amarelo, como denominam os Pataxó, ou os la-
tossolos vermelho-amarelos e amarelos argilosos, conforme a lite-
ratura especializada, presentes em maior constância na região pró-
xima às serras, são considerados pelos agricultores indígenas uma
terra boa para alguns cultivos agrícolas. Por outro lado, os solos de
terra preta com barro amarelo, predominantes entre as serras e o
litoral, são adequados apenas para cultivos adaptados a solos arenosos
e de alta acidez. No caso das mussunungas, os Pataxó as utilizam
para o extrativismo. O território dos Pataxó de Comexatibá está
situado dentro da região fitoecológica denominada floresta ombrófila
densa, inserindo-se no bioma da Mata Atlântica, mais especificamente
no Corredor Central desse bioma, localizado ao norte do Espírito
Santo e ao sul da Bahia. Porém a região da Costa do Descobrimento
encontra-se quase destituída de sua vegetação original, fato decor-
rente das atividades agropecuárias, restando, portanto, apenas rema-
nescentes importantes de vegetação em bom estado de conservação.
Além da floresta ombrófila densa ocorrem também na região florestas
aluviais, matas ciliares, mussunungas, restingas, mangues, brejos e
outras áreas com interferências antrópicas. Identificaram-se, ao longo
do estudo, diversos tipos de paisagens, classificados em termos de
variação topográfica, aspectos hidrográficos, distúrbios ambientais,
tipos de solo e tipos de vegetação, sendo elas: casa (quintal, horta,
terreiro, casa de farinha), sítio, roça, dendezeiro (e outras áreas de
cultivo, como cabroeira e coqueiral), manga (pasto), capoeira (ca-
poeirinha, capoeira e capoeira alta), rio, mar, praia, arrecife, mangue,
restinga, mussununga (alta, baixa, campo nativo), brejo (mata, ca-
pinzal) e mata alta. Dentre os rios que possuem mangues de grande
importância para os Pataxó, estão: Corumbau, Riacho Grande, Barra
do Cahy, Riacho dos Mangues, Peixe Grande, Lagoinha, entre outros
de menor porte. Alguns rios que desembocam no mar são barrados
naturalmente pela movimentação das dunas de areia da praia e for-
mam lugares chamados de lagoas, que são consideradas de grande
riqueza para a reprodução de várias espécies. Cada lagoa recebe um
nome: lagoa Cahy, lagoa da Glória, lagoa do João, lagoa do Tawá,
lagoa do Manimbu, lagoa do Silva, lagoa da Julieta e lagoa Doce.
Dentre os principais rios e córregos da terra indígena podemos citar:
rio do Peixe Grande, rio do Peixe Pequeno, rio Lagoinha, rio do Sul,
rio Cahy, rio Grande, rio dois irmãos, rio Japara Grande, Japara
Pequeno, rio de Corumbau, rio Caveira, rio Jibura, rio Palmares,
córrego Tawá, córrego Pixane. Cabe ressaltar que o desmatamento
assola a região desde os anos 1950, em decorrência da abertura de
pastos e do cultivo em grande escala de culturas agrícolas, como o
mamão, práticas econômicas que geram incêndios que devastaram
parte do PND entre os anos de 2001 e 2003. A exploração madeireira
que ainda ocorre de forma ilegal em grande parte dos remanescentes
florestais da região e a contaminação dos rios por agrotóxicos uti-
lizados em lavouras localizadas ao redor do PND geram também
graves impactos ambientais, especialmente sentidos pelos indígenas
das aldeias da Alegria Nova e Kaí. De acordo com estudos realizados
no entorno do Parque Nacional do Descobrimento, as principais fon-
tes de poluição dos corpos hídricos das bacias do Extremo Sul se
referem às atividades agrícolas (cultivos variados), florestais (mo-
nocultura de eucalipto), industriais (celulose e papel e processamento
de madeira) e pastagem, que ocasionam o desenvolvimento de pro-
cessos erosivos com consequente assoreamento, turbidez e alteração
da qualidade das águas. Em relação à ictiofauna, grande impacto é
gerado pelas barragens, construídas em praticamente todos os rios e
córregos que recortam a terra indígena.A pesca predatória no mar
também foi citada pelos indígenas como uma atividade impactante, já
que a disponibilidade de peixes tem sido menor, implicando em mais
tempo de pesca e menor produtividade. As bacias fluviais próximas
das áreas urbanas encontram-se bastante impactadas, sendo o córrego
Lagoa Grande, ao norte do Município de Prado, e o rio da Barrinha,
no centro da vila de Cumuruxatiba, os sistemas hídricos mais po-
luídos. O Rio Jucuruçu também é bastante impactado com a emissão
de esgoto dos centros urbanos, tendo alto índice de contaminação
fecal e alta demanda bioquímica por oxigênio. Neste contexto, o PND
foi criado em 20 de abril de 1999, com uma área original de 21.129
ha (atualmente ampliado para 22.693 ha), com objetivos de conservar
um dos últimos e maiores remanescentes de Mata Atlântica con-
servados no Nordeste. Cinco aldeias Pataxó estão sobrepostas aos
limites do PND, localizadas em áreas de "capoeira fina" ou "ca-
poeirinha", segundo as denominações locais, que são locais com ve-
getação em estágio pioneiro de sucessão florestal, onde predominam
gramíneas como o "sapê" e a "tiririca" e arbustos. Salienta-se que os
conflitos ambientais verificados ao longo dos estudos do GT e apre-
sentados pelo ICMBio em sua Nota Técnica nº 9 - quais sejam, o
reflorestamento de eucalipto, a monocultura de mamão, a abertura de
áreas no entorno para pasto, e consequente fogo, e entrada de ca-
çadores e outros atores que praticam atividades ilícitas -, podem vir a
ser minimizados com o reconhecimento oficial da terra indígena e a
elaboração de um plano de administração conjunta para a área de
dupla afetação e entorno. Diante deste cenário, os Pataxó colocam-se

como protagonistas na proteção ambiental e apresentam-se dispostos
a pensarem em projetos que visem a conservação e melhoria da vida
humana e não-humana na região. Além da participação no conselho
do PND, os Pataxó participam ativamente do conselho do Mosaico de
Áreas Protegidas do Extremo Sul da Bahia (Mapes). Ao mesmo
tempo participam de projetos de reflorestamento e de agroecologia
(alguns índios da aldeia Tibá foram formados como Agentes Agro-
florestais e Agroecológicos pela Funai), bem como de projetos de
turismo e de manejo de pesca na Resex.

V - REPRODUÇÃO FÍSICA E CULTURAL: Na TI Co-
mexatibá, segundo dados do Ministério da Saúde (2013), habitam 732
pessoas distribuídas em cinco aldeias (Kaí, Pequi, Tibá, Tawá e Ale-
gria Nova). Esses dados desconsideram, entretanto, a Aldeia Monte
Dourado, fundada em 2012. Segue a relação das aldeias e suas res-
pectivas populações: Alegria Nova, 82 pessoas; Kaí, 184 pessoas;
Pequi, 94 pessoas; Tawá, 222 pessoas, e Tibá, 150 pessoas. Em 2005,
durante os estudos do GT, foi realizado levantamento populacional
que apontou uma população de aproximadamente 550 pessoas, não
contabilizando a Aldeia Tawá onde não foi realizado o levantamento
naquele momento. Analisando as pirâmides populacionais das re-
feridas aldeias, foi possível observar que o processo de recuperação
da posse plena sobre as terras que tradicionalmente ocupam está
relacionado ao fluxo migratório com vistas à constituição de novas
aldeias e à consolidação da ocupação ao longo de toda a TI Co-
mexatibá. Nesse processo, destaca-se que: i) as aldeias Tibá, Pequi e
Kaí, localizadas na parte leste da TI, mais próximas à Vila de Cu-
muruxatiba, foram reocupadas em 2003; ii) as aldeias Tawá, fundada
em 2001, mas ocupada há 30 anos pela família do Senhor Cisto e do
Senhor Cesário, e Alegria Nova, reocupada em 2003, localizadas ao
Norte da TI, constituem um importante ponto de conexão com as
aldeias Pataxó da TI Barra Velha do Monte Pascoal e iii) a Aldeia
Monte Dourado, reocupada em 2012, tomando por referência o lugar
antigo denominado Alegria Velha, localizada à Noroeste da TI, fica
próximo à área de nascentes dos principais rios que cortam a TI e das
áreas de interflúvios, indicadas com as mais agricultáveis. Pela res-
trição de abertura de novas roças dentro do Parque Nacional do
Descobrimento, as áreas ao norte da terra indígena são fundamentais
para garantir a ampliação de áreas de roçado e a recuperação do leito
de rios como o Cahy e do Sul, tradicional e historicamente ocupados
pelos Pataxó e que correm sérios riscos devido ao desmatamento e ao
uso de agrotóxico nas lavouras instaladas em suas margens. A região
onde hoje se encontram duas RPPNs, a nordeste do PND, é de
fundamental importância para a ampliação da área de coleta para os
Pataxó, mas, para tal, os indígenas indicaram a necessidade de pen-
sarem um manejo sustentável para que no futuro as espécies estejam
protegidas. Escondidos nas matas ou nas praias, sob a categoria de
"caboclos", os Pataxó sobreviveram ao processo de colonização ao
longo de três séculos, muitas vezes submetidos a trabalho escravo ou
de pouca remuneração. Nesse sentido, faz-se importante notar que,
frente ao avanço da colonização, os espaços de ocupação Pataxó
foram reduzidos, mas não completamente destruídos. Atualmente, a
territorialidade específica dos Pataxó se evidencia, dentre outros as-
pectos, pela relevância da dimensão temporal, quando um dos cri-
térios fundamentais que norteiam a recuperação de posse territorial e
a constituição de novas aldeias é a relação com os "lugares dos
antigos", e pela dinâmica de circulação de pessoas e objetos no
território, por meio da manutenção e reativação de circuitos entre
aldeias, a costa e o interior, formando uma trama de articulação entre
os diversos ambientes que compõem a terra tradicionalmente ocupada
pelos Pataxó de Comexatibá. Com efeito, salienta-se que os Pataxó,
além do artesanato e da pintura corporal, buscam a recuperação da
sua língua materna. O Patxôhã, que significa a "língua do guerreiro"
(Pat são as iniciais da palavra pataxó; atxôhã quer dizer língua e xôhã
significa guerreiro), tem sido fortemente cultivado pelos Pataxó. Sa-
be-se, ademais, que os Pataxó de Comexatibá reconhecem a exis-
tência de espíritos, ou encantados, como a Mãe da Mata, a Mãe
d'Água e a Mãe do Mangue, que estão, por sua vez, associados à
dimensão simbólica do território, pois habitam e zelam pelos am-
bientes e recursos naturais conhecidos e utilizados pelos indígenas. À
"Senhora do Mangue" é atribuída responsabilidade sobre os ambien-
tes de mangue e os "seres" que nele são encontrados, como siri,
caranguejo e guaiamum. Este representa, portanto, o significado da
importância, para os Pataxó de Comexatibá, dos locais onde se lo-
caliza a foz dos rios Corumbau, Riacho Grande, Barra do Cahy,
Riacho dos Mangues, Peixe Grande, Lagoinha, entre outros de menor
porte. As áreas de mata mais densa são a morada do Caipora, onde se
encontra certa concentração de caça e, por sua vez, de caçadores. O
caçador que não respeitar as regras da caça será punido pelo Caipora,
ou seja, aquele que caçar além do permitido para subsistência sofrerá
com a "ira" do protetor dos animais da floresta. Na TI Comexatibá os
índios apontam como morada do Caipora as matas centrais no Parque
Nacional do Descobrimento, fragmentos de mata a Nordeste do Par-
que (RPPN) e principalmente o local apontado como a aldeia antiga
de Alegria Velha. A organização social e política do povo Pataxó é
intensa e expressiva. Um Pataxó constitui família, em geral, com
idade entre quinze e dezesseis anos e tende a ter entre 10 e 12 filhos.
Cada unidade familiar possui sua casa e trabalha para o seu sustento,
contudo mantém vínculos importantes com os parentes, seguindo as
mesmas tradições de fazer artesanato, roças e farinha com eles. Desse
modo, em relação à organização interna, embora cada grupo do-
méstico se constitua de maneira autônoma em relação aos demais, é
importante considerar que as relações de parentesco são fundamentais
na configuração das redes de cooperação e solidariedade - horizontais
ou verticais -, sobretudo no que concerne à sustentabilidade eco-
nômica de cada unidade. Estas redes correspondem, em geral, a fa-
mílias extensas ou a conjuntos de famílias extensas, e sua abrangência
tende a extrapolar os limites estritos da comunidade local. Contudo,
estas famílias estão subordinadas a lideranças políticas e econômicas,
o que contribui para uma plena caracterização da aldeia como prin-
cipal polo político Pataxó. As aldeias são regidas por um cacique, que
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é o líder geral, lideranças e conselheiros, que são os seus auxiliares e
cuidam dos problemas relacionados à comunidade. Entretanto, como
há heterogeneidade social, existem segmentos opostos e concorrentes.
Frutos de um movimento afirmativo e de recuperação da posse ter-
ritorial, a localização das aldeias, distribuídas em toda a extensão da
Terra Indígena identificada, expressa o grau de articulação ou ri-
validade política (sempre dinâmicas) entre elas. Conectadas por tri-
lhas, mantidas ou reativadas no processo de recuperação do território,
as aldeias majoritariamente localizadas na parte leste da TI refletem a
importância da conexão entre os ambientes (aldeia-costa-interior),
expressando a singularidade da ocupação territorial dos Pataxó de
Comexatibá. Assim, a dinâmica de ocupação combina mobilidade e
processos múltiplos de produzir lugares (com menor ou maior grau de
sedentarização) nas aldeias, nos sítios ou mesmo em cidades, pri-
vilegiando a articulação e a constituição de habitações próximas à
praia e no interior, nas áreas agriculturáveis, preferencialmente nas
margens dos rios.

VI - LEVANTAMENTO FUNDIÁRIO: A Terra Indígena
Comexatibá está localizada no Município de Prado, no Estado da
Bahia. Segundo dados populacionais do IBGE (2010), vivem no re-
ferido Município aproximadamente 27.627 habitantes, em um ter-
ritório de aproximadamente 1.740,340 km². Além da sede municipal,
o Município abrange, administrativamente, cinco povoados: Guarany,
Palmares, Limeira, São Francisco e Corumbau, além do distrito de-
nominado Vila de Cumuruxatiba, a 32 quilômetros de distância da
sede municipal, com cerca de 5.000 habitantes, criado pela Lei Es-
tadual nº 234, de 05 de junho de 1898. O processo de colonização da
região onde se localiza o Município de Prado teve origem com uma
aldeia de índios que se estabeleceram, nos anos que antecederam
1755, na margem norte do Rio Jucuruçu. Em 1755, este primeiro
agrupamento foi elevado à categoria de Vila por meio de Carta Régia.
Em 1795, por força de Alvará Régio, a freguesia recebeu o nome de
Nossa Senhora da Purificação do Prado. Ao ser desmembrada de
Caravelas, adotou a denominação de Vila Nova de Prado e obteve
foros de cidade pela Lei Estadual n° 129, de 02 de Agosto de 1896.
Nos séculos XVI e XVII, a região tornou-se alvo de consistentes
investimentos na exploração e extração do pau-brasil e na agricultura
cafeeira, empreendimentos que, contudo, não prosperaram. Nos sé-
culos seguintes, os investimentos se voltaram para a exploração de
areia monazítica e madeira. Um importante personagem no histórico

de colonização do Município de Prado foi o inglês Charles Frazer,
que, no século XIX, pleiteou a concessão de seis léguas de extensão
na costa. Nessa concessão constava Cumuruxatiba, onde já existia
uma aldeia. A convivência com os Pataxó no local denominado Fa-
zenda Caledônia (Cumuruxatiba) também foi registrada em carta en-
viada por Charles Frazer ao Governador da Capitania da Bahia, onde
relatava a situação de seu empreendimento na costa deserta, bem
como seu projeto de "amansamento" e "pacificação" dos Pataxó. O
norte-americano John Gordon, registrado nos dados da Vila de Prado,
foi quem deu início à missão de pesquisar e adquirir terras na região,
o que culminou na exploração da areia monazítica em Cumuruxatiba.
Posteriormente, a região testemunhou o avanço do cacau e agro-
pecuária, que se prolongou durante todo o século XX. Já no século
XX, a exploração de madeira concentrou-se principalmente nas es-
pécies que são utilizadas na fabricação de compensados. Com a
presença das empresas Bralanda e Flonilbra, a exploração foi re-
tomada e intensificada, seguida da implantação da monocultura do
eucalipto, o que alterou radicalmente a ocupação territorial do interior
e do litoral do extremo sul baiano. Nas últimas três décadas do século
XX, a indústria do turismo ganhou força, fomentando a implantação
de grandes polos turísticos, como é o caso de Porto Seguro. Esses
polos passaram a atrair um grande contingente populacional, cul-
minando em uma ocupação desordenada da costa litorânea do ex-
tremo sul baiano, principalmente após a pavimentação da BR 101, na
década de 1970. Desse modo, atualmente, a pecuária, a agricultura, o
extrativismo mineral, a pesca e o turismo são as principais atividades
econômicas desenvolvidas no Município de Prado. Nesse dinâmico
contexto econômico, os conflitos entre índios e não-índios manti-
veram-se constantes, como no aludido caso do "Fogo de 1951", ocor-
rido na região da TI Barra Velha do Monte Pascoal e que impactou as
relações em toda a região. A aceleração do processo de concentração
de terras no final dos anos 1980 fomentou a articulação de mo-
vimentos de pequenos produtores rurais sem-terra, culminando na
criação de projetos de assentamentos em área litorânea, ocasião em
que diversas famílias Pataxó foram cadastradas junto ao Incra e as-
sentadas como clientes da reforma agrária. Todavia, o modelo de
ocupação territorial projetado para os projetos de assentamento não
refletia as condições necessárias ao tradicional modo de uso e ocu-
pação territorial indígena. Por meio dos estudos de natureza fundiária
realizados pelo GT, constatou-se que foram recorrentes episódios de

esbulho das terras tradicionalmente ocupadas pelos Pataxó, fundados
em relações de confiança, caracterizados pela existência de docu-
mentos comprobatórios de compra e venda de terras mediante o
pagamento de valores irrisórios. Acrescenta-se que o processo de
esbulho territorial sofrido pelos Pataxó de Comexatibá está, em gran-
de parte, relacionado ao processo de apropriação territorial e ar-
ticulação política empreendido pela família Rodrigues. O GT ca-
dastrou 78 ocupações não-indígenas, sendo que aproximadamente
50% dos ocupantes cadastrados não residem nos imóveis, ou possuem
mais de um imóvel. Ressalte-se que, além dos imóveis cadastrados, é
necessário considerar os moradores dos projetos de assentamento
Reunidas Corumbau e Cumuruxatiba e o grupo familiar ligado ao
MST instalado na localidade conhecida como Modelo, onde foi ini-
ciado um projeto de assentamento que não prosperou. Neste último,
foram cadastrados também 21 lotes sem edificações ou plantio sig-
nificativo, sendo caracterizados como ocupações por estarem cer-
cados. No quadro a seguir, tem-se a relação nominal dos ocupantes e
ocupações não-indígenas localizados na TI Comexatibá. Ademais, a
TI Comexatibá está parcialmente sobreposta ao Parque Nacional do
Descobrimento. Por fim, esclarecemos que foram cadastrados os ocu-
pantes de toda área em estudo, ressaltando que a proposta de de-
limitação é definida após a conclusão e aprovação técnica dos estudos
de natureza etno-histórica, antropológica, cartográfica, fundiária e
ambiental, o que torna possível que alguns ocupantes cadastrados não
estejam inseridos na proposta final de delimitação da TI. Outrossim,
de acordo com o Decreto Presidencial 1775/96, qualquer interessado
pode oferecer contestação administrativa ao presente procedimento no
prazo regulamentar. Ressalte-se que o levantamento detalhado das
benfeitorias, com vistas ao pagamento de indenizações na forma da
lei, será realizado após a expedição da Portaria Declaratória de limites
da TI Comexatibá.

TERRA INDÍGENA COMEXATIBÁ - MUNICÍPIO: PRADO - BA

Quadro Demonstrativo de Ocupantes Não-Índios
Nº DE ORD. Nº DO LVA NOME DO OCU-

PA N T E
Nº FLS.

DO PROC.
LOCALIDADE /

MUNICÍPIO
NOME DO IMÓ-

VEL
SITUAÇÃO DA

O C U PA Ç Ã O
RESIDE NO
IMÓVEL?

TEMPO DE
OCUP. (anos)

ÁREA DO
IMÓVEL (ha)

Nº FAMÍLIA Nº PESSOAS

1 001 Benedita Loures Go-
mes

Ve l e i r o / P r a d o Sem denominação 2 Não 08 0,2344 01 04

2 002 Vilma Araujo Costa Ve l e i r o / P r a d o Sem denominação 2 Sim 15 0,1397 01 05
3 003 Idalina de Souza

Santos
Ve l e i r o / P r a d o Sem denominação 2 Sim 01 0,0066 01 02

4 004 Igreja Maranata Ve l e i r o / P r a d o Sem denominação 2 Não 0,0466 00 00
5 005 Augusto de tal Ve l e i r o / P r a d o Sem denominação 2 Não 0,1280 00 00
6 006 Divana Rosalina Do-

mingues
Região do Louri-
nho/Prado

Faz. Nova Alegria Não 00 00

7 007 Desconhecido Região do Louri-
nho/Prado

Não

8 008 Desconhecido Região do Louri-
nho/Prado

Não

9 009 Lucinha Região do Louri-
nho/Prado

Não

10 010 Alfredo Região do Louri-
nho/Prado

Não

11 0 11 Conhecido como Nu-
nes

Região do Louri-
nho/Prado

Não

12 012 Desconhecido Região do Louri-
nho/Prado

Não

13 013 Va v á Região do Louri-
nho/Prado

Não

14 014 Antônio Alves dos
Santos

Região do Louri-
nho/Prado

Sítio Providência Não

15 015 Bernardo Boa Morte
Fonseca

Região do Pran-
chão/Prado

Sítio Santa Clara Não

16 016 Alberto Nues Pereira Região do come
quem leva/Prado

Sem denominação Não

17 017 João Loiola Região do come
quem leva/Prado

Sem denominação 2 Sim 27 0 , 11 3 6 01 01

18 018 Raimundo José Pes-
soa Saboia

Ve l e i r o / P r a d o Faz. Tauá Sim

19 019 Renato Ve l e i r o / P r a d o Não 0,0682 00 00
20 020 Francisco Marcelo

Angeli
Região do Cahy Não

21 021 Ady Ferreira Lopes Região do Cahy Sem denominação Não 01 03
22 022 Joilson Francisco dos

Santos
Região do Cahy Sem denominação 2 Sim 06 22,5000 01 03

23 023 Ednaldo Francisco
dos Santos

Região do Cahy Recanto Feliz 2 Sim 06 9,0000 01 04

24 024 Paulo Nascimento do
Santos

Ve l e i r o / P r a d o Sem denominação 2 Não 02 0,0240 00 00

25 025 Geraldo Angeli Região do Cahy Novo Acordo 2 Sim 23 48,0000 01 04
26 026 Wilson Moreira de

Araujo
Praia Veleiro Faz. Lagoa Doce 2 Não 16 49,0000 01 03
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27 027 Viver o Brasil (Ana
Catarina ) Empreen-
dimento Ltda

Praia Veleiro Tauana Hotel Sim

28 028 Jorge Edvardo Alves
de Lima

Zona Corumbau Faz. Bela Vista Sim 07 30,0000 02 06

29 029 Dulcinete Batista de
Oliveira

Cumuruxatiba, re-
gião das Pousadas

Sítio dos Mong 2 Sim 08 3,1000 02 06

30 030 Desconhecido Cumuruxatiba, re-
gião das Pousadas

Sem denominação Não

31 031 Nelson Brutman Cumuruxatiba, região
das Pousadas

Sem denominação Não

32 032 Desconhecido Cumuruxatiba, re-
gião das Pousadas

Sem denominação Nâo

33 033 Desconhecido Cumuruxatiba, re-
gião das Pousadas

Sem denominação Não

34 034 Alexandre Perigro Cumuruxatiba, re-
gião das Pousadas

Sem denominação Não

35 035 Cláudio Guanambi Cumuruxatiba, re-
gião das Pousadas

Sem denominação Não

36 036 Luis Romano Polato Cumuruxatiba, re-
gião das Pousadas

Pousada Rio do
Peixe

Não

37 037 Roberto Nunes Cumuruxatiba, re-
gião das Pousadas

Sem denominação Não

38 038 Gualberto Nunes Cumuruxatiba, re-
gião das Pousadas

Sem denominação Não

39 039 Hans Fritsh Cumuruxatiba, re-
gião das Pousadas

Pousada É Não

40 040 Desconhecido Cumuruxatiba, re-
gião das Pousadas

Sem denominação Não

41 041 Desconhecido Cumuruxatiba, re-
gião das Pousadas

Pousada Mandala Não

42 042 Normando Carvalho Região do Cahy Faz. Santa Rita
43 043 Maria da Gloria Região do Cahy Faz. Santa Rita
44 044 Maria Isabela Lemos

Moraes
Região do Cahy Faz. Barra do

Cahy
45 045 Dionisio Malacarne e

irmãos
Região do Cahy Faz Flor do Norte 1 Não 23 750,5000

46 046 Djalma Galão Região Antônio de
Paula

Faz. Santa Luzia 1 Sim

47 047 Amarildo Baesso Cumuruxatiba Faz. Montes Altos 1
48 048 Amarildo Baesso Curmuruxatiba Faz. Palmeras
49 049 Clemente Mauricio

Gagalhães Seilveira
Região do Cahy Fazendas "Corum-

bau, Pirapora e
Pontilhada"

1 Não 14 869,0064

50 050 Ivan Gerardo da F.
Portela

Região do Cahy Faz. Gleba B Não

51 051 Andrea Antoniolli Cumuruxatiba Faz. Portal da Ma-
gia

Não

52 052 Erneston Ary Neuge-
bauer

Região do Camarão Faz. Embassoaba Não

53 053 Anibal Pedreira
Brandão

Cumuruxatiba Sítio Pero Val

54 054 John Hansen Cumuruxatiba Riacho dos Man-
gues

55 055 José Carlos Lessa de
Moraes

Região da Barreira
Branca

Faz. Calambrião 1 02 146,7263

56 056 Albino Santana Nu-
nes

Região da Barreira
Branca

Sítio Nova Espe-
rança

57 057 Flávio Pompeu Região da Barreira
Branca

58 058 Miguel Angelo Le-
mos Santos

Ve l e i r o / P r a d o Faz. TajMahal

59 059 Gessi Conceição Região Antonio de
Paula

Faz. Bela Vista

60 060 Pedro Pascoalini Região Antonio de
Paulo

Faz. Pascoaline

61 061 Geraldo Região do Cahy Faz. São Paulo
62 062 Edézio Souza dos

Santos
Região Antonio de
Paulo

Faz. Cinco Irmãos

63 063 Orlando Piranha Região Antonio de
Paulo

Faz.São Rafael

64 064 Eliezer de tal Ve l e i r o / P r a d o
65 065 Alvimar Gonçalves Região do Parque Faz. Boa Nova 1 Não 07 638,1900
66 066 Vanderlino Moschen Região Antonio de

Paula
67 067 João Belizardo Região Antonio de

Paula
68 068 Gercino Antonio

Bronzon e outros
Região do Parque Riacho das Pedras 1 Não 120,0000

69 069 Victor Dequech Região do Cahy Boa Vista 1 Não 204,2575
70 070 Pedro Leoni Demu-

ner
Região Antonio de
Paulo

Faz. Planalto Não

71 071 Amarildo Baesso Região Antonio de
Paula

Faz. Talismã e Faz.
Areia Branca

1 Não 04 207,1700

72 072 Lúcio Tornezano Região Antonio de
Paula

Faz. Esplanada Não

73 073 Amarildo Baesso Região Antonio de
Paula

Faz. Prosperidade e
Faz. Lisboa

2 Não 04 449,7744

74 074 Walmir Conceição
Braz

Praia Veleiro Sítio Bom Jesus

75 075 JJ Região do Cahy
76 076 Ézio Nonato de Oli-

veira
Assentamento Cu-
muruxativa

77 077 João Fernandes Viei-
ra

Assentamento Cu-
muruxativa

Faz. Recanto dos
Sonhos

78 078 Jamil Antônio Região do Cahy Faz. Santa Barbara 1 Não 07 239,7040
3787,69
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Legenda: 01 - Proprietário; 02 - Detentor da Posse; 03 -
Arrendamento

VII - CONCLUSÃO E DELIMITAÇÃO: Com base nos
dados coligidos pelo GT, pode-se concluir que os séculos de
esbulho e confinamento territorial vividos pelos Pataxó foram
marcados por processos dolorosos de ocultamento indenitário,
os quais contudo não foram capazes de apagar as marcas de
uma identidade diferenciada e a manutenção de sua forma
tradicional de habitar e ocupar os espaços, bem como de
construir lugares de referência, por meio de estratégias di-
versas de resistência. Esse processo histórico resultou em um
território estruturado em rede, que conecta diferentes pontos e
áreas espacialmente descontínuos, mas intensamente conec-
tados e articulados entre si do ponto de vista ecológico e
sociológico. Neste sentido, a proposta de delimitação da Terra
Indígena Comexatibá consiste em uma totalidade do ponto de
vista ambiental, histórico e social, reunindo um determinado
conjunto de atributos físicos e simbólicos distribuídos no
interior de uma superfície territorial identificada como ne-
cessária e suficiente à manutenção do modo de vida específico
de uma comunidade culturalmente diferenciada, cujo direito de
posse é de natureza originária. Dessa maneira, a proposta aqui
descrita tem como objetivo fundamental o reconhecimento dos
direitos territoriais dos Pataxó sobre as terras que tradi-
cionalmente ocupam. Localizada no distrito de Cumuruxatiba,
no Município de Prado, extremo sul do Estado da Bahia, a TI
contempla, em conformidade com o Artigo 231 da Cons-
tituição Federal de 1988: i) as áreas habitadas pelo grupo em
caráter permanente, ii) as utilizadas para realização das ati-
vidades produtivas, iii) as imprescindíveis à preservação dos
recursos ambientais necessários ao bem-estar do grupo e iv)
as necessárias à sua reprodução física e cultural, segundo seus
usos, costumes e tradições, por meio da seguinte delimitação.
Segue a descrição dos limites identificados: Limite leste: no
sentido norte-sul temos uma extensão de orla marítima de
aproximadamente 26km, que inicia no limite sul da TI Barra
Velha do Monte Pascoal, próximo a um local denominado
pelos indígenas de "Bunda da Nega", Champrão e a norte do
rio Salgado, se estendendo até o riacho das Ostras ao sul, no
sentido do Município de Prado. Toda a extensão faz limite
com a Resex Corumbau, que não adentra para a faixa de terra.
Ressalta-se que, não obstante o fato de na Vila de Cu-
muruxatiba viverem muitos Pataxó, a forma de ocupação dos
Pataxó na Vila se efetiva de forma distinta daquela apro-
priação coletiva historicamente elaborada pelos Pataxó que
vivem no interior, correspondendo a regimes de propriedade
diferentes, motivo que fundamentou a decisão de excluir a
Vila de Cumuruxatiba dos limites da terra indígena, a fim de
garantir essa apropriação diferencial e complementar do ter-
ritório. Limite norte/noroeste: limítrofe à TI Barra Velha do
Monte Pascoal, estende-se a oeste passando pelos córregos
Águas Vermelhas e Gibura, seguindo um pouco para sudoeste,
percorre-se por uma estrada municipal, passando próximo à
aldeia Alegria Nova, até alcançar a aldeia Monte Dourado.
Cabe esclarecer que a proposta faz limite com o PA Três
Irmãos, mas não se sobrepõe a ele. Limite oeste/sudoeste:
estende-se no sentido norte-sul pela faixa de sobreposição
com o Parque Nacional do Descobrimento, incluindo algumas
das mais importantes nascentes de rios que abastecem a TI
Comexatibá. Essa é uma região de extrema importância am-
biental e mítica para os Pataxó. Nelas estão muitas aldeias
antigas, bem como as aldeias mais recentes: Tibá, Kaí e
Pequi. Seguindo no sentido sul alcançamos o rio das Ostras.
Esclarece-se ainda que a TI sobrepõe-se a 30,37% do PA
Reunidas Corumbau, a 93,95% do PA Fazenda Cumuruxatiba
e a 19,62% do Parque Nacional do Descobrimento. Portanto,
com base nos estudos técnicos realizados por equipe qua-
lificada e na legislação vigente no Brasil, contando com a
participação e anuência expressa da comunidade indígena, a
proposta de delimitação da TI Comexatibá apresenta superfície
aproximada de 28.077,3010 ha (vinte e oito mil, setenta e sete
hectares, trinta ares e dez centiares), e perímetro:129,0 km
(cento e vinte e nove quilômetros aproximadamente), onde há
composições de áreas e biomas diversos, tradicionalmente
ocupados e imprescindíveis à integridade física e cultural dos
Pataxó de Comexatibá.

Leila Silvia Burger Sotto-Maior
Antropóloga-Coordenadora do GT nº 178 /PRES, de

12/03/2007
MEMORIAL DESCRITIVO
Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P-01,

de coordenadas geográficas aproximadas 16º55'52,30" S e
39º16'44,17" WGr., situado na margem direita do Córrego
Giburinha; deste, segue pela margem do referido córrego, a
jusante, até o marco M-06 de coordenadas geográficas
16º56'2,60" S e 39º14'47,69" WGr., localizado na confluência
com o Córrego Giburão ou Gibura, limítrofes com as Terras
Indígenas Águas Belas e Barra Velha do Monte Pascoal; deste,
segue pela margem direita do referido córrego até o ponto P-
02, de coordenadas geográficas aproximadas 16º56'16,43" S e
39º13'13,48" WGr., situado na confluência com o Córrego
Café ou Águas Vermelhas; deste, segue pelo referido córrego
até o ponto P-21 de coordenadas geográficas aproximadas
16º56'3,19" S e 39º10'36,78" WGr., situado na margem direita
do córrego Café ou Águas Vermelhas, ponto comum a Terra
Indígena Barra Velha do Monte Pascoal; deste, segue por
linha seca até o ponto P-20 de coordenadas geográficas
aproximadas 16º56'17,94" S e 39º10'27,20" WGr., situado na
faixa de domínio de uma estrada municipal, ponto comum a
Terra Indígena Barra Velha do Monte Pascoal; deste, segue-se

pela referido faixa de domínio, na margem direita, sentido
Orla Marítima, até o ponto P-03 de coordenadas geográficas
aproximadas 16º56'16,52" S e 39º08'57,78" WGr., situado nas
margens da referida orla, nas proximidades da Vila Brasília;
deste, segue pela referida orla, sentido geral sul, até o ponto
P-04 de coordenadas geográficas aproximadas 17º4'58,84" S e
39º10'48,63" WGr., situado na barra do Rio Peixe Grande;
deste, segue pela margem esquerda do referido rio, a mon-
tante, até o ponto P-05 de coordenadas geográficas apro-
ximadas 17º4'51,14" S e 39º11'07,87" WGr., situado no cru-
zamento do referido rio com uma estrada secundária; deste,
segue por linha seca até o ponto P-06 de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 17º5'31,27" S e 39º11'7,16" WGr., si-
tuado na margem esquerda do Rio Peixe Pequeno; deste,
segue por linha seca, cruzando o referido rio até o ponto P-
07 de coordenadas geográficas aproximadas 17º5'55,44" S e
39º11'7,15" WGr., situado na faixa de domínio de uma estrada
municipal; deste, segue pela referida faixa de domínio até o
ponto P-08 de coordenadas geográficas aproximadas
17º6'42,80" S e 39º11'30,30" WGr., situado em um cruzamento
com uma estrada secundária; deste, segue em por linha seca
até o ponto P-09 de coordenadas geográficas aproximadas
17º6'46,06" S e 39º11'34,06" WGr., situado no limite de
arruamento urbano da Vila de Cumuruxatiba; deste, segue por
linha seca até o ponto P-10 de coordenadas geográficas
aproximadas 17º7'9,63" S e 39º11'28,03" WGr., situado na
faixa de domínio de uma estrada municipal que liga a Vila de
Cumuruxatiba a cidade de Prado; deste, segue pela referida
faixa de domínio, na margem direita, no sentido à cidade de
Prado, até o ponto P-10A de coordenadas geográficas apro-
ximadas 17º7'18,20" S e 39º12'25,01" WGr., situado no cru-
zamento com uma estrada secundária; deste continua pela
referida faixa de domínio, na margem direita, ainda no sentido
à cidade de Prado, até o ponto P-11 de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 17º7'37,44" S e 39º12'13,71" WGr., si-
tuado na confluência da estrada municipal com o Córrego da
Bica; deste, segue pela margem esquerda do referido córrego,
a jusante, até o ponto P-12 de coordenadas geográficas apro-
ximadas 17º7'47,92" S e 39º11'58,76" WGr., situado na foz do
referido córrego com o Oceano Atlântico; deste, segue pela
Orla Marítima, no sentido geral sul, em alguns trechos segue
por falésias, até o ponto P-13 de coordenadas geográficas
aproximadas 17º12'58,36" S e 39º12'52,33" WGr., situado na
foz do Rio das Ostras; deste, segue por linha seca até o ponto
P-14 de coordenadas geográficas aproximadas 17º12'56,64" S
e 39º12'56,28" WGr., situado no cruzamento da estrada mu-
nicipal, que liga a cidade de Prado com a Vila de Cu-
muruxatiba e uma estrada secundária; deste, segue pela re-
ferida estrada secundária, limite com uma área de reflo-
restamento, até o ponto P-15 de coordenadas geográficas
aproximadas 17º12'57,02" S e 39º13'55,80" WGr., situado no
entroncamento de estradas secundárias; deste, segue pela es-
trada da direita até o ponto P-16 de coordenadas geográficas
aproximadas 17º12'55,17" S e 39º13'57,53" WGr., situado na
margem da estrada secundária; deste, segue pela referida
estrada, sentido geral norte, até o ponto P-17 de coordenadas
geográficas aproximadas 17º11'24,83" S e 39º13'58,90" WGr.,
situado em um entroncamento de estradas secundárias; deste,
segue por linha seca até o ponto P-18 de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 17º9'57,61" S e 39º13'58,98" WGr., si-
tuado na margem direita de um córrego secundário sem
denominação e formador do Rio Japara Grande; deste, segue
pela margem do referido córrego, a montante, até o ponto P-
19 de coordenadas geográficas aproximadas 17º9'55,74" S e
39º14'7,20" WGr., situado na confluência com outro córrego
sem denominação; deste, segue por linha seca até o ponto P-
20 de coordenadas geográficas aproximadas 17º9'52,62" S e
39º14'23,83" WGr., situado na margem de uma estrada se-
cundária; deste, segue pela referida estrada, sentido geral
sudoeste, até o ponto P-21 de coordenadas geográficas apro-
ximadas 17º9'54,09" S e 39º14'25,29" WGr., situado na mar-
gem da referida estrada; deste, segue por linha seca até o
ponto P-22 de coordenadas geográficas aproximadas
17º9'50,00" S e 39º14'43,63" WGr., situado na margem direita
de um córrego secundário e formador do Rio Japara Mirim;
deste, segue por linha seca até o Ponto-114 de coordenadas
geográficas 17º9'15,29" S e 39º14'36,37" WGr., localizado na
margem do Rio Japara ou Japara Mirim, ponto comum com
limite do Parque Nacional do Descobrimento (PND); segue
por uma linha seca até o Ponto-113 de coordenadas geo-
gráficas 17º7'14,18" S e 39º15'02,64" WGr., limite do Parque
Nacional do Descobrimento; deste, segue por linha seca até o
ponto P-23 de coordenadas geográficas aproximadas
17°6'33,88" S e 39º15'8,02" WGr., situado na confluência do
Rio do Peixe Grande e um afluente; deste, segue por linha
seca até o ponto P-24 de coordenadas geográficas aproximadas
17º4'31,43" S e 39º14'43,81" WGr., situado na margem do Rio
da Imbaçuaba; deste, segue por linha seca até o Ponto-83 de
coordenadas geográficas 17º4'4,47" S e 39º14'37,94" WGr.,
situado no limite com o Parque Nacional do Descobrimento;
deste, segue por várias linhas secas, passando pelos seguintes
pontos com suas respectivas coordenadas geográficas, limi-
tando com o Parque Nacional do Descobrimento: Ponto-82,
17º3'44,91" Se 39º14'35,92" WGr.; Ponto -81, 17º3'40,41"
S39º14'44,27" WGr.; Ponto -80, 17º3'19,91" S e 39º14'42,28"
WGr.; Ponto-79, 17º2'32,98" S e 39º13'49,86" WGr.; Ponto-78,
17º2'0,47" S e 39º14'25,88" WGr.; Ponto-77, 17º1'30,50" S e
39º14'20,64" WGr.; Ponto-76, 17º1'22,52" S e 39º14'9,72"
WGr.; Ponto-75, 17º0'52,30" S e 39º14'21,67" WGr.; Ponto-74,
17º0'48,24" S e 39º14'56,97" WGr.; Ponto-73, 17º1'10,77" S e

39º15'21,05" WGr.; Ponto-72, 17º1'0,48" S e 39º15'36,57"
WGr.; Ponto-71, 17º0'58,22" S e 39º15'59,34"WGr.; localizado
na margem direita de um córrego sem denominação, limite do
Parque Nacional do Descobrimento; deste, segue pela margem
do referido córrego, a jusante, até o Ponto-70 de coordenadas
geográficas 17º0'34,57" S e 39º15'36,86" WGr., localizado na
margem do referido córrego, limite do Parque Nacional do
Descobrimento; deste, segue por linha seca até o Ponto-69 de
coordenadas geográficas 17º0'17,12" S e 39º15'44,86" WGr.,
limite do Parque Nacional do Descobrimento; deste, segue por
várias linhas secas, passando pelos seguintes pontos com suas
respectivas coordenadas geográficas aproximadas: P-25,
17º1'19,57" S e 39°16'44,35" W Gr,; P-26, 17º1'37, 44" S e
39º17'10,93" WGr,; P-27, 17º2'24,00" S e 39º18'17,33" W Gr,;
P-28, 17º2'48,52" S e 39º19'5,33" WGr.; P-29, 17º2'17,50" S
e 39º19'27,20" WGr., situado na margem direita de um cór-
rego secundário, formador do Rio do Queimado; deste, segue
pela margem do referido córrego, a montante, até o Ponto-22
de coordenadas geográficas 17º2'18,18" S e 39º19'59,28"
WGr., situado na margem direita de um córrego sem de-
nominação e afluente do Rio do Queimado, limite com o
Parque Nacional do Descobrimento; deste, segue pela margem
do referido córrego, a montante, até o Ponto -23 de co-
ordenadas geográficas 17º0'54,57" S e 39º21'19,13" WGr,;
deste, segue por várias linhas secas, passando pelos seguintes
pontos com suas respectivas coordenadas geográficas, limi-
tando com o Parque Nacional do Descobrimento: Ponto -24,
17º0'58,35" S e 39º22'11,54" WGr.; Ponto -25, 17º0'45,97" S
e 39º22'53,85" WGr.; Ponto -26, 17º0'52,01" S e 39º23'9,67"
WGr.; Ponto -27, 17º0'44,97" S e 39º23'21,16" WGr.; Ponto -
28, 17º0'38,07" S e 39º23'22,34" WGr.; Ponto -29, 17º0'25,96"
S e 39º23'9,09" WGr.; Ponto -30, 17º0'3,01" S e 39º23'11,30"
WGr.; Ponto -31, 16º59'43,74" S e 39º23'33,17" WGr., lo-
calizado na margem de uma estrada vicinal, limite do Parque
Nacional do Descobrimento; deste, segue pela margem da
estrada passando pelos seguintes pontos com suas respectivas
coordenadas geográficas, limitando com o Parque Nacional do
Descobrimento: Ponto -32, 16º59'27,83" S e 39º23'25,65"
WGr.; Ponto -33, 16º59'15,36" S e 39º23'11,56" WGr.; Ponto-
34, 16º59'12,30" S e 39º23'2,76" WGr,; Ponto -35,
16º59'18,56" S e 39º22'58,33" WGr,; situado na margem da
referida estrada; deste segue por linha seca até o Ponto-37 de
coordenadas geográficas 16º59'42,01" S e 39º22'16,31" WGr.,
deste, segue por linha seca até o Ponto-38 de coordenadas
geográficas 16º58'38,69" S e 39º21'39,63" WGr., localizado na
margem de uma estrada vicinal; deste, segue pela referida
estrada, passando pelos seguintes pontos com suas respectivas
coordenadas geográficas, limite com o Parque Nacional do
Descobrimento: Ponto-39, 16º58'45,16" S e 39º21'27,39"
WGr.; Ponto-40, 16º58'47,20" S e 39º21'8,96" WGr,; deste,
segue ainda pela referida estrada até o ponto P-30 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 16º58'47,44" S e
39º19'18,30" WGr.; deste, continua pela referida estrada até o
ponto P-31 de coordenadas geográficas aproximadas
16º59'4,28" S e 39º18'17,91" WGr., situado na confluência da
estrada com um córrego sem denominação, afluente do Rio
Cahy; deste continua pela referida estrada até o ponto P-32 de
coordenadas geográficas aproximadas 16º59'11,67" S e
39º18'14,60" WGr., situado em um entroncamento; deste, se-
gue a esquerda, ainda pela referida estrada, até o ponto P-33
de coordenadas geográficas aproximadas 16º58'48,67" S e
39º16'53,26" WGr., situado na margem da referida estrada;
deste, segue por linha seca até o ponto P-34 de coordenadas
geográficas aproximadas 16º57'27,34" S e 39º16'44,19" WGr.,
situado na margem de uma estrada vicinal; deste, segue por
linha seca até o ponto P-35 de coordenadas geográficas
aproximadas 16º57'1,62" S e 39º16'41,32" WGr., situado no
limite do Projeto de Assentamento Santa Luzia/Três Irmãos;
deste, segue por várias linhas secas, passando pelos seguintes
pontos com seus respectivas coordenadas geográficas apro-
ximadas, limitando com o Projeto de Assentamento Santa
Luzia/Três Irmãos: P-36, 16º56'21,19" S e 39º16'27,91" WGr.;
P-37, 16º56'20,43" S e 39º16'36,47" WGr.; P-38, 16º56'23,03"
Se 39º16'38,31" WGr.; P-39, 16º56'18,91" S e 39º16'47,14"
WGr., situado na margem de uma estrada vicinal e limite com
o Projeto de Assentamento Santa Luzia/Três Irmãos; deste,
segue por várias linhas secas, passando pelos seguintes pontos
com seus respectivas coordenadas geográficas aproximadas,
limitando com o Projeto de Assentamento Santa Luzia/Três
Irmãos: P-40, 16º56'11,94" S e 39º16'45,00" WGr.; P-41,
16º55'58,66" S e 39º16'43,35" WGr,; P-01, inicio da descrição
deste perímetro. OBS,: 1- Base cartográfica original utilizada:
MI-2316 (Monte Pascoal) e MI-2356 (Prado), Fonte IBGE,
referenciadas ao Datum Córrego Alegre e reprojetada para
SIRGAS 2000. 2- As coordenadas geográficas citadas neste
memorial descritivo são referenciadas ao Datum Horizontal
SIRGAS2000. 3- As coordenadas geográficas do Parque Na-
cional do Descobrimento (Decreto de 05 de junho de 2012 -

que Dispõe sobre a criação e a ampliação do Parque Na-
cional do Descobrimento, no município de Prado, estado da
Bahia, e dá outras providências), que são comuns à área
citada neste memorial descritivo, foram referenciadas ao Da-
tum Horizontal SIRGAS2000. (nomenclatura dos pontos: Pon-
to-NNN). Responsável técnico pela identificação dos limites:
José Antonio de Sá, Engenheiro Cartógrafo, CREA nº
15.455/D-PR.
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SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS DE 20 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA SUBSTITU-
TO, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência de-
legada pela Portaria nº 890, de 26 de maio de 2014, publicada no
Diário Oficial da União, de 05 de junho de 2014, resolve:

Nº 124 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

AHMAD ARAB - V602622-0, natural da Síria, nascido em
20 de setembro de 1987, filho de Ibrahim Arab e de Amina Abou
Adila, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.028832/2014-25);

ASSAAD ALI ALI - V593280-N, natural do Líbano, nascido
em 17 de outubro de 1979, filho de Ali Ali e de Nahda Ramadan,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.067061/2014-
91);

CAMILUS ONOCHIE IFEJIKA - Y267176-D, natural da
Nigéria, nascido em 25 de julho de 1972, filho de Godwin Ifejika e
de Mary Ifejika, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 5 0 5 . 0 3 7 6 6 5 / 2 0 1 4 - 11 ) ;

DOLLY ELIANA GARVIZU TORREZ DE GARIAZU -
V592338-N, natural de Bolívia, nascida em 20 de julho de 1965, filha
de Luis Garvizu Sanchez e de Hilda Julieta Torrez, residente no
Estado de Sergipe (Processo nº 08475.008664/2012-94);

ENZO FRIGNANI - Y255847-8, natural da Itália, nascido
em 13 de setembro de 1945, filho de Aldino Frignani e de Lea
Taffurelli, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08083.000999/2014-30);

JOAO CARLOS MARQUES MARTINS - V388551-D, na-
tural de Portugal, nascido em 25 de maio de 1964, filho de Antonio
Augusto Martins e de Elisabete Ferreira Marques, residente no Estado
de São Paulo (Processo nº 08505.081745/2014-04);

KHALED OMAR HILAL DARNASSER - V747201-4, na-
tural da Palestina, nascido em 9 de maio de 1995, filho de Omar Hilal
Mohd Darnasser e de Samia Said Nemer Nasser, residente no Distrito
Federal (Processo nº 08280.026327/2014-28);

VICTOR BORDA CORONADO - V376727-I, natural da
Bolívia, nascido em 6 de março de 1978, filho de Leonardo Borda La
Torre e de Maritza Gloria Coronado Siles, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.073265/2014-61) e

ZIHURIBETH WENELYS CORONEL DE OLIVEIRA , na-
tural da Venezuela, nascida em 27 de outubro de 1983, filha de Caleb
Coronel Garcia e de Elizabeth Hernandez De Coronel, residente São
Paulo (Processo nº 08505.054673/2014-14).

Nº 125 CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "b", da Cons-
tituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº 6.815/80,
regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que possam gozar dos
direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

CHEN PO YIN - Y241776-V, natural da China, nascida em
16 de maio de 1990, filha de Chen Yung Hua e de Lai Mei Hsiu,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.026058/2014-
18);

CHIN SHEN WANG - V165866-T, natural da China
(Taiwan), nascido em 23 de dezembro de 1951, filho de Yung Tung
Wang e de Yang Ching Liang Wang, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.066908/2014-11);

HSIU MEI LEE - V165869-N, natural da China, nascida em
12 de março de 1955, filha de Ken Jen Lee e de Yen Shien Lee,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.066905/2014-
87);

JOSÉ ALFREDO MERLOS GARCIA - V024760-7, natural
de El Salvador, nascido em 6 de janeiro de 1977, filho de Alfredo
Merlos Deras e de Norma Saturnina Garcia Hernandez de Merlos,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.067059/2014-
12);

LOU JU MEI - W481635-R, natural da China, nascida em
21 de dezembro de 1940, filha de Ju Chun Yi e de Ju Chen Chin
Chiueh, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.054681/2014-61);

REDWAN FADL ABOU SALEH - Y276405-N, natural do
Líbano, nascido em 11 de julho de 1968, filho de Fadl Abou Saleh e
de Souheila Abou Saleh, residente no Estado de São Paulo (Processo
nº 08505.066898/2014-13);

SAAD JABBAR ABOUD - Y242797-I, natural do Iraque,
nascido em 1 de janeiro de 1962, filho de Jabar Aboud e de Nofa
Hason, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.042188/2014-06);

WAHIBE FACHKHA ZAAITAR - W535349-V, natural do
Líbano, nascida em 4 de junho de 1951, filha de Hanna Said Fachkha
e de Badovanie Fachkha, residente no Estado do Rio de Janeiro
(Processo nº 08457.012823/2012-73);

YANG CHING FU - Y229277-L, natural da China, nascido
em 15 de dezembro de 1960, filho de Yang Chao Chuan e de Yang
Huang Wang Tan, residente no Estado de Goiás (Processo nº
08295.010576/2014-32).

Nº 126 CONCEDER a nacionalidade brasileira, por natu-
ralização, às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II,
"a", da Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da
Lei nº 6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

AKEEM OLAWOLE BALOGUN - V600817-V, natural da
Nigéria, nascido em 2 de junho de 1974, filho de Ganiyu Balogun e
de Muyinat Balogun, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.082003/2014-98);

BEHNAZ KOOSHA - V319230-X, natural do Irã, nascida
em 22 de novembro de 1963, filha de Mahmood Koosha e de Man-
sooreh Naderi, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.072170/2013-40);

CARLOS IVAN APONTE CAGPATA - V400248-L, natural
do Equador, nascido em 14 de março de 1977, filho de Carlos Ivan
Aponte Flores e de Maria Emitelia Cagpata Quispe, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08505.023762/2014-19);

DOHA SAMIR QODSIEH - V519515-3, natural da Pales-
tina, nascida em 20 de setembro de 1994, filha de Samir Sabri
Qodsieh e de Ayeda Lotfi Qodsieh, residente no Estado do Paraná
(Processo nº 08491.000061/2014-16);

ELISEO LOPEZ BARDON - V480294-3, natural da Es-
panha, nascido em 27 de março de 1955, filho de Jesus Lopez Campo
e de Concesa Bardon Bardon, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.080065/2014-65);

ERIC CHIBUEZE ODENIGBO - V871799-K, natural da
Nigéria, nascido em 15 de março de 1979, filho de Donatus Odenigbo
e de Maria Ebere Odenigbo, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08505.048893/2014-17);

HERNAN VENEGAS MARCELO - V494347-J, natural da
Cuba, nascido em 20 de dezembro de 1975, filho de Hernan Ma-
ximiliano Venegas Delgado e de Carmen Edilia Marcelo Perez, re-
sidente no Estado do Paraná (Processo nº 08389.019857/2014-10);

JESÚS RAFAEL BENITO GRANDE ESTÉVEZ - V673166-
Q, natural da Espanha, nascido em 8 de junho de 1956, filho de
Octavio Grande Vázquez e de Amalia Estévez Rodriguez, residente
no Estado do Rio Grande do Norte (Processo nº 08420.013062/2012-
94);

MONICA ALEJANDRA NOEMI ROMERO - V497756-O,
natural da Argentina, nascida em 3 de setembro de 1967, filha de
Salavador Emetério Romero e de Josefa Felisa Montenegro, residente
no Estado de Santa Catarina (Processo nº 08492.026621/2013-63).

Nº 127 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

AI VANESSA HARAGUCHI MORIMITSU - V744246-Y,
natural da Colômbia, nascida em 8 de fevereiro de 1987, filha de
Sueaki Haraguchi e de Gladys Stella Morimitsu, residente no Estado
do Paraná (Processo nº 08386.015752/2014-11);

FRANCOIS HAAS - V276907-N, natural da França, nascido
em 18 de novembro de 1957, filho de Julien Haas e de Maurer
Genevieve, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.021091/2013-34);

LIAO JEN TA - Y236031-P, natural da China (Taiwan),
nascido em 23 de maio de 1974, filho de Liao Chi Chang e de Chen
Li Mei, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08506.008946/2013-68);

NIKOLA LUKIC - V689649-7, natural da Sérvia, nascido
em 17 de fevereiro de 1984, filho de Zoran Lukic e de Milusa Lukic,
residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.028190/2013-47);

NISREEN KHALID ABDULATIF - V497319-9, natural do
Iraque, nascida em 23 de julho de 1961, filha de Khalid Abdulatif e
de Zukiy Mhmoud, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.082017/2014-10);

OLUBUNMI VICTOR AKINJAGUNLA , natural Nigéria,
nascido em 5 de maio de 1968, filho de Isaac Kokumo Akinjagunla
e de Folashade Caroline Akinjagunla, residente São Paulo (Processo
nº 08505.103246/2013-96);

SOSI GARABETIAN - V561291-9, natural da Síria, nascida
em 28 de setembro de 1970, filha de Chokri Garabetian e de Mariam
Ohanes, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.099691/2013-44);

TEOFILA CUELLA - V613189-D, natural do Paraguai, nas-
cida em 3 de novembro de 1946, filha de Jose Insfran e de Estefana
Cuella, residente no Estado do Mato Grosso do Sul (Processo nº
0 8 3 3 8 . 0 0 2 7 1 3 / 2 0 1 4 - 11 ) ;

YAMILETH OSSA AGREDO - V472758-K, natural da Co-
lômbia, nascida em 28 de abril de 1977, filha de Guillermo Ossa
Hernandez e de Maria Del Rosario Agredo, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08505.024220/2014-63).

Nº 129 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

AHMED KHALAF ALI AHMED MAHMOUD - V794917-
K, natural da República Árabe do Egito, nascido em 3 de março de
1983, filho de Khalaf Ali Ahmed Mahmoud e de Houda Abdel Satar
Mohamed Mansour, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.037668/2014-47);

FREDERICO MIGUEL PREZA PEDREIRA ELIAS DA
COSTA - V778394-I, natural de Portugal, nascido em 18 de julho de
1976, filho de Carlos José Alves Elias da Costa e de Maria de Fátima
de Queiroz Preza Pedreira, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08505.135602/2013-31);

JOHNNY WILSON PINO HURTADO - V222748-U, natural
do Peru, nascido em 5 de dezembro de 1954, filho de Enrique Pino
Bernuy e de Pilar Hurtado de Pino, residente no Estado do Amazonas
(Processo nº 08797.002840/2014-11);

JOSEFINA IBANEZ VELAZQUEZ - V649315-N, natural
do Paraguai, nascida em 3 de março de 1949, filha de Justo Pastor
Ibanez e de Loreta Velazquez, residente no Estado do Mato Grosso do
Sul (Processo nº 08335.025850/2013-73);

KARINA MILAGROS VALDERRAMA BACIGALUPO -
V353326-Q, natural do Peru, nascida em 11 de abril de 1973, filha de
Jose Alberto Valderrama Carbajal e de Carmen Catalina Bacigalupo
de Valderrama, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.073270/2014-74);
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KARLA GREGÓRIA SANCHEZ ROJAS - V508489-Q, na-
tural da Venezuela, nascida em 11 de outubro de 1984, filha de Carlos
Isaias Sanchez Milla e de Carmen Elena Rojas, residente no Estado
de Minas Gerais (Processo nº 08086.000014/2014-46);

SAID SAID - V594223-U, natural da Síria, nascido em 1 de
janeiro de 1972, filho de Amanouil Said e de Lousia Azar, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.054021/2014-80);

WAN TING HSU - V494648-5, natural da China (Taiwan),
nascida em 17 de novembro de 1990, filha de Ching Kuang Hsu e de
Shu Yi Lin, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.034335/2014-66); e

WISSAM CHAFIK ABOU LTAIF - V500001-B, natural do
Líbano, nascido em 9 de setembro de 1978, filho de Chafik Abou
Ltaif e de Nawal Kmach, residente no Estado de São Paulo (Processo
nº 08505.067072/2014-71).

Nº 130 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

BADAOUI YOUSSEF MANSOUR - Y234881-P, natural do
Líbano, nascido em 21 de maio de 1977, filho de Youssef Mansour e
de Afife Mansour, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.105181/2014-02);

FELICIANO MELENDEZ HUALLAMA - V452691-1, na-
tural do Peru, nascido em 9 de junho de 1964, filho de Aurélio
Melendez Correa e de Eudocia Huallama Portocarrero, residente no
Estado do Amazonas (Processo nº 08241.000382/2014-54);

JOHANN MUHLEGG EIBAND - V450137-0, natural da
Espanha, nascido em 8 de novembro de 1970, filho de Josef Muhlegg
e de Magdalena Eiband, residente no Estado do Rio Grande do Norte
(Processo nº 08420.028078/2013-82);

JOSE ANTONIO MACHADO PEREZ - V720246-T, natural
de Cuba, nascido em 8 de dezembro de 1963, filho de Roberto
Machado Pelaez e de Ana Josefa Perez Yera, residente no Estado do
Amazonas (Processo nº 08240.009951/2012-75);

KASSEM AHMAD - V606819-Y, natural do Líbano, nas-
cido em 25 de fevereiro de 1988, filho de Fares Ahmad e de Fahda
Ahmad, residente no Distrito Federal (Processo nº
08280.026365/2014-81);

MALGORZATA MARTA JANC - V945481-5, natural da
Polônia, nascida em 7 de julho de 1986, filha de Waldemar Andrzej
Janc e de Maryla Lila Pietrzak, residente no Distrito Federal (Pro-
cesso nº 08280.026285/2014-25);

ROLANDO GUTIERREZ ROSALES - V862447-F, natural
de Cuba, nascido em 31 de julho de 1985, filho de Benito Rolando
Gutierrez Martinez e de Marta Beatriz Rosales Lameiro, residente no
Estado do Tocantins (Processo nº 08531.004001/2014-41);

SANDRA VERONICA SANTIVANEZ CONDE - V670903-
X, natural da Bolívia, nascida em 2 de abril de 1985, filha de Ali
Limon Terrazas e de Elida Santivanez Espinoza, residente no Estado
de São Paulo (Processo nº 08505.026057/2014-73);

WISSAM SAID - V595493-X, natural do Líbano, nascido
em 17 de março de 1984, filho de Walid Said e de Saada Said,
residente no Estado do Pará (Processo nº 08364.000933/2014-93).

Nº 131 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "b", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

CHEN PING WANG - V165864-X, natural da China
(Taiwan), nascido em 27 de maio de 1981, filho de Chin Shen Wang
e de Hsiu Mei Lee, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.056808/2014-86);

DAHD DERGAM - W170825-H, natural da Síria, nascida
em 12 de dezembro de 1950, filha de Anouar Dergam e de Anisseh
Dergam, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08390.005024/2014-24);

MARIA JOSÉ DE ABREU - W035995-Z, natural de Por-
tugal, nascida em 19 de março de 1943, filha de José de Abreu e de
Matilde da Conceição, residente no Distrito Federal (Processo nº
08280.029661/2014-33);

MARIA MARTHA PEREZ DE SANDAGORDA -
W351600-Y, natural da Bolívia, nascida em 1 de março de 1942, filha
de Felipe Perez Rioja e de Gabina Fernandez de Perez, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08709.007765/2014-19);

MARTHA ROSALBINA ORTIZ REMIGIO DE FLORES -
V037848-9, natural do Peru, nascida em 30 de janeiro de 1952, filha
de Jacinto Ortiz Chavez e de Honorata Remigio, residente no Estado
de Minas Gerais (Processo nº 08354.005423/2014-21);

MILVA BARRETO HERNANDEZ PEREIRA - W019035-7,
natural de Porto Rico, nascida em 20 de dezembro de 1946, filha de
Eladio Barreto Gonzalez e de Maria Hernandez Barreto, residente no
Estado da Paraíba (Processo nº 08375.000932/2014-10);

MOUSSA AHMAD NASSAR - V183286-8, natural do Lí-
bano, nascido em 12 de abril de 1968, filho de Ahmad Nassar e de
Alabde Hamoud, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08389.003260/2014-45);

PEDRO HERZ - W679563-F, natural da Venezuela, nascido
em 14 de julho de 1948, filho de Miguel Herz e de Alla Herz,
residente no Estado de Goiás (Processo nº 08295.007369/2014-09)
e

YU KOON LIN - Y083169-W, natural de Hong-Kong, nas-
cida em 31 de maio de 1952, filha de Yu Tsze Tin e de Ng Ping Fong,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.034324/2014-
86).

Nº 132 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

ALI ZARAKET - V599999-I, natural do Líbano, nascido em
21 de novembro de 1984, filho de Hussein Zaraket e de Mohsena
Jibai, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.056802/2014-17);

BETTINA KOFLER - V469626-8, natural da Itália, nascida
em 6 de janeiro de 1993, filha de Kurt Kofler e de Beatrix Trakofler,
residente no Estado do Espírito Santo (Processo nº
0 8 2 8 6 . 0 0 4 0 1 7 / 2 0 1 3 - 11 ) ;

ELISA KOFLER - V469627-6, natural da Itália, nascida em
19 de março de 1994, filha de Kurt Kofler e de Beatrix Trakofler,
residente no Estado do Espírito Santo (Processo nº
08286.004016/2013-77);

FADEL AHMAD - V601291-1, natural do Líbano, nascido
em 9 de maio de 1986, filho de Ahmad Ahmad e de Souad Diab,
residente no Distrito Federal (Processo nº 08280.011123/2013-10);

FALAH MAHDE YOUSIF - V479436-7, natural do Iraque,
nascido em 25 de dezembro de 1964, filho de Mahde Yousif e de
Rasmia Abed, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.050366/2014-64);

GHASSAN KAASSAMANI - V559914-2, natural do Lí-
bano, nascido em 20 de outubro de 1948, filho de Hazzaa Kaas-
samani e de Inaan Nasr, residente no Estado de Minas Gerais (Pro-
cesso nº 08354.003455/2013-10);

LUIS MANUEL MISPIRETA MANRIQUE - V353089-E,
natural do Peru, nascido em 31 de agosto de 1965, filho de Luis
Mispireta e de Maria Luisa Manrique de Mispireta, residente no
Estado de Goiás (Processo nº 08295.000254/2014-85);

MOHAMAD JABER - V513444-U, natural do Líbano, nas-
cido em 13 de março de 1981, filho de Ali Jaber e de Leila Mou-
kalled, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.081743/2014-15) e

OMAR ASDRÚBAL VILCA MEJÍA - V315371-Z, natural
do Peru, nascido em 26 de julho de 1975, filho de Asdrúbal Genaro
Vilca Valdivia e de Nelly Luz Mejía Fernández, residente no Estado
de São Paulo (Processo nº 08505.050363/2014-21).

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA SUBSTITU-
TO, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência de-
legada pela Portaria nº 890, de 26 de maio de 2014, publicada no
Diário Oficial da União, de 05 de junho de 2014, nos termos do
artigo 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade com o
artigo 116, Parágrafo Único, da Lei nº 6.815/80, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715/81, e tendo em vista o que consta do processo nº
08508.007252/2014-74, resolve:

Nº 133 - TORNAR DEFINITIVA a nacionalidade brasileira con-
cedida, por naturalização, a LIN LI AN, natural da China (Taiwan),
nascida em 29 de janeiro de 1995, filha de Lin Ching Chuan e de Wu
Tsung Jung, residente no Estado de São Paulo, a fim de que continue
a gozar dos direitos outorgados pela Constituição Federal e pelas leis
do Brasil.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA SUBSTITU-
TO, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência de-
legada pela Portaria nº 890, de 26 de maio de 2014, publicada no
Diário Oficial da União, de 05 de junho de 2014, resolve:

Nº 134 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "b", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

ALI OSMAN OSMAN - Y241968-M, natural do Líbano,
nascido em 25 de maio de 1971, filho de Osman Mohamed Osman e
de Aiche Chehade, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.056044/2013-48);

CHUANG HSIU MEI - Y230981-4, natural da China
(Taiwan), nascida em 9 de dezembro de 1957, filha de Juang Nan An
e de Wu Chun Ti, residente no Estado de Pernambuco (Processo nº
08102.012535/2013-10);

EDUARDO RAMON GARCIA MENDEZ - W640212-X,
natural do Uruguai, nascido em 23 de março de 1945, filho de Ramon
Ricardo Garcia Martinez e de Margarita Mendez, residente no Estado
de São Paulo (Processo nº 08504.008595/2014-96);

HUSSEIN HASSAN BAALBAKI - Y233947-Q, natural do
Líbano, nascido em 25 de abril de 1972, filho de Hassan Baalbaki e
de Fatme Naim, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 5 0 5 . 0 5 6 8 11 / 2 0 1 4 - 0 8 ) ;

JORGE ENRIQUE JANNA HERRERA - W222943-O, na-
tural da Colômbia, nascido em 7 de agosto de 1964, filho de Juan
Janna David e de Leonor Herrera, residente no Estado do Rio de
Janeiro (Processo nº 08458.002041/2014-88);

LIN YU MEI - V061059-B, natural da República Popular da
China, nascida em 29 de março de 1963, filha de Lin Run Nan e de
Cheng Run Ceng, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.081731/2014-82);

MONICA QUISPE CHIPANA - Y250491-9, natural da Bo-
lívia, nascida em 3 de agosto de 1992, filha de Felix Quispe Pairo e
de Martha Chipana Mamani, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08505.062934/2014-70);

OLIVER ROJAS CLAROS - V102100-R, natural da Bolívia,
nascido em 5 de julho de 1981, filho de Luis Mario Rojas Borja e de
Consuelo Mabel Claros Davalos De Rojas, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08505.048892/2014-64);

SUSANA LUCIA CAIRO ORTIZ - V170337-1, natural do
Peru, nascida em 17 de fevereiro de 1990, filha de Miguel Antonio
Cairo Reyes e de Marianela Virginia Loyola Ortiz Estremadoyro,
residente no Estado do Acre (Processo nº 08220.015637/2013-41).

Nº 135 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do artigo 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111, da Lei nº
6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715/81, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

AGUSTINA INÉS ARÁN PELLEGRINO - V419118-K, na-
tural do Uruguai, nascida em 12 de julho de 1990, filha de Daniel
Arán Mantero e de Ana Beatriz Pellegrino Acosta, residente no Es-
tado da Paraíba (Processo nº 08375.000675/2014-16);

ASSAAD ALI ALI - V593280-N, natural do Líbano, nascido
em 17 de outubro de 1979, filho de Ali Ali e de Nahda Ramadan,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.067061/2014-
91);

DAVID ETIM ESSIEN , natural da Nigéria, nascido em 23
de dezembro de 1975, filho de Etim Essien Etim e de Arit Etim
Essien, residente em Lagos (Processo nº 08018.003344/2014-05);

ELIE KARKACH , natural do Líbano, nascido em 26 de
maio de 1973, filho de Samir Karkach e de Yvonne Sleiman, re-
sidente em Beirute (Processo nº 08000.005983/2014-96);

JOAO CARLOS MARQUES MARTINS - V388551-D, na-
tural de Portugal, nascido em 25 de maio de 1964, filho de Antonio
Augusto Martins e de Elisabete Ferreira Marques, residente no Estado
de São Paulo (Processo nº 08505.081745/2014-04);

RAFAEL HERNANDES PORRAS - V505454-N, natural da
Espanha, nascido em 4 de abril de 1952, filho de Rafael Hernandez
Garrido e de Juliana Porras Garcia, residente no Estado da Paraíba
(Processo nº 08375.000595/2014-61);

RAMONI ALADE OLAJIDE , natural da Nigéria, nascido
em 25 de junho de 1969, filho de Olajide Raheen Ajao e de Olajide
Sidikatu Aduke, residente em Lagos (Processo nº
08000.039281/2014-14);

RUBEN NESTOR TEIXEIRA HERNANDEZ - Y003519-5,
natural do Uruguai, nascido em 1 de junho de 1956, filho de Rubem
Teixeira e de Elia Alida Hernandez, residente no Estado do Rio
Grande do Sul (Processo nº 08437.000554/2008-54) e

WALTER JHONNY SUAREZ CALLATA - V441613-W, na-
tural da Bolívia, nascido em 5 de setembro de 1966, filho de Pon-
ciano Suarez Ojeda e de Alicia Callata Gutierrez, residente no Estado
do Paraná (Processo nº 08386.014974/2014-17).

Nº 136 - AUTORIZAR, nos termos do artigo 12, inciso II, alínea "a",
da Constituição Federal de 1988, em conformidade com os arts. 111,
e 116, ambos da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regu-
lamentada pelo Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a
emissão de Certificado Provisório de Naturalização a MOHAMAD
GHOTME, natural do Líbano, nascido em 22 de abril de 2007, filho
de Ahmad Hassan Ghotme e de Frial Mohamad Omeire, residente no
Estado do Paraná, possa gozar dos direitos outorgados pela Cons-
tituição Federal e pelas leis do Brasil.

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS

PORTARIAS DE 21 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA SUBSTITU-
TO, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência de-
legada pela Portaria nº 890, de 26 de maio de 2014, publicada no
Diário Oficial da União, de 05 de junho de 2014, resolve:

Nº 137 - AUTORIZAR, nos termos do artigo 12, inciso II alínea "a"
da Constituição Federal de 1988, em conformidade com os arts. 111,
e 116, ambos da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regu-
lamentada pelo Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a
emissão de Certificado Provisório de Naturalização a ROMAN
GHAMBHIR, natural da Índia, nascido em 25 de agosto de 1998,
filho de Man Mohan Ghambhir e de Monica Ghambhir, residente no
Estado de São Paulo, possa gozar dos direitos outorgados pela Cons-
tituição Federal e pelas leis do Brasil.

Nº 138 - AUTORIZAR, nos termos do artigo 12, inciso II, alínea "a",
da Constituição Federal de 1988, em conformidade com os arts. 111,
e 116, ambos da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regu-
lamentada pelo Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a
emissão de Certificado Provisório de Naturalização a MARIA CA-
TALINA PENUELA ACOSTA, natural da Colômbia, nascida em 20
de fevereiro de 2006, filha de Jhon Harvey Penuela Bedoya e de
Maria Monica Del Pilar Acosta Mora, residente Rua Visconde de
Ouro Preto, 165 - Apart 901, Consolação, possa gozar dos direitos
outorgados pela Constituição Federal e pelas leis do Brasil.

Nº 139 - AUTORIZAR, nos termos do artigo 12, inciso II alínea "a"
da Constituição Federal de 1988, em conformidade com os arts. 111,
e 116, ambos da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regu-
lamentada pelo Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a
emissão de Certificado Provisório de Naturalização a GABRIEL
CHANG, natural da Argentina, nascido em 1 de janeiro de 1997,
filho de Yun Chuan Chang e de Li Chueh Lin, residente no Estado do
Paraná, possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição Federal
e pelas leis do Brasil.
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Nº 140 - AUTORIZAR, nos termos do artigo 12, inciso II alínea "a"
da Constituição Federal de 1988, em conformidade com os arts. 111,
e 116, ambos da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regu-
lamentada pelo Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a
emissão de Certificado Provisório de Naturalização a ALVARO LEO-
BARDO RICSE DORREGARAY, natural do Uruguai, nascido em 2
de junho de 1998, filho de Marcelino Francisco Ricse Sanabria e de
Mariluz Esther Dorregaray Flores, residente no Estado do Rio Grande
do Sul, possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição Federal
e pelas leis do Brasil.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA SUBSTITU-
TO, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência de-
legada pela Portaria nº 890, de 26 de maio de 2014, publicada no
Diário Oficial da União, de 05 de junho de 2014, e tendo em vista o
que consta do processo nº 08018.005266/2014-75, resolve:

Nº 141 - RECONHECER E CERTIFICAR, nos termos do artigo 17
do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República
Federativa do Brasil e a República Portuguesa, promulgado pelo
Decreto nº 3.927/2001, o gozo dos direitos políticos outorgados na
Constituição e nas leis do Brasil a LUZIA DA SILVA VARANDAS,
natural de Portugal, nascida em 21 de fevereiro de 1961, filha de
Amilcar Mendes Varandas e de Herminia da Silva Francisco, re-
sidente no Estado de São Paulo, beneficiado com a igualdade de
direitos civis, por meio da Portaria nº 720, de 28/04/2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA SUBSTITU-
TO, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência de-
legada pela Portaria nº 890, de 26 de maio de 2014, publicada no
Diário Oficial da União, de 05 de junho de 2014, resolve:

Nº 142 - AUTORIZAR, nos termos do artigo 12, inciso II alínea "a"
da Constituição Federal de 1988, em conformidade com os arts. 111,
e 116, ambos da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regu-
lamentada pelo Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a
emissão de Certificado Provisório de Naturalização a LAURA CA-
ROLINA MONTALVAN VALDIVIESO, natural do Peru, nascida em
23 de dezembro de 1997, filha de Carlos Humberto Montalvan Inga
e de Carmen Lucila Valdivieso Luna, residente no Estado do Ama-
zonas, possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição Federal
e pelas leis do Brasil.

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o presente pedido de permanência nos termos da
Resolução Normativa nº 108/2014 do Conselho Nacional de Imi-
gração.

Processo: 08505.074660/2012-08 - AKACHUKWU AKU-
BILO

DEFIRO o(s) Pedido(s) de Prorrogação de Estada no País,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08270.034157/2014-74 - ARMINDO SOUSA
NHANQUE, até 23/01/2016

Processo Nº 08270.034163/2014-21 - JESSICA DO ROSA-
RIO BANDEIRA, até 16/01/2016

Processo Nº 08270.034167/2014-18 - LESLEYSA SILVA
DE DEUS AFONSO, até 30/01/2016

Processo Nº 08270.034173/2014-67 - CLAUDINO MAM-
BAMBA CAFETE, até 15/01/2016

Processo Nº 08270.034176/2014-09 - LEILA ARIANA GO-
MES DELGADO, até 27/12/2015

Processo Nº 08270.034180/2014-69 - DOMINGOS MULA
CA JUNIOR, até 16/01/2016

Processo Nº 08270.034196/2014-71 - DANIEL SILVESTRE
SANHA, até 15/01/2016

Processo Nº 08337.005292/2014-91 - ZORAIDA ANASTA-
SIA SILVA CONSTANTINI, até 19/12/2015

Processo Nº 08352.004343/2014-79 - ANA SULA ARTUR
CANGUIA, até 31/01/2016

Processo Nº 08444.011918/2014-81 - DAVID EDUARDO
LOURENCO, até 16/01/2016

Processo Nº 08444.012272/2014-59 - ANTONIO PEDRO
BARBOSA CARDOSO, até 26/02/2016

Processo Nº 08444.012323/2014-42 - MAYRA JULIANA
GALVIS APARICIO, até 04/03/2016

Processo Nº 08460.041097/2014-17 - LENKA PTACKOVA,
até 03/01/2016

Processo Nº 08270.034108/2014-31 - NINO JULIO NHAN-
CA, até 20/12/2015

Processo Nº 08495.003679/2014-90 - LUISE FRIEDERIKE
WALTER, até 29/12/2015

Processo Nº 08495.007012/2014-66 - SAMARYS LYNETTE
CRUZ BAEZ, até 25/02/2016

Processo Nº 08501.010432/2014-01 - JOSE FRANCISCO
MORAIS, até 21/03/2016

Processo Nº 08501.010434/2014-92 - MARCELINO DO-
MINGOS MUSSA SAULO, até 21/03/2016

Processo Nº 08501.010438/2014-71 - PAULINO DOMIN-
GOS HUDSON CAMELO, até 04/04/2016

Processo Nº 08501.010439/2014-15 - PAULO DANIEL CA-
TOMBELA ISALDINA PRATA, até 21/03/2016

Processo Nº 08230.017310/2014-75 - BENJAMIN GE-
RAUD NKEUYA ME MPOMO, até 17/02/2016

Processo Nº 08125.004377/2014-47 - ANDRES FELIPE
MILLAN CARDENAS, até 29/01/2016

Processo Nº 08505.119567/2014-93 - LAURENCE KET-
CHEMEN TCHOUAGA, até 05/02/2016

Processo Nº 08501.010441/2014-94 - RUTH ARMINDA
VIANA MATEUS, até 12/04/2016

Processo Nº 08506.018152/2014-93 - PEDRO MARCELO
ADRIAN HERBAS, até 16/02/2016

Processo Nº 08506.018155/2014-27 - JULIAN ESTEBAN
GUTIERREZ POSADA, até 24/02/2016

Processo Nº 08505.119516/2014-61 - MARIA PAZ MIRAC-
CA MIRANDA, até 20/12/2015

Processo Nº 08107.005496/2014-35 - JOEL RICARDO
SOARES DE BRITO, até 16/02/2016

Processo Nº 08501.010442/2014-39 - SARA MASSARELA
BAPTISTA, até 20/03/2016

Processo Nº 08505.119486/2014-93 - ISRAEL ARIEL
GONZALEZ MEDINA, até 05/03/2016

Processo Nº 08505.137718/2014-95 - DAVID CIRO TA-
BORDA, até 02/02/2016

Processo Nº 08501.010433/2014-48 - JOVANIA YARA TE-
CA SEBASTIAO, até 21/03/2016.

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, por
já ter decorrido prazo superior ao da estada solicitada.

Processo Nº 08505.138084/2014-98 - SUNG MOO YOON
INDEFIRO o(s)pedido(s) de prorrogação do prazo de estada

no País, Visto Temporário Item V, abaixo relacionados por falta do
cumprimento de exigência junto ao Ministério do Trabalho.

Processo Nº 08000.021443/2014-50 - KONSTANTINOS PA-
PA Z I S

Processo Nº 08000.021571/2014-01 - IOANNIS MANT-
SIOS

Processo Nº 08000.021585/2014-17 - RANDY FERNANDO
CARDINEZ

MULLER LUIZ BORGES

DEFIRO o pedido de permanência definitiva com base em
prole brasileira formulado pelos nacionais portugueses JOAO FLO-
RES LABOREIRO e ELSA MARIA NUNES PRUDENCIO, com
base no artigo 5º, da Resolução Normativa nº 108/2014, do Conselho
Nacional de Imigração, e INDEFIRO o pedido de reunião familiar
formulado nos autos do mesmo processo, por economia processual,
pelo nacional português JOAO DE JESUS PRUDENCIO LOBEIRO,
tendo em vista que não preenche os requisitos previstos no art. 2º, §
1º, da referida norma.

Processo N° 08354000856201318 - JOAO FLORES LA-
BOREIRO, ELSA MARIA NUNES PRUDENCIO e JOAO DE JE-
SUS PRUDENCIO LOBEIRO

Considerando que o interessado efetuou registro posterior ao
presente pedido com amparo no Acordo de Residência para Nacionais
dos Estados Partes do Mercosul e Associados, o qual garante a re-
gularidade de sua estada no Território Nacional, determino o ar-
quivamento do feito nos termos do art. 52, da Lei nº 9.784/99.

Processo N° 08505.093072/2011-84 - JHONNY CARLOS
MAYTA QUISPE

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, con-
forme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o
estrangeiro já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08280.007685/2015-12.

Processo Nº 08280.042323/2011-44 - STEPHEN HENRI
REGNIER

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, con-
forme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o
estrangeiro já obteve a permanência definitiva no País por meio do
processo nº 08364.001720/2014-89.

Processo N° 08505.035907/2012-62 - JUANYING LIN
Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s) diante da

solicitação da parte interessada. abaixo relacionados
Processo N° 08505.088627/2011-76 - EULOGIA RIOS

CHOQUE.
Processo N° 08485.003965/2013-93 - CHERLY FERNAN-

DEZ SOTO
Torno Insubsistente o Ato publicado no Diário Oficial da

União de 24/01/2013, Seção 1, pág. 122, e determino o arquivamento
do pedido, conforme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em
vista que a requerente efetuou registro posterior com amparo no
Acordo de Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul
e Associados, o qual garante a regularidade de sua estada no Ter-
ritório Nacional.

Processo Nº 08505.028498/2011-67 - KARINA AVRIL CO-
RINI CHURA

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, con-
forme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o
estrangeiro já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08505.036506/2014-91.

Processo N° 08505.074545/2011-44 - KELVIN OKEZIE
MOUMAH

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, con-
forme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o
estrangeiro já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08505.053415/2014-11.

Processo N° 08505.030636/2012-59 - TAN SHUYUN
Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, con-

forme previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o
estrangeiro já obteve a permanência definitiva por meio do processo
nº 08508.004255/2014-56.

Processo N° 08461.007121/2011-28 - LI PEIJI

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 23/07/2015, Seção 1, pág.
41,

Onde se lê : Determino a REPUBLICAÇÃO do Ato de-
feritório publicado no Diário Oficial da União de 14/03/2013, Seção
1, pág. 39, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05
fevereiro de 2009. Processo Nº 084135808505.061962/2011-27 -
MOHAMAD TRAD

Leia-se: Determino a REPUBLICAÇÃO do Ato deferitório
publicado no Diário Oficial da União de 14/03/2013, Seção 1, pág.
39, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.061962/2011-27 - MOHAMAD TRAD

SECRETARIA DE MONITORAMENTO E
CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA No- 39, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA, SUBSTITUTO, no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria MPA nº 275, de 3 de julho de
2015, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de
2012, do que consta no processo MPA nº 00350.000861/2015-11, e

Considerando o recente trabalho desenvolvido pela Contro-
ladoria - Geral da União encaminhado mediante o Ofício nº
4346/2015/DRAGR/DR/SFC/CGU-PR, de 24/02/2015, a Nota de Au-
ditoria nº 201500104/001, recomendando promover a suspensão de
9.761 registros retroativos no Pará; e

Considerando do que consta na letra "e" do Ofício 242/215-
SEMOC/MPA, de 23 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Determinar, com fundamento no inciso IV do art.16
da Instrução Normativa MPA nº 6 de 29 de junho de 2012, a sus-
pensão de 9.761 registros de pescadores profissionais, efetivados no
Estado do Pará, conforme relação nominal a ser divulgada no en-
dereço eletrônico do Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA
( w w w. m p a . g o v. b r ) .

Art. 2º Convocar, em caráter excepcional para participar do
processo de recadastramento, os pescadores com registros suspensos,
conforme disposto no art. 1º desta Portaria.

Parágrafo único - Os pescadores de que trata o caput devem
comparecer à Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura, lo-
calizada na Av. Almirante Barroso, 5.384 Bairro de Souza - Be-
lém/PA, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de pu-
blicação desta Portaria, em horário comercial.

Art. 3º O recadastramento será presencial e solicitado por
meio de formulário de requerimento de licença de pescador pro-
fissional, mediante a apresentação de originais e cópias dos seguintes
documentos:

I - Formulário de Requerimento de Licença de Pescador
Profissional, preenchido, conforme modelo adotado pela Portaria SE-
MOC n°39, DE 23 DE JULHO DE 2012;

II - Documento de identificação oficial com foto;
III - Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física

- CPF;
IV - Comprovante de residência ou declaração equivalente;
V- 01 (uma) foto 3 x 4 cm, recente com foco nítido e

limpo;
VI - Comprovante de inscrição no Programa de Integração

Social - PIS ou Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PASEP ou Número de Inscrição do Trabalhador - NIT ou
Número de Identificação Social - NIS;

Parágrafo único. Caso o pescador tenha carteira emitida pela
Autoridade Marítima, SUDEPE, IBAMA, MAPA, SEAP ou MPA
deverá apresentá-la ao servidor da Superintendência Federal da Pesca
e Aquicultura- SFPA responsável pelo recadastramento.

Art. 4º Fixar o prazo de 10 (dez) dias para interposição de
recurso administrativo, contados da publicação desta Portaria, que
deverá ser protocolizado na Superintendência Federal da Pesca e
Aquicultura do Estado do Pará.

Art. 5º Os pescadores que não realizarem o recadastramento
de que trata o art. 2º ou que tiverem os respectivos recursos in-
deferidos terão suas licenças de pescador profissional cancelada.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AUGUSTO NEGREIROS ARAGÃO

Ministério da Pesca e Aquicultura
.
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PORTARIA No- 40, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA, SUBSTITUTO, no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria MPA nº 275, de 3 de julho de
2015, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de
2012, do que consta no processo MPA nº 00350.000942/2015-11, e

Considerando o recente trabalho desenvolvido pela Contro-
ladoria-Geral da União, encaminhado mediante o Ofício nº
5131/2015/DRAGR/DR/SFC/CGU-PR, de 05/03/2015, a Nota de Au-
ditoria nº 201500104/02, recomendando promover a suspensão de
24.673 registros retroativos no Estado do Maranhão; e

Considerando o que consta na letra "e" do Ofício 242/215-
SEMOC/MPA, de 23 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Determinar, com fundamento no inciso IV do art.16
da Instrução Normativa MPA nº 6 de 29 de junho de 2012, a sus-
pensão de 24.665 registros de pescadores profissionais, efetivados no
Estado do Maranhão, conforme relação nominal a ser divulgada no
endereço eletrônico do Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA
( w w w. m p a . g o v. b r ) .

Art. 2º Convocar, em caráter excepcional, para participar do
processo de recadastramento, os pescadores registros suspensos, con-
forme disposto no art. 1º desta Portaria.

Parágrafo único. Os pescadores de que trata o caput devem
comparecer à Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura, lo-
calizada na Praça da República, nº 147, Bairro Diamante - São
Luís/MA, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de pu-
blicação desta Portaria, em horário comercial.

Art. 3º O recadastramento será presencial e solicitado por
meio de formulário de requerimento de licença de pescador pro-
fissional, mediante a apresentação de originais e cópias dos seguintes
documentos:

I - Formulário de Requerimento de Licença de Pescador
Profissional, preenchido, conforme modelo adotado pela Portaria SE-
MOC n°39, DE 23 DE JULHO DE 2012

II - Documento de identificação oficial com foto;
III - Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física

- CPF;
IV - Comprovante de residência ou declaração equivalente;
V- 01 (uma) foto 3 x 4 cm, recente com foco nítido e

limpo;
VI - Comprovante de inscrição no Programa de Integração

Social - PIS ou Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PASEP ou Número de Inscrição do Trabalhador - NIT ou
Número de Identificação Social - NIS;

Parágrafo único. Caso o pescador tenha carteira emitida pela
Autoridade Marítima, SUDEPE, IBAMA, MAPA, SEAP ou MPA
deverá apresentá-la ao servidor da SFPA responsável pelo recadas-
tramento.

Art. 4º Fixar o prazo de 10 (dez) dias para interposição de
recurso administrativo, contados da publicação desta Portaria, que
deverá ser protocolizado na Superintendência Federal da Pesca e
Aquicultura do Estado do Maranhão.

Art. 5º Os pescadores que não realizarem o recadastramento
de que trata o art. 2º ou que tiverem os respectivos recursos in-
deferidos terão suas licenças de pescador profissional cancelada.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AUGUSTO NEGREIROS ARAGÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SANIDADE
PESQUEIRA

PORTARIA No- 23, DE 2 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE SANIDADE PESQUEI-
RA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na
Lei 11.958, de 26 de junho de 2009, no Decreto nº 5.564, de 19 de
outubro de 2005, no Decreto 7.024, de 07 de dezembro de 2009, na
INI MPA/MAPA nº 7 de 08 de maio de 2012, na Portaria MPA nº
523, de 02 de dezembro de 2010, na Portaria MPA nº 204 de 28 de
junho de 2012 e na Portaria MPA no 175 de 15 de maio de 2013;

Considerando a ocorrência de resultado positivo do Labo-
ratório Oficial de Análises de Resíduos e Contaminantes em Recursos
Pesqueiros - LAQUA Itajaí / RENAQUA para a toxina DSP
(Diarrhoeic Shellfish Poisoning) na parte comestível de moluscos
bivalves procedentes de Florianópolis, Santo Antônio de Lisboa, no
estado Santa Catarina;

Considerando a necessidade de proteção da saúde do con-
sumidor; resolve:

Art. 1º Suspender a retirada de moluscos bivalves, retroativo
ao período de 30 de junho de 2015, procedentes de Florianópolis,
Santo Antônio de Lisboa, no estado Santa Catarina, até novas re-
comendações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO DE AZEVEDO PEDROSA CUNHA.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 24 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25, combinado com o inciso I do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000410/2012-49, comando nº
333838111 e juntada nº 400253536, resolve:

N° 396 - Art. 1º. Encerrar o Plano de Aposentadoria, CNPB nº
1997.0041-19, cessando-se os efeitos da Portaria SPC nº 177, de 15
de fevereiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União nº 31, de
16 de fevereiro de 2005, seção 1, página 17, exclusivamente com
relação ao plano citado.

Art. 2º Extinguir o código do CNPB - Cadastro Nacional de
Plano de Benefícios nº 1997.0041-19 do Plano de Aposentadoria,
administrado pela Allergan Prev - Sociedade de Previdência Pri-
vada.

Art. 3º Aprovar o encerramento da autorização para fun-
cionamento da Allergan Prev - Sociedade de Previdência Privada
como entidade fechada de previdência complementar, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 4.260, de 27 de novembro de 1997, publicada
no Diário Oficial da União nº 232, de 01 de dezembro de 1997,
página 28.225 - Seção I.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo PREVIC nº 44011.000005/2015-73, comando
nº 391858691 e juntada nº 397651035, resolve:

N° 397 - Art. 1º Autorizar a retirada de patrocínio da Orica Brasil
Ltda. do Plano de Benefícios Orica, CNPB nº 1991.0018-19, ad-
ministrado pelo HSBC Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo PREVIC nº 44011.000014/2015-64, comando
nº 392229164 e juntada nº 398265709, resolve:

N° 398 - Art. 1º Autorizar a retirada de patrocínio da Colorex Co-
mércio e Desenvolvimento de Produtos Ltda. do Plano de Previdência
Complementar São Bernardo, CNPB nº 1980.0007-19, administrado
pela São Bernardo Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso IV do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I,
alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo Previc
nº 44011.000582/2014-84, comando nº 391400393 e juntada nº
400717539, resolve:

N° 399 - Art. 1º Aprovar a Transferência de Gerenciamento do Plano
de Aposentadoria AESPM - CNPB nº 1997.0009-38, do HSBC Fundo
de Pensão para o Itaú Fundo Multipatrocinado.
Art. 2º Aprovar as alterações propostas no Regulamento do Plano de
Aposentadoria AESPM - CNPB nº 1997.0009-38, a ser administrado
pelo Itaú Fundo Multipatrocinado.

Art. 3º Aprovar o "Termo de Rescisão do Convênio de Ade-
são e de Transferência de Gerenciamento do Plano de Aposentadoria
AESPM", firmado em 01 de junho de 2015.

Art. 4º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre Itaú
Fundo Multipatrocinado e a Associação Escola Superior de Propa-
ganda e Marketing - AESPM, na condição de patrocinadora do Plano
de Aposentadoria AESPM - CNPB nº 1997.0009-38.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25, combinado com o inciso I do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000342/2015-61, comando nº
396523360 e juntada nº 399781652, resolve:

N° 400 - Art. 1º Aprovar o encerramento da autorização para fun-
cionamento da Fundação Manoel Baptista da Silva de Seguridade
Social como entidade fechada de previdência complementar, ces-
sando-se os efeitos da Portaria nº 2.109 de 25 de abril de 1980,
publicada no Diário Oficial da União, de 29 de abril de 1980, página
nº 7587.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso II do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "b", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo nº 44011.000148/2015-85, comando nº
396451412 e juntada nº 399723725, resolve:

N° 401 - Art. 1º Aprovar a incorporação da Fundação Bemgeprev
pela Fundação Itaú Unibanco.
Art. 2º Aprovar o Protocolo e Justificação de Incorporação da Fun-
dação Bemgeprev pela Fundação Itaú Unibanco, celebrado em 31 de
março de 2015.

Art. 3º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
do Itaú Unibanco S.A. ao Plano de Aposentadoria Complementar
Móvel Vitalícia - ACMV, CNPB nº 1998.0031-83.

Art. 4º Aprovar as alterações propostas ao Regulamento do
Plano de Aposentadoria Complementar Móvel Vitalícia - ACMV,
CNPB nº 1998.0031-83, a ser administrado pela Fundação Itaú Uni-
banco - Previdência Complementar.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.073, DE 23 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a reprogramação e o rema-
nejamento, no âmbito dos blocos de finan-
ciamento de que trata o art. 4º da Portaria
nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007,
de saldos financeiros disponíveis até 31 de
dezembro de 2014 nos Fundos de Saúde
dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando o § 1º do art. 11 da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Es-
tados, dos Municípios e do Distrito Federal;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990
(Lei Orgânica da Saúde), que dispõe sobre as condições para a pro-
moção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providên-
cias;

Considerando o disposto no parágrafo segundo do art. 13 e o
art. 18 da Lei Complementar nº 141, de 12 de janeiro de 2012;

Considerando a responsabilidade conjunta da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios pelo financiamento do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da Saúde e dá outras providências;

Considerando o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsa-
bilidade Fiscal);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a pactuação ocorrida na reunião da Comissão
Intergestores Tripartite (CIT) de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a reprogramação e o re-
manejamento, no âmbito dos blocos de financiamento de que trata o
art. 4º da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, de
eventuais saldos financeiros disponíveis até 31 de dezembro de 2014
nos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios.

Art. 2º A reprogramação e o remanejamento de eventuais
saldos financeiros disponíveis até 31 de dezembro de 2014 poderão
ser realizados pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios nas seguintes hipóteses:

I - a reprogramação poderá ser realizada para o custeio de
ações e serviços de saúde no mesmo bloco de financiamento no qual
houve saldo financeiro disponível; e

II - o remanejamento poderá ser realizado para blocos de finan-
ciamento diversos daquele no qual houve saldo financeiro disponível.



Nº 141, segunda-feira, 27 de julho de 2015 49ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015072700049

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Parágrafo único: Fica vedado o remanejamento de que trata
o "caput" nas hipóteses de eventuais saldos financeiros disponíveis no
âmbito do Bloco de Atenção Básica, do Bloco de Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e do Bloco de In-
vestimentos na Rede de Serviços de Saúde, de que tratam os incisos
I, II e VI do art. 4º da Portaria nº 204/GM/MS, de 2007.

Art. 3º O remanejamento de eventuais saldos financeiros de
que trata esta Portaria poderá ser realizado desde que sejam cum-
pridos previamente os seguintes requisitos:

I - execução das ações e serviços previstos no respectivo
bloco de financiamento;

II - elaboração de plano de aplicação da destinação dos
recursos financeiros que serão remanejados, de acordo com a Pro-
gramação Anual de Saúde;

III - inclusão do plano de aplicação de que trata o inciso II
do "caput" na Programação Anual de Saúde;

IV - aprovação do plano de aplicação de que trata o inciso II
do "caput" na respectiva Comissão Intergestores Regional (CIR), com
homologação na Comissão Intergestores Bipartite (CIB), no caso de
Municípios, e na respectiva CIB, no caso dos Estados;

V - tenha sido dada ciência à Comissão Intergestores Tri-
partite (CIT) sobre o plano de aplicação aprovado de que trata o
inciso II do "caput";

VI - tenha sido dada ciência ao respectivo Conselho de
Saúde sobre o plano de aplicação aprovado de que trata o inciso II do
"caput"; e

VII - comprovação da execução do plano de aplicação de
que trata o inciso II do "caput" no Relatório Anual de Gestão
(RAG).

Art. 4º O remanejamento de que trata esta Portaria, para fins
do cumprimento do disposto no inciso I do art. 3º, atenderá pre-
viamente os seguintes requisitos específicos em relação ao Bloco de
Assistência Farmacêutica:

I - para o componente básico da assistência farmacêutica, os
repasses financeiros ou aquisições de medicamentos sob responsa-
bilidade das Secretarias de Saúde devem estar em situação regular;
e

II - para o componente especializado da assistência farma-
cêutica, a aquisição dos medicamentos e insumos sob responsabi-
lidade das Secretarias de Saúde deve estar em situação regular.

§ 1º Os recursos financeiros do componente especializado do
Bloco de Assistência Farmacêutica poderão ser reprogramados entre
os grupos do respectivo componente.

§ 2º Os atestados de regularidade de que tratam os incisos I
e II são de responsabilidade do próprio ente, devendo haver ho-
mologação na respectiva CIR, no caso dos municípios, e na res-
pectiva CIB, no caso dos Estados.

§ 3º Apenas será permitido o remanejamento dos recursos
financeiros do componente que estiver em situação regular, nos ter-
mos dos incisos I e II do "caput".

Art. 5º O remanejamento de que trata esta Portaria, para fins
do cumprimento do disposto no inciso I do art. 3º, no âmbito do
Bloco de Vigilância em Saúde, utilizará os seguintes critérios re-
lativos ao Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em
Saúde (PQA-VS) a que se refere a Portaria nº 1.708/GM/MS, de 16
de agosto de 2013:

I - para os Estados, cumprimento de 90% (noventa por cen-
to) dos Municípios nele situados com 30% (trinta por cento) das
metas alcançadas, apuradas no exercício de 2014; e

II - para o Distrito Federal e os Municípios, cumprimento de
30% (trinta por cento) das metas alcançadas, apuradas no exercício de
2014.

Art. 6º O remanejamento de que trata esta Portaria, para fins
do cumprimento do disposto no inciso I do art. 3º, em relação ao
Bloco de Gestão do SUS, poderá ser efetuado:

I - se o ente federativo atestar o cumprimento de:
a) convocação da Conferencia Estadual de Saúde prepara-

tória para a 15ª Conferência Nacional de Saúde (CNS), com alocação
de recursos para sua mobilização, organização e realização;

b) apresentação do RAG ao respectivo Conselho de Saúde,
nos termos da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;

c) composição regular do respectivo Conselho de Saúde, nos
termos da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; e

d) aprovação do plano de saúde vigente no respectivo Con-
selho de Saúde, nos termos da Lei Complementar nº 141, de
2012;e

II - se o ente federativo atestar o cumprimento de, pelo
menos, 1 (uma) das seguintes prioridades:

a) realização de ações e projetos que apoiem a regularização
da situação funcional dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e
Agentes de Combate às Endemias (ACE) nos termos da Lei nº
11.350, de 5 de outubro de 2006; e

b) desenvolvimento de projetos de formação e educação per-
manente dos ACS e ACE para qualificação de sua atuação conforme
atribuições funcionais a eles definidas na legislação vigente; e

III - se o ente federativo atestar o cumprimento de, pelo
menos, 1 (uma) das seguintes prioridades:

a) implantação ou apoio à implantação de ações desenvol-
vidas para que os serviços da rede de atenção à saúde possam ser
utilizados como campos de prática da graduação e dos programas de
residência médica e multiprofissional em saúde; e

b) implantação ou apoio à implantação de Programas de
Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade; e

IV - se o ente federativo atestar o cumprimento de, pelo
menos, 1 (uma) das seguintes prioridades:

a) projetos de formação e educação permanente de profis-
sionais de Nível Superior em Atenção Básica/Saúde da Família para
atuação na Atenção Básica em Saúde;

b) projetos de formação e educação permanente de profis-
sionais de Nível Superior em Saúde Mental para atuação na Rede de
Atenção Psicossocial;

c) projetos de formação e educação permanente de profis-
sionais de Nível Superior em Urgências e Emergências para atuação
na Rede de Urgência e Emergência (RUE);

d) projetos de formação e educação permanente de Obs-
tetrizes e Enfermeiros Obstetras para atuação na Rede Cegonha, ins-
tituída nos termos da Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2 0 11 ;

e) formação de Técnicos em Radiologia;
f) formação de Técnicos em Radioterapia;
g) formação de Técnicos em Citopatologia;
h) integração do Telessaúde à regulação do acesso à as-

sistência em saúde, com promoção de ações que integrem telecon-
sultoria, telerregulação e telediagnóstico; e

i) implantação de projetos de valorização e qualificação da
gestão do trabalho no Sistema Único de Saúde (SUS), tais como
implantação e desenvolvimento de carreiras do próprio ente fede-
rativo ou regionais ou de instrumentos como, por exemplo, avaliação
de desenvolvimento e mesas de negociação.

Parágrafo único. Os recursos financeiros relativos ao Com-
ponente para a Implantação de Ações e Serviços de Saúde, integrante
do Bloco de Gestão do SUS, de que se refere o art. 29 da Portaria nº
204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, não poderão ser objeto de
remanejamento de que trata esta Portaria.

Art. 7º O remanejamento de saldos financeiros disponíveis
de que trata esta Portaria, para aplicação no Bloco de Assistência
Farmacêutica, será permitido exclusivamente para fins de aquisição
de medicamentos incorporados pelo SUS.

Art. 8º O remanejamento de saldos financeiros disponíveis
de que trata esta Portaria, para aplicação no Bloco de Atenção Básica
e no Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar, será permitido nas seguintes hipóteses:

I - custeio de novos serviços de saúde que já tiverem parecer
técnico-finalístico favorável emitido pelo Ministério da Saúde; e

II - despesas relativas a serviços de saúde já em funcio-
namento no âmbito do SUS.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso I do "caput", o Mi-
nistério da Saúde assumirá a responsabilidade pelo custeio do res-
pectivo serviço após utilização dos recursos remanejados pelo ente,
conforme regras estabelecidas em atos do Ministério da Saúde.

Art. 9º Os recursos financeiros remanejados nos termos do
inciso II do art. 8º não serão considerados na série histórica dos tetos
para fins de transferências futuras de recursos financeiros.

Art. 10. O plano de aplicação de que trata o inciso II do art.
3º deve ser aprovado pela respectiva CIB em até 90 (noventa) dias
contados da data de publicação desta Portaria.

Parágrafo único. O plano de aplicação a que se refere o
"caput" conterá cronograma para utilização dos recursos financeiros
remanejados em até 12 (doze) meses da sua respectiva aprovação.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 614, DE 24 DE JULHO DE 2015

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Defere pedido de credenciamento, para apresentação
de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), das instituições
abaixo relacionadas:

I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ara-
çuaí, CNPJ 02.631.906/0001-30, processo SIPAR
25000.060.105/2015-33.

II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de In-
daiá, CNPJ 07.491.286/0001-02, processo SIPAR
25000.069.914/2015-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 615, DE 24 DE JULHO DE 2015

Defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Defere readequação de projeto no âmbito do Pro-
grama Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), nos
seguintes termos:

I - Sociedade Literária e Caritativa Santo Agostinho
CNPJ: 92.736.040/0008-90
Nome do Projeto: Proposta de Ampliação do Centro de Ra-

dioterapia do Hospital São José de Criciúma/SC
SIPAR: 25000.160.205/2014-88
Valor readequado: R$ 96.512,24 (noventa e seis mil qui-

nhentos e doze reais e vinte quatro centavos).
Resumo do projeto: Adquirir suportes de soro de inox para

acondicionar as soluções em infusão dos pacientes em tratamento
radioterápico que aguardam no ambulatório, para segurança e con-
forto dos mesmos; Adquirir balança digital para controle do peso dos
pacientes; Adquirir equipamentos de controle de qualidade do serviço
de radioterapia.

Art. 2º Torna sem efeito as informações relativas ao projeto
publicadas no inciso V do Art. 1º da Portaria SE/MS nº 1.122, de 3
de dezembro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 616, DE 24 DE JULHO DE 2015

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Defere pedido de credenciamento, para apresentação
de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), das instituições
abaixo relacionadas:

I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cam-
pinas, CNPJ 46.079.281/0001-10, processo SIPAR
25000.050.582/2015-91; e

II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São
Gonçalo do Sapucaí, CNPJ 17.417.569/0001-50, processo SIPAR
25000.064.090/2015-82;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 617, DE 24 DE JULHO DE 2015

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Defere pedido de credenciamento, para apresentação
de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), da instituição
abaixo relacionada:

I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itam-
bacuri, CNPJ 01.743.807/0001-87, processo SIPAR
25000.044.717/2015-89.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÕES DE 22 DE JULHO DE 2015

O Chefe Substituto do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.005765/2015-51 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir consulta com Ortopedista, para A.M.O., em
nov/2014. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.010461/2015-13 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória ao procedimento Ultrasso-
nografia de quadril, em 13/01/2015, para a beneficiária A.R.F. (art. 12,
inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.016592/2015-04 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir, em março de 2015, cobertura obrigatória, prevista
em Lei, de consulta na especialidade Psiquiatria, para a beneficiária
D.P.A. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.016857/2015-66 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir, em fevereiro de 2015, cobertura obrigatória, pre-
vista em Lei, de consulta na especialidade Cardiologia, para bene-
ficiária E.N.L. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.006554/2015-35 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir a beneficiária A.M.J.D., possuidora de contrato
regulamentado com segmentação ambulatorial, o benefício de acesso a
cobertura obrigatória de sessões com fonoaudiólogo, solicitadas em
18.11.2014. (art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.006665/2015-41 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir à beneficiária S.C., possuidora de contrato regu-
lamentado com segmentação ambulatorial, o beneficio de acesso a
cobertura obrigatória de consulta com profissional médico, na espe-
cialidade Ginecologia, solicitada em 12.01.2015. (art. 12, inciso I,
alínea "a" da Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

2 5 7 7 9 . 0 11 6 0 1 / 2 0 1 5 - 6 2 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir a cobertura do procedimento denominado consulta
com ginecologia, no dia 11 de fevereiro de 2015, em favor da be-
neficiária Sra. V.L.G., vinculada ao produto n° 435730012. (art. 12,
inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.019195/2015-03 FUNDAÇÃO GERALDO
CORREA

408514 20.146.064/0001-02 Deixar de apresentar em 07/10/2014, no seu Portal Corporativo, a sua
rede assistencial atualizada na especialidade de Dermatologia. (art. 25
da Lei 9656/98 c/c §2°, art. 2° da RN 285/11).

Arquivamento - Anulação do au-
to de infração n° 53.008

25779.012396/2015-52 UNIMED RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir, em 19 de dezembro de 2014, a cirurgia corretiva de
maxila à Sra. L.P.S., beneficiária de plano coletivo por adesão. (art. 12,
inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98).

88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

ALLAN MARCELO MORAES NOGUEIRA

DECISÕES DE 23 DE JULHO DE 2015

O Chefe Substituto do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.016603/2015-48 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir, em março de 2015, cobertura obrigatória, prevista
em março de 2015, cobertura obrigatória, prevista em Lei, de consulta
na especialidade Ortopedia, para a beneficiária R.J.S. (art. 12, inciso I,
alínea "a" da Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.001667/2015-44 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir cobertura de consulta com gastroenterologista, para
J.P.M., em nov/2014. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

ALLAN MARCELO MORAES NOGUEIRA

DECISÕES DE 24 DE JULHO DE 2015

O Chefe Substituto do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.006562/2015-81 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir cobertura de consulta com clínico geral para G.R.,
em dez/2014. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.001647/2015-73 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir cobertura de consulta com ortopedista, para C.H.V.,
em set/2014. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.005772/2015-52 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir cobertura assistencial, prevista em Lei, para consulta
na especialidade ginecologia, solicitada pela usuária M.C.S.M. (art. 12,
inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.005773/2015-05 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir em 24/11/2014 consulta nas especialidades Car-
diologia e Clinica Médica para o beneficiário R.L.M.M., usuário de
plano com segmentação ambulatorial e odontológico, regulamentado
pela Lei n° 9656/98. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

96.000,00 (noventa e seis mil
reais)

25779.006151/2014-13 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL LTDA

326305 29.309.127/0001-79 Deixar de efetivar a inclusão do beneficiário G.S.G., em 15 (quinze)
dias, contados a partir do recebimento do formulário para movimen-
tação em 20/12/2013, conforme descrito na cláusula contratual 10.1.1.
(art. 25, da Lei 9656/98).

66.000,00 (sessenta e seis mil
reais)

25779.022428/2014-47 FUNDAÇAO IRMÃO DIA-
MANTINO

419044 18.325.880/0001-31 Deixar de garantir Cobertura obrigatória de consulta com oftalmo-
logista para A.M.R., em agosto de 2014. (art. 12, inciso I, alínea "a" da
Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

ALLAN MARCELO MORAES NOGUEIRA
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1

NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÕES DE 24 DE JUNHO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.045333/2013-86 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Deixar de garantir a cobertura integral obrigatória para
consulta com psicólogo (Art.12, I, "a" da Lei
9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.494533/2012-88 GRUPO HOSPITALAR DO RIO
DE JANEIRO LTDA

309222. 31.925.548/0001-76 Deixar de garantir a cobertura obrigatória para proce-
dimentos solicitados (Art.12, II, " a" e "e" da Lei
9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 6 7 2 11 / 2 0 1 2 - 6 9 SERVIÇO SOCIAL DAS ES-
TRADAS DE FERRO - SESEF -

EM LIQUID. EXTRAJUDI-
CIAL

312304. 33.909.540/0001-41 Deixar de garantir a cobertura para consulta, descum-
prindo cláusula contratual (Art. 25 da Lei 9.656/98)

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)

33902.550849/2013-48 GOLDEN CROSS ASSIST. IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE
LT D A

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir a cobertura integral para reembolso
dos honorários do médico anestesista (Art.12, II, "c" da
Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.079790/2013-74 CAIXA DE ASSIST. DOS
FUNC. DO BANCO DO BRA-
SIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir a cobertura obrigatória para proce-
dimento solicitado (Art.12, I, "b" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.346182/2014-61 INSOLVÊNCIA CIVIL DE UNI-
MED BRASILIA COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

353574. 00.510.909/0001-90 Deixar de garantir a cobertura obrigatória para proce-
dimento solicitado (Art.12, I, "b" da Lei 9.656/98)

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

33902.127903/2012-74 AMIL ASSIST. MÉDICA IN-
TERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Ao oferecer adaptação com reajuste de 10% a contratos
que já possuíam aditivo com os direitos de cobertura da
lei 9.656/98 (Art.25 da Lei 9.656/98)

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

33902.106242/2010-81 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Por postergar o início da vigência do plano coletivo por
adesão conforme proposta de adesão (Art.12, V da Lei
9.656/98)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.472079/2013-95 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Por postergar o início da vigência do plano coletivo
conforme proposta de adesão (Art.12, V da Lei
9.656/98)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 8 7 2 9 5 4 / 2 0 11 - 7 3 NOTRE DAME INTERMÉDI-
CA SAÚDE S.A.

359017. 44.649.812/0001-38 Incluir benef. em cont. colet. por adesão em desacordo
com a legisl. em vigor (Art. 25 da Lei 9.656 c/c art. 9º,
§ 4º da RN 195) e ao rescindir unilateralmente, o cont.
c/ benef. em desconformidade c/ a lei (Art.13, § único,
II da Lei 9.656)

411.712,5 (QUATROCENTOS E ONZE
MIL, SETECENTOS E DOZE REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS)

3 3 9 0 2 . 4 4 6 8 2 9 / 2 0 11 - 1 0 AMIL ASSIST. MÉDICA IN-
TERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir a cobertura integral para reembolso
dos honorários do médico anestesista (Art.12, II, "c" da
Lei 9.656/98)

Anulação do AI 52.262/Arquivamento

33902.219637/2012-13 PRIMA VIDA ODONTOL. DE
GRUPO LIMITADA

416525. 08.787.782/0001-62 Estabelecer dispos. contratual que impõe a permanência
do benef. no pl. de assist. à saúde pelo pr. mínimo de 12
m. a contar da data de adesão (Art.25 da Lei
9.656/98)

139.875,75 (CENTO E TRINTA E NO-
VE MIL, OITOCENTOS E SETENTA E
CINCO REAIS E SETENTA E CINCO
C E N TAV O S )

33902.409745/2013-59 IBBCA 2008 GESTÃO EM
SAÚDE LTDA

417050. 09.298.037/0001-12 Ao aplicar reajuste por mudança de faixa etária acima
do percentual contratado (Art. 25 da Lei 9.656/98)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL
REAIS)

33902.018445/2012-83 GOLDEN CROSS ASSIST. IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE
LT D A

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Ao aplicar reajuste por variação anual de custos acima
do percentual divulgado pela ANS (Art. 25 da Lei
9.656/98 c/c Súmula Normativa 05 da ANS)

Anulação do AI 55.249/Arquivamento

3 3 9 0 2 . 0 111 6 1 / 2 0 1 4 - 2 8 QUALICORP ADMINIST. DE
BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Ao descumprir obrigação contratual estipulada na pro-
posta de adesão (Art.25 da Lei 9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.138857/2012-39 ALIANÇA ADMINISTR. DE
BENEFÍCIOS DE SAUDE S.A.

416771. 08.407.581/0001-92 Comercializar produto de forma diversa da registrada na
ANS. (Art.19, §3º da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 57.535/Arquivamento

3 3 9 0 2 . 6 4 11 6 3 / 2 0 1 2 - 8 4 IBBCA 2008 GESTÃO EM
SAÚDE LTDA

417050. 09.298.037/0001-12 Ao aplicar reajuste na mensalidade do beneficiário em
percentual diverso do comunicado à ANS (Art.25 da Lei
9.656/98)

36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REAIS)

33902.423186/2013-90 FUND. ASSISTENCIAL DOS
SERVIDORES DO MINIST. DA
FA Z E N D A

346926. 00.628.107/0001-89 Deixar de garantir a cobertura obrigatória para proce-
dimento solicitado (Art.12, I, "b" da Lei 9.656/98)

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 11 2 5 4 / 2 0 1 3 - 7 8 QUALICORP ADM. DE BENE-
FÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Ao aplicar reajuste por mudança de faixa etária sem
previsão contratual dos percentuais (Art.15 da Lei
9.656/98)

Anulação do AI 52.493/Arquivamento

33902.062440/2012-98 CAIXA DE ASSIST. DOS SER-
VID. DA CEDAE - CAC

321869. 31.934.805/0001-36 Deixar de efetuar reembolso integral para os honorários
do médico anestesista em procedimentos realizados em
06/07/2011 e 28/09/20111 (Art.25 da Lei 9.656/98)

86.400,00 (OITENTA E SEIS MIL,
QUATROCENTOS REAIS)

33902.318220/2010-62 UNIMED-RIO COOP. DE
TRAB. MEDICO DO RIO DE
JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Excluir benef em desacordo c/ o cont. (Art25 da Lei
9656) e ao incluir benef em cont. firmado entre a ope-
rad. e a administ. de benefícios junto a p. juríd. s/
legitimidade (Art25 da Lei 9656 c/c art 9º, § 4º da RN
195)

110.000,00 (CENTO E DEZ MIL
REAIS)

33902.418222/2012-12 GRUPO HOSPITALAR DO RIO
DE JANEIRO LTDA

309222. 31.925.548/0001-76 Deixar de garantir a cobertura obrigatória para proce-
dimento solicitado (Art.12, I, "b" da Lei 9.656/98)

72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL
REAIS)

33902.027155/2014-92 AMIL ASSIST. MÉDICA IN-
TERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Exigir ou aplicar reajuste ao consumidor, por mudança
de faixa etária, em desacordo com a regulamentação da
ANS. (Art.15 da Lei 9.656/98)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL
REAIS)

LEONARDO FICH

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DECISÕES DE 23 DE JULHO DE 2015

A Substituta do Gerente Geral de Fiscalização, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março
de 2015, seção 1, pág. 46 c/c Portaria ANS nº 7.348, de 17 de julho de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de julho de 2015, seção 2, pág. 49, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da
Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir,
das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.329492/2014-11 UNIMED DE JABOTICABAL
COOP. DE TRABALHO MÉ-
DICO

329886. 72.783.970/0001-11 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.848363/2013-47 COOPERATIVA ODONTOLÓ-
GICA DO ESTADO DO
AMAPÁ

365785. 02.254.846/0001-83 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A
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1

3 3 9 0 2 . 3 2 0 11 4 / 2 0 1 4 - 7 2 UNIMED SANTA MARIA -
SOC. COOP. DE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA.

319708. 87.497.368/0001-95 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.848121/2013-53 COOPERATIVA ODONTOLÓ-
GICA VALE DO CAÍ LTDA -
DENTSUL

353477. 01.041.724/0001-46 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.320014/2014-46 COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO REGIÃO DO
PLANALTO SERRANO

318213. 85.246.916/0001-89 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.845499/2013-03 UNIMED CENTRO PAULIS-
TA - FEDERAÇÃO INTRA-
FEDERATIVA DAS COOPE-
RATIVAS MÉDICAS

414573. 03.230.123/0001-07 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.319976/2014-52 UNIMED DE BATATAIS -
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

313149. 52.657.079/0001-21 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.849054/2013-94 FREE DENT PLANOS
ODONTÓLOGICOS LTDA

405248. 76.026.699/0001-20 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.331282/2013-11 SAUDE ASSISTENCIA ME-
DICA INTERNACIONAL LT-
DA.

300926. 60.538.436/0001-60 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346753/2014-68 QUALIDONTO - QUALIDA-
DE EM ODONTOLOGIA LT-
DA ME

417131. 10.456.692/0001-30 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.329567/2014-64 UNIODONTO DE PRESI-
DENTE PRUDENTE COOPE-
RATIVA ODONTOLOGICA

336017. 00.172.586/0001-71 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.345575/2014-58 VERA CRUZ ASSOCIAÇÃO
DE SAÚDE

360481. 45.999.141/0001-06 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346971/2014-01 INÁCIO E SPANGHERO LT-
DA

415332. 07.260.668/0001-17 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346515/2014-52 SAUDE PAS - MEDICINA E
ODONTO

409243. 03.424.929/0001-36 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.345935/2014-11 PREVINA ODONTOLOGIA
LT D A

403636. 03.073.235/0001-00 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.347137/2014-24 ITAGUAÍ SAÚDE LTDA. 4 1 6 7 11 . 08.893.586/0001-72 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346459/2014-56 MARKI ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA

407941. 02.690.989/0001-38 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.845146/2013-03 CLINICA ODONTOLOGICA
ODONTOPLAN LTDA

410071. 03.447.952/0001-46 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.338368/2014-47 UNIODONTO COOPERATI-
VA ODONTOLÓGICA DO
SERIDÓ LTDA

343919. 01.751.280/0001-32 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346755/2014-57 ODONTOART PLANOS
ODONTOLÓGICOS LTDA

414387. 03.187.913/0001-57 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.849052/2013-03 ODONTOCAP SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS S/S LT-
DA.

405060. 01.088.281/0001-49 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.347881/2014-29 MADIA & DUARTE ADMI-
NISTRADORA DE BENEFÍ-
CIOS DE SAÚDE LTDA

418234. 1 2 . 11 6 . 5 5 3 / 0 0 0 1 - 9 3 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECU-
NIÁRIA R$ 10.000,00 (DEZ MIL
REAIS)

BARBARA KIRCHNER CORRÊA RIBAS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC No- 30, DE 24 DE JULHO DE 2015

Altera a Resolução - RDC n.º 302, de 13 de
outubro de 2005, que dispõe sobre o Re-
gulamento Técnico para funcionamento de
Laboratórios Clínicos.

A Diretoria colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso V, e os

§§ 1° e 3º do art. 58 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolucão da Diretoria Colegiada - RDC n° 29, de 21 de
julho de 2015, publicada no D. O. U. de 23 de julho de 2015, tendo
em vista o disposto nos incisos III do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei
n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Re-
gulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de
16 de abril de 2008, em Reunião Ordinária n.º 13/2015, realizada em
16 de julho de 2015, adota a seguinte Resolução da Diretoria Co-
legiada e eu, Diretor - Presidente determino a sua publicação:

Art. 1º O item 6.3.2 da RDC n.º 302, de 13 de outubro de
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"6.3.2................................

6.3.2.1 O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial
devem garantir a autenticidade e a integridade do laudo emitido, para
tanto a assinatura do profissional que o liberou deve ser manuscrita
ou em formato digital, com utilização de processo de certificação na
forma disciplinada pela Medida Provisória n.º 2.200-2/2001." (NR)

Art. 2º O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial
têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de
publicação desta Resolução, para promover as adequações neces-
sárias.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.



Nº 141, segunda-feira, 27 de julho de 2015 53ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015072700053

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO E REGISTRO
SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO - RE No- 2.088, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.089, DE 24 DE JULHO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Em atendimento ao Mandado de Segurança, Processo
n.º 8701-74.2013.4.01.3400, que determina a análise da petição abai-
xo, publicar o indeferimento;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA 1.01343-0
HALOPERIDOL
NEUROLEPTICOS
Referência - HALDOL 25351.006901/2012-41
0000000000 Meses
5 MG/ML SOL INJ CT 5 AMP VD AMB X 1 ML
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
0000000000 Meses
5 MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
0000000000 Meses
5 MG/ML SOL INJ CX 25 AMP VD AMB X 1 ML (EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

RESOLUÇÃO - RE No- 2.090, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.091, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.092, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.093, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de julho de 2013, da
Presidenta da República, publicado no DOU de 29 de julho de 2013, e a Por-
taria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA, apro-
vado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29,
de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.094, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.095, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Conceder ao(s) Centro(s), na forma do(s) ANEXO(s),
a Certificação em Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequiva-
lência de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade conforme iden-
tificado no respectivo quadro ANEXO;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.096, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Publicar a desistência a pedido dos expedientes de
medicamentos similares, genéricos, novos, específicos, dinamizados,
fitoterápicos, biológicos e radiofármacos sob o nº. de expedientes
constantes do anexo desta Resolução, nos termos do Art. 51 da Lei
nº. 9.784 de 1999.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 2.097, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 2.098, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de julho de 2013, da
Presidenta da República, publicado no DOU de 29 de julho de 2013, e a Por-
taria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA, apro-
vado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29,
de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 2.099, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de julho de 2013, da
Presidenta da República, publicado no DOU de 29 de julho de 2013, e a Por-
taria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA, apro-
vado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29,
de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 2.100, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro
ou Cadastro e por consequente, cancelar o Registro ou Cadastro dos
Produtos para Saúde na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE N° 2.101, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de julho de 2013, da
Presidenta da República, publicado no DOU de 29 de julho de 2013, e a Por-
taria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA, apro-
vado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29,
de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 2.102, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site:

h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.103, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de julho de 2013, da
Presidenta da República, publicado no DOU de 29 de julho de 2013, e a Por-
taria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA, apro-
vado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29,
de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.104, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1° Deferir os registros dos produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, conforme decisão no Mandado de Segurança
n.º 1003266-70.2015.4.01.3400, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.105, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de julho de 2013, da
Presidenta da República, publicado no DOU de 29 de julho de 2013, e a Por-
taria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA, apro-
vado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29,
de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1° Deferir os registros dos produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, conforme decisão no Mandado de Segurança
n.º 1004304-20.2015.4.01.3400, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.106, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.107, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.108, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.109, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de julho de
2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29 de julho de
2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo em vista o disposto
em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da
ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23
de julho de 2015, e considerando a decisão da Diretoria Colegiada, reu-
nião ordinária n° 37, do dia 9 de dezembro de 2013, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO No- 2.110, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Produtos Biológicos, Sangue, Tecidos, Células e Órgãos, conforme
relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO No- 2.111, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Produtos Biológicos, Sangue, Tecidos, Células e Órgãos, conforme
relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO No- 2.112, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos
medicamentos biológicos, sob o nº. de processos constantes do anexo
desta Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360, de
1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não
foram objetos de qualquer manifestação por parte da Anvisa.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº. 6360, de 1976.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação
da análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a
Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e
cancelar o registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou
ratificá-lo deferindo o pedido de renovação.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações validas no link: http://www7.anvi-
s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n s u l t a _ m e d i c a m e n t o . a s p

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO No- 2.113, DE 24 DE JULHO DE 2015(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art.
51 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho
de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Publicar a desistência a pedido dos expedientes de
medicamentos biológicos sob o nº. de expedientes constantes do ane-
xo desta Resolução, nos termos do Art. 51 da Lei nº. 9.784 de
1999.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÃO

Na resolução - RE nº 1.553, de 22 de maio de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 97, de 25 de maio de 2015,
Seção 01 pág. 42 e Suplemento pág. 39, referente ao processo nº
25351.310710/2014-86

Onde se lê:
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA 1.01236-1
S Y LVA N T
IMUNOSUPRESSOR
SYLVANT 25351.310710/2014-86 02/2020
RESTRITO A HOSPITAIS 0.0100.1.-1 36 Meses
100 MG PO LIOF SOL INJ FA VD TRANS X 8 ML
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
RESTRITO A HOSPITAIS 0.0100.2.-2 24 Meses
400 MG PO LIOF SOL INJ FA VD TRANS X 30 ML
Não informado
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1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-
TO NOVO

Leia-se:
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA 1.01236-1
S I LT U X I M A B E
IMUNOSUPRESSOR
SYLVANT 25351.310710/2014-86 05/2020
RESTRITO A HOSPITAIS 0.0100.1.-1 36 Meses
100 MG PO LIOF SOL INJ CT FA VD TRANS
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO
RESTRITO A HOSPITAIS 0.0100.2.-2 24 Meses
400 MG PO LIOF SOL INJ CT FA VD TRANS
Não informado
1528 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO NOVO

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO No- 502, DE 9 DE JULHO DE 2015

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua 271ª
Reunião Ordinária, realizada nos dias 08 e 09 de julho de 2015, no
uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela
Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de
dezembro de 1990 e pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006,
resolve:

Aprovar o Regimento Eleitoral para o triênio 2015/2018.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS no 502, de 09 de julho de 2015,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ARTHUR CHIORO
Ministro de Estado da Saúde

ANEXO I

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1o Este Regimento Eleitoral tem por objetivo regu-

lamentar a eleição das entidades e dos movimentos sociais nacionais
de usuários do Sistema Único da Saúde - SUS, das entidades na-
cionais de profissionais de saúde, incluída a comunidade científica da
área de saúde, das entidades nacionais de prestadores de serviços de
saúde e das entidades empresariais nacionais com atividades na área
de saúde, de acordo com o estabelecido no Decreto no 5.839, de 11
de julho de 2006, na Resolução CNS no 453, de 17 de julho de 2012,
e no Regimento Interno, aprovado pela Resolução CNS no 407, de 12
de novembro de 2008, artigos 61 a 73, para o mandato 2015/2018.

Parágrafo único. A eleição realizar-se-á em 05 de novembro
de 2015, iniciando-se o processo Eleitoral a partir da publicação deste
Regimento Eleitoral e do respectivo Edital de sua convocação no
Diário Oficial da União.

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO ELEITORAL
Art. 2o A eleição será coordenada por uma Comissão Elei-

toral composta de 12 (doze) membros indicados pelos respectivos
segmentos e aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde com a se-
guinte composição:

I - 6 (seis) representantes do segmento dos usuários;
II - 3 (três) representantes do segmento dos profissionais de

saúde; e
III - 3 (três) representantes do segmento do governo/pres-

tadores de serviços de saúde;
§1o As entidades e os movimentos sociais que indicarem

pessoas para compor a Comissão Eleitoral serão elegíveis.
§2o Constituída a Comissão Eleitoral, ela será divulgada na

página eletrônica do Conselho Nacional de Saúde e afixada na Se-
cretaria-Executiva do referido Conselho.

§3o A Comissão Eleitoral terá um presidente, um vice-pre-
sidente, um secretário e um secretário adjunto, que serão escolhidos
entre os seus membros na primeira reunião após sua constituição.

Art. 3o Compete à Comissão Eleitoral:
I - conduzir sob sua supervisão o processo Eleitoral e de-

liberar sobre tudo que se fizer necessário para o seu andamento;
II - dar conhecimento público das candidaturas inscritas ;
III - requisitar ao Conselho Nacional de Saúde todos os

recursos necessários para a realização do processo Eleitoral;
IV - instruir, qualificar, apreciar e decidir recursos, decisões

do presidente relativas a registro de candidatura e outros assuntos ao
pleito Eleitoral;

V - indicar e instalar as Mesas Eleitorais em número su-
ficiente com a função de disciplinar, organizar, receber e apurar vo-
tos;

VI - proclamar o resultado Eleitoral;
VII - apresentar ao Conselho Nacional de Saude relatório do

resultado do pleito, bem como observações que possam contribuir
para o aperfeiçoamento do processo Eleitoral, no prazo de até 30
(trinta) dias após a proclamação do resultado;

VIII - indicar a mesa coordenadora das plenárias dos seg-
mentos, conforme previsto no artigo 9o deste Regimento Eleitoral,
composta por 1 (um) coordenador, 1 (um) secretário e 1(um) relator;
e

IX - indicar 1 (um) membro da Comissão Eleitoral para
acompanhar as discussões dos grupos de representações nas plenárias
dos segmentos conforme inciso III da terceira diretriz da Resolução
CNS no 453/2012.

Art. 4o Compete ao Presidente ou à Presidente da Comissão
Eleitoral:

I - conduzir o processo Eleitoral desde a sua instalação até a
conclusão do pleito que elegerá as entidades e movimentos sociais
para o Conselho Nacional de Saúde;

II - representar a Comissão Eleitoral em atos, eventos e
sempre que solicitado pelos segmentos que compõem o Conselho
Nacional de Saúde, bem como pelo próprio Plenário do Conselho;

III - decidir a respeito das inscrições de candidatura; e
IV - recolher a documentação e materiais utilizados na vo-

tação e proceder a divulgação dos resultados, imediatamente após a
conclusão dos trabalhos das Mesas Apuradoras.

CAPÍTULO III
DAS VAGAS
Art. 5o As vagas dos representantes de entidades e dos

movimentos sociais nacionais de usuários do SUS, das entidades
nacionais de profissionais de saúde, incluída a comunidade científica
da área de saúde, das entidades nacionais de prestadores de serviços
de saúde e das entidades empresariais nacionais com atividades na
área de saúde, a serem eleitos para participarem do Conselho Na-
cional de Saúde, conforme previsto no artigo 4o do Decreto no 5.839,
de 11 de julho de 2006, são as seguintes:

I - 24 (vinte e quatro) vagas para representantes titulares e 48
(quarenta e oito) vagas para representantes primeiro e segundo su-
plentes para as entidades e os movimentos nacionais de usuários do
SUS;

II - 12 (doze) vagas para representantes titulares e 24 (vinte
e quatro) vagas para representantes primeiro e segundo suplentes para
as entidades nacionais de profissionais de saúde, incluída a comu-
nidade científica da área de saúde;

III - 2 (duas) vagas para representantes titulares e 4 (quatro)
vagas para representantes primeiro e segundo suplentes para as en-
tidades nacionais de prestadores de serviços de saúde; e

IV - 2 (duas) vagas para representantes titulares e 4 (quatro)
vagas para representantes primeiro e segundo suplentes para as en-
tidades empresariais nacionais com atividades na área da saúde.

§ 1o Somente poderão participar do processo Eleitoral, como
eleitor ou candidato, as entidades e os movimentos sociais nacionais
de que tratam os incisos I a IV do art. 5o deste Regimento que
tenham, no mínimo, dois anos de comprovada existência, conforme
disposto no parágrafo único, do artigo 4o , do Decreto no 5.839/2006
e que atendam ao disposto nos incisos I a IV, do parágrafo segundo
deste artigo, conforme o caso.

§ 2o Para efeito de aplicação deste Regimento Eleitoral e
conforme o disposto no Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006,
definem-se como:

I - entidades e movimentos sociais nacionais de usuários do
SUS - aqueles que tenham atuação e representação em, pelo menos,
um terço das unidades da Federação e três Regiões geográficas do
País;

Parágrafo único. Devido à forma de organização das en-
tidades indígenas nacionais, a representação indígena poderá con-
templar um terço das unidades da federação e uma região geográfica
do País.

II - entidades nacionais de profissionais de saúde, incluindo
a comunidade científica da área de saúde - aquelas que tenham
atuação e representação em, pelo menos, um terço das unidades da
Federação e três Regiões geográficas do País, vedada a participação
de entidades de representantes de especialidades profissionais;

III - entidades nacionais de prestadores de serviços de saúde
- aquelas que congreguem hospitais, estabelecimentos e serviços de
saúde privados, com ou sem fins lucrativos, e que tenham atuação e
representação em, pelo menos, um terço das Unidades da Federação
e três Regiões geográficas do País; e

IV - entidades nacionais empresariais com atividades na área
da saúde - as Confederações Nacionais da Indústria, do Comércio, da
Agricultura e do Transporte que tenham atuação e representação em,
pelo menos, um terço das unidades da Federação e três Regiões
geográficas do País.

CAPÍTULO IV
DAS INSCRIÇÕES
Art. 6o As inscrições das entidades e dos movimentos sociais

de usuários do SUS, das entidades de profissionais de saúde e das
entidades de prestadores de serviços de saúde, bem como das en-
tidades empresariais com atividade na área de saúde, na condição de
eleitor e/ou candidato, para participarem da eleição, serão feitas na
Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Saúde, situada na Es-
planada dos Ministérios, Bloco G, Anexo, Ala B, 1o andar, Sala 115B
- Brasília - DF, no período de 10 de agosto de 2015 a 09 de outubro
de 2015, em dias úteis, no horário das 9 às 18 horas.

§1o Serão também aceitas inscrições via correio mediante
Aviso de Recebimento - AR ou Sedex, observada a data da postagem
prevista no caput deste artigo.

§2o As inscrições deverão ser feitas por meio de reque-
rimento dirigido à Comissão Eleitoral, expressando a vontade de
participar da eleição, especificando o segmento a que pertence, a
entidade ou movimento e a vaga para a qual está se candidatando.

§3o Somente poderão participar do processo Eleitoral, como
eleitor ou candidato, as entidades de que tratam os incisos I a IV do
artigo 5o, que tenham, no mínimo, 2 (dois) anos de comprovada
existência.

CAPÍTULO V
DA DOCUMENTAÇÃO
Art. 7o As entidades e os movimentos sociais que forem se

candidatar como eleitor e/ou candidato a vaga no Conselho Nacional
de Saúde terão que observar o disposto no artigo 4o e 5o do Decreto
no 5.839, de 11 de julho de 2006 e apresentar no ato da inscrição os
seguintes documentos:

I - Entidades:
a) cópia da ata de eleição da diretoria atual registrado em

Cartório;
b) cópia do estatuto atualizado e registrado em cartório;
c) termo de indicação do eleitor e respectivo suplente que

representarão a entidade, subscrito pelo seu representante legal;
d) comprovante de atuação de, no mínimo, 2 (dois) anos, em

pelo menos, um terço das unidades da Federação e três regiões geo-
graficas do País ;

e) cópia da cédula de identidade do eleitor e do suplente.
II - Movimentos sociais:
a) ata de fundação ou comprovante de existência do mo-

vimento por meio de um instrumento público de comunicação e
informação de circulação nacional de, no mínimo, 2 (dois) anos em
pelo menos, um terço das unidades da Federação e três regiões geo-
graficas do País.

b) relatório de atividades e relatório de reuniões do mo-
vimento com a lista de presença;

c) documentos de autoridade pública que atestem a exis-
tência do movimento ou a sua participação em atividades promovidas
por instâncias de controle social em saúde (conselhos, conferên-
cias);

d) termo de indicação do eleitor e respectivo suplente que
representarão o movimento social, subscrito pelo seu representante
reconhecido; e

e) cópia da cédula de identidade do eleitor e do suplente.
CAPÍTULO VI
DAS HOMOLOGAÇÕES DAS INSCRIÇÕES
Art. 8o Encerrado o prazo para as inscrições das entidades e

dos movimentos sociais, a Comissão Eleitoral divulgará na sede da
Secretaria-Executiva e na página eletrônica do Conselho Nacional de
Saúde, a relação das entidades e dos movimentos sociais habilitados
a concorrerem à eleição, observada a composição dos segmentos.

Parágrafo único. Os recursos para a Comissão Eleitoral de-
verão ser interpostos no prazo de 72 (setenta e duas) horas, con-
siderando 3 (três) dias úteis, contados da sua divulgação feita na
forma do caput deste artigo, devendo ser analisados e julgados em
igual período.

CAPÍTULO VII
DA ELEIÇÃO
Art. 9o A eleição para preenchimento das vagas dos mem-

bros titulares no Conselho Nacional de Saúde das entidades e dos
movimentos sociais de usuários do SUS, das entidades de profis-
sionais de saúde, das entidades da comunidade científica da área de
saúde, das entidades de prestadores de serviços de saúde, das en-
tidades empresariais com atividades na área de saúde, bem como para
preenchimento das suplências, dar-se-á por meio de Plenárias dos
Segmentos, no dia 05 de novembro de 2015, no horário das 10 horas
às 13 horas, em local a ser definido pela Comissão Eleitoral, e, se
necessário, em turno único, por meio de voto secreto, na mesma data,
das 14 horas às 18 horas.

§1o O credenciamento dos eleitores inscritos representantes
das entidades e dos movimentos sociais será na mesma data da
eleição, das 8h30min às 10h00min.

§2o O eleitor credenciado receberá um crachá de identi-
ficação que lhe dará direito de acesso ao local de votação, não sendo
permitida a substituição ou reposição de crachá.

§3o A Comissão Eleitoral fará a primeira chamada para as
Plenárias dos Segmentos, às 10 horas com quorum de metade mais
um dos eleitores credenciados e, em segunda chamada, às 10h30min,
com qualquer número, iniciando-se as Plenárias neste horário e en-
cerrando-se, no máximo, às 13 horas.

Art. 10. Havendo consenso para escolha dos representantes
titulares e suplentes durante as Plenárias dos Segmentos, a Eleição se
dará por aclamação, mediante apresentação da Ata da Plenária as-
sinada pelos representantes dos segmentos participantes do proces-
so.

Parágrafo único. A Plenária do Segmento utilizará o re-
sultado dos processos de discussão em grupos de representação, de
acordo com suas especificidades.

Art. 11. Não havendo consenso para a escolha das entidades
ou dos movimentos sociais na Plenária do Segmento, a eleição se fará
por voto secreto, no horário das 14 horas às 18 horas, cabendo à
Comissão Eleitoral designar, antecipadamente, Mesas para recepção e
apuração dos votos, formadas por 3 (três) membros, sendo 1 (um)
Presidente, 1 (um) 1º Secretário e 1 (um) 2º Secretário.

§1o A Plenária do Segmento encaminhará para votação, con-
forme o caput deste artigo, somente as vagas não preenchidas, total
ou parcialmente, no processo de votação por aclamação.

§2o A entidade ou movimento social que obtiver o maior
número de votos terá direito a indicar o representante titular, os
representantes primeiro-suplentes e segundo-suplentes da sua própria
entidade ou dentre as entidades que participaram do processo Elei-
toral.

§3o A votação dos segmentos poderá ser acompanhada e
fiscalizada por fiscais indicados pelas entidades ou movimentos so-
ciais que integrarem os segmentos, desde que os seus nomes sejam
encaminhados à Comissão Eleitoral até 2 (dois) dias antes da rea-
lização da eleição e desde que não cause tumulto ao pleito.

§4o Em caso de não indicação dos fiscais pelas entidades ou
movimentos sociais, a Comissão Eleitoral poderá indicá-los entre os
segmentos não concorrentes.
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§5o Os fiscais poderão apresentar recursos em formulário
próprio, a serem entregues ao Presidente da Mesa e consignados em
Ata.

§6o Após a análise dos recursos, quando houver, será ini-
ciada a apuração dos votos.

§7o Serão eleitas as entidades ou movimentos sociais que
obtiverem no mínimo, 10% (dez por cento) dos votos do segmento no
qual estejam concorrendo, respeitando-se o número de vagas de cada
entidade ou movimento social no seu respectivo segmento.

§8o No caso de não ser alcançada a porcentagem mínima de
10% (dez por cento) dos votos referida no § 6o, deverá haver uma
nova votação imediatamente para preenchimento das vagas restan-
tes.

§9o Em caso de empate deverá haver uma nova votação
imediatamente para preenchimento das vagas restantes.

Art. 12. A Cédula de Votação será confeccionada após a
Plenária dos Segmentos, devendo ser supervisionada pelos fiscais e
conterá o segmento, as vagas e a relação das Entidades e Movimentos
que estarão concorrendo.

Parágrafo único. A Cédula de Votação será rubricada por, no
mínimo, 2 (dois) dois membros da Mesa.

Art. 13. O eleitor credenciado deverá dirigir-se ao local de
votação munido de seu crachá e documento original de identidade e,
após assinar a listagem de eleitores inscritos, receberá a Cédula de
Vo t a ç ã o .

Art. 14. Antes do início da votação, a urna será conferida,
obrigatoriamente, pela Mesa e pelos fiscais.

Art. 15. Após o encerramento da votação, será procedida a
apuração e o Presidente da Mesa deverá lavrar a Ata da Eleição que
constará as ocorrências do dia, os recursos e os pedidos de im-
pugnação, quando houver.

Parágrafo único. A Ata da Eleição, uma vez lavrada, será
assinada pelo Presidente da Mesa e pelos dois Secretários.

CAPÍTULO VIII
DA APURAÇÃO, DOS RECURSOS E DAS IMPUGNA-

ÇÕES
Art. 16. A apuração dos votos será realizada e acompanhada

pelos fiscais após o voto do último eleitor credenciado.
§1o Antes da abertura da urna, a Mesa Apuradora se pro-

nunciará sobre os pedidos de impugnação e as ocorrências porventura
constantes da Ata de Votação.

§2o Os pedidos de impugnação e de recursos concernentes à
votação, que não tenham sido consignados na Ata de Votação, não
serão considerados.

§3o Em caso de discordância de pronunciamento da Mesa
Apuradora, caberá recurso à Comissão Eleitoral, procedendo-se nor-
malmente à apuração, com o devido registro dos recursos.

Art. 17. Em caso de empate, os critérios para a proclamação
da entidade ou movimento social eleitos serão:

a) existência da entidade ou do movimento social em maior
número de Regiões Geográficas e/ou Unidades da Federação do País;
e

b) maior tempo de existência e funcionamento da entidade
ou do movimento social.

Art. 18. As Mesas Apuradoras comunicarão o resultado da
eleição à Comissão Eleitoral que proclamará as entidades e os mo-
vimentos sociais eleitos.

Art. 19. Após homologado, o resultado final da votação será
divulgado na página eletrônica do Conselho Nacional de Saúde, por
meio de Edital, bem como publicado no Diário Oficial da União que
será afixado na Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Saúde,
com a indicação das entidades e dos movimentos sociais eleitos para
indicarem seus representantes às vagas de membros do Conselho
Nacional de Saúde, titulares e suplentes.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 20. As despesas com transporte e estada dos repre-

sentantes das entidades e dos movimentos sociais para participarem
do processo Eleitoral serão de responsabilidade dessas entidades e
desses movimentos sociais.

Art. 21. Caberá ao Ministério da Saúde custear as despesas
referentes à infraestrutura necessária para a realização do processo
Eleitoral previsto neste Regimento, inclusive despesas de transporte e
estada da Comissão Eleitoral.

Art. 22. As entidades e os movimentos sociais de usuários do
SUS, as entidades de profissionais de saúde, incluída a comunidade
científica da área de saúde, as entidades de prestadores de serviços de
saúde e as entidades empresariais com atividades na área da saúde
eleitas para indicarem os seus representantes para compor o Conselho
Nacional de Saúde, nas vagas de titular, primeiro e segundo-suplen-
tes, bem como o Governo Federal, o CONASS e o CONASEMS,
encaminharão à Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Saúde
por meio de ofício até 10 (dez) dias após a divulgação prevista no
artigo 19 (dezenove) deste Regimento.

Art. 23. Os representantes indicados pelas entidades e pelos
movimentos sociais eleitos, os representantes das instituições do Go-
verno Federal indicados pelos seus respectivos titulares, os repre-
sentantes do CONASS e do CONASEMS indicados pelos seus res-
pectivos Presidentes, todos para compor o Conselho Nacional de
Saúde, serão nomeados pelo Ministro de Estado da Saúde, em Por-
taria específica, publicada no Diário Oficial da União.

§1o A posse dos conselheiros do Conselho Nacional de Saú-
de, titulares e suplentes, dar-se-á em Reunião Extraordinária a ser
realizada, em até 15 (quinze) dias, após a publicação da portaria
referida no caput deste artigo, cabendo à Secretaria-Executiva do
Conselho Nacional de Saúde a sua publicação.

§2o A Reunião Extraordinária terá como pauta a posse dos
novos conselheiros e a eleição do Presidente e da Mesa Diretora do
Conselho Nacional de Saúde, para o triênio 2015/2018.

Art. 24. Cabe ao Conselho Nacional de Saúde aprovar o
calendário Eleitoral para cada mandato de seus membros, em até 90
(noventa) dias anteriores ao final do mandato dos atuais conselheiros,
conforme artigo 63 de seu regimento interno.

Art. 25. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos
pela Comissão Eleitoral ad referendum do Pleno.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 509, DE 22 DE JULHO DE 2015

Altera a Portaria nº 1.743, de 10 de de-
zembro de 2010, que aprova os procedi-
mentos específicos de avaliação de desem-
penho individual e institucional no âmbito
da Fundação Nacional de Saúde, alterada
pela Portaria nº 1.017, de 19 de dezembro
de 2012

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO NA-
CIONAL DE SAÚDE no uso das atribuições que lhe confere o art.
103, inciso VIII, do Regimento Interno da FUNASA, aprovado pela
Portaria nº 270 de 27/2/2014, publicado no D.O.U. de 5/3/2014,
resolve:

Art. 1.º Alterar o art. 30 da Portaria nº 1.743, de 10 de
dezembro de 2010, alterada pela Portaria nº 1.017, de 19 de dezembro
de 2012, para incluir o inciso III, passando a vigorar com o seguinte
texto:

"Art. 30. Os titulares dos cargos de provimento efetivo in-
tegrantes dos Planos de Carreiras e Cargos de que trata o art. 1º desta
Portaria, quando não se encontrarem em exercício nesta Fundação,
ressalvado o disposto em legislação específica, somente farão jus à
respectiva gratificação de desempenho:

I ...
II ....
III - quando cedidos para o órgão supervisor do Plano de

Carreira ou Plano de Cargos a que pertence o servidor, situação na
qual perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada
com base nas regras aplicáveis como se estivesse em efetivo exercício
no respectivo órgão ou na entidade de lotação."

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GERALDO MELO CORRÊA

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 644, DE 24 DE JULHO DE 2015

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, à Associação Saúde da Família,
com sede em São Paulo (SP) e torna sem
efeito a Portaria nº 115/SAS/MS, de 4 de
fevereiro de 2015.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando os artigos 2º, 51 e 52, da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de
Atenção a Saúde a competência para o recebimento e condução dos
Processos e Recursos de Certificação das Entidades Beneficentes de
Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 074/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.115436/2011-94MS,
que concluiu que, na fase recursal, foram atendidos os requisitos da
Lei nº 12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área de Saúde, pela realização de ações na área da promoção
de saúde, da Associação Saúde da Família, CNPJ nº 68.311.216/0001-
01, com sede em São Paulo (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
13 de julho de 2011 a 12 de julho de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 115/SAS/MS, de 4 de
fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 5 de
fevereiro de 2015

ANA MARIA AZEVEDO FIGUEIREDO DE SOUZA

PORTARIA No- 645, DE 24 DE JULHO DE 2015

Defere, em grau de Reconsideração, a Con-
cessão do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, ao Hospital de Olhos Lions "Ma-
noel Dante Buscardi", com sede em Ta-
quaritinga (SP) e torna sem efeito a Por-
taria nº 226/SAS/MS, de 19 de março de
2015.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, que
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência
social;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando os artigos 2º, 51 e 52, da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de
Atenção a Saúde a competência para o recebimento e condução dos
Processos e Recursos de Certificação das Entidades Beneficentes de
Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 073/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.015032/2010-11/MS,
que concluiu que, na fase recursal, foram atendidos os requisitos do
Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e demais legislações perti-
nentes, resolve:

Art. 1º Fica declarada deferida, em grau de reconsideração, a
Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, pela prestação anual de serviços ao SUS no
percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), do Hospital de Olhos
Lions "Manoel Dante Buscardi", CNPJ nº 01.421.219/0001-27, com
sede em com sede em Taquaritinga (SP).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 226/SAS/MS, de 19 de
março de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20 de março
de 2015.

ANA MARIA AZEVEDO FIGUEIREDO DE SOUZA

PORTARIA No- 646, DE 24 DE JULHO DE 2015

Julga improcedente a Representação Admi-
nistrativa do Instituto Nacional de Seguro
Social da Previdência Social em desfavor
da Fundação Erasmo de Roterdam, com se-
de em Curitiba (PR).

A Secretária da Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 8.242/2014, de 23
de maio de 2014, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Ofício nº 536/2002/INSS/DCPRES do Ins-
tituto Nacional de Seguro Social da Previdência Social; e

Considerando o Parecer Técnico n° 249/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante da Representação Administrativa, Processo
n° 25000.048918/2010-41/MS, resolve:

Art. 1º Fica julgado improcedente a Representação Admi-
nistrativa protocolada pelo Instituto Nacional do Seguro Social da
Previdência Social em desfavor da Fundação Erasmo de Roterdam,
com sede em Curitiba (PR), CNPJ n° 01.367.501/0001-73, uma vez
que não foi demostrado o descumprimento dos requisitos referentes
ao Decreto nº 2.536/1998, do CEBAS deferido pela Resolução CNAS
No- 159, de 14 de setembro de 2001, publicado no Diário Oficial da
União de 18 de setembro de 2001, Processo nº 44006.000036/2001-
17/CNAS, validade de 18 de setembro de 2001 a 17 de setembro de
2004.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA MARIA AZEVEDO FIGUEIREDO DE SOUZA
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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 35, DE 24 DE JULHO DE 2015

Torna pública a decisão de não incorporar o
cateter balão farmacológico para o trata-
mento de pacientes com reestenose coro-
nariana intra-stent no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o cateter balão farmacológico
para o tratamento de pacientes com reestenose coronariana intra-stent
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEONARDO BATISTA PAIVA

PORTARIA No- 36, DE 24 DE JULHO DE 2015

Torna pública a decisão de excluir a me-
salazina nas apresentações enema e supo-
sitório para o tratamento da doença de
Crohn no âmbito do Sistema Único de Saú-
de - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica excluída no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS a mesalazina nas apresentações enema e supositório para o
tratamento da doença de Crohn conforme Protocolo Clínico e Di-
retrizes Terapêuticas estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEONARDO BATISTA PAIVA

PORTARIA No- 37, DE 24 DE JULHO DE 2015

Torna pública a decisão de aprovar o Pro-
tocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas
(PCDT) para Hepatite viral C crônica no
âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) para Hepatite viral C crônica no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEONARDO BATISTA PAIVA

PORTARIA No- 38, DE 24 DE JULHO DE 2015

Torna pública a decisão de excluir a ci-
closporina na apresentação oral para o tra-
tamento da doença de Crohn no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica excluída no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS a ciclosporina na apresentação oral para o tratamento da
doença de Crohn conforme Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêu-
ticas estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEONARDO BATISTA PAIVA

§ 1º A pontuação a que se refere a GDAPS será distri-
buída:

I - até 20 (vinte) pontos em decorrência do resultado do
desempenho individual;

II - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resultado do
desempenho institucional;

III - caberá a Coordenação-Geral de Recursos Humanos -
CGRH consolidar o somatório das avaliações de desempenho in-
dividual e institucional, encaminhando à área de cadastro e paga-
mento para inclusão no Sistema Integrado de Administração de Re-
cursos Humanos - SIAPE;

Art. 5º Os titulares dos cargos de provimento efetivo in-
tegrantes da Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais, quan-
do investidos em cargo em comissão ou função de confiança no
Ministério das Cidades, farão jus à GDAPS da seguinte forma:

I - os investidos em função de confiança ou cargo em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis
3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a gratificação de desempenho
calculada conforme as regras aplicáveis aos demais servidores da
referida carreira; e

II - os investidos em cargo de Natureza Especial ou cargo em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, perceberão a gratificação de desem-
penho - GDAPS calculada com base no valor máximo da parcela
individual, somado ao resultado da avaliação institucional do Mi-
nistério das Cidades.

Art. 6º Até que sejam processados os resultados referentes à
primeira avaliação de desempenho, as gratificações de desempenho
deverão ser pagas no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos,
considerando os respectivos níveis, classes e padrões.

Art. 7º Ocorrendo exoneração do cargo de provimento em
comissão, o servidor recém-exonerado continuará percebendo a gra-
tificação correspondente ao último valor obtido, até que seja pro-
cessada a sua primeira avaliação após a exoneração.

CAPÍTULO IV
DAS UNIDADES DE AVALIAÇÃO E ADMINISTRATI-

VA S
Art. 8º São consideradas Unidades de Avaliação - UAs as

relacionadas no ANEXO I desta Portaria.
Art. 9º Caberá às Unidades de Avaliação - UAs:
I - conduzir o processo de elaboração do plano de trabalho,

em consonância com o disposto no ato que definirá as metas globais
de cada ciclo de avaliação;

II - reavaliar o plano de trabalho com o intuito de subsidiar
ajustes, se necessário, e informar as alterações, quando for o caso, à
CGRH e/ou à CGPLAN; e

III - as UAs deverão, ao final do ciclo avaliativo, encaminhar
à CGRH os originais das avaliações individuais dos servidores, de-
vidamente assinados.

CAPÍTULO V
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL
Art. 10. A avaliação de desempenho institucional, definida

para cada ciclo de avaliação, visa aferir o desempenho do Ministério
das Cidades no alcance das metas institucionais, segmentadas em:

§ 1º metas institucionais, fixadas anualmente e publicadas
em ato do Ministro de Estado das Cidades, conforme § 1º, do art. 8º
do Decreto 8.435/2015;

§ 2º metas intermediárias, referentes às equipes de traba-
lho;

§ 3º As metas referidas no caput deste artigo serão definidas
pela Coordenação-Geral de Planejamento da Subsecretaria de Pla-
nejamento, Orçamento e Administração e publicadas 30 (trinta) dias
antes do início do ciclo anual e disponíveis em sítio eletrônico;

§ 4º As metas fixadas podem ser revistas, a qualquer tempo,
na hipótese de superveniência de fatores que influenciem significativa
e diretamente a sua consecução, desde que o Ministério não tenha
dado causa a tais fatores;

§ 5º As metas institucionais devem ser objetivamente men-
suráveis e diretamente relacionadas à atividade-fim do órgão de lo-
tação, levando-se em conta, no momento de sua fixação, os índices
alcançados nos exercícios anteriores.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 165, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55,
do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do
art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos para
o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
IDAYNOVIS NAPOLES RODRIGUEZ V957650T 2300059 25000.193327/2013-70

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 395, DE 22 DE JULHO DE 2015 (*)

Estabelecer os critérios e os procedimentos
específicos para a avaliação de desempenho
institucional e individual para pagamento
da Gratificação de Desempenho de Ativi-
dade em Políticas Sociais - GDAPS e con-
cessão da progressão e promoção dos ser-
vidores ocupantes da carreira de Desenvol-
vimento de Políticas Sociais no âmbito do
Ministério das Cidades.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 8º da Lei
nº 12.094, de 19 de novembro de 2009 e no Decreto nº 8.435, de 22
de abril de 2015, resolve:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1° Estabelecer os critérios e os procedimentos espe-

cíficos para a avaliação de desempenho institucional e individual para
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade em Políticas
Sociais - GDAPS e concessão da progressão e promoção dos ser-
vidores ocupantes da carreira de Desenvolvimento de Políticas So-
ciais.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 2° Para efeito desta Portaria ficam definidos os se-

guintes termos:
I - equipe de trabalho: conjunto de servidores em exercício

na Unidade de Avaliação - UA, que contribuem para o alcance das
metas;

II - plano de trabalho: documento no qual serão registradas
as ações e metas referentes a cada etapa do ciclo de avaliação,
observado o disposto no art. 11 do Decreto nº 8.435/ 2015;

III - meta institucional: meta que expressa o esforço de toda
a organização no alcance de seus resultados institucionais, elaborada,
quando couber, em consonância com o Plano Plurianual - PPA, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual -
LOA;

IV - meta individual: meta de desempenho pactuada entre o
servidor e a respectiva chefia, em consonância com as metas in-
termediárias correspondentes à equipe de trabalho;

V - avaliação de desempenho: etapa de mensuração do al-
cance das metas de desempenho individual e institucional;

VI - avaliador: o próprio servidor; a chefia imediata do
servidor avaliado e integrantes da equipe de trabalho do servidor;

VII - ciclo de avaliação: período de 12(doze) meses con-
siderado para realização da avaliação de desempenho individual e
institucional;

VIII - Comissão Única de Acompanhamento de Avaliação de
Desempenho - CAD: comissão responsável por acompanhar o pro-
cesso de avaliação de desempenho e apreciar, em última instância, o
pedido de recurso interposto por servidor que não concorde com o
resultado da avaliação de desempenho individual;

IX - unidade de avaliação - UA: unidade organizacional
integrante da estrutura do Ministério.

CAPÍTULO III
DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 3° A GDAPS integra a remuneração atribuída aos ser-

vidores da carreira contemplada no art. 1º, quando em exercício das
atividades inerentes às suas atribuições, e tem por finalidade in-
centivar e dar suporte ao desenvolvimento profissional dos servidores,
repercutindo no crescimento e no aprimoramento dos serviços que o
Ministério das Cidades presta à sociedade.

Art. 4º A GDAPS será paga observados os limites máximo
de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor,
correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e
padrões, ao valor estabelecido no ANEXO III da Lei 12.094/2009:
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§ 6º O Ministério das Cidades encaminhará as informações
referentes às metas de desempenho institucional e os resultados apu-
rados ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 11. Para fins de cálculo do resultado de cada uma das
metas integrantes da avaliação de desempenho institucional será con-
siderado:

Percentual total (%) Pontos GDAPS
Entre 0 a 24,9 0
Entre 25 a 49,9 40
Entre 50 a 74,9 60
Entre 75 a 100 80

CAPÍTULO VI
DO PLANO DE TRABALHO
Art.12. As UAs de que trata o ANEXO I, desta Portaria,

deverão elaborar o plano de trabalho na forma do ANEXO II, em até
30 (trinta) dias após a publicação das metas institucionais.

Art. 13. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo:
I - os compromissos de desempenho individual e institu-

cional firmados no início do ciclo de avaliação entre chefia imediata,
a equipe e cada integrante da equipe, a partir das metas institu-
cionais;

II - os critérios e procedimentos de acompanhamento do
desempenho individual e institucional de todas as etapas do ciclo de
avaliação;

III - a avaliação parcial dos resultados obtidos, para subsidiar
ajustes no decorrer do ciclo de avaliação; e

IV - a apuração final do cumprimento das metas e demais
compromissos firmados de forma a possibilitar o fechamento dos
resultados obtidos em todos os componentes da avaliação de de-
sempenho.

Parágrafo único. A elaboração do plano de trabalho deverá
ser pactuada entre as chefias e suas equipes de trabalho com anuência
do dirigente máximo da unidade de avaliação, e deverá ter a iden-
tificação dos servidores que compõe as equipes de trabalho.

Art. 14. O plano de trabalho deverá abranger o conjunto dos
servidores integrantes de uma equipe de trabalho, devendo cada ser-
vidor, individualmente, estar vinculado a, pelo menos, um projeto,
processo ou atividade prioritária.

Parágrafo único. O plano de trabalho poderá ser desmem-
brado por equipe de trabalho.

CAPÍTULO VII
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
Art. 15. A avaliação de desempenho individual será obtida

com base em critérios e fatores que reflitam as competências do
servidor, aferidas no desempenho individual das tarefas e atividades a
ele atribuídas.

§ 1º Todos os servidores da carreira de Desenvolvimento de
Políticas Sociais deverão ser submetidos ao processo de avaliação
individual;

§ 2º Compete à CGRH o planejamento e a coordenação das
ações de avaliação de desempenho individual, supervisionando a apli-
cação das normas e os procedimentos para efeito de pagamento da
GDAPS, em articulação com a unidade de avaliação;

§ 3º A CGRH notificará os responsáveis pelas UAs sobre o
início do ciclo de avaliação de desempenho individual;

§ 4º As chefias imediatas, no âmbito da respectiva UA,
informarão aos servidores a eles subordinados e identificados no
Plano de Trabalho, o início dos procedimentos de avaliação.

Art. 16. Para a consolidação da avaliação individual do ser-
vidor, deverão ser calculadas as proporções a seguir, observando cada
fase:

I - autoavaliação: 15% (quinze por cento) do somatório da
pontuação aferida;

II - avaliação da chefia imediata: 60% (sessenta por cento)
do somatório da pontuação aferida; e

III - avaliação da equipe de trabalho: 25% (vinte e cinco por
cento) do somatório da média aferida. A avaliação deverá ser rea-
lizada pelos demais integrantes da equipe de trabalho e, nos casos dos
ocupantes de DAS 1, 2 ou 3, ou equivalentes, pelos integrantes da
equipe de trabalho subordinada.

Art. 17. No formulário de avaliação de desempenho indi-
vidual constam os critérios de avaliação e os respectivos pesos, de-
finidos de acordo com as atividades inerentes ao cargo, conforme
tabela abaixo:

11 Cumprimento das
normas e procedi-
mentos de conduta

Cumpre as normas legais, instruções e/ou regulamentos per-
tinentes; tem atitude pautada no respeito ao próximo, na in-
tegridade, no senso de justiça, na impessoalidade, na valo-
rização da cidadania e do bem público.

22 Cumprimento das
metas individuais
pactuadas no Plano
de Trabalho

Executa as suas atividades de forma planejada, organizada e
hábil, atingindo metas pré-estabelecidas, apresentando volu-
me de trabalho com qualidade no intervalo de tempo acor-
dado com as áreas de atuação do Ministério, visando o bom
desempenho e alcance dos objetivos institucionais.

33 Trabalho em equipe Trabalha em conjunto com outras pessoas, respeitando a di-
versidade de conhecimentos e valores, talentos e personali-
dades, com o objetivo de atender o interesse institucional.

34 Conhecimento do
Tr a b a l h o / c a p a c i d a d e
técnica

Conhece e aplica efetivamente os conhecimentos técnicos,
processos e rotinas de trabalho do seu campo de atuação, de
forma integrada com os objetivos institucionais e individuais
estabelecidos.

55 Comprometimento
com o trabalho

Atua de forma interessada e responsável, cumprindo suas
atribuições com zelo e dentro do prazo determinado.

Art. 18. Para cada um dos critérios expostos será atribuída
uma nota, entre (0) zero, que representa desempenho insuficiente, e
10 (dez), representando um ótimo desempenho, conforme instrumento
de avaliação de desempenho individual.

Art. 19. O índice de desempenho individual do servidor será
igual à média das notas auferidas em cada critério do Art. 17.

Art. 20. O montante de pontos a serem atribuídos ao ser-
vidor, referente à avaliação individual, será obtido a partir da escala a
seguir indicada:

Pontos da avaliação individual Pontos GDAPS
Inferior a 2 0
Inferior a 5 e igual ou superior a 2 10
Inferior a 6 e igual ou superior a 5 12
Inferior a 8 e igual ou superior a 6 16
Igual ou superior a 8 20

Art. 21. As avaliações individuais serão efetuadas por meio
do formulário de avaliação de desempenho individual, como segue:

I - para obtenção dos resultados de desempenho individual
dos servidores cedidos caberá à CGRH encaminhar às Unidades de
Recursos Humanos dos órgãos de exercício dos servidores, os for-
mulários de Avaliação de Desempenho Individual a ser efetivada
somente pela chefia imediata (ANEXO III);

II - para os servidores em exercício no Ministério das Ci-
dades, o processo de avaliação individual envolverá o servidor, a
equipe de trabalho e a chefia imediata do avaliado (ANEXO IV).

Art. 22. No caso de movimentação do servidor no âmbito do
Ministério das Cidades, será considerada a avaliação de desempenho
individual aferida pela chefia imediata à qual o servidor tenha per-
manecido subordinado maior tempo.

Art. 23. O servidor que obtiver na avaliação de desempenho
individual pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) da pon-
tuação máxima estabelecida para esta parcela, será submetido a pro-
cesso de capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme
o caso, sob responsabilidade da Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos, em articulação com a unidade de lotação do servidor.

Art. 24. O servidor que obtiver na avaliação de desempenho
individual pontuação inferior a 40% (quarenta por cento) da pon-
tuação máxima estabelecida para esta parcela, não fará jus à parcela
da GDAPS referente à avaliação de desempenho institucional no
período.

CAPÍTULO VIII
DO CICLO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 25. O ciclo da avaliação de desempenho compreenderá

as seguintes etapas:
I - fixação das metas institucionais e intermediárias, apro-

vadas antes do início de cada ciclo de avaliação;
II - estabelecimento de compromisso de desempenho in-

dividual, firmado entre o servidor, a chefia imediata e cada integrante
da equipe de trabalho responsável pelo cumprimento das metas in-
termediárias;

III - acompanhamento do desempenho individual e insti-
tucional de todas as etapas ao longo do ciclo de avaliação, sob
orientação da chefia imediata e supervisão da Comissão Única de
Acompanhamento de Avaliação de Desempenho - CAD;

IV - apuração final das pontuações para fechamento dos
resultados obtidos;

V - reconsideração e recurso, quando couber; e
VI - publicação do resultado final da avaliação.
CAPÍTULO IX
DOS EFEITOS FINANCEIROS
Art. 26. As avaliações referentes aos desempenhos individual

e institucional para fins de pagamento da GDAPS serão apuradas
anualmente e produzirão efeitos financeiros mensais por igual pe-
ríodo.

§ 1º A avaliação individual somente produzirá efeitos fi-
nanceiros se o servidor tiver permanecido em exercício das atividades
inerentes ao respectivo cargo, no mínimo, por um período de 2/3
(dois terços) de um ciclo de avaliação completo.

§ 2º Os valores a serem pagos a título de GDAPS serão
calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas
avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do
ponto constante do ANEXO III da Lei 12.094, de 2009.

Art. 27.
As avaliações de desempenho individual e institucional de-

vem ser consolidadas anualmente e processadas no mês subseqüente
ao término do período avaliativo e gerarão efeitos financeiros a partir
do primeiro dia do mês subseqüente ao do processamento das ava-
liações.

CAPÍTULO X
DAS LICENÇAS, AFASTAMENTOS E CESSÕES
Art. 28. Os titulares dos cargos de provimento efetivo in-

tegrantes da Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais, quan-
do não se encontrarem em exercício no Ministério das Cidades, so-
mente farão jus à respectiva gratificação de desempenho:

I - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da
República ou quando requisitado pela Justiça Eleitoral, situações nas
quais perceberão a GDAPS calculada com base nas regras aplicáveis
como se estivesse em efetivo exercício no órgão de lotação;

II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Governo
Federal distintos dos indicados no inciso I deste artigo desde que
investidos em cargo em comissão de natureza especial, níveis 6, 5, 4
ou equivalentes, perceberão a gratificação de desempenho - GDAPS
calculada com base no valor máximo da parcela individual somando
ao resultado da avaliação institucional do período;

III - Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com
manutenção do cargo efetivo, os servidores continuarão percebendo a
GDAPS correspondente ao último valor obtido, até que seja pro-
cessada a sua primeira avaliação após a exoneração.

Art. 29. Até que seja processada a primeira avaliação de
desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor
nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado

de licença sem vencimento ou cessão sem direito à per-
cepção da GDAPS, no decurso do ciclo de avaliação, receberá a
gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos.

Art. 30. Em caso de afastamentos e licenças considerados
pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, como de efetivo
exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção da
GDAPS, o servidor continuará percebendo a respectiva gratificação
correspondente à última pontuação obtida, até que seja processada a
sua primeira avaliação após o retorno.

CAPÍTULO XI
DA PROGRESSÃO E PROMOÇÃO
Art. 31. O desenvolvimento do servidor na Carreira de De-

senvolvimento de Políticas Sociais ocorrerá mediante progressão fun-
cional e promoção.

§ 1º Para fins deste artigo, progressão funcional é a pas-
sagem do servidor de um padrão para outro imediatamente superior
dentro de uma mesma classe, e promoção, é a passagem do servidor
do último padrão de uma classe para o padrão inicial da classe
imediatamente superior, observados os seguintes requisitos:

I - para fins de progressão funcional:
a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efe-

tivo exercício em cada padrão? e
b) resultado médio superior a 80 (oitenta) por cento do limite

máximo da pontuação nas avaliações de desempenho individual de
que trata o art. 4°, no interstício considerado para a progressão?

II - para fins de promoção:
a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) meses de efe-

tivo exercício no último padrão de cada classe?
b) resultado médio superior a 90 (noventa) por cento do

limite máximo da pontuação nas avaliações de desempenho individual
de que trata o art. 4°, no interstício considerado para a promoção?

c) na mudança da classe A para a classe B, o servidor deverá
ter participado de eventos de capacitação com conteúdos correlatos às
atribuições do cargo e com carga horária total igual ou superior a 120
(cento e vinte horas), no interstício considerado para a promoção? e

d) na mudança da classe B para a classe Especial, o servidor
deverá ter participado de eventos de capacitação com conteúdos cor-
relatos às atribuições do cargo e com carga horária igual ou superior
a 360 (trezentas e sessenta horas), no interstício considerado para a
promoção.

§ 2º Para fins de progressão, o interstício referido na alínea
"a" do inciso I do § 1º terá redução de um terço, mediante resultado
de avaliação de desempenho e contribuição excepcional para o de-
sempenho institucional, sendo a redução limitada em até 10 (dez) por
cento do número de vagas em cada cargo.

§ 3º A redução de que trata o § 2º será disciplinada em
norma específica do Ministério das Cidades, de acordo com as di-
retrizes e normas complementares, que deverão ser editadas pelo
dirigente do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Admi-
nistração Federal, conforme § 3º, art. 23, do Decreto 8.435/2015.

§ 4º A carga horária mencionada nas alíneas "c" e "d" do
inciso II do § 1º será dividida em conteúdos transversais do cargo e
em conteúdos associados à respectiva especialidade.

§ 5º A divisão de que trata o § 4º não poderá resultar em
carga horária inferior a um terço para os conteúdos transversais ou
para os conteúdos associados à respectiva especialidade.

§ 6º O interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício
para a progressão funcional e para a promoção, que tratam esse artigo
serão, conforme art. 17, § 2º, da Lei nº 12.094/2009:

I - computado a contar da vigência do Decreto 8.435/2015;
II - computado em dias, descontados os afastamentos re-

munerados que não forem legalmente considerados de efetivo exer-
cício; e

III - interrompido, nos casos em que o servidor se afastar
sem remuneração, sendo reiniciado o cômputo a partir do retorno à
atividade.

CAPÍTULO XII
DA RECONSIDERAÇÃO/DO RECURSO
Art. 32. Ao servidor que não concordar com o resultado da

avaliação individual, será garantido o direito ao contraditório e à
ampla defesa, sendo-lhe facultado registrar sua discordância e adotar
os seguintes procedimentos:

I - apresentar pedido de reconsideração ao avaliador, de-
vidamente justificado, em até 10 (dez) dias, contados da ciência do
resultado da avaliação, à CGRH, que o encaminhará à chefia do
servidor para apreciação;

II - o pedido será apreciado no prazo máximo de cinco dias,
podendo a chefia deferir o pleito total ou parcialmente ou indeferi-
lo;

III - a decisão da chefia sobre o pedido de reconsideração
interposto será encaminhado à CGRH, que dará ciência da decisão ao
servidor e a Comissão Única de Acompanhamento de Avaliação de
Desempenho - CAD.

Art. 33. Na hipótese de deferimento parcial ou de inde-
ferimento do pedido de reconsideração o servidor poderá solicitar à
CGRH o encaminhamento de recurso à CAD, conforme Portaria de
instituição da Comissão Única de Acompanhamento de Avaliação de
Desempenho - CAD, deste Ministério.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 34. Deverão ser observadas as normas e procedimentos

sobre os mecanismos de execução na aplicação da avaliação de de-
sempenho.

Art. 35. A GDAPS não poderá ser paga cumulativamente
com qualquer outra gratificação de desempenho de atividade ou pro-
dutividade, independentemente de sua denominação ou base de cál-
culo.

Art. 36. Será utilizada a Comissão Única de Acompanha-
mento de Avaliação de Desempenho - CAD, já instituída no âmbito
do Ministério das Cidades.

Art. 37. Excepcionalmente, o primeiro ciclo após a publi-
cação do Decreto nº 8.435 de 2015, terá início com a publicação desta
Portaria e término em 30 de novembro de 2015.
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§ 1º No primeiro ciclo, a avaliação de desempenho individual será realizada apenas pela chefia
imediata;

§ 2º O resultado da primeira avaliação gerará efeitos financeiros a partir do início do período
de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor, conforme
estabelece o art. 11, § 1º da Lei nº 12.094, de 19 de novembro de 2009.

Art. 38. No primeiro ciclo de avaliação de desempenho institucional serão utilizados os critérios
e procedimentos estabelecidos na Portaria Ministério das Cidades nº 704, de 2014.

Art. 39. Os casos omissos e as peculiaridades serão analisados pela Comissão Única de
Avaliação de Desempenho - CAD e submetidos ao Secretário-Executivo do Ministério das Cidades para
deliberação.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

(*) Republicada por ter saído, com incorreção, no original no DOU nº 139, de 23 de julho de 2015,
Seção 1, páginas 94 a 96.
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Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA
GERÊNCIA OPERACIONAL DE OUTORGA

ATOS DE 23 DE JULHO DE 2015

No- 4.715 Expede autorização à UNIÃO SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL - EIRELI - EPP, CNPJ nº 07.105.153/0001-42 para exploração
do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

No- 4.716 Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ENERGISA SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A,
CNPJ nº 13.017.462/0001-63 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ
UNIDADE OPERACIONAL

NO ESTADO DE SANTA CATARINA

ATOS DE 24 DE JULHO DE 2015

No- 4.733. Expede autorização à AGUAS DE SAO FRANCISCO DO
SUL LTDA., CNPJ nº 21.180.700/0001-85 para exploração do ser-
viço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofrequência associada à autorização do serviço.

No- 4.734. Expede autorização à IMBRALIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ARTEFATOS E FIBROCIMENTO LTDA., CNPJ nº
83.724.302/0001-30 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço.

No- 4.735. Prorroga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
AUTOPISTA LITORAL SUL S.A., CNPJ nº 09.313.969/0001-97 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

No- 4.736. Expede autorização à SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 61.064.838/0031-
59 para exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofrequência associada à autorização do serviço.

No- 4.737. Expede autorização à FUNDO DE PROMOCOES CO-
LETIVAS DO BALNEARIO CAMBORIU SHOPPING CENTER,
CNPJ nº 09.002.550/0001-14 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada à autorização do serviço.

No- 4.738. Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
FABIO LUIZ BEDIM, CPF nº 826.340.929-20 associada à auto-
rização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL

ATO No- 4.728, DE 23 DE JULHO DE 2015

Expede autorização à BSBIOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BIODIESEL SUL BRASIL S/A, CNPJ nº 07.322.382/0001-19
para exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga

autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

RAFAEL ANDRE BALDO DE LIMA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO No- 4.288, DE 1o- DE JULHO DE 2015

Processo nº 53500.009062/2014. Expede autorização à Am-
pernet - Telecomunicações Ltda - ME., CNPJ/MF n°
04.596.419/0001-09, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado destinado ao uso do público em geral - STFC, nas modalidades
de serviço Local, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II
e III do Plano Geral de Outorgas - PGO, exceto na Áreas de Pres-
tação equivalente às Áreas de Numeração 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47,
48 e 49 do Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN, uma vez que
a empresa já possui outorga de serviços nas áreas de prestação ci-
tadas, e nas modalidades de serviço Longa Distância Nacional - LDN
e Longa Distância Internacional - LDI, nas Áreas de Prestação equi-
valente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATOS DE 16 DE JULHO DE 2015

No- 4.610 Processo nº 53500.010062/2015. Expede autorização à V.
Montoro & Cia LTDA, CNPJ/MF no 09.625.663/0001-76, para ex-
plorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, tendo como Área de Prestação do Ser-
viço todo o território nacional, e como Áreas de Abrangência do
Atendimento aquelas indicadas em seu Projeto Técnico e alterações
posteriores.
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No- 4.611 Processo nº 53500.004489/2015. Expede autorização à
HOLNET PROVEDOR LTDA - ME, CNPJ/MF nº 02.860.220/0001-
10, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATO No- 4.717, DE 23 DE JULHO DE 2015

Resolve determinar a todas as prestadoras, fixas e móveis,
que prestam serviço de telecomunicações no Brasil, para no prazo de
cento e vinte dias, a contar da publicação deste Ato no Diário Oficial
da União, programem em suas redes o código 153 da Guarda Mu-
nicipal, como Serviço Público de Emergência, nas condições esta-
belecidas no Processo nº 53500.013334/2015-63 -ANATEL.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATO No- 4.718, DE 23 DE JULHO DE 2015

Processo nº 538300008311996. Prorroga o prazo de vigência
da outorga de autorização de uso de radiofreqüência(s), consignada(s)
à(s) estação(ões) de radiocomunicações da BAT COMUM RADIO
TAXI LTDA - ME, CNPJ nº 01.243.082/0001-68, até 4 de Fevereiro
de 2027 , sem exclusividade, em caráter precário, associada à au-

torização para exploração do Serviço Limitado Especializado, sub-
modalidade Serviço de Radiotáxi Especializado, de interesse cole-
tivo.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATOS DE 24 DE JULHO DE 2015

No- 4.730. Processo nº 53500.202790/15. ASSOCIAÇÃO COMUNIT.
PARA DESENV. ARTÍST.E CULT.DE MARAVILHAS - RADCOM
- Maravilhas/MG - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 4.732. Processo nº 53500.202791/15. ASSOCIAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSE - RADCOM - Angue-
ra/BA - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

No- 4.739 Autorizar COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL,
CNPJ nº 33.042.730/0001-04 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Congonhas/MG,
no período de 01/08/2015 a 29/09/2015.

No- 4.743 Autorizar MASTER VIDEO PRODUÇÃO LTDA, CNPJ nº
06.106.720/0001-12 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Goiânia/GO, no período de
31/07/2015 a 01/08/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 1.013, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.062751/2012-
28, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO LAGES LTDA., autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
Timbó/SC, o canal 54 (cinquenta e quatro), correspondente à faixa de
frequência de 710 a 716 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 214, DE 21 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo
abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.073348/2013 Rádio Coração de Jesus Ltda FM Quilombo SC Multa 81.752,62 Art. 91 do Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão e alínea "c" do art. 38 do
CBT. Atribuir 16 pontos em razão da
prática da citada infração.

Portaria SCE n° 214, de
21/7/2015

Portaria MC n° 112/2013 Portaria
MC nº 562/2011

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 15 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar as Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa, em função de processos administrativos instaurados pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53504.022230/2012 Associação Comunitária de Comunicação e

Cultura Vida Nova
RADCOM

Franca SP Multa 571,16 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98. Atribuir 8 pontos em
razão da prática da citada infração Portaria DEAA n° 936, de

15/7/2015

Portaria MC n° 562/2011 Portaria
MC n° 112/2013

53504.023033/2012 Associação Comunitária Cultural de Avanhan-
dava

RADCOM

Av a n h a n d a v a SP Multa 571,16 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98. Atribuir 8 pontos em
razão da prática da citada infração Portaria DEAA n° 943, de

15/7/2015

Portaria MC n° 562/2011 Portaria
MC n° 112/2013

5 3 5 3 9 . 0 0 111 2 / 2 0 11 Empresa de Televisão João Pessoa Ltda

TV

João Pessoa PB Multa 4.527,88 Item 7.1 da Norma 01/2006. Atribuir 4
pontos em razão da prática da citada in-
fração Portaria DEAA n° 1430, de

15/7/2015

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

5 3 5 3 9 . 0 0 111 3 / 2 0 11 Rádio e Televisão o Norte Ltda

TV

João Pessoa PB Multa 4.980,67 Item 7.1 da Norma 01/2006. Atribuir 4
pontos em razão da prática da citada in-
fração Portaria DEAA n° 1436, de

15/7/2015

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

ADOLPHO HENRIQUE ALMEIDA LOYOLA

PORTARIA No- 1.580, DE 16 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
5 3 5 6 0 . 0 0 2 9 0 6 / 2 0 11 Fundação Cultural Terra da Luz

FM

Caucaia CE Multa 615,74 Item 21 do art. 122 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão. Atribuir 4
pontos em razão da prática da citada in-
fração

Portaria DEAA n° 1.580, de
16/7/2015

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

ADOLPHO HENRIQUE ALMEIDA LOYOLA

PORTARIA No- 2.999, DE 22 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53000.055653/2013 Fundação Ecológica Natureza e Vida

FM

Aracaju SE Multa 10.235,26 Art. 62 do Código Brasileiro de Teleco-
municações e parágrafo único do art. 4º
da Portaria MC nº 112/2013. Atribuir 4
pontos em razão da prática da citada in-
fração

Portaria DEAA n° 2.999, de
22/7/2015

Portaria MC n° 562/2011 Portaria
MC n° 112/2013

ADOLPHO HENRIQUE ALMEIDA LOYOLA

PORTARIAS DE 22 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
657, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 20 de maio de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar as Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.000094/2014 Rádio Quilombo dos Palmares Ltda

FM

Palmares PE Multa 2.438,09 Alínea "c" do art. 38 do Código Brasi-
leiro de Telecomunicações. Atribuir 4
pontos em razão da prática da citada in-
fração

Portaria DEAA n° 2160, de
22/7/2015

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

53000.047719/2012 Fundação Cultural Piratini Rádio e Televisão

FM e TVE

Porto Alegre RS Multa 5.368,94 Alínea "c" do art. 38 do Código Brasi-
leiro de Telecomunicações. Atribuir 8
pontos em razão da prática da citada in-
fração

Portaria DEAA n° 2726, de
20/7/2015

Portaria MC n° 562/2011 Portaria
MC n° 112/2013

ADOLPHO HENRIQUE ALMEIDA LOYOLA

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 21 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria nº
3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

No- 5.354. Processo nº 48500.004185/2000-54. Interessado: Diana
Destilaria de Álcool Nova Avanhandava S/A. Objeto: Autorizar a
empresa interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.902.707/0001-
21, a explorar a UTE Diana, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração - CEG UTE.AI.SP.027890-4.01, em
processo de cogeração, sob o regime de Autoprodução de Energia
Elétrica (AP), com 6.600 kW de Potência Instalada e 6.100 kW de
Potência Líquida, localizada no município de Avanhandava, estado de
São Paulo. Prazo da outorga: 30 (trinta) anos.

A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria nº
3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

No- 5.355 Processo nº 48100.003824/1995-47. Interessado: Usina São
Francisco S/A. Objeto: Transfere para a empresa Usina São Francisco
S/A a autorização referente à Usina Termelétrica São Francisco.

No- 5.356 Processo nº 48500.001052/1998-58. Interessado: Usina San-
to Antônio S/A. Objeto: Transfere para a empresa Usina Santo An-
tônio S/A a autorização referente à Usina Termelétrica Santo An-
tônio.

A íntegra destas Resoluções consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria nº
3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

No- 5.357.Processo nº 00000.701044/1983-70. Interessado: Olvepar
Óleos Vegetais Paraná S.A. Objeto: (i) Extinguir a concessão da
Usina Hidrelétrica Salto Claudelino, localizada no município de Cle-
velândia, no estado do Paraná e (ii) Dispensar a reversão dos bens
referente a esse empreendimento.

A íntegra desta Resolução consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria nº
3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

No- 5.364. Processo: 48500.001440/2015-64. Interessada: Copel Ge-
ração e Transmissão S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública,
para desapropriação, em favor da Interessada, a área de terra ne-
cessária à implantação da Subestação Realeza Sul 230/138 kV - 150
M VA .

A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com ba-
se no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

No- 5.365. Processo: 48500.001602/2015-64. Interessada: ATE XX
Transmissora de Energia S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pú-
blica, para instituição de servidão administrativa, em favor da In-

teressada, as áreas de terra necessária à passagem das Linhas de
Transmissão 500 kV Presidente Dutra - Teresina II C3 e Teresina II -
Sobral III C3, localizadas nos estados do Maranhão, Piauí e Ceará.

A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JOSÉ JURHOSA JUNIOR

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 21 de julho de 2015

N° 2.346 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria nº 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso das suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo nº Processos nº 48500.003995/2013-89,
48500.003992/2013-45, 48500.003993/2013-90, 48500.003988/2013-
87, 48500.003991/2013-09, 48500.003986/2013-98 e
48500.003984/2013-07, decide: por conhecer e dar provimento par-
cial ao pedido formulado pelas empresas Ventos de Santa Brígida I
Energias Renováveis S.A, Ventos de Santa Brígida II Energias Re-
nováveis S.A, Ventos de Santa Brígida III Energias Renováveis S.A,
Ventos de Santa Brígida IV Energias Renováveis S.A, Ventos de
Santa Brígida V Energias Renováveis S.A, Ventos de Santa Brígida
VI Energias Renováveis S.A e Ventos de Santa Brígida VII Energias
Renováveis S.A e, por conseguinte: (i) alterar o cronograma físico de
implantação das Centrais Geradoras Eólicas denominadas EOL Ven-
tos de Santa Brígida I, EOL Ventos de Santa Brígida II, EOL Ventos
de Santa Brígida III, EOL Ventos de Santa Brígida IV, EOL Ventos
de Santa Brígida V, EOL Ventos de Santa Brígida VI, e EOL Ventos
de Santa Brígida VII, a fim de concatená-los com a entrada em
operação comercial das instalações de transmissão objeto do Contrato
de Concessão do Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica
nº 22/2011-ANEEL; (ii) conceder prazo adicional de 2 meses para a
entrada em operação comercial das Centrais Geradoras Eólicas re-
feridas na alínea "i", a contar da data de disponibilização para ope-
ração comercial das instalações de transmissão de que trata a alínea
"i"; (iii) estabelecer que o período de suprimento dos Contratos de
Energia de Reserva - CERs associados à participação no Leilão nº
05/2013 -ANEEL das Centrais Geradoras Eólicas referidas na alínea
"i" deverão ser iniciados nº 1º dia do 3º mês subsequente à data de
disponibilização das instalações de transmissão de que trata a alínea
"i" ou em data anterior caso, após a disponibilização das referidas
instalações de transmissão, não seja necessário o uso da totalidade do
prazo concedido na alínea "ii", mantido em todo caso o prazo de
suprimento de 20 anos dos Contratos; (iv) determinar que as In-
teressadas referidas na alínea "i" em, no máximo, 30 dias antes de seu
vencimento, renovem as Garantias de Fiel Cumprimento referentes às
Centrais Geradoras Eólicas referidas na alínea "i", para que per-
maneçam válidas por, pelo menos, 3 meses após o início da operação
comercial da última Unidade Geradora das respectivas Centrais Ge-
radoras Eólicas, conforme definido nos itens 13.5 e 13.5.1 do Edital
do Leilão nº 5/2015-ANEEL, (v) determinar à Superintendência de
Regulação Econômica e Estudos do Mercado - SRM que elabore
minuta de Termo Aditivo aos CERs vinculados às Centrais Geradoras
Eólicas de que trata alínea "i", para adequar as disposições contratuais
à concatenação estabelecida na alínea "iii".

No- 2.347 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria nº 3.523, de 29 de abril de 2015, tendo em vista a deliberação da
Diretoria e o que consta do Processo no 48500.002186/2014-31, de-
cide conhecer do pedido de reconsideração da Elektro Eletricidade e
Serviços S.A.-ELEKTRO, interposto em face da Resolução Homo-
logatória nº 1.778, de 19 de agosto de 2014, que homologou o
resultado do reajuste tarifário anual de 2014 da concessionária, para,
no mérito negar-lhe provimento.

JOSÉ JURHOSA JUNIOR

RETIFICAÇÃO

Na íntegra da Resolução Autorizativa nº 5.346, de 14 de
julho de 2015, constante do Processo n° 48500.000014/2015-11, pu-
blicada no DOU nº 138, de 22 de julho de 2015, seção 1, página 48,
onde se lê: "outorgada conforme a Resolução Autorizativa nº 2.997,
de 5 de julho de 2015", leia-se: "outorgada conforme a Resolução
Autorizativa nº 2.997, de 5 de julho de 2011".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de julho de 2014

No- 2.389 Processo nº 48500.002794/2015-26. Interessado: Lira Em-
preendimentos Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga da UFV Salgueiro III, com 30.000 kW de Po-
tência Instalada, localizada no município Terra Nova, estado de Per-
nambuco.

No- 2.390 Processo nº 48500.002995/2015-23. Interessado: Lira Empreen-
dimentos Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Ou-
torga da UFV Salgueiro II, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada
no município Terra Nova, estado de Pernambuco.

No- 2.391. Processo nº: 48500.002784/2015-91. Interessado: Central Geradora Fo-
tovoltaica Bom Nome Ltda. Decisão: Registrar o recebimento do requerimento de
outorga da UFV Central Geradora Fotovoltaica Bom Nome XI, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n° UFV.RS.RN.034151-
7.01, com 18.200 kW de potência instalada, localizada no município de Serra Ta -
lhada, estado de Pernambuco.

No-2.392. Processo: 48500.002150/2014-57. Interessada: Minas PCH S.A. Decisão:
aceitar o Projeto Básico da PCH Morro Preto Alto, cadastrada sob o CEG
PCH.PH.GO.034170-3.01, com potência instalada de 24.000 kW, situada no rio
Caiapó, sub bacia 24, no estado de Goiás.

No- 2.393. Processo nº 48500.004448/2011-59. Interessados: Omega Energia Renovável
S.A. e Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A. Decisão: Transferir, com eficácia a partir
de 8 de agosto de 2015, em razão do inicio da vigência da Apólice n°
046692015100107750003437, da empresa Omega Energia Renovável S.A. para a empre -
sa Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 12.265.122/0001-
99, atitularidade referenteao ProjetoBásico daPCH BomJardim, localizadano rioPreto,
sub-bacia 60, bacia hidrográfica do rio Paraná, no Estado de Goiás.

Aíntegra destesDespachos constanos autose encontra-sedisponível noende-
reço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E
A U TO R I Z A Ç Õ E S

DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de julho de 2015

No-2.399. Processo nº: 48500.004747/2014-36. Interessada: Light - Serviços de Eletricidade
S/A. Decisão:homologar, nostermos doart. 16do RegulamentoConjunto paraCompar -
tilhamento de Infraestrutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petró-
leo, aprovado pela Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de novem -
brode1999,oContrato deCompartilhamentodeInfraestruturacelebradoindividualmente
pela Light - Serviços de Eletricidade S/A com empresa de telecomunicações.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ADILSON SINCOTTO RUFATO
Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 24 de julho de 2014

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos abaixo para

início de operação comercial a partir do dia 25 de julho de 2015.

No-2.394.Processonº48500.004417/2009-83. Interessado:AdecoagroValedoIvinhema

S.A.Usina:UTE Amandina.UnidadesGeradoras:UG2 eUG3,de40.000 kWcada.Lo-

calização: Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul.

No-2.395. Processo nº 48500.001517/2014-15. Interessado: CMPC Celulose Riograndense

Ltda. Usina: UTE CMPC. Unidades Geradoras: UG1 e UG2, de 12.480 kW cada, e UG3,

de 33.000 kW. Localização: Município de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em

w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos abaixo para

início de operação em teste a partir do dia 25 de julho de 2015.

No-2.396. Processo nº 48500.007310/2008-14. Interessado: Da Mata S.A. - Açúcar e Álcool.

Usina: UTE Da Mata. Unidade Geradora: UG2 de 30.000 kW. Localização: Município de

Valparaíso, Estado de São Paulo.

No- 2.397. Processo nº 48500.004654/2000-53. Interessado: Ferro Ligas Piracicaba Ltda.

Usina: PCH San Juan. Unidades Geradoras: UG1 a UG7, de 720 kW, 720 kW, 540 kW, 546

kW, 427 kW, 960 kW e 960 kW, respectivamente, totalizando 4.870 kW de capacidade ins-

talada. Localização: Município de Cerquilho, Estado de São Paulo.

No-2.398.Processo nº 48500.006996/2013-85.Interessado: Fábricas UnidasEnergia Ltda.
Usina: CGH Andorinhas II. Unidades Geradoras: UG1, com 266 kW, e UG2, com 420 k W,
totalizando686 kWde capacidadeinstalada. Localização:Município deMagé, Estadodo
Rio de Janeiro.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES FERNANDES
Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO, PROCESSAMENTO DE

GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO No-753, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMENTO DE GÁS
NATURAL EPRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS daAGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 191, de 09 de setembro de 2013 e
de acordo com a Resolução ANP nº 30, de 06 de agosto de 2013, tendo em vista o que consta
do Processo ANP nº 48610.000244/2015-25, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a atividade de operação da planta produtora de biodiesel da
empresa BSBIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIODE BIODIESEL SUL BRASIL S.A.,
CNPJ 07.322.382/0001-19, com capacidade de produçãode 600 m³/dia, localizada na BR
285, km 294, s/nº, município de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, respeitados os
padrões ambientais e de segurança em vigor, deacordo com a Resolução nº 30/2013, refe-
rente à atividade de produção de biodiesel.

Art. 2º Esta Autorização não desobriga a empresa BSBIOS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE BIODIESEL SUL BRASIL S.A. a solicitar a Autorização para Comer-

cialização aesta Agência,para suaplanta industrial,de acordocom oart. 9ºda Resolução

ANP nº 30/2013.

Art. 3º Ficarevogada a Autorização ANP nº220, de 12 de maiode 2009, pu-

blicada no DOU em 13 de maio de 2009.

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO No-754, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMENTO DE GÁS

NATURAL EPRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS daAGÊNCIA NACIONAL

DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e

de acordo com a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta

do Processo ANP nº 48610.005656/2015-51, torna público o seguinte ato:

Art.1ºFicaautorizadaaatividade deoperaçãoreferenteàampliaçãodecapaci -

dade da planta produtora de etanol da empresa RIO CLARO AGROINDUSTRIAL S.A. ,

CNPJ nº08.598.391/0001-08, comcapacidade deprodução de1.800 m³/diade etanol hi-

dratadoe 1.200m³/dia deetanol anidro, localizada naFAZENDA SANTOANTONIO,

S/N, ZONA RURAL - CEP 75.813-000, CAÇU - GO, respeitados os padrões ambientais e

de segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº 26/2012, referente à atividade de pro-

dução de etanol.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 118 de 25/01/2013, publicada no

DOU de 28/01/2013.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE

PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 755, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
64, de 1º de março de 2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de 1998, e tendo
em vista o constante do Processo ANP n.º 48610.013975/2011-15, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Distribuidora S.A., com registro no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 34.274.233/0184-94, autorizada a operar a dois dutos portuários entre
a Base de Juruti e o Píer da Alcoa, localizados no município de Juruti, Estado do Pará, com as seguintes
características:

TA G Origem Destino Produto Diâmetro Material Pressão máx. de
operação

6"-OD-018-Ba Píer TQs 101/102 Óleo Diesel 6" API 5L Gr. B 4 kgf/cm²
8"-OC-001-Ba Píer TQs 103/104 Óleo Combustível 8" API 5L Gr. B 4 kgf/cm²

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 3º A empresa deverá apresentar à ANP até a data de vencimento do licenciamento
ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada da solicitação de
renovação deste licenciamento protocolado junto ao órgão ambiental competente no prazo regulamentar,
bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir
da data de emissão da respectiva renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 24 de julho de 2015

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRO-
DUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS -
ANP, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014,
publicada em 14 de abril de 2014, concede o registro dos produtos abaixo, às empresas relacionadas:

No-

1041
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA - CNPJ nº 03.470.727/0001-20

Processo Marca Comer-
cial

Grau de Vis-
cosidade

Nível de Desem-
penho

Produto Aplicação Registro
Produto

48600.001302/2015
- 57

M O TO R C R A F T
POWER STEE-
RING FLUID

SAE N/A GM DEXRON
III H, FORD
MERCON,
ALISSON C-4

ÓLEO LUBRIFICANTE FLUIDO PARA
TRANSMISSÕES
A U TO M Á T I C O

16860

48600.001303/2015
- 00

M O TO R C R A F T
SN

SAE 20W50 API SN ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO LUBRIFICAN-
TE PARA MOTORES
CICLOS OTTO LE-
VES

16859

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 24 de julho de 2015

No- 1.042 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação
constante no Processo ANP nº 48610.002928/2014-81, torna público o seguinte ato:
1 Aprovar a alteração dos dados da Unidade de Pesquisa originalmente denominada Centro de Ex-
celência em Pesquisa e Inovação em Petróleo, Recursos Minerais e Armazenamento de Carbono -
CEPAC, vinculada à Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PUC/RS, localizada em
Porto Alegre - RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o nº 88.630.413/0002-81, cujo credenciamento foi formalizado por meio do Despacho da
Diretora-Geral nº 520, de 22 de abril de 2014, publicado à página 85, seção 1, do Diário Oficial de
União de nº 76, de 23 de abril de 2014, que passa a ser denominada Instituto do Petróleo e dos Recursos
Naturais.
2 A tabela constante do Despacho nº 520, de 22 de abril de 2014, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Credenciamento ANP No 084/2014
Unidade de Pesquisa Instituto do Petróleo e dos Recursos Naturais

Instituição Credenciada PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL - PUC/RS
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

BIOCOMBUSTÍVEIS BIOCOMBUSTÍVEIS
AVANÇADOS (2ª, 3ª, 4ª

GERAÇÃO)

CONVERSÃO DE MATE-
RIAIS LIGNOCELULÓSICOS

Avaliação de microrganismos isolados a partir
de diferentes amostras ambientais em relação
ao seu potencial de degradação e conversão
de biomassa lignocelulósica.

ENERGIA A PARTIR DE
OUTRAS FONTES DE

BIOMASSA

OUTROS PROCESSAMEN-
TOS DE BIOMASSA

Utilização de resíduos industriais de natureza
orgânica como substrato para prospecção de
moléculas produzidas por microrganismos.

PRODUÇÃO DE BIOGÁS Investigação do uso de resíduos agropecuá-
rios e industriais como substrato para a pro-
dução de biogás (em especial metano) em
biodigestores.

EXPLORAÇÃO E PRODU-
ÇÃO DE PETRÓLEO E

GÁS NATURAL -
ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORI-
ZONTE PRÉ-SAL,

ÁGUAS PROFUNDAS,
BACIAS MADURAS E
NOVAS FRONTEIRAS

E X P L O R AT Ó R I A S

ACUMULAÇÕES NÃO CON-
VENCIONAIS (UNCONVEN-

CIONAL RESERVOIRS)

Desenvolvimento de conhecimento, tecnolo-
gias, processos e produtos que visem melho-
rias na exploração e produção de recursos
energéticos não convencionais, como por
exemplo hidratos de gás, gás em folhelho
(shale gas) e metano em camadas de carvão.

ESTUDOS GEOLÓGICOS
DAS BACIAS SEDIMENTA-

RES

Estudo avançado de reservatórios de petróleo,
incluindo a modelagem numérica e experi-
mental dos processos deposicionais e diage-
néticos, além da caracterização
petrológica dos reservatórios e rochas selo,
com impacto na previsão de qualidade de re-
servatório.

PRODUÇÃO - HORI-
ZONTE PRÉ-SAL,

ÁGUAS PROFUNDAS,
CAMPOS MADUROS E
NOVAS FRONTEIRAS

E X P L O R AT Ó R I A S

CAPTURA E ESTOCAGEM
DE CO2

Métodos de avaliação da integridade de re-
servatórios e selos com o armazenamento de
CO2.

ENGENHARIA DE RESER-
VATÓRIO (SIMULAÇÃO DE

FLUXO)

Simulação de fluxo de fluidos experimental
em rochas reservatório e avaliação de recu-
peração terciária de petróleo.
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GÁS NATURAL MOVIMENTAÇÃO E
A R M A Z E N A M E N TO

ESTOCAGEM SUBTERRÂ-
NEA DE GÁS NATURAL

OU ESTOCAGEM GEOLÓ-
GICA DE GÁS NATURAL

Estudo de estocagem subterrânea de gás na-
tural a partir de análogos de reservatórios pa-
ra armazenamento geológico de CO2, incluin-
do caracterização de reservatórios.

PRODUÇÃO E PROCES-
S A M E N TO

GÁS NÃO-CONVENCIONAL Mecanismos de produção de gás natural não
convencional, com ênfase nos sistemas de hi-
dratos de metano em bacias marinhas.

TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S TECNOLOGIA DE MATE-
RIAIS

Estudo da corrosão de materiais de poços de
petróleo e interfaces, como por exemplo ro-
cha-cimento e aço-cimento, bem como de-
senvolvimento de novos materiais resistentes
a corrosão.

SEGURANÇA E MEIO
AMBIENTE

EMISSÕES DE GASES DE
EFEITO ESTUFA NA IN-

DÚSTRIA DE PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOM-

BUSTÍVEIS

Desenvolvimento de conhecimento, tecnolo-
gias, processos e produtos que visem melho-
rias nas atividades de captura e o armaze-
namento de carbono, incluindo o monitora-
mento de CO2 armazenado em reservatórios
geológicos.

3 Esta publicação decorre do disposto no item 6.8.6 do Regulamento Técnico ANP nº 07/2012,
em função de atualização de dados formulada pela Unidade de Pesquisa que resultou em alteração do
escopo do credenciamento aprovado anteriormente.

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA DE CAMARGO

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 84/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Advertencia aplicada / Prazo para recurso30 dias.(222)
896.806/1995-SIRVAL MUCELINI- OF. N°auto numero

08/2015-dnpm/es
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.006/2004-DUNAS MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO

EIRELE-OF. N°0934, 0934/2013, 1397/2015-dnpm/es
896.178/2004-MINERAÇÃO R.R. LTDA-OF.

N°1483/2015-dnpm/es
896.583/2004-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA-OF.

N ° 11 7 0 / 2 0 1 5 - S R / D N P M / E S
896.088/2005-TERCOL TERAPLENAGEM E CONSTRU-

ÇÕES LTDA-OF. N°1554/2015-dnpm/es
896.585/2005-GRANRIVA GRANITOS LTDA-OF.

N°1476/2015-dnpm/es
896.182/2010-CERÂMICA SANTA MARIA LTDA-EPP-

OF. N°1612/2015-DNPN/ES
896.525/2010-EZX MINERAÇÃO EIRELI-OF.

N°1680/2015-DNPM/ES
896.605/2013-SI MINERAÇÃO LTDA-OF. N°1655/2015-

dnpm/es
896.614/2013-TRANSKL COMÉRCIO DE IMPLEMEN-

TOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP-OF. N°1539/2015-dnpm/es
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
896.785/2006-CLEZIO THADEU DE SOUZA DUTRA-

OF. N°1526/2015-DNPM/ES
Despacho publicado(256)
890.645/1992-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA. EPP-Não conheço pleito de reconsideração protocolado in-
tempestivamente em 23/09/2009.

Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
896.232/2011-MINERAÇAO TRIUNFO LTDA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.603/2008-PREMOLDENSE INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.ME
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
896.086/2000-FGM RAINER MINERAÇÃO LTDA - AI

N ° 0 0 9 / 2 0 11 - d n p m / e s
896.183/2000-MARGRAMAR MINERAÇÃO LTDA. - AI

N ° 0 2 5 / 2 0 11 - d n p m / e s
896.184/2000-MARGRAMAR MINERAÇÃO LTDA. - AI

N ° 0 2 4 / 2 0 11 - d n p m / e s
896.146/2003-CERÂMICA LIDER LTDA - AI

N ° 0 1 4 / 2 0 11 - d n p m / e s
896.311/2003-DUNAS MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO

EIRELE - AI N°054/2011-dnpm/es
896.451/2003-ELIANA DE ARAUJO MIRANDA - AI

N ° 0 1 7 3 / 2 0 11 - d n p m / e s
896.470/2003-DUNAS MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO

EIRELE - AI N°158/2011-dnpm/es
896.479/2003-ZANEL MÁRMORES E GRANITOS LTDA.

ME. - AI N°140/2011-dnpm/es
896.107/2004-MINERADORA GOLDEN STONE LTDA -

AI N°149/2011-dnpm/es
896.114/2004-MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA. - AI

N ° 1 4 8 / 2 0 11 - d n p m / e s
896.135/2004-CRENELLI MINERAÇÃO LTDA - AI

N ° 0 1 4 5 / 2 0 11 - d n p m / e s
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.059/1994-MINERAÇÃO SULU LTDA. ME-OF.

N°1615/2015-DNPM/ES
896.455/1995-MARCEL MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1534/2015-dnpm/es
896.609/1995-GRANITOS GUARANI LTDA.-OF.

N°1573/2015-dnpm/es
897.005/1995-THOR NORTE GRANITOS LTDA-OF.

N°1244/2015-DNPM/ES
896.495/1999-FARDIN EXTRAÇÃO E COM. DE AREIA

LTDA-OF. N°1704/2015-DNPM/ES
896.406/2001-NOBERTO SCHMITH BELZ-OF.

N°1657/2015, 1659/2015-dnpm/es
896.266/2003-MINERAÇÃO VG LTDA ME-OF.

N°1705/2015-DNPM/ES
896.086/2005-BRICAL BRITAS E CALCÁRIOS LTDA.-

OF. N°1576/2015-dnpm/es
896.253/2005-CERÂMICA MUNDIAL LTDA-OF.

N°1673/2015-DNPM/ES

896.376/2011-MINERAÇÃO RIO DOCE LTDA-ME-OF.
N°1736/2015-DNPM/ES

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
896.362/2000-SERRARIA DE MARMORE E GRANITO

MIMOSO LTDA-CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES - Guia n°
0030/2015-10.000toneladas/ano-MÁRMORE- Validade:13/01/2017

896.376/2011-MINERAÇÃO RIO DOCE LTDA-ME-CO-
LATINA/ES - Guia n° 0031/2015-50.000toneladas/ano-AREIA- Va-
lidade:04/05/2018

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
896.469/1998-GRAMOBRAS MINERAÇÃO LTDA
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(811)
896.506/2004-INDUSTRIA E BENEFICIAMENTO DE

ARGILA MIOTTO LTDA. ME. -AI N°0538/2012-dnpm/es
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
896.253/2005-CERÂMICA MUNDIAL LTDA-OF.

N°1671/2015-DNPM/ES
Fase de Concessão de Lavra
Determina a interdição da lavra(442)
896.896/2006-GRANITOS MAQUIGI LTDA EPP- N° do

Termo de Interdição:002/2015, de 28/05/2015- Lacre N° 000
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
808.011/1976-CONSTRUTORA RIO DOCE LTDA- AI N°

045/2014, 317/2015, 318/2015, 319/2015-DNPM/ES
896.896/2006-GRANITOS MAQUIGI LTDA EPP- AI N°

0313/2015, 0314/2015-dnpm/es
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
808.011/1976-CONSTRUTORA RIO DOCE LTDA- AI No-

040/2014, 041/2014, 042/2014, 043/2014, 044/2014, 045/2014-
DNPM/ES

890.127/1978-IVIL INDUSTRIA VALE DO ITAPEMIRIM
LTDA- AI No- 0610/2012, 0611/2012-DNPM/ES

890.161/1981-PEDREIRA ARACRUZ LTDA.- AI No-

566/2013, 567/2013-DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
817.945/1970-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°1574/2015-dnpm/es
808.011/1976-CONSTRUTORA RIO DOCE LTDA-OF.

N°1684/2015-DNPM/ES
801.619/1977-GRANBRASIL GRANITOS DO BRASIL S

A.-OF. N°1475/2015-dnpm/es
890.161/1981-PEDREIRA ARACRUZ LTDA.-OF.

N°1675/2015-DNPM/ES
896.896/2006-GRANITOS MAQUIGI LTDA EPP-OF.

N°1488/2015-dnpm/es
Nega provimento a defesa apresentada(476)
890.127/1978-IVIL INDUSTRIA VALE DO ITAPEMIRIM

LT D A
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
896.896/2006-GRANITOS MAQUIGI LTDA EPP-OF.

N°1487/2015-DNPM/ES
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
896.311/2000-CERÂMICA CIMACO LTDA EPP-OF.

N°1696/2015-DNPM/ES
896.020/2012-EZX MINERAÇÃO EIRELI-OF.

N°1680/2015-dnpm/es
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
896.311/2000-CERAMICA CIMACO LTDA- ME- AI

N°320/2015-DNPM/ES

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 250/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
846.149/2013-JOSE AMERICO TAVARES FILHO-SANTA

RITA/PB - Guia n° 013/2015-50.000toneladas-areia- Valida-
de:29/04/2016

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 99/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
890.974/2014-CERÂMICA PORTO VELHO LTDA.
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
890.038/2015-SHI QINDI
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.936/2014-MARCELO WERMELINGER BARBOSA-

OF. N°1.426/2015
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
890.823/2012-FRANCISCO DA CUNHA BUENO
890.756/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGA-

DOS MINERAIS SA
890.944/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGA-

DOS MINERAIS SA
890.620/2014-CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S A
890.621/2014-CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S A
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
890.017/2012-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.- Alvará

n°3.731/2012 - Cessionario:890.219/2015-MINERAÇÕES E CONS-
TRUÇÕES LTDA- CPF ou CNPJ 05.686.604/0001-57

890.523/2014-AMG ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.-
Alvará n°2.392/2015 - Cessionario:890.218/2015-AFP SAQUARE-
MA TRANSPORTE E COM. DE AREIA LTDA- CPF ou CNPJ
21.781.203/0001-32

Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
890.682/2013-SAIBREIRA SANTA FELICIDADE LTDA-

Alvará N°5.031/2014
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
890.254/2001-LAFARGE BRASIL S A
890.116/2003-LAFARGE BRASIL S A
890.077/2006-JOSÉ MARIA MATIAS
890.080/2006-JOSÉ MARIA MATIAS
890.360/2009-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERA-

DORA LTDA
890.595/2009-MINERADORA E AREAL SANTO ANTÔ-

NIO LTDA ME
890.364/2010-MINERAÇÃO RIO DOCE LTDA-ME
890.492/2010-LATERITA MINERAÇÃO LTDA.
890.301/2011-AREAL FAMILIA UNIDA LTDA ME
890.486/2011-PAVIBLOCO PRÉ MOLDADOS EM CON-

CRETO LTDA
890.741/2011-EBTE ENGENHARIA LTDA
890.819/2011-RENATO DOS SANTOS GONÇALVES
890.171/2012-RENATO RIBEIRO ABREU
890.647/2012-PMQ INCORPORADORA LTDA
890.686/2012-J.C.FERNANDES MACHADO EXTRAÇÃO

DE MINÉRIO
890.016/2013-JOSÉ EDUARDO VIEIRA COELHO
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.666/2011-LUCIANO SOARES MENEZES- Cessioná-

rio:SEGMAR TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 19.748.445/0001-82- Alvará
n°4.071/2012

890.041/2013-CERAMICA AREAS & CIA LTDA- Cessio-
nário:CERÂMICA ALVES RIBEIRO & CIA LTDA- CPF ou CNPJ
18.847.381/0001-04- Alvará n°11.393/2014

890.390/2013-ANDRÉ ALEXANDRE TARDELLI- Cessio-
nário:EXTRATORA DE AREIAS COEXA LTDA - ME- CPF ou
CNPJ 29.733.292/0001-53- Alvará n°7.662/2013

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
890.498/2009-TIBIRIÇÁ MARCELO BARCELOS DE LI-

NHARES -Alvará N°10.838/2010
890.097/2013-ALFA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LT-

DA -Alvará N°6.183/2013
890.758/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGA-

DOS MINERAIS SA -Alvará N°10.990/2014
890.129/2014-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA -Alvará N°6.989/2014
890.130/2014-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA -Alvará N°6.990/2014
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
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890.051/2008-Primeira Colocada: G.S. Extração e Comér-
cio de Areia Ltda (82.096.314/0001-02). Segunda Colocada: Fabio
Ext. Terraplanagem e Com. De Areia Ltda (02.080.423/0001-94)-
Substância Aprovada:AREIA

890.990/2011-MARCELO DE ALMEIDA LARANJEIRA-
Substância Aprovada:AREIA, GRANITO

890.654/2012-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA- Substância Aprovada:AREIA E GRANITO

Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
890.028/2003-JORGE BAPTISTA CANAVEZ
890.273/2010-CAMILA SILVA DE QUEIROZ
No julgamento das habilitações para área em disponibili-

dade, DECLARO:(1803)
890.653/2007- HABILITADOS os proponentes: MINERA-

ÇÃO UBATIBA LTDA (01.531.841/0001-98) e DUCAL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA (05.245.104/0001-80) e INABILITA-
DOS os proponentes: nenhuma

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.356/1995-UNIMIN DO BRASIL LTDA.-OF.

N°1318/2015
890.497/2003-CERÂMICA REX LTDA.-OF. N°1342/2015
890.071/2005-MINERAÇÃO CORREGO DA ONÇA EI-

RELI ME-OF. N°1288/2015
890.398/2005-JSL S.A-OF. N°1337/2015
890.328/2008-GRANITOS NOBRES DO NORTE FLUMI-

NENSE LTDA-OF. N°1287/2015
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
890.401/2001-PORTO SUDESTE DO BRASIL S A- Al-

vará n° 2.137/2002 - Cessionário: PEDREIRA SEPETIBA LTDA-
CNPJ 32.579.302/0001-52

890.236/2008-SEBASTIÃO EMILIO DO VALLE NETO-
Alvará n° 16.644/2008 - Cessionário: VALLE SUL PAVIMENTA-
ÇÃO E MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 28.689.842/0001-11

Fase de Concessão de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
006.906/1949-MINERAÇÃO SPAR LTDA-OF.

N°1348/2015
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.405/2007-CONSTRUTORA AVENIDA LTDA-OF.

N°1.350/2015
890.168/2011-TAMOIO MINERAÇÃO S.A.-OF.

N°1349/2015
890.380/2011-ANTONIO MENDES AREAL ME-OF.

N°1451/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.995/2014-A. S. RODRIGUES CERAMICA ME-OF.

N°1.329/2015
890.083/2015-FCM MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1334/2015
890.161/2015-COOPERATIVA DOS MINERADORES DO

RIO SANTANA-OF. N°1415/2015
Nega provimento ao pedido de reconsideração(1160)
890.303/2010-MINERAÇÃO E COMERCIO CALIFÓR-

NIA LTDA. ME.
Reconsidera o despacho de indeferimento(1162)
890.857/2014-TINOCO E LIMA PARTICIPAÇÕES EM-

PREENDIMENTO LTDA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
890.217/2010-SANTA CLARA SERVIÇOS E TRANS-

PORTES DE PARATY LTDA ME
890.366/2014-COOPERATIVA DOS MINERADORES DO

RIO SANTANA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
890.197/2015-JOSÉ RODRIGUES FERNANDES FILHO

ME-OF. N°1438/2015

RELAÇÃO No- 100/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Retificação de despacho(1390)
890.776/2014-SAIBREIRA BARRA DO BACALHAU LT-

DA - Publicado DOU de 24/06/15, Relação n° 87, Seção I, pág.
50- Onde se Lê Ofício nº1008/2015, leia-se ofício nº1108/2015

Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-
cenciamento(1669)

890.857/2014-TINOCO E LIMA PARTICIPAÇÕES EM-
PREENDIMENTO LTDA- DOU de 28/05/2015

RELAÇÃO No- 103/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.196/2013-CARLITO FARIA.-OF. N°1539/2015
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
890.076/2006-JOSÉ MARIA MATIAS
890.085/2011-C G DA COSTA ARTEFATOS DE CIMEN-

TO ME
890.161/2011-C & C MINERAÇÃO LTDA ME
890.577/2011-DIONÍSIO JANONI TOLOMEI
890.659/2011-EMANUEL JOSÉ MEIRELES
890.070/2012-JOSÉ OTÔNIO PEREIRA LEITE-ME
890.414/2012-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)

890.182/2009-M BERBERT CONSULTORIA GEOAM-
BIENTAL LTDA- Cessionário:AREAL MADRESSILVA LTDA-
CPF ou CNPJ 05.420.917/0001-69- Alvará n°4.202/2012

890.856/2011-M BERBERT CONSULTORIA GEOAM-
BIENTAL LTDA- Cessionário:AREAL MADRESSILVA LTDA-
CPF ou CNPJ 05.420.917/0001-69- Alvará n°4.029/2012

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
890.174/2002-Primeira Colocada: MINERAÇÃO PRO-

GRAMAR LTDA - ME (09.310.336/0001-25); Segunda Colocada:
ORCIGRAN EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA EPP
(08.483.593/0001-04)- Substância Aprovada:GRANITO

890.683/2007-RIBEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA- Substância Aprovada:SAIBRO

890.551/2009-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA (14.203.956/0001-03)- Substância Aprovada:AREIA, SAI-
B R O , T U R FA

890.601/2009-DOMINGOS GATTO NUNES COMÉRCIO
E EXPLORAÇÃO DE MINERAL E CONSTRUÇÃO CIVIL-
Substância Aprovada:AREIA

890.219/2010-STEIN MINERAÇÃO LTDA- Substância
A p r o v a d a : G R A N I TO

890.861/2011-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA- Subs-
tância Aprovada:GRANITO

890.862/2011-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA- Subs-
tância Aprovada:GRANITO

300.436/2012-Primeira Colocada: VOTORANTIN CIMEN-
TOS S/A (01.637.895/0001-32); Segunda Colocada: ECOAMBIEN-
TAL ATERRO E RECICLAGEM E COMÉRCIO LTDA
(13.343.320/0001-96)- Substância Aprovada:CALCÁRIO

890.370/2012-TERRAMAC PAVIMENTAÇÃO EPP- Subs-
tância Aprovada:AREIA

890.421/2012-G. S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA LTDA- Substância Aprovada:AREIA

890.551/2013-CIL CERÂMICA ITABIRA LTDA EPP-
Substância Aprovada:SAIBRO, ARGILA

Propostas desclassificadas para o procedimento de dispo-
nibilidade(1808)

890.551/2009-FABIO BARROS DE FARIA - EDITAL N°
19/2014 - Publicado DOU de 19/05/2014

Indefere requerimento de habilitação por não cumprimento
de intimação(1871)

890.601/2009-DOMINGOS GATTO NUNES COMERCIO
E EXPLORAÇÃO DE MINERAL E CONSTRUÇÃO CIVIL

890.370/2012-TERRAMAC PAVIMENTAÇÃO LTDA EPP
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.324/2000-NOVA SANTA LUZIA ENGENHARIA LT-

DA-OF. N°1455/2015
890.076/2007-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA ME-

OF. N°1317/2015
Fase de Licenciamento
Aprova Plano de Aproveitamento Econômico da jazi-

da(707)
890.499/2008-PEDREIRA AVENTUREIRA LTDA -ME
890.635/2013-PEDRAS DECORATIVAS CONQUISTA DE

PÁDUA LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.195/2010-ARJ MINERADORA LTDA-OF.

N°1462/2015
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
890.717/2011-SRC CAMPOS CONSTRUÇÃO LTDA- Re-

gistro de Licença N°:2.676/2011 - Vencimento em 16/03/2020
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
890.225/2005-ROMERO RESENDE CORREA ME
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
890.965/2013-PAES VIANA LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
890.206/2015-CERAMICA MINEIROS-OF. N°1445/2015

WILLIANS CARVALHO

RELAÇÃO No- 105/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
890.117/2008-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERA-

DORA LTDA-saibro
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.356/2010-AREAL J. A. DE SEROPÉDICA LTDA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
890.263/2007-VEGASTONE MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO DE GRANITOS LTDA-AI N°308/2015
890.204/2011-KOCH & LAMEGO LTDA-AI N°311/2015
890.758/2011-CONSTRUTORA AVENIDA LTDA-AI

N°315/2015
890.759/2011-CONSTRUTORA AVENIDA LTDA-AI

N°316/2015
890.871/2011-CARLOS LUIZ LOBO-AI N°309/2015
890.135/2012-MINERADORA MORRO AZUL DE SÃO

FIDÉLIS LTDA EPP-AI N°307/2015
890.230/2012-V. HOFFMAM P. AZEVEDO LTDA ME-AI

N°310/2015
890.360/2012-J.C.N. LEONES-AI N°312/2015

890.011/2013-MARCTERRA TERRAPLANAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA-AI N°300/2015

890.059/2013-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA.-
AI N°306/2015

890.060/2013-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA.-
AI N°305/2015

890.061/2013-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA.-
AI N°304/2015

890.062/2013-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA.-
AI N°303/2015

890.931/2013-GIANCARLO BATISTA SILVA-AI
N°301/2015

890.753/2014-AVL FERREIRA MINERAIS EIRELI ME-
AI N°302/2015

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)

890.906/2012-B. R. E SILVA INDUSTRIA CERÂMICA
LTDA - AI N°148/2015

890.165/2013-JOSÉ LUCAS MACHADO OLIVA - AI
N°149/2015

891.033/2013-BARCELOS & FERREIRA INDÚSTRIA E
COMERCIO DE CERAMICA - AI N°147/2015

Não conhece o recurso interposto(1837)
890.240/2007-Interposto porPemagran Pedras Mármores e

Granitos Ltda
Arquiva o relatório final de pesquisa - interferencia com

área ambiental ( Lei do SNUC)(2048)
890.447/2003-TERMA - TERMINAL MINEIRO DE

AREIA LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.347/1987-INTERCEMENT BRASIL S A-OF. N°Ofício

No- 1 . 4 6 3 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
890.256/2004-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA ME-

OF. N°Ofício No- 1 . 6 6 5 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
890.010/2004-ESTANCIA HIDROMINERAL BOA VISTA

DE MACUCO LTDA-OF. N°Ofício No- 1.370/2015/DNPM/RJ-
D FA M

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
007.805/1941-HOLCIM (BRASIL) S A-OF. N°Ofício No-

1 5 5 6 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
003.476/1943-HOLCIM (BRASIL) S A-OF. N°Ofício No-

1 5 5 7 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
004.512/1960-HOLCIM (BRASIL) S A-OF. N°Ofício No-

1 5 5 8 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
006.748/1964-HOLCIM (BRASIL) S A-OF. N°Ofício No-

1 5 6 6 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
801.278/1969-HOLCIM (BRASIL) S A-OF. N°Ofício No-

1 5 6 5 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
804.240/1971-HOLCIM (BRASIL) S A-OF. N°Ofício No-

1 5 6 4 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
808.943/1975-HOLCIM (BRASIL) S A-OF. N°Ofício No-

1 6 1 9 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
890.535/1991-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA-OF. N°Ofício No- 1 . 5 8 2 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
890.672/1992-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA-OF. N°Ofício No- 1 . 5 8 2 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
890.673/1992-RIOVALE AGROPECUÁRIA LTDA-OF.

N°Ofício No- 1 . 5 8 3 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
890.285/1999-RIOVALE AGROPECUÁRIA LTDA-OF.

N°Ofício No- 1 . 5 8 3 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
890.286/1999-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA-OF. N°Ofício No- 1 . 5 8 2 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
890.458/2004-RIOVALE AGROPECUÁRIA LTDA-OF.

N°Ofício No- 1 . 5 8 3 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
890.486/2004-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA-OF. N°Ofício No- 1 . 5 8 2 / 2 0 1 5 / D N P M / R J - D FA M
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.075/1978-INDÚSTRIA E COMÉRCIO APOLO LT-

DA.-OF. N°Ofício nº 1285/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.678/2013-MINERADORA SÃO FRANCISCO LTDA

ME-OF. N°Ofício No- 1 5 4 5 / 2 0 1 5 / D N P M - R J / D FA M
Nega provimento a defesa apresentada(1193)
890.376/2003-CIBRAZIL MINERAÇÕES LTDA ME
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
890.204/1997-AC DE OLIVEIRA AMANTE AREAL ME-

OF. N°Ofício No- 1.571/2015/RJ/Fiscalização/Superintendência do
DNPM/RJ

RELAÇÃO No- 107/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.678/2014-GEOSABS SERVIÇOS DE REGULARIZA-

ÇÃO AMBIENTAL LTDA-OF. N°1609/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
890.102/2012-MARANATA MINERADORA COMÉRCIO

E INDUSTRIA LTDA ME
890.342/2012-ENGENHO GUANDU LTDA.
890.399/2012-SILVIO DA SILVA TAVARES
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
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890.197/2008-GEDEON TEIXEIRA BASTOS -Alvará
N°0569/2009

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
890.489/2005-SOCIEDADE AGRÍCOLA E INDUSTRIAL

FONTANEZZI LTDA- Substância Aprovada:Bauxita
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
300.895/2014-Ind. e Comércio Apolo Ltda.
300.896/2014-Ind.e Comércio Apolo Ltda.
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.171/2001-MINERAÇÃO FLÓRIO LTDA.-OF.

N°1767/2015
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
890.615/2007-LEDA GOMES DE SOUZA LIMA- Alvará

n° 4.047/2008 - Cessionário: L. G. LIMA E FILHOS MINERA-
ÇÃO LTDA- CNPJ 10.646.482/0001-05

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

890.876/2011-AREAL SANTA ROSA DE ITAGUAI LT-
DA ME-OF. N°1666/2015

Fase de Licenciamento
Aprova Plano de Aproveitamento Econômico da jazi-

da(707)
890.472/2014-PEDRAS DECORATIVAS UNIÃO LTDA
890.756/2014-PEDRAS BARREIROS DE PÁDUA LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.187/2011-PEDREIRA SAPUCAIA INDUSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-OF. N°1652/2015
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
890.920/1994-CERÂMICA SANTA ISABEL LTDA EPP-

OF. N°1571/2015
890.394/1997-PEDRALAGE COMÉRCIO E REPRESEN-

TAÇÕES LTDA-OF. N°1570/2015
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
890.137/1986-EMPRESA DE MINERAÇÃO MORRO

GRANDE LTDA- Registro de Licença N°:413/1988 - Vencimento
em 20/04/18

890.519/2009-AREAL MORRO REDONDO LTDA.- Re-
gistro de Licença N°:2.778/2013 - Vencimento em 20/01/2019

890.294/2012-P. L. A. AREAL DE QUATIS LTDA- Re-
gistro de Licença N°:2.758/2013 - Vencimento em 20/12/16

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

890.148/2000-IRMÃOS VINA BARCELOS LTDA
890.230/2008-CERAMICA SÃO PEDRO DE CAMPOS

LT D A
Reconsidera o despacho de indeferimento(745)
890.294/2012-P. L. A. AREAL DE QUATIS LTDA
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
890.059/2007-MARTINS & CRESPO INDÚSTRIA CERA-

MICA LTDA
890.084/2008-L S SA AREIAL ME
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.208/2014-VIPI CERÂMICA LTDA.-OF. N°1667/2015
890.408/2014-R J FONTES & CIA LTDA ME-OF.

N°1.608/2015
890.701/2014-PEDRA DO ALECRIM MINERAÇÃO LT-

DA-OF. N°1641/2015
890.046/2015-ALVES E ANDRADE EXTRAÇÃO DE PE-

DRAS LTDA ME-OF. N°1668/2015
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
890.785/2014-MAP'S PEDRAS LTDA -ME-OF.

N°1356/2015
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
890.238/2015-CERÂMICA IRMÃOS GORDINHOS LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
890.191/2015-AREAL PORTO GRAUNA LTDA EPP-OF.

N°1546/2015

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 136/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
815.852/2012-EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E

ATERROS RUA NOVA LTDA-BALNEÁRIO GAIVOTA/SC -
Guia n° 79/2015-50.000toneladas/ano-Areia- Validade:06/07/2016

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.247/2011-DEIVIDI MATOS DE BORBA- Área de

991,47 ha para 49,43 ha-Cascalho[Seixo Rolado]
815.761/2011-ECOOBRA GERENCIAMENTO DE RESI-

DUOS DE CONSTRUCAO LTDA- Área de 872,47 ha para 49,43
ha-Saibro

815.852/2012-EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E
ATERROS RUA NOVA LTDA- Área de 24,85 ha para 15,54 ha-
Areia

Aprova o relatório de Pesquisa(317)

815.406/2012-TERRA BRANCA MINERAÇÃO LTDA-
Areia

815.407/2012-TERRA BRANCA MINERAÇÃO LTDA-
Areia

815.411/2012-DNXS CERÂMICAS E MINERAÇÃO LT-
DA. ME-Areia

815.412/2012-TERRA BRANCA MINERAÇÃO LTDA-
Areia

815.413/2012-DNXS CERÂMICAS E MINERAÇÃO LT-
DA. ME-Areia

815.251/2013-CAMBIRELA EXT. COM. DE SÍLEX LT-
DA EPP-Argila

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.011/1997-FRANCISCO DOS SANTOS
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
815.075/2007-SAN MARCOS REVEST CERAMICOS LT-

DA- AI N°692/2011
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.588/1997-RUDNICK MINÉRIOS LTDA-OF.

N°2775/2015
815.092/2005-NUNES INDUSTRIA DE PRODUTOS CE-

RÂMICOS LTDA.-OF. N°2783/2015
815.098/2005-MARIA DE FATIMA BITENCOURT CAN-

DIDO ME-OF. N°2790/2015
815.335/2006-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA.-OF.

N°2792/2015
815.222/2008-MARMORARIA ÁGUA VERDE LTDA-OF.

N°2777/2015
815.269/2010-CONCISA OBRAS E TRANSPORTES LT-

DA-OF. N°2773/2015
815.299/2012-ROBERTA PANNO ME-OF. N°2785/2015
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.338/1995-TERRAPLENAGEM GOLL LTDA-JOIN-

VILLE/SC - Guia n° 84/2015-16.500toneladas/ano-Saibro- Valida-
de:16/07/2016

815.269/2010-CONCISA OBRAS E TRANSPORTES LT-
DA-CHAPECÓ/SC, NOVA ITABERABA/SC - Guia n° 83/2015-
50.000toneladas/ano-Basalto/Brita- Validade:13/07/2016

815.500/2010-VANIO JOSÉ SCHMIDT EPP-PALHO-
ÇA/SC - Guia n° 82/2015-16.500toneladas/ano-Saibro- Validade:10
/06/2016

Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(806)

815.269/2010-CONCISA OBRAS E TRANSPORTES LT-
DA- AI N°961/2015, 962/2015 e 963/2015

816.102/2013-Carbonifera Siderópolis ltda- AI N°947/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
815.879/1994-GEOELY - GEOLOGIA E SERVIÇOS LT-

DA.-OF. N°2791/2015
815.588/1997-RUDNICK MINÉRIOS LTDA-OF.

N°2776/2015
815.092/2005-NUNES INDUSTRIA DE PRODUTOS CE-

RÂMICOS LTDA.-OF. N°2784/2015
815.335/2006-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA.-OF.

N°2793/2015
815.222/2008-MARMORARIA ÁGUA VERDE LTDA-OF.

N°2778/2015
815.033/2011-CONSTRUTORA NUNES LTDA-OF.

N°2781/2015
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
014.928/1936-INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO DESER-

TO LTDA- AI N° 747/2015 - COMIN E CIA LTDA
815.063/1990-MINERAÇÃO BOA FÉ LTDA- AI N°

952/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
810.356/1972-CARBONIFERA METROPOLITANA SA-

OF. N°2764/2015
810.357/1972-CARBONIFERA METROPOLITANA SA-

OF. N°2763/2015
800.018/1976-MINERAÇÃO ALTONA LTDA-OF.

N°2765/2015
810.009/1979-CERÂMICA ZIEGLER LTDA-OF.

N°2787/2015
815.300/1993-CYSY MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2761/2015
Fase de Licenciamento
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
815.691/2005-EXTRATORA DE AREIA SÃO JOÃO LT-

DA-AI N°306/2012
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.554/2014-TERRAPLANAR TERRAPLENAGEM LT-

DA ME-OF. N°2779/2015
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
815.308/2000-CARVALHO & RODRIGUES EMPREITEI-

RA DE MÃO DE OBRA LTDA

VICTOR HUGO FRONER BICCA

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA No- 347, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.592/2003, resolve:

Art. 1° Outorgar à Mineração Primos Ltda ME, concessão
para lavrar Água Mineral, no Município de Divinolândia, Estado de
São Paulo, numa área de 8,64ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 21°41'34,321''S / 46°39'19,521''W;
21°41'48,163''S/46°39'19,521''W; 21°41'48,163''S / 46°39'23,913''W;
21°41'55,457''S / 46°39'23,913''W; 21°41'55,457''S / 46°39'25,660''W;
21°41'34,321''S / 46°39'25,660''W; 21°41'34,321''S / 46°39'19,521''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 21°41'34,321''S e Long. 46°39'19,521''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 425,7m-S; 126,3m-W; 224,4m-S; 50,2m-W;
650,1m-N; 176,5m-E.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte, com
extensão de 701,18 ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 21°40'53,863''S/46°38'25,884''W;
21°41'53,132''S/46°38'25,884''W; 21°41'53,132''S/46°38'50,736''W;
21°42'08,370''S/46°38'50,736''W; 21°42'08,370''S/46°39'07,853''W;
21°42'22,895''S/46°39'07,853''W; 21°42'22,895''S/46°39'21,067''W;
21°42'35,380''S/46°39'21,067''W; 21°42'35,380''S/46°40'03,484''W;
21°42'27,886''S/46°40'03,484''W; 21°42'27,886''S/46°40'11,335''W;
21°41'13,434''S/46°40'11,335''W; 21°41'13,434''S/46°39'18,297''W;
21°40'53,863''S/46°39'18,297''W; 21°40'53,863''S/46°38'25,884''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 21°40'53,863''S e Long. 46°38'25,884''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 1823,0m-S; 714,4m-W; 468,7m-S; 492,1m-W;
446,8m-S; 379,8m-W; 384,0m-S; 1219,2m-W; 230,5m-N; 225,7m-W;
2290,0m-N; 1524,5m-E; 602,0m-N; 1506,7m-E.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-13/MT Nº 026 de 08 de julho de
2015, publicada no Diário Oficial da União nº 129 de 09 de julho de
2015, na Seção 01 página 80, que criou o Projeto de Assentamento,
Rio Verde, código SIPRA MT0942000, localizado no município de
Nova Mutum/MT, com área de 823,3437 (oitocentos e vinte e três
hectares trinta e quatro ares e trinta e sete centiares), "...onde se lê
que prevê a criação de 16 (dezesseis unidades agrícolas familiares)"...
leia-se que prevê a criação de15 (quinze unidades agrícolas fami-
liares).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 14, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL INSTITUTO NA-
CIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 22, da Estrutura Regimental aprovada
pelo Decreto n.º 6.812, de 03 de abril de 2009, combinado com
o inciso XIV, do art. 132 do Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Portaria MDA/n.º 20, de 08 de abril de 2009,
publicada no Diário Oficial da União - Seção I, do dia 09 do
mesmo mês e ano da Estrutura Regimental, aprovada pelo De-
creto no 3.509, de 14 de junho de 2000, bem como nos termos do
art. 143 e seguintes da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
e tendo em vista a delegação de competência conferida pela
Instrução Normativa n.º 81, de 21 de novembro de 2014, e
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CONSIDERANDO que a Resolução/CDR/N 005 de 24 de ju-
lho de 2015, do Comitê de Decisão Regional (CDR), criado no âmbito
da Superintendência Regional do INCRA, Estado do Rio Grande do Sul,
autorizou a aquisição do imóvel rural denominado "Fazenda São Cle-
mente", com área medida de 2.045,8084 hectares e área registrada de
2.003,0112 hectares, localizada no município de Esmeralda, Estado do
Rio Grande do Sul, cadastrada no INCRA sob o nº 874.035.013.633-1
para fins de assentamento de trabalhadores rurais, de acordo com as
metas estabelecidas no Programa de Reforma Agrária, pelo valor total
de R$ 25.765.000,00 (vinte e cinco milhões setecentos e sessenta e cinco
mil reais), sendo XX milhões em Títulos da Dívida Agrária - TDAs,
para indenização da terra nua e XX milhões para pagamento das ben-
feitorias, resolve:

Art. 1o Adquirir o imóvel rural denominado "Fazenda São Cle-
mente", localizada no município de Esmeralda, Estado do Rio Grande
do Sul, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Esmeralda, matrículas n.º 1168-R.30/Av.32 e 2851-R.1, ambas do livro
n.º 02, respectivamente, com área de 1.903,0112 hectares e 100,00 hec-
tares, totalizando em 2.003,0112 hectares, cadastrada no INCRA sob o
nº 874.035.013.633-1, pelo valor total de R$ 25.765.000,00 (vinte e
cinco milhões setecentos e sessenta e cinco mil reais, sendo R$
24.819.168,85 (vinte e quatro milhões oitocentos e dezenove mil cento e
sessenta e oito reais e oitenta e cinco centavos) para pagamento de terra
nua que deverão ser convertidos em Títulos da Dívida Agrária - TDAs,
na data de sua emissão, com prazo de resgate de 05 (cinco) anos no-
minativos a Ernani José de Castro Gamborgi, inscrito no CPF sob o n.º
006123919-49 e Lara Gonçalves Gamborgi, inscrita no CPF sob o n.º
385398889-04, e R$ 945.831,15 (novecentos e quarenta e cinco mil
oitocentos e trinta e um reais e quinze centavos) em moeda corrente para
pagamento das benfeitorias.

Art. 2o Solicitar à Diretoria de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento e à Diretoria de Gestão
Administrativa, que adotem as providências necessárias ao lan-
çamento dos Títulos da Dívida Agrária, na forma prevista no art.
1o;

Art. 3o Determinar que a aquisição se opere livre e
desembaraçada de quaisquer ônus ou gravames, inclusive, com
prévia comprovação de quitação do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - ITR, relativo aos cinco últimos exercícios,
inclusive o atual, conforme previsto no art. 21, da Lei no 9.393,
de 19 de dezembro de 1996, bem como a Taxa de Serviços
Cadastrais - CCIR, e ainda, fazer constar das escrituras públicas
de compra e venda que caberá aos promitentes vendedores a
responsabilidade total quanto ao pagamento dos encargos e obri-
gações trabalhistas decorrentes de eventuais vínculos emprega-
tícios mantidos com os empregados que trabalham ou tenham
trabalhado no imóvel sob aquisição ou outras reclamações de
terceiros, incluindo aquelas relativas à indenizações por ben-
feitorias.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO RAMOS

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 24 DE JULHO DE 2015

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL - SR(11)/RS, Autarquia Federal
criada pelo Decreto-lei n.º 1.110, de 09 de julho de 1970, alterada
pela Lei n.º 7.231, de 23 de outubro de 1984, restabelecido pelo
Decreto Legislativo n.º 002, de 29 de março de 1989, por seu
Superintendente Regional, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 22 da Estrutura Regimental aprovada pelo
Decreto n.º 6.812, de 03 de abril de 2009, combinado com o
inciso XVI, do art. 132 do Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Portaria MDA/n.º 20, de 08 de abril de 2009,
publicada no Diário Oficial da União - Seção I, do dia 09 do
mesmo mês e ano, e tendo em vista a decisão adotada em sua 7ª
reunião, realizada em 24 de julho do ano de 2015:

Considerando a proposição apresentada pela Divisão de
Obtenção de Terras constante nos autos do processo adminis-
trativo n.º 54220.000184/2014-56, que resultou no VO-
TO/CDR/N.º 16, de 24 de julho de 2015;

Considerando a proposta de aquisição com base no De-
creto n.º 433/92 do imóvel denominado Fazenda São Clemente,
cadastrado no INCRA sob o número 874.035.013.633-1, loca-
lizada no município de Esmeralda, Estado do Rio Grande do
Sul;

Considerando que o valor de negociação da área situa-se
dentro dos limites do campo de arbítrio da avaliação;

Considerando que a proposta de aquisição foi submetida
em Audiência do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural
Sustentável - CEDRS;

Considerando que o Estudo de Capacidade de Geração de
Renda - ECGR fez projeção de 143 (cento e quarenta e três)
famílias assentadas no Projeto de Assentamento;

Considerando que o custo por família na projeção rea-
lizada foi de R$180.176,09 (cento e oitenta mil cento e setenta e
seis reais e nove centavos);

Considerando todos os aspectos da Instrução Normativa
nº 81/2014, bem como da Portaria MDA nº 243/2015 e Portarias
MDA n º 06 de 2013, resolve:

Art. 1º - Aprovar a proposta de aquisição com base no
Decreto n.º 433/92 do imóvel rural denominado Fazenda São
Clemente, cadastrado no INCRA sob o número 874.035.013.633-
1, localizado no município de Esmeralda/RS, no valor de R$
25.765.000,00 (vinte e cinco milhões setecentos e sessenta e
cinco mil reais).

Art.2º - Autorizar o Sr. Superintendente Regional a bai-
xar Portaria, para adquirir, por compra e venda, o imóvel descrito
na presente Resolução;

Art. 3º - Fica revogada a Resolução n.º 03, de 20 de
maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União - DOU, do
dia 21, do mesmo mês e ano;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO RAMOS
Superintendente

STANISLAU ANTONIO LOPES
Chefe da Divisão de Desenvolvimento

ANDRÉ BOCORNY GUIDOTTI
Chefe da Divisão de Obtenção de Terras

VITOR PY MACHADO
Chefe da Divisão de Ordenamento da Estrutura

Fundiária
Substituto

GUSTAVO DIEFENTHAELER FILHO
Chefe da Divisão de Administração

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO
PA U L O

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 7, DE 3 DE JULHO DE 2015

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -
INCRA - CNPJ 00.375.972/0010-51, no ato das atribuições que
lhes são conferidas pela estrutura regimental, aprovada pelo De-
creto 5.735 de 27.03.2006, publicado no DOU do dia 28 seguinte,
combinado com o Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria MDA nº 164, de 14 de julho de 2000, publicada no
Diário Oficial da União do dia 17 do mesmo mês e ano, bem
assim o art. 1º da Resolução nº 21, de 22 de agosto de 2002,
publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de novembro de
2002, do Conselho Diretor desta Autarquia Federal e a decisão
adotada pelo Comitê de Decisão Regional desta Superintendência
em Reunião do dia 03 de julho de 2015 e, PROCESSO AD-
MINISTRATIVO/INCRA/ N°54190.000296/2010-88. Propõe o
Chefe Substituto da Divisão de Obtenção de Terras desta SR (08),
Sr. João Carlos Machado, em face ao Termo de Audiência de
Conciliação realizada em 06/05/2015, na Central de Conciliação
da 7a Subseção da Justiça Federal em Araçatuba/SP, frente ao
Processo: 0000418-03.2015.403.6107 da Justiça Federal de Ara-
çatuba/SP, e do Parecer N°00034/2015/PROC/PFE-INCRA-
SP/PGF/AGU de 22/06/2015 e as considerações feitas pela Di-
visão de Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de As-
sentamentos da SR/SP, nos termos do voto em anexo, elaborado
pela Chefia da referida Divisão, Sr. Francisco Lopes De Luca,
aprovar a realização do Acordo Judicial para obtenção do imóvel
Fazenda Oba, localizado em Mirandópolis/SP, com área de
919,7452 ha, vista a alçada de Decisão deste Comitê. Importa
este acordo na complementação do valor de RS 1.513.271,15, em
Títulos da Dívida Agrária, e substituição por títulos resgatáveis
em 05(cinco) anos em 04 (quatro) parcelas corrigidas pela TR e
remuneradas a 6,0% (seis por cento) ao ano, uma vez que os
valores firmados no Termo de Acordo regem dentro do previsto
pelo Art. 26 da IN/INCRA/P/N°81/2014. Totaliza o presente
Acordo o valor de R$14.127.401,27, sendo R$ 12.958.932,85
(Valor da Terra Nua) e R$ 1.168.468,42 de benfeitorias, re-
comendando que o INCRA-SEDE comprove a disponibilidade de
recursos orçamentários e financeiros disponíveis, conforme pre-
visto no item I do parágrafo único do Art. 1° da IN/IN-
CRA/P/N°34/2006. APROVADO por unanimidade e o voto ficará
fixado na presente Resolução. Feito os esclarecimentos neces-
sários sobre o tema abordado e esgotados os assuntos, a reunião
foi encerrada. A Resolução elaborada por mim, Maria Lúcia
Guedes Monteiro, atuando na condição de secretária do CDR.
Assinada pelo Coordenador do CDR e demais membros. Em São
Paulo, aos três dias do mês de julho de 2015 (03/07/2015).

WELLINGTON DINIZ MONTEIRO
Coordenador

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
TO C A N T I N S

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 3, DE 15 DE JULHO DE 2015

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA NO ES-
TADO DO TOCANTINS - SR(26)/TO, Autarquia Federal criada
pelo Decreto-Lei nº. 1.110, de 09 de julho de 1970, alterada pela
Lei nº. 7.231, de 23 de outubro de 1984, restabelecido pelo
Decreto Legislativo nº. 002, de 09 de março de 1989, por se
Superintendente Regional, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 12, do Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Portaria /INCRA/MDA/Nº 20, de 08 de abril de

2009, publicada no Diário Oficial de 09 do mesmo mês e ano, e
tendo em vista a decisão adotada em sua 9ª reunião, realizada em
15 de julho do ano de 2015:

Considerando a proposta de acordo judicial celebrado
entre o INCRA/SR(26)/TO e o expropriado JOÃO BATISTA
COSTA, visando por fim à Ação de Desapropriação de n º 3516-
73.2014.4.01.4300, relativa ao imóvel rural denominado Fazenda
Santa Tereza II, com área registrada e avaliada de 518,2728 ha
(quinhentos e dezoito hectares, vinte e sete ares e vinte e oito
centiares), medida de 521,6358 ha (quinhentos e vinte e um
hectares, sessenta e três ares e cinquenta e oito centiares, lo-
calizada no município de Silvanópolis/TO, declarado de interesse
social para fins de Reforma Agrária, através do Decreto datado de
24 de Outubro de 2013, D.O.U de 25 de Outubro de 2013;

Considerando que o valor da oferta inicial foi de R$
550.695,77 (quinhentos e cinquenta mil, seiscentos e noventa e
cinco reais e setenta e sete centavos), sendo R$ 483.481,15
(quatrocentos e oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta e um
reais e oitenta e quinze centavos), destinados à indenização da
terra nua e R$ 67.214,63 (sessenta e sete mil, duzentos e quatorze
reais e sessenta e três centavos) pelas benfeitorias indenizáveis;

Considerando que o valor proposto para o acordo entre as
partes não implicou em majoração do valor ofertado, mas tão
somente na redução no prazo de resgate dos títulos da dívida
agrária e no aumento de sua taxa de remuneração, conforme
preceitua o art. 5º, § 4º, da Lei nº 8.629/93 e art. 5º, §4º, da Lei
nº 8.177/91, ambos alterados pela Medida Provisória nº 2.183-
56/2001;

Considerando que deverão ser cancelados 5.159 (cinco
mil e cento e cinqüenta e nove) Títulos da Dívida Agrária -
TDAS, lançados em outubro de 2013, com prazo de resgate de 15
(quinze) anos, conforme demonstrativo de lançamento de fls. 390
do Processo Administrativo nº 54400.001482/2009-88;

Considerando que o valor de R$ 483.481,15 (quatro-
centos e oitenta e três mil e quatrocentos e oitenta e um reais e
quinze centavos), referente à indenização da terra nua, devem ser
relançados em Títulos da Dívida Agrária, nos prazos de 02 a 05
anos, com taxa de juros de 6% ao ano e correção monetária pela
TR;

Considerando que o valor acordado encontra-se contido
nos parâmetros de preços constantes na planilha de preços re-
ferenciais, estabelecido para microrregião de localização do imó-
vel;

Considerando que o Estudo de Capacidade de Geração de
Renda - ECGR fez projeção de 15 (quinze) famílias assentadas no
Projeto de Assentamento;

Considerando que o custo por família na projeção rea-
lizada foi de R$ 45.891,31 (quarenta e cinco mil, oitocentos e
noventa e um reais e trinta e um centavos);

Considerando todos os aspectos da instrução Normativa
nº 81/2014, bem como da Portaria MDA nº 83/2014 e Portarias
MDA nº 06 e 07 de 2013;

Considerando finalmente as manifestações da Procura-
doria Federal Especializada e da Divisão de Obtenção de Terras,
desta Superintendência, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta de acordo a ser celebrada
judicialmente no processo nº 3516-73.2014.4.01.4300 entre o IN-
CRA e o Expropriado, desde que a expropriado renuncie a quais-
quer direitos sobre o imóvel expropriado, juros moratórios e
compensatórios, devendo cada parte custear os honorários de seus
advogados e procuradores, tudo na forma prevista pela Lei nº
8.629/93 e IN/INCRA nº 34/2006.

Art. 2º Autorizar o Senhor Superintendente Regional,
após a homologação do acordo pelo juízo da Seção Judiciária do
Estado do Tocantins, a encaminhar solicitação ao Diretor de
Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamentos
- DT, visando autorizar a Diretoria de Gestão Administrativa -
DA a adotar as providências necessárias visando cancelamento de
5.159 (cinco mil e cento e cinqüenta e nove) Títulos da Dívida
Agrária - TDAS, lançados em outubro de 2013, com prazo de
resgate de 15 (quinze) anos, conforme demonstrativo de lan-
çamento de fls. 390 do Processo Administrativo nº
54400.001482/2009-88; e, seu relançamento com o prazo de res-
gate de 02 (dois) a 05 (cinco) anos com juros de 6% ao ano,
acrescidos da TR, correspondente ao valor de R$ 483.481,15
(quatrocentos e oitenta e três mil e quatrocentos e oitenta e um
reais e quinze centavos), nominativos a JOÃO BATISTA COSTA,
portador do CPF nº 270.782.998-68, em perfeita harmonia com o
acordo avençado entre as partes.

Art. 3º Autorizar o Superintendente Regional a baixar
portaria e praticar os demais atos necessários à celebração e
cumprimento do acordo.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RUBERVAL GOMES DA SILVA
Superintendente

VILMAR FERREIRA DE MORAES
Chefe da Divisão Administrativa

ELEUSA MARIA GUTEMBERG
Chefe da Divisão /Ord. Da Estrutura Fundiária

SORAYA T. DE NOVAES BARRETO
Chefe da Divisão de Desenvolvimento

Substituta

SAULO GUILHERME DA SILVA
Chefe da Divisão de Obtenção de Terras
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA Nº 55, DE 24 DE JULHO DE 2015

Estabelece critérios para alocação de cota para importação, determinada pela Resolução CAMEX nº 62, de 22 de julho de 2015.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e
XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, tendo em consideração a Resolução CAMEX nº 62, de 22 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Os incisos XV e LX do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011 passam a vigorar com a seguinte redação:
"XV - Resolução CAMEX nº 62, de 22 de julho de 2015, publicada no D.O.U. de 23 de julho de 2015:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3920.20.19 Outras 2% 480 toneladas 12/08/2015 a 11/02/2016
Ex 001 - Filme de Polipropileno com largura superior a 50 cm e

máxima de 100 cm, com espessura inferior ou igual a 25 mi-
crômetros (mícrons), com uma ou ambas as faces rugosas de ru-
gosidade relativa (relação entre a espessura média e a máxima)
superior ou igual a 6%, de rigidez dielétrica superior ou igual a

500V/micrômetro

............................................................................................................." (NR)
"LX - Resolução CAMEX nº 62, de 22 de julho de 2015, publicada no D.O.U. de 23 de julho de 2015:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3907.60.00 - Poli(tereftalato de etileno) 2% 20.000 toneladas 12/08/2015 a 11/08/2016
Ex 001 - Poli (tereftalato de etileno) pós-condensado, com visco-
sidade intrínseca superior ou igual a 0,98 dl/g e inferior ou igual a
1,02 dl/g

..................................................................................................................................................(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 12 de agosto de 2015.

DANIEL MARTELETO GODINHO

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No art. 2º da Portaria Interministerial nº 186, de 28 de maio
de 2015, referente ao processo nº 52001.000717/2014-59, publicada
no Diário Oficial da União de 01.06.2015, Seção 1, pág. 88,

Onde se lê:
"Art. 2º ....................................................................................
.................................................................................................."
Leia-se:
"Art. 2º ..................................................................................
...................................................................................................
§ 7º Fica dispensada a exigência estabelecida no inciso I do

caput do art. 1º para as seguintes placas de circuitos impressos:
I - as utilizadas na fonte de tensão/conversor de corren-

te/adaptador de tensão e no controle remoto;
II - de dupla face com espessura inferior ou igual a 0,4 mm,

desde que não haja fabricação no País; e
III - as utilizadas nas interfaces de comunicação com tec-

nologia sem fio."

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 156, DE 24 DE JULHO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de Ter-
mômetro Clínico de Mercúrio emVidro, aprovado pela Portaria In-
metro n.º 127, de 05 de setembro de 2001; e,

Considerando o constante do processo Inmetro n.º
52600.022429/2015 e do Sistema Orquestra n.º 459138, resolve:

Dar nova redação ao item 1 da Portaria Inmetro/Dimel n.º
24, de 28 de janeiro de 2008 com a alteração do endereço do Re-
querente.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 157, DE 24 DE JULHO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
esfigmomanômetros eletrônicos digitais, destinado à medição não-
invasiva da pressão arterial humana, aprovado pela Portaria Inmetro
n° 96/2008, e,

Considerando constante do Processo Inmetro n.º
52600.015057/2015, resolve:

Dar nova redação ao item 2 da Portaria Inmetro/Dimel n°
119, de 31 de maio de 2010, de acordo com as condições espe-
cificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 33, DE 24 DE JULHO DE 2015

O Secretário do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT no 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de fixação do Processo
Produtivo Básico - PPB, em caráter temporário, para TELEFONE
CELULAR DO TIPO 'SMARTPHONE' QUE CONTENHA UM
COMPONENTE OU MÓDULO SEMICONDUTOR DE ALTA IN-
TEGRAÇÃO E DESEMPENHO, NAS CONDIÇÕES DEFINIDAS
NOS SEUS ARTIGOS.

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria do
Desenvolvimento da Produção, no endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / s i t i o / i n t e r n a / i n t e r n a . p h p ? a r e a = 2 & m e -
nu=3335

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@sufra-
m a . g o v. b r.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 151, DE 24 DE JULHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na Por-
taria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no processo
MCTI no 01200.002547/2015-41, de 06 de julho de 2015e no processo
MDIC no 52001.001066/2015-03, de 06 de julho de 2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa LENKE-
AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA - EPP, inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n°
04.645.176/0001-51, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto e
respectivo modelo:

P R O D U TO MODELO
Terminal de pesagem e coletor de da-
dos para uso industrial.

LK205

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização dos bens re-
lacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva,
se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art. 2o da
Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 446, de 28 de abril de
2014.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente os relacionados
no art.1o, sendo que as suas características, denominações e adequação à le-
gislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação de-
finitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados seus
efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação de-
finitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de se-
tembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação de-
finitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou indefe-
rimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá
recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência
do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal fruído, com os acrés-
cimos legais e penalidades aplicáveis para recolhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 152, DE 24 DE JULHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria MDIC no

267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP no 1, de
18 de setembro de 2013, e o que consta no processo MCTI no

01200.002545/2015-51, de 06 de julho de 2015, e no processo MDIC no

52001.001065/2015-51, de 06 de julho de 2015, resolve:
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Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do De-
creto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Paganin e Cia Ltda,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o no 88.649.355/0001-57, à fruição dos benefícios fiscais de que
trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação dos seguintes pro-
dutos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Aparelho eletro-médico de terapia com
emprego de diodos emissores de luz
(led's), baseado em técnica digital

Lummer

Aparelho eletro-médico de terapia por
ozônio e fototerapia, com utilização de
diodos emissores de luz (led's), baseado
em técnica digital

Oxylumen; Oxy

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos
desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade
normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, conforme consta no
processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do cré-
dito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados neste ar-
tigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se
concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art. 2o da Portaria In-
terministerial MCTI/MDIC no 1362, de 30 de dezembro de 2013.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente os relacionados
no art.1o, sendo que as suas características, denominações e adequação à le-
gislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o
benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta
Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de
que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006, cessará a vigência da
habilitação provisória e ficarão convalidados seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva
de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
ou quando da desistência do pedido de habilitação definitiva por parte da pes-
soa jurídica, antes da sua concessão ou indeferimento, a habilitação provisória
perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, no prazo de dez dias do
indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos relativos ao be -
nefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para
recolhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 153, DE 24 DE JULHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para frui-
ção dos benefícios fiscais da Lei no 8.248, de 23
de outubro de 1991, conforme disposto no art.
23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria MDIC no

267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP no 1, de
18 de setembro de 2013, e o que consta no processo MCTI no

01200.002728/2015-77, de 15 de julho de 2015, e no processo MDIC no

52001.001119/2015-88, de 15 de julho de 2015, resolve:
Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do De-

creto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa JABIL DO BRASIL
INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., inscrita no Cadastro Nacio-
nal da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

04.854.120/0007-00, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no

5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto e respectivos mo-
delos:

P R O D U TO MODELOS
Cartucho de Tinta com ou sem Cabeça de
Impressão Incorporada com Dispositivo
de Identificação por Radiofrequência -
RFID (Radio-Frequency Identification),
para Impressoras a Jato de Tinta.

2861V015; 2861V016;
2861V017; 2861V018;
2861V019; 2861V021;
2861V020; 2861V022.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos
desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade
normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, conforme consta no
processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização dos bens re-
lacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se
concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art. 2o da Portaria In-
terministerial MCT/MDIC/MF no 019, de 16 de janeiro de 2007.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente os relacionados
no art.1o, sendo que as suas características, denominações e adequação à le-
gislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o
benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta
Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de
que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006, cessará a vigência da
habilitação provisória e ficarão convalidados seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva
de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
ou quando da desistência do pedido de habilitação definitiva por parte da pes-
soa jurídica, antes da sua concessão ou indeferimento, a habilitação provisória
perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, no prazo de dez dias do
indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos relativos ao be -
nefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para
recolhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 154, DE 24 DE JULHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para frui-
ção dos benefícios fiscais da Lei no 8.248, de 23
de outubro de 1991, conforme disposto no art.
23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO-SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Por-
taria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria
SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no processo MCTI no

01200.002634/2015-06, de 08 de julho de 2015, e no processo MDIC no

52001.001086/2015-76, de 08 de julho de 2015, resolve:
Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do De-

creto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa HI-MIX ELETRO-
NICOS S/A, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 14.785.345/0001-02, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do
seguinte produto e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Terminal de dados para rastreador au-
tomotivo.

TR-HMQT-TV5.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos
desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade
normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, conforme consta no
processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do cré-
dito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados neste ar-
tigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se
concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art. 2o da Portaria In-
terministerial MCTI/MDIC/MF no 505, de 11 de agosto de 2008.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente os relacionados
no art.1o, sendo que as suas características, denominações e adequação à le-
gislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o
benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta
Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de
que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006, cessará a vigência da
habilitação provisória e ficarão convalidados seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva
de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
ou quando da desistência do pedido de habilitação definitiva por parte da pes-
soa jurídica, antes da sua concessão ou indeferimento, a habilitação provisória
perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, no prazo de dez dias do
indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos relativos ao be -
nefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para
recolhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA Nº 155, DE 24 DE JULHO DE 2015

Estabelece cronograma para apresentação de
pleitos, no âmbito do Regime de Autopeças Não
Produzidas de que tratam a Resolução CAMEX
n° 61, de 23 de junho de 2015, e a Resolução
CAMEX n° 116, de 18 de dezembro de 2014.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do Anexo I ao De-
creto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, e tendo em vista o disposto no artigo
22 da Resolução nº 61, de 23 de junho de 2015, da Câmara de Comércio
Exterior - CAMEX, resolve:

Art. 1o Para o ano calendário de 2015, ficam estabelecidas as datas
de 31 de agosto de 2015 a 4 de setembro de 2015 e de 30 de novembro de
2015 a 4 de dezembro de 2015 para a apresentação do conjunto de pleitos de
que trata o art. 22 da Resolução CAMEX n° 61, de 23 de junho de 2015, nos
termos previstos no Capítulo IV da mesma Resolução.

Art. 2o Para a análise dos pleitos, serão observados os prazos de-
finidos no Capítulo V da Resolução Camex no 61, de 23 de junho de 2015.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SDP/MDIC no111, de 02 de junho de 2015, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 03 de junho de 2015, Seção 1, Página 66, referente ao Pro-
cesso MDIC no 52001.000717/2015-30,de29de abrilde2015,de interessedaem-
presa CONTROLID INDÚSTRIA, COMÉRCIO DE HARDWARE E SERVI-
ÇOS DE TECNOLOGIA LTDA., onde se lê: "CNPJ sob o no 08.283.299/0003-
90", leia-se: "CNPJ sob o no 08.238.299/0003-90".

Ministério do Esporte
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 222, DE 24 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.395, de 16 de março de 2011, nas Portarias ME nº 67, de 4 de
abril de 2013, e nº 83, de 24 de abril de 2013, na Lei nº 10.891, de
09 de julho de 2004, e no Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005,
resolve:

Art. 1º Contemplar os 14 atletas Paralímpicos que tiveram
seus planos esportivos aprovados no âmbito do Programa Atleta Pó-
dio, relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Os referidos atletas ora contemplados deverão im-
primir, assinar e enviar ao Ministério do Esporte o Termo de Adesão,
conforme estabelecido no item 10.4.1 do Edital nº 01, de 11 de
fevereiro de 2015, publicado na Seção 3, do Diário Oficial da União
de 12 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GEORGE HILTON DOS SANTOS CECÍLIO

ANEXO ÚNICO

ESPORTES PARAOLÍMPICOS
CATEGORIA ATLETA PÓDIO
Edital nº1 de 11 de fevereiro de 2015

Nº de Ordem Atleta CPF Modalidade

1 Jenifer Martins dos Santos 013.882.784-21 Atletismo Paralímpico

2 Raissa Rocha Machado 096.924.496-70 Atletismo Paralímpico

3 Ricardo Costa de Oliveira 930.995.331-49 Atletismo Paralímpico

4 Rodrigo Parreira da Silva 070.799.046-76 Atletismo Paralímpico

5 Tascitha Oliveira Cruz 144.670.347-90 Atletismo Paralímpico

6 Thalita Vitória Simplicio
da Silva

072.800.824-67 Atletismo Paralímpico

7 Luiza Gutierres Oliano 028.361.150-25 Judô Paralímpico

8 Esthefany Oliveira Rodri-
gues

350.384.758-84 Desportos Aquáticos Pa-
ralímpicos

9 Fabiano Aparecido de To-
ledo

219.655.858-33 Desportos Aquáticos Pa-
ralímpicos

10 Guilherme Batista Silva 392.083.878-52 Desportos Aquáticos Pa-
ralímpicos
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11 Raquel Viel 3 11 . 1 9 4 . 5 2 8 - 6 4 Desportos Aquáticos Pa-
ralímpicos

12 Rildene Fonseca Firmino 637.284.784-15 Desportos Aquáticos Pa-
ralímpicos

13 Josiane Dias de Lima 576.458.689-53 Remo Paralímpico

14 Michel Gomes Pessanha 111 . 7 2 7 . 8 4 7 - 6 0 Remo Paralímpico

PORTARIA No- 223, DE 24 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.395, de 16 de março de 2011, nas Portarias ME nº 67, de 4 de
abril de 2013, nº 83, de 24 de abril de 2013 e Portaria nº 190, de 14
de agosto de 2014, na Lei nº 10.891, de 09 de julho de 2004, e no
Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005, resolve:

Art. 1º Contemplar 6 (seis) atletas olímpicos que tiveram
seus planos esportivos aprovados no âmbito do Programa Atleta Pó-
dio, relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GEORGE HILTON DOS SANTOS CECÍLIO

ANEXO ÚNICO

ESPORTES OLÍMPICOS
CATEGORIA ATLETA PÓDIO
Edital nº3/2013, de 17 de julho de 2013

Nº de Or-
dem

Atleta CPF Modalidade

1 Henrique da Silva Avanci-
ni

108.003.247-90 Ciclismo MTB

2 Jaqueline Antonia Ferreira 11 4 . 7 4 6 . 5 0 7 - 0 8 Levantamento de Pesos
3 Fernando Saraiva Reis 352.259.818-01 Levantamento de Pesos
4 Iris Silva Tang Sing 134.614.167-38 Ta e k w o n d o
5 Cassio Cesar De Mello

Rippel
016.772.169-05 Tiro Esportivo

6 Vitor Araújo Gonçalves
Felipe

098.825.654-17 Vôlei de Praia

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 762, DE 24 DE JULHO DE 2015

Dá publicidade ao projeto desportivo, re-
lacionado no anexo I, aprovado na reunião
ordinária realizada em 05/05/2015.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 96, de 13 de abril de 2015, con-
siderando:

a) a aprovação do projeto desportivo, relacionado no anexo I,
aprovado na reunião ordinária realizada em 05/05/2015.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.002948/2014-96
Proponente: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Extrativas do
Vale do Rio Crixás
Título: Futebol Pro Cidadão
Registro: 02GO033872008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 25.043.878/0001-35
Cidade: Crixás UF: GO
Valor aprovado para captação: R$ 128.337,62
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2019 DV: 2 Conta
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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO Nº 773, DE 20 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Portaria no 207, de 19/09/2013, o art. 95, inciso XVII, §
2° do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 2020, de
15/12/2014, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA em sua
576ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de julho de 2015, com
fundamento no art. 12, inciso V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000,
resolveu outorgar à:

Companhia de Saneamento Municipal - CESAMA, Represa
Chapéu d'Uvas, Município de Juiz de Fora/Minas Gerais, abaste-
cimento público.

O inteiro teor da Resolução de outorga, bem como as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

PAULO VARELLA

RESOLUÇÕES DE 22 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS-ANA, no exercício da competência a que
se refere a Portaria no 207, de 19 de setembro de 2013, o art. 95,
inciso XVII, § 2° do Regimento Interno, aprovado pela Resolução no
2020, de 15 de dezembro de 2014, torna público que o DIRETOR
JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento no art. 12,
inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na delegação
que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de 1º/02/2010,
publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar a:

Nº 775 - Antônio Manoel da Silva Júnior; Marta Maria Santana
Barbar da Silva; Magda Barbar Alves de Oliveira; João Aurélio Alves
de Oliveira e Vera Santana Barbar, Reservatório da UHE Porto Co-
lômbia (rio Grande), Município de Miguelópolis/São Paulo, irriga-
ção.

Nº 776 - Aloísio Soares Otoni, rio Jequitinhonha, Município de Ara-
çuaí/Minas Gerais, irrigação.

Nº 777 - José Edivaldo Pereira, rio Jequitinhonha, Município de
Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

Nº 778 - Sociedade Agropecuária Guatapará Ltda., rio Moji-Guaçu,
Município de Guatapará/São Paulo, irrigação.

Nº 780 - JBS S.A, rio Araguaia, Município de Barra do Garça/Mato
Grosso, indústria.

Nº 781 - Glenio Pena Naves de Oliveira, Reservatório da UHE
Emborcação, Município de Abadia dos Dourados/Minas Gerais, ir-
rigação.

Nº 783 - Isalpino Pereira Bonfim, rio Doce, Município de Santana do
Paraíso/Minas Gerais, mineração.

Nº 784 - Elson Batista de Araujo, rio Jequitinhonha, Município de
Itaobim/Minas Gerais, irrigação.

Nº 787 - Comando da Aeronáutica -Academia da Força Aérea, rio
Moji-Guaçu, Município de Pirassununga/São Paulo, consumo humano
e esgotamento sanitário.

Nº 788 - Afonso Cláudio Pellegrini de Carvalho, rio Preto, Município
de Santa Rita de Jacutinga/Minas Gerais, mineração.

Nº 789 - Rita de Cassia Soares de Moura, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia,
irrigação.

Nº 790 - Mário Marcelo Dario e Outro, Reservatório da UHE Ju-
rumirim (rio Paranapanema), Município de Avaré/São Paulo, irri-
gação.

Nº 791 - Francisco Marins Palácio, Delma Marins Palácio, Roberto
Marins Palácio e Délio Marins Palácio, Reservatório da UHE Ca-
margos (rio Grande), Município de Carrancas/Minas Gerais, irriga-
ção.

Nº 792 - Neide do Carmo Constantino Brizighello, rio Pardo, Mu-
nicípio de Mococa/São Paulo, irrigação.

Nº 793 - Célio Teodoro da Silva, rio Preto, Município de Unaí/Minas
Gerais, irrigação.

Nº 795 - Rousselot Gelatinas do Brasil Ltda., rio Paraná, Município
de Presidente Epitácio/São Paulo, indústria.

Nº 797 - Lessivan Marcos de Oliveira Pacheco e José Pacheco de
Oliveira Júnior, rio Pardo, Município de Águas Vermelhas/Minas Ge-
rais, irrigação.

Nº 798 - Marco Antônio Coelho, rio Canoas, Município de Mo-
coca/São Paulo, irrigação.

Nº 799 - Klever Gonçalves Gusmão, rio Jequitinhonha, Município de
Itaobim/Minas Gerais, irrigação.

Nº 800 - Márcia Mânica, rio Preto, Município de Unaí/Minas Gerais,
irrigação.

Nº 802 - Edson Pereira da Silva, Reservatório da UHE de Itumbiara,
Município de Tupaciguara/Minas Gerais, irrigação.

Nº 803 - R & M Planejamento, Agrimessura e Consultoria Ltda-ME,
rio São Francisco, Município de Carinhanha/Bahia, mineração.

Nº 804 - Luis Henrique Peloso, Reservatório da UHE Furnas, Mu-
nicípio de Campos Gerais/Minas Gerais, irrigação.

Nº 805 - Messias Polato, rio Moji-Guaçu, Município de Porto Fer-
reira/São Paulo, irrigação.

Nº 806 - Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA, rio Ta-
pajós, Município de Santarém/Pará, esgotamento sanitário.

Nº 807 - Geneseas Aquacultura Ltda, Reservatório da UHE Ilha
Solteira (rio Paraná), Município de Santa Fé do Sul/São Paulo, aqui-
cultura.

Nº 808 - Maluí Manso Empreendimentos Hoteleiros S.A., UHE Man-
so (rio Roncador), Município de Chapada dos Guimarães/Mato Gros-
so, irrigação.

Nº 809 - Fernando Tanure Teixeira, rio Jequitinhonha, Município de
Itinga/Minas Gerais, irrigação.

Nº 810 - Veneza - Cooperativa Agropecuária do Norte do Espírito
Santo, rio Cricaré ou braço sul do rio São Mateus, Município de
Nova Venécia/Espírito Santo, irrigação.

Nº 811 - Vitoria Maria Siqueira Buregio, Barragem de Carpina, Mu-
nicípio de Limoeiro/Pernambuco, irrigação.

Nº 812 - Wedson Sherrer de Carvalho Júnior, rio Doce, Município de
Governador Valadares/Minas Gerais, mineração.

Nº 813 - José Fernandes de Oliveira, rio Jequitinhonha, Município de
Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

Nº 814 - Valter Scopel Piol, rio Pardo, Município de Cândido Sa-
les/Bahia, irrigação.

Nº 815 - Celulose Nipo Brasileira- Cenibra SA, rio Doce, Município
de Caratinga/Minas Gerais, indústria.

Nº 816 - Hermelino Araujo Saraiva, rio São Francisco, Município de
Carinhanha/Bahia, irrigação.

Nº 817 - Antônio Augusto Leandro Mendes, rio Jequitinhonha, Mu-
nicípio de Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

Nº 818 - Rosendo Soares Godinho, rio Jequitinhonha, Município de
Itinga/Minas Gerais, irrigação.

Nº 819 - Antônio Bernardo da Silva, Reservatório da UHE So-
bradinho (rio São Francisco), Município de Casa Nova/Bahia, ir-
rigação.

Nº 820 - Valdevir Rubens Lima Teixeira, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia,
irrigação.

Nº 821 - Indústria e Comércio de Polvilho Universo Ltda, rio Sa-
pucaí-Mirim, Município de Conceição dos Ouros/Minas Gerais, in-
dústria.

Nº 822 - Elisabete Siqueira Sopa, Reservatório da UHE Marimbondo
(rio Grande), Município de Colômbia/São Paulo, irrigação.

Nº 823 - Ronildo Ferreira e Silva, Açude Anagé (Deputado Elquison
Soares), Município de Belo Campo/Bahia, irrigação.

Nº 824 - Leonardo de Lima Couto; Eduardo Gonçalves da Mota, rio
Preto, Município de Dom Bosco/Minas Gerais, irrigação.

Nº 825 - Hercilio Ferreira e Silva e Cia Ltda. - EPP, Reservatório
Anagé (rio Gavião), Município de Anagé/Bahia, irrigação.

Nº 826 - Companhia de Aguas e Esgotos do Rio Grande do Norte -
CAERN, Açude Armando Ribeiro Gonçalves (rio Açu), Município

de Jucurutu/Rio Grande do Norte, abastecimento público.

Nº 827 - Francinaldo André Jorge, Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Tacaratu/Pernam-
buco, irrigação.

Nº 828 - Roberto Aparecido Recco, Reservatório da UHE Marim-
bondo, Município de Guaraci/São Paulo, irrigação.

Nº 829 - Bento Lopes Maciel, rio São Francisco, Município de Cu-
raçá/Bahia, irrigação.

Nº 830 - Fernando Dias Cariri, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Ministério do Meio Ambiente
.
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Nº 831 - Eunice Quaresma Botelho Chapadeiro, rio Jequitinhonha,
Município de Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

Nº 832 - Terral Agricultura e Pecuária S.A, Reservatório da UHE Ilha
Solteira (rio Paraná), Município de Carneirinho/Minas Gerais, irri-
gação.

Nº 833 - Pedro Paulo Nalon, rio Pomba, Município de Dona Eu-
sébia/Minas Gerais, irrigação.

Nº 834 - Dimas Soares Jardim, rio Jequitinhonha, Município de
Itinga/Minas Gerais, irrigação.

Nº 835 - Luiz Inácio Requejo do Amaral, rio Carinhanha, Município
de Montalvânia/Minas Gerais, irrigação.

Nº 836 - José Geraldo Vinhal, rio Paranaíba, Município de Carmo do
Paranaíba/Minas Gerais, irrigação.

Nº 837 - Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A, UHE Apo-
lônio Sales (Moxotó), Município de Glória/Bahia, irrigação (povoado
da Quixaba).

Nº 839 - Valdelice Cariri de Souza, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Nº 840 - Pedro Wagner Freire Magalhães, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Pompéu/Minas Gerais, irrigação.

Nº 842 - Fausto da Silveira e Juarez Rodrigues Sora, rio Paranaíba,
Município de Coromandel/Minas Gerais, irrigação.

Nº 843 - José Lúcio da Silva, rio José Pedro, Município de Ta-
paruba/Minas Gerais, irrigação.

Nº 846 - Paulo Savio Tude Rodrigues, rio Parnaíba, Município de
Magalhães de Almeida/Maranhão, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS-ANA, no exercício da competência a que
se refere a Portaria no 207, de 19 de setembro de 2013, o art. 95,
inciso XVII, § 2° do Regimento Interno, aprovado pela Resolução no
2020, de 15 de dezembro de 2014, torna público que o DIRETOR
JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento no art. 12,
inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na delegação
que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de 1º/02/2010,
publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu:

Nº 779 - Revogar, a partir de 02 de junho de 2015, a Resolução nº.
337, de 06 de julho de 2010, publicada no Diário Oficial da União em
09 de julho de 2010, seção 1, página 61, a qual outorgou a Jorge
Jesus do Amaral o uso de recursos hídricos no Reservatório da UHE
Furnas, no rio Grande, com a finalidade de Irrigação no município de
Cristais - MG, em virtude de os usos pleiteados serem considerados
de pouca expressão e, portanto, independerem de outorga, conforme
disposto na Resolução ANA nº 1.175, de 16 de setembro de 2013.

Nº 782 - Revogar, a partir de 04 de maio de 2015, a Resolução ANA
nº 538, de 7 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União
em 13 de maio de 2013, Seção 1, página 70, a qual outorgou ao
empreendimento A & N Digitação Ltda. - ME, o direito de uso de
recursos hídricos no rio Moji-Guaçu, com a finalidade de mineração,
no Município de Jacutinga - MG, Declaração de Uso nº 173441, por
motivo de desistência do interessado.

Nº 785 - Revogar, a partir de 15 de abril de 2015, o item 116 do
Anexo I a Resolução ANA nº 860, de 16 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União em 28 de dezembro de 2011,
Seção 1, página 80, a qual outorgou a JM Serviços de Tratores Ltda.
o direito de uso de recursos hídricos no rio Pomba, com a finalidade
de Mineração, no município de Leopoldina - MG (declaração de Uso
nº 63180), por motivo de desistência do interessado.

Nº 786 - Art. 1º Revogar, a partir de 15 de abril de 2015, o item 20
do Anexo I a Resolução ANA nº 860, de 16 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União em 28 de dezembro de 2011,
Seção 1, página 80, a qual outorgou a Areal São Fernando Ltda. o
direito de uso de recursos hídricos no rio Pomba, com a finalidade de
Mineração, no município de Cataguases - MG (Declaração de Uso nº
63213), por motivo de desistência do interessado.

Nº 796 - Revogar, a partir de 11 de maio de 2015, a Resolução ANA
nº 855, de 11 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da
União em 16 de novembro de 2009, Seção 1, página 106, a qual
outorgou a Extração de Areia Gomes & Gomes Ltda o direito de uso
de recursos hídricos no rio José Pedro, com a finalidade de Mi-
neração, no município de São José do Mantimento - MG, Declaração
de Uso nº 85667 do CNARH, por motivo de desistência do in-
teressado.

O inteiro teor das Resoluções de revogações de outorgas,
bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no
site www.ana.gov.br.

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS-ANA, no exercício da competência a que
se refere a Portaria no 207, de 19 de setembro de 2013, o art. 95,
inciso XVII, § 2° do Regimento Interno, aprovado pela Resolução no
2020, de 15 de dezembro de 2014, torna público que o DIRETOR
JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento no art. 12,
inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na delegação
que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de 1º/02/2010,
publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu emitir as outorgas pre-
ventivas à:

Nº 794 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Canoas II (rio Paranapanema), Mu-
nicípio de Palmital, Estado de São Paulo.

Nº 801 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio Parnaíba, Município de Tasso Fra-
goso/Maranhão, esgotamento sanitário.

Nº 838 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio São Francisco, Município de Ja-
tobá/Pernambuco, abastecimento público.

Nº 841 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga (rio
São Francisco), Município de Petrolândia/Pernambuco, abastecimento
público.

Nº 844 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio São Francisco, Município de Ca-
rinhanha/Bahia, abastecimento público.

Nº 845 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio São Francisco, Município de Ca-
rinhanha/Bahia, abastecimento público.

O inteiro teor das Resoluções de outorga preventiva, bem
como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

PAULO VARELLA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

RESOLUÇÃO No- 1, DE 23 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XVI do art. 52 do
Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio da União (Anexo XII
à Portaria MP no 220, de 25 de junho de 2014) e, tendo em vista o
disposto nos arts. 21 a 27 da Lei no 11.095, de 13 de janeiro de 2005
e no Decreto nº 5.286, de 25 de novembro de 2004, resolve:

Art. 1o Os procedimentos de formulação da proposta de
metas de desempenho institucional, indicadores e critérios de apu-
ração da Gratificação de Incremento à Atividade de Administração do
Patrimônio da União - GIAPU, no âmbito da Secretaria do Patri-
mônio da União - SPU, obedecerão ao disposto nesta Resolução.

Art. 2º A proposta de metas de desempenho institucional da
GIAPU levará em consideração as metas do plano plurianual, os
projetos e as atividades prioritárias, as condições especiais de trabalho
e as características específicas da Secretaria do Patrimônio da União,
decorrentes da localização e distribuição espacial das suas unidades
regionais e administração central e da natureza das atividades de-
senvolvidas.

§ 1º A proposta de que trata o caput considerará, ainda, as
diretrizes do Governo Federal e as prioridades estabelecidas pela
Secretaria do Patrimônio da União, que deverão repercutir nas pre-
visões de execução das metas projetadas, respectivamente, pelos De-
partamentos da Unidade Central e pelas Superintendências do Pa-
trimônio da União nos Estados - SPU/UF.

§ 2º A proposição de temas para atribuição das metas deverá
buscar, também, indicadores que atendam, entre outras, às seguintes
propriedades:

I - relevância e impacto positivo para o incremento da ati-
vidade de gestão do patrimônio da União;

II - confiabilidade das fontes, metodologia de coleta, pro-
cessamento e divulgação;

III - disponibilidade de dados básicos para cômputo;
IV - clareza e representatividade do que se pretende men-

surar;
V - rastreabilidade dos resultados mensurados;
VI - publicidade.
Art. 3º Compete à Coordenação-Geral de Gestão Estratégica

- CGGES, vinculada à Unidade Central da SPU, coordenar o processo
anual de formulação da proposta de metas institucionais de desem-
penho, respectivos indicadores e critérios de apuração da GIAPU,
bem como a instrução do processo administrativo e a formatação da
minuta da Portaria a ser submetida à aprovação do Ministro de Estado
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 4º A abertura do processo para a proposição anual de
metas de desempenho institucional, indicadores e critérios de apu-
ração da GIAPU ocorrerá, por iniciativa da CGGES, na primeira
semana de setembro do ano anterior ao previsto para a entrada em
vigor dos novos parâmetros.

§ 1º A CGGES, no prazo de 3 (três) dias úteis, comunicará
a Secretária do Patrimônio da União e a Diretoria Colegiada, órgão
vinculado à Unidade Central da SPU, sobre a abertura do processo de
que trata o caput, informando o cronograma das etapas e eventuais
orientações complementares.

§2º Quando da comunicação de que trata o caput, a CGGES
poderá encaminhar para a Diretoria Colegiada uma proposta pre-
liminar de temas e indicadores para a GIAPU.

Art. 5º A Diretoria Colegiada, no prazo de 10 (dez) dias úteis
contados a partir do recebimento das informações de que trata o art.
4º, § 1º, definirá os temas que serão objetos de metas de desempenho
e seus respectivos indicadores de resultado, dando ciência da decisão
aos Departamentos da Unidade Central da SPU.

Art. 6º - Os Departamentos da Unidade Central da SPU
apresentarão à CGGES, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a
partir da decisão da Diretoria Colegiada, propostas preliminares de
metas relativas às ações por eles coordenadas e que integrem os
indicadores da GIAPU.

§1º As propostas preliminares de metas para cada tema ou
indicador deverão ser discriminadas por Superintendência e por quota
mensal de execução, acompanhadas de nota técnica com as respec-
tivas justificativas.

§2º Caso o Departamento não cumpra o prazo indicado no
caput, as propostas preliminares poderão ser elaboradas com base no
comportamento histórico de fixação e de execução de metas, res-
peitadas as externalidades reconhecidas pela Diretoria Colegiada e a
progressão orçamentária da ação do Plano Plurianual que mais se
assemelhe ao indicador.

Art. 7º - A CGGES, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado
a partir do recebimento da última proposta preliminar ou do ven-
cimento do prazo da etapa precedente, consolidará as propostas e as
enviará às SPU/UF com o fim de subsidiar o planejamento e permitir
a elaboração de contrapropostas, se for o caso.

Art. 8º As SPU/UF, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
a partir do recebimento da consolidação das propostas preliminares,
enviarão suas manifestações de aceitação das propostas ou, se for o
caso, das respectivas contrapropostas, acompanhadas de nota técnica
com justificativas fundamentadas para eventuais alterações.

Parágrafo único. O não envio de manifestação pelas SPU/UF,
na forma e prazo previstos neste artigo, será considerado como acei-
tação das propostas preliminares de metas para a respectiva supe-
rintendência.

Art. 9º A CGGES, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data do término do prazo de que trata o art. 8º, consolidará as
manifestações das SPU/UF e eventuais contrapropostas de metas e as
submeterá à apreciação da Diretoria Colegiada. .

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 302, DE 24 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o
provimento de 600 (seiscentos) cargos do Quadro de Pessoal do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísca - IBGE, conforme dis-
criminado no Anexo.

Parágrafo único. O concurso público de que trata o caput não
poderá contemplar localidade prevista no Anexo I do Edital nº
2/2013, que rege o concurso atualmente vigente, para a qual haja
candidato aprovado e não convocado.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º deverá ocorrer a partir de dezembro de 2015, e está con-
dicionado:

I - à prévia autorização do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão;

II - à existência de vagas na data da nomeação; e
III - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quan-

do do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orça-
mentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e
sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demons-
trando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será da Secretária-Executiva do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, a quem caberá baixar as respectivas normas,
mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos admi-
nistrativos.

Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do
concurso público será de até seis meses, contado a partir da data de
publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A realização do concurso público deverá
observar as disposições contidas no Decreto nº 6.944, de 2009.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON BARBOSA

ANEXO

CARGO QTDE

Analista de Planejamento, Gestão e Infra-estrutura em Informações Geo-
gráficas e Estatística

90

Tecnologista em Informações Geográficas e Estatística 50

Técnico em Informações Geográficas e Estatística 460

To t a l 600
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Art. 10º A Diretoria Colegiada, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir do recebimento das manifestações conso-
lidadas pela CGGES, deliberará sobre as metas, indicadores e sis-
temática de apuração finais, encaminhando sua decisão à CGGES.

Art. 11º. A CGGES, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, con-
tados a partir da data do recebimento da decisão da Diretoria Co-
legiada, instruirá o processo, anexará a Minuta de Portaria Ministerial
e remeterá os autos à Secretária do Patrimônio da União.

Art. 12º. As propostas preliminares, contrapropostas e a pro-
posta final de metas da GIAPU deverão ser justificadas por meio de
nota técnica dos respectivos responsáveis, a serem enviadas para a
CGGES para compor o processo administrativo e demais providên-
cias necessárias.

Art. 13º. A Secretária do Patrimônio da União decidirá pelo
envio do processo ao Gabinete do Ministro de Estado do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão para avaliação da proposta e publicação
da portaria.

Parágrafo Único. No exercício da competência de que trata o
caput, a Secretária do Patrimônio da União poderá solicitar a ma-
nifestação do Conselho Estratégico.

Art. 14º. As metas de desempenho institucional poderão ser
revistas pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, a qualquer tempo, ante a superveniência de fatores que venham a
exercer influência significativa e direta na sua consecução.

§1o No caso da superveniência de fatores de que trata o
caput, o procedimento de alteração das metas poderá ser solicitado à
CGGES por qualquer das unidades envolvidas no procedimento de
formulação das propostas de metas, mediante nota técnica que jus-
tifique fundamentadamente o pleito de modificação,

§2º A nota técnica de que trata o §1º não poderá apresentar
justificativas baseadas em fatores preexistentes às etapas de elabo-
ração das propostas preliminares e da consolidação das propostas.

§3o A CGGES analisará a solicitação, elaborando nota téc-
nica no prazo de 05 (cinco) dias úteis, submetendo-a à apreciação da
Secretária do Patrimônio da União, que decidirá a questão com o
apoio da Diretoria Colegiada com posterior encaminhamento da pro-
posta ao Gabinete do Ministro do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão.

Art. 15º. As etapas de instrução do processo e comunicações
relativas à fixação das metas GIAPU serão feitas via Sistema Ele-
trônico de Informações (SEI) e, no que couber, por correio ele-
trônico.

Parágrafo único. Excepcionalmente, se não for possível, jus-
tificadamente, o trâmite do processo por meio do SEI, poderá haver
comunicação por meio físico.

Art. 16º. Os prazos previstos nesta resolução começarão a
correr a partir do momento em que o processo for enviado por meio
do SEI às unidades para manifestação, independentemente do acesso
ao processo pelos respectivos servidores.

§1º Caso a comunicação seja feita por meio físico, no termos
do parágrafo único do art. 15, o prazo começará a correr a partir da
data do recebimento do processo na unidade.

§2º Os prazos serão contados excluindo-se o dia do começo
e incluindo-se o do vencimento.

§3º A CGGES deverá comunicar formalmente à Secretária
do Patrimônio da União eventual descumprimento dos prazos es-
tabelecidos em quaisquer das fases do processo,

Art. 17 A Coordenação Geral de Tecnologia da Informação -
CGTEC será responsável pela implementação, manutenção e atua-

lização dos indicadores das metas institucionais no Painel de In-
dicadores de Desempenho da GIAPU, ou outro que vier a ser de-
terminado pela SPU, bem como pela apuração mensal e divulgação
dos resultados das referidas metas.

Art. 18 Para o cálculo do cumprimento das metas serão
considerados, individualmente, os percentuais de cada meta de de-
sempenho institucional e não a soma de suas médias.

Art. 19 As Superintendências do Patrimônio da União nos
Estados encaminharão os dados mensais de execução das metas da
GIAPU, via sistema FIGEST - Ferramentas Integradas de Gestão ou
outro que vier a ser determinado pela SPU, até o quinto dia útil do
mês subsequente à execução, à exceção dos dados cuja extração
ocorra diretamente dos sistemas corporativos.

Art. 20º. No processo de apuração mensal da GIAPU, a
Coordenação-Geral de Administração - CGADM terá a responsa-
bilidade de analisar e compilar os dados das apurações dos resultados
das metas institucionais e individuais, enviando-os à unidade com-
petente para realizar o cálculo final da GIAPU.

Parágrafo Único: Compete à CGADM a publicação dos atos
e normas relativos às atividades relacionadas no caput.

Art. 22º Os casos omissos serão levados à consideração da
Secretária do Patrimônio da União.

Art. 23 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 24 Fica revogada a Resolução no 1, de 06 de dezembro
de 2010.

CASSANDRA MARONI NUNES

PORTARIA No- 131, DE 23 DE JULHO DE 2015

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso da atribuição que lhe confere a Portaria MP nº 211, de 28 de abril
de 2010 e em conformidade com o disposto no art.5º, parágrafo único
do Decreto-Lei 2.398/87, com redação dada pelo art. 33 da Lei
9.636/98, e no processo nº 04967.015680/2013-21, resolve:

Art. 1º Declarar de interesse do serviço público, para fins de
urbanização, regularização fundiária e provisão habitacional de in-
teresse social, o imóvel da União, classificado como nacional interior,
localizado em frente à Avenida das Canárias, s/n, Vila Joaniza, Ilha
do Governador, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, com área de 153.731,10 m², inscrito no RIP nº 6001
04938.500-4, e devidamente registrado no 11° Ofício de Registro de
Imóveis - Rio de Janeiro/RJ, na Comarca do Rio de Janeiro, sob a
Matrícula nº 131730.

Parágrafo único: A área acima mencionada apresenta ca-
racterística e confrontações descritas no RGI, constantes no processo
em epigrafe.

Art.2º O imóvel descrito no art.1º é de interesse do serviço
público para fins de execução de projeto de regularização fundiária de
interesse social e provisão habitacional, em benefício de aproxima-
damente 4.000 (quatro mil) famílias de baixa renda.

Art. 3º A SPU/RJ remeterá ofício informando o teor desta
Portaria aos órgãos públicos locais, bem como ao Ofício de Registro
de Imóveis da Circunscrição e Prefeitura Municipal.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CASSANDRA MARONI NUNES

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

PORTARIA No- 7, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo, do art. 3º, inciso I da Portaria SPU nº 200, de 29
de junho de 2010, e tendo em vista os elementos que integram o
Processo nº 04997.000351/2015-91, resolve:

Art. 1º - Autorizar a Doação com encargo, que faz o Mu-
nicípio de Rondonópolis/MT à União, com base na Lei Municipal nº
7.945, de 19/12/2013, retificado através da Lei 8.177, de 05 de agosto
de 2014, do imóvel constituído por terreno com área de 3.136,30 m²,
(três mil e cento e trinta e seis metros e trinta centímetros quadrados),
avaliado em R$ 524.765,72 (quinhentos e vinte e quatro mil, se-
tecentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos), situado na
Rua Otávio Pitaluga, s/n°, Lote 21, Quadra 10, do Loteamento Jardim
Mato Grosso, Município de Rondonópolis/MT, registrado na ma-
tricula nº 57.664, livro n° 2, do Cartório de 1º Tabelionato de Registro
de Imóveis daquela Comarca, bem como a ENTREGA, do referido
terreno à Delegacia da Receita Federal do Brasil, com fundamento no
art. 79, parágrafos 1º e 2º, do Decreto-lei nº 9.760, de 05 de setembro
de 1946, tão logo concluídos os atos relativos ao aperfeiçoamento da
doação..

Art. 2º - O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se a
Construção e instalação da sede da Delegacia da Receita Federal em
Rondonópolis, Estado de Mato Grosso.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILMAR SCHRADER

162100002 JUROS PRÓ-RATA
C O M P E N S AT Ó R I O S

16210008 COBRANÇA JUDI-
CIAL

162100010 RENDAS A APRO-
PRIAR PRÉ-FIXA-
DOS

162100016 JUROS EQUALIZA-
DOS

16930009 PROV FINANCI-
M E N TO S

* O DESDOBRAMENTO ADEQUADO DE CADA RUBRICA ACIMA, POR PRO-
GRAMA/LINHA DE CRÉDITO, ESTÁ EVIDENCIADO NO PLANO DE CONTAS
DETALHADO CONSTANTE NO PROCESSO.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM
SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 424, DE 15 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.003263/2015-71, resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano de Cargos e Salários do VIL-
LAGE ROSA COMERCIAL LTDA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO

PORTARIA Nº 425, DE 15 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.002208/2014-83, resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano de Cargos e Salários Docente da
FUNDAÇÃO ADOLPHO BÓSIO DE EDUCAÇÃO NO TRANS-
PORTE - FABET.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Superintendente.

PORTARIA Nº 426, DE 15 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.002223/2014-91, resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano de Cargos e Salários do Pessoal
TÉCNICO ADMINISTRATIVO da FUNDAÇÃO ADOLPHO BÓ-
SIO DE EDUCAÇÃO NO TRANSPORTE - FABET.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO

PORTARIA Nº 429, DE 15 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.004070/2014-57, resolve:

Art. 1º - Homologar Alteração do Plano de Cargos e Salários
do PESSOAL DOCENTE DA ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO VIEIRA -
COLÉGIO CATARINENSE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS DO

FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR-FAT

PARECER No- 1, DE 14 DE JULHO DE 2015

A Coordenação-Geral de Recursos do FAT - CGFAT/MTE,
no uso da competência delegada pelo art. 4º, inciso I, da Resolução
CODEFAT nº 680, de 15 de dezembro de 2011, APROVA o Plano de
Contas apresentado pela Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP,
cuja análise consta da Nota Técnica nº 122/2015 - CG-
FAT/SPOA/SE/MTE, de 14/07/2015, relativo ao processo nº
46084.000132/2008-15, para ser utilizado na Segregação de Contas
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT de que trata a Portaria
Interministerial/MF/MTE/MDIC/MCT nº 367, de 20 de outubro de
2000, a Resolução/CODEFAT nº 680/2011 e a Instrução Norma-
tiva/CGFAT nº 01, de 27 de dezembro de 2011.

ADILSON VASCONCELOS DA SILVA
Coordenador-Geral

Substituto

ANEXO

SÍNTESE DO PLANO DE CONTAS DA FINANCIADORA DE
ESTUDOS E PROJETOS - FINEP - SEGREGAÇÃO DE CONTAS
DO FAT - CONTAS PATRIMONIAIS

PLANO DE CONTAS DA FINEP
AT I V O PA S S I V O
C O N TA DENOMINAÇÃO C O N TA DENOMINAÇÃO
11 2 3 0 0 0 3 DEP BANC INST S/

CONTA RESERVA
49650909 OUTROS FUNDOS

E PROGRAMAS
1 3 11 5 3 0 8 COTAS DE FUNDO

DE RENDA FIXA
496509005 DIVIDA FAT CUR-

TO PRAZO APLI-
CADO

16200004 F I N A N C I A M E N TO S 496509006 DÍVIDA FAT CUR-
TO PRAZO DISPO-
NIVEL

162100001 PRINCIPAL DE
CURTO PRAZO
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PORTARIAS DE 22 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Nº 430 - Conceder autorização à KEL-TEX CONFECÇÕES LTDA
ME. Inscrita no CNPJ sob o nº 03.243.930/0001-64, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Max Fuerbringer
I, nº 42, piso superior, bairro Souza Cruz, na cidade de Brusque (SC);
nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da
CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002439/2015-78, protocolado no dia
23/04/2015.

Nº 431 - Conceder autorização à INDÚSTRIA DE CORDAS JOIN-
VILLE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 83.063.602/0001-15, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Parati,
s/n, esquina BR 101, km 45, bairro Nova Brasília, na cidade de
Joinville (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de
renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.001002/2015-97, protocolado no dia
17/04/2015.

Nº 432 - Conceder autorização à HIGIE PLUS COTTONBABY IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
95.837.316/0001-49, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Senador Carlos Gomes de Oliveira, 800,
Distrito Industrial, na cidade de São José (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002850/2015-43, protocolado no dia
14/05/2015.

Nº 433 - Conceder autorização à ADELTEX ACABAMENTOS TÊX-
TEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.064.638/0001-47, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Joinville,
251, bairro Duas Mamas, na cidade de Schroeder (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002378/2015-49, protocolado no dia
30/04/2015.

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 4.792, DE 22 DE JULHO DE 2015

Altera o Regulamento dos Usuários dos
Serviços de Transporte Ferroviário de Car-
gas, aprovado pela Resolução nº 3.694, de
14 de julho de 2011.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

173, de 20 de julho de 2015, e no que consta no Processo nº
50500.071840/2015-89, RESOLVE:

Art. 1º Os arts. 27 e 28 do Regulamento Anexo à Resolução
nº 3.694, de 14 de julho de 2011, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 27. O usuário ou a pessoa jurídica que considere a
prestação de serviço de transporte ferroviário indispensável à via-
bilidade de seu negócio, apresentará à ANTT a declaração de de-
pendência do transporte ferroviário de cargas, especificando o fluxo a
ser transportado por um período mínimo de cinco anos, conforme o
Anexo I deste Regulamento." (NR)

"Art. 28 ...
§1º A concessionária deverá encaminhar cópia do contrato

de transporte à ANTT, em até trinta dias após a sua formalização, nos
moldes descritos no art. 23, acrescido de cláusula take or pay, e com
vigência suficiente para atender ao fluxo informado no art. 27, res-
peitado o prazo mínimo de cinco anos." (NR)

Art. 2º. Acrescentar ao Regulamento Anexo à Resolução nº
3.694, de 14 de julho de 2011, os artigos 60-A e 60-B, com a seguinte
redação:

"Art. 60-A Ficam mantidos os registros de usuário depen-
dente concedidos com fulcro na Resolução nº 350, de 18 de no-
vembro de 2003, os quais deverão se adequar aos termos do presente
Regulamento, observado o disposto no art. 60-B." (NR)

"Art. 60-B Os usuários portadores dos registros citados no
art. 60-A deverão negociar junto à concessionária, para atendimento a
cada fluxo registrado, contrato de transporte que atenda aos requisitos
estabelecidos no art. 28, §1º, nos seguintes termos:

I - Nos casos em que inexista contrato de transporte ou em
que exista contrato de transporte vigente para atendimento ao fluxo
registrado, celebrado após 25 de julho de 2011 e que não esteja
aderente ao disposto no art. 28, §1º, os usuários deverão apresentar à
ANTT o contrato de transporte de que trata o caput, no prazo de até
cento e oitenta dias, a contar da data de publicação da presente
norma, prorrogável uma vez, por igual período, mediante requeri-
mento, salvo por inércia do usuário quanto à formalização do contrato
de transporte.

II - Nos casos em que exista contrato de transporte vigente
para atendimento ao fluxo registrado, celebrado antes de 25 de julho
de 2011 e que não esteja aderente ao disposto no art. 28, §1º, os
usuários deverão apresentar à ANTT o contrato de que trata o caput
até a data de encerramento do contrato de transporte existente.

§1º Na hipótese do inciso II, caso a data de encerramento do
contrato de transporte existente implique em prazo inferior a trezentos
e sessenta dias, a contar da data de publicação da presente norma,
aplicar-se-ão as seguintes condições:

I - Caso os contratos se encerrem antes de cento e oitenta
dias deverão ser observadas as disposições previstas no inciso I do
caput deste artigo para apresentação do contrato de transporte; e

II - Caso os contratos se encerrem entre cento e oitenta e um
dias e trezentos e sessenta dias, fica mantido a última data como
prazo máximo para envio do contrato de que trata o caput.

§2º Para cumprimento do disposto no caput admitir-se-á a
adequação de eventuais contratos de transporte vigentes aos requisitos
estabelecidos no art. 28, §1º, por meio da celebração de termo adi-
tivo.

§3º Na impossibilidade de acordo entre o usuário e a con-
cessionária quanto à formalização do contrato de transporte de que
trata o caput, caberá à ANTT, mediante requerimento efetuado pelo
interessado até o fim do prazo de que tratam os incisos I e II, e com
prévia ciência das partes, arbitrar as questões não resolvidas, inclusive
com definição de tarifas e de cláusula take or pay, por meio de
processo administrativo, no qual deverá ser respeitado o devido pro-
cesso legal.

§4º A inércia do usuário quanto à formalização do contrato
de transporte de que trata o caput, devidamente apurada por meio de
processo administrativo instaurado pela ANTT, garantido o contra-
ditório e a ampla defesa, ou a não apresentação do contrato no prazo
de que tratam os incisos I e II do caput e o §1º, quando for o caso,
ressalvado o disposto no §3º, implicará a perda do registro de usuário
dependente, bem como a impossibilidade de solicitar novo registro
para o mesmo fluxo pelo período de um ano contado da decisão final
administrativa.

§5º Os usuários citados no caput deverão encaminhar à
ANTT cópias dos contratos de transporte em vigor e termos aditivos
existentes para atendimento a cada fluxo registrado, ou informar so-
bre sua inexistência, no prazo de até trinta dias, a contar da data de
publicação da presente norma, sob pena de perda do registro.

§6º Aplicam-se aos usuários portadores dos registros de
usuário dependente citados no caput, no que couber, todos os direitos
e obrigações previstos no presente Regulamento." (NR)

Art. 3º O Anexo I do Regulamento Anexo à Resolução nº
3.694, de 14 de julho de 2011, passa a vigorar na forma do Anexo a
esta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

ANEXO

Declaração de Dependência do Transporte Ferroviário de Cargas
1. Identificação
RAZÃO SOCIAL (completa, sem abreviaturas):
CNPJ: ENDEREÇO ELETRÔNICO:
ENDEREÇO DA SEDE (constante do documento de constituição/alteração apresentado):
BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: CEP:
PESSOA P/ CONTATO: FONE: E-MAIL:
NOME DO 1º REPRESENTANTE LEGAL: CPF:
NOME DO 2º REPRESENTANTE LEGAL: CPF:
CONCESSIONÁRIA PRESTADORA DO SERVIÇO: POSSUI

CONTRA-
TO ?

VIGÊNCIA DO
C O N T R ATO :

2. Dados Econômico-Financeiros
RAMO DE ATIVIDADE: NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS:

Próprios: Te r c e i r i -
zados:

FATURAMENTO BRUTO DO ÚLTIMO
ANO CIVIL (R$ E ANO):

FATURAMENTO LÍQUIDO DO ÚLTIMO
ANO CIVIL (R$ E ANO):

GASTO TOTAL COM TRANSP. NO ÚL-
TIMO ANO CIVIL (R$ E ANO):

GASTO COM TRANSP. FERROV. - ÚLTI-
MO ANO CIVIL (R$ e ANO):

3. Infraestrutura de Atendimento
DA CONCESSIONÁRIA FERROVIÁRIA DO USUÁRIO

Instalação Municí-
pio

UF Capaci-
dade

Instalação Município UF Capaci-
dade

4. Fluxo de Transporte
MERCADORIA VOLUME

(t/mês)*
FRE-

QÜÊNC.
(trem/dia)

ORI-
GEM

DESTINO FORNECE-
DOR /

CLIENTE
a
b
c
d
e
f
g
h

a - Volume transportado no penúltimo ano
civil

e - Volume a ser transportado no 2º ano

b - Volume transportado no último ano ci-
vil

f - Volume a ser transportado no 3º ano

c - Volume transportado no ano civil vi-
gente

g - Volume a ser transportado no 4º ano

d - Volume a ser transportado no 1º ano h - Volume a ser transportado no 5º ano
5. Justificativa do Usuário (de sua relação de dependência com o transporte ferroviário)
J U S T I F I C AT I VA :

6. Termo de adesão
Declaro para os devidos fins que as informações prestadas nesse formulário são verídicas e
que estou de acordo com os termos constantes no Regulamento dos Usuários dos Serviços
de Transporte Ferroviário de Cargas.

RESOLUÇÃO No- 4.793, DE 22 DE JULHO DE 2015

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Reantur Transportes Ltda.
ME.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

177, de 20 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº
10926.001011/2011-90, RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa Reantur Transportes Ltda. ME, CNPJ nº 03.714.341/0001-
44, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade com os parágrafos
1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº
2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº 10.233, de
2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

RESOLUÇÃO No- 4.794, DE 22 DE JULHO DE 2015

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Termo Arte Transporte e
Turismo Ltda - ME.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

175, de 20 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.051474/2009-01, RESOLVE:

Ministério dos Transportes
.
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Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa Termo Arte Transporte e Turismo Ltda - ME, CNPJ nº
03.567.264/0001-10, pelo prazo de cinco anos, em conformidade com
parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do
Decreto nº 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº
10.233, de 2001.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

RESOLUÇÃO No- 4.795, DE 22 DE JULHO DE 2015

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa VNG-TUR Agência de
Viagens e Turismo Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

174, de 20 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.111450/2012-14, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à empresa
VNG-TUR Agência de Viagens e Turismo Ltda., CNPJ n.º
08.872.010/0001-29, pelo prazo de três anos, em conformidade com os
parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº
2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº 10.233, de 2001.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

RESOLUÇÃO No- 4.796, DE 22 DE JULHO DE 2015

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Santa Nila Transporte e
Turismo Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

176, de 20 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.121326/2012-59, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à em-
presa Santa Nila Transporte e Turismo Ltda., CNPJ n.º
13.162.992/0001-03, pelo prazo de três anos, com a consequente
cassação do Certificado de Registro de Fretamento - CRF em con-
formidade com os parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso
VI, ambos do Decreto nº 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso
V, da Lei nº 10.233, de 2001.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

RESOLUÇÃO No- 4.797, DE 22 DE JULHO DE 2015

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à Sociedade empresária Leba-Tur Tu-
rismo Ltda. - ME.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

178, de 20 de julho de 2015, e do que consta do Processo nº
50500.044466/2009-09, RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
sociedade empresária Leba-Tur Turismo Ltda. - ME, CNPJ nº
06.864.221/0001-94, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade
com parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do
Decreto nº 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº
10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

DELIBERAÇÃO No- 214, DE 22 DE JULHO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

050, de 16 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.160316/2015-81, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o parcelamento
dos débitos à empresa VIAÇÃO SÃO BENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o
nº 44.944.577/0001-27, atualizados até a presente data, em 59 (cinquenta e nove)
parcelas, de acordo com a Resolução ANTT n° 3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à GEAUT a expedição do boleto referente
à primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

DELIBERAÇÃO No- 215, DE 22 DE JULHO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

052, de 17 de julho de 2015 e no que consta do Processo nº
50500.184954/2015-98, DELIBERA:

Art. 1º Designar como secretária da Audiência Pública nº
004/2015 a servidora Fernanda Maria Machado Andrade Niemeyer,
em substituição ao servidor George Herison Soares.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

DELIBERAÇÃO No- 216, DE 22 DE JULHO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

051, de 17 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.127761/2014-59, DELIBERA:

Art. 1º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS a apuração dos fatos indicados no
Processo nº 50500.127761/2014-59, referente a empresa JP RODRI-
GUES TURISMO EIRELLI-ME, CNPJ nº 19.023.288/0001-48.

Art. 2º Para os fins dispostos no art. 1°, as Unidades Or-
ganizacionais da ANTT deverão prestar apoio à SUPAS, indicando,
quando solicitadas, servidores para compor a Comissão de Processo
Administrativo.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

DELIBERAÇÃO No- 217, DE 22 DE JULHO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

166, de 20 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.273613/2014-13, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia BR-116/PR, abrangidos e delimitados pelas
coordenadas topográficas descritas nas plantas e nos memoriais des-
critivos constantes do referido processo, situados no município de
Mandirituba, no estado do Paraná, necessários à execução das obras
de implantação de ruas laterais no trecho entre o km 140+830m e o
km 142+490m.

Art. 2º As descrições das áreas mencionadas no art. 1º cons-
tam do Anexo a esta Deliberação.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

ANEXO

I - Área 01, de 426,08m² (quatrocentos e vinte e seis metros
quadrados e oito centímetros quadrados), a ser decretada de utilidade
pública, localizada às margens da Rodovia BR-116/PR, no km
141+600m, no Município de Mandirituba/PR, cuja descrição do pe-
rímetro se inicia no vértice 0=PP, georreferenciado no Sistema geo-
désico Brasileiro, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sis-
tema UTM - Datum Sirgas 2000, de coordenadas N7147580.240 e
E667990.464; deste, segue com azimute de 102°57'09'' e distância de
13,20m, confrontando com Av. João Amauri Moleta, até o vértice 1,
de coordenadas N7147577.282 e E668003.324; deste, segue com azi-
mute de 214°49'21" e distância de 16,20m, confrontando área re-
manescente, até o vértice 2, de coordenadas N7147563.987 e
E667994.076; deste, segue com azimute de 200°31'56" e distância de
22,43m, confrontando área remanescente, até o vértice 3, de co-
ordenadas N7147542.983 e E667986.209; deste, segue com azimute
de 196°24'00" e distância de 69,92m, confrontando área remanes-
cente, até o vértice 4, de coordenadas N7147475.909 e E667966.468;
deste, segue com azimute de 12°57'09" e distância de 107,06m, con-
frontando com a Rodovia BR-116/PR, até o vértice 0=PP, de co-
ordenadas N7147580240 e E667990464; início de descrição, fechan-
do assim o perímetro do polígono;

II - Área 02, de 22,07m² (vinte e dois metros quadrados e
sete centímetros quadrados), a ser decretada de utilidade pública,
localizada às margens da Rodovia BR-116/PR, no km 141+600m, no
Município de Mandirituba/PR; cuja descrição do perímetro se inicia
no vértice 0=PP, georreferenciado no Sistema geodésico Brasileiro, de
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum
Sirgas 2000, de coordenadas N7147698.684 e E668030.819; deste,
segue com azimute de 282°57'09'' e distância de 2,76m, confrontando
com Rua Pe. João Paulo, até o vértice 1, de coordenadas
N7147699.303 e E668028.131; deste, segue com azimute de
192°57'09" e distância de 16,00m, confrontando Av. João Amauri
Moleta, até o vértice 2, de coordenadas N7147683.710 e
E668024.545; deste, segue com azimute de 22°01'32" e distância de
16,24m, confrontando com área remanescente, até o vértice 0=PP, de
coordenadas N7147698.684 e E668030.819; início de descrição, fe-
chando assim o perímetro do polígono;

III - Área 03, de 2.722,07m² (dois mil, setecentos e vinte e
dois metros quadrados e sete centímetros quadrados), a ser decretada
de utilidade pública, localizada às margens da Rodovia BR-116/PR,
no km 141+600m, no Município de Mandirituba/PR, cuja descrição
do perímetro se inicia no vértice 0=PP, georreferenciado no Sistema
geodésico Brasileiro, de coordenadas Plano Retangulares Relativas,
Sistema UTM - Datum Sirgas 2000, de coordenadas N7147854.366 e
E668053.512; deste, segue com azimute de 169°53'12'' e distância de
81,26m, confrontando com Marli Iolit Franco Claudino, até o vértice
1, de coordenadas N7147774.365 e E668067781; deste, segue com
azimute de 208°46'27" e distância de 60,43m, confrontando com área
remanescente até o vértice 2, de coordenadas N7147721.398 e
E668038.693; deste, segue com azimute de 194°18'24" e distância de
10,49m, confrontando com área remanescente até o vértice 3, de
coordenadas N7147711.236 e E668036.102; deste, segue com azi-
mute de 282°57'09" e distância de 15,11m, confrontando com Av.
João Amauri Moleta e Rua Pe. João Paulo, até o vértice 4, de
coordenadas N7147714.624 e E668021.372; deste, segue com azi-
mute de 12°57'09" e distância de 143,39m, confrontando com a Ro-
dovia BR-116/PR até o vértice 0=PP, de coordenadas N7147854.366
e E668053.512m; início de descrição, fechando assim o perímetro do
polígono;

IV - Área 04, de 2.257,44m² (dois mil, duzentos e cinquenta
e sete metros quadrados e quarenta e quatro centímetros quadrados),
a ser decretada de utilidade pública, localizada às margens da Ro-
dovia BR-116/PR, no km 141+600m, no Município de Mandiritu-
ba/PR, cuja descrição do perímetro se inicia no vértice 0=PP, geor-
referenciado no Sistema geodésico Brasileiro, de coordenadas Plano
Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum Sirgas 2000, de co-
ordenadas N714787.806 e E668058.443; deste, segue com azimute de
102°55'05'' e distância de 11,74m, confrontando com proprietário não
identificado, até o vértice 1, de coordenadas N7147873.181 e
E668069.887; deste, segue com azimute de 193°53'54" e distância de
22,04m, confrontando com área remanescente até o vértice 2, de
coordenadas N7147851.789 e E668064.594; deste, segue com azi-
mute de 136°40'41" e distância de 9,38m, confrontando com área
remanescente até o vértice 3, de coordenadas N7147844.962 e
E668071.032; deste segue com azimute de 80°30'15" e distância de
15,74m, confrontando com área remanescente até o vértice 4, de
coordenadas N7147847.558 e E668086.552; deste segue com azimute
de 116°46'50" e distância de 4,45m, confrontando com área rema-
nescente até o vértice 5, de coordenadas N7147845.554 e
E668090.523; deste segue com azimute de 168°34'56" e distância de
38,46m, confrontando com área remanescente, até o vértice 6, de
coordenadas N7147807.853 e E668098.137; deste segue com azimute
de 224°59'17" e distância de 7,73m, confrontando com área rema-
nescente, até o vértice 7, de coordenadas N7147802.383 e
E668092.668; deste segue com azimute de 269°57'09" e distância de
4,23m, confrontando com área remanescente, até o vértice 8, de
coordenadas N7147802.380 e E668088.439; deste segue com azimute
de 216°24'18" e distância de 34,81m, confrontando com área re-
manescente, até o vértice 9, de coordenadas N7147774.365 e
E668067.781; deste segue com azimute de 349°53'12" e distância de
81,26m, confrontando com Lauri Palu e outros, até o vértice 10, de
coordenadas N7147854.366 e E668053.512; deste segue com azimute
de 12°57'09" e distância de 22,00m, confrontando com a Rodovia
BR-116/PR, até o vértice 0=PP, de coordenadas N7147875.806 e
E668058.443; início de descrição, fechando assim o perímetro do
polígono;

V - Área 05, de 1.102,08m² (um mil, cento e dois metros
quadrados e oito centímetros quadrados), a ser decretada de utilidade
pública, localizada às margens da Rodovia BR-116/PR, no km
141+600m, no Município de Mandirituba/PR, cuja descrição do pe-
rímetro se inicia no vértice 0=PP, georreferenciado no Sistema geo-
désico Brasileiro, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sis-
tema UTM - Datum Sirgas 2000, de coordenadas N7148164.157 e
E668124.763; deste, segue com azimute de 181°54'24'' e distância de
58,85m, confrontando com área remanescente até o vértice 1, de
coordenadas N7148105.339 e E668122.805; deste, segue com azi-
mute de 189°51'54" e distância de 60,28m, confrontando com área
remanescente, até o vértice 2, de coordenadas N7148045.954 e
E668112.478; deste, segue com azimute de 282°54'56" e distância de
14,52m, confrontando com proprietário não identificado, até o vértice
3, de coordenadas N7148049.200 e E668098.323; deste segue com
azimute de 12°57'09" e distância de 117,96m, confrontando com a
Rodovia BR-116/PR, até o vértice 0=PP, de coordenadas
N7148164.157 e E668124.763; início de descrição, fechando assim o
perímetro do polígono;

VI - Área 06, de 183,03m² (cento e oitenta e três metros
quadrados e três centímetros quadrados), a ser decretada de utilidade
pública, localizada às margens da Rodovia BR-116/PR, no km
141+600m, no Município de Mandirituba/PR; cuja descrição do pe-
rímetro se inicia no vértice 0=PP, georreferenciado no Sistema geo-
désico Brasileiro, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sis-
tema UTM - Datum Sirgas 2000, de coordenadas N7148014.007 e
E668018.417; deste, segue com azimute de 193°00'46'' e distância de
14,43m, confrontando com a Rodovia BR-116/PR, até o vértice 1, de
coordenadas N7147999.949 e E668015.168; deste, segue com azi-
mute de 265°08'40" e distância de 2,55m, confrontando com área
remanescente, até o vértice 2, de coordenadas N7147999.732 e
E668012.623; deste, segue com azimute de 282°48'24" e distância de
3,91m, confrontando com área remanescente, até o vértice 3, de
coordenadas N7148000.598 e E668008.814; deste segue com azimute
de 305°38'14" e distância de 2,88m, confrontando com área rema-
nescente, até o vértice 4, de coordenadas N71480002.276 e
E668006.474; deste segue com azimute de 325°01'34" e distância de
3,90m, confrontando com área remanescente, até o vértice 5, de
coordenadas N7148005.472 e E668004.238; deste segue com azimute
de 346°05'25" e distância de 3,33m, confrontando com área rema-
nescente, até o vértice 6, de coordenadas N7148008.703 e



Nº 141, segunda-feira, 27 de julho de 2015 75ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015072700075

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

E668003.438; deste segue com azimute de 355°33'10" e distância de
3,76m, confrontando com área remanescente, até o vértice 7, de
coordenadas N7148012.453 e E668003.146; deste segue com azimute
de 4°44'56" e distância de 3,27m, confrontando com área rema-
nescente, até o vértice 8, de coordenadas N7148015.713 e
E668003.417; deste segue com azimute de 96°29'08" e distância de
15,10m, confrontando com João Edilson, até o vértice 0=PP, de co-
ordenadas N7148014.007 e E668018.417; início de descrição, fe-
chando assim o perímetro do polígono;

VII - Área 07, de 493,62m² (quatrocentos e noventa e três
metros quadrados e sessenta e dois centímetros quadrados), a ser
decretada de utilidade pública, localizada às margens da Rodovia BR-
116/PR, no km 141+600m, no Município de Mandirituba/PR, cuja
descrição do perímetro se inicia no vértice 0=PP, georreferenciado no
Sistema geodésico Brasileiro, de coordenadas Plano Retangulares Re-
lativas, Sistema UTM - Datum Sirgas 2000, de coordenadas
N7148045.406 e E668007.664; deste, segue com azimute de
96°29'08'' e distância de 17,64m, confrontando com Marli Iolit Franco
Claudino, até o vértice 1, de coordenadas N7148043.413 e
E668025.190; deste, segue com azimute de 192°58'12" e distância de
30,18m, confrontando com a Rodovia BR-116/PR, até o vértice 2, de
coordenadas N7148014.007 e E668018.417; deste, segue com azi-
mute de 276°29'08" e distância de 15,08m, confrontando com João
Edilson, até o vértice 3, de coordenadas N7148015.711 e
E668003.433; deste segue com azimute de 5°02'05" e distância de
3,88m, confrontando com área remanescente, até o vértice 4, de
coordenadas N7148019.578 e E668003.774; deste segue com azimute
de 8°33'53" e distância de 26,12m, confrontando com área rema-
nescente, até o vértice 0=PP, de coordenadas N7148045.406 e
E668007.664; início de descrição, fechando assim o perímetro do
polígono;

VIII - Área 08, de 721,61m² (setecentos e vinte e um metros
quadrados e sessenta e um centímetros quadrados), a ser decretada de
utilidade pública, localizada às margens da Rodovia BR-116/PR, no
km 141+600m, no Município de Mandirituba/PR, cuja descrição do
perímetro se inicia no vértice 0=PP, georreferenciado no Sistema
geodésico Brasileiro, de coordenadas Plano Retangulares Relativas,
Sistema UTM - Datum Sirgas 2000, de coordenadas N7148091.274 e
E668014.456; deste, segue com azimute de 133°13'32'' e distância de
24,54m, confrontando com Maria Idai Da Rocha, até o vértice 1, de
coordenadas N7148074.464 e E668032.341; deste, segue com azi-
mute de 192°58'12" e distância de 31,86m, confrontando com a Ro-
dovia BR-116/PR, até o vértice 2, de coordenadas N7148043.413 e
E668025.190; deste, segue com azimute de 276°29'08" e distância de
17,64m, confrontando com João Edilson, até o vértice 3, de co-
ordenadas N7148045.406 e E668007.664; deste segue com azimute
de 9°54'53" e distância de 41,24m, confrontando com área rema-
nescente, até o vértice 4, de coordenadas N7148086.031 e E
668014.765; deste segue com azimute de 356°38'05" e distância de
5,25m, confrontando com área remanescente, até o vértice 0=PP, de
coordenadas N7148091.274 e E668014.456; início de descrição, fe-
chando assim o perímetro do polígono; e

IX - Área 09, de 1.621,96m² (um mil, seiscentos e vinte e
um metros quadrados e noventa e seis centímetros quadrados), a ser
decretada de utilidade pública, localizada às margens da Rodovia BR-
116/PR, no km 141+600m, no Município de Mandirituba/PR, cuja
descrição do perímetro se inicia no vértice 0=PP, georreferenciado no
Sistema geodésico Brasileiro, de coordenadas Plano Retangulares Re-
lativas, Sistema UTM - Datum Sirgas 2000, de coordenadas
N7148256.516 e E668074.177; deste, segue com azimute de
192°56'32'' e distância de 186,80m, confrontando com a Rodovia BR-
116/PR, até o vértice 1, de coordenadas N7148074.464 e
E668032.341; deste, segue com azimute de 313°13'32" e distância de
24,54m, confrontando com Marli Iolit Franco Claudino , até o vértice
2, de coordenadas N7148091.274 e E668014.456; deste, segue com
azimute de 328°57'48" e distância de 10,67m, confrontando com área
remanescente, até o vértice 3, de coordenadas N7148100.420 e
E668008.953; deste, segue com azimute de 50°48'13" e distância de
13,65m, confrontando com área remanescente, até o vértice 4, de
coordenadas N7148109.046 e E668019.530; deste segue com azimute
de 143°08'31" e distância de 13,32m, confrontando com área re-
manescente, até o vértice 5, de coordenadas N7148098.385 e
E668027.522; deste segue com azimute de 14°21'27" e distância de
68,25m, confrontando com área remanescente, até o vértice 6, de
coordenadas N7148164.501 e E668044.446; deste segue com azimute
de 15°19'49" e distância de 35,84m, confrontando com área rema-
nescente, até o vértice 7, de coordenadas N7148199.070 e
E668053.922; deste segue com azimute de 296°44'25" e distância de
1,76m, confrontando com área remanescente, até o vértice 8, de
coordenadas N7148199.861 e E668052.352; deste segue com azimute
de 17°01'04" e distância de 9,26m, confrontando com área rema-
nescente, até o vértice 9, de coordenadas N7148208.715 e
E668055.062; deste segue com azimute de 107°01'04" e distância de
1,48m, confrontando com área remanescente, até o vértice 10, de
coordenadas N7148208.281 e E668056.482; deste segue com azimute
de 17°54'18" e distância de 22,23m., confrontando com área re-
manescente, até o vértice 11, de coordenadas N7148229.438 e
E668063.318; deste segue com azimute de 21°51'13" e distância de
29,17m, confrontando com área remanescente, até o vértice 0=PP, de
coordenadas N7148256.516 e E668074.177; início de descrição, fe-
chando assim o perímetro do polígono.

DELIBERAÇÃO No- 218, DE 22 DE JULHO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

170, de 20 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.166047/2014-86, delibera:

Art. 1º Conhecer o Recurso interposto pela Acciona Con-
cessões Rodovia do Aço S.A. e, no mérito, negar-lhe provimento,
julgando improcedentes os argumentos trazidos, conforme fundamen-
tado nos autos do processo em epígrafe.

Art. 2º Manter a aplicação da penalidade de multa de 275
(duzentos e setenta e cinco) URT, nos termos da Decisão nº
098/2015/GEFOR/SUINF, por violação ao Art. 7º / Inc. XIV da
Resolução nº 4.071, de 3 de abril de 2013.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF a atualização do valor da penalidade
de multa, em conformidade com o Contrato de Concessão nº
007/2007 e Resolução nº 4.283/2014.

Art. 4º Autorizar a SUINF, em caso de não quitação da
multa, pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo
regulamentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução nº 2.689/2008,
contados do recebimento da respectiva Guia de Recolhimento da
União - GRU, pela Concessionária, a providenciar o processo visando
à execução da caução, como forma de Garantia de Execução, con-
forme prevê o Contrato de Concessão nº 007/2007.

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

DELIBERAÇÃO No- 219, DE 22 DE JULHO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

164-A, de 20 de julho de 2015, e no que consta do Processo
n.º 50510.017960/2015-11, DELIBERA:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Presidente Juscelino Kubitschek, BR-040/GO,
abrangidos e delimitados pelas coordenadas topográficas descritas nas
plantas e nos memoriais descritivos constantes do referido processo,
situados no município de Cristalina, no estado de Goiás, necessários
à execução das obras de implantação de dispositivo em dois níveis no
km 098+100m.

Art. 2º As descrições das áreas mencionadas no art. 1º cons-
tam do Anexo a esta Deliberação.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

ANEXO

I - Área 01, a ser declarada de utilidade pública, conforme
planta DE-09-040/GO-098-1-D03/001, situada às margens da Rodo-
via Presidente Juscelino Kubitschek, BR-040/GO, no km 098+180m,
Pista Norte, no Município de Cristalina/GO, Comarca de Cristali-
na/GO, consta pertencer a CARLOS GONÇALVES E S/M LILIA
LOUREIRO GONÇALVES E/OU OUTROS, com linha de divisa
partindo do ponto denominado 01, de coordenadas N=
8143762,941192 e E=224104,222087, sendo constituída pelos seg-
mentos relacionados: segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute
320°18'6", distância de 13,44m; segmento 2 - 3 - em linha reta com
azimute 47°58'23", distância de 30,02m; segmento 3 - 4 - em linha
reta com azimute 140°18'6", distância de 13,44m; segmento 4 - 1 -
em linha reta com azimute 227°58'23", distância de 30,02m; per-
fazendo uma área de 403,23m² (quatrocentos e três metros quadrados
e vinte e três centímetros quadrados); e

II - Área 02, a ser declarada de utilidade pública,
conforme planta DE-09-040/GO-098-1-D03/001, situada às
margens da Rodovia Presidente Juscelino Kubitschek, BR-
040/GO, no km 098+200m, Pista Sul, no Município de Cris-
talina/GO, Comarca de Cristalina/GO, consta pertencer a
HOFFMAN GUIMARÃES BORGES E S/M MIRELLA PAI-
XÃO DE FRANÇA BORGES E/OU OUTROS, com linha de
divisa partindo do ponto denominado 01, de coordenadas
N=8143657,490335 e E=224005,111485, sendo constituída pe-
los segmentos relacionados: segmento 1 - 2 - em linha reta
com azimute 140°49'12", distância de 16,31m; segmento 2 - 3
- em linha reta com azimute 150°30'41", distância de 3,37m;
segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 168°45'17",
distância de 2,97m; segmento 4 - 5 - em linha reta com
azimute 184°7'26", distância de 2,37m; segmento 5 - 6 - em
linha reta com azimute 196°57'3", distância de 2,09m; seg-
mento 6 - 7 - em linha reta com azimute 207°26'4", distância
de 1,56m; segmento 7 - 8 - em linha reta com azimute
217°20'12", distância de 1,89m; segmento 8 - 9 - em linha
reta com azimute 228°12'24", distância de 1,90m; segmento 9
- 10 - em linha reta com azimute 239°44'59", distância de
2,13m; segmento 10 - 11 - em linha reta com azimute
253°34'38", distância de 2,69m; segmento 11 - 12 - em linha
reta com azimute 268°31'24", distância de 2,51m; segmento
12 - 13 - em linha reta com azimute 275°44'36", distância de
12,24m; segmento 13 - 14 - em linha reta com azimute
5°44'36", distância de 30,08m; segmento 14 - 15 - em linha
reta com azimute 95°44'36", distância de 4,27m; segmento 15

- 16 - em linha reta com azimute 102°7'24", distância de
1,11m; segmento 16 - 17 - em linha reta com azimute
113°52'41", distância de 0,94m; segmento 17 - 18 - em linha
reta com azimute 125°14'42", distância de 1,04m; segmento
18 - 1 - em linha reta com azimute 136°1'43", distância de
0,84m; perfazendo uma área de 516,83m² (quinhentos e de-
zesseis metros quadrados e oitenta e três centímetros qua-
drados).

DELIBERAÇÃO No- 220, DE 22 DE JULHO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

165, de 20 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.143656/2015-48, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos ao Sr. CLAUDIO GOMES DA SILVA,
inscrito no CPF sob o nº 111.272.058-89, atualizados até a presente
data, em 30 (trinta) parcelas, de acordo com a Resolução ANTT n°
3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à GEAUT a expedição do boleto referente
à primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

DELIBERAÇÃO No- 221, DE 22 DE JUHLO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

169, de 20 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.096674/2015-23, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa TRANSPORTE EXCELSIOR
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 32.492.373/0001-13, atualizados
até a presente data, em 59 (cinquenta e nove) parcelas, de acordo com
a Resolução ANTT n°. 3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à GEAUT a expedição do boleto referente
à primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

DELIBERAÇÃO No- 222, DE 22 DE JULHO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

168, de 20 de julho de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.056801/2015-51, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exmº Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, abran-
gidos e delimitados pelas coordenadas topográficas descritas nas plan-
tas e memoriais descritivos constantes do referido processo, situados
no município de Casimiro de Abreu, no estado do Rio de Janeiro,
necessários à execução das obras de implantação de trevo em desnível
no km 204+160m.

Art. 2º. As descrições das áreas mencionadas no art. 1º
constam do Anexo a esta Deliberação

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

ANEXO

I - Área 01, cuja descrição inicia-se no vértice P1, de co-
ordenadas N(Y)7511949,987 e E(X)789949,589, situado no limite
com Emfoc Serviços Imobiliários Ltda.; deste, segue com azimute de
69°31'15" e distância de 77,64m, confrontando neste trecho com
Emfoc Serviços Imobiliários Ltda., até o vértice P2, de coordenadas
N(Y)7511977,151 e E(X)790022,323; deste, segue com azimute de
72°27'40" e distância de 39,20m, confrontando neste trecho com
Emfoc Serviços Imobiliários Ltda., até o vértice P3, de coordenadas
N(Y)7511988,965 e E(X)790059,704; deste, segue com azimute de
65°06'37" e distância de 23,39m, confrontando neste trecho com
Emfoc Serviços Imobiliários Ltda., até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)7511998,808 e E(X)790080,919; deste, segue com azimute de
78°35'47" e distância de 12,12m, confrontando neste trecho com
Emfoc Serviços Imobiliários Ltda., até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)7512001,204 e E(X)790092,798; deste, segue com azimute de
94°45'38" e distância de 12,66m, confrontando neste trecho com
Emfoc Serviços Imobiliários Ltda., até o vértice P6, de coordenadas
N(Y)7512000,153 e E(X)790105,418; deste, segue com azimute de
99°49'28" e distância de 40,02m, confrontando neste trecho com
Emfoc Serviços Imobiliários Ltda., até o vértice P7, de coordenadas
N(Y)7511993,325 e E(X)790144,848; deste, segue com azimute de
87°25'20" e distância de 25,84m, confrontando neste trecho com
Emfoc Serviços Imobiliários Ltda., até o vértice P8, de coordenadas
N(Y)7511994,487 e E(X)790170,657; deste, segue com azimute de
76°18'41" e distância de 16,39m, confrontando neste trecho com
Emfoc Serviços Imobiliários Ltda., até o vértice P9, de coordenadas



Nº 141, segunda-feira, 27 de julho de 201576 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015072700076

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

N(Y)7511998,366 e E(X)790186,583; deste, segue com azimute de
90°38'17" e distância de 35,92m, confrontando neste trecho com
Emfoc Serviços Imobiliários Ltda., até o vértice P10, de coordenadas
N(Y)7511997,966 e E(X)790222,498; deste, segue com azimute de
123°47'51" e distância de 71,26m, confrontando neste trecho com
Emfoc Serviços Imobiliários Ltda., até o vértice P11, de coordenadas
N(Y)7511958,328 e E(X)790281,714; deste, segue com azimute de
279°57'05" e distância de 85,25m, confrontando neste trecho com a
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P12, de
coordenadas N(Y)7511973,061 e E(X)790197,743; deste, segue com
azimute de 266°05'53" e distância de 115,23m, confrontando neste
trecho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
vértice P13, de coordenadas N(Y)7511965,22 e E(X)790082,784; des-
te, segue com azimute de 264°05'55" e distância de 61,27m, con-
frontando neste trecho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o vértice P14, de coordenadas N(Y)7511958,92 e
E(X)790021,836; deste, segue com azimute de 263°11'09" e distância
de 25,07m, confrontando neste trecho com a Rodovia Governador
Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P15, de coordenadas
N(Y)7511955,946 e E(X)789996,948; deste, segue com azimute de
262°45'10" e distância de 43,25m, confrontando neste trecho com a
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P16, de
coordenadas N(Y)7511950,49 e E(X)789954,043; deste, segue com
azimute de 263°33'24" e distância de 4,48m, confrontando neste tre-
cho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
vértice P1, de coordenadas N(Y)7511949,987 e E(X)789949,589; fe-
chando-se assim o perímetro com 688,98m (seiscentos e oitenta e oito
metros e noventa e oito centímetros) e a área com 6.921,31m² (seis
mil, novecentos e vinte e um metros quadrados e trinta e um cen-
tímetros quadrados);

II - Área 02, cuja descrição inicia-se no vértice P1, de co-
ordenadas N(Y)7511861,265 e E(X)789806,217, situado no limite
com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue
com azimute de 82°14'29" e distância de 13,00m, confrontando neste
trecho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
vértice P2, de coordenadas N(Y)7511863,02 e E(X)789819,098; des-
te, segue com azimute de 172°14'38" e distância de 7,34m, con-
frontando neste trecho com não identificado, até o vértice P3, de
coordenadas N(Y)7511855,744 e E(X)789820,089; deste, segue com
azimute de 262°14'29" e distância de 13,00m, confrontando neste
trecho com não identificado, até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)7511853,989 e E(X)789807,208; deste, segue com azimute de
352°14'38" e distância de 7,34m, confrontando neste trecho com não
identificado, até o vértice P1, de coordenadas N(Y)7511861,265 e
E(X)789806,217; fechando-se assim o perímetro com 40,68m (qua-
renta metros e sessenta e oito centímetros) e a área com 95,46m²
(noventa e cinco metros quadrados e quarenta e seis centímetros
quadrados);

III - Área 03, cuja descrição inicia-se no vértice P1, de
coordenadas N(Y)7511868,138 e E(X)789855,743, situado no limite
com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue
com azimute de 82°14'10" e distância de 11,22m, confrontando neste
trecho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
vértice P2, de coordenadas N(Y)7511869,654 e E(X)789866,862; des-
te, segue com azimute de 81°47'16" e distância de 1,78m, confron-
tando neste trecho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o vértice P3, de coordenadas N(Y)7511869,908 e
E(X)789868,622; deste, segue com azimute de 172°14'40" e distância
de 7,48m, confrontando neste trecho com não identificado, até o
vértice P4, de coordenadas N(Y)7511862,492 e E(X)789869,632; des-
te, segue com azimute de 262°14'29" e distância de 13,00m, con-
frontando neste trecho com não identificado, até o vértice P5, de
coordenadas N(Y)7511860,737 e E(X)789856,751; deste, segue com
azimute de 352°14'39" e distância de 7,47m, confrontando neste tre-
cho com não identificado, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)7511868,138 e E(X)789855,743; fechando-se assim o perímetro
com 40,95m (quarenta metros e noventa e cinco centímetros) e a área
com 97,12m² (noventa e sete metros quadrados e doze centímetros
quadrados);

IV - Área 04, cuja descrição inicia-se no vértice P1, de
coordenadas N(Y)7511876,481 e E(X)789915,781, situado no limite
com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue
com azimute de 82°17'45" e distância de 118,16m, confrontando
neste trecho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ,
até o vértice P2, de coordenadas N(Y)7511892,321 e
E(X)790032,871; deste, segue com azimute de 83°27'16" e distância
de 35,75m, confrontando neste trecho com a Rodovia Governador
Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P3, de coordenadas
N(Y)7511896,396 e E(X)790068,385; deste, segue com azimute de
90°23'41" e distância de 5,08m, confrontando neste trecho com a
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P4, de
coordenadas N(Y)7511896,361 e E(X)790073,465; deste, segue com
azimute de 125°37'48" e distância de 29,54m, confrontando neste
trecho com área de uso público, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)7511879,151 e E(X)790097,477; deste, segue com azimute de
112°34'10" e distância de 29,47m, confrontando neste trecho com
área de uso público, até o vértice P6, de coordenadas
N(Y)7511867,84 e E(X)790124,691; deste, segue com azimute de
98°50'47" e distância de 39,20m, confrontando neste trecho com área
de uso público, até o vértice P7, de coordenadas N(Y)7511861,812 e
E(X)790163,422; deste, segue com azimute de 81°12'03" e distância
de 34,00m, confrontando neste trecho com área de uso público, até o
vértice P8, de coordenadas N(Y)7511867,013 e E(X)790197,022; des-
te, segue com azimute de 69°16'10" e distância de 73,22m, con-
frontando neste trecho com área de uso público, até o vértice P9, de
coordenadas N(Y)7511892,932 e E(X)790265,504; deste, segue com
azimute de 97°58'42" e distância de 1,82m, confrontando neste trecho
com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice
P10, de coordenadas N(Y)7511892,68 e E(X)790267,302; deste, se-
gue com azimute de 99°34'35" e distância de 5,28m, confrontando

neste trecho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ,
até o vértice P11, de coordenadas N(Y)7511891,801 e
E(X)790272,512; deste, segue com azimute de 187°02'13" e distância
de 5,00m, confrontando neste trecho com área de uso público, até o
vértice P12, de coordenadas N(Y)7511886,835 e E(X)790271,899;
deste, segue com azimute de 98°44'42" e distância de 3,47m, con-
frontando neste trecho com área de uso público, até o vértice P13, de
coordenadas N(Y)7511886,308 e E(X)790275,325; deste, segue com
azimute de 98°44'20" e distância de 14,15m, confrontando neste tre-
cho com área de uso público, até o vértice P14, de coordenadas
N(Y)7511884,158 e E(X)790289,312; deste, segue com azimute de
5°51'25" e distância de 4,99m, confrontando neste trecho com área de
uso público, até o vértice P15, de coordenadas N(Y)7511889,12 e
E(X)790289,821; deste, segue com azimute de 99°05'45" e distância
de 10,87m, confrontando neste trecho com a Rodovia Governador
Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P16, de coordenadas
N(Y)7511887,401 e E(X)790300,558; deste, segue com azimute de
102°37'55" e distância de 38,96m, confrontando neste trecho com a
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P17, de
coordenadas N(Y)7511878,881 e E(X)790338,575; deste, segue com
azimute de 102°37'56" e distância de 50,72m, confrontando neste
trecho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
vértice P18, de coordenadas N(Y)7511867,788 e E(X)790388,071;
deste, segue com azimute de 103°25'46" e distância de 7,26m, con-
frontando neste trecho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o vértice P19, de coordenadas N(Y)7511866,102 e
E(X)790395,132; deste, segue com azimute de 194°00'07" e distância
de 6,46m, confrontando neste trecho com Naildo Borges Macabu, até
o vértice P20, de coordenadas N(Y)7511859,83 e E(X)790393,568;
deste, segue com azimute de 282°40'53" e distância de 62,74m, con-
frontando neste trecho com Naildo Borges Macabu, até o vértice P21,
de coordenadas N(Y)7511873,604 e E(X)790332,355; deste, segue
com azimute de 262°38'17" e distância de 32,50m, confrontando
neste trecho com Naildo Borges Macabu, até o vértice P22, de co-
ordenadas N(Y)7511869,44 e E(X)790300,127; deste, segue com azi-
mute de 269°29'02" e distância de 36,31m, confrontando neste trecho
com Naildo Borges Macabu, até o vértice P23, de coordenadas
N(Y)7511869,113 e E(X)790263,818; deste, segue com azimute de
237°29'46" e distância de 3,75m, confrontando neste trecho com
Naildo Borges Macabu, até o vértice P24, de coordenadas
N(Y)7511867,097 e E(X)790260,654; deste, segue com azimute de
242°00'29" e distância de 51,99m, confrontando neste trecho com
Naildo Borges Macabu, até o vértice P25, de coordenadas
N(Y)7511842,695 e E(X)790214,745; deste, segue com azimute de
253°03'39" e distância de 35,32m, confrontando neste trecho com
Naildo Borges Macabu, até o vértice P26, de coordenadas
N(Y)7511832,403 e E(X)790180,953; deste, segue com azimute de
266°52'53" e distância de 15,55m, confrontando neste trecho com
Naildo Borges Macabu, até o vértice P27, de coordenadas
N(Y)7511831,557 e E(X)790165,425; deste, segue com azimute de
283°24'23" e distância de 35,81m, confrontando neste trecho com
Naildo Borges Macabu, até o vértice P28, de coordenadas
N(Y)7511839,861 e E(X)790130,586; deste, segue com azimute de
270°00'15" e distância de 13,76m, confrontando neste trecho com
Naildo Borges Macabu, até o vértice P29, de coordenadas
N(Y)7511839,862 e E(X)790116,822; deste, segue com azimute de
295°04'31" e distância de 30,43m, confrontando neste trecho com
Naildo Borges Macabu, até o vértice P30, de coordenadas
N(Y)7511852,758 e E(X)790089,261; deste, segue com azimute de
296°55'60" e distância de 17,40m, confrontando neste trecho com
Naildo Borges Macabu, até o vértice P31, de coordenadas
N(Y)7511860,639 e E(X)790073,749; deste, segue com azimute de
257°19'57" e distância de 30,97m, confrontando neste trecho com
Naildo Borges Macabu, até o vértice P32, de coordenadas
N(Y)7511853,848 e E(X)790043,535; deste, segue com azimute de
277°24'35" e distância de 24,82m, confrontando neste trecho com
Naildo Borges Macabu, até o vértice P33, de coordenadas
N(Y)7511857,049 e E(X)790018,921; deste, segue com azimute de
244°44'15" e distância de 21,36m, confrontando neste trecho com
Naildo Borges Macabu, até o vértice P34, de coordenadas
N(Y)7511847,932 e E(X)789999,601; deste, segue com azimute de
263°57'41" e distância de 42,88m, confrontando neste trecho com
Naildo Borges Macabu, até o vértice P35, de coordenadas
N(Y)7511843,421 e E(X)789956,959; deste, segue com azimute de
308°45'34" e distância de 52,81m, confrontando neste trecho com
Naildo Borges Macabu, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)7511876,481 e E(X)789915,781; fechando-se assim o perímetro
com 1.021,82m (um mil e vinte e um metros e oitenta e dois cen-
tímetros) e a área com 12.341,26m² (doze mil, trezentos e quarenta e
um metros quadrados e vinte e seis centímetros quadrados);

V - Área 05, cuja descrição inicia-se no vértice P1, de
coordenadas N(Y)7511846,559 e E(X)790476,619, situado no limite
com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue
com azimute de 108°39'32" e distância de 8,66m, confrontando neste
trecho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
vértice P2, de coordenadas N(Y)7511843,788 e E(X)790484,825; des-
te, segue com azimute de 106°01'26" e distância de 4,41m, con-
frontando neste trecho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o vértice P3, de coordenadas N(Y)7511842,572 e
E(X)790489,059; deste, segue com azimute de 192°05'20" e distância
de 5,35m, confrontando neste trecho com Naildo Borges Macabu, até
o vértice P4, de coordenadas N(Y)7511837,338 e E(X)790487,938;
deste, segue com azimute de 282°05'41" e distância de 13,00m, con-
frontando neste trecho com Naildo Borges Macabu, até o vértice P5,
de coordenadas N(Y)7511840,062 e E(X)790475,226; deste, segue
com azimute de 12°06'05" e distância de 6,64m, confrontando neste
trecho com Naildo Borges Macabu, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)7511846,559 e E(X)790476,619; fechando-se assim o perímetro
com 38,06m (trinta e oito metros e seis centímetros) e a área com
77,10m² (setenta e sete metros quadrados e dez centímetros qua-
drados); e

VI - Área 06, cuja descrição inicia-se no vértice P1, de
coordenadas N(Y)7511835,243 e E(X)790515,102, situado no limite
com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue
com azimute de 104°46'31" e distância de 13,01m, confrontando
neste trecho com a Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ,
até o vértice P2, de coordenadas N(Y)7511831,924 e
E(X)790527,686; deste, segue com azimute de 192°05'51" e distância
de 4,24m, confrontando neste trecho com Naildo Borges Macabu, até
o vértice P3, de coordenadas N(Y)7511827,781 e E(X)790526,798;
deste, segue com azimute de 282°05'41" e distância de 13,00m, con-
frontando neste trecho com Naildo Borges Macabu, até o vértice P4,
de coordenadas N(Y)7511830,505 e E(X)790514,086; deste, segue
com azimute de 12°06'11" e distância de 4,85m, confrontando neste
trecho com Naildo Borges Macabu, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)7511835,243 e E(X)790515,102; fechando-se assim o perímetro
com 35,09m (trinta e cinco metros e nove centímetros) e a área com
59,04m² (cinquenta e nove metros quadrados e quatro centímetros
quadrados).

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 227, DE 24 DE JULHO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50505.066772/2015-96, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de sistema de vídeo detecção
na faixa de domínio da Rodovia Washington Luiz, BR-040/RJ, por
meio de travessias aéreas e subterrânea junto à passarela existente no
km 124+000m, no Rio de Janeiro/RJ, de interesse da Prefeitura da
Cidade do Rio de Janeiro.

Art. 2º Na implantação e conservação do referido sistema de
vídeo detecção, a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro deverá
observar as medidas de segurança recomendadas pela CONCER -
Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-Rio, responsa-
bilizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e
preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
Rodovia.

Art. 3º A Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro não poderá
iniciar a implantação do sistema de vídeo detecção objeto desta Por-
taria antes de assinar, com a CONCER, o Contrato de Permissão
Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apre-
sentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A CONCER deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio de Janeiro - URRJ, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro assumirá
todo o ônus relativo à implantação, à manutenção e ao eventual
remanejamento desse sistema de vídeo detecção, responsabilizando-se
por eventuais problemas decorrentes do mesmo e que venham a afetar
a Rodovia.

Art. 6º A Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro deverá
concluir a obra de implantação do sistema de vídeo detecção no prazo
de 14 (quatorze) dias após a assinatura do Contrato de Permissão
Especial de Uso.

§ 1º Caso a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro verifique
a impossibilidade de conclusão da obra de implantação do sistema de
vídeo detecção no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à
CONCER sua prorrogação, por período não superior ao prazo ori-
ginal, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que
seja analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à CONCER acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao sistema de vídeo detecção.

Art. 8º A Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro deverá
apresentar, à URRJ e à CONCER, o projeto as built em meio digital
(CAD) referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
abstém-se de cobrar qualquer tipo de indenização em razão da re-
vogação, anulação ou cassação da autorização, bem como reembolso
em virtude dos custos com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 228, DE 24 DE JULHO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50505.066377/2015-11, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de 02 (duas) passarelas provisórias
na faixa de domínio da Rodovia Washington Luiz, BR-040/RJ, no Trevo das
Missões, localizado no km 125+000m, no Rio de Janeiro/RJ, de interesse da
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro.
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Parágrafo único. As passarelas a serem implantadas terão
caráter provisório para permitir a travessia segura entre os canteiros
de obras de implantação do corredor do BRT-TransBrasil.

Art. 2º Na implantação e conservação das referidas pas-
sarelas provisórias, a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro deverá
observar as medidas de segurança recomendadas pela CONCER -
Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-Rio, responsa-
bilizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e
preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
Rodovia.

Art. 3º A Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro não poderá
iniciar a implantação das passarelas provisórias objeto desta Portaria
antes de assinar, com a CONCER, o Contrato de Permissão Especial
de Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a
licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A CONCER deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio de Janeiro - URRJ, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro assumirá
todo o ônus relativo à implantação, à manutenção e ao eventual
remanejamento dessas passarelas provisórias, responsabilizando-se
por eventuais problemas decorrentes das mesmas e que venham a
afetar a Rodovia.

Art. 6º A Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro deverá
concluir a obra de implantação das passarelas provisórias no prazo de
60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Es-
pecial de Uso, sendo que as mesmas permanecerão em utilização até
31 de dezembro de 2016.

§ 1º Caso a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro verifique
a impossibilidade de conclusão da obra de implantação das passarelas
provisórias, ou a necessidade de permanência das mesmas por pe-
ríodo superior, considerando os prazos estabelecidos no caput, deverá
solicitar à CONCER sua prorrogação, por período não superior ao
prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a
fim de que seja analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à CONCER acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado.

Art. 8º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
abstém-se de cobrar qualquer tipo de indenização em razão da re-
vogação, anulação ou cassação da autorização, bem como reembolso
em virtude dos custos com as obras executadas.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 376, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.287296/2014-12 e Deliberação nº
159, de 12 de maio de 2010, resolve:

Art. 1. Deferir o requerimento da empresa Nacional Expresso
Ltda. para implantação das seções de Uberlândia (MG) para São
Paulo (SP) no serviço Itumbiara (GO) a São Paulo (SP), prefixo nº
12-1096-00.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 377, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.120676/2014-60 e Deliberação nº
159, de 12 de maio de 2010, resolve:

Deferir o requerimento da empresa Expresso Guanabara S/A
para implantação das seguintes seções, no serviço Fortaleza (CE) -
Goiânia (GO), prefixo nº 03-0323-01.

De: Fortaleza (CE)
Para: Salgueiro (PE), Seabra (BA), Ibotirama (BA), Barreiras

(BA), Luis Eduardo Magalhães (BA), Alvorada do Norte (GO) e
Anápolis (GO).

De: Russas (CE)
Para: Salgueiro (PE), Senhor do Bonfim (BA), Seabra (BA),

Ibotirama (BA), Barreiras (BA), Luis Eduardo Magalhães (BA), Al-
vorada do Norte (GO), Brasília (DF), Anápolis (GO) e Goiânia
(GO).

De: Jaguaribe (CE)
Para: Salgueiro (PE), Cabrobó (PE), Petrolina (PE), Senhor

do Bonfim (BA), Seabra (BA), Ibotirama (BA), Barreiras (BA), Luis
Eduardo Magalhães (BA), Alvorada do Norte (GO), Brasília (DF),
Anápolis (GO) e Goiânia (GO).

De: Icó (CE)
Para: Salgueiro (PE), Senhor do Bonfim (BA), Seabra (BA),

Ibotirama (BA), Barreiras (BA), Luis Eduardo Magalhães (BA), Al-
vorada do Norte (GO), Brasília (DF), Anápolis (GO) e Goiânia
(GO).

De: Barro (CE)
Para: Salgueiro (PE), Cabrobó (PE), Petrolina (PE), Senhor

do Bonfim (BA), Capim Grosso (BA), Seabra (BA), Ibotirama (BA),
Barreiras (BA), Barreiras (BA), Luis Eduardo Magalhães (BA), Al-
vorada do Norte (GO), Brasília (DF), Anápolis (GO) e Goiânia
(GO).

De: Brejo Santo (CE)
Para: Cabrobó (PE), Petrolina (PE), Senhor do Bonfim (BA),

Capim Grosso (BA), Seabra (BA), Ibotirama (BA), Barreiras (BA),
Barreiras (BA), Luis Eduardo Magalhães (BA), Alvorada do Norte
(GO) e Anápolis (GO).

De: Salgueiro (PE)
Para: Senhor do Bonfim (BA), Capim Grosso (BA), Seabra

(BA), Ibotirama (BA), Barreiras (BA), Barreiras (BA), Luis Eduardo
Magalhães (BA), Alvorada do Norte (GO), Brasília (DF), Anápolis
(GO) e Goiânia (GO).

De: Petrolina (PE)
Para: Seabra (BA), Ibotirama (BA), Luis Eduardo Magalhães

(BA), Alvorada do Norte (GO) e Anápolis (GO).
De: Senhor do Bonfim (BA)
Para: Goiânia (GO).
De: Capim Grosso (BA)
Para: Brasília (DF) e Goiânia (GO).
De: Várzea Nova (BA)
Para: Brasília (DF) e Goiânia (GO).
De: Cafarnaum (BA)
Para: Brasília (DF) e Goiânia (GO).
De: Roda Velha (BA)
Para: Brasília (DF) e Goiânia (GO).
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 378, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.102557/2014-25 e Deliberação nº
159, de 12 de maio de 2010, resolve:

Art. 1º. Deferir o requerimento da empresa Expresso Gua-
nabara S/A para implantação das seções Teresina (PI) - João Pessoa
(PB), Teresina (PI) - Juazeiro do Norte (CE), Teresina (PI) - Crato
(CE), Imperatriz (MA) - Teresina (PI), no serviço Imperatriz (MA) -
João Pessoa (PB), prefixo nº 15-1620-00.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 380, DE 23 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.116479/2014-46, resolve:

Art. 1 Deferir o requerimento da empresa EXPRESSO GUA-
NABARA S/A. para implantação das seções Fortaleza (CE) - Recife
(PE), Aracati (CE) - Recife (PE), Mossoró (RN) - Recife (PE) e
Parnamirim (RN) - Recife (PE) no serviço FORTALEZA(CE) - CA-
RUARU(PE), prefixo 03-1971-00

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 381, DE 23 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.287317/2014-91, resolve:

Art. 1 Deferir o requerimento da empresa NACIONAL EX-
PRESSO LTDA. para implantação das seções de Canápolis (MG)
para Itumbiara (GO) no serviço Goiânia (GO) a Ituiutaba (MG),
prefixo nº 12-0256-00.

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 382, DE 23 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.287321/2014-50, resolve:

Art. 1 Deferir o requerimento da empresa NACIONAL EX-
PRESSO LTDA. para implantação das seções de Goiatuba (GO) para
Centralina (MG), e Goiatuba (GO) para Monte Alegre de Minas
(MG) e Goiatuba (GO) para Uberlândia (MG), no serviço Caldas
Novas (GO) a Uberlândia (MG), prefixo nº 12-0286-00.

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 383, DE 23 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.037638/2014-47, resolve:

Art. 1 Deferir o requerimento da empresa NACIONAL EX-
PRESSO LTDA. para implantação das seções de Uberlândia (MG)
para Campinas (SP) no serviço Goiânia (GO) a São Paulo (SP),
prefixo nº 12-0134-01.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 384 , DE 23 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.083384/2015-10, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa VIACAO OURO
E PRATA S/A. para implantação das seguintes seções, no serviço Ijuí
(RS) - Canarana (MT), prefixo nº 10-1976-00.

De: Realeza (PR)
Para: Giruá (RS), Tuparendi (RS), Tucunduva (RS), Campo

Novo (RS), Tenente Portela (RS), Palmitinho (RS), Caibi (SC), Gua-
rujá do Sul (SC).

De: Cascavel (PR)
Para: Giruá (RS), Tuparendi (RS), Tucunduva (RS), Ho-

rizontina (RS), Palmitinho (RS).
De: Campo Verde (MT)
Para: Mundo Novo (MS), Eldorado (MS), Navirai (MS),

Dourados (MS), Rio Brilhante (MS), Nova Alvorada (MS), Campo
Grande (MS), Bandeirantes (MS), São Gabriel do Oeste (MS), Rio
Verde do Mato Grosso (MS), Coxim (MS), Sonora (MS).

De: Primavera do Leste (MT)
Para: Mundo Novo (MS), Rio Brilhante (MS), Nova Al-

vorada (MS), Campo Grande (MS), Bandeirantes (MS), São Gabriel
do Oeste (MS), Rio Verde do Mato Grosso (MS), Coxim (MS),
Sonora (MS).

De: General Carneiro (MT)
Para: Mundo Novo (MS), Eldorado (MS), Navirai (MS),

Dourados (MS), Rio Brilhante (MS), Nova Alvorada (MS), Campo
Grande (MS), Bandeirantes (MS), São Gabriel do Oeste (MS), Rio
Verde do Mato Grosso (MS), Coxim (MS), Sonora (MS).

De: Barra do Garças (MT)
Para: Mundo Novo (MS), Eldorado (MS), Navirai (MS),

Dourados (MS), Rio Brilhante (MS), Nova Alvorada (MS), Campo
Grande (MS), Bandeirantes (MS), São Gabriel do Oeste (MS), Rio
Verde do Mato Grosso (MS), Coxim (MS), Sonora (MS).

De: Nova Xavantina (MT)
Para: Mundo Novo (MS), Eldorado (MS), Navirai (MS),

Dourados (MS), Rio Brilhante (MS), Nova Alvorada (MS), Campo
Grande (MS), Bandeirantes (MS), São Gabriel do Oeste (MS), Rio
Verde do Mato Grosso (MS), Coxim (MS), Sonora (MS).

De: Água Boa (MT)
Para: Mundo Novo (MS), Eldorado (MS), Navirai (MS),

Dourados (MS), Rio Brilhante (MS), Nova Alvorada (MS), Campo
Grande (MS), Bandeirantes (MS), São Gabriel do Oeste (MS), Rio
Verde do Mato Grosso (MS), Coxim (MS), Sonora (MS).

De: Serra Dourada (MT)
Para: Mundo Novo (MS), Eldorado (MS), Navirai (MS),

Dourados (MS), Rio Brilhante (MS), Nova Alvorada (MS), Campo
Grande (MS), Bandeirantes (MS), São Gabriel do Oeste (MS), Rio
Verde do Mato Grosso (MS), Coxim (MS), Sonora (MS).

De: Canarana (MT)
Para: Mundo Novo (MS), Eldorado (MS), Navirai (MS),

Dourados (MS), Rio Brilhante (MS), Nova Alvorada (MS), Campo
Grande (MS), Bandeirantes (MS), São Gabriel do Oeste (MS), Rio
Verde do Mato Grosso (MS), Coxim (MS), Sonora (MS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA
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PORTARIA No- 385, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.188949/2015-54, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da VIACAO GARCIA LT-
DA. para redução de frequência mínima da prestação do serviço
regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros COR-
NELIO PROCOPIO(PR) - SAO PAULO(SP), prefixo 09-0431-00.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 386, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.174704/2015-40, resolve:

Art. 1. Deferir o requerimento da empresa VIAÇÃO GAR-
CIA LTDA. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Apucarana (PR) - São Paulo (SP), prefixo 09-0427-00, para 2 (dois)
horários semanais, por sentido, no mês de janeiro e 1 (um) horário
semanal, por sentido, nos meses de fevereiro a dezembro.

Art. 2. Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 387, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.193800/2015-97, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da EMPRESA GONTIJO
DE TRANSPORTES LTDA. para redução de frequência mínima da
prestação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros São Paulo (SP) - Jeremoabo (BA), prefixo nº 08-0279-
00.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 388, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50520.029283/2015-65, resolve:

Art. 1. Deferir o requerimento da empresa UNESUL DE
TRANSPORTES LTDA. para redução de frequência mínima da pres-
tação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros PORTO ALEGRE(RS) - JOACABA(SC) V.NOVA PRA-
TA(RS), prefixo 10-0813-00, para 5 (cinco) horários semanais, por
sentido, todos os meses do ano.

Art. 2. Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PLENÁRIO

DECISÕES DE 30 DE JUNHO DE 2016

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N°
0.00.000.000447/2015-73
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: ADEILDO PEDRO DOS SANTOS JUNIOR
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO

DECISÃO
(..)Por todo o exposto, com fulcro no art. 43, IX, "a", com-

binado com os artigos 36, §§ 1º e 6°, e 124, todos do RI/CNMP, não
conheço do feito em epígrafe e determino o seu ARQUIVAMEN-
TO .

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 0.00.000.000258/2015-09
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: JOSÉ DIAS RAMOS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO

DECISÃO
(...)Tornando impossível a tomada de qualquer providência

pelo Conselho Nacional do Ministério Público de acordo com as
informações apresentadas, decido pelo arquivamento de acordo com o
art. 43 inciso IX alínea "c".

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 0.00.000.000012/2015-29
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: SÔNIA SOARES
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍ-
BA

DECISÃO
(...)Ante o exposto, não há providências a serem tomadas por

esse Conselho, tendo em vista que não houve irregularidade praticada
pelo Ministério Público do Estado da Paraíba e que as medidas
necessárias estão sendo tomadas para apuração dos fatos no Inquérito
Civil supracitado. Determino o arquivamento dos autos, com fulcro
no art. 43, inciso IX, alínea "c" do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000503/2015-70
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERENTE: ALEXSANDRO SOBREIRA DE PAULA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

DECISÃO
(...)Sendo assim, julgo improcedente o pedido, com apoio no

art.43, IX, "b", do RICNMP. Fluído in albis o prazo recursal, ar-
quivem-se os autos.

CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS
D U A RT E

Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 0.00.000.000544/2015-66
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: CAROLINE CORREIA MELO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEA-
RÁ

DECISÃO
(...)Diante do exposto, determino o arquivamento do presente

Pedido de Providências, com fulcro no art. 43, inciso IX, alínea b do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO Nº 0.00.000.001626/2014-47
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: WAQUIM GEBRIM FILHO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

DECISÃO
(...)Ante o exposto, decido pelo arquivamento da Represen-

tação por Inércia ou por Excesso de Prazo, com fundamento no art.
43, inciso IX, alínea "c", do Regimento Interno do Conselho Nacional
do Ministério Público.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO Nº 0.00.000.000182/2015-11
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

DECISÃO
(…) esse modo, determino o arquivamento do feito, com fulcro

no art. 43, inciso IX, alínea "b", do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro relator

PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO nº
0.00.000.000285/2015-73

DECISÃO
(…) Ante o exposto, considerando que a matéria objeto dos

presentes autos restringe-se à autonomia de cada Ministério Público e
não havendo outras medidas a serem adotadas no âmbito desta Co-
missão, determino o arquivamento do presente Procedimento Interno
de Comissão, nos termos do artigo 43, inciso IX, alínea "b" do
RICNMP, oficiando aos Doutores Cláudio Alberto Gabriel Guimarães
e José Cláudio Almada Lima Cabral Marques e a douta Procuradora-
Geral de Justiça do Estado do Maranhão. Publique-se.

CONSELHEIRO ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Membro da Comissão do Sistema Prisional,

Controle Externo da Atividade Policial e
Segurança Pública

PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO Nº
0.00.000.000469/2015-33
ASSUNTO: TRATA-SE DE NOTÍCIA QUE RELATA POSSÍVEL
OBSTRUÇÃO DA ATUAÇÃO FUNCIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO.

DECISÃO
(...)Assim, considerando o acima noticiado, no sentido de

que o entrave foi solucionado, entendo não haver mais providências a
serem adotadas no âmbito desta Comissão, razão pela qual determino
o arquivamento do presente feito com base no art. 43, inc. IX, "c", do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro do CNMP

Presidente da Comissão de Preservação da
Autonomia do Ministério Público

PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO Nº
0.00.000.000386/2015-44
ASSUNTO: TRATA-SE DE OFÍCIO QUE INFORMA SUPOSTA
AMEAÇA CONTRA A INTEGRIDADE FÍSICA DO PROMOTOR
DE JUSTIÇA FERNANDO AURVALLE KREBS.

DECISÃO
(...)Ante o exposto, ciente da atuação do MPGO em relação

ao Promotor de Justiça Fernando Aurvalle Krebs, determino o ar-
quivamento do presente feito com base no art. 43, inc. IX, "c", do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro do CNMP

Presidente da Comissão de Preservação da
Autonomia do Ministério Público

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 0.00.000.001638/2014-71
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: MARLI OLIVEIRA CARVALHINHO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO

DECISÃO
(...)Ante o exposto e esclarecidas as questões trazidas pela

requerente, nota-se que não há providências a serem tomadas por esse
Conselho no caso apresentado. Em vista disso, determino o AR-
QUIVAMENTO, com fundamento no art. 43, inciso IX, alínea "c" do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

Conforme acusações feitas pela requerente - a exemplo de
fraude, prevaricação e simulação processual- nas fls. 286/307, à pro-
motora Natássia Martins Sarmento, ao promotor Flávio de Souza
Santos e à juíza de direito Dilcylene Pereira Meyrelles Oaskes en-
caminhe-se cópia dos autos aos mesmos para que tomem ciência.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.

DECISÃO DE 21 DE JULHO DE 2015

EXPEDIENTE N° 01.000234/2015 (ELO)
Interessada: K. A. G. O.

DECISÃO
(…) Isto posto, determino o arquivo deste expediente, com

fundamento no art. 12, XXX, do Regimento Interno do CNMP.
Defiro a tramitação do presente expediente em caráter si-

giloso, tendo em vista ser fundado o receio invocado pela interessada
em seu petitório. Publique-se. Ciência à interessada.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho
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REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO Nº 0.00.000.000156/2015-85
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
CANAPI
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 19ª RE-
GIÃO, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DE ALA-
GOAS E MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS

DECISÃO
(...)Assim sendo, decido pelo arquivamento do feito, com

fundamento no art. 43, inciso IX, alínea "b", do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO N° 0.00.000.001534/2014-67
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: JOSÉ SOUSA PARENTE FILHO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO

DECISÃO
(…) Ante o exposto, determino o ARQUIVAMENTO da pre-

sente Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo, com fulcro
no art. 43, inciso IX, alínea "b", do Regimento Interno deste Conselho
Nacional do Ministério Público.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro relator

DECISÃO DE 21 DE JULHO DE 2015

PROCESSO: PP nº 1.00032/2015-26
RELATOR: Conselheiro Antônio Pereira Duarte
REQUERENTE: Maico Hentz
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Santa Catarina

DECISÃO
(...) Diante da ausência de atendimento aos requisitos es-

tabelecidos no art. 36 do RICNMP, por parte do requerente, de-
termino o arquivamento destes autos com fulcro no art. 43, IX, "a",
do RICNMP.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

DECISÃO DE 10 DE JULHO DE 2015

PROCESSO: PP Nº 1.00081/2015-03
RELATOR: Conselheiro Antônio Pereira Duarte
REQUERENTE: Maria Beatriz Monteiro
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Rondônia

DECISÃO
(…) Ante o exposto, constato que inexiste providência a ser

adotada neste feito, bem como falece competência a este CNMP para
analisar a pretensão da requerente, de modo que determino o ar-
quivamento do presente Pedido de Providências nº 1.00081/2015-03,
com fundamento no art. 43, inciso IX, alíneas "c" e "d", do
R I C N M P.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

DECISÃO DE 13 DE JULHO DE 2015

PROCESSO: PP nº 1.00093/2015-57
RELATOR: Conselheiro Gustavo Rocha
REQUERENTE: Maurílio José Germanio
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Minas Gerais

DECISÃO
(...) Em face do exposto, considerando que não há nos autos

a indicação de providências passíveis de serem adotadas por este
Conselho Nacional, bem como que inexiste justa causa para que o
Pedido de Providências possa ser processado de ofício, determino o
seu ARQUIVAMENTO, com base no artigo 43, inciso IX, alínea "c"
do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

CONSELHEIRO GUSTAVO ROCHA
Relator

DECISÃO DE 22 DE JULHO DE 2015

Pedido de Providências n° 1.00023/2015-35
Relator: Conselheiro Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Requerente: Almir Silva Paixão
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul

DECISÃO
(...) Diante do exposto, decido pelo arquivamento do feito,

com fundamento no art. 43, inciso IX, alíneas "c" e "d" do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro relator

DECISÃO DE 23 DE JULHO DE 2015

RIEP N° 1.00033/2015-80
REQUERENTE: ESTEPHAN ALMEIDA DA COSTA RELVAS
DOS SANTOS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

DECISÃO
(..) Por todas essas razões, considero manifestamente im-

procedente a pretensão deduzida na demanda, razão por que de-
termino o arquivamento dos autos (Regimento Interno, art. 43, IX, b,
primeira parte).

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

Conselho Nacional do Ministério Público

CORREGEDORIA NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

DECISÕES DE 21 DE JULHO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000406/2015-87
RECLAMANTE: DENIS SIMIAO DOS SANTOS E OUTRO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE GOIÁS

Ante o exposto, não havendo indícios da prática de falta
funcional por MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE GOIÁS, sugere-se, com fundamento no art. 76, parágrafo único
c/c. art. 36, §1º, ambos da Resolução nº 92/2013 (RICNMP), o ar-
quivamento da presente reclamação disciplinar, uma vez que não
atende os requisitos regimentais para seguimento.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 15 de julho de 201
ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 24/30, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no art. 76, parágrafo
único c/c. art. 36, § 1º, ambos do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário e aos interessados, nos termos
regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 21 de julho de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000457/2015-17
RECLAMANTE: JOÃO MANOEL LIPPERT
RECLAMADO: MEMBRO(S) DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

Decisão: (...)
Ante o exposto, os fatos narrados não configuram infração

disciplinar ou ilícito penal, razão pela qual se propõe, com fun-
damento no artigo 76, parágrafo único, da Resolução n. 92/2013
(Regimento Interno do CNMP), o arquivamento de plano da re-
clamação disciplinar, dando-se ciência da decisão ao Plenário e ao
reclamante.

Brasília, 17 de julho de 2015
RICARDO RANGEL DE ANDRADE

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional, fls. 106/110, adotando-o como ra-
zões de decidir.

Cumpra-se.

Brasília, 21 de julho de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000597/2015-87
RECLAMANTE: RICARDO D´ANGELO NASCIMENTO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

Decisão: (...)
Ante o exposto, a reclamação disciplinar não preenche os

requisitos exigidos no art. 36, § 1º, c/c art. 75, caput, ambos da
Resolução n. 92/2013 (Regimento Interno do CNMP), razão pela qual
se propõe o seu indeferimento liminar.

Brasília, 13 de julho de 2015
RICARDO RANGEL DE ANDRADE

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional, fls. 23/24, adotando-o como razões
de decidir.

Cumpra-se.

Brasília, 21 de julho de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000599/2015-76
RECLAMANTE: JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA
RECLAMADO: MEMBRO(S) DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO

Decisão: ( c)
Ante o exposto, os fatos narrados não configuram falta dis-

ciplinar ou ilícito penal, razão pela que se propõe, com fundamento
no artigo 76, parágrafo único, da Resolução n. 92/2013 (Regimento
Interno do CNMP), o arquivamento de plano da reclamação dis-
ciplinar, dando-se ciência da decisão ao Plenário e ao reclamante.

Brasília, 14 de julho de 2015
RICARDO RANGEL DE ANDRADE

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional, fls. 385/389, adotando-o como ra-
zões de decidir.

Cumpra-se.

Brasília, 21 de julho de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÕES DE 22 DE JULHO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001571/2014-75
RECLAMANTE: OUVIDOR NACIONAL SDH-PR
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA

Isso posto, opina-se pelo ARQUIVAMENTO da presente
reclamação disciplinar, com fundamento no art. 80, parágrafo único,
do RICNMP, diante da atuação suficiente do órgão correcional de
origem, comunicando-se à reclamante, ao reclamado e ao Corregedor-
Geral do Ministério Público do Estado de Santa Catarina.

É a manifestação sub censura.

Brasília, 16 de julho de 2015
ADRIANO TEIXEIRA KNEIPP

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho o pronunciamento do Membro Auxiliar da Corre-
gedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razões de de-
c i d i r.

Determino o ARQUIVAMENTO desta reclamação discipli-
nar com fundamento no art. 80, parágrafo único, do RICNMP.

Cumpra-se.

Brasília, 22 de julho de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001780/2014-19
RECLAMANTE: IVETE CALDAS SILVA FREITAS MUNIZ
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO PÚBLI-
CO DO ESTADO DA BAHIA

Decisão: (...)
Diante de tudo o que foi exposto, sugere-se ao Exmo. Sr.

Corregedor Nacional, com base no art. 77, inciso I, do Regimento
Interno do CNMP, seja promovido o arquivamento dos autos.

Brasília, 21 de julho de 2015
RODRIGO LEITE FERREIRA CABRAL

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional de fls. 199/209, adotando-o como
razões de decidir, para determinar o arquivamento do presente feito,
com fulcro no art. 77, I, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria de origem, ao
reclamante e aos reclamados, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se

Brasília, 22 de julho de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público
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Ministério Público da União
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA

PORTARIA No- 549, DE 20 DE JULHO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 48, inciso II, da Lei Com-
plementar No- 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o disposto
nos arts. 1º, inciso V, alínea "a", 4º, 7º e 8º da Portaria PGR/MPF No-

548, de 17 de julho de 2015, resolve:
Delegar ao Vice-Procurador-Geral da República a compe-

tência para oficiar nos processos de matéria criminal da Corte Es-
pecial do Superior Tribunal de Justiça, dispensada a aprovação prévia
de suas manifestações.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PORTARIA No- 550, DE 20 DE JULHO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, com fundamento nos arts. 73 e 74, caput, da Lei
Complementar No- 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o
disposto nos arts. 1º, inciso IV, 4º, 7º e 8º da Portaria PGR/MPF No-

548, de 17 de julho de 2015, resolve:
Art. 1º Delegar ao Vice-Procurador-Geral Eleitoral a com-

petência para oficiar no Tribunal Superior Eleitoral, dispensada a
aprovação prévia de suas manifestações.

Parágrafo único. A presente delegação não se aplica aos
feitos relativos à eleição de Presidente da República e Vice-Presidente
da República.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

EXTRATO DE PAUTA
SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO

PREVISTA PARA 29/07/2015, ÀS 14H30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro BENJAMIN ZYMLER

003.054/2014-4
N a t u re z a : Relatório de Auditoria
I n t e re s s a d o : Congresso Nacional
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
(DNOCS); Ministério da Integração Nacional
Advogado constituído nos autos: não há.

009.397/2003-0
N a t u re z a : Tomada de Contas Simplificada - Exercício: 2002
Responsáveis: Alaor Simão Leiria; Edivaldo Waldemar Genova; Fer-
nando José Mautoni; Firmino Antônio Morais Canedo; Fábio Luis
Miotto; Ivo Luiz Pereira da Rosa; Jorge Freitas da Silva Filho; Jose
Tadachi Sugai; Leila Aparecida Guimarães Lempke; Lincoln José
Pereira Marques; Marcelo Augusto Mendes Costa; Meyer Ostrowsky;
Otávio Godoi das Virgens; Sebastião Sérgio Barbosa da Rocha; Su-
primed Comércio de Materiais Médicos Hospitalar e Laboratorial
Ltda.; Valmir Barbosa dos Santos.
R e c o r re n t e : Meyer Ostrowsky
Órgão/Entidade: Hospital Militar de Área de Campo Grande
Advogado constituído nos autos: não há.

0 11 . 3 6 6 / 2 0 1 5 - 0
N a t u re z a : Representação
R e p re s e n t a ç ã o : ENGEMIL - Engenharia Empreendimentos, Manu-
tenções e Instalações.
Órgão/Entidade: Fundação Escola Nacional de Administração Pú-
blica
Advogado constituído nos autos: Matheus Antonio Militão de Me-
nezes; Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546), Jaques Fer-
nando Reolon (OAB/DF 22.885), Murilo Queiroz Melo Jacoby Fer-
nandes (OAB/DF 41.796).

033.159/2014-9
N a t u re z a : Relatório de Acompanhamento
Responsável: Ministério da Saúde
Órgão/Entidade: Ministério da Saúde
Advogado constituído nos autos: não há.

042.138/2012-4
N a t u re z a : Acompanhamento
Responsável: Carlos José Ponciano da Silva
Órgão/Entidade: Companhia Docas do Pará.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro AUGUSTO NARDES

008.318/2015-8
N a t u re z a : Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Engerede Engenharia e Representação Ltda.; Reinaldo
Aben Athar de Sousa
Órgão/Entidade: Secretaria de Portos
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

005.049/2014-8
N a t u re z a : Representação
R e p re s e n t a n t e : Dimep Comercio e Assistencia Tecnica Ltda
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A., CENOP LOGÍSTICA CU-
RITIBA (PR)
Advogados constituídos nos autos: Antonio Pedro da Silva Ma-
chado, (OAB-DF 1.739-A) e (OAB-SC 7459)

010.277/2015-3
N a t u re z a : Representação
R e p re s e n t a n t e : Prevenir - Grupo Operacional de Bombeiros Ltda. -
Me

Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

014.698/2015-3
N a t u re z a : Representação
Responsável: Celia de Matos Ferreira
R e p re s e n t a n t e : Tecnoset Informática Produtos e Serviços Ltda.
Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB)
Advogados constituídos nos autos: Ariosto Mila Peixoto, OAB/SP
125.311; Camille Vaz Hurtado Pavani, OAB/SP 223.302; Andréa
Lúcia da Silva, OAB/SP 208.332 (peça 3)

016.656/2015-6
N a t u re z a : Representação
R e p re s e n t a n t e : Seal Telecom Comércio e Serviços de Telecomu-
nicações Ltda.
Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça
Advogado constituído nos autos: Felipe Aguiar Costa Luz (OAB-
DF 25.637)

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

009.847/2008-7
N a t u re z a : Relatório de Levantamento
Responsável: Ricardo Abi Ramia da Silva
Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Advogados constituídos nos autos: Márcio Monteiro Reis (OAB/RJ
93.815), Cristiana Muraro Tarsia (OAB/RJ 164.957), Thales Tebet da Cruz
(OAB/RJ 155.987) e Míriam Venância Ribeiro Avena (OAB/RJ 145.632)

Ministra ANA ARRAES

004.499/2000-3
N a t u re z a : Tomada de Contas Especial
Responsável: Luiz Antonio da Costa Nobrega.
Unidade: Grupo Executivo Para Extinção do Dner - MT (em Li-
quidação).
Advogado constituído nos autos: não há.

008.578/2015-0
N a t u re z a : Representação
R e p re s e n t a n t e : Imunizar Clínica de Vacinas Ltda. - EPP.
Unidade: Ministério da Educação.
Advogados constituídos nos autos: Joel de Menezes Niebuhr
(OAB/SC 12.639), Cauê Vecchia Luzia (OAB/SC 20.219) e outros

010.357/2009-7
N a t u re z a : Tomada de Contas Especial
Responsáveis: José do Prado Franco Sobrinho; Marcos André de
Souza Muniz; Maria Luíza Campos da Silva; Marinúzia de Carvalho
Rodrigues e Valmir dos Santos.
Unidade: Município de Nossa Senhora do Socorro - SE.
Advogado constituído nos autos: não há.

010.906/2015-0
N a t u re z a : Solicitação
I n t e re s s a d o : Procuradoria da República no Ceará.
Unidade: Universidade Federal do Ceará.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 11 . 0 5 6 / 2 0 1 5 - 0
N a t u re z a : Representação
R e p re s e n t a n t e : Procuradoria da República no Rio de Janeiro/Mi-
nistério Público Federal.
Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Advogado constituído nos autos: não há.

013.559/2013-3
N a t u re z a : Monitoramento
Responsável: Ministério da Integração Nacional.
I n t e re s s a d o s : Governo do Estado do Rio de Janeiro; Prefeitura Municipal
de Areal - RJ; Prefeitura Municipal de Bom Jardim - RJ; Prefeitura Mu-
nicipal de Nova Friburgo - RJ; Prefeitura Municipal de Petrópolis - RJ; Pre-
feitura Municipal de Sumidouro - RJ; Prefeitura Municipal de São José do
Vale do Rio Preto - RJ; Prefeitura Municipal de Teresópolis - RJ.
Unidade: Ministério da Integração Nacional .
Advogado constituído nos autos: não há.

013.678/2015-9
N a t u re z a : Monitoramento
Unidades: Ministério das Cidades - MCid e Caixa Econômica Fe-
deral - CEF.
Advogado constituído nos autos: não há.

020.741/2014-6
N a t u re z a : Monitoramento
Responsáveis: Ezequiel Ferreira Leite Neto; Manoel Messias Sukita
Santos; Romeu Weliton Caputo.
Unidade: Município de Capela - SE.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro BRUNO DANTAS

007.994/2015-0
N a t u re z a : Monitoramento
I n t e re s s a d o : Secretaria de Controle Externo no Estado de Alagoas
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

013.598/2015-5
N a t u re z a : Monitoramento
I n t e re s s a d o : Secretaria de Controle Externo no Estado de Alagoas
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

016.020/2015-4
N a t u re z a : Representação
Representante: Associação das empresas de Transportes Leves e
Pesados e Locadoras de Veículos.
Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Advogado constituído nos autos: Romildo Magalhães (OAB/SP
264.619) e outros.

016.312/2015-5
N a t u re z a : Representação
Representante: Artec Ar Condicionado Ltda - ME
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas Gerais -
DR/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro VITAL DO RÊGO

003.334/1997-0
N a t u re z a : Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Construtora Andrade Gutierrez Sa; Construtora Triun-
fo S/a; Jose Carlos Novelli; Maurício Hasenclever Borges; Sérgio
Navarro Vieira; Vítor Cândia; Zanete Ferreira Cardinal.
Órgão: Governo do Estado de Mato Grosso.
Advogados constituídos nos autos: Luís Daniel Alencar (OAB/PR
31.272), Eduardo Antônio Lucho Ferrão (OAB/DF 9.378), Fernando
Antônio dos Santos Filho (OAB/DF 37.934).

003.983/2009-0
N a t u re z a : Representação.
Responsáveis: Alan Dionísio Souza Leão Sales; Andrei Albuquerque
Correa; Caixa Econômica Federal; Darla Carvalho Monteiro; Du-
ciomar Gomes da Costa; Edilson Evangelista Costa; Evandro Narciso
de Lima; Jorge Martins Pina; Paulo Alberto Santos de Queiroz; Pre-
feitura Municipal de Belém - PA; Rogério Jorge Paulo Ferreira Men-
des; Suely Cristina Yassue Sawaki Mouta Pinheiro; Uni Engenharia e
Comercio Ltda.
Órgãos/Entidades: Caixa Econômica Federal; Ministério das Cida-
des; Prefeitura Municipal de Belém - PA.
Advogados constituídos nos autos: Jailton Zanon da Silveira
(OAB/RJ 77.366); Maria Angélica Maués (OAB/PA 14.934); Marcos
César de Souza Cantuária (OAB/PA 5.832).

008.501/2015-7
N a t u re z a : Representação.
R e p re s e n t a n t e : Ministério da Integração Nacional
I n t e re s s a d o : Ministério da Integração Nacional.
Órgão: Prefeitura Municipal de Tangará - RN.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 11 . 9 9 3 / 2 0 1 5 - 4
N a t u re z a : Representação
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO.
Advogado constituído nos autos: não há.

012.829/2013-7
N a t u re z a : Representação.
R e p re s e n t a n t e : Procuradoria da República no Distrito Federal -
I n t e re s s a d o s : Frederico de Carvalho Paiva; Thiago Bergmann de
Queiroz.
Órgão: Tribunal Superior Eleitoral.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 2 6 . 1 7 5 / 2 0 11 - 8
N a t u re z a : Relatório de Auditoria.
Responsáveis: Edmar Alves de Oliveira; Francisco da Conceição
Ferreira; José Ribamar Aguiar Medeiros; José Wallas Lisboa Sousa;
Leidiane Martins da Silva; Maria Aparecida Carmo Coelho; Marlene
Serra Coelho; Nilson Pereira Cunha; Pedro de Alcântara Pires San-
des; Poli Construções Ltda.
Entidades: Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA; Pre-
feitura Municipal de Riachão - MA.
Advogado constituído nos autos: não há.
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033.307/2014-8
N a t u re z a : Denúncia.
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n.
8.443/1992).
I n t e re s s a d o : Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n.
8.443/1992).
Órgão: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

016.313/2015-1
N a t u re z a : Representação
R e p re s e n t a n t e : DMO Assessoria em Segurança do Trabalho e Me-
dicina Ocupacional - LTda
Órgão/Entidade: Superintendência de Trens Urbanos de Recife da
Companhia Brasileira de Trens Urbanos
I n t e re s s a d a : DMO Assessoria em Segurança do Trabalho e Medicina
Ocupacional Ltda.
Advogado constituído nos autos: Gustavo da Silva Chagas
(OAB/PE 27.527).

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

0 11 . 0 9 8 / 2 0 0 8 - 0
N a t u re z a : Relatório de Levantamento
Responsáveis: Orlando Cézar da Costa Castro e Luiz Carlos Everton
de Farias, ex-Presidentes; Clementino de Souza Coelho, ex- Diretor
da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura; e Edie An-
dreeto Júnior, Coordenador de Estudos e Projetos.
I n t e re s s a d o : Congresso Nacional.
Órgão/Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba - Codevasf.
Advogados constituídos nos autos: Élcio Patti Júnior, OAB/SP n.
169.193; Aline Corsetti Jubert Guimarães, OAB/SP n. 213.510; Carla
Maria Zanon Andreeto, OAB/SP n. 133.912; Néfiton Viana Filho,
OAB/BA n. 7.605; Walter Costa Porto, OAB/DF n. 6.098; Tatiana
Oliveira Nascimento, OAB/SP n. 240.284.

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

016.474/2015-5
N a t u re z a : Consulta
Consulente: Luciano Eloi Santos, Presidente do Conselho Regional
de Odontologia de Minas Gerais.
Entidade: Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Ministra ANA ARRAES

015.601/2009-0
N a t u re z a : Pedido de Reexame.
Unidade: Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Distrito Fe-
deral.
R e c o r re n t e s : Construtora Artec Ltda., Fahma Planejamento e En-
genharia Ltda. e Construtora Gautama Ltda..
Advogados constituídos nos autos: Lincoln Magalhães da Rocha
(OAB 17.122), Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro (OAB/DF
20.660), Fábio Tomás de Souza (OAB/DF 22.315).
Revisor: Ministro RAIMUNDO CARREIRO (17/2014)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

003.063/2012-7
Natureza: monitoramento
Responsáveis: Adão Magnus Marcondes Proença; Brasília-guaíba
Obras Públicas S/A; Constran S/A - Construções e Comércio; Cons-
trutora Pelotense Ltda. Terraplenagens, Pavimenta??es e Constru-
ções.; Consórcio Ivaí - Aterpa M. Martins - SD; Consórcio Travessia;
Hiratan Pinheiro da Silva; Jorge Ernesto Pinto Fraxe; José Florentino
Caixeta; Mac Engenharia Ltda.; Mario Dirani; Pedro Coutinho dos
Santos; Pedro Luzardo Gomes; Rafael Gerard de Almeida Demue-
lenaere; Raquel Fernanda Osório; Roger da Silva Pegas; S B S -
Engenharia e Construções Ltda.; Tarcísio Gomes de Freitas; Trier
Engenharia Ltda.
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT

Advogados constituídos nos autos: André Naves Laureano Santos
(OAB/MG 112.694), Alexandre Aroeira Salles (OBA/DF 28.108),
Cairo Roberto Bittar Hamú Silva Júnior (OAB/DF 17.042)

004.540/2015-8
N a t u re z a : Representação
R e p re s e n t a n t e : Cootransp Cooperativa de Transportes Ltda..
Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT).
Advogados constituídos nos autos: Cláudio Renato Canto Farág
(OAB/DF 14.005), Felipe Teixeira Vieira (OAB/DF 31.718) e Edvan
Teles da Silva (OAB/DF 44.326).

Ministro BENJAMIN ZYMLER

003.421/2012-0
N a t u re z a : Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Entidade: Estado da Paraíba
Responsáveis: Ademilson Montes Ferreira; Ana Maria Cartaxo Ber-
nardo Albuquerque; Antônio Alfredo de Melo Guimarães; Antônio
Aureliano de Almeida; Carlos Roberto Targino Moreira; CCL Cons-
truções e Comercio Ltda.; Construtora Galvão Marinho Ltda.; Cons-
trutora Irmãos Dantas Ltda.; Dalton César Pereira de Oliveira; Estado
da Paraíba, Evandro José Barbosa; Francisco Lira Braga; Francisco
Xavier Bandeira Ventura; Hildon Régis Navarro; Humberto Ramalho
Trigueiro Mendes; José Adalberto Targino Araújo; José Galdino; Li-
near Engenharia e Empreendimentos Ltda.; Luciano de Aguiar Bar-
bosa Maia; Luzenira Cavalcante da Silva; Marivaldo Saraiva Bezerra;
Sóstenes Rodrigues do Rêgo e VVP - Engenharia e Construção Lt-
da.
I n t e re s s a d o : Ministério Público Federal/ Procuradoria da República
no Estado da Paraíba
Advogados constituídos nos autos: Evandro José Barbosa (OAB/PB
6.688), Marcelo Weick Pugliese (OAB/PB 11.158) e Anníbal Peixoto
Neto (OAB/PB 10.715).

007.626/2015-0
N a t u re z a : Representação
R e p re s e n t a n t e : Tecnology Tecnologia e Sistemas Ltda
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
I n t e re s s a d o : Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda
Advogado constituído nos autos: Marco Tayah, OAB/RJ 11.951,
Kamille Mourão, OAB/RJ 197.698,

010.300/2012-0
N a t u re z a : Tomada de Contas Especial
Entidade: Centro de Profissionais e Geração de Emprego
Responsáveis: Carla de Souza Marques; Centro de Profissionais e
Geração de Empregos - Ceproge; Cíntia Macedo Nunes; Daniel Tei-
xeira Peixoto; Diógenes Teixeira Peixoto; Dorvalino Santana Alvarez;
Geraldo Lima Bentes; Hasani Bilal Damazio; Janaina Cristina Ma-
chado Pinto Amazonas; Junia Cristina Franca Santos Egidio; Marcelo
Jorge Lydia; Neto e Mendonça Eventos Ltda.; Ns Produções e Even-
tos Ltda.; Rejane de Castro Silva; Rubens Portugal Bacellar
Advogado constituído nos autos: não há.

010.931/2003-4
N a t u re z a : Tomada de Contas Especial (Embargos de Declaração)
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Ro-
raima
Responsáveis: Carlos Eduardo Levischi; Construtora Abonari Ltda;
Neudo Ribeiro Campos; Wellington Lins de Albuquerque
I n t e re s s a d o : Entidades/órgãos do Governo do Estado de Roraima
Advogado constituído nos autos: Cynthia Póvoa de Aragão
(OAB/DF 22.298)

0 11 . 5 8 8 / 2 0 1 4 - 4
N a t u re z a : Relatório de Auditoria
Órgãos/Entidades: Ministério da Integração Nacional; Secretaria de
Infraestrutura Hídrica
I n t e re s s a d o : Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há

0 11 . 7 1 7 / 2 0 11 - 4
N a t u re z a : Relatório de Auditoria
Entidades: Prefeitura Municipal de Iporã - PR; Superintendência
Estadual da Funasa no Paraná;
Responsáveis: Arildo Antonio de Campos; C. R. Martinez & Cia
Ltda.; Cássio Murilo Trovo Hidalgo; Edinaldo da Silva; Gilberto
Marciak; Jamilson Bispo de Oliveira; Luiz dos Santos; Nelson Oli-
veira Belini; Raul Henrique Ribas Macedo; Raulino Vilvert da Sil-
va
I n t e re s s a d o : Congresso Nacional
Advogados constituídos nos autos: Gisela Alves dos Santos Trovo
(OAB/PR 25.201) e Arildo Antonio de Campos (OAB/PR 23.292).

020.173/2014-8
N a t u re z a : Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado da Bahia
Responsáveis: Admilson Joaquim Santos Júnior; Anabel de Sá Lima Car-
valho; Francisco Silva Conceição; Isravan Lemos Barcelos; João Batista
Melo de Carvalho; Manoel Eduardo Farias; Oberdan Rocha Dias
Advogado constituído nos autos: não há

024.432/2014-8
N a t u re z a : Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso/PR.
Responsáveis: Instituto Corpore para o Desenvolvimento da Qua-
lidade de Vida; João Sena Teodoro Silva; Ailthon Januário Ferreira;
Angelo Roberto Bertoncini; Terezinha de Fátima Inocenti Bitencourt;
Cláudio Rogério Malacrida; Hélio Belarmino Pereira; Édson Ber-
nardes de Souza; Sandra Sebastiana Pilegi Pinheiro; Aparecida Lúcia
Darcin Rigo; Vanderley Estruzani.
Advogado constituído nos autos: não há.

046.098/2012-7
N a t u re z a : Relatório de Auditoria
Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
I n t e re s s a d o s : Consórcio Camargo Côrrea - CNEC, formado por
Construções e Comércio Camargo Côrrea S.A e CNEC - Engenharia
S.A., Consórcio RNEST - CONEST, formado por Construtora OAS
LTDA. e Odebrecht Plantas Industriais e Participações S.A, Con-
sórcio Ipojuca Interligações - CII , formado por Construtora Queiroz
Galvão S.A e IESA Óleo e Gás S.A e Congresso Nacional

Advogados constituídos nos autos: Rogério Vinhaes Assumpção
(OAB/RJ 59.409), Ésio Costa Júnior (OAB/RJ 59.121), Taísa Oliveira
Maciel (OAB/RJ 118.488), Alexandre Aroeira Salles (OAB/MG
28.108), Tathiane Vieira Viggiano Fernandes (OAB/MG 27.154), Igor
Fellipe Araújo de Sousa (OAB/MG 41.605), Jean Guilherme Arnaud
Deon (OAB/DF 44.764), Polyanna Vilanova (OAB/DF 19.273) e
Giuseppe Giamundo Neto (OAB/SP 234412).

Ministro AUGUSTO NARDES

002.459/2015-9
N a t u re z a : Representação
Unidade: Valec Engenharia Construções e Ferrovias S.A. / Ministério
dos Transportes.
R e p re s e n t a n t e : Cristiano Siqueira de Abreu e Lima (Juiz do Tra-
balho Substituto da 11ª Vara do Trabalho de Brasília/DF).
Advogado constituído nos autos: não há.

007.651/2002-0
N a t u re z a : Recurso de Reconsideração.
R e c o r re n t e : Delta Engenharia Indústria e Comércio Ltda.
Entidade: Secretaria Especial de Informática do Senado Federal
Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
(OAB/DF 6.456); Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior (OAB/DF
29.760) Gustavo Valadares (OAB/DF 18.669); e Renata Arnaut Arau-
jo (OAB/DF 18.641).

007.973/2015-2
N a t u re z a : Relatório de Levantamento de Auditoria.
Entidades: Ministério do Esporte, Autoridade Pública Olímpica
(APO), Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio
2016.
Advogados constituídos nos autos: não há.

008.486/2015-8
N a t u re z a : Relatório de Monitoramento
Órgãos/Entidades: Autoridade Pública Olímpica; Secretaria Execu-
tiva do Ministério dos Esportes
Responsável: Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos e Paralím-
picos Rio 2016
Advogado constituído nos autos: não há.

015.297/2014-4
N a t u re z a : Solicitação do Congresso Nacional
I n t e re s s a d o : Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câ-
mara dos Deputados
Entidade: Município de Dourados - MS
Advogado constituído nos autos: não há

017.089/2014-0
N a t u re z a : Tomada de Contas Especial.
Órgão: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro - Cen-
tro/RJ.
Responsáveis: Antônio Rodrigues de Melo Amorim, Cláudia Maria
Fernandes de Mello, Joaquim Jerônimo de Souza, José Lourenço de
Macedo, Ariosto Ferreira Cordeiro e Marlene Lima Ribeiro.
Advogados constituídos nos autos: não há.

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

002.651/2015-7
N a t u re z a : Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Eletrobrás Termonuclear S.A.
Responsáveis: Othon Luiz Pinheiro da Silva; Pedro José Diniz de
Figueiredo
I n t e re s s a d o : Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há

009.946/2015-2
N a t u re z a : Representação.
Entidade: Prefeitura Municipal de Arroio do Meio - RS
R e p re s e n t a n t e : Conster Construções Ltda..
Advogado constituído nos autos: Fabrício Frizzo Pagnossin,
OAB/RS 55.044.

015.959/2014-7
N a t u re z a : Representação
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pinhalão - PR
Responsável: Claudinei Benetti
I n t e re s s a d o : Secretaria de Controle Externo No Paraná
Advogado constituído nos autos: não há

021.826/2014-5
N a t u re z a : Pedido de Reexame (Denúncia)
Órgão: Senado Federal
R e c o r re n t e : Ministério Público junto ao TCU - MPTCU, por in-
termédio do Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
Advogado constituído nos autos: Octavio Augusto da Silva Orzari
(matrícula 227046)

028.227/2013-1
N a t u re z a : Relatório de Acompanhamento
Órgãos/Entidades: Secretaria de Saúde de Mato Grosso - SES/MT;
Mato Grosso Secretaria de Administração - SAD/MT, atual Secretaria
de Estado de Gestão (SEGES/MT)
Vi n c u l a ç ã o : Ministério de Minas e Energia - MME
Responsáveis: Marco Aurelio Bertulio das Neves; Júlio Cezar Mo-
desto Santos
Advogado constituído nos autos: não há
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Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

003.669/2015-7
N a t u re z a : Solicitação
Solicitante: José Eduardo Cardozo, Ministro de Estado da Justiça
Unidade: Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da
Justiça (Senasp/MJ)
Advogado constituído nos autos: não há

020.354/2008-0
N a t u re z a : Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Embargante: Elisabeth Conceição de Oliveira Santos (ex-diretora)
Unidade: Instituto Evandro Chagas
Advogado constituído nos autos: Roberto Teixeira de Oliveira Jú-
nior (OAB/PA 17.817)

028.518/2014-4
N a t u re z a : Consulta
Consulente: Guido Mantega, então Ministro de Estado da Fazenda
Unidade: Administração Pública Federal
Advogado constituído nos autos: não há

036.936/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Espólio de Antônio Alves da Silva, ex-prefeito, re-
presentado por Maria de Fátima Alves, Maria Maíza Alves, filha do
ex-prefeito e beneficiária de depósito, Dilma Olescovicz, beneficiária
de depósito, Djanilton Alves de Oliveira, João Freitas de Souza e
Fabiano Ribeiro dos Santos, sócios da DJ Construções Ltda.
Unidade: Prefeitura Municipal de Juru/PB
Advogado constituído nos autos: não há

Ministra ANA ARRAES

000.773/2015-8
N a t u re z a : Administrativo.
I n t e re s s a d a : Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Con-
tas da União - Segedam.
Advogado constituído nos autos: não há.

002.860/2015-5
N a t u re z a : Representação.
R e p re s e n t a n t e : Teczap Comércio e Distribuição Ltda. - EPP.
I n t e re s s a d a : Dell Computadores do Brasil Ltda..
Unidade: Universidade Federal do Oeste da Bahia - Ufob.
Advogado constituído nos autos: não há.

004.066/2015-4
N a t u re z a : Representação
Responsável: RD Tecnologia, Comércio e Serviços Ltda..
Unidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh.
Advogados constituídos nos autos: Joao Pereira da Silva Filho
(OAB/MA 5.813), Guilherme Antônio Brito Gonçalves Barbosa
(OAB/DF 45.197) e outros.

004.531/2004-5
N a t u re z a : Pedido de Reexame.
R e c o r re n t e : Instituto Euvaldo Lodi Núcleo Regional do Paraná -
IEL/PR.
Unidades: Departamento Regional do Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial no Estado do Paraná - Senai/PR; Departamento
Regional do Serviço Social da Indústria no Estado do Paraná- Se-
si/PR.
Advogados constituídos nos autos: Marco Antônio Guimarães
(OAB/PR 22.427) e outros.

004.667/2012-3
N a t u re z a : Relatório de Auditoria.
I n t e re s s a d o : Congresso Nacional.
Responsáveis: Ailton Eleutério Nogueira, Anthero de Moraes Mei-
relles, Barbara Wanderley Scrignoli, Daniel Cardim Heller, Eliatan de
Castro Machado, Francisco Antonio Landim Cavalcanti Lemos, Gil-
berto Cassar da Silva, Jovenil Marques de Faria, Pedro Manfredo
Honinger Von Heuss e Ricardo Paiva Martins.
Unidade: Banco Central do Brasil - Bacen.
Advogado constituído nos autos: não há.

005.928/2014-1
N a t u re z a : Solicitação do Congresso Nacional (monitoramento).
I n t e re s s a d o : Senado Federal.
Unidade: Secretaria de Comunicação Social da Presidência da Re-
pública - Secom/PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.604/2015-7
N a t u re z a : Relatório de Auditoria.
Unidades: Autoridade Pública Olímpica (APO), Secretaria Extraor-
dinária de Segurança para Grandes Eventos do Ministério da Justiça
(Sesge/MJ), Assessoria Especial para Grandes Eventos do Ministério
da Defesa (AEGE/MD), Agência Brasileira de Inteligência
(ABIN/GSI/PR) e Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República (GSI/PR).
Advogado constituído nos autos: não há.

007.731/2015-9
N a t u re z a : - Representação.
Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Norte - IFRN.
Advogado constituído nos autos: não há.

007.753/2015-2
N a t u re z a : - Representação.
R e p re s e n t a n t e : Beleflex Impermeabilizações Ltda. - ME.
Unidades: Universidade Federal de Santa Maria - UFMS e Fundação
de Apoio à Ciência e Tecnologia - Fatec.
Advogada constituída nos autos: Magali Flocke Hack (OAB/RS
25.123).

010.936/2003-0
N a t u re z a : Recurso de Reconsideração.
R e c o r re n t e s : Faulhaber Engenharia Ltda. e Engesur Consultoria e
Estudos Técnicos Ltda..
Unidade: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER
(extinto).
Advogados constituídos nos autos: Alexandre Aroeira Salles
(OAB/MG 71.947) e outros.

016.092/2014-7
N a t u re z a : Monitoramento.
Unidades: Instituto Nacional de Cardiologia - INC, Instituto Nacional
do Câncer - Inca, Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia -
Into, Hospital Federal do Andaraí - HFA, Hospital Federal de Bon-
sucesso - HFB, Hospital Federal Cardoso Fontes - HFCF, Hospital
Federal de Ipanema - HFI, Hospital Federal da Lagoa - HFL, Hospital
Federal dos Servidores do Estado - HFSE, Hospital Universitário
Antônio Pedro - HUAP, Hospital Universitário Clementino Fraga Fi-
lho - HUCFF e Hospital Universitário Gaffrée e Guinle - HUGG.
Advogado constituído nos autos: não há.

021.666/2014-8
N a t u re z a : - Representação.
R e p re s e n t a n t e : Secretaria de Controle Externo de Aquisições Lo-
gísticas - Selog.
Unidade: 31º Grupo de Artilharia de Campanha Escola / Comando
do Exército.
Advogado constituído nos autos: Dennys Portugal Ribeiro (OAB/RJ
11 7 . 6 1 0 ) .

046.194/2012-6
N a t u re z a : Monitoramento.
Unidades: Municípios de Quatis/RJ, Sapucaia/RJ, Tanguá/RJ, Va-
lença/RJ e Vassouras/RJ e Fundo Nacional de Saúde - FNS.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro BRUNO DANTAS

0 0 3 . 8 3 5 / 2 0 11 - 1
N a t u re z a : Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa -
PB
Responsável: Evaldo Costa Gomes
I n t e re s s a d o s : Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa - PB;
Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.
Advogado constituído nos autos: Bruno Lopes de Araújo (OAB
7.588/RN); Edward Johnson Gonçalves de Abrantes (OAB
10.827/PB); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB
1.663/PB); Rafael Santiago Alves (OAB 15.975/PB).

0 11 . 2 6 8 / 2 0 1 5 - 8
N a t u re z a : Representação
Representação: Microsens Ltda
Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
I n t e re s s a d o : Microsens Ltda
Advogado constituído nos autos: não há.

028.677/2009-6
N a t u re z a : Embargos de Declaração (Monitoramento)
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - Dnit/PR
Responsável: Construtora Sanches Tripoloni Ltda.;
I n t e re s s a d o : Congresso Nacional
Advogados constituídos nos autos: Thiago Groszewicz Brito
(OAB/DF 31.762) e outros.

Ministro VITAL DO RÊGO

005.629/2013-6
N a t u re z a : Embargos de Declaração.
Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF.
I n t e re s s a d o : Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais no Estado
do Paraná (SINPRF/PR).
Advogados constituídos nos autos: Rudi Meira Cassel (OAB/DF
22.256), Carlos Eduardo Fernandes (OAB/DF 11.636), Luiz Arzeno da
Silva (OAB/PR 23.510), Marcelo Trindade de Almeida (OAB/PR 19.095),
Pedro Henrique Fernandes de Rodrigues (OAB/DF 42.804), Raul Canal
(OAB/DF 10.308), Wendell do Carmo Sant'ana (OAB/DF 16.185).

013.676/2014-8
N a t u re z a : Relatório de Auditoria.
Responsável: Francisco das Chagas Lima Filho.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS.
Advogado constituído nos autos: não há.

025.692/2013-5
N a t u re z a : Relatório de Acompanhamento.
Entidade: Petrobras Transporte S.A.
Advogados constituídos nos autos: Demosthenes Fernandes de Car-
valho Filho (OAB/RJ 131.707), Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
(OAB/DF 6.546).

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

007.328/2014-1
N a t u re z a : Tomada de contas especial
Unidade: Município de Araguatins/TO
Responsáveis: Francisco da Rocha Miranda e Município de Ara-
guatins.
Advogados constituídos nos autos: Vinícius Coelho Cruz (OAB/TO
1.654), Monique Severo e Silva (OAB/TO 5.495)

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

0 0 5 . 6 8 9 / 2 0 11 - 2
N a t u re z a : Embargos de Declaração
I n t e re s s a d o : Congresso Nacional
Responsáveis: Ademir Antonio Valentini; Antonio Carlos de Oliveira
Gorski; Eurides Luiz Mescolotto; Ronaldo dos Santos Custódio
R e c o r re n t e : Consórcio Construtor São Domingos.
Órgão/Entidade: Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
Advogado constituído nos autos: André Fonseca Roller, OAB/DF
20.742.

012.496/2012-0
N a t u re z a : Embargos de Declaração.
Embargante: Ana Cristina Abdallah.
Entidade: Município de Goiânia/GO.
Advogados constituídos nos autos: Carlos de Freitas Borges Filho,
OAB/GO 5.764, e Henrique Gouveia de Melo Goulart, OAB/GO
21.512

0 2 7 . 9 4 0 / 2 0 11 - 0
N a t u re z a : Representação.
I n t e re s s a d a : Procuradoria da República no Estado do Paraná/Mi-
nistério Público Federal.
Responsáveis: Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Conselho
Regional de Contabilidade do Paraná - CRC/PR; Maurício Fernando
Cunha Smijtink; Paulo César Caetano de Souza; Carla Cristina Lou-
zada Dornelles Pacheco, UCC do Brasil Ltda.; A. Esgoti & Auditores
Associados S/S Ltda.
Entidade: Conselho Regional de Contabilidade do Paraná - CRC.
Advogado constituído nos autos: Rodrigo Magalhães de Oliveira,
OAB/DF 16.365; Frederico Loureiro Coelho, OAB/DF 16.650; Ro-
drigo Melo Moreira Lima, OAB/DF 24.253; Boleslau Sliviany,
OAB/PR 1.965; Martin Neufeld, OAB/PR 39.055; Wanderlucio dos
Santos Leite, OAB/PR 38.472.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

006.232/2008-8
N a t u re z a : Embargos de Declaração.
Entidades: Transportadora Gasene S.A. e Petrobras - Petróleo Bra-
sileiro S.A. - MME.
Embargante: José Sérgio Gabrielli de Azevedo
Advogados constituídos nos autos: Carlos Roberto Siqueira Castro
(OAB/RJ nº 20.283) e outros.

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

004.355/2013-0
N a t u re z a : Relatório de Auditoria
Entidade: Companhia Docas do Espírito Santo (Codesa).
Responsável: Fernando Elias Siqueira Rangel.
I n t e re s s a d o : Congresso Nacional.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 3 3 . 5 11 / 2 0 1 2 - 8
N a t u re z a : Relatório de Auditoria.
Órgão/Entidade: Companhia Pernambucana de Saneamento; Minis-
tério da Integração Nacional.
I n t e re s s a d o s : Congresso Nacional; Consórcio Adutor Agreste - L1
Advogado constituído nos autos: Valleska Magalhães (OAB/DF
21.801)

Em 27 de julho de 2015
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

EXTRATO DE PAUTA
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA RESERVADA DE PLENÁRIO,

REVISTA PARA 29/07/2015, ÀS 14H30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

012.087/2015-7
N a t u re z a : Aposentadoria
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministra ANA ARRAES

009.045/2015-5
N a t u re z a : Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

034.367/2014-4
N a t u re z a : Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.
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Ministro BRUNO DANTAS

0 11 . 6 9 9 / 2 0 1 5 - 9
N a t u re z a : Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro VITAL DO RÊGO

019.984/2014-6
N a t u re z a : Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

0 0 7 . 11 3 / 2 0 1 3 - 7
N a t u re z a : Tomada de contas especial
Advogados constituídos nos autos: Fernando Augusto Pinto
(OAB/DF 13.421), Carla Maria Martins Gomes (OAB/DF 11.730),
João Paulo Santana Nova da Costa (OAB/DF 40.189) e Maria Ima-
culada Gordiano Oliveira Barbosa (OAB/CE 8.667)

Interessado em sustentação oral:

- Fernando Augusto Pinto (OAB/DF 13421), em nome de:

- GENECIAS MATEUS NORONHA
- KEYLLY MATEUS NORONHA
- ANTONIO CARVALHO LINS
- TADEU NORONHA MOTA
- ANA RAQUEL FERREIRA DE ALMEIDA
- ANTAO ROQUES DE FREITAS
- ANTÔNIO EVERALDO HENRIQUE TOMAZ
- JOSÉ ALVES LIMEIRA

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministra ANA ARRAES

009.726/2015-2
N a t u re z a : Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

0 1 7 . 111 / 2 0 1 4 - 5
N a t u re z a : Denúncia.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro VITAL DO RÊGO

025.901/2014-1
N a t u re z a : Relatório de Levantamento.
Advogado constituído nos autos: não há.

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

0 2 8 . 6 1 0 / 2 0 11 - 3
N a t u re z a : Denúncia.
Advogados constituídos nos autos: Antony Araújo Couto, OAB/SP
226.033, Sonia Maria Morandi Moreira de Souza, OAB/SP 43.176,
Márcia Lagrozam Sampaio Mendes, OAB/SP n. 126.515, Jorge Mat-
tar, OAB/SP 147.475, Denise Rodrigues, OAB/SP 181.374, Jerry
Alves de Lima, OAB/SP 276.789, André Luiz Castro Vieira, OAB/SP
251.412, Luciana Pagano Romero, OAB/SP 220.361, Cid Pereira
Starling, OAB/SP 119.477, Ricardo Campos, OAB/SP 176.819, Re-
nata Valéria Pinho Casale Cohen, OAB/SP 225.847, Humberto Mar-
ques de Jesus, OAB/SP 182.194, Ricardo Garcia Gomes, OAB/SP
239.752, Marcelo Mattos Fioroni, OAB/SP 207.694, e Saulo Ste-
fanone Alle, OAB/SP 207.628.

Em 27 de julho de 2015
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 19 DE MAIO DE 2015

Presidente da Turma: Senhor Ministro JORGE MUSSI
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI
Às 18:21 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram dis-
tribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes fei-
tos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000683-80.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALINE PATRÍCIA BADIN
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501921-84.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: SEBASTIANA FERREIRA NOBRE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0510059-41.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA RAIANE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2014.51.51.112926-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: YEDDA SÃO PAULO DE ANDRADE
PROC./ADV.: MÁRCIO FERNANDES DE FREITAS RODRI-
GUES
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 19 de maio de 2015.
Ministro JORGE MUSSI

Presidente da Turma

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0500536-64.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: SYLVIO MARCUS F. DE MIRANDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0501753-76.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ANDERSON SOARES SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0508416-05.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA GORETE FERNANDES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0519705-62.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SALMA DE SOUZA AMORIM
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Sistema Financeiro de Habitação - Espécies de contrato -
Obrigações - Direito Civil

PROCESSO: 2012.50.50.002253-5
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GUSTAVO CABRAL VIEIRA
PROC./ADV.: LARISSA CAUS DELBONE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 1o- de junho de 2015.
Min. JORGE MUSSI
Presidente da Turma

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 3 DE JUNHO DE 2015

Presidente da Turma: Senhor Ministro JORGE MUSSI
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI
Às 15:21 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram dis-
tribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes fei-
tos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0001254-87.2012.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: CLARICE GARCIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001254-87.2012.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: CLARICE GARCIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA Nº 292, DE 21 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre o expediente no Conselho da
Justiça Federal no dia 11 de agosto de
2015.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Comunicar que não haverá expediente no Conselho
da Justiça Federal no dia 11 de agosto de 2015 (terça-feira), conforme
disposto no art. 62, inciso IV, da Lei n. 5.010/66, alterado pelo art. 1º
da Lei n. 6.741/79.

Art. 2º Os prazos que porventura devam iniciar-se ou com-
pletar-se nesse dia ficam automaticamente prorrogados para o dia 12
subsequente (quarta-feira).

Min. FRANCISCO FALCÃO

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 29 DE MAIO DE 2015

Presidente da Turma: Senhor Ministro JORGE MUSSI
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI
Às 19:36 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram dis-
tribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes fei-
tos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000086-03.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Processo e Procedimento - Direito Processual Civil e do
Tr a b a l h o
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 29 de maio de 2015.
Min. JORGE MUSSI
Presidente da Turma

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Presidente da Turma: Senhor Ministro JORGE MUSSI
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI
Às 18:46 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram distribuídos,
pelo sistema de processamento de dados, os seguintes feitos:
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PROCESSO: 0001840-49.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IVONE PEREIRA
PROC./ADV.: MARLEI MAZOTI RUFINE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0001840-49.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IVONE PEREIRA
PROC./ADV.: MARLEI MAZOTI RUFINE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0003943-65.2012.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GILZA DOS SANTOS POMBO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0003943-65.2012.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GILZA DOS SANTOS POMBO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0003945-35.2012.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HILDA MARIA MACHADO PAULUCCI
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0003945-35.2012.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HILDA MARIA MACHADO PAULUCCI
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0004082-13.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAURO ALVES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0004082-13.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAURO ALVES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0004731-64.2011.4.01.3306
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: LIRIO PAULINO DA SILVA
PROC./ADV.: MANOEL DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0004731-64.2011.4.01.3306
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: LIRIO PAULINO DA SILVA
PROC./ADV.: MANOEL DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0009192-05.2004.4.02.5050
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DO NASCI-
M E N TO
PROC./ADV.: IZAEL DE MELLO REZENDE
PROC./ADV.: ANA MERCEDES MILANEZ
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0009192-05.2004.4.02.5050
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DO NASCI-
M E N TO
PROC./ADV.: IZAEL DE MELLO REZENDE
PROC./ADV.: ANA MERCEDES MILANEZ
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0011289-41.2005.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ DELBONI FILHO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0011289-41.2005.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ DELBONI FILHO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0016451-80.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDO CASTELLANI
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0016451-80.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDO CASTELLANI
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0023629-19.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GEZIMO DA SILVA PEREIRA
PROC./ADV.: JULIANA LEITE MELO LUFT
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0023629-19.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GEZIMO DA SILVA PEREIRA
PROC./ADV.: JULIANA LEITE MELO LUFT
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0024829-81.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DAISY MARGOT THIELE TESSARINI
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0024829-81.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DAISY MARGOT THIELE TESSARINI
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0025548-63.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DO CARMO PEREZ CARVALHO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0025548-63.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DO CARMO PEREZ CARVALHO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0025568-54.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARGARIDA MAFRA CORTEZ
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0025568-54.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARGARIDA MAFRA CORTEZ
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0025700-14.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE FONSECA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0025700-14.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE FONSECA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0025860-39.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO FRANCISCO NETO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0026884-05.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MIZUE SADATSUNE AOKI
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0028211-82.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AUGUSTO ULIAN
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0028323-51.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRACEMA CAVALHEIRO JUSTO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 0029185-22.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DOMENICO ARCARO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0030415-02.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AMARA PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0030601-25.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0030645-44.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA TAROCO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0030747-66.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: KIYOMITSU MORIYAMA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0030830-82.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GETULIO DE JESUS BRITO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0030847-21.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LEONILCE ALVES AZEVEDO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0030853-28.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DOUGLAS BRANCALION MOREIRA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0030931-22.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LINDA ZAMPERE TAVARES
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0031114-90.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA NATIVIDADE
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0031117-45.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ODETE VIDOTTO JUSTO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0031120-97.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA GENI SANTOS GANGA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0031139-06.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA HILDA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0031591-16.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANUEL FRANCISCO SEGUNDO DE ALMEI-
DA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0031592-98.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LIGIA DE JESUS RIBEIRO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0031594-68.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO SIMPLICIO DA ROSA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0031600-75.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0031832-87.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AUGUSTO JOSE PEREIRA DE PAIVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0031942-86.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ODETE DE BIASE
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0032138-56.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL CARDOSO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0032163-69.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WILSON DE ARRUDA PAIÃO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0032168-91.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUZINETE ALVES RAMOS
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0032175-83.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WILMA GARGIULO SABIO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0032402-73.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ACLEI ANGELO BARUFFALDI
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0032623-56.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CECILIA FULVIA BONEDER
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0032996-87.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDEMAR VENANCIO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0033000-27.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDIO WAGNER
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0033001-12.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDWARD CAMPOS
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0033003-79.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARLUCE MARIA DA SILVA MARTINS
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0033010-71.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEVERINO FELIX DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 0033012-41.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLORES SERAFIM DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0033013-26.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: THEREZA MARIOKA SU
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0033033-17.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO BAPTISTA FLORI
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0033055-75.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0033066-07.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MELANIA GAUZE RODRIGUES
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0033091-20.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ORACIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0033122-40.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA FERREIRA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0033138-91.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOYCE MARGARET GATES MASAGAO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0033472-28.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA JOSE TEIXEIRA DE MELO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0033495-71.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SUZANNA CRUZ SAMPAIO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS AIRES DE ALMEIDA BRAZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0033510-40.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIZA NANNI
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0033520-84.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RAIMUNDO EVANGELISTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0034087-18.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSA ANA FISMANN
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0034332-29.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALMIR ORTOLANI
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0034336-66.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEREZINHA SANT ANA VASCONCELOS
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0034834-65.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CRISANTO SERGIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0035640-03.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO JOSE DE LIMA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0036079-14.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CRISTINA CARVALHO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0036087-88.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IDE YOLANDA DE SOUZA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0036417-85.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEREZINHA JESUS DE SOUZA
PROC./ADV.: ANTÔNIO CARLOS NUNES JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0036577-13.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ENOS MARTINS DA SILVEIRA MOURA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0037097-70.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE BATISTA SOARES
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0037115-91.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARMOSINA ALVES PARANHOS
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0037271-79.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CAETANO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0037276-04.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DELCIDES KELME
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0037399-02.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LEONOR BENEDETTI
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0038064-18.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ZENIR SAMPAIO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0038066-85.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PERCIO LOFFREDO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0038096-23.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSCAR PEDROCHI
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0038161-18.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ ROQUE DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 0039449-98.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA CLEONICE LIMA RODRIGUES
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0039457-75.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSANGELA DO ROSARIO SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0039466-37.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RITA MARIA CARNEIRO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0039472-44.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDNA RODRIGUES DE ARAUJO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0041282-54.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ISAURA MATIAS BRASOLIN
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0042162-46.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO SUSAE
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0042191-96.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BEATA CAMARGO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0043892-92.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ DIONISIO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0044212-45.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO DE AZEVEDO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0047726-74.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE BARBOSA FILHO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0052717-25.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ILZA MARIA WOLF
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500063-33.2014.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ADEILDE DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0500356-88.2014.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELMAR DA CRUZ MENEZES
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0500456-04.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA HELENA DOS NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0500800-94.2014.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: GENILDO DANIEL GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500906-51.2012.4.05.8304
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOÃO BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0500929-29.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LENILDO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO
N O RT E
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0500979-80.2013.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAO SILVA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: GABRIEL GUARANÁ DOS SANTOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0501279-48.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO DANIEL DE SOUSA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0501306-87.2011.4.05.8308
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO PEREIRA LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501421-32.2011.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LINDOMAR DE AZEVEDO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0501507-53.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS BARRETO DA SILVEI-
RA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0501624-74.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: GENILSON DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0501779-36.2012.4.05.8309
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VITOR DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502299-67.2010.4.05.8308
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JORGE FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: LÍLIAN RODRIGUES DE SÁ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502589-41.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO FERREIRA LIMA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0502995-89.2013.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ NATANAEL RAFAEL DE MESQUITA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503702-58.2011.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARDONIO DE OLIVEIRA PINHEIRO
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
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PROCESSO: 0503928-23.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO MARIA DAMÁSIO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504107-23.2013.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SUÊNIO JOSÉ DE MEDEIROS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0504161-68.2013.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: DELZUITE PEREIRA DAS NEVES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público
Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0506069-30.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0506465-21.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ORLANDO PEREIRA DINIZ
PROC./ADV.: MÁRIO ABY-ZAYAN TOSCANO LYRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0506838-95.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FERNANDO GUILHERME DA SILVA
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0507006-39.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA ....
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0508088-83.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO JOSÉ SILVA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0508353-10.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RUBEM PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0508767-57.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FERNANDO FERNANDES MAIA FILHO
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA
PROC./ADV.: TATIELY CORTÊS TEIXEIRA
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE - UFRN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/Contagem de Tempo Especial - Tempo de
Serviço - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0509790-59.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ CÍCERO GRANDE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0511065-11.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LINDEMBERG LUCAS DE SOUZA
PROC./ADV.: ALEXANDRE CAMPOS RUIZ
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0511324-17.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO BEZERRIL
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): IBGE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Ser-
vidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO: 0511503-75.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LIDUINA JERÔNIMO ARAÚJO
PROC./ADV.: DANIEL LAGE ALENCAR
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 0513336-98.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JEFERSON BRAGA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade do For-
necedor - Direito do Consumidor
PROCESSO: 0513756-23.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ROBERTO MANOEL DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0514570-55.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ORLANDO DE CASTRO MOREIRA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Averbação/Contagem de Tempo Especial - Tempo de
Serviço - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0514908-29.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO ASSIS PEREIRA
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário

PROCESSO: 0517055-37.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: NELSON SEBASTIÃO MARQUES
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0517210-40.2012.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: WALDELEI NUNES DE FREITAS
PROC./ADV.: MOISÉS ROSAS DE LIMA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0517832-47.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ ADINAR DANTAS DE FIGUEIREDO
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE - UFRN
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0519108-79.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANTONIO LUCIO DA SILVA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA
PROC./ADV.: CELY DANTAS FREIRE
PROC./ADV.: TATIELY CORTÊS TEIXEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 0519674-37.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JIME EDSON CALADO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0520469-97.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GERALDO MAGELA COSTA AVELINO
PROC./ADV.: MARCOS AURELIO JAQUES CAMPOS PESSOA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Direito Tributário
PROCESSO: 0522879-79.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARLINDO MATIAS DA SILVA
PROC./ADV.: ELI ALVES BEZERRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço urbano - Tempo
de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0528206-68.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ EDNO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0532252-37.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MAURÍCIO BASTOS SANTOS COSTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 2010.50.50.002643-0
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NILSON RIBEIRO DE SOUZA
PROC./ADV.: MARIA DE FÁTIMA MONTEIRO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2012.51.51.013758-1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RICARDO MÁXIMO BARCELLOS
PROC./ADV.: PATRÍCIA MARTINS DOS SANTOS MÁXIMO
BARCELLOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 5000027-81.2013.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DORIVAL IVO CIPRIANI
PROC./ADV.: ELISANGELA GUCKERT BECKER
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 5000390-29.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALMIR DE ALMEIDA VIEIRA
PROC./ADV.: TICIANA MARIA MARTINS DE SOUZA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000575-80.2011.4.04.7212
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SALETE GAIO OLDINI
PROC./ADV.: DARCÍSIO A. MÜLLER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5000968-70.2013.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MONTGOMERY FAGUNDES PEREIRA
PROC./ADV.: RENATO GUIDOLIN
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Sistema Financeiro de Habitação - Espécies de contrato -
Obrigações - Direito Civil

PROCESSO: 5001308-33.2012.4.04.7011
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SUELI DA SILVA PERIN
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5001452-61.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JEAN CARLOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCELLA FERREIRA PEGORINI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: 1/3 de férias - Contribuições Previdenciárias - Contri-
buições - Direito Tributário
PROCESSO: 5001475-07.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): OSMAR ANTONIO DIAS
PROC./ADV.: MARCELLA FERREIRA PEGORINI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: 1/3 de férias - Contribuições Previdenciárias - Contri-
buições - Direito Tributário

PROCESSO: 5001701-27.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZENILDO MARTINS
PROC./ADV.: ALDEBARAN LUIZ VON HOLLEBEN
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5001821-67.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ELDER ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: CHARLES ANTONIO SIMÕES
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Cadastro de Inadimplentes - CADIN - Procedimentos
Fiscais - Direito Tributário
PROCESSO: 5001921-10.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): HELCIUS NORIVAL FRANCISCO
PROC./ADV.: MARCELLA FERREIRA PEGORINI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: 1/3 de férias - Contribuições Previdenciárias - Contri-
buições - Direito Tributário
PROCESSO: 5001984-35.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): WILSON LUIZ NEVES
PROC./ADV.: MARCELLA FERREIRA PEGORINI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: 1/3 de férias - Contribuições Previdenciárias - Contri-
buições - Direito Tributário
PROCESSO: 5002114-65.2012.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IOLANDA GONCALVES RODRIGUES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5002379-74.2011.4.04.7215
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDEMIRO JOSÉ MARCHI
PROC./ADV.: CRISTIANO GUMS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5003165-62.2013.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADALIO MALLMANN
PROC./ADV.: MÁRCIA MARIA PIEROZAN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5003573-11.2012.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SÉRGIO RICARDO GRANDE
PROC./ADV.: JAIME PEGO SIQUEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: FUNRURAL - Contribuição Social - Contribuições -
Direito Tributário
PROCESSO: 5003638-43.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DULCE CAROLINA DE PAULA XAVIER
MARCHIORO
PROC./ADV.: RAFAEL SANTOS CARNEIRO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: FUNRURAL - Contribuição Social - Contribuições -
Direito Tributário

PROCESSO: 5003770-75.2012.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADÉLIA MOTA MELO
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
PROC./ADV.: RENATA VIELMO GUIDOLIN
PROC./ADV.: RENATO GUIDOLIN
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
PROC./ADV.: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade civil -
Direito Civil
PROCESSO: 5004596-81.2011.4.04.7121
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MÁRCIO DE OLIVEIRA RAMOS
PROC./ADV.: LORENZO ALBERTO PAULO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: JERÔNIMO PINOTTI ROVEDA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Contratos bancários - Espécies de contrato - Obrigações
- Direito Civil
PROCESSO: 5004763-15.2012.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ADELAR CARDOZO
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 5004988-78.2011.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARGARIDA RODRIGUES PAYERAS
PROC./ADV.: RAIMUNDO FLORES
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 5005169-90.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JORGE CHEFER ROLIM
PROC./ADV.: KAREN OSTERMANN DOS SANTOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5005726-60.2011.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL
PROC./ADV.: ANGELO ROBERTO BOZZETTO
REQUERIDO(A): MARILDA MENEGAZ
PROC./ADV.: JULIANO GUZZELA DOS SANTOS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Conselhos Regionais e afins (Anuidade) - Contribuições
Corporativas - Contribuições - Direito Tributário
PROCESSO: 5005904-17.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FREDERICO MONTEIRO DE OLIVEIRA SAN-
TO S
PROC./ADV.: MARCELO PICININ MUZZI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 5006530-88.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROC./ADV.: CAROLINA FRAU VIGLIECCA
REQUERIDO(A): ADELINO LUIZ MIRON
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Conselhos Regionais e afins (Anuidade) - Contribuições
Corporativas - Contribuições - Direito Tributário
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PROCESSO: 5006659-50.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GILDO JOSÉ RIBEIRO SOARES
PROC./ADV.: ARLETE T. MARTINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5006745-61.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MOACIR FERREIRA DE MIRANDA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5006954-56.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ INÁCIO STEFFEN
PROC./ADV.: IARA SOLANGE DA SILVA SCHNEIDER
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5007241-93.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARLENE DA SILVA
PROC./ADV.: RAQUEL KELLY DE AGUIAR SARTORI
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5007281-33.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELEMAR SHIMIDT
PROC./ADV.: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5007300-81.2012.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CERÂMICA CHIELLA LTDA
PROC./ADV.: CLAUDIOMIRO FILIPPI CHIELA
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Cofins - Contribuição Social - Contribuições - Direito
Tr i b u t á r i o
PROCESSO: 5007659-59.2011.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SILVIO DE FRAGA MARTINS
PROC./ADV.: SANDRA HELENA BETIOLLO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5007826-60.2012.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RAFAEL MARTINS SILVA
PROC./ADV.: RAQUEL MACHADO DE ANDRADE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 5008313-98.2011.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SILESIA MARIA MEDEIROS DE AMORIM
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 5009172-31.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: AMADEU FERREIRA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5009583-08.2011.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GOMERCINDO DA SILVA
PROC./ADV.: SANDRA HELENA BETIOLLO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5010010-32.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ALVES DE AZEVEDO
PROC./ADV.: SILVIA CARINA PALACIO TABORDA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5010272-81.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO PAULO PIRES
PROC./ADV.: PAULO SIMIONATO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5010928-36.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MAURINHO SIMÃO
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5011397-51.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CAROLINA PACHECO MARINHO
PROC./ADV.: RAFAEL ELIAS ZANETTI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 5011607-93.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CELSO RODRIGUES
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 5012069-50.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOEL CARLOS RODRIGUES
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5013935-21.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ELISABETE MACHADO STOIDER
PROC./ADV.: ALINE DA SILVA NORONHA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário

PROCESSO: 5016204-14.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FRANCISCO NEGRI RODRIGUES
PROC./ADV.: LUCIANO G. BENASSI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5017541-38.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMADO ALVES FERREIRA
PROC./ADV.: CARINE ENDO OUGO TAVARES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 5019193-50.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA LOSINA
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 5050985-65.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DARCY BATISTA
PROC./ADV.: ADILSON CLAYTON DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 3 de junho de 2015.
Min. JORGE MUSSI
Presidente da Turma

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 19 DE JUNHO DE 2015

Presidente da Turma: Senhor Ministro JORGE MUSSI
Secretário(a) em exercício: SUZILA MENDONÇA GODOI
Às 12:21 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram dis-
tribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes fei-
tos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0500856-65.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO FELICIANO LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, SUZILA MENDONÇA GODOI, Secretário(a) da Turma, subs-
crevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 19 de junho de 2015.
Min. JORGE MUSSI
Presidente da Turma

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 25 DE JUNHO DE 2015

Presidente da Turma: Senhor Ministro JORGE MUSSI
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI
Às 16:20 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram dis-
tribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes fei-
tos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000087-85.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0000088-70.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Servidor Público Militar - Direito Administrativo e ou-
tras matérias do Direito Público
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PROCESSO: 0500197-50.2011.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: EXPEDITA LOPES SANTANA CANDIDO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504886-87.2013.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LINDALVO OURIQUES SOARES
PROC./ADV.: JOSÉ VINÍCIUS FARIAS DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 25 de junho de 2015.
Min. JORGE MUSSI
Presidente da Turma

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Presidente da Turma: Senhor Ministro JORGE MUSSI
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI
Às 16:44 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram dis-
tribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes fei-
tos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0002145-23.2008.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANDRÉ BENEDITO AFOLOTTI
PROC./ADV.: ROSALI DE FÁTIMA DEZEJÁCOMO MARUSCHI
REQUERENTE: MARIA JOSÉ AFOLOTTI
PROC./ADV.: ROSALI DE FÁTIMA DEZEJÁCOMO MARUSCHI
REQUERENTE: ROSA MARIA SILVESTRE AFOLOTTI
PROC./ADV.: ROSALI DE FÁTIMA DEZEJÁCOMO MARUSCHI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0004427-88.2009.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIA ROSSI
PROC./ADV.: ÂNGELA MORGANA GOMES DA COSTA DU-
TRA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0004546-13.2009.4.02.5167
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JAINE FERREIRA SAMPAIO
PROC./ADV.: ADAUTO RODRIGUES DIAS
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0010243-53.2006.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LENITA IZIDORO LIMA
PROC./ADV.: JOSÉ ANTÔNIO QUINTELA COUTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0013026-62.2008.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE MIRANDA DA SILVA
PROC./ADV.: SIMONE LOPES BEIRO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0016202-36.2013.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ELIZALDO ALBINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0055211-87.2009.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA DO PORTO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LAURINDA MARTINS PARMA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500138-31.2012.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: AFONSO FIRMINO DE SANTANA
PROC./ADV.: ARISTÓTELES MARQUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500354-77.2012.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSEFA ISABEL ROCHA DUARTE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0500457-11.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE AGUIAR DA SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500730-68.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO WELLINGTON RIBEIRO DO VAL-
LE
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500759-03.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: IRINALDO PRUDÊNCIO PEREIRA
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS MEDEIROS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500853-75.2014.4.05.8312
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LAÉRCIO SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0500883-83.2013.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INACIO DE BRITO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0501110-27.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA ANTONIZETE VARELA LIMA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0501547-71.2014.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LAURA CAMPOS FERREIRA
PROC./ADV.: SILVANO VIEIRA RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503133-68.2013.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA MOURA CAVALCANTE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0503581-65.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ADRIANA MARTINS
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504020-74.2012.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: IVANETE FRAGOSO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504282-40.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROSIMEIRE LEITE DE MACÊDO
PROC./ADV.: YANNA PAULA LUNA ESMERALDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0504481-11.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TAYNA SOARES DOS PRAZERES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504913-52.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: DANIELLE CARVALHO GADELHA
PROC./ADV.: FRANCISCO GERVÁSIO LEMOS DE SOUSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0507876-11.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS GOMES DE ANDRADE
PROC./ADV.: DENNIS NUNES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0509498-21.2011.4.05.8013
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 5ª Região
REQUERENTE: JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA
PROC./ADV.: FRANÇOUELLSE MARIA DE HOLANDA MAR-
QUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0509579-02.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ PEQUENO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
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PROCESSO: 0510815-10.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO FABIO DA SILVA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0510828-77.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOAO RAIMUNDO PIMENTA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0511341-80.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO ENILTON DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0514630-91.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0514755-93.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: CÍCERA NORONHA DA SILVA
PROC./ADV.: FERNANDO DE MIRANDA GOMES FILHO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0517397-48.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARTA TENÓRIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: LUCIANO ALENCAR MACEDO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0517706-24.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA LIMA DE CASTRO
PROC./ADV.: CÉLIA LIMA DE BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0523544-56.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOÃO GUILHERME DA SILVA
PROC./ADV.: JOSENILDO VIANA DE LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 2012.51.51.023725-3
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO GERMANA DA SILVA
PROC./ADV.: APARECIDA PEREIRA DE SOUZA PAES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2013.51.60.001236-4
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ELEILSON BENEVES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 5003163-86.2013.4.04.7116
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SUCESSÃO DE ADÃO SKONIESKI REP. LEGAL
CARLOS ALBERTO SKONIESKI
PROC./ADV.: JOÃO VICENTE FEREGUETE
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: FUSEX/FUNSA/FUSMA/Fundo de Saúde das Forças
Armadas - Contribuições Especiais - Contribuições - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 5003409-87.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: BENTA INÁCIO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 5003828-48.2012.4.04.7016
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IRMA TESSARI
PROC./ADV.: JOÃO IVAN BORGES DE LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5004910-98.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DJALMA SANTOS SABINO
PROC./ADV.: LAZARO BITTENCOURT
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 5006977-36.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOSE FIERA
PROC./ADV.: LUCAS DE COSTA ALBERTON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 5008845-44.2011.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ RIBEIRO LICINO
PROC./ADV.: RICARDO CESAR DA SILVA GRATIERI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5014121-58.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVETE PIRES MACHADO
PROC./ADV.: SALETE STUMM DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 5015121-94.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LAURINDO REBONATO
PROC./ADV.: KARLA SANCHES GIMENES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5015375-33.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSE CARLOS CRUZ
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 29 de junho de 2015.
Min. JORGE MUSSI
Presidente da Turma

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 7 DE JULHO DE 2015

Presidente da Turma: Senhor Ministro JORGE MUSSI
Secretário(a): MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAÚJO
Às 14:39 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram dis-
tribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes fei-
tos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000089-55.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0000090-40.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000091-25.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503227-91.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: WELLINGTON AGUIAR BEZERRIL
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 5010500-87.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PAULO LUIZ ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CÁSSIA DAIANA MASSOLA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAÚJO, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 7 de julho de 2015.
Min. JORGE MUSSI
Presidente da Turma

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 22 DE JULHO DE 2015

Presidente da Turma: Senhor Ministro JORGE MUSSI
Secretário(a): MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAÚJO
Às 16:53 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram dis-
tribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes fei-
tos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0000031-41.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAQUIM DONIZETTI SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000032-26.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WILMA CRIVILIN DE SANT´ANNA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000050-47.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RAQUEL GOUVEIA DA SILVA MOURA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 0000070-38.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GERALDO NOGUEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000074-75.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ORAZIL MACHADO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000093-92.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000094-77.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000133-63.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ OSVALDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000135-33.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE DA LUZ MOUTINHO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000137-03.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ FRANCISCO MENDES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000208-05.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALDIR MARQUES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000214-12.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE DA SILVA SARMENTO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000219-34.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO DIAS
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000238-40.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDSON APARECIDO PILON
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0000270-45.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO MARIANO DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000283-72.2013.4.03.6329
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ MARÇAL
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000313-79.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000326-80.2010.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AURORA CANDIDA DA SILVA SOEIRO
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0000991-31.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OSVALDO FRANCISCO DE SOUZA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001181-95.2006.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO ALVES
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001624-42.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JUVENAL CORREIA SIMÕES
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001629-64.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA AMELIA CHRIZOSTEMO DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001648-70.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ABIGAIL ARAÚJO BRANDÃO MARTUCELLI
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001652-10.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDEMIRO PIMENTEL SIMAS
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0001659-02.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO NUNES DE ANDRADE
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001667-76.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VANILDA FERNANDES NUNES
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001675-53.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VITAL DOS SANTOS REIS
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001680-75.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEVERINO JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001856-54.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VICENTE CANDIDO DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001857-39.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DIVA HUNGER COLLEVATTI
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001860-91.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARLOS DE MOURA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001870-38.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARCIO RONCONI DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001872-08.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GUILHERME DE MORAES
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001903-28.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAURENTINO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 0001937-03.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO AGOSTNHO LEMES
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001992-51.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO RAYMUNDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0001997-73.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO BATISTA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002054-91.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE TEODORO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002062-68.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ RAIMUNDO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002098-13.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WILSON FERREIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002101-65.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA LEMES
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002103-35.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALDEMIR DA SILVA
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002109-42.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0002138-92.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO BOSCO DA FONSECA
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002139-77.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA IRMA DE MORAES
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002141-47.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA LIMEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002142-32.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAQUIM BENEDITO DOS REIS
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002148-39.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE BENEDITO MOREIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002155-31.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO CARLOS COSTA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002194-28.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDIR BRONDANY MENDES
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002196-95.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALTER DE ANDRADE
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002225-48.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO MONTEIRO PINTO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002226-33.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO MARTINS NOGUEIRA FILHO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0002234-10.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002379-66.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ODETE PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002386-58.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE SOUSA LEITE
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002403-94.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OLAVO JOSE DE ALMEIDA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002434-17.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002480-06.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: THEREZINHA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002581-43.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JULIETA DO PRADO LOPES
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002583-13.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ CARLOS GOMES
PROC./ADV.: LÍGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002697-49.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO DA CONCEIÇAO BENTO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0002700-04.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MIGUEL ANGEL JIMENEZ MASSA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 0002809-58.2007.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: COSMA FLORÊNCIA DE SOUZA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0007636-94.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO LUIZ CÉSAR RIBEIRO
PROC./ADV.: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA RO-
SA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0012946-85.2013.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FRANCISCO VIVALDO RIBEIRO DE LIMA
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA
PROC./ADV.: WÍLPIDO HILÁRIO DE SOUZA JÚNIOR
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0031119-15.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WILSON PIMENTEL DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Renda Mensal Vitalícia - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário
PROCESSO: 0034376-24.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MIGUEL CAETANO DELMONDES
PROC./ADV.: JACINTO MIRANDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0037992-31.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WILMA THEREZINHA PIERINI BRANDAO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0040970-49.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELEONORA CAUCEGLIA BUENO
PROC./ADV.: RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEI-
RA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0048547-10.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ITSUE TAKAHAMA
PROC./ADV.: ANTÔNIO CARLOS NUNES JUNIOR
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0053510-61.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0053513-16.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEBASTIAO FURQUIM PEREIRA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0056967-04.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO JACUSSO DE MORAES
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0063612-45.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS GRNATO DE AZEREDO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500063-61.2013.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IVAN ADONIAS ALVES
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0500082-52.2013.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JEOCELIM GASPAR DE FREITAS FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0500150-62.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ FRANCELINO DE QUEIROZ NETO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500271-61.2012.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE CARVALHO
PROC./ADV.: ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500416-15.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANA CAROLINA GOMES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ZEILTON MARQUES DE MELO
REQUERENTE: ANDRESSA GOMES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ZEILTON MARQUES DE MELO
REQUERENTE: ANÚSIA SOARES SARMENTO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ZEILTON MARQUES DE MELO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0500771-85.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ROSENILDA PEREIRA DA SILVA ROCHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500946-65.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JAECI SOTERO LEITE
PROC./ADV.: FÁBIO LEITE DE MEDEIROS
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0501059-02.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARCIO WAGNER DE ALMEIDA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0501131-40.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PEDRO NELSON DA SILVA
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0501452-69.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: WALLISSON DE ARAÚJO GOMES
PROC./ADV.: VITÓRIA RÉGIA DE MEDEIROS DANTAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0501703-87.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: AMÁLIA REGINA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0502022-55.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SEVERINO GONÇALO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0502589-26.2012.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA MORAIS BEZERRA DA
ROCHA
PROC./ADV.: SÉRGIO FERNANDES COELHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502622-80.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA
PROC./ADV.: LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA LUZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502708-59.2013.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINA RIBEIRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0502924-11.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSE NUNES DE AQUINO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
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PROCESSO: 0502927-63.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: TEREZINHA DE LIMA PEDROZA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0503125-97.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EUCLIDES PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MANOEL AMÂNCIO DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0503271-10.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ INÁCIO DE MEDEIROS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0503714-92.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MANOEL FREIRE NETO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0503850-75.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: IVANILDA ROCHA DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ VIEIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0505018-59.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARCOS LUZ LEANDRO
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
PROC./ADV.: TÂMARA DE BRITO PEDROSA BATISTA
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Contribuições Previdenciárias - Contribuições - Direito
Tr i b u t á r i o
PROCESSO: 0505653-34.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CÍCERO PAULINO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0506894-56.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JEOVÁ ALCANTARA DA SILVA
PROC./ADV.: ALBANIZA DE MEDEIROS PEREIRA ARAUJO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0509535-89.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUCIANO BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0509820-53.2011.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: REGINA MIRANDA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOSÉ AROLDO DE SOUSA PACHECO
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JR.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0511644-67.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EDMILSON SOARES DE LIMA
PROC./ADV.: LUIZ GONZAGA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0511761-58.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIS PORFÍRIO FILHO
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0512012-76.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ LUIZ PEREIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0512517-67.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: GETULIO FILOGÔNIO DA COSTA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO: 0517415-57.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ISAURA CLEIDE LAURINDO DE OMENA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0517887-88.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: OSCAR FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO: 0523694-26.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO ENEAS BRAGAS
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 2009.33.04.702803-9
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO SOCORRO PEREIRA ARAÚJO
S I LVA
PROC./ADV.: ANA PAULA QUEIROZ BRANDÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.35.00.703091-4
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIETE APARECIDA DA SILVA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
PROC./ADV.: WESLEY NEIVA TEIXEIRA
PROC./ADV.: MÁRCIA ANTONIA DE LISBOA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 5000785-06.2012.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VAGENER ANTÔNIO DORIGON
PROC./ADV.: LEOCIR MEAZZA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANGELA CRISTINA MONTEI-
RO
ASSUNTO: Juros/Correção Monetária - Crédito Tributário - Direito
Tr i b u t á r i o
PROCESSO: 5000951-16.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIZ BRASIL SILVEIRA FERNANDES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5001972-86.2011.4.04.7015
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5002285-22.2012.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA ALVES DA CRUZ
PROC./ADV.: KATYUCIA SECCHI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5002592-16.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ENEDIR DAGOSTIN
PROC./ADV.: ELISANGELA GUCKERT BECKER
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO: 5003192-58.2011.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO GERALDO
PROC./ADV.: MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA
PROC./ADV.: AMARO HEITOR DANTAS.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO DA RO-
CHA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5003327-94.2012.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIZ FERNANDO DA SILVA ALVES
PROC./ADV.: HELENA MARIA HAAS
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA
CARRÁ
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5009125-17.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EVA NELI DOS SANTOS LANDIM DA ROSA
PROC./ADV.: AMILTON PAULO BONALDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
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PROCESSO: 5011918-72.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: APARECIDA DORTA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: REINALDO PELLINER STEIN
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY RE-
BÊLO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 5013271-65.2012.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRNO DUPONT
PROC./ADV.: EMERSON CHIBIAQUI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5013656-23.2011.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTONIO JOVEDINO DE ARAÚJO LOPES
PROC./ADV.: MAURICIO LUCENA PRÉVIDE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5018063-69.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS CÂMARA SCHAUER
PROC./ADV.: JEFFERSON PICOLI
PROC./ADV.: DANIEL CORAL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DOUGLAS CAMARINHA GON-
ZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5035226-61.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: WILSON IRAJÁ TABORDA RIBAS JUNIOR
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO BELILA
PROC./ADV.: RAFAELA REDÍGOLO SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOÃO ANDRA-
DE
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5050806-68.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ELZA GASPAR VALENÇA
PROC./ADV.: LUIS ALBERTO KUBASKI
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário

REDISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0507755-85.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA DO PERPETUO SOCORRO SOUZA
LOPES
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY
QUEIROGA
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, MARCUS AURELIUS SOARES DE ARAÚJO, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 22 de junho de 2015.
Min. JORGE MUSSI
Presidente da Turma

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO

ACÓRDÃO Nº 273, DE 26 DE MAIO DE 2015

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 21/12
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. CONIVÊNCIA COM EXERCÍCIO
ILEGAL DA FISIOTERAPIA. NÃO CONFIGURADA. INFRAÇÃO
EM RELAÇÃO À DIVULGAÇÃO INADEQUADA SEM O SU-
FICIENTE ESCLARECIMENTO DAS FUNÇÕES EXERCIDAS
POR PESSOAL ADMINISTRATIVO NA EMPRESA. PENA DE
ADVERTÊNCIA. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 21/12, em que é representada a profissional fisiote-
rapeuta M. L. P. G. B., adotado o voto do Conselheiro Relator, que
passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pela procedência da representação e configuração de infração
ética de natureza leve. Aplicação da pena de advertência à repre-
sentada. Fica designado para elaboração do acórdão o Conselheiro
Relator, Dr. Mario Cesar Guimarães Battisti."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros,
Dr. Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Amélia Pasqual Marques, Dra.
Osmari Virginia de Mendonça Andrade, Dr. Mario Cesar Guimarães
Battisti, Dr. João Paulo Fernandes Filho, Dra. Regina A. Rossetto
Guzzo, Dr. Edson Stéfani, Dr. Wander de Oliveira Villalba e Dra.
Maria de Lourdes Piunti.

São Paulo, 26 de maio de 2015.
MARIO CESAR GUIMARÃES BATTISTI

Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº 274, DE 26 DE MAIO DE 2015

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 191/13
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. DESCUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÕES PECUNIÁRIAS COM O CREFITO-3. ACORDO PARA
PARCELAMENTO DOS DÉBITOS DESCUMPRIDO E CANCE-
LADO. SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL ATÉ A
SATISFAÇÃO DO DÉBITO. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 191/13, em que é representada a profissional fisio-
terapeuta S. R. B., adotado o voto da Conselheira Relatora, que passa
a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pela condenação da representada à pena de suspensão do
exercício profissional até a satisfação do débito. Encaminhamento
para a Procuradoria Jurídica, setor de Execuções Fiscais, para a to-
mada de providências quanto ao descumprimento do acordo. Fica
designada para elaboração do acórdão a Conselheira Relatora, Dra.
Amélia Pasqual Marques."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros,
Dr. Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Amélia Pasqual Marques, Dra.
Osmari Virginia de Mendonça Andrade, Dr. Mario Cesar Guimarães
Battisti, Dr. João Paulo Fernandes Filho, Dra. Regina A. Rossetto
Guzzo, Dr. Edson Stéfani, Dr. Wander de Oliveira Villalba e Dra.
Maria de Lourdes Piunti.

São Paulo, 19 de maio de 2015.
AMÉLIA PASQUAL MARQUES

Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº 275, DE 26 DE MAIO DE 2015

TPROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 216/13
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. DESCUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÕES PECUNIÁRIAS COM O CREFITO-3. ACORDO PARA
PARCELAMENTO DOS DÉBITOS DESCUMPRIDO. SUSPEN-
SÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL ATÉ A SATISFAÇÃO DO
DÉBITO. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 216/13, em que é representada a profissional fisio-
terapeuta C. B. S., adotado o voto da Conselheira Relatora, que passa
a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pela condenação da representada à pena de suspensão do
exercício profissional até a satisfação do débito. Encaminhamento
para a Procuradoria Jurídica, setor de Execuções Fiscais, para a to-
mada de providências quanto ao descumprimento do acordo. Fica
designada para elaboração do acórdão a Conselheira Relatora, Dra.
Amélia Pasqual Marques."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros,
Dr. Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Amélia Pasqual Marques, Dra.
Osmari Virginia de Mendonça Andrade, Dr. Mario Cesar Guimarães
Battisti, Dr. João Paulo Fernandes Filho, Dra. Regina A. Rossetto
Guzzo, Dr. Edson Stéfani, Dr. Wander de Oliveira Villalba e Dra.
Maria de Lourdes Piunti.

São Paulo, 26 de maio de 2015.
AMÉLIA PASQUAL MARQUES

Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº 276, DE 26 DE MAIO DE 2015

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 18/14
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. DESCUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÕES PECUNIÁRIAS COM O CREFITO-3. RECONHECI-
MENTO DA PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO
FEITO. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 18/14, em que é representada a profissional fisiote-
rapeuta F. N. B., adotado o voto da Conselheira Relatora, que passa
a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pelo reconhecimento da prescrição com a conseqüente ex-
tinção e arquivamento do feito. Fica designada para elaboração do
acórdão a Conselheira Relatora, Dra. Osmari Virginia de Mendonça
Andrade."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros,
Dr. Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Amélia Pasqual Marques, Dra.
Osmari Virginia de Mendonça Andrade, Dr. Mario Cesar Guimarães
Battisti, Dr. João Paulo Fernandes Filho, Dra. Regina A. Rossetto
Guzzo, Dr. Edson Stéfani, Dr. Wander de Oliveira Villalba e Dra.
Maria de Lourdes Piunti.

São Paulo, 26 de maio de 2015.
OSMARI VIRGINIA DE MENDONÇA ANDRADE

Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº 281, DE 9 DE JUNHO DE 2015

PROCESSO ÉTICO Nº: 87/14
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. DESCUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÕES PECUNIÁRIAS. SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PRO-
FISSIONAL ATÉ A SATISFAÇÃO DO DÉBITO. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 87/2014, em que é representada a profissional fisio-
terapeuta C. R., adotado o voto da Conselheira Relatora, que passa a
fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pela condenação da representada à pena de suspensão do
exercício profissional até a satisfação do débito. Fica designada para
elaboração de acórdão a Conselheira Relatora, Dra. Angela Gonçalves
Marx."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Osmari Virginia de Mendonça An-
drade, Dra. Angela Gonçalves Marx, Dr. Mario Cesar Guimarães
Battisti, Dr. João Paulo Fernandes Filho, Dra. Regina A. Rossetto
Guzzo, Dra. Maria de Lourdes Piunti e Dra. Silvia Pereira Barros.

São Paulo, 9 de junho de 2015.
ANGELA GONÇALVES MARX

Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº 282, DE 9 DE JUNHO DE 2015

PROCESSO ÉTICO Nº: 77/14
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. DESCUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÕES PECUNIÁRIAS. ACORDO PARA PARCELAMENTO
DOS DÉBITOS DESCUMPRIDO. SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL ATÉ A SATISFAÇÃO DO DÉBITO. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 77/2014, em que é representado o profissional fisio-
terapeuta A. F. C., adotado o voto do Conselheiro Relator, que passa
a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pela condenação do representado à pena de suspensão do
exercício profissional até a satisfação do débito. Fica designado para
elaboração de acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Mario Cesar Gui-
marães Battisti."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Osmari Virginia de Mendonça An-
drade, Dra. Angela Gonçalves Marx, Dr. Mario Cesar Guimarães
Battisti, Dr. João Paulo Fernandes Filho, Dra. Regina A. Rossetto
Guzzo, Dra. Maria de Lourdes Piunti e Dra. Silvia Pereira Barros.

São Paulo, 9 de junho de 2015.
MARIO CESAR GUIMARÃES BATTISTI

Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº 283, DE 9 DE JUNHO DE 2015

PROCESSO ÉTICO Nº: 34/14
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. DESCUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÕES PECUNIÁRIAS. SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PRO-
FISSIONAL ATÉ A SATISFAÇÃO DO DÉBITO. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 34/2014, em que é representado o profissional fisio-
terapeuta A. V. C., adotado o voto do Conselheiro Relator, que passa
a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pela condenação do representado à pena de suspensão do
exercício profissional até a satisfação do débito. Encaminhamento
para a Procuradoria Jurídica, setor de Execuções Fiscais, para a ime-
diata tomada de providências quanto à cobrança dos débitos. Fica
designado para elaboração de acórdão o Conselheiro Relator, Dr. João
Paulo Fernandes Filho."

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Osmari Virginia de Mendonça An-
drade, Dra. Angela Gonçalves Marx, Dr. Mario Cesar Guimarães
Battisti, Dr. João Paulo Fernandes Filho, Dra. Regina A. Rossetto
Guzzo, Dra. Maria de Lourdes Piunti e Dra. Silvia Pereira Barros.

São Paulo, 9 de junho de 2015.
JOÃO PAULO FERNANDES FILHO

Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº 284, DE 9 DE JUNHO DE 2015

PROCESSO ÉTICO Nº: 30/15
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. DESCUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÕES PECUNIÁRIAS. SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PRO-
FISSIONAL ATÉ A SATISFAÇÃO DO DÉBITO. V.U.
Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar
nº 30/2015, em que é representada a profissional fisioterapeuta B. S.,
adotado o voto do Conselheiro Relator, que passa a fazer parte do
presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pela condenação da representada à pena de suspensão do
exercício profissional até a satisfação do débito. Encaminhamento
para a Procuradoria Jurídica, setor de Execuções Fiscais para a ime-
diata tomada de providências quanto à cobrança dos débitos. Fica
designado para elaboração de acórdão o Conselheiro Relator, Dr. João
Paulo Fernandes Filho."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Osmari Virginia de Mendonça An-
drade, Dra. Angela Gonçalves Marx, Dr. Mario Cesar Guimarães
Battisti, Dr. João Paulo Fernandes Filho, Dra. Regina A. Rossetto
Guzzo, Dra. Maria de Lourdes Piunti e Dra. Silvia Pereira Barros.

São Paulo, 9 de junho de 2015.
JOÃO PAULO FERNANDES FILHO

Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº 293, DE 23 DE JUNHO DE 2015

PROCESSO ÉTICO Nº: 04/2015
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. DESCUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÕES PECUNIÁRIAS. SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PRO-
FISSIONAL ATÉ A SATISFAÇÃO DO DÉBITO. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 04/2015, em que é representada a profissional fisio-
terapeuta S. M. R. G., adotado o voto do Conselheiro Relator, que
passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pela condenação da representada à pena de suspensão do
exercício profissional até a satisfação do débito e encaminhamento
para a Procuradoria Jurídica para imediatas providências de execução
fiscal dos débitos. Fica designado para elaboração do acórdão o
Conselheiro Relator, Dr. Wander de Oliveira Villaba."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Angela Gonçalves Marx, Dr. Mario
Cesar Guimarães Battisti, Dra. Regina A. Rossetto Guzzo, Dr. João
Paulo Fernandes Filho, Dr. Edson Stéfani, Dr. Wander de Oliveira
Villalba, Dra. Maria de Lourdes Piunti e Dra. Silvia Pereira Barros.

São Paulo, 23 de junho de 2015.
WANDER DE OLIVEIRA VILLABA

Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº 294, DE 23 DE JUNHO DE 2015

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 60/2015
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. DESCUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÕES PECUNIÁRIAS COM O CREFITO-3. ACORDO DE
PARCELAMENTO DOS DÉBITOS CELEBRADO NO CURSO DO
PROCESSO E PAGAMENTOS EM DIA. SUSPENSÃO DO PRO-
CESSO ATÉ A QUITAÇÃO DO DÉBITO. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 60/2015, em que é representada a profissional fisio-
terapeuta A. G., adotado o voto do Conselheiro Relator, que passa a
fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pela suspensão do feito em razão do parcelamento dos dé-
bitos realizado pela representada, e posterior extinção caso haja qui-
tação, que deverá ser informada pela profissional interessada me-
diante petição instruída com certidão da quitação. Na eventualidade
de não pagamento de qualquer parcela, voltará a ter andamento o
presente feito. Fica designado para elaboração do acórdão o Con-
selheiro Relator, Dr. João Paulo Fernandes Filho."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Angela Gonçalves Marx, Dr. Mario
Cesar Guimarães Battisti, Dra. Regina A. Rossetto Guzzo, Dr. João
Paulo Fernandes Filho, Dr. Edson Stéfani, Dr. Wander de Oliveira
Villalba, Dra. Maria de Lourdes Piunti e Dra. Silvia Pereira Barros.

São Paulo, 23 de junho de 2015.
JOÃO PAULO FERNANDES FILHO

Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº 295, DE 23 DE JUNHO DE 2015

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 95/2014
EMENTA: AUSÊNCIA DE REGISTRO DE CONSULTÓRIO. CAR-
TÃO DE VISITAS IRREGULAR COM NÚMERO DE INSCRIÇÃO
INCORRETO. PROFISSIONAL QUE ATENDE SEM PORTAR A
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL. REPREENSÃO.
V. U .

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 95/2014, em que é representada a profissional fisio-
terapeuta N. D. O. M., adotado o voto do Conselheiro Relator, que
passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pela condenação da profissional à pena de repreensão pela
infração aos artigos 3º, §1º, e 29 do Código de Ética e Deontologia da
Fisioterapia e 16, inciso VI, da Lei 6316/75. Fica designado para
elaboração do acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Wander de Oliveira
Vi l l a l b a . "

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Angela Gonçalves Marx, Dr. Mario
Cesar Guimarães Battisti, Dra. Regina A. Rossetto Guzzo, Dr. João
Paulo Fernandes Filho, Dr. Edson Stéfani, Dr. Wander de Oliveira
Villalba, Dra. Maria de Lourdes Piunti e Dra. Silvia Pereira Barros.

São Paulo, 23 de junho de 2015.
WANDER DE OLIVEIRA VILLALBA

Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº 296, DE 23 DE JUNHO DE 2015

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 170/2013
EMENTA: AUSÊNCIA DE REGISTRO DE CONSULTÓRIO. AU-
SÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PARA ATENDIMENTO EM CIR-
CUNSCRIÇÃO DIVERSA DO CREFITO EM QUE ESTAVA ORI-
GINARIAMENTE REGISTRADA A PROFISSIONAL. REPREEN-
SÃO. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 170/2013, em que é representada a profissional fi-
sioterapeuta A. C. S., adotado o voto do Conselheiro Relator, que
passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pela condenação da profissional à pena de repreensão pela
infração aos artigos 3º e 10, inciso VI, do Código de Ética e Deon-
tologia da Fisioterapia e determinação de diligência fiscalizatória para
verificação da regularização da situação da representada e de seu
local de atendimento. Fica designado para elaboração do acórdão o
Conselheiro Relator, Dr. Wander de Oliveira Villalba."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Angela Gonçalves Marx, Dr. Mario
Cesar Guimarães Battisti, Dra. Regina A. Rossetto Guzzo, Dr. João
Paulo Fernandes Filho, Dr. Edson Stéfani, Dr. Wander de Oliveira
Villalba, Dra. Maria de Lourdes Piunti e Dra. Silvia Pereira Barros.

São Paulo, 23 de junho de 2015.
WANDER DE OLIVEIRA VILLALBA

Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº 297, DE 30 DE JUNHO DE 2015

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 12/2015
EMENTA: NO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. INADEQUADA
PRESTAÇÃO DESRESPEITO À PACIENTE E A GENTES FIS-
CAIS DO CREFITO. FALTA DE DECORO ASSISTENCIAL. ATI-
TUDES QUE COLOCARAM EM RISCO INTEGRIDADE PSÍQUI-
CA DO PACIENTE. RESISTÊNCIA INFUNDADA À FISCALI-
ZAÇÃO, COM AFRONTA A AGENTE FISCAL. PENA DE AD-
VERTÊNCIA. M.V.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 12/2015, em que é representada a profissional fisio-
terapeuta J. Q. K. M., adotado o voto da Conselheira Relatora, que
passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por maioria
de votos, pela condenação da profissional à pena de advertência pela
infração ao artigo 3º, § 1º; artigo 4º; artigo 9º, inciso II; e artigo 14,
incisos I e II, do Código de Ética e Deontologia da Fisioterapia. Fica
designada para elaboração do acórdão a Conselheira Relatora, Dra.
Regina Aparecida Rossetto Guzzo."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Osmari Virginia de Mendonça An-
drade, Dra. Angela Gonçalves Marx, Dr. Mario Cesar Guimarães
Battisti, Dra. Regina A. Rossetto Guzzo, Dr. João Paulo Fernandes
Filho, Dr. Wander de Oliveira Villalba, Dra. Maria de Lourdes Piunti
e Dra. Nilza de Souza Bueno.

São Paulo, 30 de junho de 2015.
REGINA APARECIDA ROSSETTO GUZZO

Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº 298, DE 30 DE JUNHO DE 2015

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 08/2015
EMENTA: PRESCRIÇÃO DE FÁRMACOS. VERIFICAÇÃO PELA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. PRATICA DE ATO NÃO REGULA-
MENTADO PELO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 08/2015, em que é representada a profissional fisio-
terapeuta S. R. R. R., adotado o voto do Conselheiro Relator, que
passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pela condenação da profissional à pena de advertência pela
infração ao artigo 10, inciso III, do Código de Ética e Deontologia da
Fisioterapia. Fica designado para elaboração do acórdão o Conse-
lheiro Relator, Dr. Wander de Oliveira Villaba."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Osmari Virginia de Mendonça An-
drade, Dra. Angela Gonçalves Marx, Dr. Mario Cesar Guimarães
Battisti, Dra. Regina A. Rossetto Guzzo, Dr. João Paulo Fernandes
Filho, Dr. Wander de Oliveira Villalba, Dra. Maria de Lourdes Piunti
e Dra. Nilza de Souza Bueno.

São Paulo, 30 de junho de 2015.
WANDER DE OLIVEIRA VILLABA

Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº 299, DE 30 DE JUNHO DE 2015

PROCESSO ÉTICO Nº: 75/2014
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. DESCUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÕES PECUNIÁRIAS. SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PRO-
FISSIONAL ATÉ A SATISFAÇÃO DO DÉBITO. ENCAMINHA-
MENTO PARA COBRANÇA JUDICIAL IMEDIATA. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 75/2014, em que é representada a profissional terapeuta
ocupacional M. R. O., adotado o voto da Conselheira Relatora, que
passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pela condenação da representada à pena de suspensão do
exercício profissional até a satisfação do débito e encaminhamento de
ofício para a Procuradoria Jurídica para imediatas providências de
execução fiscal dos débitos. Fica designada para elaboração do acór-
dão a Conselheira Relatora, Dra. Osmari Virgínia de Mendonça An-
drade."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Osmari Virginia de Mendonça An-
drade, Dra. Angela Gonçalves Marx, Dr. Mario Cesar Guimarães
Battisti, Dra. Regina A. Rossetto Guzzo, Dr. João Paulo Fernandes
Filho, Dr. Wander de Oliveira Villalba, Dra. Maria de Lourdes Piunti
e Dra. Nilza de Souza Bueno.

São Paulo, 30 de junho de 2015.
OSMARI VIRGÍNIA DE MENDONÇA ANDRADE

Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº 300, DE 30 DE JUNHO DE 2015

PROCESSO ÉTICO Nº: 25/2014
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. DESCUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÕES PECUNIÁRIAS. DÉBITOS QUITADOS AO LONGO DO
PROCESSO. EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 25/2014, em que é representado o profissional fisio-
terapeuta E. G. T., adotado o voto da Conselheira Relatora, que passa
a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unani-
midade, pela extinção e arquivamento do feito na medida em que a
irregularidade foi sanada. Fica designada para elaboração do acórdão
a Conselheira Relatora, Dra. Osmari Virgínia de Mendonça Andra-
de."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr.
Reginaldo Antolin Bonatti, Dra. Osmari Virginia de Mendonça An-
drade, Dra. Angela Gonçalves Marx, Dr. Mario Cesar Guimarães
Battisti, Dra. Regina A. Rossetto Guzzo, Dr. João Paulo Fernandes
Filho, Dr. Wander de Oliveira Villalba, Dra. Maria de Lourdes Piunti
e Dra. Nilza de Souza Bueno.

São Paulo, 30 de junho de 2015.
OSMARI VIRGÍNIA DE MENDONÇA ANDRADE

Conselheira Relatora
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

2ª CÂMARA
1ª TURMA

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos. RECURSO N. 49.0000.2013.007221-2/SCA-
PTU. Recte: M.D.S. (Adv: Manoel Dantas da Silva OAB/SP 119488).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Francisco Luiz
Moraes Pereira. RECURSO N. 49.0000.2014.011737-3/SCA-PTU.
Recte: G.P.M. (Advs: Giovani Pires de Macedo OAB/PR 22675,
Ronaldo Gomes Neves OAB/PR 4853, Flávio Vieira de Farias
OAB/PR 57311 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná e Fernando Soares de Araújo. RECURSO N.
49.0000.2014.012302-2/SCA-PTU. Recte: F.V.S. (Advs: Fernando
Victor Signorelli OAB/RJ 90063 e Outros). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio de Janeiro e Renato Menezes Sanz. Repte. Legal:
Bruna Chaves Sanz. RECURSO N. 49.0000.2014.015051-6/SCA-
PTU. Recte: M.E.C. (Advs: André Gustavo Sales Damiani OAB/SP
154782 e Matheus Silveira Pupo OAB/SP 258240). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo e K.E.Ltda. Repte. Legal: F.F.T.D.R.

(Advs: Jacyr Conrado Gerardini Júnior OAB/SP 166290 e Outra).
RECURSO N. 49.0000.2015.001469-9/SCA-PTU. Recte: T.A.O.
(Adv: Tiago Aires de Oliveira OAB/TO 2347). Recdos: Despacho de
fls. 105 do Presidente da PTU/SCA e Conselho Seccional da
O A B / To c a n t i n s .

Brasília, 22 de julho de 2015.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

2ª TURMA

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestações, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos. RECURSO N. 49.0000.2013.002130-1/SCA-
STU. Recte: A.F.F. (Advs: Antonio Francisco Furtado OAB/SP 38497
e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e José
Arimatéia Bezerra da Silva. RECURSO N. 49.0000.2013.014140-
0/SCA-STU. Recte: O.C.A.F. (Adv: Olímpio Carlos Alves de Freitas
OAB/SP 55737). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
Rubens Borges Cesar. Repte. Legal: Rubens da Silva Borges. RE-
CURSO N. 49.0000.2015.004130-2/SCA-STU. Recte: M.S. (Adv.:

Marcelo Soares OAB/MG 78489). Recdos: Despacho de fls. 175/180
do Presidente da STU/SCA e Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais.

Brasília, 22 de julho de 2015.
LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND

Presidente

3ª TURMA

AUTOS COM VISTA

O processo a seguir relacionado encontra-se com vista ao
Recorrido/Interessado para, querendo, apresentar contrarrazões ou
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando o recurso
interposto: RECURSO N. 49.0000.2015.003418-5/SCA-TTU. Recte:
L.C.S.F. (Advs: Giancarlo Castelan OAB/SC 7082 e Outros). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Tocantins.

Brasília, 22 de julho de 2015.
RENATO DA COSTA FIGUEIRA

Presidente
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